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COLLEÇÇAO 
BREVES PONTIFÍCIOS, 

LEYS REGIAS, 
QUE FÕRAÕ EXPEDIDOS , E PUBLICADAS 
defde o anno de 1741 , fobre a liberdade das PeíToas , 

Bens , e Commercio dos índios do Brafil; 
DOS EXCESSOS QJJE NAQUELLE ESTADO OBRARAM 
os Regulares da Comoanhia denominada de JESU ; das Reprezenta-
çoens que Sua Mageftade Fideliilima fez á Santa Sede Apoftohca , 

fobre eíta matéria até a expedição do Breve que ordenou 
a Pveforma dos fobreditos Regulares j 

IMPRESSA NA SECRETARIA DE ESTADO, 

ial Ordem de Sua Mageftade. 





DOS PAPEIS, QUE SE CONTEM 
neftâ Collecçaõ* 

Numero I* ~"^ REVÊ que b Santo Padre BenediSid 
XIV. expedio em XX. de Dezembro dé 
M. DCC XLI. aos Arcebifipos, e Bifi 
pos do Efitado do Brafil: Clamando con

tra a eficravidaodos índios, e violências que Ihesfia-
ziao : Prohibindo-as debaixo de Excomunhão Latas 
fententias • E excitando a eximia Piedade de El-
Rey D. João V de feliz recordação , para cohibir 
pelos fieus Minifiros , e Officiaes aquellas extor-
foenSê. // /-

N u m . II. Ley de VI. de Junho de M. DCC.LV pela 
qual EIRey Fidelijfimo, felizmente Reinante ( nti 
mefimo efpirito da Bulla Pontifícia afilma indicada ) 
excitou a ohfiervancia delia, e de todas as mais Bul-
las Pontifícias, e Leys Regias * que tinhao prece
dido j para refiituir aos índios do Grão Pará $ è 
Maranhão, a liberdade de fuás PeJJoas, bens, é 
Commercio. /(• */ 

N u m . III. Ley de Vil* de Junho do mefimo anno dé 
M. DCC. XLV<, porque o mefimo Monarca Fi
delijfimo excitou também a inviolável obfiervanciã 
da outra Ley de 12 de Setembro de 1653., que 
havia efiablecido que os mefimçs índios do Grão 
Pará, e Maranhão, fojfiem governados no Tempo
ral pelos Generaes, e Minifiros daquélle Efiado , 
e pelos feus Principaes , ou Chefes Nacionaes, 
com inhibiçao do governo Temporal aos Regulares> 
MifTmnarios , que a nao podiao exercitar confiôr-

ú mj 
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me o Direito commum, e conforme as fuás Conjli-
tuiçoens Religiofias [C- Í3-

N u m . IV Relação abbreviada da Republica, que os Reli-
ligiofios Jefiuitas das Províncias de Portugal, e 
Hefipanha, efilablecerao nos Domínios Ultramari
nos das duas Monarchias; e da Guerra que nclles 
tem movido , efiuftentado contra os Exércitos Hefi-
panhoes, e Portuguezes ; formada pelos Regiftos 
das Secretarias dos ãous refipeSlivos Principaes Cõ-
mijfarios, e Plenipotenciarios, e por outros Do
cumentos authenticos Fot compilada na Secretaria 
de Efiado no mez de Setembro de i j$y, pelos origi-
naes , que nella fie achao exijlentes // 2ó 

N u m . V. Inftrucçao que Sua Magejlade Fidelijfitna man
dou expedir em 8 de Outubro de 1757. a Francifico 
de Almada de Mendonça, fieu Minifiro na Cúria 
de Roma, fiobre as de [ordens que os Religiofios Je
fiuitas , tinhao feito nefie Reino, e no Brafil: Para 
as reprezentar ao Santijfimo Padre BcneàiSlo XIV. 
com a Relação abbreviada dos infiultos que os mefinos 
Religiofios haviao feito no Norte, e no Sul da Ame
rica Portugueza. fc *36-

N u m . VI. Inflrucçad dirigida na data de dez de Fevereiro 
de 1758. ao mefimo Francifico de Almada de Men
donça Minifiro de Sua Magejlade Fidelifihna na 
Cúria de Roma: Informajido-o das dejordens que até 
aquelle tempo haviao ac cumula do os Religiofios da 
Companhia de JESU aos muitos abfiurdos , em que 
fie tinhao precipitado nos Domínios Ultramarinos 
dejla Monarchia , quando Sua Magejlade fie vio 
obrigado a informar o Santifilmo Padre Benedifh 
XIV dos infultos dos ditos Religiofios , pela outra 
Carta inJhuStiva de 8 de Outubro de 1757 /£ 4(?j 

N u m . V I L Breve do 1 de Abril de 1758., feio qual o 
Santo Padre BenediSio XIV fiobre as inftamias de 

•EIRev 



que fe contem neíta Collecçaó. 5 

ÊIRey Fidelijfimo contendas nas duas Cartas ajfi-
ma indicadas , conflituto o Eminentijflmo, e Revê-
rendifilmo Cardeal Saldanha Vifitador , e Refor
mador Geral da Companhia de JESU nefles Rei
nos de Portugal, e dos Algarves , e todos osfieus 
Domínios; e traducçao do mefimo Breve na língua 
Portugueza. ri- ̂ ^r-

N u m . VIII. Mandamento do mefimo Eminentijflmo, e Re* 
verendijfimo Cardeal Vifitador, e Reformador Geral 
expedido em 15 de May o do mefimo anno de 1758.: 
Parafiufpender o eficandalofio Commercio que o go
verno dos fiobrcditos Regulares da Companhia de
nominada de JESU efiavao publicamente Jazendo 
nos referidos Reinos, efieusDomínios, fie Or-

N u m . IX. Edital que o Eminentijflmo, e Reverendlfilmo 
Cardeal Manoel publicou em, 7 de Junho do mefimo 
anno de 1758. para fiufipender os mefimos Regula
res , dos exercidos de Confejfar, e Pregar no [eu 
Patriarcado; como praticarão todos os outros Pre
lados defies Reinos. //. 37< 

N u m . X. Memorial que fiot apprezentado em 31 de Julho 
do mefimo anno de 1758. ao Santo Padre Clemente 
XIII. pelo Geral da Companhia para revogar o 
Breve da Refiorma : E Parecer ou voto, que fio
bre o mefimo Memorial fie interpoz na Congregação 
que o mefimo Santo Padre convocou para fie conjide-
rar o referido Memorial. /*• à~°*-

N u m . XI. Edital Regiopublicado no dia 13 de Dezembro 
do mejmo anno de 1758. em que for ao prezos os 
Principaes Reos do facrilego l\fulto comettido em 
3 de Setembro do mefimo anno na Sacra Real Pefi-
Joa de Sua Magejlade Fidelififima: Par a fie acaba
rem de deficobrir os Reos daquelle borrorofio atten* 
tado, que ainda fie achajfem occultos./c- &2>. 

N u m . XII. Sentenças que em 12 de Janeiro do prezente 
anno 
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anno de 1750. profierio a Suprema Junta de Incon
fidência , contra os Reos do mefimo fiacrilego atten-
tado : Differindo na Primeira a jufia, e zelofia 
Reprezentaçao do Povo de Lisboa, em que reque-
reo que os Reos de tao nunca imaginada, ehorro-
rofo crime fiojfem primeiramente exautorados da. 
honra, e da naturalidade de Vajfallos dejle Reino : 
Epaffando na Segunda a julgar a caufia nos fieus 
merecimentos fiéo 

N u m . XIII. Carta Regia expedida em 19 de Janeiro de 
l759- aos dous Chancelleres das Relaçoens de Li fi
lma , e do Porto, para a reclufiao das Pejfioas, e 
Jcquefiro dos bens dos Regulares da Companhia 
denominada de J E SU , que havião maquinado , 
perfiuadido , e incitado a Conjuração que abortou 
aquelle exacrando deliSlo. yc. oíi. 

N u m . XIV. Carta Regia dirigida no mefimo dia 10 de Ja
neiro de 1750. a todos os Prelados Diocefianos de fi
tes Reinos : Participando-lhes os Erros ímpios, 
e Sediciofos , que haviao Jeminado os fiobreditosr 
Regulares da Companhia denominada de J ESU> 
afim de que prezervajfem asfiuas Ovelhas de tao ve-
nenofio contagio. 0 Papel cm que fiorao declarados 
os fiobreditos Erros ímpios , e as Pafioraes dos mc[-
mos Prelados Diocefianos defiles Reinos , publica
das para prezervarem as [uas Ovelhas de tao mor
tal veneno, ri o 9, 

N u m . X V Carta Regia dirigida em 20 de Abril do mefi
mo anno de 1759. ao Santo Padre Clemente XIII., 
pela Filiàf veneração de EIRey Fidelifflmo', fiobre 
o ultimo efiado da Sociedade denominada de JESU 
neftes Reinos de Portugal, e fieus Dominios; fio
bre as refioluçoens, que Sua Mageftade havia to
mado a rejpeito delia, ate o dito dia 20 de Abril 
âefte prezente anno de 1759. em que fioi efcrita a 

refie-
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referida Carta ; e fiobre ajufiliça, com que Sua dita 
Mageftade efiperava que em hum tao extraordiná
rio , e horrorofio cafio lhes nao faltajfie a Apofiolica, 
e Paternalcooperação de Sua Santidade, -ri. /&/* 

N u m . X V I . Supplica recomendada na mefma Carta Regia 
que em 15 do mefimo mez de Ahril, havia feito ao 
Santo Padre o Procurador da Coroa de EIRey Fi-
delifijimo, para que em hum cafio de tanta atrocidade, 
nao faltajfie o beneplácito Apofiolico , e a providencia 
do Summo Sacerdócio no caftigo dos Reos, que erao 
Regulares//•' /&9 

N u m . X V I . Deducçao ou Promemoria também ojferecida 
a Sua Santidade na mefima Carta Regia, contendo 
o extraSlo , ou compêndio de todos os fiaSlos nella 
enunciados ; ou a Relação do que tinha precedido 
defide a expulfiao dos Confiejfores Jefiuitas que Sua 
Magejlade Fidelififima mandou fiabir dofieu Palácio 
até áquella hora.yi- ///• 

N u m . XVII. Carta que Sua Magejlade Fidelijfima dirigia 
em 3 de Setembro do mefimo anno de 1759- ao Emi
nentijflmo , e Reverendijfimo Cardeal Patriarca de 
Lisboa, Reformador Geral da dita Companhia de", 
nominada de JESU, com o motivo daprofcri-
pçao , defnaturalizaçao , e expulfiao da mefima Com
panhia denominada de JESUS deftesReinos, e 
fieus Domínios, y/. / £ / 

N u m . XVIII. Carta que o mefimo Monarca Fidelijfimo di-
rigio no dia 6 do referido mez de Setembro ao mefi
mo Eminentijflmo , e Reverendijfimo Cardeal Pa
triarca , para encarregar a adminifiraçao , ajftm das 
Igrejas, como dos Edifícios , diis, Cafas Profiejfas, 
Collegios , e Noviciado dos fiobreditos Regulares 
expulfios, que fie achavao no Território do mefimo 
Pat ri arcado àsPejfoas Ecclefiafilie as , que lhespa-
recejfe nomear para os ditos ejfeitos^c- / Z & 

Num. 
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Num. XIX. Ley dada em 3 de Setembro do mefimo anno, 
para a proficripçao , definaturalizaçao , e expulfiao 
dos fiobreditos Regulares , neftes Reinos , e fieus 
Domínios. // /^/ 

N u m . X X . Alvará porque Sua Mageftade mandou guar
dar em Cofre de três chaves , na Torre do Tombo; 
em todos os Tribunaes; e em todas as Cameras das 
Cabeças de Comarcas, e das Cidades, e Villas 
deftes Reinos, a Collecçaõ em que mandou compi
lar todos os Papeis que fiahirao da Secretaria de 
Eftado , e a ella vier ao, defide a primeira repre-
zentaçao que ao Papa BenediSlo XIV fez o mej-
mo Senhor em 8 de Outubro de 1757. , fiobre os 
attentados que haviao comettido neftes Reinos, e 
fieus Domínios , os Regulares da Companhia de
nominada de J E SU ///£>/ 

N u m . XXI. Paftoral do Eminentijflmo, e Reverendijfimo 
Cardeal Patriarca, porque ordenou aos fieus Dio
cefianos que fie apartafifém de toda a commimicaçao 
com os fiobr editos Regulares, pedindo a Deos que 
os illuminajfie para fie reftitutrem d obfiervanciã do 
fieu Santo Inftituto. //. /J>sf 



( O , Num. 
Venerabilibus Fratribus Antiftibus Brafilíae , alia-
rumque Ditionum Cariffimo in Chriílo Filio 
noílro JohanniPotugai!i<e,& Algarbiorum Re
gi in Indiis Occidentaiibus, & America íubje-

(flarum. 

BENEDICTUS PAPA XIV. 
VenerabilesFratres , Salutem, & Apojlolkambenediãionem. 

MMENSA Paftorum Principis JESU Chrifti, qui, 
ut homines vitam abundantiüs haberent, venit, St 
fe ipfum tradidit redemptionem pro rnultis,caritas 
urgetNos, ut, quemadmodum Ipfius vices plenè 
immerentes gerimus in terris , ita maiorem carita^ 
tem non habeamus, quàm ut animam noftram non 
folum pio Chrifti fidelibus,fed pro omnibus etiarn 
omnino hominibus ponere fatagamus. Etíi autem 
pro Suprema CatholicK Ecclefias procurationein-

firmitati noftras injuncla Apoílolicamhanc Sanctam Sedem , ad quam 
undique gentium indies concurritur, ut opportunum, ac íalutareemer-
gentibus in Chriftiana Republica five negotiis , fiye detrimentis reme-
dium aíFeratur, híc Roma: more , inftitutoque Maiorum tenere, ac re
gei ecogimur; nec longinquas , diflitafque regiones , utqualemcumque 
inibi Apoílolici miniílerii noftri pro lucrandis animabus preciofo J E S U 
Chrifti íanguineredemptis operam impendamus,ac vitam ipfam, quem
admodum cúpimus, profundamus , adire non pofíumus : tamen , fícut 
nolumusomnes Apoílolici providentins auétoritatis , benignitatifque 
partes abomni natione , quse fub Coeloeft, de íiderari, ita V o s , Ve-
nerabiles Frates , quos ad excolendam Vinearn Dei Sabbaoth coope^ 
ratores eadem Apoftolica Sedes fibi adfcivit, in Pontifícia; íblicitudi-
nis, vigilantiteque noftrse partem libenter advocamus ; ut & impofito 
Vobis muneri magis magiíque fatisfacere, & coronam legitime cer-
tantibus in ccclorepofítam faciliíisconfequivaleatis. PorròFraterni-
tatibus Veftris compertum eft, quas, & quanta-Romani Pontífices Prae-
deceflores noftri , & Catholici Príncipes de Cnriftiana Religione be-
nemerentiffimi, laborumincommoda , ac pecuniarumdifpendiaálacri, 
conílantique animo pafií fuerint, ut hominibus , qui ambulabant in te-
nebris, & in umbra rnortis fedebant , per Sacros Operários tum fa-
cris pradicationib-us , bonifque exemplis, tumdonis, tum operibus, 
tnm fubíídiis . tum auxiliis lumen Grthodoxa; Fidei illucefceret, & ad 

,- ,=-n <r . irarj; venirent: & quibus etiam nunc muneribus, quibus 
egiis, quibus pnsrogativis, quemadmodum 

§ femper 



(O 
femper frclum eíl, Infidelcs cmnulenlur , vt iis ille&i Catholicam Re-
limonein ampleclantur , ineaque manentes per bona Chníiianss pieta-
tís opera aeternam falutem adipifcantur. Eapropter non fine gravilümo 
paterni animi noftri moerore accepimus , poft tot ínita ab íildem Prs-
deceflbribus noílris Romanis Pontificibus Apoftohcas providentije 
confilia,poft editas conftitutiones, opem, fubfidium, ac prasfidium Infi-
delibus omni meliori modo praeftandum efle; non injurias, non flagel-
la , non vincula , non fervitutem, non necem inferendam eííe íubgra-
viflimis poenis, & Eccleíiafticis Cenfuris prsefcribentes; adhuc reperiri, 
prafertim in illisBrafilios Regionibus, homines Orthodoxa: Lidei cul
tores , qui veluti Caritatis in cordibus noftris per Spiritum Sanclum 
diftufae fenfibus penitus oblíti, miferos Indos non folum Fidei luce 
carentes , verum etiam Sacro regenerationis lavacro ablutos in monta-
nis,aíperrimifque earumdem Brafiliae tam Occidentalium , quàm Meri-
dionalium , aliaruroque regionum deíertis inhabitantes aut in fervitu
tem redigere, autveiuti mancipia aliis vendere, auteos bonisprivari, 
eaque inhumanitate cum iifdem agere prasfumant, ut ab ampleclenda 
Chrifti Fide potiífimúm avertantur, & ad ódio habendam maximopere 
obfirmentur. Hifcemaiis, quantum cum Domino poíTumus , oceurrere 
fatagentes, primüm quidem eximiam pietatem., & in Catholica Reli
gione propaganda incredibilem Carifilmi in Chriílo Fiíii noftri Johan-
nis Portugallise & Algarbiorum Regis illuftris zelum excitandum cura-
vimus ; qui pro íiliaü fuâ erga Nos , atque hanc Saneiam Sedem obfer-
vantia, ftatim fe omnibus & fingulis fuarum Ditionum Off.cialibus, & 
JMiniítris in mandatis daturum pollicitus eft, ut quemcumque fuorum 
fubditorum aliter , quam Chriftiana: caritatis manfuetudo exigit, erga 
Indos hujufmodi íeíc gererecomperiílent, graviílimis juxta Regia edi-
cla poenis afficerent. Deinde Fraternitates Veítras rogamus, atque in 
Domino hortamur , ut ne d u m debitam minifterii Veftri vigilantiam, 
follicitudinem,operamque veftram hac in re cum nominis,dignitatifque 
veftraE detrimento deeíTe patiamini; quin imò ftudia veftra Regiorum 
Miniftrorum officiis conjungentes, unicuique probetis, Sacerdotes 
animarum paftores quanto pt£e laicis Miniftris ad Indis hujufmodi 
opem ferendam, eofque ad Catholicam Fidein adducendos ardentiori 
Sacerdotalis caritatis asítu ferveant. Prasterea N o s aucloritate Apofto-
lica tenore prasfentium Apoftolicas in fimili forma Brevis Literas à fel. 
record. Paulo Papa III. Pr.xdeceílbre noftroad tunc exiftentem johnn-
nem Saneia Romana: Eozhüx Cardinalem deTaveranuncupaturn Ar-
chiepifcopum Totelanmíi die XXVIII. menfis Maii anno M . D X X X VII. 
datas, Sc a rec. mem. Urbano Papa VIII. itidem priedeceftbre noftro 
tunc exiftenti, jurium & ípoliorum Camerx Apoílolicíein Portugal-
lias & Algarbiorum Regnis debitorum Colleclori generali die XXII. 
menfis Aprilis anno M . D C . X X X I X . feriptas renovamus , & confirma-
mus necnon eorumdem Pauli & Urbani Príedeceiíbrum veftigiis in-
hxrendo; ac impiorumhominum aufus , qui Indos prscdiéW, quos 
omnibus Chriftianae caritatis,& manfuetudinis officiis ad fufcipiendam 
Chníb Fidem inducere oportet, inhumanitatis adibus ab illa deter-

rent, 



(3 ) 
rent, reprimere volentes; unicuique Fraternitatum veftranim, veftrifque N u m . 1 
pro tempore fucceflbribus committimus, & mandamus, utunufquifque 
veílrúm vel per fe ipfum, vel per alium , feu alios , editis, atque in 
publicum propofitis,affixifqueEdiclis, omnibus Indis iam in Paragua-
riae & Brafiliae Provinciis , ac ad Flumen delia P/ata nuncupatum , 
quàm in quibufvisaliis regionibus, & locis in Indiis Occidentalibus& 
Meridionalibus exiílentibus in praemifíis eíScacis defenfionis prasfidio 
aífiftentes , univerfis & fingulis perfonis tam Síscularibus , etiam Eccle-
fiafticis cujufcumque ftatus , fexus , gradus ,•conditionis, & dignitatis 
etiam fpcciali nota & mentione dignis exiílentibus, quàm cujufvisür-
dinis , Congregationis , Societatis etiam Jefu , Religionis & Inftituti 
Mendicantium & non Mendicantium , ac MonachalisRegularibus , 
etiam quarumcumque Militiarum , etiam Hofpitalis Sancli Johannis 
Hierofolymitani Fratribus Militibus, fub Excommunicationis latx 
fententise per contravenientes eo ipfo incurrenda poena , à qua non nifi 
à Nobis , vel pro tempore exiftente R o m a n o Pontífice , prseterquam 
in mortis articulo conftituti, & fatisfaclione previa abfolvi poííint , 
diííri&ius inhibeant; ne de cetero prasdiclos Indos in fervi tu tem redi-
gere , vendere, emere, commutare , vel donare , ab uxoribus, &filiis 
fuis feparare , rebus & bonis fuis fpoliare , ad alia loca deducere, & 
tranfmittere , aut quoquomodo libertateprivare, in fervitute retinere-
necnon praedicta agentibus confilium , auxilium , favorem, & operam 
quocumque prsetextu , & quíeíito colore prsftare , aut id licitum prre-
dicare , feu docere, ac alias quomodólibet prsemiííis, cooperari audeant, 
feu prasfumant. Contradiclores quoslibet & rebelles, ac unicuique Ve
ílrúm in praemiffis non parentes, in poenam Excommunicationis hujuf
modi incidiíle declarando , ac per aüas etiam Cenfuras , & poenas Ec-
clefiafticas, aliaqueopportuna júris, & facli remedia, appellatione poíl-
poíita , compefcendo ; legitimifque fuper his habendis fervatis procef-
fibus , Cenfuras, & pcenas ipfas etiam iteratis vicibus aggravando, in-
vocato etiam ad hoc,fi opus fuerit, auxilio brachii Sascularis. N o s enim 
unicuique Veftrüm , veftrorumque pro tempore fucceííorum defuper 
plenara, amplam, & liberam faculta tem tribuimus,&impertimur. N o n 
obílantibus íimilis memória; Bonifacii Papa: VIII. etiam Pi sedeceíToris 
noftri de una , acÇonciliiGeneralis de duahus disetis ,ac aliis Apofto-
licis, & in Conciliis Univeríalibus , Provincialibufque ,& Synodalibus 
editis generalibus, vel fpecialibusConftitutionibus,& Ordinationibus, 
Legibus quoque etiam municipalibus, ac quornmcumque locorum pio-
rum , & n o n p i o r u m , & generaliter quibufvis-.etiam juramento , con-
jfirmatione Apoftolica,vel quavis firmitate alia roboratis ftatutis & con-
fuetudinibus; privilegiis quoque,InduÍtis,& Literis Apoftolicisincon-
trarium prsemiflorum quomodólibet conceflis , confirmatis,& innova-
tis.Quibus omnibus, & fingulis, etiamfi de illis, eorumque totis teno-
ribus, ípecialis, fpecifica, expreíla, &individua,ac de verbo ad verbum, 
non autem per claufulas generales idem importantes mê'tio,feuqusevis 

ut aliquaalia exquiíita forma adhoc fervanda 
ÍVHJ v lUunraoáL ac fi de verbo ad verbum, nihil penitus omif-

fo, 
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Num. XIX. Ley dada em 3 de Setembro do mefimo anno, 
para a proficripçao , definaturalizaçao , e expulfiao 
dos fiobr editos Regulares , neftes Reinos , e fieus 

Domínios. // /,2/ 
N u m . X X . Alvará porque Sua Mageftade mandou guar

dar em Cofire de três chaves , na Torre do Tombo; 
em todos os Tribunaes; e em todas as Cameras das 
Cabeças de Comarcas, e das Cidades, e Villas 
deftes Remos, a Collecçaõ em que mandou compi
lar todos os Papeis que fiahiraÔ da Secretaria de 
Eftado , e a ella vier ao , defide a primeira repre-
zentaçao que ao Papa BenediBo XIV fiez o mej-
mo Senhor em 8 de Outubro de 1757 , fiobre os 
attentados que haviao comettido neftes Reinos, e 
fieus Domínios , os Regulares da Companhia de
nominada de J E SU y/. /J>/ 

N u m . XXI. Paftoral do Eminentijfimo, e Reverendijfimo 
Cardeal Patriarca, porque ordenou aos fieus Dio
cefianos que fie apartajfiem de toda a communicaçao 
com os fiobreditos Regulares, pedindo a Deos que 
os illuminajfie para fie reftituírem á obfiervancia do 
feu Santo Inftituto. yC. /O-f* 



( * ) Num, 
•3 

Venerabilibus Fratribus Antiftibus Brafife , alia-
rumque Ditíonum Cariffimo in Chriílo Filio 
noílro JohanniPotugallÍ2e,& Algarbiorum Re
gi m Indiis Occidentalibus, & America fubje-

d:arum. 

BENEDICTUS PAPA XIV. 
VenerabilesFratres , Salutem, & Apofiolicam benediclionetn. 

MMENSA Paftorum Principis JESU Chrifti, qui, 
ut homines vitam abundantiüs haberent, venit, St 
fe ipfum tradidit redemptionem pro multis,caritas 
urgetNos, ut, quemadmodum Ipfius vices plenè 
immerentes gerimus in terris , ita maiorem carita-
tem non habeamus, quàm ut animam noftram non 
folum pro Chrifti fidelibus,fed pro omnibus etiam 
.omnino hominibus ponere fatagamus. Etfi auteni 
pro Suprema Catholicas Ecclefias procurationein-

íirmitati noftri injun&a Apoílolicam hanc Saneiam Sedem , ad quam 
undique gentium indies concurritur, ut opportunum, ac falutareemer-
gentibus in Chriftiana Republica five negotiis , five detrimen tis reme-
dium aíFeratur , híc Rornse more , inftitutoque Maiorum tenere, ac re-
gerecogimur; nec longínquas , diflitafque regiones , utqualemcumque 
inibi Apoílolici minifterii noftri pro lucrandis animabus preciofo J E S U 
Chrifti fanguine redemptis operam impendamus,ac vitam ipfam, quem
admodum cúpimus, profundamus , adire non poíTumus : tamen , ílcut 
nolumusomnes Apoítolicsc providentis aucloritatis , benignitatifque 
partes ab omni natione , quse fub Coelo eft, de fiderari , ita V o s , Ve-
nerabiles Frates , quos ad excolendam Vincam Dei Sabbaoth coope-
ratores eadem Apoftolica Sedes fibi adfcivit, in Pontifícias folicitudi-
nis, vigilantiíEque noítrse partem libenter advocamus ; ut & impofito 
Vobis muneri magis magifque fatisfacere, & coronam legitime cer-
tantibus in ccelo repoíitam faciliús confequi.^aleatis. Porrò Fraterni-
tatibus Veftris compertum eft, quas, & quantaiÇíomani Pontífices Prse-
deceílores noftri, & Catholici Príncipes de Cnriftiana Religione be-
nemerentiílimi, laborumincommoda , ac pecuniarumdifpendiaálacri, 
conftantique animo pafíi fuerint, ut hominibus , qui ambulabant in te-
nebris, & in umbra mortis fedebant , per Sacies Operários tum fa-
cris prasdicationibus , bonifque exemplis, tumdonis, tum operibus, 
tnm fnhfidiis . rum auxiliis Iumen Orthodoxse Fidei illucefceret, & ad 

rent :& quibus etiam nunemuneribus, quibus 
u;,,.,.egiis, quibus prserogativis, quemadmodum 

§ femper 



(O 
femper fadlum eíl, Infidelcs cumuleníur , ut iis iílecli Catholicam Re-
lipienem ampleclanrur , ineaque manentcs per bona Chriftians: pieta-
tis opera seternam falutem adipifcantur. Eapropter non fine graviííimo 
paterni animi noftri moerore accepimus , poíl tot ínita ab iifdem Pns-
deceííbribus noftris Romanis Pontificibus Apoftolicíe provideniire 
confilia,poft editas conftitutiones, opem, fubfidium, ac prasfidium Infi-
delibus omni meliori modo prceftandum efle; non injurias, non fiagel-
la , non vincula , non fervitutem, non nccem inferendam eífe fubgra-
viílimis poenis, & Ecclefiafticis Cenfuris prsfcribentes; adhuc reperiri, 
prsefertim in illisBrafilise Regionibus, homines Orthodoxs Fidei cul
tores , qui veluti Caritatis in cordibus noftris perSpiritum Sanclum 
diííufas fenfibus penitus oblíti, mi feros Indos non folum Fidei luce 
carentes , verum etiam Sacro regenerationis lavacro ablutos in mcnta-
nis-aiperrimifque earumdem Rrafilise tam Occidentalium , quàm Meri-
dionalium , aíiiaruroque rcgionum defertis inhabitantes aut in fervitu
tem redigere, aut veluti mancipia aliis vendere, auteos bonisprivari, 
eaque inhumanitate cum iifdem agere prasfumant, ut ab ampleclenda 
Chrifti Fide potiífimúm avertantur, Sc ad ódio habendam maximopere 
obfirmentur. Hifce maiis, quantum cum Domino poíTumus , occurrere 
fatagentes , primüm quidem eximiam pietatem , & in Catholica Reli-
gione propaganda incredibilem Carifllmi in Chrifto Filii noftri Johan-
nis Portugallise & Algarbiorum Regis iíluílris zelum excitandum cura-
vimus ; qui pro fiíiali fuâ erga Nos , atque hanc Saneiam Sedem obfer-
vantia, ftatim fe omnibus & fingulis fuarum Ditionum Officialibus, Sc 
Miniítris in mandatis daturum pollicittis eft, ut quemcumque fuorum 
fubditorum aliter , quam Chriílianíe caritatis manfuetudo exigit, erga 
Indos hujufmodi fefe gererecomperiflènt, graviffimis juxta Regia edi-
cla poenis afficerent. Deinde Fraternitates Veílras rogamus, atque in 
Domino hortamur , ut ne d u m debitam minifterii Veítri vigilantiam, 
follicitudinem,operamque veftram hac in re cum nominis,dignitatifque 
veftras detrimento deeíTe patiamini; quin imò ftudia veftra Regiorum 
Miniftrorum officiis conjungentes, unicuique probetis, Sacerdotes 
animarum paftores quanto pras laicis Miniftris ad Indis hujufmodi 
opem ferendam, eofque ad Catholicam Fidem adducendos ardentiori 
Sacerdotalis caritatis aeílu ferveant. Prxterea N o s aucloritate Apofto
lica tenore prxíèntium Apoftolicas in fimili forma Brevis Literas à fcl. 
record. Paulo Papa III. Pnrdeceftbre noftroad tunc exiftentem Johan-
nem Saneia; Romana: Eüclefi;E Cardinalem deTaveranuncupatumAr-
chiepifcopum Totelantuíi die XXVIII. mcnfisMaii anno M . D X X X V I I . 
datas, &z a rec. mem. Urbano Papa VIII. itidem pradecellbre noílro 
tunc exiftenti, jurium & fpoliorum Cameras Apoftolicíein Portugal-
lia: & Algarbiorum Regnis debitorum Collcclori generali die XXII. 
meníis Aprilis anno M . D C . X X X I X . feriptas renovamus , & confírma-
mus" necnon eorumdem Pauli & Urbani Príedcceftorum veftigiis in-
hasrendo ; ac impiorum horainum aufus, qui Indos praxüclos^, quos 
omnibus Çhriftianse caritatis,& manfuetudinis officiis ad fufcipiendam 
Chrifti Fidem inducere oportet, inhumanitatis aclibus ab illa deter-

rent, 



(3) 
rent, reprimere volentes; unicuique Fraternitatum veftrarum. veftrifque Ntl 
pro tempore fuccefíbribus committimus, & mandamus, ut unufquifque 
veftrum vel per fe ipfum, vel per alium , feu aiios , editis, atque in 
publicum propofitis,amxifqueEdiclis, omnibus Indis iam in Paragua-
rias & Brafiliae Provinciis , ac ad Flumen delia Plata nuncupatiim , 
quàm in quibufvis aliis regionibus, & locis in Indiis Occidentalibus& 
Meridionalibus exiílentibus in praemiííis efficacis defenfionis prrefidio 
aífiftentes , univerfís Sc fingulis perfonis tam Sascularibus , etiam Eccle-
fiafticis cujufcumque ftatus , fexus , gradus , conditionis, & dignitatis 
etiam fpeciali nota & mentione dignis exiílentibus, quàm cujufvis Or-
dinis , Congregationis , Societatis etiam Jefu , Religionis & Inftituti 
Mendicantium & non Mendicantium , ac Monachalis Regularibus , 
etiam quarumcumque Militiarum, etiam Hofpitalis Sancli Johannis 
Hierofolymitani Fratribus Militibus , fub Excommunicationis lata; 
fententiíe per contravenientes eo ipfo incurrenda pGena , à qua non nifi 
à Nobis , vel pro tempore exiftente R o m a n o Pontífice , prceterquam 
in mortis articulo conftituti, & fatisfaclione prjevia abfolvi poííint , 
diílriclius inhibeant; ne de cetero prasdiclos Indos in fervitutem redi-
gere , vendere, emere, commutare , vel donare , ab uxoribus, &filiis 
fuis feparare , rebus & bonis fuis fpoliare , ad alia loca deducere, & 
tranfmittere , aut quoquo modo libertateprivare, in fervitute retinere; 
nccnon prasdicla agentibus coníilium , auxilium , favo rem , & operam 
quocumque praetextu , &qii3síito colore prssftare , autid licitum pras-
dicare , feu docere, ac aliás quomodólibet prarmiíüs, cooperari audeant, 
feu praefumant. Ccntradiclores quoslibet & rebelles, ac unicuique Ve
ftrum in príemiírls non parentes, in poenam Excommunicationis hujuf
modi incidiíle declarando , ac per alias etiam Cenfuras , & poemas Ec-
clefiafticas, aliaqueopportuna júris, &facli remedia, appellatione poíl-
pofita , compefcendo ; legitimifque fuper his habendis fervatis procef-
fibus , Cenfuras, & poenas ipfas etiam iteratis vicibus aggravando, in-
vocatoetiam ad hoc,fi opus fuerit, auxilio brachii Ssecularis. N o s enim 
unicuique Veftrum , veftrorumque pro tempore fucceffbrum defuper 
plenam, amplam, & liberam facultatem tribuimus,&impertimur. N o n 
obftantibus fimilis memórias Bonifacii Papa; VIII. etiam PrasdeceíToris 
noftri de una , acConciliiGeneralis de duabus diastis ,ac aliis Apofto-
licis, & in Conciliis Univerfalibus , Provincialibufque ,& Synodalibus 
editis gcneralibus, vel fpecialibus Conftitutionibus, & Ordinationibus, 
Legibus quoque etiam municipalibus, ac q u o m m c u m q u e locorum pio-
rum , & n o n p i o r u m , & generaliter quibufvis-.etiam juramento, con-
firmatione Apoft:olica,vel quavis firmitate alia roboratis ftatutis & con-
fuetudinibus; privilegiis quoque,Indu!tis,& Literis Apoftolicisin con-
trarium prasmiíToriim quomodólibet conceífis , confirmatis,& innova-
tis.Quibus omnibus, & fingulis, etiamfi de illis, eorumque totis teno-
ribus, ípecialis, fpecifica, exprefla, &individua,ac de verbo ad verbum, 
non autem per claufulas generales idem importantes métio,feu quasvis 

,.lílt.. ,.a-uati. sut aliquaalia exquiíita forma ad lioc fervanda 
, ac fi de verbo ad verbum, nihil penitus omif-

«o, 



(4) 
ío, & forma in illis tradita obfevata, exprimerentur , & infererentur, 
príefentibus pro plene, & fufficienter expreífis , & infertis habentes, il
lis aüàs iníuorobore permanfuris, ad prasmiííorum effeclum hac vice 
dumtaxat fpecialiter , &expreífederogamus, ceterifquecontrariisqúi-
bufcumque.Volumus autem,ut earumdem pra;fentium Litterarum tranf-
fumptis, feu exemplis, etiam impreífis, manu alicujus Notarii pubíici 
fubfcriptis,& figillo perfonas in Eccleíiaftica dignitate conftituta; muni-
tiseadem prorfus fides in judicio & extra adhibeatur ,qua; ipfis prasfen-
tibus adhiberetur, fi forentexhibitas, vel oftenfas. Casterum , Venerabi-
lesFratres, cuftodientes Vos vigílias fuper grege unicuique veftrum 
credito ,minifterium veftrum fatagite , atque enitimini ea, quâ obftricli 
eftis ,diligentia ,fedulitate, & caritate ad implere, aílidue in animis ve-
ítris recolentes rationem, q u a m & V o s Paftorum Principi J E S U Chri-
ftoaeternoJudiei deovibns fuisreddituri eritis,&quain Ille accuratif-
iimeàVobis cxaclurus erit. Ita enim fore confidimus, ut unufquifque 
Veftrum omnem operam , atque conatum adhibeat, nedebitum in hoc 
tam eximia; caritatis opere oíficium defideretur. Interea ad profperi 
eventus fuccelfum Apoftolicam benediclionem cum uberrima cceleítium 
charifmatum copia conjunclam Vobis, Venerabiles Fratres , peraman-
ter ímpertimur. Datum Romãs apud Saneiam Mariam Majorem fub 
Annulo Pifcatoris die X X . Decembris M . D C C X L I . , Pontificatüs 
.Noftri Anno Secundo. 

X>. CüXãinális Pajfloneus. 

ROMJE, MDCCXLIL 
Ex Typographia Reverendas Cam era? Apoílolicat. 

ULYSSIPPONE. 
M. DCC. LV. 

Sfuxta exemplar Roma: ImpreJJum. 



D O M FREY MIGUEL DE BULHOENS,Nu 
da Ordem dos Pregadores, por mercê de Deos, e 
da Santa Sede Apoftolica, Bifpo do Graõ-Pará,do 
Confelho de S. Mageftade FideliíTima , &c. Faze
mos faber, que informado o Santiílimo Padre Be-

nedi&o X I V » que felizmente governa a Igreja de Deos, das 
impiedades, e injuftiças, com que eraõ tratados os índios pelos 
habitantes das índias Occidentaes, e Meridionaes, os quaes , 
até efquecidos das próprias Leys da humanidade, naõ fó mal
trata vaõ os ditos índios com atrozes injurias, mas até lhes che-
gavaõ a tirar a liberdade, reduzindo-os injuftamente ás rigoro-
fas condiçoens do Cativeiro; de que fe tinha feguido o laftimo-
fo effeito de abominarem os mefmos índios a converfáõ para a 
noíTa Santa Fé : para remedear tao perniciofas defordens ao bem 
c o m m u m da falvaçaõ daquellas Ovelhas, que pela fua mefma 
barbaridade , e ignorância fe faziaõ mais attendiveis ás fuás 
paternaes providencias, expedio aos Prelados Diecefanos do 
Brafil, e mais Conquiftas fujeitas aos Domínios do noífo Au-
gufto Monarca, a Bulla, e Conftituiçaõ, que he do teor fe-
guinte. 

Aos Veneraveis Irmãos Arcebífpos, e Bifpos 
do Brafil, e dos outros Domínios, que o noífo 
CariíTimo e m Chrifto Filho Joaô, Rey de Por
tugal , e dos Algarves, poífue nas índias Occi
dentaes, e na America. 

BENEDICTO PAPA XIV. 
Veneraveis Irmãos, Saúde, e Benção Apoftolica. 

Almmenfa Caridade do Principe dos Paftores JESU 
Chrifto , que veio ao mundo, e fe entregou a 
ü mefmo pela Redempçaõ do Gênero humano, 
para que os homens alcançaíTem a vida eterna, 

" nos obriga a que , fazendo no mundo as fuás ve-
r*™ nnan n.,o deftituidos de merecimentos, nos inflamme-

rientiílima Caridade, que he a todas fupe-
§ t> rior 



„ nor, para procurarmos com todo o difvelo pôr a nofiavi-
„ da naõ fó pelos Fiéis Chriftaós, mas ainda por todos osho-
„ mens em geral. E fuppofto que em razão da fuprema ad-
„ miniftra.çaõ da Igreja Catholica, commettida ás noífas dé-
„ beis forças, nos vejamos obrigados a governar defde Roma|" 
„ pelo coftume, e Inftituto dos noflos PredeceíTores, efta San-
„ ta Sede Apoftolica, á qual concorre de todas as partes do 
„ mundo, cada dia com maior freqüência, a Republica CrMÍftaa, 

?, a bufcar opportunos, e faudaveis remédios nos feus negócios, 
„ e efpirituaes neceílidades: E pofto que por ifíb naõ políamos 
„ vifitar peíToalmente eífas diftantes, e apartadas Regioens ,• 
„ para nellas applicarmos todo o immediato trabalho do noíTo. 
„ Apoftolico minifteno , e facrificar a própria vida ( como defe-
„ jamos) pela falvaçaõ das Almas remidas com o preciofo fan-
„ gue de J E S U Chrifto : C o m tudo , porque naõ he conforme 
„ á noífa intenção, que nenhuma das Naçoens, que eftaõ de-
„ baixo do Ceo, experimente a falta da influencia, da benigni-
„ dade, e da providencia Apoftolica ; daqui vem, Veneraveis 

3, Irma6s, ( a quem a mefma Sede Apoftolica unío a íi para co-
„ operar na cultura da Vinha do Senhor) que goftofamente vos 
3, chamamos para ajudardes em parte o noífo cuidado, e vigi-
„ lancia Pontifícia, a fim de que juntamente com ella poflais 
„ mais, e mais fatisfazer a efte grande encargo, e merecer com 
„ mais facilidade a Coroa, que o Ceo deftinou aos cjue legiti-
3, mamente combatem pela Caufa de Deos. Benvnotorio vos he 

5, quaes, e quantos tenhaô lido òs trabalhos, e quaesj e quantas 
„ as difpezas, que tem applicado, e feito, com animo alegre , e 
„ conftante, naõ fó os Pontífices Romanos, noflbs PredeceíTo-
„ res, mas também os Principes Catholicos mais beneméritos da 
„ Religião Chriftaa, para que os homens, que viviaõ nas trevas 
„ da ignorância, e repoufavaõ debaixo da fombra da morte, foí-
„ fem attrahidos ao conhecimento da verdade eterna pelos Ope-
„ rarios Evangélicos; ora com as Pregações; ora com os exem-
„ pios, ora com os prêmios; ora com as dádivas, ora cornos 
„ benefícios,.ora com os foccorros, ora com os confelhos, pa~ 
„ ra fazerem refplandecer entre elles a luz da crença Orthodoxa. 
„ D a mefma forte vos he bem mamfefto com quantas dádivas, 
„ com quantos benefícios, com quantos privilégios, com quan-

„ tas 



V. 

,, tas prerogativas, fe procurou fempre fuccefiívamente alífciar 7 
„ os Infiéis, para que abraçafíem a Religião Chriftã; e para que 
?, permanecendo nella com boas obras de piedade, configaõ a 
„ falvaçaõ eterna. Por iíío naõ pudemos ouvir fem dor gravif-
„ lima do noffo paternal animo , que depois de tantas admoefta-
„ çoens da Apoftolica Providencia dos Romanos Pontífices, 
„ noílos PredecelTores ; e depois da publicação das Conítitui-
,, ̂ çoens , em que ordenarão , que íe deviaõ ioccorrer os Infiéis 
„ no melhor modo ; prohibindo debaixo de feveriílimas penas , 
„ e Cenfuras Ecclefiafticas, que fe lhes fizeílem injurias; que 
„ fe lhes deflem açoutes , que foííem metidos em cárceres; 
„ que os fujeitaííem a eícravidoens; e que fe lhes maquinaííe , 

?? ou foíTe dada a morte ; tudo o referido naõ obftante , fe achaõ 
,7 ainda agora ( principalmente neíías Regioens do Brafil ) ho-
„ mens, que, fazendo profiflaõ da Fé Catholica, vivem taõ in-
Ty teiramente efquecidos da Caridade infufa pelo Efpinto Santo 

Jy nos nofTos coraçoens , e fentidos, que reduzem a cativeiro ; 
Jy vendem como efcravos ; e privaõ de todos qs íeus bens naõ 

fó aos miferaveis índios, que ainda naõ allumiou a luz do 
Evangelho ; mas aré os mefmos , que já fe achaõ bautizados, 

; e habitaõ nos Sertoens do mefmo Brafil, e nas terras Occi-

}f dentaes, Meridionaes, e outras daqueíle Continente , atreven-
do-fe a tratallos com huma deshumanidade tal, que, apartan-
do-os de virem bufcar a Fé de Chrifto , os fazem antes endu-

, recer no Ódio , que contra e!la concebem por aquelles moti-
?? vos. Procurando N ó s pois folicitamente, quanto com o Se-

nhor podemos, occorrer a eftas taõ deploráveis ruínas : Antes 
, de tudo excitámos a eximia piedade, e nunca aííaz compre-

hendido zelo da propagação da Fé Catholica , que refplande-
cem no noíTo Cariílimo em Chrifto Filho Joaõ , Rey precla-

; riííimo de Portugal, e dos Algarves: O qual pela filial reve-

f rencia , que nos profeíía , e a efta Santa Sede Apoftolica, nos 

7 fegurou logo, fem a menor dilaçao , que ordenaria a todos, e 

7 cada hum dos Miniftros , e Officiaes dos feus Domínios, que 

; caftigaíTem com as graviílimas penas, eftabelecidas pelas fuás 
, Leys, todos os que foííem comprehendidos na culpa de exce-

f derem com os referidos índios a maníidaÕ , e a caridade , que 
difíame*, e os preceitos Evangélicos. Sobre o. 

§ » 1, que 



que por efta vos rogamos, e exhortamos no Senhor , que de 
9] nenhuma forte permittais , que a refpeito de taõ importante 
'' matéria falte em Vós alguma parte daquella vigilância , e cui-
" dado, que faõ infeparaveis do volTo minifterio , cem grave 
" detrimento das voflas Peííoas, e dignidades; mas que antes, 
7
f} unindo os voflos difvelos com as diligencias dos Miniftios Re-
, gios, deis a cada hum delles as mais evidentes provas de que 

ff os Ecclefiafticos, Paftores de Almas , abrazados com o fogo 

Jt da Caridade Sacerdótal, fe inflammaõ ainda mais 7 do que os 

1} mefmos Miniftros Seculares, no zelo de foccorrerem os ln-
dios, e de os conduzirem ao grêmio da Igreja Catholica. Além 

ffí do que N ó s de authoridade Apoftolica , pelo teor das pre-
„ fentes Letras, renovamos, e confirmamos o Breve de Paulo 

ft 1II., de feliz memória , noíTo Predecefior, expedido a D Joaõ 
,; deTaveira, Cardeal da Santa Igreja R o m a n a , e Arcebifpo 
„ de Toledo, na data de XXVIII de M a y o de M . D. X X X V J I . 

;; como também o de Urbano VIII., de feliz recordação, também 
, noílo Predeceílor, dirigido ao Colleitor geral, que, entaõ 

f eranosReynos de Portugal, e dos Algarves , na data de 
„ XXII de Abril de M . D C . X X X 1 X . E infiítindo nos mefmos 
, Decretos de Paulo, e Urbano, noílos AnteceíTcres, para re-

primir a oufadia , e a impia temeridade daquelles, que deven-
„ doattrahir com todos os officios da Caridade, e maníidaõ 

Chriftã os fobreditos índios para receberem a FédeChrilto, 

f> os apartaÕ delia pela deshumanidade , com que os trataõ : vos 

7 ordenamos, e mandamos a V ó s , e a voííos SucceíTores , 
j que cada hum per fi , ou pelos feus Minifiros, aífiftindo com 
„ o foccorro de huma eíficaz protecçaõ a todos os índios habi-
,f tantes das Províncias do Paraguay, do Brafil, das margens 

Jf do Rio da Prata, e de quaefquer outros lugares , e terras das 
„ índias Occidentaes, e Meridionaes ; mandeis aflixar Ediétos 
,7 públicos, pelos quaes apertadamente fe prohiba , debaixo da 
„ pena de Excommunhaõ lata Jententia ( da qual os tranfgref-

?, fores naõ poderáõ fer abfolutos , fenaõ por N ó s , e pelos R o -
„ manos Pontífices, que nos fuccederem , falvo fe for no artigo 
„ da morte, dando primeiro huma competente fatisfaçaõ ) que 
„ alguma Pefíoa , ou feja Secular, ou Ecclefiaftica , de qualquer 
„ eftado , ou fexo, gráo , condição , e dignidade, pofto que 

„ delia 



„ delia fe deveíTe fazer efpecial, e expreíTa menção ; on feja de N u m J u 
„ qualquer Ordem , ou Congregação , ou ainda da Companhia 
„ de J E S U S , ou de qualquer outra Religião, Inftituto de M e n -
,, dicantes, ou naõ Mendicanres, de Monacaes , ou de quaef-
„ quer Ordens Militares, e ainda da dos Cavalleiros do Hofpi-

?, tal de Saõ Joaõ de Jerufalem ; fe atreva , nem attente daqui 
„ em diante fazer efcravos os referidos índios, vendellos, com-
„ prallos, trocallos, ou dallos , feparallos de fuás mulheres, e 
., filhos; defpojallos dos feus bens, e fazendas; levallos para 
,f outras terras; tranfportallos , ou por qualquer modo privalios 
,} da fua liberdade, e retêllos em efcravidaõ; nem taõ pouco 
,? darconfelho, auxilio, favor, e ajuda aos que ifto fizerem, 
,, debaixo de qualquer cor, ou pretexto que feja ; nem préga-
„ rem , ou enfinarem que os referidos faétos faÕ lícitos; nem 
„ cooperarem para elles por qualquer modo, ou maneira : Decla-
„ rando V ó s os tranfgrefíores , e rebeldes , que vos naõ obe-
„ decerem aos ditos refpeitos, por incurfos na mefma pena de 

7? Excommunhaõ lata fiententia : E cohibindo-os com todas as 
„ outras Cenfuras, e penas Ecclefiafticas, e pelos meyos mais 
,, próprios, e efficazes de feito, e de Direito, fem que fejaõ 
,, admittidos a appellarem deftes procedimentos. N o cafo de 
, naõ obedecerem ainda , guardada comtudo a ordem do Pro-
„ celTo , lhes aggravareis as penas , e as Cenfuras , huma , e 
„ muitas vezes, invocando em vofio foccorro , fe neceílario 
77 for, o auxilio do Braço Secular: Porque para tudo o fobre-
7y dito, defde a eminência do Solio Pontifício , vos damos, e 
„ concedemos a cada hum de V ó s , e dos voíTos Succeífores, 
„ toda a plena, e ampla faculdade. E ifto, naõ obftantes as 
J? Conftituiçoens de huma Dieta ordenada por Bonifácio VIII., 
„ de feliz memória ; a do Concilio geral das duas Dietas; e 

quaefquer outras geraes , ou efpeciaes Conftituiçoens, e Dif-
pofiçoens Apoftolicas , eftabelecidas em quaefquer Concilios 

}f Univerfaes, Provinciaes , ou Synodaes : Naõ obftantes quaef- i 
, quer Leys Municipaes , de quaefquer Lugares fagrados, ou 
, profanos ; e quaefquer Eftatutos , e coftumes, ainda robora-

dos com juramento , e confirmação Apoftolica , ou qualquer 
„ outra folemnidade : E fem embargo dos Privilégios, Indul-

- ....... «noftolicas, que e m contrario fetenhaõcon-

» cedi-
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por efta vez fomente , e para o referido efTeito , ainda que 
. dellas , e do que nellas fe contém , fe deveííe fazer exprelía , 
efpecial, efpecifica , e individual mençaÕ, e que foíle necef-
fario tras-ladallas pelas fuás próprias palavras, e naõ por outras 
claufulas , que diíTeíIem o mefmo , ou ferequerefle para iíío 
alsuma extraordinária forma, e folemnidade, que íe houveíle 
de guardar, porque havemos por expreílo nas prefentes Le
tras o conteúdo nellas , ficando alias fempre em feu vigor. E 
queremos que os traslados , e tranfumptos deltas Letras, 
ainda impreílos, que forem fobfcriptos por algum Notario 
publico , e íellados com o fello de alguma Peíloa conftituida 
em dignidade Ecclefiaftica, valhaõ , e tenhaõ fé, e credito 
em Juízo , e fora delle , como fe foliem os próprios Origi-
naes. E V ó s , Veneraveis IrmaÕs, empregados na guarda , e 
cuftodia dos voífos Rebanhos, procurai vigilantemente defem-
penhar com aquella diligencia, zelo, e applicaçaõ, que de-
veis, as obrigaçoens do voflo minifterio; Jembrandovos con-
tinuadamente da conta , que ao Eterno Juiz, e Príncipe dos 
Paftores , Jefu Chrifto , haveis de dar das luas Ovelhas, e 
da que Elle vos ha de taõ eftreitamente pedir: Porque aífim 
efperamos que cada hum de Vós porá todas as forças das 
fuás laboriofas fadigas, para que nefta taõ excellente obra de 
caridade naõ falte em alguma coufa o beneficio do volTo mi
nifterio. E entretanto , Veneraveis Irmaõs, vos lançamos 
amantiffimamente para o bom fucceíTo defta CommillaÕ a 
Apoftolica Bençaõ , com huma abundante copia das celeftiaes 
graças. Dado em R o m a junto a Santa M : ria Mayor, debaixo 
do Annel do Pefcador, no dia X X de Dezembro do anno 
de M . D C C . XLI., e fegundo do nollo Pontificado. 

D. Cardeal PaJJíoneL 

Impreflb em Roma no anno de M. DCC. XLIL 

Na Officina da Reverenda Camera Apoftolica. 
Epata 



E para que efta Conftituiçaõ tenha a fua devida obfervan-Num. I. 
cia , a mandamos publicar: Ordenando que , depois de publi
cada , fe afíixe em alguma das partes interiores da noíla Cathe-
dral, prohibindo com pena de Excomunhão maior, a N ó s refer-
vada, que nenhuma pefíba, de qualquer gênero, ou qualidade 
que feja, fe atreva a rafgalla, ou extrahilla da dita parte, fem 
efpecial licença noífa. Dada nefta Cidade de Belém do GraÕ-
Pará, fob nolfo final, e fello das noífas Armas, e paliada pela 
Chancellaria , aos vinte e nove de Maio de mil fetecentos e fin-
coenta e fete. E eu Manoel Ferreira Leonardo, Secretario de 
Sua Excellencia, a e fere vi. 

Fr. M. Bifipo do Fará. 

L o c o >J< figilli. 





(O 
Num.II. 

OM JOSEPH POR GRAC,A DE DEOS REY 
de Portugal, e dos Algarves dáquem, e dálem mar 
em Afnca, Senhor de Guiné, e da Conquifta,nave-
gaçaõ, e commercio de Ethiopia, Arábia , Períia, 
e da índia , &c. Faço faber aos que efta Ley virem, 

que mandando examinar pelas pefibas do meu Confelho,e por ou
tros Miniftros doutos, e zelofos do fcrviço de Deos, e meu , e do 
bem c o m m u m dos meus Vaílallos, que m e pareceo confultar, as 
verdadeiras caufas com que defde o defcobrimento do GraÕ Pará, 
e Maranhão, até agora naõ fó fe naõ tem multiplicado, e civiliza
do os índios daquelle Eftado , defterrando-fe delle a barbaridade, 
e o gentilifmo , e propagando-íe a doutrina Chrifta, e o numero 
dos Fiéis allumiados da luz do Evangelho, mas antes pelo contra
rio todos quantos índios fe defceraõ dos Sertoens para as Aldeas 
em lugar de propagarem, e profperarem nellas de forte, que as 
luas comodidades, e fortunas ferviílém de eftimulo aos que vivem 
difperfos pelos matos para virem bufcar nas povoaçoes pelo meio 
das felicidades temporaes o maior fim da bemavcnturança eterna, 
unindo-fe ao grêmio da Santa Madre Igreja , fe tem vifto muito 
diverfamente , que havendo defcido muitos milhões de índios fe 
foraõ fempre extinguindo de modo, que he muito pequeno o nu
mero das povoaçoes, e dos moradores dellas, vivendo ainda eífes 
poucos em taõ grande miferia, que em vez de convidarem, e ani
marem os outros índios bárbaros a que os imitem, lhes fervem de 
cfcandalo para fe internarem nas fuás habitações íilvcítres com la
mentável prejuízo da falvaçaõ das fuás almas, e grave damno do 
mefmo Eftado, naõ tendo os habitantes delle quem os firva, e 
ajude para colherem na cultura das terras os muitos , e preciofos 
frutos em que ellas abundaõ Foi alfentado por todos os votos, 
que a catifa, que tem produzido taõ perniciofos, effeitos confiftio, 
e coníiíte ainda, em fe nao haverem fuftentado eficazmente os 
ditos índios na liberdade,que a feu favor foi declarada pelos Sum-
mos Pontífices, e pelos Senhores Reys meus predeceíTores, obfer-
vando-fe no feu genuíno fentido as Leys por elles promulgadas 
r„u„,. ,,a„ „,„+~,..,, «^0 annos de mil e quinhentos e fetenta, mil e 

fete, mil e quinhentos noventa e finco, mil 
il e feifcentos e onze, mi! feifcentos quaren

ta e fete, mil e feifcentos fmcoenta e finco cavillando-íe fempre 
a pela 

http://Num.II
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pela cubiça dos intereífes particulares as difpoíiçoens deftas Leys, 
até que fobre efte claro conhecimento, e fobre a experiência do 
que havia paífado a refpeito dellas, eftabeleceo EIRey m e u Se
nhor, e Avô no primeiro de Abril de mil e feifcentos e oitenta 
( para de huma vez obviar a taõ.perniciofas fraudes) a Ley cujo 
teor he o feguinte. 

Ley do primeiro de Abril âe mil feifcentos e oitenta. 

77 

77 

O m Pedro Príncipe de Portugal,e dos Algarves como Re
gente , e fuccefiòr deftes Reinos &c. Faço faber aos que 

,3 efta Ley virem,que fendo informado EIRey meu Senhor,e Pay, 
„ que Deos tem, dos ínjuftos cativeiros, a que os moradores do 
„ Eftado do Maranhão por meios illicitos reduziao os índios del-
3, le , e dos graves damnos, exceflbs, e offenfas de Deos, que 
„ para efte fim fe cõmettiaõ, fez huma Ley nefta Cidade de Lis-
„ boa em nove de Abril de mil feifcentos fincoenta e finco, e m 
„ que prohibio os ditos cativeiros, exceptuando quatro cafos, e m 
„ que de direito eraõ juftos, e licitos, a faber quando foliem to-
3, mados emjufta guerra, que os Portuguezes lhe moveíTem , in-
„ tervindo as circunftancias na dita Ley declaradas, ou quando 
„ ímpediflém a pregação Evangelica,ou quando eftivelTem prczos 
3, á corda para ferem comidos, ou quando foliem rendidos por 
„ outros índios, que os houveífem tomado em guerra jufta , exa-
„ minando-fe a juftiça delia na forma ordenada na dita Ley E 
3, por naõ haver fido eííicaz efte remédio , nem o de outras Leys 
„ antecedentes do anno de mil e quinhentos e fetenta , mil qui-
„ nhcntos oitenta e fetc,mil quinhentos noventa e finco, mil feif-
„ centos fincoenta e dous, mil feifcentos fincoenta e tres,com que 
„ o dito Senhor Rey meu Pay, e outros Reys feus predeceílbres 
„ procurarão atalhar efte damno, antes fe haver continuado até 
„ o prelente com grave efcandaío, e exceífos contra o ferviço de 
„ Deos,e meu, impedindo-fe por efta cauía a converíaõ daquella 
„ gentilidade, q defejo promover, e adiantar, o que deve fer, e 
3, he o meu pnmeiro cuidado; tendo moftrado a experiência, que 
„ fuppofto íejaõ lícitos os cativeiros, porjuftas razoens de direi-
„ to nos cafos exceptuados na dita ultima Ley de feifcentos fin-
„ coenta e finco, e nas anteriores, com tudo que iàõ de maior 

.. non-



)) ponderação as razões que ha em contrario para os prohibir em N u m I L 
3, todo o cafo, ferrando a porta aos pretextos, fimulaçoes, e do-
3, los com que a malicia abufando dos cafos em que os cativeiros 
3, faõ juftos, introduz os injuftos, enlacando-fe as coníciencias, 
„ naõ fomente em privar da liberdade aquelles a quem a com-
3, municou a natureza , e que por Direito natural, e pofitivo faõ 
3, verdadeiramente livres, mas também nos meios illicitos de que 
3, ufaõ para efte fim : Defejando reparar taõ graves damnos, e 
„ inconvenientes, e principalmente facilitar a converfaõ daquel-
3, les Gentios, e pelo que convém ao bom governo , tranquilida-
3, de, e confervaçaõ daquelle Eftado; com parecer dos do meu 
„ Confelho, ponderada efta matéria com a madureza, que pedia 
5, a importância delia; e examinando-fe as Leys antigas, e as qué 
•3, efpeciâlmente fobre efte particular fe eftabeleceraõ para o Eíta-
.,, do do Brafil, aonde por muitos annos fe experimentarão os 
i„ mefmos damnbs, e inconvenientes, que ainda hoje duraõ , e fe 
„ fentem no do Maranhão: Houve por bem mandar fazer efta 
„ Ley, conformando m e com a antiga de trinta de Julho de íeif-
3, centos e nove 5 e com a Provifaõ que nella fe refere de finco de 
„ Julho de feifcentos e finco paliadas para todo o Eftado do Bra-
„ íil. E renovando a fuá difpoíiçaõ ordeno , e mando que daqui 
3, em diante fe naõ pofia cativar índio algum do dito Eftado em 
3, nenhum cafo,nem ainda nos exceptuados nas ditas Leys, q Hei 
3, por derogadas,como fe dellas,e das fuás palavras fizera expref-
33 fa, e declarada menção, ficando no mais em feu vigor: e fucce-
3, dendo q alguma peiíoa de qualquer condição, e qualidade qué 
„ feja cative,e mande cativar algum Indio,publica ou fecretamen-
„ te, por qualquer titulo, ou pretexto que feja , o Ouvidor geral 
3, do dito Eftado o prenda, e tenha a bom recado, fem nefte cafõ 
„ conceder Homenagem, Alvará de fiança, ou fiéis Carcerei-
„ ros; e corri os autos que formar o remetta a efte Reino en-
3, tregue ao Capitão , ou Meftre do primeiro Navio, que para 
3, ellevier, para nefta Cidade o entregar no Limoeiro delia, e 
„ m e dar conta para o mandar caftigar como m e parecer E 
„ tanto que o dito Ouvidor geral lhe conftar do dito cativeiro , 
3, porá logo em fua liberdade o dito índio, ou índios, manda n-
,, do-os para qualquer das Aldeas dos índios Catholicos, e livres 

: ::. z. jara m e fer mais facilmente prefente fe efta 
iramente: M a n d o que o Bifpo, e Governa-

3, uor uaquene r-itauo , e os Prelados das Religioens delle, e os 
a ii „ Paro-
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(4) 
„ Parochos das Aldeas de índios, m e dem conta pelo Confelho 
„ Ültramanno,eJunta das Miffoens dos tranfgreflores, que hou-
„ ver da dita Ley, e de tudo o que nefta matéria tiverem noticia, 
„ e for conveniente para a fua obfervancia.E fuccedendo mover-

fe a guerra defeníiva, ou oífenfiva a alguma Naçaõ dos índios 
do dito Eftado nos cafos, e termos, em que por minhas Leys, e 
ordens lie permittido ; os índios que na tal guerra forem toma
dos ficaráõ fomente prizionciros , como ficaõ as peíToas que fe 
tomaõ nas guerras de Europa, e fomente o Governador os re-

„ partirá como lhe parecer mais conveniente ao bem, e feguran-
„ ça do eftado, pondo-os nas Aldeas dos índios livres Catholi-
„ cos, aonde fe polTaõ reduzir á Fé, e fervir o mefmo Eftado, e 
„ coníérvarem-fe na fua liberdade, e com o bom tratamentx^que 
„ por ordens repetidas eftá mandado, e de novo mando, e enco-
„ mendo fe lhes dê em tudo , fendo feveramente caftigado quem 

3, lhes fizer qualquer vexaçaõ , e com maior rigor os que lhas fi-
„ zerem no tempo em que delles fe fervirem por fe lhes darem' 
„ na repartição. Pelo que mando aos Governadores, e Capitães 
„ mores, Ofhciaes da Camera,e mais Miniftros do Eftado do M a -
„ ranhaõ de qualquer qualidade, e condição que fejaõ, a todos 
„ em geral, e a cada hum em particular, cumpraõ , e guardem 
„ efta Ley, que fe regiftrará nas Cameras do dito Eftado; e por 
„ ella Hei por derogadas naõ fomente as fobreditas Leys , como 
„ acima fica referido; mas todas as mais, e quaefquer Regimen-
„ tos, e Ordens, que haja em contrario ao difpofto nefta , que 
„ fomente quero que valha, tenha força, e vigor, como nella fe 
„ contém, fem embargo de naõ fer paliada pela Chancellana, e 
„ das Ordenaçoens, e Regimentos em contrario. Lisboa o pn-
„ meiro de Abril de mil feifcentos e oitenta. 

PRÍNCIPE. 

E porque o tempo foi cada dia fazendo mais notorias,e mais 
demonstrativas asjuftiííimas caufas,em que fe eftabeleceo efta Ley 
para reftituir aos índios a fua antiga e natural liberdade, fechan
do a porta ás impiedades, e ás malicias, com que debaixo do pre
texto dos cafos, em que antes, e depois delia, fe permittio o ca
tiveiro , fe faziao efcravos os referidos índios, fem mais razão, 
que a cúbica, e a força dos que os cativavao , e a rufticidade, e 
fraqueza dos chamados cativos: Sou fervido, com o parecer das 

mef-



(J) 
mefrnas Peííoas, é Minifiros, derogar, é annullar; como por efta N u m J L 
derogo, e annullo todas as Leys, Regimentos, Refoluçoens, e 
ordens, que defde o defcobrimento das fobreditas Capitanias do 
Graõ Pará, e Maranhão até o prefente dia perrmttiraõ ainda em 
certos cafos particulares a efcravidaõ dos referidos índios, e no 
mais em que efta Ley forem contrarias para nefta parte fomente 
ficarem derogadas, e caíladas, como fe da fubftancia de cada hu
m a dellas fizeífe aqui expreifa, e expecial menção, fem embargo 
da Ordenação do livro fegundo, titulo quarenta e quatro em con
trario : Renovando , e excitando a inteira, e inviolável obfervan-
cia da fobredita Ley acima trasladada , e ifto com as ampliaçoens, 
declaraçoens, e reftricçoens, que ao diante fe feguerm 

Por obviar mais efficazmente as calamidades , que fe tem 
feguido da efcravidaõ ; e por cortar de huma vez todas as raizes, 
e apparencias delia: Ordeno que nos índios, que ao tempo da 
publicação defta fe acharem dados por repartição , ou ainda por 
adminiftraçaõ, fe obfervem as difpofiçoens do Alvará de dez de 
Novembro de mil feifcentos e quarenta e fete : cujo teor he o 
fegumte. 

Ley ãe dez de Novembro âe mil feifcentos quaren
ta e fete. 
* 

„ T7* U EIRey faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo 
3, JLLáconfideraçaõ ao grande prejuízo, que fe fegue ao ferviço" 
,, de Deos, e m e u , e ao augmento do Eftado do Maranhão, 
„ de fe darem por adminiftraçaõ os Gentios, e índios daquelle Eí-
„ tado, por quanto os Portuguezes,a quem fe daõ eftas adminiftra-
„ çoens, ufaõ tao mal delias, que os índios, que eftaõ debaixo 
„ das mefrnas adminiftraçoens, em breves dias de ferviço , ou 
„ morrerem a pura fome, e exceífivo trabalho , ou fogem pela ter-* 
„ ra dentro, onde a poucas jornadas perecem, tendo por efta 
„ caufa perecido, e acabado innumeravel gefltio no Maranhão , 
3, Pará, e em outras partes do Eftado do Brafil Pelo que Hei 
3, por bem mandar declarar por Ley ( como por efta faço ) , e COT 
3, m o o declararão já os Senhores Reys deite Reino, e os Sum-

mos Pontífices, que os Gentios faõ livres, e que naõ haja ad-
i adminiftraçaõ , havendo por nullas, e de 

, >.„ :I%IÍO todas as que eftiverem dadas, de modo que naõ 
„ *«,. Lics^na asüss 3 e que os índios poílaõ livremente fervir, 

a iii ?> etra-
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„ e trabalhar com quem bem lhes eftiver, e melhor lhes pagar feu 
3, trabalho. Pelo que mando ao Governador do dito Eftado do M a -
„ ranhaõ, e a todos os mais Miniftros delle, de Juftiça, Guerra, 
„ e Fazenda, a todos em geral, e a cada hum em particular, e 
„ aos Ofhciaes das Cameras do mefmo Eftado, que nefta confor-
„ midade cumpraõ , e guardem efte Alvará, fazendo publicar em 
„ todas as Capitanias, Villas, e Cidades, que os índios faõ li-
„ vres; naõ confentindo outro fim , que haja Adminiftradores, 
„ nem adminiftraçaõ, havendo por nullas, e de nenhum effeito 
„ todas as que tiverem dadas na fôrma que acima fe refere; por-
„ que aftim o Hei por bem. E efte quero que valha como Carta, 
„ íèm embargo da Ordenação do fegundo livro titulo quarenta em 
„ contrario. Manoel Antunes o fez em Lisboa a dez de Novem-
„ bro.de mil feifcentos quarenta e fete, e efte vai por duas vias. 

R E Y. 

Declarando-fe por Editaes póftos nos lugares públicos das Ci
dades de Belém, do Graõ Pará, e de S. Luiz do Maranhão , que 
os fobreditos índios como livres, e izentos de toda a efcravidaõ 
podem difpor das fuás peíloas, e bens como melhor lhe parecer, 
fem outra fujeiçao temporal, que naõ feja a que devem ter ás mi
nhas Leys, para a fombra dellas viverem na paz, e uniaõ Chnftaa, 
e na fociedade Civil, em que mediante a Divina graça procuro 
manter os Povos, que Deos m e confiou, nos quaes ficarão incorpo
rados os referidos índios fem dinftinçaõ, ou excepçaõ alguma, pa
ra gozarem de todas as honras, privilégios, e liberdades , de que 
os meus Vaflallos gozaõ aétualmente conforme as fuás refpeéh-
vas graduaçoens, e cabedaes. 

O que tudo fe extenderá também aos índios, que eftiverem 
pofliiidos como efcravos; obíervando-fe a refpeito delles inviola-
velmente o Parágrafo nove da Ley de dez de Setembro de mil e 
feifcentos e onze, cujo teor he o feguinte. 

„ E por quanto íou informado , que em tempo de alguns Go-
„ vernadores paliados daquelle Eftado fe cativarão muitos Gen-
3, tios contra a fôrma das Leys de EIRey meu Senhor, e Pay , e 
,, do Senhor Rey D. Sebaftiaõ meu Primo, que Deos tem, e prin-
„ cipalmente nas terras deJaguaribe Hei por bem, e mando; que 
„ aífiinos ditos Gentios, como outros quaefquer, que até á publi-
3, caçaõ deftaLey forem cativos, fejaõ todos livres, e póftos em 
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(7) 
„ fua liberdade; e fe tirem do poder de quaefquer peíToas, em eu- Num.íL 
„ jo poder eftiverem , fem replica, nemdilaçaõ, nem ferem ou-
„ vidos com embargos, nem acçaõ alguma, de qualquer quali-
„ dade, e matéria que fejao, e fem fe lhes admittir appellaçaõ, 
„ nem aggravo, pofto que alleguem eftarem delles de polfe, e 
3, que os comprarão, e por fentenças lhe foraõ julgados por cati-
j, vos: por quanto por efta declaro as ditas vendas, e fentenças 
„ por nullas; ficando refguardada fua juftiça aos compradores, 

3, contra os que lhos vonderaõ e dos ditos Gentios fe faraó tam-
„ bem as Aldeas, que forem neceflarias; e afíirn nellas, como nas 
„ mais, que já houver, e eftaõ domefticas, fe terá a mefma or-
„ dem, e governo, que por efta fe ordena haja nas mais que de 
„ novo fe fizerem. 

Defta geral difpofiçaõ exceptuo fomente os oriundos de pre
tas eferavas , os quaes feraõ confervados no dominio dos feus 
aéhiaes fenhores, em quanto Eu naõ der outra providencia fo
bre efta matéria. 

Porém para que com o pretexto dos fobreditos defcendentes 
de pretas eferavas, fe naõ retenhaõ ainda no cativeiro os índios 
que faõ livres eftabeleço que o beneficio dos Editaes acima orde
nados fe extenda a todos os que fe acharem reputados por índios, 
ou que taes parecerem,para que todos eftes fej ao havidos por livres 
fem a dependência de mais prova do que a plemílima que a feu fa
vor refulta da prefumpçaÕ de Direito Divino, Natural, e pofitivo, 
que eftá pela liberdade, emquanto por outras provas também ple-
niífimas, e taes, que fejaõ baftantes para iludirem a dita prefump
çaÕ conforme a Direito, fe naõ moftrar que effeclivamente faõ ef-
cravos na fobredita fôrma: incumbindo fempre o encargo da prova 
aos que requerem contra a liberdade ainda fendo Réos. 

O que nos cafos oceurrentes fe julgará breve, fummariamen-
te, e de plano pela verdade fabida em huma fó Inftancia. Para eíla 
feraõ preparados os autos pelos Ouvidores Geraes nas fuás refpe-
clivasjurifdicções, e os proporáõ em Junta a que aííiftiráõ o Prela
do Diocefano, ou o Miniftro que elle deputar no feu lugar para efte 
effeito, o Governador, os quatro Prelados maiores das Milfoens da 
Companhia de J E S U S de noífa Senhora do Monte do Carmo dos 
ReligiofosCapuchoâ da Província de Santo Antônio, e de nofía 

o dito Ouvidor Geral, o Juiz de fora , e o 
: Vencendo-fe pela pluralidade de votos con-

_•_ i e bailando a favor delia, que fejaõ iguaes os mef
mos 
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mos votos: os quaes em nenhum cafo fe poderáó dar fem que efte-
jaõ preléntes os Vogaes acima referidos, ou as pefíbas que feus 
kio-ares fervirem; a menos que fe naõ efcufem , fendo advertidos], 
para o referido a61o, com recado por efcnto; porque efcufando-
íe algum, ou alguns delles, por fe acharem impedidos , fe autua
rá a efcufa, e fe expedirá fempre a caufa com os que eftiverem 
prefentes, com tanto que haja fempre três votos conformes para 
íé vencer a decifaõ. E das fentenças proferidas na fobredita for
m a r ã o poderá haver appellaçaõ fuípenfiva, que retarde a fua exe
cução , nem outro algum recurfo, que naõ feja devolutivo, inter-
pondo-fe para o Tribunal da Mefa da Confciencia, e Ordens,onde 
eftas caufas feraõ fentenciadas na fobredita fôrma; com preferen
cia a quaefquer outras, como convém para o ferviço de Deos, e 
meu , em huma matéria taõ grave, e delicada, que involve em 11 os 
bens efpirituaes, e temporaes daquelle Eftado. 

E para que os moradores delle poííaõ achar quem lhes faça as 
fuás obras, e lhes cultive as fuás terras ainda dentro nellas, fem a 
dependência de mandarem vir obreiros, e trabalhadores de fora; e 
os índios naturaes do Paiz poffaõ também achar a fua conveniência 
em fe applicarem ás referidas obras, e ferviços; fazendo aflim huns 
aos outros aquelles recíprocos intereífes, em que confiftem o efta-
belecimento, oaugmento, a multiplicação, e a profpendade de 
todos os Povos civilizados, e polidos, nos quaes fempre crefce o 
numero dos operários á proporção das lavouras, e das manufatu
ras, que nelíes fe cultivaó Hei por bem, que, logo que efta fe 
publicar na Cidade de Belém do Graõ Pará, o Governador, e Ca
pitão General daquelle Eftado, ou quem feu cargo fervir , convo
cando a Junta os Minifiros Letrados daquella Capital, e ouvindo 
o Governador, e Miniftros da Cidade de S. Luiz do Maranhão, 
com acordo das duas refpeclivas Ca meras, eftabeleça aos fobredi-
tos índios os jornaes competentes para fe alimentarem , e veftirem 
fegundo as fuás difterentes profiffoens; conformando-fe com o que 
a efte refpeito fe pratica neftes Reinos, e nos mais da Europa , em 
quanto os preços comuns do meímo Eftado puderem permitilios; e 
fervindo para efte effeito de regras os exemplos feguintes Primei
ro exemplo, fe em Lisboa eufta o fuftento de hum h o m e m de traba
lho hum toftaõ, e he por ifto de dous toftões o jornal de hum traba
lhador; a efta imitação fe deve taxar a cada índio de ferviço por 
jornal o dobro do que lhe he precifo para o diano fuftento regula
do pelos preços da terra: Segundo exemplo, fe hum Artífice ganha 

em 
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e m Lisboa três toííoens por dia, e hum trabalhador fomente dous Num.il. 
toftoens; a efta imitação fe taxará aos Artífices do referido Eftado 
ametade mais do jornal que fe houver arbitrado aos trabalhadores» 

Todos os referidos jornaes feráó pagos por ferias nos Sabba-
dos de cada femana,cobrando-fe affim nas quintas em q houverem 
fido taxados , ou e m panno , ou em ferramenta , ou em dinheiro, 
como melhor lhe parecer aos que os ganharem;procedendo-fe por 
elles verbal, e executivamente, como já foi declarado por Alva
rá de doze de Novembro de mil feifcentos quarenta e fete; e ob̂ -
fervando-fe as fobreditas taxas fem embargo do dito Alvará , do 
Capitulo quarenta e oito do antigo Regimento ; dos outros Alva
rás , de vinte e nove de Setembro de mil feifcentos quarenta e oi
to, e doze de Julho de mil feifcentos fincoenta e íeis; e de todas as 
mais difpofições, e taxas até agora eftabeíecidas, as quaes todas 
Hei também nefta parte por derogadas como fe dellas fizetie efpe-
cial mençaõ,naõ obftate a Ordenação do livro fegundo,titulo t-jua-
renta e quatro,e as mais difpofições de Direito a ella íemeiJiantes. 

Porque naõ bailaria para reftabelecer , e adiantar o referido 
Eftado, que os índios foííem reílituidos á liberdade das fuás pef-
foas na fobredita fórma,fe com ella fe lhes naõ reftituiffe também 
o livre ufo dos feus bens, que até agora fe lhes impedio com ma-
nifefta violência : Ordeno , que a efte refpeito fe execute logo a 
difpofiçaÕ do parágrafo quarenta do Alvará do primeiro de Abril 
de mil feifcentos e oitenta : cujo teor he o feguinte. 

„ E para que os ditos Gentios,que aflim defcerem, e os mais 
„ que ha de prefente , melhor fe confervem nas Aldeas: Hei por 
„ bem , que fejaÕ fenhores de fuás fazendas, como o faõ no Ser-
„ taõ , fem lhes poderem fer tomadas, nem fobre ellas fe lhe fa-
„ zer moleftia. E o Governador com parecer dos ditos Religio-
„ fos aíTmará aos que defcerem do SertaÕ , lugares convenientes 
3, para neiles lavrarem, e cultivarem, e naõ poderão fer mudados 
„ dos ditos lugares contra fua vontade ; nem feraõ obrigados a 
„ pagar foro, ou tributo algum das ditas terras, ainda que eftejaõ 
„ dadas em Sefmarías a peífoas particulares, porque na concef-
3, faõ deftas fe referva fempre o prejuízo de terceiro,e muito mais 
3, fe entende, e quero fe entenda ler refervado o prejuízo, e di-
„ reito dos índios, primários, e naturaes fenhores dellas. 

cuja difpofiçaõ,que Hei por bem renovar, 
- .... ,.iwrolavelmente,fem maior dilaçaõ daquella,q 

„ _ w„; :„S importate negocio,o mefmo Governador, 

e Capi* 

http://Num.il


* Capitão General,ou quem no feu lugar eftíver,fazendo erigir em 
Vi lias as Aldeas que tiverem o competente numero de índios, e as 
mais pequenas em lugares,e repartir pelos mefmos índios as terras 
adjacentes ás fuás refpectivas Aldeas: praticará neftas fundações, 
e repartições ( em quanto for poííivel) a politica que ordenei para 
a fundação da Villa nova de S. Jofieh do Rio Negro: Suftentando-
fe os índios, a cujo favor fe fizerem as ditas demarcações,no intei
ro domínio, e pacifica poífe das terras, que fe lhes adjudicarem 
para gozarem dellas per fi, e todos feus herdeiros: E fendo cafti-
gados os que, abuzando da fua imbeciílidade, os perturbarem nel
las, e na fua cultura,com toda a feveridade q as Leys permittirem. 

E porque fendo o meu principal intento dilatar a pregação do 
Santo Evangelho,e procurar trazer ao gregio da Igreja aquelle nu-
merofo Paganifmo ; e muitas das Nações daquelles Gentios eftaõ 
em partes mui remotas,vivendo nas trevas da ignorancia,e difBcul-
tofamente fe perfuadiráõ a defcer para as Povoaçoes q até agora 
fe achaõ eftabelecidas; para que ainda no interior dos Sertões lhes 
naõ falte o Pafto efpiritual : Hei por bem q nelles fejaõ aldeados 
na fobredita fôrma; levantando-fe Igrejas, e convocando-fe M i £ 
fionarios,que inftruam os ditos índios na Fé,e os confervem nella. 

E havendo moftrado a experiência de tantos annos, que efte 
meu primeiro fim fe naõ confeguirá nunca fe naõ for pelo próprio, 
e eflicaz meio de fe civilizarem eftes índios; fendo ao mefmo paf-
fo exhortado, e animados a cultivarem as terras; para que, apro-
veitando-fe dos frutos, e drogas, que ellas produzem, e cõmutan-
do-as com os habitantes dos lugares maritimos pela facilidade,que 
para íífo lhes dao os nos,poíTaõ na freqüência delia comunicação 
deixar feus bárbaros coftumes; com o que, além da utilidade efpi
ritual, e temporal dos fobreditos índios filveftres, crefcerá o C o m -
mercio daquelle Eftado com grande conveniência dos moradores 
delle; tendo entre outras as de por efte modo fe ferviráõ os ditos 
moradores dos índios mais remotos para confeguirem os frutos, e 
as drogas do Sertão, fem o trabalho,e defpezas das navegações, q 
até agora faziao para tranfportarem os referidos gêneros agreftes, 
e incultos de partes mui diftantes; e de q aftim confervaráõ os ou
tros índios vizinhos das Aldeas dentro nellas,valendo-fe delles pa
ra o ferviço das fuás lavouras,e obras fem confumirem nas viagens 
do Sertão, como até agora fuccedia : Hei outro fim por b e m , que 
o fobreditoGovernador,e Capitão General, e os que lhe fuccede-
i-em,appliquem também hü exaéto cuidado na inftruccaõ civil dos 



referidos índios, que forem aldeados nos Sertoens, fazendo-lnes Num.íí. 
confervar as liberdades das fuás pelfoas, bens, e comercio : e naõ 
permittindo que efte lhes feja interrompido, ou ufurpado debaixo 
de qualquer titulo, ou pretexto por mais efpeciofo que feja : e re
comendando aos Miflionarios, e ordenando aos Miniftros fecula-
res, que lhes dem conta das violências que fe fizerem aos ditos 
refpeitos para fe proceder logo contra os que as houverem feito 
com o prompto caftigo que requer a gravidade da matéria. 

Pelo que mando aos Capitaens Generaes, Governadores $ 
Miniftros, e OrBciaes de Guerra, e das Cameras do Eftado do 
Graõ Pará, e Maranhão, de qualquer qualidade, e condição 
que fejaõ, a todos em geral, e a cada hum em particular, cum-
praõ, e guardem efta Ley , que fe regiftrará nas Cameras do di
to Eftado , e por ella Hey por derogadas naõ fomente as Leys 
acima indicadas, e referidas, mas também todas as mais, e quaef
quer Regimentos , e Ordens , que haja em contrario ao difpofto 
nefta, que fomente quero que valha, e tenha força, e vigor como 
nella fe contém , fem embargo de naõ fer paliada pela Chancel-
íaria , e das Ordenaçoens do livro fegundo, titulo trinta e nove 3 
quarenta , quarenta e quatro, e Regimento em contrario. Lis
boa a feis de Junho de mil e fetecentos fincoenta e finco. 

REY : 

SebaftiaÕ Jofeph de Carvalho e Mello. 

Ley 
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Ey porque V. Mageftade ha por bem reftitmr aos 
jíndios do Grão Fará, e Maranhão a liberdade 

das fuás pefoas, e bens, e commercio na forma que nel 

Ia fe declara, 

ParaV Mageftade ver. 

Manoel Gomes âe Almeida a fez. 

Regiílrada na Sccreíariade E fiado dos Negócios Ef-
trangeiros, e da Guerra no livro primeiro da Com
panhia do G raó Pará, e Maranhão. 



E U ELREY Faço faber aos que efte Alvará Num. in. 
com' força de Ley virem, que, havendo refti-
tuido aos índios do Graõ Pará, e Maranhão a 
liberdade das fuás peifoas, bens, e commercio, 
por huma Ley da mefma Data defte; a qual 
nem fe poderia reduzir á fua devida execução , 

nem os índios á completa liberdade, de que dependem 
os grandes bens efpirituaes, e politicos, que conftituiraõ 
as caufas finaes da dita Ley, fe ao mefmo tempo fe naõ 
eftabeleceíTe para reger os fobreditos índios huma fôrma 
de governo temporal, que , fendo certa e invariável, fe 
accõmodaflé aos feus coftumes, quanto pofíivel folie, no 
que he licito, e honefto; porque aífim feraõ mais facil
mente attrahidos a receber a Fé, e a fe metterem no Grê
mio da Igreja: Tendo confideraçaõ ao referido; a que 
fendo prohibido por Direito Canonico a todos os Eccle-
íiafticos, como Miniftros de Deos, e da fua Igreja , mif-
turarem-fe no governo fecular, que como tal he inteira
mente alheio das obrigaçoens do Sacerdócio; e a que li
gando efta prohibiçaõ muito mais urgentemente os Páro
cos das Miíloens de todas as Ordens Religiofas; e con
tendo muito maior aperto para inhibirem, aílim os Reli-
giofos da Companhia de J E S U S , que por força devoto 
lao incapazes de exercitarem no foro externo até a mefma 
jurifdicçaõ Ecclefiaftica ; como os Religiofos Capuchos , 
cuja indifpenfavel humildade fe faz incompatível com o 
império da jurifdicçaõ civil, e criminal; nem Deos fe po
deria fervir de que as referidas prohibiçoens expreftas nos 
Sagrados Cânones, e Conftituiçoens Apoftolicas, de que 
Sou Proteélor nos meus Reinos, e Dominios, para fuf-
tentar a fua obfervancia , a naõ tiveílém por mais tempo 
depois de m e haver fido prefente todo o fobredito, nem 
aquelle Eftado poude até agora, nem poderia nunca, ain
da naturalmente, profperar entre huma taõ defufada, e 
impraticável confulaõ de junfdicçoens taõ incompatíveis, 
como o fao a efpiritual, e temporal, feguindo'fe de tudo 
a falta de adminiftraçaõ da Juftiça , fem a qual naõ ha 

a Povo 



Povo que poíla fubfiftir: Sou fervido com o parecer das 
peífoas do meu Confelho , e outros Miniftros doutos, e 
zelofos do ferviço de Deos , e meu , que m e pareceo ou
vir nefta matéria, derogar, e caífar o Capitulo primeiro 
do Regimento dado para o referido Eftado e m vinte ehum 
de Dezembro de mil feifcentos oitenta e feis, e todos os 
mais Capítulos, Leys, Refoluçoens, e Ordens, quaef
quer que ellas fejaõ, que direéla, ou indiretamente fi> 
rem contrarias ás fobreditas Difpofiçoens Canonicas, e 
Conftituiçoens Apoftolicas, e que contra o nellas difpof-
to , e nefte ordenado, permittiraõ aos MiíTionarios inge-
rirem-fe no governo temporal , de que faõ incapazes 
abolindo as fobreditas Leys , Refoluçoens, e Ordens, 
e havendo-as por derogadas, e de nenhum eflfeito , como 
fe de todas, e cada huma dellas fizefie aqui efpecial men
ção , fem embargo da Ordenação do livro fegundo, titulo 
quarenta e quatro em contrario E renovando para ter a 
íua inteira, e inviolável obfervancia a Ley eftabelecida 
fohre efta matéria em doze de Setembro de mil feifcentos 
e feftenta e três em quanto ordena o fegiunte. 

„ BjA U ELREY faço faber aos que efta minha Provifaõ 

y, I â em fôrma de Ley virem, que, por fe haverem mo-

a, vido grandes duvidas entre os moradores do Maranhão, 
„ e os Religiofos da Companhia, fobre a fôrma , em que 
„ adminiftravaõ os índios daquelle Eftado em ordem á 
„ Provifaõ, que fe paliou e m feu favor no anno de feif-
„ centos fincoenta e finco, das quaes refultaraõ os tumul-
„ tos, e exceftos paliados, originado tudo das grandes 
„ vexaçoens que padeciaõ, por fe naõ praticar a Ley, 
„ que ie tinha paliado no anno de feifcentos fincoenta e 
„ três, em tanto, que chegarão a fer expulfos os ditos 
„ Rehgiofos de fuás Igrejas, e Milloens, ao exercício 

5, das quaes he muito conveniente, que tornem a fer ad-
„ ninados, vifto naõ haver caufa, que obrigue a pnval-
„ los dellas, antes muitas para que feu fanto zelo feja aili 
„ neceilano . E defejando Eu atalhar a taõ grandes in-

„ conve-
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„ convenientes, e que meus Vaílallos logrem toda a paz, Num.IIL 
„ e quietaçaõ que hejufto: Hey por bem declarar, que 
„ aílim dos ditos Reíigiofos da Companhia, como os de 
„ outra qualquer Religião, naõ tenhaõ jurifdicçaõ algu-
„ m a temporal fobre o governo dos índios; e que a eipi-
„ ritual a tenhaõ também os mais Religiofos,que aíliftem, 
„ e refidem naquelle Eftado; por fer jufto que todos fe-
„ jro Obreiros da Vinha do Senhor, e que o Prelado or-
„ dmano com os das Religioens poílaõ efcolher os Reli-
„ giofos dellas, que mais fufficientes lhes parecerem, e 
„ encommendar-lhes as Paroquias, e a cura das almas 
„ do Gcntio daquelías Aldeas, os quaes poderáõ fer re-
„ movidos todas as vezes , que parecer conveniente; 
„ e que nenhuma Religião polia ter Aldeas próprias de 
„ índios forros de adminiftraçaõ : Os quaes no temporal 
„ poderáõ fer governados pelos feus principaes, que hou-
„ verem cada Aldea: E quando haja queixas delles cau-
„ fadas dos mefmos índios as poderáõ fazer aos meus 
„ Governadores, Miniftros, e Juftiças daquelle Efta&o, 
„ como o fazem os mais Vaflallos delle. 

A qual difpofiçaõ Sou fervido renovar, e reftituir 
á fua inteira, e inviolável obfervancia na fobredita fôrma : 
Ordenando que nas Villas fejaõ preferidos para Juizes or
dinários , Vereadores, e Oíficiaes de Jufíiça , os índios 
muuraes dellas, e dos feus refpectivos deftnélos em quan
to os houver idôneos para os referidos cargos: e que as 
Aldeas independentes das ditas Villas fejaõ governadas pe
los feus refpeélivos principaes , tendo eftes por fubalternos 
os Sargentos mores , Capitaens, Alferes, e Meirinhos 
das fuás Naçoens, que foraõ inftituidos para os governa
rem recorrendo as partes , que fe confiderarem grava
das , aos mefmos Governadores, e Miniftros de Juftiça, 
para lha adminiftrarem na conformidade das minhas Leys, 
e Ordens expedidas para aquelle Eftado. 

Pelo que mando aos Capitaens Generaes, Gover
nadores, Miniftros, e Oíficiaes de Guerra, edasCame-

a ii ias 



ras do Eftado do Graó Pará , e Maranhão , de qualquer 
qualidade, e condição que fejaõ , a todos em geral, e a 
cada hum em particular, cumpraõ, e guardem efta Ley, 
que fe regiftará nas Cameras do dito Eftado , e por ella 
Hey por derogadas todas as Leys, Regimentos, e Ordens, 
que haja em contrario ao difpofto nefta,que fomente quero 
que valha, e tenha força, e vigor, como nella fe contém, 
íem embargo de naõ fer paliada pela Chancellaria, e das 
Ordenaçoens do livro fegundo, titulo trinta e nove, qua
renta , quarenta e quatro , e Regimento em contrario. 
Lisboa, a fete de Junho de mil fetecentos fincoenta e finco. 

REY -•• 
SebafiiaÕ Jofeph de Carvalho e Mello. 

ALvarácomforça âe Ley, por que V. Ma
geftade ha por bem renovar a inteira, e in

violável obfiervancia âa Ley âe doze de Setembro 
âe milfieificentosfincoenta e três, em quanto nella 
fe efiabeleceo, que os índios do Gr ao Fará , e 
Maranhão fiejav governados no temporal pelos 
Governadores, Miniftros, e pelos feus principaes, e 
Juftiçasfiecularesfom inhibiqao das adminifiraçoes 
dos Regulares, derogando todas as Leys, Re
gimentos, Ordens, e Difipofiçoens contrarias. 

ParaV Mageftade ver. 

Antônio Jofeph Galvao o fez. 

Regiftado na Secretaria de Eftado dos Negócios extran-
geiros, e de Guerra no livro primeiro da Companhia do 
GraõPará, e Maranhão. 
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PONTOS PRINCIPAES,NuinIV 
a que fe reduzem os abufos, com que os-Reli-

giofos da Companhia de JESUS tem ufurpado 
os Domínios da America Portugueza, e H e £ 
panhola. 

PPvIMElRO PONTO. 
UJurpaçaÔ da liberdade dos índios. 

EFERE Puffendorfi no Direito da Natureza , 
e das Gentes lib. 3. cap. 2, §. 8. infine , que a 
arrogância dos Gregos fe havia atrevido a crer 
contra o Direito Natural, que fó elles eraõ li
vres, e as outras Naçoens, que reputavaõ bar
baras , eraõ Eferavas por fua natureza- E ifto, 

que aquelle Efcritor Proteftante condemna em huma Naçaõ in
fiel , que naõ teve conhecimento do verdadeiro Deos, he o 
mefmo, que os Reíigiofos da Companhia de J E S U S eftao 
arrumando, e praticando há tantos annos debaixo do mefmo 
pretexto de barbaridade contra os índios de ambas as Américas. 

A o mefmo tempo, em que he verdade conftante ferem 
os meímos índios livres por fua natureza, conforme o Direi
to Natural, e Divino, como com muitos Textos, e Douto
res, prova Solorzano de Jure Indiarum tom. 1. /. 3. cap. 7. 

0.3 33-> á-fl-SS- v 

Aflim o tem declarado os Summos Pontífices Alexan* 
dreVI., Paulo III., e Clemente VIII., como refere o mef
m o Solorzano ibidem n. 34. 54., e 55. E he expreífo na ele
gante Bulla , que o S u m m o Pontífice reinante expedio em 
vinte de Dezembro de mil fetecentos quarenta e hum. 

Aílim o determinarão também os Senhores Reys defte 
R ívimr» pm ^KT^nronn^ das referidas Bullas, em Leys taõ re

ma do anno de mil quinhentos e feten-
a ta, 
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ta, outra do anno de mil quinhentos oitenta e fete; outra 
do anno de mil quinhentos noventa e finco , outra do anno 
de mil feifcentos e nove, outra do anno de mil feifcentose 
onze , outra do anno de mil feifcentos quarenta e fete, outra 
do anno de mil feifcentos fincoenta e finco , e outra do anno 
de mil feifcentos e oitenta ; confirmadas no Preâmbulo da que 
EIRey Noílo Senhor eftabeleceo fobre efta matéria e m feis de 
Junho de mil fetecentos fincoenta e finco. 

As dos Senhores Reys Catholicos de Hefpanha foraõ 
igualmente pias, e freqüentes com o mefmo motivo defde a 
primeira Inftrucçaõ dada a Chriftovaõ Colombo , c o m o refe
re o mefmo Solorzano tom. i. /. 3 cap. 6. n. 28. 20- 30. 31. 32. 
33 34-» e cap. 7. n. 55 5o. 57 58., e 59. 

Contra todos aquelles Direitos Natural, e Divino, e 
contra todas eftas Conftituiçoens Apoftolicas, e Leys Re
gias, prevaleceo porém fempre até agora a cubiça dos ditos 
Religiofos Jefuitas para fuftentarem a efcravidaõ dos índios 
com os máos fins, que agora fe acabarão de manifeftar taõ laf-
timofamente. 

SEGUNDO PONTO. 
Ufiurpaçao da propriedade dos bens dos mefimos índios, 

A Propriedade dos bers he de Direito Natural, e das 
Gentes. Pujfendorf no Direito da Natureza , e das 
Gentes, tom. 1. lib. 4. cap. \.per totum, bem explica

do no §. 14. 
Sendo efte Direito de propriedade o que pertence aos 

índios inconteftavelmente nas Terras das fuás habitaçoens,co-
monaturáes, primários, e anteriores habitantes, e occupan-
tes dellas antes de ferem conquiftadas; como também faõ pri
meiros princípios infalliveis, que exorna o mefmo Puffiendorf. 
no mefmo tom. 1 lib. \.cap.6. fere per totnm. E m cujos fóli-
dos princípios fe eftabelecêrao as Leys dos Senhores Reys de 
Portugal, e Hefpanha. 

As de Hefpanha he certo que prohibiraõ , que aos 
melmos índios fe tirailem as Terras, que polluiao no tem

po 
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po da fua infidelidade , ou antes da Conquifta : Que foííem Num.IV. 
as mefrnas Terras gravadas comTributos,como refere Solorza
no na Política Indiana lib. 2. cap. íy.pag oo. Col. i infine, e 
no tom. 2. de Jure Indiarum lib. 2. cap. i,;/. 27; E que os di
tos índios foliem mudados por força, das Terras das fuás Na
turalidades para outras remotas, como fe vê do mefmo So« 
lorzano de Jure Indiarum dicl. tom. 2. lib. 1. cap. 5 n.61. 62., 
& capite 14. n. 88., e 80. 

As Leys de Portugal foraõ idênticas aos ditos refpeitos, 
como fe vê das que ficaõ indicadas na Reflexão fobre o Arti
go primeiro; fendo a efte refpeito expreíliílimo o §, IV do 
Alvará do primeiro de Abril de mil feifcentos e oitenta, tran-
fcripto, e excitado para a fua pontual obfervancia na referida 
Ley de feis de Junho de mil fetecentos fincoenta e finco. 

Afíim o decidirão também as Bullas dos Summos Pon
tífices , que ficao referidas na reflexão fobre o mefmo Artigo 
primeiro , e he indubitavel; porque , fendo o primeiro effeito 
da liberdade das Pefloas o domínio dos bens, naõ podiaÕ os-
índios fer privados dos feus bens contra fuás vontades , fendo 
nas fuás Pefloas livres por todos os Direitos. 

TERCEIRO PONTO. 
JJfiurpaçao da perpetua cura das Parochias dos mefmos índios. 

AProhibiçaõ, que tem os Religiofos Jefuitas , em quan
to Regulares, para obterem Benefícios curados, pro
va com muitos Textos , e Doutores Solorzano de Ju

re Indiarum tom. 2. lib. 3. cap. 16. n. 1., 35 36. 38- 30. 40. 
e 41 O mefmo Doutor prova ibidem n. 2., é* ex n. 7 ufique 
ad num. 11 inclufive, que por iílo foi neceílario, que os Se
nhores Reys de ambos os Reynos impetraílem dos Summos 
Pontifices Leaõ X., Adriano VI. , Paulo III. , Clemente 
V I L , e Saó Pio V as difpenfas neceílanas para adminíftra-
rem como Parochos os Sacramentos aos índios , fomente em 
«manto naõ houvelle a copia neceílaria de Clérigos Seculares: 
Sendo nefte mefmo idêntico lentido aceitas., e executadas as 

•::— ":•-•-> Padres pelos Decretos dos Senhores 
a ii Reys 
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Reys de Portugal, e pelas Sedulas dos Senhores Reys de Hef
panha, como íargamente prova o mefmo Solorzano tom. 2. 

Jik 3 cap. 16,, en. 7. ufique ad num. 11 
Donde refulta que, fendo precário, e interino , o ex

ercício dos ditos Religiofos para fervirem de Parochos fomen
te em quanto naõ houveflé Clérigos, logo que eftes forem ap-
parjcendo, devem os Párocos Regulares recoIher~íe aos feus 
Clauftros por hum innegavel principio de confciencia , e por 
muitos outros de política, pelas muitas, e convincentes ra-
zoens, que pondera o mefmo Solorzano ubiproxime fiupra ex 
n. 27. ufque ad num. 44., e na Política Indiana lib. 4. cap. 16. 
per totum : Onde fe vê o grande poder, e ainda mayor arti
ficio , com que os ditos Religiofos fe conferváraõ até agora 
naquellas Paroquias contra as Leys Divinas , e Humanas, pa
ra nellas em vez de procurarem o ferviço de Deos, fubleva-
rem, e rebellarem os índios contra os feus Reys, e Senhores 
naturáes, que he o que ainda naõ fabia Solorzano, nem fe 
creo no tempo, em que elle efcrevia, nem ainda muitos annos 
depois, em quanto fe naõ vio defde as evidencias, que hoje 
fe achaõ manifeftas pela notoriedade publica. 

QUARTO PONTO. 
Ufiurpaçao do Governo Temporal dos mefmos índios. 

A Os Párocos Regulares das Miflbens, de qualquer Re
ligião que lejaõ , eftá apertadamente prohibido in-
trometter-fe no Governo Temporal, ou Político das 

Miíloens , de que faõ Párocos. Aílim he expreílo na Bulla 
Sacrofianèli Jpofiolatus de Alexandre VII., que he a Bulla 

quarenta e feis na ordem do Bulíario R o m a n o , mandada ob-
fervar por Clemente IX., na outra Bulla /// excelfia, que he 
a do num. 38. no mefmo Bulíario Sendo ambas conformes 
ao Direito Canonico, o qual geralmente prohibe a todos os 
Eccleíiafticos, que fe intromettaõ nos Governos Seculares, co-
m % J e ? ° exPreír° no Cap. Sednec. 4. Ne Clerici, vel Mo-
nacbt: 1 rohibiçaõ, que tem mavor força nos Padres da Com
panhia , os quaes por voto faõ incapazes de exercitar ainda a 

mefma 
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mefma Jurifdicçaõ Ecclefiaftica no foro externo, como refere Num.I\ 
Sanches in Decalogum lib. 6. cap. 18. n. 28, 

E m confequencia do que o Governo dos feus Principaes, 
e Cafliques , he o mais conveniente , mais accommodado ao 
feu gênio, e mais conforme á razaõ, aos coftumes, e ás Leys, 
e Ordens Regias, como largamente refere o mefmo Solorzano 
de Jure Indiarum tom. 2. lib. 1. cap. 26. fere per totum, & fi-
gnanter n. 11 n. 18., &n. 38. 

E quanto aos Magiftrados fupenores, para os quaes fe 
devem interpor os recurfos, fe pôde ver o mefmo Solorzano 
diSl. tom. 2. /. 4. cap. 2.; e quanto aos emolumentos dos ditos 
Magiftrados, he também admirável o arbítrio do mefmo Solor
zano diSl. tom. 2. lib. 1. cap. 18. cumjeqq. 

Sem que obfte o fubterfugio, a que fempre recorrerão 
eftes Padres, perfuadindo, que os índios faõ infenfatos, e in
capazes do Governo político, porque he convencido pela ra
zaõ , pela authoridade, e pela experiência, vendo-fe o que fo
bre efte ponto diz Bachovio no §. 2. Infilitut. de Jure Perfiona-
rum, negando a poflibilidade de haver fimilhantcs Naçoens de 
Homens infenfator. N o mefmo allenta com Plínio , e outros o 
referido Solorzano diSl. tom. 2. lib. 1. cap. 24. ri. 14., atteftan-
do da boa indole, e capacidade dos mefmos índios até para o 
Governo, no mefmo tom. 2.1. 1. cap. 26. n. 18., & tom. 1 lib. 
2. cap. 8. n. 57., & tom. 2. lib. 1. cap. 25 n. 27., & 80. 

QUINTO PONTO. 
XJfiurpaçaÔ do Commercio Terreftre , e Marítimo dos méfimos 

índios. 

AProhibiçaõ fortiílima de negocear, ou de fazer Com
mercio , comprehende a todos os Eccleíiafticos, pelos 
Textos in Cap. 2., &. in Cap. Secundum Infilitut a. 6. 

NeClerici, velMonachi. Aperta porém muito mais aos Mif-
fionános pela efpecial prohibiçaõ do Cap. X. do Evangelho 
de S. Mattheus, e pela que. debaixo da pena de Excommu-
nhaõ lata fiententia eftabeleceo Urbano VIII. pela Bulla Ex 

""** lit. d do n. 126. na ordem do Bulíario R o m a 

no, 
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da das coufas fuperfluas, "^1« iSn^^X1! 
hende todas as mais negociaf™\jãmu«o decentes aos 
mefrnas obras de mãos, quando nao íao m L 
ripncrns e aos Religiofos, como com a uniforme tradição 
do Douíore e L %onzlles Tellcs adTextumm dtSl.Cap. 
tcu^T^uta. 6. NeClerici, vel Monach, * 6 „ * 7 . 
E he Ordenação expreíla no hv. 4. Ut. 10. , f , 

E fendo ainda mais certo, que o mandar buícar drogas 
aos Sertoens pelos índios, para depois as mandarem vender; 
o mandarem falgar carnes, e peixes para o mefmo fim, o man
darem falgar, laccumular coiros para também venderem, e 
as mais ne§godaçoens defta natureza , que eftao fazendo nao 
faõ vendas de coufas fuperfluas , nem compras de coufa ne-
ceffanas, nem artifícios de mãos, mas antes fao verdadeiras 
engorofasnegociaçoens, as únicas, que fe fazem naquelles 
Parzes; e aquellas, que como táes negociaçoens, e traCtos 
mercantis, fe achaõ expreílamente prohibidas pelas Leys dei
te Reyno, até aos mefmos Governadores , e Miniitros becu-
lares,como he expreílo na Ord. do Hv. ̂ .tit. 15., e nos dous Al
varás de vinte e fete de Fevereiro de mil feifcentos íetenta e 
três; e trinta e hum de Março de mil feifcentos e oitenta, na 
Ley de vinte e nove de Agofto de mil fetecentos e vinte, e no 
outro Alvará de vinte e íete de Março de mil fetecentos e vin

te e hum. ç 
Sem que obftem ps outros fubterfugios, com que os mel-

mos Religiofos tem- procurado paliar as tremendas cenfuras , 
em que le achaõ incurfos, e há muitos annos endurecidos, 

como N egociantes. ^ 
Pois que tendo pertendido fazer crer, que negoceao, e 

fazem o Commercio para os bons fins de defcerem os índios, 
de conftruirem, e ornarem as Igrejas, de veftirem as índias, 
para que vaõ decentes á Igreja; e de acodirem a todas%as fuás 

enfer-
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enfermidades; já fe vê, que nada difto he attendivel Porque N u m . 
os mefmos Padres naõ podiaõ fazer huma coufa taõ m á , como 
era tranígrcdirem todas as Conftituiçoens Apoftolicas, e Leys 
Regias, com o efcandalo de fazerem na figura de Miflionários 
o que he prohibido até aos Governadores, e Miniftros Secula
res; nem ainda para que defte grande mal fe feguiílem os bens, 
que mal tem procurado perluadir contra a verdade publica, e 
notória a todo o M u n d o , que eftá vendo , que os índios an-
daõ nus, fem alimento, ou reparo , e que os Padres por aquel-
les illicstos meyos fó accumiílaÕ Thefouros para enriquecer-fe, 
exhaurindo os Povos, e naõ fomente os índios. 

Accrefce ferem aífecladas todas as neceftidades, que os 
Padres fuppoem. 

H e afleétada a primeira do gafto no defcimento dos ín
dios do Sertaõ para as Aldeyas : Porque por muitas Leys R e 
gias , e efpecialmente pela de vinte e oito de Abril de mil feif
centos e oitenta e oito , fe acha ordenado, que aquellas difpe-
zas fe façaõ, como fempre fe fizeraõ, á cufta da Fazenda Real. 
D a piedade dos Senhores Reys Catholieos foi também eftabe-
lecido o meímo defde as primeiras Ordens expedidas a Chrifto-
vaõ Colombo , e aos mais defcobridores, que a elle fe feguiraõ. 

H e afreélada a fegunda neceílidade, porque pelas mef
rnas Leys defte Reyno fe acha eftabelecido , que fe conftrúao 
Ermidas aos índios logo que faõ defcidos -, e quando fe achaõ 
aldeados, pertence a conftrucçaõ, e fabrica das Igrejas a Suas 
Mageftades, que tem mandado conftruír, e eftaõ fabricando 
grande numero dellas Sendo que quando falta fie a Fazenda 
Real, teriaõ aquelía obrigação os mefmos índios Paroquianos: 
C o m o he conclufaõ certa, que exorna Gonzalles Telles adTex-
tuminCap. i. de Ecclefiis adificandis n.y.; como.com eífeito 
fariaõ os referidos índios, fe os ditos Religiofos pela efcravi
daõ , pelo trabalho:, a que os fujeitaõ, e pela ufurpaçaõ da 
Agricultura, e do Commercio, que lhes monopolizaõ , os 
naõ impoífibilitaílem , para entheíourarem toda a fubftancia 
daquelies infelices Racionáes. 

H e affeclada a terceira neceílidade de veftirem as índias: 
Poroue ao tem D O do defcimento fe vertem á cufta da Fazenda 

veftem com huma mínima parte do fala-
no, 
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rio, que merecem pelo trabalho , a que os ditos Religiofos as 
obrigaõ como Eferavas fuás. Donde refulta , que naõ fó lhes 
naõ daõ de veftir, mas que antes lhes ufurpaõ os meios de fe 
repararem çom o feu trabalho Peífoal das injurias do tempo. 

E he afteclada em fim a ultima neceílidade de acodirem a 
todos os índios nas fuás enfermidades : Porque a toda a A m e 
rica he notório , que os ditos índios , aííim no eftado de faõs, 
como no de doentes, vivem do que fabricaÕ pelas fuás maõs, 
no único dia, que'os mefmos Religiofos lhes daõ livre cada fe-
rnana para fabricarem o feu próprio fuftento , que no Brafil, e 
no Maranhão he o Domingo refervado a Deos por Direito 
Divino. 

Sendo, que ainda no cafo de táes neceflidades exiftirem ; 
e de naõ ferem affecl:adas,e forçadas tyrannicamente pelos mef
mos Religiofos, que dellas querem tomar pretexto para fe fuf-
tentarem naquellas violências: E m nada ifto podia efcuzallos; 
porque eílas neceflidades lempre feriaõ alheas ou das Igrejas, 
ou dos índios; e nao próprias delles Miífionariosm, como era 
neceílario, que foliem, para lhes fer licito negocearem nos 
feus devidos termos, que refere JBarb. de Jure Ecclefiaftic. lib. 
i. cap. 40. n. 119. 

E ainda ella neceílidade própria , que naõ tem , nem po-
deriaÕ ter, na piedade, com que os Senhores Reys de ambos 
os Reynos tem concorrido, e eftaõ concorrendo para fuften-
tarem com competentes congruas, feria fó para que negoceaf-
fem até adquirirem o que indífpenfavelmente lhes foíle preci-
fo, e naõ para o mais, que eftaõ praticando, como he refolu-
çaõ certa , e reconhecida até pelos feus próprios Doutores, fe-
gundo o que nefte ponto decide Molin. de Juftit., & Jure 
difip. 349. n. 11 N a õ fe podendo extender nunca o tal C o m -
merero para accumularem os immenfos Thefouros, que todo 
o M u n d o fabe, que tem tranfportado, e eftaõ aclualmente 
tranfportando de ambas as Américas. 
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RELAÇÃO. 

J L Jk_ O tempo em que fe negociava fobre a execu
ção, do Traétado de lemites das Conquiftas, celebrado a 
iõ.de Janeiro de 1750., fe romperão na Corte de Lis
boa (da qual paílaraõ á de Madrid) as informaçoens de 
que os Religiofos Jefuitas fe tinhao feito de muitos annos 
a efta parte de tal íorte poderofos na America Heípanhola , 
e Portugueza , que feria neceílano romper com elles hu
m a guerra difficil, para a referida execução ter o leu 
devido effeito. 

Toda a certeza daquelles certos, e permanentes 
faélos nao bailou para que os mefmos Religiofos fe naõ 
atreveífem a procurar encubrillos aos dous reípeclivos M o -
narchas Suggerindo em ambas as Cortes por li, e pelos 
feus Fautores, difíérentes prejuizos, e ímpoífibilidades 
tendentes a invalidar o Traclado : E trabalhando ao mef
m o tempo em Madrid, e Lisboa , por alienar com o mef
m o fim as ditas Cortes da boa intelligencia em que fe con-
ferváraõ fempre Para que a execução do mefmo Traélado 
nao defcubriíle os feus vaftiílimos, e pernicioíiííimos pro-
jeélos, que já na maior parte tinhao pofto por obra. 

Prevalecendo porém contra todos aquelles reprova
dos artifícios a Religiofiílima boa fé dos dous refpeclivos 
Monarchas , logo que os feus Exércitos chegarão aos luga
res vifinhos das Demarcaçoens, fe foi manifeftando pe
los faclos, taõ eftranha como notoriamente, aííim da par
te do Sul, ou dos Rios Paraguai, e Uraguay, como da 
«"-••'» A~ NV^«-~ ou dos Rios Negro, e da Madeira, o 

a mef-
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mefmo, que os Padres haviao inutilmente procurado en-
cubrir aos olhos do Mundo. 

Repu- Nos Sertoens dos referidos Rios Uruguai, e Pa-
do P ftíguai, fe achou eftabelecida huma poderofa Republica , 
raguai, a qual fó nar margens, e territórios daquelles dous Rios 
e Ura- tmha fundado naõ menos de trinta e huma grandes Povoa
r e m 6 Ç o e n s ? habitadas de quaíi cem mil Almas; e tao ricas, e 
que opulentas em fruétos, e cabedáes para os ditos Padres, 
"•-da c o m o pobres, e infelices para os diígraçados índios, que 
deraó nellas fechavaõ como Efcravos. 
os Pa- Para aílim o confeguirem debaixo do Santo pretex-
jgfui_ to da converíaÕ das Almas, depois de fe valerem de mui
tas, tos, muito artificioíos , e muito plauíiveis meios direitos, 

e oblíquos, eftabeleceraõ antes de tudo como fundamen
tos eííénciaes daquella clandeftma ufurpaçaõ as máximas 
feguintes. 

Por huma parte prohibiraõ, ( e tiveraõ arte para 
nunca íe lhes embaraçar) que naquelles Sertoens entraí-
íem naõ fó Bifpos, Governadores, ou quaefquer outros 
Miniftros, e Officiaes Ecclefiafticos, ou Seculares; mas 
nem aida os mefmos particulares Hefpanhós Fazendo fem
pre de hum impenetrável fegredo tudo o que paliava den
tro nos taes Sertoens, cujo governo, e mtereíles da R e 
publica , que nelles íe occuítava, eraõ fó revelados aos 
Religiofos da lua profiffaõ , que íe faziao necellarios para 
fe fuftentar aquella grande máquina. 

Por outra parte prohibiraõ também (com fraude 
ainda mais eftranha ) que na mefma Republica , e dos li
mites delia para dentro, fe ufafe do Idioma Hefpanhol, 
permittindo fomente o ufo da lingua, que elles denominaõ 
Guarani: Para aflim impoflibilitarem toda a communica-
çao entre os índios, e os Hefpanhoes ; e confervarem oc-
culto ao conhecimento dos fegundos, o que paífavaõ os 
primeiros naquelles miferaveis Sertoens. 

Por outra parte cathequizando os índios a feu modo; 
e imprimindo na innocencia de todos, como hum dos mais 
invioláveis princípios da Religião Chriftaa, a que os ag-

grega-
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gregavaõ , a illimitada , e cega obediência a todos os pre- Num.IV, 
ceitos dos feus refpecüvos Miífionarios, fendo tao duros, 
e intoleráveis, como logo direi, confeguiraÕ confervarpor 
tantos annos aquelles infelices Racionaes na mais extraor
dinária ignorância , e no mais duro, e infoffrivel cativeiro, 
que íe vio até agora. 

Pois que ignorando os miferaveis índios , que havia 
na terra poder que folie fupenor ao poder dos Padres, 
cnao que eíies eraõ Soberanos difpoticos dos feus Corpos, 
e Almas: Ignorando que tinhao Rey a quem obedecer, 
cnaõ que no M u n d o naõ havia vaífallagem, mas que tudo 
nelle era efcravidaõ E ignorando em fim, que havia Leys, 
que naõ foliem as da vontade dos feus Santos Padres (aííim 
os denominaõ) tinhao por certo, e infallivel que tudo o 
que elles lhes mandavao era indefpenfavel para logo obe
decerem fem a menor hefitaçaÕ. 

Mediante efte abfoiuto monopólio de Corpos , e 
de Almas, eftabeleceraõ entre os índios axiomas tao op-
poftos á íociedade Civil, e caridade Chriftaa, como faõ os 
que vou referir. 

Primeiramente lhes fizeraõ crer, que todos os H o 
mens brancos Seculares eraõ gentes fem Ley , e fem R e 
ligião , que adoravaÕ o ouro como Deos, e traziao o de
mônio no corpo ; fendo inimigos neceílarios naõ ló dos ín
dios , mas das lagradas Imagens, que elles veneravaÕ, de 
forte que fe huma vez entra liem naquelíe Território o po-
riaõ a ferro, e a fogo; deftruindo primeiro os Altares, e 
facraficando depois Mulheres , e Mininos. (a) 

Coníequentemente eftabeleceraõ por principios ge-
ráes entre os mefmos índios; o Ódio implacável contra os 
Brancos Seculares; a anciofa diligencia em os bufcar pa
ra os deftruir; e as barbaridades de os matarem fem quar
tel onde os encontraífem, e de lhes tirarem as cabeças, 
para naõ reviverem , porque de outra lorte lhe faziaõ crer 
que tornanaõ á vida por arte diabólica. 

a ii A o 

mmero I. e o provao os fados. 
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A o mefmo tempo os foraõ exercitando nas armas, 

e no manejo dellas Introduzindolhes peças de Artilharia 
com pólvora, e baila; e Engenheiros disfarçados com a 
mefma roupêta , que lhes formaílem campos, e lhes forti-
ficaílem os paílos mais difficeis, da mefma forte, que fe 
pratica nas Guerras de Europa: Refultando de todas eí-
tas perniciofiílimas prevençoens as conlequencias de huma 
guerra promovida, e íuftentada pelos mefmos Padres con
tra dous Monarchas com os fucceflos que vou fubftanciar. 

Quando as Tropas dos mefmos dous Monarchas fe 
achavao no anno de 1752. nos termos de marcharem ao 
fim de fe fazerem as mutuas entregas das Aldeas da mar
gem Oriental do Rio Uraguai, e da Colônia do Santiífuno 
Sacramento , lurprenderaõ os Padres a boa fé das duas 
Cortes pedindo nellas a fufpenfaõneceílana para os índios 
das referidas Aldeas colherem os feus fruclos ̂  que efta-
vaõ pendentes, e íe tranfmigrarem mais commodamente 
ás outras Habitaçoens, que lhes haviao prevenido. E con-
feguindo da Religiofiílima Piedade dos refpeétivos M o 
narchas a dilaçaÕ pedida , moftraraõ logo os faélos fubfe-
quentes , que debaixo daquelles pretextos haviaõ procura
do os Padres ganhar tempo para melhor fe armarem, e 
mais endurecerem os índios na Rebelião, em que os ha-
viaÕ creado, e de que ultimamente procuravaõ íervirfe pa
ra fe confervarem na ufurpaçaõ daquelles Territórios, e 
dos feus Habitantes. 

Logo que ceifarão aquelles pretextos ; e que os C o 
mi ílanos das duas Cortes intentarão avançarfe no Paiz fup-
pondo-o de boa fé, para fazerem as mutuas entregas, 
defcobriraõ taes, e taõ fortes oppoíiçoens, que toda a 
confumada prudência do General Gomes Freire de Andra
de fe naõ pode já difpenfar de fe explicar, efcrevendo ao 
Marquez de Valdelirios em 24 de Março de 1753. nas pa
lavras feguintes. 

V Excellencia com as cartas, que recebe, e com os 
Avifios, ou chegada do Padre Altamirano, entendo 
acabará de perfiuadirfie que os Padres da Companhia 

fim 
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fiao osfiublevados. Se lhes nao tirarem das Aldeas os Num.IV. 
fieus Santos Padres ( como elles os denominao^) nao 
experimentaremos mais do que Rebelioens, infiolen-
cias , e defiprezos IJlo que nos Jazia hor
ror , depois da experiência da Campanha o temos já por 
inâubitavel. 
A o tempo que Gomes Freire efcrevia nefte fentido 

fe achava a Rebelião já formalmente declarada defde o 
mez de Fevereiro próximo precedente Tendofe fubleva-
do todos os Povos daquella parte de forte que , havendo 
chegado alguns Officiáes Militares ao pofto de Santa Tecla 
para fazerem as Demarcaçcens na coníideraçaÕ de que 
acliariao tudo de paz; e achando que os índios lhes impe-
diaõ a paílagem; quando no dia 28 de Fevereiro lhecom-
minaraõ a indignação do leu Soberano, refponderao : 

Que EIRey efiava muito longe, e que elles fió co
nhecido o fieu Bemdito Padre. 

obrigando em fim os Deftacomentos , que feguiao os ditos 
Commiílarios, a fe retirarem á Golonia, e a Monte Vidio. 

Sobre aqueiíe manifefto defengano deliberarão nos 
mezes de Setembro, Outubro, e nos mais que decorrerão 
até o fim daquelle anno de 1753. e princípios do feguinte, 
nas conferências de Caftillos, e de Martim Garcia os dous 
principaes Commiflarias Gomes Freire de Andrade, e o 
Marquez de Valdelirios , marcharem com dous Exércitos a 
evacuar aquelle Território pela força das armas, como com 
eífeito executarão pouco tempo depois daquellas confe
rências. 

E aílim veyo logo a manifeftarfe tanto mais neceíla-
rio , que em quanto os ditos Exércitos íe preparavaõ a mar
char foraÕ cs índios em grande numero atacar duas vezes a 
Fortaleza, que os Portuguezes tem fobre'o Rio Pardo; 
levando quatro peças de artilharia para baterem a dita For

taleza. * 
Sendo porém rechaçados, e desfeitns pela guarni-

çao delia, fazendo efta cincoenta prizioneiros, avifaraõ 
o Commandante da mefma Fortaleza, e Gomes Freire de 

Andra-

http://Num.IV


(O 
Andrade, nas datas de 20 de Abril, e de 21 de Junho de 
1754. que quando forao perguntados os mefmos índios fo
bre os motivos das crueldades, que tinhao praticado , af-
íim naquelles ataques como depois de fe acharem feitos pri
zioneiros Refponderaõ eftas formaes palavras 

Os índios prizioneiros declarao , que os Padres vie-
rao em fiua companhia até o Rio Pardo E que nelle 
ficarão da outra banda. Dizem quefiao das quatro Al
deas de SaÕ Luiz Sao Miguel, Sao Lourenço, e 
Sao João. Hum delles diz, que na Aldea de Sao 
Miguel ainda ha quinze peças. 

Perguntandofielhe a razão com que em matando al
gum Portuguez lhe cortao logo a cabeça, differao, 
que os feus Beatos Padres lhe feguravao , que os Por-
tuguezes , pofio fie lhe dejfem muitas feridas, muitos 
delles refiufcitavao, e que o mais fieguro era cortar-
lhes a cabeça. 

O General Portuguez fahindo do Rio grande de 
SaÕ Pedro em 28 de Julho daquelle anno , e chegando no 
dia 30 de Julho á Fortaleza do Rio Pardo; logo que paf-
fou fe lhe começarão a aprefentar os índios Rebeldes e m 
hum grande numero , para o incomodarem na marcha. 
Nella foi porém continuando fempre com o Inimigo á vifta, 
e as armas na maõ até que efcreveo o mefmo General por 
palavras formáes 

No dia 7 (de Setembro*) chegando ao principalpofto, 
que o dito jacui tem , e que nao dá váo , os encontrei 
nelle fortificados com duas trincheiras : . man-
ãeilhe fiallar, e me declararão o que confia do Termo 
numero I. &c. 

Sendo em fubftancia 
RefiponderaÓ que alli fie achava ofieu Mefire de Cam
po chamado Andres , o qual tinha ordem dos fieus Su-
perjores para nao confientirem , que fiem licença fiuapu-
dejfiem ®s Portuguezes paffar adiante. 

Aílim fe paliou em Guerra viva até o dia 16 de Novembro 
do mefmo anno de 1754. em que o dito General foi força

do 
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do a convir com os índios de huma tregoa até nova deter- Num.IV», 
minaçaõ de Sua Mageftade Catholica Sendo entretanto 
prohibido ao General Portuguez adiantarfe no Terreno, 
e aos índios infeftarem o que o mefmo General havia occu-
pado, paílandofe a cios nefta conformidade, (b) 

O Exercito Hefpanhol, que marchava ao mefmo 
tempo pela outra parte de Santa Tecla foi igualmente obri
gado a retirarfe para as margens do Rio da Prata, e m ra
zão de achar também por aquella parte fublevadas as Po-
voaçoens dos índios com forças muito íupenores ás luas; e 
de haverem os mefmos Indics efterelizado a C.mpanha de 
tudo oneceílano para afubfiftencia das Tropas, com dis
ciplina Militar, que certamente naõ cabia na fua igno
rância. 

Chegando as informaçoens deftes eftranhos faétos 
ás refpeclivas Cortes, fe expedirão pela de Madrid ao 
Marquez de Valdelirios as ordens , que elle referio a G o 
mes Freire de Andrade em carta de y de Fevereiro de 175o 
nas palavras feguintes 

En Ia carta de Oficio , que efiribo a V Excellencia , 
verá que Su Magefiad ha defeubierto , y affieguradofie 
de que los Jefiuitas de efia Província fiou Ia caufa total 
de Ia rebeldia de los índios Y a mas de Ias providen
cias , que digo en ella haber t&nado , difipidiendo a fiu 
Confiejfbr , y mandando que fie embiem mil hombres ; 
me há eficripto una carta (própria de un Soberano ) pa
ra que yó exhorte ai Provincial hechandole en cara ei 
deliSlo de infidelidad; y diciendo-le , que fi luego lue-
go nó entrega los Pueblos pacificamente fin que fie der
rame una gota de fiangre, tendrá Su Magefiad efia 
prueba mas relevante, procederá contra ei y los de 
mas Padres por todas Ias Leyes de los derechos, Ca-
nonico , y Civil; los tratará como Reos de leza Ma
gefiad ', y los hará refiponfiables a Dios de todas Ias vi
das innocentes , que fe [acraficajfien à*c. 

A Cor

nos documentos debaixo do numero IV 
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A Corte de Lisboa mandou inftruir na mefma con

formidade a Gomes Freire de Andrade : Ordenandolhe 
Sua Mageftade Fidelifíima , que na conformidade do que 
fe havia eftipulado no Traclado de limites auxiliaíle com to
do o vigor poflivel o General Hefpanhol para reduzir a 
fujeiçaÕ aquella efcandalofa rebeldia. 

Quando chegarão as referidas ordens já tinhao con
cordado novamente os dous refpeclivos Generáes, junta-
remfe os feus Exércitos em Santo Antônio o Velho para 
entrarem por Santa Tecla a íujeitar os Povos rebelados. E 
com eííeito íe havia feito a junção dos ditos dous Exércitos 
no dia 16 de Janeiro do anno próximo paliado de 175 o. 

Sahindo daquelle porto de Santo Antônio continua
rão os dous Generáes a fua marcha no primeiro de Feverei
ro próximo feguinte, a tempo em que fe notou , que falta
va huma partida de dezafeis Soldados Caftelhanos, que 
fe haviaõ avançado a defcobnr o campo. Cuidandofe , que 
havia defertado , fe foube porém logo , que havendo to
pado outra partida mais numerofa de índios, que parece
rão de paz; e convidando-os eftes com bandeira branca pa
ra os refrefcarem , a penas os viraõ apeados quando os af-
faílinaraõ cruelmente; defpojando-os depois de mortos, 
de tudo o que levavaõ. 

Proíeguindo os«iefmos dous Exércitos unidos a re
ferida marcha fempre incomodados pelos Rebeldes até o 
dia dez daquelle mez de Fevereiro , os foraõ nelle achar m-
trincheirados, e fortificados em huma Colina, que lhes 
dava ventagem. Nella foraõ porém atacados, e desfeitos 
depois de hum renhido combate deixando no campo da 
Batalha mil e duzentos mortos, differentes peças de Arti
lharia , e outros defpojos de armas, e bandeiras. 

Aquelle grande eftrago fez com que os índios fe naõ 
atreveífem a tentar outra Batalha até o dia 22 de Março em 
que os Exércitos camparão na entrada de huma altiííima 
Montanha quaíi inacceftivel. 

Logo porém, que pertendêraõ montalla para pal
iarem aos Povos, que eftavaõ vizinhos, acharão outra 

tnn-



(p) 
trincheira formada com regularidade para defender aquelle N u m J V j 
palio j e guarnecida com algumas peças de Artilharia, e 
com outro grande numero de índios armados. 

Sendo eftes porém batidos nos feus intrincheiramen-
tos pela Artilharia de Campanha dos dous Exércitos, e lo
go atacados nos flancos pelas Tropas Regulares com todo 
o vigor; foraõ defalojados, e póftos em fuga, deixando 
livre o referido monte. Nelle foi com tudoneceílano, que 
os Exércitos fizefíem alto , para abrirem caminho até o dia 
3. de M a y o do referido anno. 

Logo , que o Exercito tornou a continuar a fua mar
cha , defcobno fobre ella outro groílo de mais de três mil 
índios, que travarão differentes efcaramuças com as guar
das, e corpos avançados perdendo fempre gente até o dia 
10 do fobredito mez. 

Nelle fe avançavaõ os Exércitos para paífar o Rio 
Churieby quando tornarão a encontrar na paílagem fortefi-
cados os Rebeldes. Sendo porém atacados com o mefmo 
vigor, foraõ outra vez derrotados com perda , coucluindo 
o General Gomes Freire a Relação do fuccello defte dia 
nas palavras leguintes: 

A Planta bem dá a ver a defienfia como eftava própria. 
E fie ella he feita por índios, devemos perfuadirnos, 
que em lugar da Doutrina, fie lhes tem enfinado a Ar-
chiteBura Militar. 
Chegando em fim ao Povo de S. Miguel os dous 

Exércitos no dia 16 do referido mez de M a y o acharão nel
le (com horror da Religião, e da humanidade) o que G o 
mes Freire referio á Corte de Lisboa em carta de 26 de Ju
nho do mefmo anno de 1756. nas palavras feguintes 

Os dias 13, ? 14 eftiverao muito mais chuvofios; mas 
nao fioy baílante a apagar o fogo, em que já víamos 
arder aquelle Povo: No dia 16 , que a elle chegámos, 
fe mandou a Mefirança acudir ao incêndio , que tendo 
já devorado as cafias efiimaveis , prendia com força 
na Sacrifitia; confieguiofie livrar o Templo, que certo 
he wmfTwGm • winj nao fie pode indultar dos defiacatos, 

b que 
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que os Rebeldes já nelle haviao fieito , tanto a algu
mas Imagens, como na barbaridade , com que reduzi
rão a pequenas partes, o mejmo Sacrario, do qual 
fioubemos , os Padres haviao já retirado os fia gradas 
Vazos ; e fiendo o Templo tao magnífico , como mofi-
trará a Planta de que agora vai o Plano , e o Profipe-
c~lo , fie nao podia entrar nelle fiem enternecer fie o co
ração , pafimado os olhos nos infinitos, que viaÕ. 

Nefta noite determinou o General fiojfiefiubprenderfie 
o Povo de SaÕ Lourenço , que efilá diftante duas legoas: 
Commandou efia acçaÕ o Governador de Monte Vídeo, 
e o Defiacamento de quatro peças pequenas de Arti
lharia , e oitocentos homens; fieificentos Cafielhanos , 
e duzentos Portuguezes , e deftes, Commandante o 
Tenente Coronel de Dragoens Jojeph Ignacio de Al
meida ; felizmente ao rayar do dia entrarão o Povo fem 
ferem fentidos, donde incontrárao ainda bafiantes fa
mílias , e três Padres , o Cura que he o Padre Fran
cifico Xavier Lamp. e o CoadjuSlor o celebre Padre 
Tedêo ( certo efipirito muito aSlivo,) e hum Leigo: 
Tudo cedeo logo, e os dous primeiros Padres fioraõ 
remettidos ao Exercito, donde o General mandou para 
o Povo o primeiro , e me pedi o quizejfe hofipedar na mi
nha Tenda ofiegundo, onde fie confiervou até chegarmos 
ao Povo de Saojoaò, e nelle o deixei na companhia 
do General, que depois de alguns dias , me fieguraÕ\ 
lhe permittira pajfiar a outra parte do Uragai, e he 
certo , que o Governador de Monte Vídeo achou nofieu 
cubiculo papeis, que davao a ver muito efta revolução. 
O Padre Lourenço Balda, que fie diz era huma das 
cabeças mais tenazes, e que mais animava os índios á 
defenfia, fie havia retirado para os Montes com os ãe 
SaÕ Miguel de que era Cura. 

Os Padres hoje como no primeiro dia fientem perder, 
e os índios vivem a eftes em huma obediência tao cega, 
que ao prejente em efte Povo efiou vendo mandar o Pa
dre Cura aos índios, que fie lancem por terra, efiem 

mais 
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maisprizao , que o refipeito levaÕ vinte e cinco açoutes, Num.IV. 
e levantandofevao dar lhe as graças, e beijar lhe amao. 
Efias pobrififimas fiamilias vivem na mais rígida obe
diência , e em maior eficravidao, que os Negros dos 
Mineiros. 

Eftabelecendo o mefmo General Portuguez o feu 
quartel no dito Povo de Sao Miguel, eo Hefpanhol no 
outro Povo de Sao Joaõ, fe acabarão de manifeftar, pela 
reíidencia , que as Tropas fizeraÕ nas referidas Aldeas, to
das as idéas dos Padres que as adminiftravao: achandofe 
recopilados os enganos, com que fubleváraÕ os índios , e 
com que os fuftentao na Rebelião, a que os provocarão, 
por três papeis, que nos feus mefmos ongináes vieraõ a 
maÕ de quem os fez traduzir fielmente da lingua Guarani 
em que foraõ efcntos na lingua Portugueza, em que fe 
achavaõ no fim defte Compêndio, (c) 

Confiftem os ditos Papeis em huma Inftracçaõ , que 
os Chefes das Aldeas fublevadas derao aos feus refpe&ivos 
Capitaens quando os mandarão incorporar no Exercito da 
Rebelião; e em duas cartas para elle efcritas no mez de 
Fevereiro do mefmo anno de ij$6. pelos referidos Chefes 
da fediçaÕ : Radicando mais com eftes facrilegos , e fedi-
ciofos papeis nos coraçoens dos miferaveis índios os enga
nos com que os haviao educado , e o ódio implacável con
tra todos os Portuguezes, e Hefpanhoes , fem fe reparar 
nos meios, e nos modos, com tanto que fe confeguiíTem 
taõ deteftaveis fins. 

Depois, que os dous refpeclivos Generáes entrarão 
nas fete Aldeas da margem Oriental do Uraguai, pela for
ça das armas, na© podendo os Padres, que nellas domi
nava õ negarlhe a força da obediência, a que os conftran-
geraõ , acharão ainda aílim outros meios, e modos de a 
invalidar com dolo temerário. 

Quando fe devia efperar, que vendofe rendidos fe 
lembraílém de que delde os principios haviao reprefentado, 

b ii que 
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que o tempo da demora, que pedirão, fora com os decla
rados motivos; de tranfmigrarem os índios para os Sertoens 
da parte Occidental do Rio Uraguai; e de lhes fazerem 
nelles os feus novos eftabelecimentos ; para fe diículparem 
ao menos fingindo que os haviao feito ; o praticarão mui
to pelo contrario do que em taes circunftancias fe po
dia crer 

Pois que obftinandofe ainda na oufadia, e na Re
belião fe atreveo o Povo de Sao Nicoláo nos fins do anno 
próximo precedente de 175o. a fublevarfe novamente fur-
prendendo, e aprezando huma Cavalhada que hia para o 
Exercito do General Hefpanhol. Mandou efte hum groílo 
de trezentos Soldados de Cavallo caftigar aquelles Rebel
des. Achou-os porém taõ atrevidos, que obrigarão o C o m -
mandante do dito Deftacamento a hum choque, no qual 
lhe matarão ainda hum Capitão , e alguns Soldados. 

Paliou ainda a oufadia a outro exceílo tanto maior, 
e tanto mais reprehenfivel, que, efquecendofe de tudo o 
que tinha paliado , fizeraõ refugiar os índios, que efcapá-
rao do referido choque , nos Bofques defta parte Oriental 
do Rio Uraguai; e lhes foraõ aggregando tantos outros, 
que no mez de M a y o defte prefente anno fe achavaõjámais 
de quatorze mil índios internados naquelles Sertoens , pa
ra onde os tinhao dirigido de todas as Aldeas; obrigando 
aílim os dous refpeclivos Monarchas a continuarem ainda 
a Guerra em que fe achaõ para os debelar. 

Revo- -^a outra p a r t e do Norte da America Portugueza, e 
luçoens Hefpanhola, ou dos Rios Negro, e da Madeira, naõ fo-
áo* raõ os referidos Padres ao dito refpeito nada mais modera-
Padres dos em quanto as fuás forças lhe permittiraÕ, que pudef-
no fem exceder as Leys Eccleíiafticas, e Regias. 

doBra- Achandofe a Corte de Lisboa apartada pelas fimula-
fil, ouçoens dos mefmos Padres, de toda a informação daquel-
Mara- j e s vaftos projeclos de Conquifta , que elles por tantos an-

nos Ri-nos paieáraõ com ofagrado véo do zelo da propagação do 
os Ne-Evangelho, e da dilataçaõ da Fé Catholica; lhes naõ foi 

da°Ma- diíficíl obterem delia diflerentes Privilégios, e confeguirem. 
deira. mui-
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muitas mais tolerâncias, com que nos Eftados do Graõ Pa- Num.IV. 
rá, e Maranhão acumuílando abufos, a abufos, vieraõ 
a fazerfe abfolutos fenhores do Governo efpintual, e tem
poral dos índios Pondo-os no mais rígido cativeiro a titu
lo de zelarem a fua liberdade : E ufurpandolhes nao fó to
das as terras, e fruélos, que dellas extraíaõ , mas também 
até o próprio trabalho corporal; de forte que nem tempo 
lhe permittiao para lavrarem o pouco a que fe reduz o feu 
miferabiliflimo fuftento; nem lhes miniftravaõ a pouca, 
e infignificante roupa que baftaria para cobrirem a defnu-
dez com que eftes infelices Racionáes fe expunhaõ índecen-
tiílimamente aos olhos do Povo. 

Para fuftentarem hum taõ deshumano, e intolerá
vel difpotifmo , eftabeleceraõ as mefrnas máximas, que 
haviao praticado na outra parte do Sul: Prohibindo todo 
o ingreílb dos Portuguezes nas Aldeas dos índios, que os 
feus Religiofos adminiftravao; debaixo do pretexto de que 
os Seculares iriao perverter a innocencia dos coftumes dos 
referidos índios E defendendo nas mefrnas Aldeas o ufo 
da lingua Portugueza ; para melhor fegurarem , que naõ 
houveíle communicaçaÕ entre os referidos índios, e os 
brancos Vaifallos de Sua Mageftade Eideliffima. 

Por eftes , e muitos outros meios da mefma nature
za , que ficaõ referidos, fe arrogaraõ os ditos Religiofos 
á impia ufurpaçaÕ da liberdade daquelles miferaveis R a 
cionáes , fem que fe embaraçallem das cenfuras fulminadas 
nas Bullas dos Santiflimos Padres Paulo III., e Urbano 
VIII., e menos das muitas Leys, que foraõ promulgadas 
no Reynado de EIRey D. SebaftiaÕ , e em todos os mais 
que feguiraÕ para defenderem a efcravidaõ dos índios. 

Daquella ufurpaçaõ da liberdade dos índios , paf-
fáraõ á da Agricultura, e do Commercio daquelles dous 
Eftados, contra a outra reíiftencia de Direito Canonico , 
e das tremendas Conftituiçoens Apoftolicas eftabelecidas 
contra os Regulares , e muito mais contra os Miílionarios 
negociantes. Ultimamente ablorberaõ em fi todo o referi
ra rnmmprrin a nro^rlat^iofe com huma abfoluta violen-

cia 



cia nao fó o de todos os gêneros de negocio , mas ate o 
dos mantimentos [da primeira neceílidade da vida humana , 
com muitos monopólios, também reprovados do Direito 
natural, e Divino. 

As muitas, e fuccefíivas queixas, que vierao em 
neceífariasconfequencias daquellas extorfoens, clamarão 
tanto , e taõ inceífantemente defde a extrema miferia , a 
que os mefmos Religiofos tinhao reduzido aquelles Povos; 
privando-os dos obreiros, e confequentemente da Agricul
tura , e doCommercio, que, naõ obftante, que fempre 
houveílem conleguido os ditos Padres defviallos do Thro-
no dos Monarchas de Portugal, foando com tudo nelle o 
anno de 1741. defde a imminencia do Solio Pontifício aos 
ouvidos de hum Principe taõ zeloío da Religião como o foi 
EIRey D. Joaõ o V de glonofa memória, fegurou logo 
aquelle Fidelifíimo Rey ao Santiífimo Padre Benediclo 
X I V hora Prefidente na Univerlal Igreja de Deos, que 
cooperaria para a liberdade dos índios (caula eíléncial de 
todas as miíenas efpmtuáes, e temporáes daquelles Povos) 
com toda a efficacia do feu ardentiftimo, e exemplariflimo 
zelo da Propagação da Fé Catholica , e do B e m c o m m u m 
dos feus Vaílallos. 

Sobre efta concordata fe expedio a verdadeiramente 
Apoftolica, e tremenda Bulla de 20 de Dezembro do mef
m o anno de 1741. com a exabundancia de providencia 
Pontifícia , que fe manifefta da fua contextura. 

N a conformidade delia fez o meímo Monarcha ex
pedir para aquelles Eftados, as mais urgentes, e aperta
das ordens , para nelles fe executar em tudo, e por tudo a 
Decifaõ de Sua Santidade. Nada baftou porém. Porque 
quando o notório, e exemplar zelo do Bifpo aclual do 
Graõ Pará D o m Fr. Miguel de Bulhoens digno filho da Sa
grada Ordem dos Pregadores, depois de haverem feito 
muitas diligencias prévias, tratou de executar a mefma 
Bulla , íe concitou contra elle huma Sublevaçaõ, que im-
pedio por entaõ o effeito daquella providencia Apoftolica; 
porque ao mefmo Prelado naõ pareceo participar á Corte 

de 
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de Lisboa huma taõ eftranha defordem em tempo no qual a Num.IV. 
noticia de hum taõ efcandalofo faclo, temeo que akeraíle 
a tranqüilidade do animo do dito Monarcha, que já íe 
achava com a grave enfermidade de que veyo a falecer em 
31 de Julho de 1750. 

Efte era o eftado, em que os ditos Religiofos feacha-
vaõ no Graõ Pará , e Maranhão, quando EiRey Fidelif-
fímo felizmente Reynante ordenou ao Governador, e Ca
pitão General das mefrnas Capitanias Francifco Xavier de 
Mendonça Furtado por defpachos de 30 de Abril de 1753. 
em que o nomeou feu Principal Commillario , e Plenipo-
tenciario para as conferências da Demarcação dos Limites 
daquella parte , que paflaíle logo a prevenir na fronteira 
do Rio Negro os alojamentos, e os viveres , queeraÕ ne-
ceílanos para alli hofpedar os Commiílarios de Sua Magef
tade Catholica, e fe proceder com elles ás Demarcaçoens 
na fôrma do Traclado de Limites. 

Porquejá entaõ era bem notório na Corte de Lis
boa , que os referidos Padres fe tinhaÕ feito abfolutos fe
nhores da liberdade , do trabalho, e da communicaçao dos 
índios , fem os quaes nada fe podia fazer em termos com
petentes E que também fe tinhao arrogado a Agricultu
ra, e o Commercio Mandou Sua Mageftade Fideliílima 
efcrever nos termos mais urgentes ao Vice-Provincial da 
Companhia do GraÕ Pará, e Maranhão, que pela íua 
parte contribuiíle com todos os índios de ferviço , e com o 
mais, que nelle eftiveíle, para que o dito feu Principal 
Commillario, e Plempotenciário fe tranfportaíle prom-
pta, e decorofamente ao lugar das Conferências. 

As execuçoens , que áquellas ordens Regias deraõ 
os ditos Religiofos , foraõ : H u m a , fublevarem os índios 
das vizinhanças daquelle lugar deftinado para as Conferên
cias , fazendo-os defertar delle pelas induçoens dos Padres , 
Antônio Jofeph , Portuguez , e Roque Hunderfiund, Ale
mão , que anticipadamente haviao com o dito máo fim fei
to eftabelecer naquellas partes: Outra ir femelhantemente 
~.._ n_ J__ J . ^——-nfoia p 0 r nome Manoel dos Santos, 

fobn-
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fobrinho do Vice-Provencial eftabelecerfe na margem do 
Rio Javari, e declarar nella a Guerra aos Religiofos de 
Noílá Senhora do Monte do Carmo, que exemplarmente 
eftavaõ regendo as Mifíbens daquella parte , para nella fa
zer huma geral perturbação , que arruinaííe todo o Paiz , 
e o fizeíle inhabitavel Outra lublevarem os índios na mek 
m a Capital do Graõ Pará, de lorte que defertaílem das 
obras do lerviço de Sua Mageftade , que fe eftavaõ fazen
do para a expidiçaõ do Rio Negro : outra infultarem por 
todo o interior do Eftado os Miniftros, e Oíficiaes de Sua 
Mageftade Fideliílima, ameaçando-os com o poder da 
Religião da Companhia no Reyno; e com Sublevaçoens 
naquelle Eftado para naõ obfervarem as Leys, e Ordens 
de que erao executores; e allegando para aflim o perfua-
direm, que naquelle Eftado o haviao aflim praticado fem
pre os feus Anteceflbres: E a outra em fim delpovoarem 
as Aldeas do caminho do Rio Negro, e extinguirem o 
paõ , e mantimentos dellas, e de muitas outras, para que 
na falta de Remeiros, e de viveres perecellem as Tropas 
que deviaõ paliar ao lugar das Conferências, e dellas ás 
fronteiras onde fe deviaõ fazer as demarcaçoens dos Limi
tes dos Dominios dos dous Monarchas contratantes. 

A certeza deftes eftranhos fados confirmados uni
formemente pelas Cartas do Bifpo, do Governador, e dos 
Miniftros, e Ofíiciaes daquelle Eftado, e pelos Aâos, e 
Papeis authenticos, que as acompanharão, era digna de 
muito mais feveras demonftraçoens. Prevalecendo porém 
ainda a clemência de EIRey Fidelülimo, e efperando aquel
le piiílimo Monarcha, que efta mefma exabundancia da 
fua Real Benignidade , íérviífe de confufaÕ , e de emen
da aos ditos Religiofos: Se reduzio ainda a mandar ad
vertir fériamente o Vice-Provencial do Graõ Pará fobre os 
referidos abfurdos para os cohibir; a mandar fahir daquel
le Eftado por Carta firmada da fua Real maõ em 3 de 
Março de 1755 os Padres Antônio Jofeph, Roque Hun-
derfund , Theodoro da Cruz, e Manoel Gonzaga , que 
nelle tinhao dado os maiores efcandalos; e a mandar por 

outra 
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outra Carta Regia da mefma data reftituir os Religiofos Num.IV. 
de N Senhora do Monte do Carmo á inteira adminiftra
çaõ das Aldeas doRio Javari, da qual o fobnnho do Vice-
Provincial da Companhia os tinha pertendido expulfar pela 
força das armas, com univerfal efcandalo de todos aquel
les Povos. 

E m quanto ifto paliava em Lisboa, havendo o dito 
Principal Commillario de Sua Mageftade Fideliílima fupe-
rado as diíHculdades, e as dilaçoens, que fizeraõ neceíla-
rias as defordens, que íe lhe oppozeraõ para o embaraça
rem Veio com tudo a fahir da Capital do Graõ Pará pa
ra o Rio Negro no dia 2 de Outubro de 1754. 

N o diícurío da viagem achou fempre coherente-
mente da parte dos ditos Religiofos as mefrnas maquma-
çoens, e os outros maiores abfurdos, que conftao do diá
rio authentico da mefma viagem. D o qual fe tranfcreve-
raÕ aqui alguns lugares, para darem huma idéa clara do 
que paliou naquella trabalhofa navegação ; aflim pelo que 
pertence aos índios de ferviço, como aos mantimentos 

para a expedição fe fuftentar. 
Pelo que toca aos referidos índios fe explica aquel

le diário na maneira feguinte : 
No dia dez de Outubro nos levámos do dito Rio pelas 
fieis horas da manha a buficar a Aldea de Guaricu, 
onde chegámos pelas onze horas, e a achámos deferta, 
fiendo das mais populofas do Sertão; pois nao efiava 
nella mais do que o Padre Martinho Sehuvari, que 
he companheiro do Padre Mijfionário; três índios ve
lhos ; alguns Rapazes; e poucas índias, mulheres 
de alguns Remeiros, que vinhaõ na Tropa. 

Para fie porem promptos fieis índiospara efiquipa-
çao de algumas Canoas , que hiao mal remadas , foi 
precfo hum excejflvo trabalho, e valerfie Sua Excel-
lencia de alguma fiorça, mandando Soldados pelas Rofi-
fias , epelos matos, onde todos efiavao metidos; e os 
poucos , que apfarecerao, confieJfar ao, que toda a 

'-^^•-:'-,t^::cr-do por pratica, einducçao, que oPa-
0. c No 
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No dia onze pela huma hora e meia chegámos á Al-
dea de Arúcará, onde achámos o Padre Mijfioná-
rio Manoel Ribeiro, com pouca mais gente que napafi-
fiada: E fiendonos precifos alguns índios para rema
rem as Canoas, que hiao faltas delles foi necejfario 
mandai los buficar pelas Rojfias. 

A vinte e fieis pela manha pajfiando mofira aos ín
dios das Canoas, fie achou terem defiertado na noite 
antecedente trinta e fieis, fiendo todos das Aldeas , 
que adminifirao os Religiofios da Companhia. 

Junto á Fortaleza do Rio Tapajós eftá humapo-
pulofia Aldea da adminiftraçaõ dos Religiofios da 
Companhia de que he Mifilonario o Padre Joaquim de 
Carvalho , e também a achámos com pouca gente; de 
fiorte, que [endo precifios índios por fugirem aqui de
zoito , foi necejfario a Sua Excellencia mandallos bufi
car ás Aldeas do Cumaru, a Bobar! do mefimo Rio. 

E m fim por efte modo diz o mefmo diário , que 
fizeraõ defertar daquelía expedição até o numero de cento 
e fellenta e cinco índios; de modo que aquelle Principal 
Commiílario; referindo o que na fua viagem havia palia
do ao dito relpeito , concluhio e m carta de 6 de Julho de 
1755. tratando de huma das Aldeas defertas, em que acha
ra a gente fugida para o mato, neftas formaes palavras. 

Defta Aldea pajfiei a Arucará, que Jerã pouco mais 
de três legoas de diftanciã; e achei com pouca differen-
ça, quafi na mefima fôrma E efta he huma regra ge
ral de todas as Aldeas, por nao o eftar repetindo. 

E pelo que pertence aos mantimentos, que Sua 
Mageftade Fideliflima havia ordenado, baftará para dar 
huma idéa do que paflou ao dito relpeito , tranfcrevcr da 
Carta , que o Bifpo do Graõ Pará dirigio á Corte de Lis
boa em 24 de Julho do mefmo anno de 1755 (governan
do aquelía Capital na aufencia do General) as palavras 
feguintes : 

Chegou nelles (Mifilonarios) a tanto excefifo a falta de 
obediência, e caridade nefta matéria, que em todas as 

Al-
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Aldeas do Rio Tapajós, fió ellasfiuficientespara^ro-Num IV\ 
ver todo o Arrayal do Rio Negro, houve recomenda
ção exprefia dos Padres Mijfionários para que nao fia-
bricajfem Rojfias de farinha, nem de outro qualquer 
legume, dizendo claramente aos índios, que na occa-
ftao da maior necejfldade lhes dariao licença para irem 
buficar o feu fufiento pelos matos 

Efte mefimo excejfio de Caridade praticarão os ditos 
Mijfionários quafi em todas as fuás Aldeas; já empre
gando os índios nas fuás conveniências particulares , 
de que necejfiariamente havia de refiultar o nao fabrica
rem farinhas ; já ordenandolhes pofitivamente, que 
as nao vendeJfem aos brancos, como fuccedeo na Al
dea de Arucará da adminifiraçao da Companhia: 
AchavaÕ-fie nefia Aldea alguns Soldados da Guarni-
çao do Macapá com a diligencia de comprarem fiarinhas: 
E ajfifiindo á Mijfia em dia do Efpirito Santo prefien-
ceárao, que o Mijfionário delia, chamado o Padre 
Manoel Ribeiro, ajfientado naquelle lugar, em que 
fie cofitumao explicar os fiagrados Dogmas da Fé, efie 
deve perfiuadir a pratica das virtudes , ordenava aos 
Jeus índios (fiallandolhes na fiua lingua) que de ne
nhum modo vende Jfem farinha aos ditos Soldados, nem 
fioccorrejfem a Villa do Macapá, com comminaçao, de 
que obrando o contrario lhes dariao hum exemplar cafi-
tigo. 

A o mefmo tempo fe defcobno , que os fobredi-
tos Religiofos com outro crime atros de Leza Mageftade 
naõ fó fe tinhao arrogado a authondade de fazerem Tra-
clados com as Naçoens Barbaras daquelles Sertoens dos 
Domínios da Coroa de Portugal, fem intervenção do Ca
pitão General, e Miniftros de Sua Mageftade Fideliflima; 
mas também, que defte abominável ablurdo paíláraõ ao 
outro ainda mais abominável, de eftipularem porCondi-
çoens dos mefmos Traclados o domínio fupremo, e fervi
ço dos índios, exclufivos da Coroa, e dos Vaílallos de 
Sua Mao-AftdrU a rArmgnancia, e ódio í communicaçaõ, 

c ii e fujei-
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e fujeiçaõ dos Brancos Seculares; e o defprezo das ordens 
do Governador , e das Pefloas dos moradores do Eftado; 
como evidentemente conftou do Tratado, que o Padre 
David Fay Miftionário da Aldea de S. Francifco Xavier de 
Acamá havia feito no mez de Agofto do mefmo anno de 
1755 com os índios Amanajós, no qual fe achaõ efcritos 
os artigos feguintes: 

Artigo III. 
Se querem fier filhos dos Padres; fiujeitandofie ao go
verno delles', obedecendolhes; ficando os Padres Mo-
robixavas (ifio he Capitaens Generáes) delles, que 
hao de tratar delles como de feus filhos} RefiponderaÕ; 
que querem fier filhos dos Padres. 

Artigo V 
Se querem tratar também dos fieus Padres como bons 
filhos ? RefiponderaÕ, que querem fazer grande Rofi-
fia para os Padres. 

Artigo VIII. 
Se querem fier obedientes ao Morabixava Goaçu dos 
Brancos (ifto he o Capitão General do Efiado) queren
do ir para o trabalho, quando os quizerem mandar ? 
RefiponderaÕ geralmente que por nenhum modo querem 
nada com os Brancos 

Artigo IX. 
Se fior alguma coufia extraordinária, v.g. inimigo, 
e que quando os Goajajáras (ifio he Brancos) derem ir, 
fie os Amanajós os querem ajudar ? RefiponderaÕ, que 
querem fazer boa camaradagem, e que hao de ajudar 
os Goajajáras, porém que ijfio Viciflim devem fazer 
os Goajajáras. 

D e forte , que o Capitão General, e Brancos do Eftado 
íicavaõ neftas convençoens iguaes em tudo com os índios; 
_€ os Padres como Capitaens Generées Ecclefiafticos fupe-

riores 
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riores a todos Manifeftandofe que deftas Condiçoens JSTum.IV. 
com que contrataõ com os índios, he que tomaõ os referi
dos Padres pretextos para allienarem os mefmos índios da 
fujeiçaõ, e ferviço Real, e da fociedade Civil dos Bran
cos Seculares. 

Tirando Sua Mageftade Fideliflima das claras no-
çoens de todos eftes faclos a deciziva confequencia de que 
as deploráveis enfermidades do Corpo daquelle Eftado, 
fendo taõ inveteradas, e extremas, fe naõ podia já curar 
fem remédios maiores applicados com toda a efficacia 
Mandou avifar por huma parte ao Bifpo do Graõ Pará D. 
Fr. Miguel de Bulhoens, que fem perder mais tempo em 
taõ meritona obra publicai! e logo a Bulla Pontifícia de 20 
de Dezembro de 1741. que havia declarado livres todos os 
referidos índios, e condenado com pena de excommunhao 
Lata Sententia os que praticalfem, defendeílem, enfinaf-
fem, ou prégaffem o contrario Eftabeleceo juntamente 
por outra parte as duas lantas Leys promulgadas nos dias 
6, e 7 de Junho do anno de 175o. excitando a favor Jda 
mefma liberdade, e do Bem-commum dos índios, todas 
as Leys, e Ordens de feus Auguftos Predeceílores: E pela 
outra parte em fim determinou ao mefmo tempo ao Gever-
nador , e Capitão General daquelle Eftado, que tudo fí-
zeíle executar taõ efficaz, e taõ exaclamente como Sua 
Santidade, e Sua Mageftade em caufa commua haviao or
denado. 

Achando aquellas ordens Regias o dito Capitão Ge
neral aufente da Cidade do Graõ Pará no lugar deftinado 
para as Conferências, teve o Bifpo, que governava a mef
m a Capital, por neceílano lulpender ainda a execução 
dellas até á chegada do Governador Proprietário; em ra
zão de que os referidos Padres defde , que viraõ fuperadas 
as difficuldaaes da expedição do Rio Negro, que antes ti
nhao por fuperiores a toda a providencia, haviao paliado 
a lervirfe de outros meios violentos, que o dito Prelado 
achou que faziaõ aquella fua circunfpecçaõ precifa. 

O nnmpim An<t rpfendos meios foi o de procurar in
citar 
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titar os OfRciáes daquellas Tropas para fe fublevarem con
tra o feu General; como elle tinha avifado e m 7 de Julho 
de 1755: Fazendo a Relação dosfaclòs, que aflim o ti
nhao demonftrado; e concluindo nas palavras leguintes: 

Continuando o dito Padre Aleixo Antônio a mefima 
idèa, fie meteo com huns poucos de OJpciáes, e debaixo 
do virtuofio pretexto de que lhe queria dar os exercí
cios de Santo Ignacio, ospoz no Collegio a fiua devo
ção: Dizendo naquelle tempo aos Engenheiros, que 
todos os provimentos, que Sua Magejlade tinha man
dado para fie fiervir a mefia, que aqui (ifio he no Arra
ial do Rio Negro) mandou prover á cufta da fiua Real 
Fazenda, lhes pertenciao a elles; e na mefima forma 
fe lhes deviao dtftribuir os cobres, que fiervem na co
zinha ; e que fie afifim fie nao executajfe, era hum rou
bo , que fie fazia a cada hum delles. 

Depois pajfiou o dito Padre, eoutrosfieus fiocios, a 
perjuadir a efia gente, que eu fiahira do Pará fiem or
dem de Sua Magejlade; e por hum afio voluntário os 
vinha meter entre eftes matos, nos quaes além de infi
nitos incommodos, que nelles haviao de padecer, ha
viao ultimamente acabar á fiome : E ifto fiem mais ob-
jeSlo, que porque eu queria , quando as demarcaçoens 
eftavaõ dejmanchadas, e fie nao haviao nunca fazer. 

O que conftou de outras differentes cartas em que fe con
tém a narração de muitos outros faclos, e maquinaçoens 
ordenadas ao mefmo m á o fim de concitar a fediçoens as 
Tropas. 

O fegundo meio foi o de haverem já paliado os mef
mos Religiolos Jeluitas das maquinaçoens artificiofas ao 
ufo das armas: Procurando fuftentarfenaquelles Sertoens 
pela via da força, de acordo com os feus Religiofos Hefpa-
nhóes, que fe achaõ eftabelecidos naquella fronteira do 
Norte D e modo que indo fundarfe no mez de Janeiro de 
1756. a Villa de Borba a nova , na Aldea antes chamada 
do Trocano; fe achou nella o Padre Anfielmo Eckart Ale
m ã o , que havia chegado poucos mezes antes como Miflio-

nário, 
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nano, armado com duas peças de Artilharia , e unido com Num.IV. 
outro Padre também Alemão chamado Antônio Melfter-
burgo. Ambos praticarão naquelle Território defordens, e 
abíblutas, que ncceílltaõ de huma diffufa Relação para fe re
ferirem , e que fizeraõ veroíimil a fufpeita de que em vez de 
Religiofos poderiao fer dous disfarçados Engenheiros. 

Nellas urgentes circunftancias, e na neceílidade, 
em que o Governador, e Capitão General daquelle Efta
do íe achou de vir á Capital bufcar o remédio de algumas 
queixas, que padecia, defceo á Cidade do Pará para nella 
animar com a íüa prefença a publicação da Paftoral do Bif
po para a execução da Bulla Pontifícia de 20 de Dezembro 
de 1741. e das duas Leys Regias de 6, e 7 de Junho do 
anno próximo paliado de 1J56. 

Ambas as referidas publicaçoens fe fízeraÕ effecli-
vamente com ascoftumadas íoíemnidades nos dias 28 de 
Janeiro, 2 8 , e 20 de M a y o defte prefente anno de 1757. 
com grande contentamento dos Moradores da referida Ca
pital , que pelas providencias Pontifícias, e Regias, viraõ 
ceifar naquelles três dias as calamidades, que. por tantos 
annos haviao affligido todo aquelle Eftado. 

N a õ ceíláraõ porém com tudo ainda os efreitos das 
maquinaçoens fediciofas, que deixo acima referidas. N a õ 
podendo eftas obrar na honra, e na fidelidade dos Officiáes 
das Tropas; obrarão com tudo de forte nos Soldados de 
menos obrigaçoens, e de reprovado procedimento, que 
logo que o Governador, e Capitão General fe apartou do 
Arrayal do Rio Negro , defertáraõ delle naõ menos, que 
cento e vinte dos referidos Soldados; roubando os Arma
zéns Reaes, naõ fó de moniçoens de Guerra, mas de mui
tos dos gêneros, que nelíes havia, faqueando ao mefmo 
tempo algumas cafas de particulares, e paliando com todos 
eftes roubos para as Mifloens dosDomimos de EIRey Ca-
tholico na Capitania de Omaguás, onde ficavaõ até ás ul
timas noticias, que chegarão ao Pará na data de 18 de Ju
nho próximo precedente, em que fe termina efta Rela-

' " ' ° riores á data do referido dia. 
COPIA 



(H) 

C O P I A 
Num. I. 

DAS 

INSTRUCCOENS, 
Q̂ U E OS P A D R E S , 

Q u e governaõ os índios, lhe deraõ quando marcharão 
para o Exercito, elcritas na lingua Guarani, e delia 
traduzidas fielmente na melma fôrma , e m que 

foraõ achadas aos referidos índios. 

JESUS. 

E M primeiro lugar todos os dias quando acordarmos 
devemos manifiefiar que fiomos filhos de Deos Nojfo 
Senhor, e da Virgem Santijfima Nojfia Senhora. De 

todo o nojfo coração nos havemos de entregar a Nofib Senhor, 
á Uirgem Santijfima, a S. Miguel, aos Santos Anjos , e 
todos os Santos da Corte Celeftial; fazendo Oraçoens , para 
que, ouvindo-as, configamos que attendao a nojfias miferias, 
accredoras de toda a lafiima ; e nos livrem de efipirituaes , e 
temporaesdamnos; etambém havemos deconfiervar o Santo 
cofiume de rezar o Santijfimo Rojario a Nojfia Senhora; de
voção que tanto lhe agrada, e com a qual confieguiremos que 
nos veja com aquella mifiericordia, que nojfias miferias ne-
cejfitao ; e ajfim alcançaremos com a Sua Santijfima proteccao 
vemos livres de tanto mal como nos ameaça. 

Logo que fie nos opponhaÕ aquellas Gentes, que nos 
aborrecem, havemos de invocar todos juntos a proteccao de 
Nojfia Senhora a Virgem Santijfima , adeS. Miguel, de S. 
Jofieph, e de todos os Santos nos nojfos Povos. E fendo 

fervo-
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fervor ofas nojfias fiupplicas nos hao de attender E os que nos%Sa. 8 

aborrecem quando nos pertendaofiai lar, havemos de eficufiar 
fiua converfiaçao fugindo muito da dos Cafielhanos, e muito 
mais dos Portuguezes, Por efies Portuguezesfie nos trazem 
a cafia todos os prefientes prejuízos: Lembralvos que nos tem
pos pajfiados matarão a voffos defuntos Avós, Matarão mais 
milhares delles por todas as partes fiem refiervar as innocentes 
creaturas, e também fizer ao zombaria, e mofa das Santas 
Imagens dos Santos, que adornavaÕ os Altares dedicados a 
Deos Nojfo Senhor Ifio mefimo, que então pajfiou querem 
fiazello agora com nofico , e por ijfo quanto mais empenho fia
ção nao nos hemos de entregar a elles. 

Se acafio nos quizerem fiallar hao de fier cinco Cafie
lhanos nada mais. NaÕ fiejao Portuguezes ; porque fie viej-
fiem alguns dos Portuguezes, nao lhes ha de ir bem Nao que
remos a vinda de Gomes Freire; porque elle , e os [eusjao os 
que por obra do demônio nos tem tanto aborrecimento. Efie 
Gomes Freire he o Autor de tanto defturbio, e o que obra tao 
mal, enganando afieu Rey, e o nojfo bom Rey: por cujo mo
tivo nao o queremos receber Deos Noffio Senhor fioy quem 
nos deo efias terras, e elle anda maquinando para nos empo
brecer , tomandonolas. Para o que nos levanta muitos fialfios 
teflemunhos , e também os bemditos dos Padres , de quem diz 
que nos deixao morrer fiem os Santos Sacramentos. Por efi-
tas confias julgamos que a vinda dos ditos, nao he para o 
fierviço de Deos. Nós em nada temos fialtadd ao fierviço do 
nojfo bom Rey. Sempre, fiempre, que nos ha accupado com 
toda a vontade, havemos cumprido fieus mandados. Compro-
vao ifio as repetidas vezes que de fiua ordem temos expofio as 
nojfias vidas, e derramado nojfo fiangue nosfitios, que na Co
lônia Portugueza fie tem feito : e ifio fiómente por cumprir 
a fiua vontade, fiem manifieftarmos fie nao grande gofio, 
em que fie cumprao os fieus mandados: Do que fiao boas tefi 
temunhas o Senhor Governador Dom Bruno, e outro Gover
nador , que lhe fiuccedeo. E quando o nojfo bom Rey nosne-
cejfitou no Paraguai fomos lá, e muitos que fizer ao tao fina-
lados [erviços affim na Colônia, como no Paraguai fie achao 
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•NOÍM. i.y&o/V Í » ? ^ ^/?^ Soldados. Nojfo bom Reyfiempre nos ha olha
do com carinho em attençao a nojfos fierviços porque temos 
cumprido fieus mandados. E com tudo ifio nos dizeis que dei
xemos nojfias terras , nojfias lavoiras, nojfias eftancias, e 
em fim todo o terreno inteiro. Efia ordem nao he de Deos fie 
nao do demônio. Nojfo Rey Jempre anda pelo caminho de 
Deos, e nao do demônio. Ifio he o que Jempre ouvimos ? 
Nojfo Rey ainda que mifieraveis , e difigraçados Vaffallos fie
us , Jempre nos tem tido amor como a taes Nunca o nojfo bom 
Rey tem querido tyrannijarnos, nem prejudicamos, atten-
dendo á nojfia dijgraça. Sabendo ejlas coujás nao havemos de 
crer, que o nojfo bom Rey mande que huns injelices fiejao pre
judicados nas fiuas fazendas , e defierrados fiem haver mais 
motivo , que fervi lios Jempre quando fie tem ojferecido. E afi-
fim nao o creremos nunca quando diga : Vós outros índios 
dai voílas terras , e quanto tendes aos Portuguezes, nao o 
creremos nunca. Nao ha de fier. Se acafio as querem comprar 
com o fieu fiangue , nós outros todos os índios âjfim as have
mos de comprar. Vinte Povos nós temos ajuntado para fia-
JJ'irlhes ao encontro. E com grandijfima alegria nos entrega
remos á morte antes do que entregar as nojfias terras. Porque 
nao dá efte nojfo Rey aos Portuguezes Buenos Ayres, San
ta Fé , Comentes, y Paraguai ? Só ha de recahir efia or-
•Ãemfiobre os pobres índios, a quem manda que deixem as 
fiuas ca/ás , fiuas Igrejas , e em fim quanto tem, e Deos lhe 
'ha dado ? Nos dias pajfiados criamos que vós outros vinheis 
da parte do nojfo bom Rey, e ajfim nos ac aut ei amos para o 
que havíamos de fiázer. NaÕ queremos ir aonde vós eft ais; 
porque nao temos confiança de vós outros; e ifio tem naficido 
•de que haveis defiprezado as nojfias razoens NaÕ queremos dar 
' eft as terras, ainda que vós tenhais dito que as queremos dar. 
Quando porém quizerem fiallar com nofico venhao cinco Cafi 
teIhanos, que fie lhes nao fiará nada. 0 Padre, que he o 
dos índios, e fiabe a fiua lingua, ha de fier o que firva de 
•Interprete,. e então fie fará tudo; porque defie modo fie fia
rão as coufas, como Deos manda; e porque fe nao IraÕ as 
coufas por onde o diabo quizer. E naÕ quereretnos andar, e 

.J viver 



(*7) 
viver por donde vós quer eis , que andemos , e vivemos. Nós Num.IV. 
nunca pizámos voffias terras para matarvos * e empo-
brecervos, como fazem os Infiéis; e vós o praticaes agora; 
e vindes a empobrecemos, como fie ignorafieis o que Deos 
manda; eo que o nojfo bom Rey tem ordenado a refipeito de 
nós. O mefimo provao os outros documentos, que adiante fie 
fieguem. 

COPIA 
D A C A R T A 

QUE O POVO, 
^ OU ANTES O CURA 

D a Aldea de S. Francifco Xavier efcreveo em 5'. de Fevereiro de 1756. ad 
chamado Corregedor, que Capitaniava a gente dá mefma Aldea no Ex

ercito da Rebelião , efcrita na lingua Guarani, e delia traduzida 
fielmente na lingua Portugueza; 

COrregedor Jofiéph Tiarayu, Deos nojfo Senhor, ei 
a Virgem Santiffima fiem mancha, e nojfo Padre S 
Miguel, te firvao de companhia, e de todos os Solda

dos vizinhos defile Povo. O nojfo Padre Cura recebeo a tua 
Carta no dia cinco dé Fevereiro nefta Eft anciã de S. Xavier. 
Fica inteirado, de que todos eft ais bons, 0 Padre todos os 
dias diz aqui Mijfia diante da Santijfima Imagem de Nojfia Se
nhora do Loreto , para que interceda por vós, e vos dê acer
to em tudo , e vos livre de todo o mal, e também a Deos Pa
dre Eterno , e bom. O bom do Padre Thedeo, e o bom do Pa
dre Miguel, também Jazem o mefimo; celebrao todos os 
dias Mijfas, e as applicaopor vós; e todos os Padres dos ou
tros Povos efiao com fieus filhos rezando continuamente , pa
ra que Deos vos dê acerto. Por amor de Deos vos peço que 
tenhais união entre vós os do Povo ; e juntamente confianciã 
nos perigos , e fofirimento pelo que podeis experimentar,, In
vocai continuamente o doce nome de Maria Santijfima, do noj
fo Padre S. Miguel, e de S. Jojepb, pedindo-lhes que vos 
aludem em vofl/ir pintirems, e vos ali ume em para ei Ias , e 
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i^um.u.vos tirem de todo o mal, e perigo. Se afifim o fizerem nada 
he para Deos o ajudar vos, e a Virgem Santijfima , e todos 
os Anjos da Corte Celefiial fier ao vojfios companheiros, 

Defiejamos fiaber de que Povo difiante do noffio anda 
gente perto de vós. AJfim. o avifiai. Ignoramos também que 
Governador vem com os Hefipanhóes; fie he o de Buenos Ay-
res ; ou o do Monte Vidio; ou os dous juntos : E também que 
caminho trazem as carretas dos Cafielhanos ; e fie efias tem 
chegado a Santo Antônio: E os Portuguezes que caminho tra
zem , e fie efilao incorporados com os Cafielhanos Avifiai-
nos de tudo. Se os ditos vos mandarem alguma Carta dejpa-
chai-a immediatamente ao Padre Cura. 

Por amor de Deos vos pedimos, que vos nao deixeis 
enganar defias Gentes que vos aborrecem. Se por ventura lhe 
eficreveres alguma Carta manifiefiailhe o grande fientimento, 
que defina vinda tendes; efiazeilhe conhecer o pouco medo que 
voscaufiao; e a multidão que fiomos; e que quando efta mul
tidão vojfia nao fibra tanta, nao os temeríamos por termos em 
nojfia companhia a Santijfima Virgem, e os Santos nojfios de-
fienfiores, Se colheres algum, perguntailhe bem tudo o que 
fiaz ao cafio. O que me mandaftes pedir para Artilheiro, ago
ra chega do Povo, e promptamente volo dejpacharei. Agora 
vos envio huma Bandeira com o Retrato de Nojfia Senhora. 
No noffó Povo nao ha novidade alguma que vos participe. 
Tende grande confiança nas Oraçoens de todos os do Po
vo , e em efipecial das creaturas imwcentes ; pois todos 
[e empregao em encommendarvos a Deos. Nojfio Padre Cu
ra vos envia muitas memórias a todos, e vos encarrega que 
rezeis mui a miúdo a Maria Santijfima, e ao nojfo Padre S. 
Miguel E também diz fe vos faltar alguma confia, que efi-
crevais immediatamente ao Padre Cura; e que todos os dias 
eficrevais o que houver de novo Ifio fiem falta. Todos os Po
vos efiao defiejando faber por infantes os vojfios acontecimen
tos. Nofifo Padre , o Padre Tbedeo, e o bom Padre Miguel, 
vos enviao muitas fiaudades a todos, Recebei as mejhias Jau-
dades de todos nós; tanto dos que em S. Xavier rejtâimos ; cc-
mo dos que no Povo eftamos. Deos nojfio Senhor, a Virgem 
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Santijfima, e. nojfo Padre S. Miguel, fiejao vojfios ccmpa-v. ir, 
nheiros Amen. Povofinho de S. Xavier 5 de hevereiro de 
1756. s= Mordomo Valentim Barrigua. 

COPIA 
DA C A R T A 

SEDICJOSA, 
E FRAUDULENTA, 

Que. fefíngio fer efcrita pelos Cafliques das Aldea? Rebeldes ao Governador 
de Buenos Ayres : Sendo que he inverofimil, que fe mandaífe ao dito Go
vernador , e que o mais natural he que fe compoz debaixo daquelle pretexto 
para fe etpalhar entre os índios , ao fim de lhe fazer criveis os enganos, 
que nella íe contém , efcrita na lingua Guarani> e delia traduzida fielmen
te na lingua Portugueza, 

Etihor Governador. Efte nojfio eficrito o mando a vofifias N- IIL 

mãos, para que nos digaes por ultimo o que ha de fer de 
Nós, e fio para que vos acordeis bem do que haveis de Ja

zer. Vede como o anno pajfado veyo a efia nojfia Terra o Pa
dre Commijfiario inquietamos, para que fayamos dos noffios 
Povos, e das nojfias Terras, dizendo que ifto era vontade do 
nojfo Rey. E de mais difto vós também nos mandaftes huma 
Carta mui rigorofia , para que defiruijfemos com fogo todos os 
Povos, todas as Chácaras, e noffia Igreja , que he tao lin
da , e que nos havieis de matar. Também dizeis em a Carta, 
(queporijjò o perguntamos) que ifto he também vontade do 
nojfo Rey. Efie efiafiofifie a fiua vontade, efie ajfim o mandaf-
fie , todos nós outros em o amor de Deos morreremos diante do 
Santijfimo Sacramento. Deixai, naÕ toqueis na Igreja que 
he de Deos , porque ainda os Infiéis ajfim o Jazem. E he efta 
a vontade do noj/o Rey, que tomeis, c arruineis tudo o qus 
he nojfo ! Efia he a vontade de Deos , e fegnndo os fieus San
tos Mandamentos ? Ifto que temos fio he do nojfo trabalho 
pejfioal, nem o nofifo Rey nos tem dado confia alguma. Epois 
porque razão todo o Hejpanhol nos aborrece tanto pelo bem 
vuc efiamos, Noffo Rey [abe também que eft as terras no Ias 
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N. in. deo Deos, è a noffos Avós, e por ififio fio as pejfiuimos em 

amor de Deos. O Padre Roque Gonfialves fie humilhou. To
dos nós outros defde os tempos pajfados fempre temos obedecido 
aos Reys de Hefipanha, ate ao prefiente. Efiendo ifto ajfim co
mo creremos o que dizeis, julgando Nós que ifio nunca póãejer 
a vontade do nojfo Rey ? E ainda com ifio nos humilhamos a 
ouvir a ultima vontade do nojfo Rey. Os nojfios Papeis já for ao 
aonde elle eft apara que veja a verdade. Também haverá pouco 
recebemos fieus Papeis. Se he que for ao certos naÕfie affemelha-
vao á tua Carta. O bom defiejo do nojfo Reyfiabemos bem o que 
ha de fazer em vendo lá os nojfios Papeis, efiabenâo o nojfio bom 
procedimento. Vós também já haveis vifio os nojfios Papeis, e 
vos dizemos nelles afiumma verdade. Aqui naÕ haveis de achar 
para Nós terras, quanto mais para os nojfios animaes, NaÕ 
fiomos Nósfós os dosfiete Povos, fie nao doze mais eft ao deita
dos a perder, quando nos queirais tirar eft as terras Senhor 
Governador fie naÕ quizeres ouvir eftas nojfias razoens, todos 
Nós nos pomos nas mãos de Deos, porque he quem faz todas 
as coufas. Elle he o que fiabe nojfio erro. Ao nojfo Rey naÕlhe 
havemos faltado em nada, epor ijfio temos nelle confiança. El
le he o que nos ha de ajudar, Por ijfo mefmo havemos de mandar 
nojfias Cartas, a todas as Terras, e que fiai baÕ ainda os Infiéis 
efta nojfia trifte vida, e que fi efipantem defiles vojfios fieitos. 
Também vai ao nojfo Rey quefiaiba o Padre Papa efia nofisa vi
da , que naÕ ha quem a veja. Em vós outros já nao IM confian
ça. Ifio he o mais certo diante de Deos que he quem todo o fiabe, 
e tudo vê. Elle vos dê vida, e a Nós também , para que vos 
lembreis bem de Nós. Naquelle anno de 1742. a 11 do mez de 
Mayo chegou huma Carta do nofiso bom Rey, e Senhor. Pre-
paroufie de repente huma Lanchinha mui brilhante o maftro 
grande era de prata. Quando chegou á margem do Rio poz na 
ponta hum Papel; e ao deitai Io em terra firme atirarão hum ti
ro de efipingarda, efie voltou para Nós correndo. E tornando 
efia Embarcação para traz como quem hia correndo fie per deo 
logo de vifia dos que a viao. Ifto he o que he certo, efioi no tem
po do Governador Dom Domingos Ortei de Roxas. Também 
fie ouvi o que foi huma Embarcação levando a EIRey quatro mil 
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wtacas de prata que lhe der ao de ejmola, Defie modo o diz N 
memo [abe , que he o Padre Pedro Amai na fiua Carta. No 
nez de Setembro do anno de 1752. chegou o Padre CÕmijfario 
'hamadofLuiz Altamirano de Buenos Ayres ao Povo de S. 
Thomè Efiando alli inquietou os Povos para que fie muda fiem. 
E ifto nao fie ejfeituou. Sim fioy Jó a Buenos Ayres E depois 
jue lá chegou ?nandou outra vez ao Padre AJfonfo Fernandes, 
10 Padre Roque Ballejler, ao Padre Agofiinho. Efie Padre 
'ornou a chegar a S. Thomè em o anno de 1753. a 13 do mez de 
Agojlo. Cuidou entrar neftes Povos , e o atalharão os Solda-
ios Naõ'lhe der aocaminho. Sim jói fio ao Povo da Candaia-
ria- Depois pertendeo vir ao Povo da Conceição em hum dia de 
Fefta, queje dizia Mijfa, e os Soldados o tornarão a emba
raçar , e o mandarão outra vez. Depois difto mandou ás maÕs 
do Padre RomaÕ de Toledo Cura de Santa Maria Maior huma 
Carta muito má; e a entregou a hum Capitão de Santa Ma
ria chamado Luiz Etuairahi; e apajfiou ás maÕs dos de S. Ni-
coláo;. ca deo na maÕ do Padre Carlos, e ao Padre SimaÔ San
to ay de Setembro. Aquelle máo Papel que tratava de que fie 
expulfiajfiem os;Padres] Então fiorao trinta Soldados de S. 
Luiz ao Povo de S Nicoláo , e a%dé Setembro por fim de tu-' 
do , na Igreja em prefiença de todos tomarão os ditos Papeis 
das mãos do Padre Carlos', e os queimarão, na Praça. Ifto he 
o que tem Jeito os de S. Luiz. 

Efte he o modo com que quizerao impedir a Mijfia do bom 
Padre. Quizerao quebrar o Sacrario, e o atalharão. Por ifi-
to naoentraÕ neftes Povos. E quem quiz Jazer ifto fioi o Re-
gedor chamado Miguel Yabatti. 

Mefire de Campo, Miguel Chepa, Secretario Erme-
regildo Curupi, e os Cafigues , e Dom João Cumandiyu, 
JuliaoCubuca. Ifio he o que fie tem Jeito : Servidor. Primo 
Ybavera de S. Miguel. 
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C O P I A 

CONVENÇÃO 
C E L E B R A D A E N T R E 

GOMES FREIRE 
DE A N D R A D A , 

E os Caíiques para a íufpenfaó de armas. 

ALos quatorze dias dei mez de Noviembre de mil fiete-

cientos cincoentay quatro, en efie Campo dei Rio jfa-
cui, en donâe efia campado ei Illuftrijfimo, y Excel-

lentijfimo Senor Gomes Freire de Andrade, Governador , y 
Capitan General de Ia Capitania dei Rio de Enêro, y Minas 
Generales con Ias Tropas de S. M. F para auxiliar Ias de S. 
M. C. a fin de evacuar los fiete Pueblos de Ia margen Oriental 
dei Uruguai que fe ceden a nuefira Corona en virtud dei Trata
do de limites de Ias Conquifias venieron á laprefiença dei di-
<ho Excellentififimo Senor General, D. Francifico Antônio 
Cajfique dei Pueblo de S. Angel, D Chrifioval Acatú, y D. 
Bartolo Candiú, Cajfiques dei Pueblo de S. Luis ,y D. Fran
cifico Guacú , Corrigidor, que acabo en dicho Pueblo de S. 
Luis , e por ellosfué dicho le permittiefse ei dicho Senor que 
ellosfie retirafisen ajus Pueblos en paz fin hazerles dano, ni 
tanpôco Jeguirles, MÍ aprifionarlos, y a fiús mugeres, y hi-
jospues ellos nó querian guerra con los Portuguezes; y refi-
pondienâole ei dicho Senor General, y mas Ojjiciales abaxo fir
mados, que ellos fie hallavan en efie Exercito por orden de fiu 
Soberano , aguardando , que Ia Cavaliada , y Boyada dei 
Exercito de que es General ei Senor D jfofiepb de AndonaiT 
gue fiuefise en efilado debolver áfieguir ei camino , que por fial-
ta de pafios fué obligado a retroceder, y que en teniendo orden 
dei dicho Senor General, como mandante, que era de todo, 
fie avançarian, por Io que nó determinavan retirar fie , antes 
fl fortificar fie en ei pafiso en que eftaban: Io que oydo por los 
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dichos Caffiques, y âe mas índios, que perfientes eft abati ,NJ IV 
pedieron por Dios les concediejfie tiempo , parafiu recurfio , y 
aguardavan, que S- M. C. mas bien infiormado defiu mifiera-
ble eftado, y vida aplicajfie fiu Real piedad con tal remédio, 
que fiervijfe de alivio a fiu mifieria > y que cajó S. M. Cy 
[u General, nó oyejfenfus ruegos $ y fie metieffen outra vez 
en campana, queâavan ciertos que los Portuguezes losfieguian 
en cumplimento de Ias Reales ordens de fiu Soberano , Io que 
oydo por ei dicho Senor General, refipondió nó determinava 
perder unpajfio, de Io en que fie h aliava fiu Exercito; per o que-
riendo tener con ellos Ia piedad, que le rogavan , le per meti d 
de tregoas ei tiempo , que mediajfie hafia que cl Exercito de Si 
M. C. nuevamente marchajfe a Ia Campana fendo con Ias clau-
fiulas fieguientes : Q u e fe retirarian Iuego los Caffiques con 
los Officiales, y Soldados a fus Pueblos $ y ei Exercito Por
tuguez íín hazerles dano, o hoftilidade alguna paílaria ei 
Rio pardo, confervandofe de una parte > y otra en enteia 
páz, hafta determinacion de los dós Soberanos, Fideliíli-
m o , y Cathojico, ó bien haíla que eí Exercito Heípanol 
falga á Campana, porque en faliendo, ei Exercito Portu
guez precifamente ha de feguir Ias ordens dei General de 
Buenos Aires; y para que íe nó íucite duda alguna , fe de
clara es Ia Diviíion interina dei Rio de Viamam por ei G u -
ayba arriba hafta adonde le entra ei Jacuhy, que es efte en 
que ncs aliamos campados, feguiendole hafta íli nafcimien-
to por ei braço que corre de Suduefte. A Io que en efta Di-
vifion de Rios queda a Ia parte dei Norte nó paliará gana» 
do, ó índio alguno, y ílendo encontrados fe poderá tomar 
ei ganado por perdido j y caftigaf los índios que fueren hal-
lados; y de Ia parte de Sul nó paífará Portuguez, y ftendo 
hailado alguno fera caftigado por los Caffiques, y de mas 
Jufticias de dichos Pueblos en Ia mifma fôrma; excepto los 
que fueren mandados con cartas de una , ó otra parte, por
que eftos feran tratados con toda fidelidad e de como aíli 
Io prometieron executar tanto eí dicho Excellentiftimo Se-

^ como íos referidos Caffiques por 
"""""«'«• y juraron a los Santos Evangeli-
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N. IV-os en que puíieron fus manos derechas en mano dei Reve
rendo Padre Thomás Clarque, y yó Manoel da Silva N e 
ves Secretario de Ia Expedicion que Io efcrevi. s=i Gomes 
Freire de Andrade t=s D. Martin Jofieph de Echaure E=J D. 
Miguel Ângelo de Blafico s= Francifico Antônio Cardofio de 
Menezes e Soufia =3 Thomás Luiz Ofiorio t= Z). Chriftoval 
Acata =s Bertolomeu Candy fs Francifico Antônio =3 Fabian 
Naguaeu 1= Santiago Pindo. 
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INSTRUCÇAÕ, 
de Almada de Mendonça, feuMmiftro na 
Cúria de R o m a ^^orá^q^cs 
Reliriofos Jefuitas tinhaÕ fexto nefte Reino, 
7no Brafil para as reprefentar ao Sanüffimo 
Padre Benedito XIV. , com, a Rekiçao 
Abbreviada dos intuitos, que os mefmosi Re
ligiofos haviao feito no Norte, e no Sul da 
America Portugueza. 

A muito tempo que V. Senhoria fe 
acha no claro conhecimento das iedi-
ciofas intrigas, que os Padres Jefuitas 

- da Companhia de Portugal, tem ma-
,An nefta neíTa, e em todas as Cortes da Europa, 

quinado, ne'lo
aA "'^' d e E 1 R e YNo(loSenhor, e do fi* 

empre,uizo do Serviço de W y ^ ^ ^ 
cego pubhco dete J ^ d « maliciofamente infelicidades, 
dc,. eferevendo ^ffi™toS; para afT.m imprimirem ao 
Ü S S i S T S Publico & o que podia dar huma 
fm.ftra idéa do Religiofiffimo , regular.flimo , fclwttm» 
rÒvernò de Sua Mageftade , e das inexplicáveis venta-

P n 7 a u e Elle tem Lumulado com gloria immortaldo 
S m o q S e n h o aosVaflallos de Portugal, e de todos os 
r n n^ni™ oue aflim o eftaõ continuamente apre-
feus Domimos , que auim avels Qraçoens 
PSS^fT^ da'profper.dade do feu Auguí-
W Br Na°6 foraô porém atégora participadas a V Senho. 
• a J S ^ L í i , daquelles abomináveis efeitos; 
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porque a incomparavel Clemência de Sua Mageftade ; e a 
piiílima devoção, que o mefmo Senhor profeíTbu íémpi e 
aos Glonofos Santo Ignacio de Loyola , S. Franciíco Xa
vier , e S. Francifco de Borja , fufpenderao , nao fó a lua 
indefeclível juftiça, mas até a natural defeza dos feus ex-
piiados, e affliclos Vaftallos ; em quanto pode caber na 
fua Real efperança , que confeguiria a emenda de tan
tas , e tao extraordinárias deíordefis , fem proftitmr os 
filhos de huma tao Santa , e Venera vel M a y , como a 

Religião da Companhia. 
3 Os deteftaveis excefíbs , que V Senhoria verá 

na pura, e fiel narração, que ajuntarei a efta Carta de
baixo do N u m . I. , ( Ifto he agora a Relação Abbre
viada N u m . IV ) , e a incorrigivel obftinaçaó, que elles 
manifeftao;- havendo porém já paliado além do defenga-
no da emenda ; nao puderaõ ultimamente difpenfar a 
Authoridade Regia , e a indefeclivel proteccao , que Sua 
Mageftade deve aos Povos, que Deos lhe confiou , de 
appiicarem os últimos remédios a males taó extremos, 
como os que conftao da meíina Ralação. 

4 Havendo-fe nella omittido os muitos , e mui ag-
gravantes eícandalos, que fe nao podiaó referir lem maior 
indecência , e pejo , de quem os efcreveííe , e ou vi fie * 
E deduzindo-fe fomente aquelles, que a fua publicidade 
tem feito mais notórios; e que fe naõ podem tergiverfar, 
e reduzir a duvida fe naõ negando o que íe e£íá vendo, 
como fizicamente certo , pela evidencia de íaclos perma
nentes , que faó inconteftaveis de fua natureza : Ainda 
affim he grande o defprazer, que Sua Mageftade tem do 
muito que fe verá fobre a abíbiuta corrupção deftas Pro
víncias de Portugal, e do Brafil. 

£ Nellas achará V Senhoria concluído com fizica 
certeza que ceifou ha muitos annos na pratica de feus 
Religiofos a obediência ás Bullas, e Ordens Pontifícias; 
a obfervancia das Leys mais impreteriveis para a conferva-
çao da Paz publica deites R e m o s , e feus Domimos ; a, 
fidelidade aos feus Auguítos Monarcas ; e a pia iníiruccaô 
de feus Vaftallos : Havendo-fe facrificado todas eftas obri
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gaçoens Chnílaas , Religiofas , naturaes, e políticas, a N u m . V* 
huma cega, infolita, e interminável ambição de gover
nos políticos, e temporaes; de acquifiçoens, e conquiftas 
de fazendas alheas; e até de ufurpaçoens de Eftados; nao 
fe reparando naquellas abomináveis tranfgreífoens em to
das as vezes que fe vio, que ellas podiaó fer meios para 
eftes fins tao reprehenfiveis, como alheios do Santo Infi-
tituto, de que os mefmos Religiofos moftraó hum efqueci-
mento tao abfoluto , como efcandalofo* 

6 Chegou em fim a tao laftimofos, e deploráveis 
termos, a extrema corrupção, e a infelicidade dos Filhos 
defta Santa Religião no Reino de Portugal, muito mais 
nos feus Domínios Ultramarinos , que nelles fao poucos 
os Jefuitas, que nao pareçao antes ou Mercadores , ou 
Soldados, ou Regulos , mais que Religiofos. 

7 E como toda a demora que houveífe em obviar 
a tao grandes defordens teria a confequencia de as fazer 
irremediáveis; foi Sua Mageftade neceffitado a occorrer 
a efte perigo dos feus Vaífallos, e Domínios; e á total 
ruína das mefrnas Províncias Religiofas, com o que podia 
caber no governo temporal do mefmo Senhor , antes que 
de todo íe perdeífem por falta de remédio. 

8 E fendo os mais fortes apoyos da ouzadia, que 
os mefmos Padres tem manifeftado affim na Europa , como 
na America, os Confeffionarios defta Corte, e a entrada 
dos ditos Religiofos nefte Paço ; mandou EIRey Noífo 
Senhor por huma parte recolher ás refpeórivas Cafas das 
fuás Filiaçoens todos os Confeífores das Pefloas Reaes, 
que eraõ Jefuitas ; nomeando Sua Mageftade para feu 
Confefibr o Provincial aclaial dos Capuchos de Santa Maria 
da Arrabida, Fr. Antônio de Santa Anna ; confervando-fe 
no Confeffionario da Rainha Noífa Senhora, o Ex-Viga-
rio Geral dos Religiofos Agoftinhos Defcalfos Fr. Antônio 
da Annunciaçaõ, que já tinha exercício nelle; e promo
vendo para o da Princeza Noífa Senhora, e das Senhoras 
Infantes , ao Provincial também aclual da Religião dos 
Carmelitas Calfados Fr. Jofeph Pereira de Santa Anna: 
^ ° Tifante D. Pedro efcolheo o mefmo 
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Confefíbr de EIRey Noífo Senhor O Seremffimo Senhor 
Infante D. Antônio a Fr. Antônio de Santa Maria dos An
jos Melgaço, Ex-Provincial dos Religiofos Francifcanos 
da Província de Portugal O Sereniífimo Senhor Infante 
D. Manoel, a Fr. Valerio do Sacramento, Religiofo Ca
pacho da Provincia de Santo Antônio. 

o Mandou o mefmo Senhor por outra parte prohi-
bir ao Provincial da Companhia , e mais Religiofos da 
fua Filiação, o ingrefib no Paço até fegunda Ordem de 
Sua Mageftade, ou até confiar ao dito Senhor , que os 
taes Religiofos vivem como faõ obrigados pelo feu Santo 
Inftituto. E tem Sua Mageftade Ordenado por outra parte, 
que para eftejufto , e neceflario fim fe appliquem todos os 
meios , que cabem no feu Real poder; e na proteccao 
com que deve concorrer para fazer obfervar, como in
violáveis, nos feus Reinos, e Dominios, os Sagrados Câ
nones , e as Conftituiçoens Apoftolicas , que defendem 
aos Regulares, e muito mais aos Religiofos da Compa
nhia , e aos Miffionarios; a ingerência nos negócios fecu-
lares; o manejo do Commercio ; e a uzura dos Câmbios 
mercantis ; fundando-fe também nas Concordatas com a 
Sé Apoftolica , que fe achaõ eftabelecidas como Leys 
confuetudinanas defte Reino. 

i o Porém como tudo ifto fe reduzia á Temporali-
dade, e naõ cabia no poder de Sua Mageftade o remédio 
das ruinas Efpintuaes, que deixo referidas; neceffitando 
eftas do prompto, e efficaz remédio , que fó podia ema
nar do S u m m o Pontífice Vigário de Chrifto Senhor Nofíb 
na Terra : Fazendo V Senhoria prefente ao Santiffimo 
Padre, aflim a fiel narração , que deixo referida, como 
o conteúdo neíla Carta : Supplicará no mefmo tempo a 
Sua Santidade, que fe firva de dar fobre efta importante 
matéria , taes, e taõ eíficazes providencias , que os abu
fos , exceflos, e trangreflbens, que fe tem feito, e con-
tinuaõ nas referidas Províncias , ceifem de huma vez; fi
cando ambas reduzidas á fua fanta , e primitiva obfervan-
cia; e fazendo Sua Santidade renafcer nellas os exemplos 
dignos de louvor, e de imitação, que ha tantos annos fe 
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achaõ fepultados debaixo dos horrores de taõ grandes, N u m 
taõ geraes, e taõ públicos efcandalos. 

11 O s que mais haviao ferido os Habitantes dos 
Domínios de Sua Mageftade na America fe eípera que 
venhaõ a ceflar em grande parte pela execução da Bulla 
Pontifícia de vinte de Dezembro de mil fetecentos quarenta 
e Iium , inferta na Paftoral do Bifpo do Graõ Pará , que 
vai incluída nefta Carta debaixo de N u m . II. ; ( Agora 
N u m . I. defta Colleçaó ) , e das duas Leys de Sua Magef
tade , que também vaõ debaixo do N u m . III. , e IV. 
( agora N u m . II. III. ) as quaes o mefmo Senhor tem man
dado publicar em todo o Brafil por modo effe£tivo ; abolin
do aflim de huma vez o abuío de fe naõ executarem na» 
quelle continente Decifoens Pontifícias, ou Refoluçoens 
Regias , de que os mefmos Religiofos recebeflem def-
prazer; e o que mais he, fem que houveífe quem íe atre-
vefle a informar de hum taõ prejudicial, e indecente abu-
fo: E ifto porque no mefmo continente prevalecerão íem-
pre para o fuftentar as ameaças, que os taes Religiofos ef-
palhavaõ induftriofamente , para fazerem recear o poder da 
fua Religião , e dos feus Padres, que andavaõ no Paço : 
O s quaes verdadeiramente fe defcobrio neftes últimos tem
pos , que com finiftros artifícios arruinarão infelizmente di-
verfos Governadores , e Miniftros zelofos doferviço de 
Deos, e de Sua Mageftade, fem outra culpa , que naõ 
foífe a de haverem reprefentado verdades, que aos mef
mos Padres naõ ferviaõ ; e que fazendo-fe incríveis ao tem-
po , que fe reprefentáraõ ; vieraõ depois da Guerra do Para-
guay , e das defordens, e fublevaçoens do Maranhão, a de-
moftrar-fe por faélos manifeftos, e taes, como os que conftaõ 
da fobredita Relação, que leva o N u m I. (agora Num.IV ) , 
e muitos outros de que fe podiaõ compor groflbs volumes. 

12 Sobre o que tudo ordena Sua Mageftade que V 
Senhoria pedindo, e obtendo do Santiffimo Padre huma 
Audiência particular , e fecretiffima, o informe plenamente 
de tudo o que deixo referido. E o mefmo Senhor efpera que 
na Paternal , e Apoftolica providencia de Sua Santidade 

" r ' b que fazem precifo, taõ notórias 
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Urgências; para que huma Religião , que tem feito tantos 
ferviços á Igreja de Deos, naõ acabe neftes Reinos, e 
feus Dominios pela corrupção dos coftumes dos feus Reli
giofos , e pelo geral efcandalo que elles tem caufado com 
taõ fucceffivos, e eftranhos abfurdos. 

13 Sendo os que fe contém na fimples, e fiel nar
ração , que acompanha efta Carta, fundados em faclos 
permanentes , que fe achaõ notórios , naõ fó a três Exér
citos , mas também a toda a America Portugueza , e Hei 
panhola; e fendo dirivados das mefrnas fontes limpas, on
de tiveraõ a origem primeira, fem miftura de tradição fuf-
peita, que deixe lugar á menor duvida; tem Sua Magef
tade por certo, que Sua Santidade naõ hefítará hum fó 
momento , fobre a neceílidade que os mefmos abfurdos 
conftituem de ferem reftituidos eftes Religiofos aos exercí
cios do feu Efpirituaí, e Santo Inftituto; e de ferem apar
tados de toda a ingerência nos negócios políticos, e nos 
intereftes temporaes, e mercantis; para que livres da cor
rupção da cobiça do governo das Cortes, da acquifiçaõ 
de fazendas, dos interefles do Commercio , das uzuras 
dos Câmbios, e dos mais bens da terra, firvaõ a Deos, 
e aproveitem ao próximo , como verdadeiros imitadores 
das heróicas virtudes dos grandes, e Glonofos Santo Igna-
cio, S. Francifco Xavier, e S. Francifco de Borja, que 
refpíandecendo como brilhantes tochas , naõ fó na fua 
Religião, mas e m toda a Igreja Catholica, nos deixarão 
nella taõ illuftres exemplos. 

14 Principalmente quando em fim fe confidera com 
a madura, e féria reflexão , que o cafo merece; que ten
do efcandalizado tanto os Cavalleiros Templarios , que 
pelas fuás culpas foraõ extinétos com os fevéros caftigos, 
que conftaõ da Hiftoria; ainda aflim fe naõ lê nella: Q u e 
fe atreveflem , ( como fe tem atrevido os referidos Pa
dres ) a reziftir pofitivamente a Papas, e a Reys; inva
lidando comprepotencia , humas vezes direcla, e outras 
indire£ta , as Bullas Pontifícias , e Leys Regias : Q u e 
ouzaífem ao mefmo tempo eftabelecer Republicas de Vaf-
fallos, por elles rebelados aos feus Reys, e Senhores na-
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turaes , dentro nos Domínios dos mefmos Reys : cujos N u m 
Vaflalios rebelavaõ , para com maõ armada fe opporem 
a tudo o que podia fer interelle dos mefmos Reys, e Povos 
por elles governados E que em fim afpirafiem á uzurpa-
çaÕ de Reinos, e Impérios inteiros ; como também tinhao 
prqjeéfado eftes Religiofos ; e viriaõ a confeguir em breves 
annos, fe naõ íé houvelfe deícuberto o feu ambiciofo, e 
clandeftino plano. 

15 Pois que pelas Colônias de índios rebeldes, e 
feroces , que ha vir õ eftablecido , e hiaõ a toda a força 
eftabelecendo com quazi fucceffivo progreífo defde o M a 
ranhão , até o Uraguay ; animando clandeftinamente o 
groflo Commercio, e a fértil Povoaçaó daquellas nume-
rofiffimas Colônias , pelos Collegios , Caias Profeífas, 
e Refidencias, que confervaõ nas duas Cortes, e terras 
grandes dos lugares Maritimos de ambos os Reinos, e feus 
Dominios; tinhao quazi fechadas as duas Américas, Por-
tugueza , e Reípanhola, com hum cordão taõ forte , que 
dentro do efpaço de dez annos feria indiífoluvel o nó , que 
com elle pertendiaõ apertar os referidos Religiofos; nao 
havendo forças em toda a Europa , que foflem baftantes 
para os expugnar de taõ vaftos Certoens, defendidos por 
homens no numero quazi infinitos; cuja lingua , e coftu-
mes fó os meimos Religiofos podiaõ entender, e praticar: 
Accrefcendo o ódio implacável , em que os educavao , e 
endureciaõ irrcconciliavelmente contra todos os Brancos 
Seculares. Deos guarde a V Senhoria. Belém 8 de Ou
tubro de mil fetecentos fincoenta e fete. ~ D. Luiz da 
Cunha. =3 Senhor Francifco de Almada de Mendonça. t=s 
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INSTRUCÇAÕ 
Dirigida na data de dez de Fevereiro de 1758. Num.VL 

a Francifco de Almada de Mendonça , Mi-
niílro de Sua Mageftade FideliíTima na Cúria 
de R o m a , informando-o das defordens que 
até aquelle tempo haviao accumulado os Re
ligiofos da Companhia de J E S U S , aos mui
tos abfurdos, em que fe tinhao precipitado 
nos Domínios Ultramarinos defta Monarchia, 
quando Sua Mageftade fe vio obrigado a in
formar o Santiííimo Padre Benediólo X I V . 
dos infultos dos ditos Religiofos pela outra 
Carta inftructiva de 8 de Outubro de 1757. 

1 (~^\ ENDO as defordens, e os infultos, que os 
^ W ^ Religiofos Jefuitas tem accumulado no 
^ » Maranhão defde os princípios do Reina-

*»—* do de Sua Mageftade com o máo fim 
de impofíibilitarem a execução do Tratado de Limites 
das Conquiftas ; e as fublevaçoens , que também fize-
rao , e intentarão com o mefmo objeclo nas Aldeas de 
Paraguay , e Uraguay , dentro defte Reino, e até den
tro do mefmo Paço; motivos urgentifllmos para o mef
m o Senhor fazer com os ditos Religiofos as ultimas de-
monftraçoens do feu jufto , e Real Poder , de que os 
Soberanos fe naõ coftumaõ, nem devem difpenfar com os 
Ecclefiafticos comprehendidos em fediçoens, e rebelioens, 
ainda menos graves , e menos perniciofas do que o faõ 
as que elles tem maquinado no Norte , e no Sul do Brafil, 
„ J„.„....~ „~ ^«h^nfo do Reino, e da Corte: E fendo 
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que a moderação de EIRey Noflb Senhor fe reduzio a 
defpedir do Serviço do Paço os Confeflbres daquella pro-
fifiaõ , com o piiflimo fim de ver fe aquelle avizo baítava 
para reportar , e conter o prevertido governo interior dos 
referidos Padres , de forte que ficaífe defembaraçado da 
fua tenás oppofiçaÕ o cumprimento do fobredito Tratado 
de Limites, e a Corte , e os Vaífallos de Sua Mageftade 
em inteiro focego; Produzio aquella piiffima moderação 
etíéitos tao contrários ao que delia fe devia efperar como 
íao os feguintes. 

2 Defde que conhecerão, que era impoflivel do
brarem a inflexível conftancia de EIRey Noflb Senhor, 
e do feu Minifteno , para invalidarem a execução do dito 
Tratado , e fe confervarem aflim na pofte do Império, 
que tinhao no centro dos Domínios Ultramarinos das duas 
Monarquias E defde que virão paflár Gomes Freire de 
Andrada com hum Exercito ao Rio da Prata, e Francifco 
Xavier de Mendonça , afliftido de três Regimentos creados 
de novo ao Pará: Perdendo os mefmos Religiofos o juízo, 
e a Religião ; entrarão a maquinar em ordem aquelle máo 
fim, os execrandos meios de malquiftarem, e infamarem 
o feliciftimo governo de EIRey Noflb Senhor, e o fiel fer
viço dos Miniftros de Sua Mageftade, pelos modos, que 
tem praticado , em outras muitas Cortes nos cafos fimi-
íhantes; obrando os exceífos , que nos tem cheios de hor
ror, e de efpanto. ' 

3 Por huma parte chamando a fi as pefloas que en-
tendiaÕ , que eraõ defcontentes do Governo ; ou por 
EIRey Noflb Senhor fenaõ fervir dellas; ou por nao lhes 
dar os Defpachos , que naõ haviao merecido ; foraõ ef-
palhando ( de palavra, e por efcnto ) as mais faffas, e 
inauditas impofturas, blasfemando contra a mefma M a 
geftade; e foraõ pervertendo , e desfigurando os milagres 
da Paternal Providencia de EIRey Noflb Senhor , com 
cjue tanto tem beneficiado os feus reconhecidos Vafiallos, 
que de dia, em dia vaõ cada vez mais, naõ fó refpeitando, 
nas adorando os acertos do feu incomparavel, e fauftiflL 
m o governo. 

4 Por 



4 Por outra parte tentarão ao favor deftes M a - Num.VI* 

chiavelicos enganos alienar defta Corte a boa intelligen-
cia de outras, e embaraçallas naõ fó com impofturas, of-
fenfivas do Pefíbal das refpeclivas Mageftades; mas tam
bém com outros fingimentos de prejuízos na execução do 
dito Tratado; fuggerindo em Lisboa, que Portugal era 
o enganado; e em Madrid, que efte era que enganava 
a Hefpanha. 

5 Por outra parte logo que viraõ fundada a C o m 
panhia do Pará, e que com ella lhe ceifava o groflb Comr 
rnercio, que faziaõ naquelle Eftado; tomarão a defmedida 
oufadia de intentarem promover huma fediçaõ contra ella, 
dentro da mefma Corte de Sua Mageftade ; como fucee-
deria fe o mefmo Senhor, logo incontinenti, nao houvefi-
fe exterminado ao Padre Ballefter, que pregou o primeiro 
Sermão infolentiflimo para concitar o Povo contra a dita 
Companhia do Pará ; dizendo do Púlpito abaixo , que 
quem entrajfie nella nao entraria na Companhia de Chrifio Se
nhor nojfo ; e o Padre Bento da Fonfeca , que andava 
per fi, e por outros da fua profiífaõ, introduzindo as mefrnas 
íuggeftoens pelas Cafas dos Miniftros , e dos Particulares, 
onde confiderava huma intenfao, ou ignorância, de que 
podeífe abuzar Fazendo Sua Mageftade ao mefmo tem
po , exterminar , e prender os Homens de Negocio da 
Mefia chamada do Bem Commum, que fuggeridos dos taes 
Padres foraõ ( com mais ignorância , que malicia ) apre-
fentar ao mefmo Senhor em Audicencia hum papel, or
denado ao fim da mefma fediçaõ Extinguindo por ifio 
também logo Sua Mageftade a tal Mefià do Bem Commum : 
E defarmando por outros prudentes, e adequados meios 
as intrigas, ainda mais execrandas, que ( com o mefmo 
intento ) fe tinhao maquinado , com alguns inconfidera-
dos Eftrangeiros dentro na mefma Corte. 

6 Por outra parte ; ofterecendo a calamidade do 
Terremoto hum novo, e triftiffimo theatro aos ditos R e 
ligiofos para reprefentarem nelle os papeis , que melhor 

., .;.:is máos fins; naõ inventou afer-
;;: j>láo Machiavelo diabrura política, 
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que elles naõ puzeflem por obra; já fingindo Profecias , 
e ameaçando fubverfoens, e deluvios de fogos fubterra* 
neos , e das águas do M a r ; já fazendo encher per fi, e 
pelos feus fequazes os papeis públicos da Europa de novos 
defaftres, extremas miferias, e pavorofos horrores , que 
nunca haviao exiftido ; já fimulando peccados públicos, 
e efcandalofos , falfamente fuppoftos no feculo da mais 
regulada , e exemplar reforma da Corte , e do Reino, 
que Portugal vio defde a primeira Época da fua fundação 
até os noftbs dias; já paífando ao incrível, e nunca efpe-
rado , nem vifto atrevimento, de formarem papeis fedi-
ciofos cheios das referidas falfidades, e de os fazerem pôr 
facrilegamente na Real Prefença de Sua Mageftade com 
o objeclo de lhe confternarem aquelle grande animo , cuja 
ferenidade Deos havia creado inflexível, e fuperior a to
das aquellas malignas imprefibens, por incomparavel fe
licidade noífa, já accrefcentando a efte temerário abfurdo 
o outro , ainda mais temerário , de abuzarem daquella 
devoção, que fempre influirão na Religiofiflima Piedade 
Real os Hábitos Capuchos , para intruduzirem no Paço 
os dous Padres Barbadinhos , que haviao nos annos an
tecedentes confervado Conventuaes na Cafa Profeífa de 
S. Roque ; e que para melhor os fegurarem na fua fugei-
çaõ , tinhao introduzido no Hofpicio de Santa Apolonia, 
quando lançarão fora delle aos Genovezes ; já fervindo-fe 
dos meímos Barbadinhos , como de inftrumentos , nao 
fó para incutirem os referidos medos , mas para introduzi
rem as outras perniciofiflimas fuggeftoens, de que tao al
tamente triunfou o preípicaciflimo, e penetrantiflimo dií-
cernimento de Sua Mageftade; e já em fim refervando-fe 
a fi os referidos Religiofos Jefuitas ( de acordo, com os 
dous Barbadinhos) para confirmarem depois quantas im-
pofturas eftes haviao avançado ; naõ fó no interior do 
Paço; mas nos Santuários mais recatados, e mais Sagra
do delle ; de forte que, fe a comprehenfaõ, e a conftan-
cia do dito Senhor pudefíem fer venciveis , naÕ fó haveria 
padecido o Reino as maiores ruinas , mas entre ellas fe 
veria acabado o Real , e Supremo poder , fahindo da
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quella confuzaõ inconteftavel o premítado Império Je- N u m . V I . 
íuítico. 

7 Por outra parte j depois de haverem fido defcon-
certadas aquellasantrigas , e caftigados os inftrumentos del
las ; publicandoTe a Companhia da Agricultura das Vinhas 
do Alto-Douro, fe promoveo na Cidade do Porto, como 
a fegunda do Reino , a fediçaõ que fe havia dezarrr.adj 
na Cidade de Lisboa ; trabalhando naquella Cidade os re
feridos Padres para malquiftarem EIRey Noflb Senhor, 
e o feu feliz Governo, e fiel Minifterio, com aquelles Vaí-
fallos pela repetição de todas as imputaçoens, e impoftu-
ras, que efpalhavaõ no Reino , e fora delle ; fazendo paf-
far á credulidade dos pequenos, e pufilanimes a infigne 
falfidade de que os Vinhos da dita Companhia , naõ eraõ ca
pazes do Sacrifício da MiJJa; extraindo do íeu Archivo, 
para paliar ao conhecimento dos mal intencionados , e 
peior inftruidos, a Relação do motim , que ouvera na dita 
Cidade no anno de mil íèiscentos feflenta e hum , com as 
vozes de que tendo principiado por mulheres, e rapazes, 
ficara, como ficou, fem caftigo : Animando com as refe
ridas fuggeftoens alguns outros Ecclefiafticos, em cuja le
veza acharão capacidade para as imprimirem : Vindo a con-
feguir , que fe declaraífe na mefma Cidade do Porto o hor-
rorofo motim de vinte e três de Fevereiro do anno próxi
m o paífado, em que literalmente fe copiou o outro motim 
do anno de mil feiscentos feflenta e hum , fem a menor 
differença : E obrigado em fim a Real Clemência do mef
m o Senhor , ao extremo defprazer de caftigar os Habitan
tes daquella Cidade , pofto que com brandura maior da que 
podia permittirlhe a indefpenfavel neceflidade, de naõ dei
xar fem caftigo , hum taõ perniciofo exemplo , e de dar ao 
eícandalo de feus Fieis Valfallos a fatisfaçaõ que da fua 
natureza requeria hum infiilto taõ defuzado entre elles. 

8 Por outra parte ; naõ havendo coufa , que baf-
talfe para defenganar, e conter o temerário orgulho dos 
referidos Padres; quando deviaõ naturalmente contnftarfe, 

. .;U;ÍÜ, e arrependimento , ao tempo e m 

y.má. LÂftÀgi-ntcada Cidade oppnmida de Tropas; 
e os 
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e os feus Habitantes gemendo nos ferros, e grilhoens, que 
lhes havia forjado a malicia , com que elles Religiofos, 
por tantos modos haviao concorrido para aquélla neceífana 
•calamidade -, o fizeraõ tanto pelo contrario , como foi 
confiante por fa&os innegaveis. 

o Neftas efcabrofiflimas , e urgentiífimas circunf-
tancias^ tomou EIRey Noflb Senhor a neceflaria Refolu-
çaõ de mandar fahir do Paço os Confeífores, para também 
defarmar os ditos Religiofos da força, que lhes davaõ os 
Confeffionanos de Suas Mageftades, e da Real Familia, 
para atropellarem os Miniftros , e os Cidadões com o 
medo que lhes fazia o grande poder, e o apparatofo vali-
mento, que oftentavaõ aos olhos do M u n d o , e os perni-
ciofos effeitos de fe nao executar por muitos annos alguma 
Ordem Regia, de que aos mefmos Religiofos fe podeífe 
feguir o menor defprazer. 

10 E o que defte procedimento refultou , fendo 
tao moderado a refpeito dos motivos , que o fizeraõ ne-
ceflario; foi tornarem os mefmos Religiofas a maquinar 
novas impofturas; e adiffundir, e divulgar novas fuggef-
toens taõ falfas como foraõ : Que os feus procedimentos no 
Maranhão , e Uraguay tinhao fido juftos , e regulados Que 
elles Religiofos erao perfieguidos, por Juftentarem nefie Rei
no a Fe, querendo-fe nelle abolir o Minifterio do Santo Ofi
cio ( do qual todo o M u n d o fabe que os ditos Padres he 
que faõ os mais declarados inimigos, com o mefmo motivo 
de naõ poderem governar aquelle Tribunal) Que EIRey 
Nojfo Senhor queria eftabelecer em Portugal a liberdade de 
Confidencia Queje intentava cafiar a Princeza Nojfia Senho
ra , com hum Príncipe de outra profijfao : Que o motim do 
Porto fora jufio, e fora huma coufia infignificante , em que 
fi) entrarão mulheres, e rapazes : E que emfimfiora injufio 
o caftigo que fie deo aquelles fiublevados, &c-

n Vendo pois Sua Mageftade , que todos eftes 
novos motivos acrefciao para fazer indifpenfavel a neceíli
dade de defabuzar os feus Vafiallos de tao permciofas, e 
facrilegas calumnias, pelo adequado meio de defmafcarar 
os referidos Religiofos ; fazendo conhecer ao publico 

aquel-
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aqueüa parte das juftiflimas caufas do feu procedimento, N u m . Y I 
que a decência podia permittir , que fahiilé a ver a luz do 
M u n d o : Mandou eftampar, e divulgar os dous papeis, 
de que V Senhoria receberá alguns Exemplares, para a 
fua cabal inftrucçaõ. 

12 H u m dos ditos papeis contém hum fimples ex
tração (*) das Cartas de Gomes Freire de Andrada, Fran
cifico Xavier de Mendonça , e do Bifpo do Pará; tirado He a\„erma 
com grande concifaõ , e com igual modeftia dos Onginaes Por-Memona, 

i r • i d n c - j c n i 2 3 . que S.Magefia-

autnenticos , que íe achao nelta decretaria de hitado; que }e Fidelijjima 
fó contém os faclos públicos, e notórios que tem fido , e ™anàou%c~nrl 
r -> r i i\/r í i o n i fentar ao Papa, 

iao preientes a todos os IVloradores do Draíil, e a todos os para a Reforma 
defte Reino , que tem correfpondencias naquelle Eftado. l™0Z

ef 
13 O outro papel contém a Copia da Sentença O n - * 

ginal , que fe proferio na Alçada do Porto, fobre hum 
proceflb de quatro mil folhas de papel; no qual faria huma 
grande , e enorme figura , o governo dos ditos Religiofos 
nefte Reino , fe a fumma Piedade de Sua Mageftade naõ 
houveífe defde o principio mandado feparar o que foífe 
pertencente aos Ecclefiafticosi 

14 H e certo que os referidos dous papeis , e os in-* 
conteftaveis faclos , que nelles fe referem , acabarão de 
fazer conhecer as caballas , e as malicias dos mefmos Re
ligiofos a todo efte Reino; convencendo todas as mipof-
turas que elles haviao publicado H e porém igualmente 
certo , que depois que fe defenganaraÕ , de que lhes naõ 
foi poflivel ílludirern Portugal, trabalhao agora mais an-
ciofamente fora delle nos Paízes Eftrangeiros, naõ fó para 
diffundirem a péfte das mefrnas calumnias por elles maqui
nadas , mas para negarem , e desfigurarem temerariamen-
te as fediçoens, e os infultos que concitáraó no Paraguay, 
e Maranhão Animando-fe a negar o que he de notorieda
de publica , e o que viraÕ, e eftaõ vendo três Exércitos, 
e todo o Brafil: O que he o mefmo que negar, que haja 
na Europa, as Cidades de Lisboa, de Madrid, e de Lon
dres , na prefença das pefibas que nellas naõ eftiveraõ até 

^ ' gano , com que negarão, e con-
,_a Corte de Madrid, os infultos 

da 



( « ) 

da mefma natureza, com que opprimiraõ na Afia ao Ar-
cebifpo de Manilha D. Filippe Pardo ; na America, ao 
Bifpo de Paraguay D. Bernardino de Cardenas; e ao de Ia 
Puebla de los Angeles D. Joaõ de Palafoz e Mendoça : E 
fazer também igualmente incríveis na Corte de Lisboa as 
repetidas queixas dos Povos, e dos Prelados do Brafil, de 
forte que humas dellas nunca poderão chegar á Prefença 
do Senhor Rey D. Joaõ V., e as outras que lhe foraõ pre-
fentes, tendo baixado ha vinte annos com Decretos para 
fe confultarem, fe acháraõ por fallecimento daquelle M o 
narca , nos mefmos termos, em que tinhao baixado; fem 
que ás fuás Reaes Ordens fe houveífe dado a menor ex
ecução. 

15 Tanto era nefta Corte o poder dos referidos Pa
dres ! Tanto o que a fua influencia nos Negócios excedia 
até o refpeito de hum taõ grande Rey! E tanto o prejuízo 
que fe feguio ás duas Monarquias de fe naõ haverem crido 
as Reprefentaçoens daquelles Veneraveis Prelados, e as 
queixas daquelles opprimidos Povos, em tempo opportu-
no, antes que os ditos Religiofos creaífem na Afia, ena 
America as forças que hoje taõ temerariamente os animaõ. 

16 Todas eftas noçoens manda Sua Mageftade 
participar a V Senhotia, para que dellas faça hum con
veniente ufo em tempos , e lugares opportunos , para de-
fabuzar as Pefloas a quem procurarem illudir com os feus 
enganos os fobreditos Religiofos. 

Deos guarde a V. Senhoria , Salvaterra de Magos 
a dez de Fevereiro de mil fetecentos fincoenta e oito. 
fcs D. Luiz da Cunha. » Senhor Francifico de Almada 
de Mendonça. 

INS-
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F O R I S N 
DILECTO FILIO NOSTRO FRANCISCO 
Sandbe Romance Ecclefiae Diacono Cardinali 

de Saldanha nuncupato. 

I N T U S 

BENEDICTUS 
PP. xiv. 
1 Ilecle Fili nofter, falutem, & Apoftolicam be-

nediéfionem. In fpecula Supremse dignitatis 
divina diípofitione, meritis licet ínfufficien-
tibus , conftituti, inter multiplices rerum, 
negotiorumque, quibus in hac noftra ingra-
vefcenti setate , & parum firma valetudine 

obruimur, curas, ad ea etiam ex debito Paftoralis Officii no-
bis commifli follicitè advigilare debemus, per quas Religiofa 
loca illorumque perfonae divinis mancipatse obfequiis in pacis, 
& quietis tranquillitate, ac Regularis vitas, & Ecclefiaítica; 
difciplinse norma, coadjuvante D o m i n o , perenmter confer-
vari valeant; & quse his contraria efle nofcuntur per noftraz 
providentise, aucTontatifque Apoftolicas ftudium penitus evel-
lantur, prout perfonarum, rerum, & locorum qualitate pen-
fata, confpicimus in Domino falubriter expedire. C u m , ficut 
pro parte Chariflimi in Chrifto Filii noftri Jofepfii Portugal-
lise, & Algarbiorum Regis Fideliflimi nobis expofitum fuit, 
haud levia fuborta fint inconvenientia , & abufus in Provín
cia , feu Provinciis Clericorum Regularium Societatis Jefu 
tum Portugallise, & Algarbiorum , tum Indiarum Onenta-

, exiílentibus Domínio ejufdem Jo-
.. .,; ̂  quibus omnes fere nationes, R e -

gio-
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gionefque certiores faclas efíe exiftimatur propter parvum vo~ 
lumen typis impreflum , & tum nobis , tum Venerabiíibus 
Fratribus noftris Sanclse Romanas Ecclefiaa Cardinalibus dif-
íributum : A c propterea ipfe Jofephus R e x fummopere cu-
piat, ut fcandala , quse ex prasmiflis deinceps orin poflunt, 
quam celernme removerede benignitate providentiaque Apof
tolica dignaremur N o s , qui Societatem prâfdiclam paternis 
compleclimur affeclibus, nihií aliud proprium , ac decens in 
hoc rerum ftatu efle ducimus, quam juxta laudabile R o m a -
norum Fontificum Prazdecefibrum noíhorum inftitutum, & 
confuetudinem unum ex Saü&se Romanae Ecclefiae pr£edicl:£e 
Cardinalibus deputare, & nominare , qui primum de omnibus, 
Sc fingulis hujufmodi negotiis accuratè expenfis pleniflime 
inftruclus eadem a d nos deinde referat, apenatque, ut po-
ftea, matura confíderatione adhibita, quidquid ftatuendum fit, 
opportunè , & faluberrimè decernamus. M o t u itaque pró
prio , ac ex certa fcientia, & matura deliberatione noftris, 
deque Apoftolica^ poteftatis plemtudine circunfpeclioné tuam, 
de cujus fingulan fide, prudentia, integritate, dexteritate, 
Vigilantia, ac Religionis zelo plunmum in Domino confidi-
m u s , in Vifitatorem Apoftolicnm, & Reformatorem Cleri-
corum Regularium Societatis Jefu in Regnis , Ditionibus, & 
Provinciis etiam Indiorum memorato Jofepho Regi fubjeótis 
exiftentium tenore prasfentium conftituimus , & deputamus , 
ac Circunfpeétioni tuse, ut cum afliftentia unius, feu plurium 
perfonarum in Ecclefiaítíca dignitate conftitutarum, fi Secula
res fuennt, feu Regularium cujufvis Ordinis, feu Inftituti 
à Sede Apoftolica approbati à T e ad hujufmodi efFeéhim pro 
tuo arbitrio eligendce, & aflumendaí, feu eligendarum, & 
aflumendarum probatse vita;, & circa ftatuta, & mores re
gulares verfatarum Provinciam , feu Provincias Societatis Jefu 
praedícl£e in Regnis , Dominio , Ditionibus , & Provinciis 
etiam Indiarum pra;fatarum eidem Jofepho Regi, ut pras-
fertur fübjeclis exiftentes, illiufque , feu illarum domos pro-
feífas , feu novitiatui deftinatas , Ecclefias, Collegia quascum-
que , hofpitia, & Miffiones , aliaque loca quocumque no-
ínine nuncupata à Societate prsedicfa dependentia, & ad illam 

fpe&an-
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fpectantia, & pertinentia etiam exemta, & quocumque pri- N u m . V I L 
vilegio, ac Indulto fuffulta , necnon illorum Superiores, R e 
atores , Adminiftratores , Clericos Regulares, caeterafque per-
fonas quafcumque cujufcumque Dignitatis, fupenoritatis, fta-
tm, gradus, Sc conditionis exiftentes tam in capite, quam 
m membns aucForitate noftra femel vifites, Sc reformes, ac 
in earumdem perfonarum ftatus i vitam, mores , ritus, dif-
ciplinam , aliamque vivendi rationem tam conjunétím, quam 
divifím diligenter inquiras; necnon Evangélicas, & Apofto-
licse DocTxinae, Sacrorumque Canonum, Sc Generaliüm Con-
ciliorum Decretis, & Sanèlorum Patrum traditionibus, atque' 
Regulari diébe Societatis Inftituto, Sc Apoftolicis Conftitu-
tionibus, prEefertim rec. mem. Urbani P P VIII. Prsedeceífo-
ns noftri die XXII. Februarii M . D C . XXXIII. incipienti: Ex 
debito Pafloralis Ofificii &c. Sc à nobis per quafdam noftras, 
in fimili forma Brevis die X X . Decembns anni D C C . X L I . 
expeditas Iiteras* quarum initium eft: Immenfia Paftorum Prin-
cipis &c. editis inhosrendo, Sc prout occafio, rerumque qua-
iitas, Sc neceffitas exegerit, qüaecumque mutatione, corre-1 

cüone j emendatione, renovatione, revocatione, ac etiam ex 
integro editione indigere cognoveris , juxta datam Tibi a 
Domino prudentiam corrigas, emendes, renoves, revoces ,• 
ac etiam de novo condas, condita Sacris Canonibus $ Sc Con
diu Tridentini decretis non repugnantia confirmes $ abufus 
quofcumque tollas, regulas, inftitutiones, & Ecclefiafticam , 
regularemque difcipíinam, ac in primis divinum cultum, & 
obedientiam huic Sanclas Sedi, Sc obfervantiarh memorata-
rum Conftitutionum Apoftolicarum, fi fortafle exciderint jux* 
ta prsefcriptum diclas Societatis Inftitutum modis congruis 
reftituas, Sc reintegres, fi aliquos in aliquo delinqüentes re-
pcreris, eos juxta Canonicas Sancliones punias, Sc caftiges, 
ipfafque perfonas etiam, ut prarfertur ., exemtâs ad debitum, 
& honeftum vitse m o d u m , ac ad ftatum Sacris Canonibus, 
Sc Concilio Tridentino prsedi&is conformem revoces; ac 
quidquid ftatuens, & ordinaveris^ abfque dilatione, Sc ap-
pellatione , quss executionem quoquomodo ullatenus impe-

..„...„.?.;»£n : nas; quofcumque D o m o r u m j & 
Colle--
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Collegiorum hujufmodi Reéfores, aliofque Miniftros, qüos 
juxta datam Tibi à Domino prudentiam , Sc Tibi expediens 
videbitur ab eorum refpeclivè Officiis amovendos eífejudica-
veris, amoveas, ac ilíbs íic amotos , aliofque Clericos regu
lares dicFae Societatis de una ad aliam d o m u m , feu de uno 
ad aíiud Collegium tranfmittas , inobedientes, Sc rebelles 
per Sententias, Cenfuras, & pcenas Ecclefiafticas, fufpenfio-
nem à Divinis, aliaque opportuna júris, Sc facü remedia co-
gas, & compellas : N o s enim Tibi prsemifla, Sc qusecum-
que alia circa vifitationem , Sc reformationem , aliaque fupra 
expreífa hujufmodi neceflaria, & quomodólibet opportuna fa-
cienda , gerendi, & exequendi au£toritate prasfata plenam , 
liberam , & amplam facultatem , Sc au&oritatem concedimus, 
& impertimur; Sc, fi contingat T e aliqua legitima de caufa 
detineri, ut vifitationem prasdi&am per T e ipfum extra Civi-
tatem Lisbonenfem minime facere valeas, alias Ecclefiafticas 
perfonas Tibi benevifas cum fimili, vel limitanda, aut limi-
tata poteftate in tui locum ad vifitationem, Sc reformatio
nem , habendam , etiam in Indiarum Provinciis prasfatis 
deputandi facultatem paritèr tribuimus. Siqua autem graviora 
in hujufmodi vifitatione repereris, ea omnia fub tuo figillo 
claufa ad nos quamprimum diligenter tranfmittas, ac nobis 
referas, Sc patefacias qüaecumque ad hanc caufam pertinere 
arbitraveris. Ex re enim, & tempore confiíium capiemus, Sc 
eíFufis lacrymis Omnipotentem D e u m clamore valido orabi-
mus , atque obfecrabimur, ut, quod inde ftatuendum fit i 
matura dehberatione decernamus. Mandantes propterea omni
bus , Sc fingulis Superioribus, Mimftns , Clericis, Regula-
nbus, aliifque perfonis Províncias, feu Provinciarum , D o -
m o r u m , Collegiorum, aliorumque locorum Societatis Jefu 
praedi6tis in prasfatis Regnis , Ditionibus , & Provinciis 
etiam Indiarum ipíi Jofepho Regi fubjeclis > ficut praemit-
titur , exiftentibus, fub excommunicationis latas fententise no
bis , & Romanis Pontificibus Succeflbribus noftris referva-
tas, prasterquam in mortis articulo, ac fufpenfionis à Divi
nis , Sc privationis fuorum officiorum, aíiiíque arbítrio nof-
tro infligendis poenis ípfo faclo incurrendis , ut Tibi , ac 

per^ 



Cs) 
perfonse, feu perfonis per T e , ut prasfertur, deputandse , N 
feu diputandis in prasmiííis omnibus , & fingulis promptè 
pareant, & obediant, T u a q u e , & illius, feu illarum falu-
bna^monita, Sc mandata humiliter fufcipiant, Sc efficaciter 
âdimplere procurent, alioquin fententiam, five pcenam, quam 
ritè tulens, feu ftatueris in rebelles, ratam habebimus, Sc 
faciemus, authore D o m i n o , ufque ad fatisfaclionem condi-
g n a m inviolabiter obfervari. Decernentes prasfentes literas 
firmas , validas, Sc eíficaces exiftere, Sc fore, fuofque ple
nários , & Íntegros efíeéfus fortiri, Sc obtinere , Tibi , & 
perfonse, feu perfonis nominandse , feu nominandis plenifli-
m è fufTragari, Sc ab illis, ad quos fpeclat , & fpeclabit in 
futurum inviolabiliter obfervari; ficque in prasmiflis per quofe 
cumque Judices Ordinários, Sc Delegatos , etiam caufarum 
Palatii Apoftolici Auditores , ac Sedis Apoftolicas Nuntios 
fublata eis , Sc eorum cuilibet quavis aliter judicandi , Sc 
interpretandi facultate , Sc aucloritate judkari , Sc definiri 
debere , ac irritum, & inane , fi fecus fuper his à quoquam 
quavis aucloritate fcienter > vel ignoranter contigerit atten-
tari, non obftantibus quibufvis Apoftolicis j ac univerfalibus , 
Provinciaíibufque , 6c Synodaíibus Conciliis editis Generali-
bus , vel fpeciaíibus Conftitutionibus , & Ordinationibus, 
ac Societatis prsedicltee, illiufque D o m o r u m j Collegiorum, 
& aliorum locorum Regularium , etiam juramento, confir-
matione Apoftolica ̂  vel quavis firmitate alia roboratis ftatu-
tis, Sc confuetudinibus , pnvilegiis quoque , indultis , & 
Litens Apoftolicis , eorumque Superioribus prasdiclis , Sc 
aliis perfonis prasfatis fub quibufcumque tenoribus, & for-
mis , ac cum quibufvis etiam derogatoriarum derogatoriis, 
aliifque efficacioribus, efficaciffimis , & infolitis claufulis , ír-
ritantibufque, & aliis decretis in genere , vel in fpecie, etiam 
motu próprio , vel confiftorialiter, Sc aliás in contranum pras-
miilorum quomodólibet concefíis, confirmatis, Sc ínnovatis. 
Quibus omnibus, & fingulis, etiamfi pro fufficienti illorum 
derogatione de illis, eorumque totis tenoribus fpecialis , fpe-
cifica , expreflá , & individua, non autem per claufulas ge-

mentio , feu quasvis alia expreífio 
haben-
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hahendâ, aut áliqua alia exquifita forma ad hoc fervanda fo^ 
ret, tenores hujufmodi prasfentibus pro plene , Sc fufficien-
ter expreflis, ac de verbo ad verbum infertim habentes, illis 
áliàs in fuo robore permanfuris , ad prasmifíbrum eífecFum 
hac vice dumtaxat fpecialiter, Sc expreífè derogamus, cas-
terifque contrariis quibufcumque, Datum Romãs apud San
eiam Mariam Majorem fub annulo Pifcatoris die I. Aprilis 
M . DCC.LVIII., Pontificatus Noftri Anno Décimo o&avo. 

D. Cardinalis Fajftoneüs* 
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FORA: 

Num. VIL 

AO NOSSO AMADO FILHO F R A N C I S C O 
Diacono Cardial da Santa Igreja Romana com a deno
minação de Saldanha. 

DENTRO; 

BENEDICTO 
PAPA XIV. 
Mado filho noflb. Saude,e benção Apo

ftolica. Achando-nos conftituídos por 
difpofiçaõ Divina,ainda que fem baftan-
tes merecimentos , na eminência da fu-
prema Dignidade; entre a multidão de 
cuidados, que na nofiá avançada idade, 
e rendida faude nos oppnmem ; enten

demos que , para cumprirmos com a obrigação do Paftoral 
Oflicio a Nós encarregado, devíamos applicar hum muito 
efpecial difvelo em dar taes providencias, que,fendo auxilia
das pelo favor Divino,poflaõ perpetuar na tranquillidade da 
paz, e do focego; e na obfervancia da vida regular,e da dif-
ciplina Ecclefiaftica as Províncias Religiofas, e as Pefloas , 
que nellas vivem dedicadas ao ferviço de Deos; evitando 
pela applicaçao da noífa diligencia, e authoridade Apofto
lica, tudo o que pôde obrarfe em contrario, fegundoNos 
parecer que mais faudavelmente pôde convir em o Senhor , 
depois de havermos bem confiderado as qualidades das Pef-
foas; a natureza dos negócios; e a opportumdade dos lu
gares. E como Dor oarte do noflb Cariflimo em Chrifto 

imo de Portugal, e dos Algarves 
a nos 
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nos foi reprefentado , que na Província , ou Províncias 
dos Clérigos Regulares da Companhia de J E S U S , aflim de 
Portugal, e dos Algarves, como daslndias Onentaes, e Oc-
cidentáes fujeitas ao mefmo Rey , fe tinhao manifeftado, e 
hiaõ crefcendo as grandes defordens, e abufos, de que quafi 
todas as Potências, e Naçoens da Europa fe achaõ infor
madas pelo pequeno livro eftampado, que a N ó s , e aos 
Noílos Veneraveis Irmãos Cardiáes da Santa Igreja Roma
na fora offerecido : E que com eftas caufas deíejava muito 
o mefmo R e y , que N ó s pela Noífa benignidade , e pro
videncia Apoftolica nos dignaífemos de fazer ceifar prom-
ptiflimamente os efcandalos das referidas defordens, e abu
fos , para que naõ crefceífem mais pelo tempo futuro Nós, 
que com Paternáes affeclos contemplamos a fobredita Com
panhia , julgamos que a refpeito delia nenhuma outra 
coufa feria nefte negocio mais própria , e decente , do que, 
fegundo o louvável Inftituto , e coftume dos Pontífices Ro
manos Noflbs Predeceflbres, deputarmos, e nomearmos 
hum dos Cardiáes da mefma Santa Igreja R o m a n a , o qual 
fendo prévia , e pleniflimamente inftruído de todos, e ca
da hum dos fobreditos faítos , depois de os haver cui-
dadofamente confiderado , nos referifle , e declarafle 
o que a refpeito delles achaífe conveniente; para que Nós 
com madura ponderação determinaífemos o que opportu
na, e faudavelmente fe houveífe de eftabelecer. Pelo que 
de Noífo Motu próprio, certa fciencia , madura delibera
ção , e pleno poder Apoftolico, pelo teor das prefentes 
Letras, confiando muito em o Senhor na voífa fingular fi
delidade , prudência , inteireza , dextendade, vigilância, 
e zelo da Religião, vos conftituímos, e deputamos Vifi
tador Apoftolico , e Reformador dos ditos Clérigos Regu
lares da Companhia de J E S U S exiftentes aflim nos ditos 
Reynos , como nos Domínios , e Províncias das duas ín
dias fujeitas ao fobredito Rey Commettendo á vofía cir-
cumfpecçaõ todas as fobreditas Províncias, para que com 
a afliftencia de huma, ou mais Pefloas, conftituídas e m 
Dignidade Ecclefiaftica, ou fejaõ Clérigos Seculares, ou 

fej ao 
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fej a Õ Religiofos de qualquer Inftituto , ou Ordem appro- N u m . V I L 
vada pela Sé Apoftolica, ( que para o mefmo eífeito íeráõ 
por V ó s , e ao voflb arbítrio eleitas , com as qualidades 
de boa vida, e inftrucçaõ dos Eftatutos, e coftumes R e 
gulares ) viíiteis, e reformeis por huma vez , e por autho-
ridade Noífa a Província, ou Províncias da fobredita C o m 
panhia de J E S U S exiftentes nos Reynos , Donunios , e 
Regioens das fobreditas índias fujeitas ao mefmo R e y ; 
com as Igrejas, Cafas profeflas, e de Noviciado, Colle-
rios, Hofpicios, Miflbens, e quaefquer outros lugares, 
debaixo de qualquer N o m e que fejaõ conhecidos , com 
tanto que fejaõ dependentes da fobredita Companhia , e 
que a ella toquem E ifto ainda que fejaõ izentos, ou mu
nidos com qualquer Privilegio, e Indulto; como também 
os Superiores, Reitores, Adminiftradores, Religiofos , e 
todas as mais Pefloas exiftentes nos fobreditos lugares de 
qualquer Dignidade, Superioridade, Eftado, e Condição, 
que íèjaõ : Inquirindo follicitamente delles tam in capite , 
quamin membris afílm junta , como feparadamente, fobre 
o eftado das mefmas pefloas, e da fua vida, coftumes, 
Ritos, Difciplina, e modo de viver; e fobre a obfervan-
cia das Doutrinas Evangélicas, e dos Santos Padres, Con-
cilios geráes, Decretos dos Sagrados Cânones , Inftituto 
Regular da dita Companhia, e Determinação das Confti
tuiçoens Apoftólicas, principalmente da de Urbano VIII. 
de feliz recordação Noflb Predecefíbr, expedida a vinte e 
dous de Fevereiro de mil feifcentos trinta e três , que prin
cipia : Ex debito Pafioralis Ojficii e das Noflas Letras ex
pedidas em fimilhante fôrma de Breve a vinte de Dezem
bro de mil fetecentos quarenta e h u m , principiandoIm-
menfia Paflorum Principis Q u e aflim como o pedirem a 
occafiaõ, a qualidade dos negócios, e a neceílidade da 
obfervancia das Conftituiçoens da dita Companhia, emen
deis , renoveis, e revogueis, conforme a prudência de que 
o Senhor vos dotou , tudo o que achareis que neceflita 
de mudança , correcçaõ, emenda, renovação, revogação, 

ZT.^Z : Q u e de novo ordeneis o que jul-
a ii gareis 



(4) 
gares jufto , e confirmeis o que houverdes aflim ordenado , 
fendo conforme aos Sagrados Cânones, e Decretos do Con
cilio Tndentino Removendo todos, e quaefquer abufos , 
Acf as, e Eftatutos • Reftituindo, e reintegrando por mo
dos legítimos , e conformes ás Conftituiçoens da dita So
ciedade a Difciplina Eccleíiaftica , e Regular; e com pre
ferencia o Culto Divino ; a obediência a efta Santa Sede j 
e a obfervancia das fobreditas Conftituiçoens Apoftolicas 
no que achardes que foraõ excedidas. Se achardes que 
quaefquer dos fobreditos tem delinquido em alguma coufa; 
os cohibireis, e caftigareis conforme as Diípoíiçoens Ca-
nonicas; e os reduzireis, naõ obftante a fua izençaÕ, ao de-
yido, e honefto modo de vida , e eftado , que íáõ confor
mes aos Sagrados Cânones , e Difpofiçoens do Concilio 
Fazendo obfervar tudo o que eftabelecerdes, e ordenardes 
ao dito refpeito, fem dilaçaõ , ou appellaçaÕ, que de al
guma forte pofláõ impedir a execução do que houverdes 
determinado. Julgando conforme a prudência , que o Se
nhor vos repartio, que he neceífario remover quaefquer 
Reitores, e Prelados dos Cpllegios, e Cafas , ou quaef
quer outros Superiores, dos feus refpeófivos Officios, os 
amovereis logo; e depois de amovidos, podereis mudar af-
Ç m eftes, como quaefquer outros Religiofos da dita So
ciedade , de huns para outros Conventos, e de huns para 
outros Collegios; conftrangendo, e compeilindo os def-
obedientes , e rebeldes, com cenfuras, e penas Ecclefiafti
cas , fufpenfaõ à Divinis , e todos os mais remédios de 
feito , e de Direito , que vos parecerem opportunos : Por
que para tudo o referido, e para o mais que for concer
nente á dita Vifita , e Reforma , e que necefiano for, e 
de qualquer forte fe julgar opportuno para fazerdes, orde
nardes, e executardes pela Nofiá dita authoridade o con
teúdo neftas Letras, vos damos , e concedemos plena , li
vre , e ampla faculdade, e authoridade. N o cafo em que 
fucceda achares-vos impedido por alguma legitima caufa pa
ra que por Vós mefmo naõ polfais fazer a referida Vifita 
nos lugares de fora da Cidade de Lisboa; vos concedemos 
: ... .•- - ^ual 
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igual faculdade para deputardes no voilo lugar quaefquer N u m . V X L 
outras Pefloas Ecclefiafticas, que vos parecerem idôneas ; 
fubdeiegando nellas os mefmos poderes em todo , ou 
e m parte, e limitando-lhos, ainda depois de concedidos; 
para que no voflb lugar façaõ a dita Vifita, e Reforma 
affim nas Províncias do Reyno, como nas do Ultramar, 
Se com tudo achardes na referida Vifita alguns faclos mais 
graves, no-los participareis breve, diligente, e particu* 
larmente em Carta a N ó s dirigida, e fechada debaixo do 
voflb Sello, informando-nos com toda a abertura de tudo 
o que julgardes conveniente a refpeito das matérias, de que 
nos dareis conta : Porque á vifta dos faclps , e das circum-
ftancias do tempo nos confultaremos orando com as lagry-
mas nos olhos, e pedindo a Deos em altas vozes, que nos 
infpire, para que determinemos com madura diliberaçaõ o 
que fobre iflb havemos de ordenar. Por tanto Mandamos 
a todos, e cada hum dos Superiores, Prelados , Religio
fos, e quaefquer outras Pefloas da Provincia , ou Provín
cias, Cafas, Collegros, e quaefquer outros lugares per
tencentes á Sociedade de J E S U S nos ditos Reynos, D o 
mínios , e Províncias , ainda nas duas índias fujeitas ao 
mefmo Rey Jofeph na fobredita fôrma, que debaixo da 
pena de excommunhaõ lata Jententia , a N ó s , e aos R o 
manos Pontífices Noflbs Succeflbres refervada , excepto no 
artigo da morte , de fufpenfaõ á Divinis , de privação de 
feus Officios , e das mais penas em que incorreráõ ipfio 
fac~lo , ao noflb arbítrio , que em tudo o referido , e em 
cada huma das coufas, que neftas Letras fe achaõ declara
das , obedeçaõ promptamente, e fe fujeitem nao fó ás vof-
fas ordens, mas igualmente ás das Pefloas, que por Vós 
forem deputadas na fobredita fôrma i Q u e recebao humil
demente , e procurem executar com toda a efficacia as fau-
daveis admoeftaçoens, e Mandados que íhes forem expedi
dos por V ó s , e pelos fobreditos voflbs Subdelegados. E 
naõ o cumprindo affim, as Sentenças, e penas, que por 
Vós forem legitimamente proferidas, e eílabelecidas con-
— „ j_r„L„4:~„.„„ f?raó por N ó s ratihabidas, e as fa

remos 
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remos com o favor de Deos obfervar inviolavelmente até 
que tenhaõ fatisfaçaõ condigna. 

E determinamos que as prefentes Letras fejaõ para 
fempre válidas, firmes, e efficazes para furtirem os feus 
plenários, e inteiros effeitos, e para fuffragarem plenifli-
mamente a voífa jurifdicçaõ, e de todas as Pefloas, que 
por virtude dellas deputardes, e conftituirdes; e para fe
rem inviolavelmente obfervadas por todos aquelles a quem 
pertencer: Julgando-fe , e definindo-fe aflim na fobredita 
fôrma por quaefquer Juizes Ordinários, e Delegados, ou 
ainda Auditores do Sacro Palácio, e Núncios da Sede 
Apoftolica, aos quaes todos, e a cada hum delles tiramos 
toda a faculdade, e authoridade de julgar, e interpretar 
de outro m o d o , ficando aliás nullo, e de nenhum efFeito 
tudo o que contra o referido fe attentar por qualquer del
les , fciente, ou ignorantemente : E tudo , naõ obftantes 
quaefquer Conftituiçoens, e Difpofiçoens Apoftolicas,Con-
cilios Univerfáes, Provinciáes, Sinodáes, Geráes, ouef-
peciaes, e Eftatutos da fobredita Companhia, e das Ca-
fas, Collegios, e outros lugares Regulares delia, ainda 
firmados com juramento, confirmação Apoftolica, ou qual
quer outra firmeza, coftumes , privilégios, Indultos, e 
Letras Apoftolicas, por qualquer modo concedidas, con
firmadas , e mnovadas a favor dos fobreditos Superiores , e 
Pefloas referidas, debaixo de quaefquer teores, e fôrmas, 
e com quaefquer claufulas, ainda derogatorias de derogato-
rias, e outras mais efficazes, e efficaciflimas, infolitas , e 
irritantes; e outros Decretos geraes, ouefpeciaes, ainda 
de Motu próprio, ou Confiftorialmente, que fejaõ e m con
trario do referido, ainda que de todos, e cada hum delles 
para fua fufficiente derogaçaõ fe haja de fazer efpecial, ef-
pecifica , exprefla , e individua menção de todos feus teo
res , e naõ por claufulas geráes, que importem o m e f m o , 
ou outra qualquer expreflaõ, ou alguma outra exquiíita 
fôrma que para ifto íe haja de guardar, havendo os mef
mos teores por expreflbs, plena , e fufficientemente, e por 
infertos de verbo ad verbum nas prefentes Letras; porque, fi

cando 
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cando elles aliás em feu vigor, os derogamos efpecial, e N u m .VII. 
expreífamente por efta vez fomente para o effeito da exe
cução de tudo o referido; fem embargo de tudo que hou
ver em contrario. Dado em R o m a em Santa Maria Maior 
debaixo do Annel do Pefcador, ao primeiro de Abril de 
mil fetecentos fincoenta e oito, e décimo oitavo de Noflb 
Pontificado. 

D. Carâial Fajfwneu 
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NÓS 
DOM FRANCISCO CARDEAL 

Saldanha , Vifitador, e Reformador Geral 
Apoftolico da Religião da Companhia de 
J E S U neíles Rey nos de Portugal, dos. Al-
garves, e feus Domínios ôcc. ôtc. &c. 

Num.VIII. 

T O D O S os que a prefente virem, ou del
ia tiverem noticia , Saúde , e Paz em 
JES U Chrifto noflb Senhor. Defde a 
fundação da Igreja Catholica foi prohibi-
do a todas as Pefloas dedicadas ao Sacer
dócio , macularem o feu fanto miniftério 
com a ingerência nos negócios Seculares. 

Affim o eftabeleceo o mefmo Redemptor do gênero huma
no pelo feu Evangelho ( a ) : Affim o annunciou aos Eccle-
íiafticos pelo Apoftolo das Gentes ( b ) : E affim foi por 
iífo declarado no primeiro Concilio da Igreja, em quanto 
ordenou , que foífem privados das fuás refpecüvas dignida-
des, e exercidos, os Bifpos, os Presbyteros, e os Diáco-
nos, que fe implicaflem nos negócios profanos ( c ) : Fun-
dando-fe em todas eftas difpofiçoens de Direito Divino a 
prohibiçaõ pofitiva de Direito Canonico, e as penas por el
le fulminadas contra os tranfgreflbres daquellas Leys fantiífi-
mas (d) 

Sendo ellas taõ urgentes para os Ecclefiafticos fe abfte-
a rem 

»j-
nachi faecularibus ncgotiis fe immifccant. 

Sc mamonx. Matth. VI. ;h IA,. ( b ) Ncmo mi-
aribus. //. adTimotheum. cap. 2. f. 4. ( c) Epif-
nequaquam facculares curas alTumat: íln alitcr, 

VIL ( a ) Per totum TirnJ. Ne Gkrcci 3 vel Mo-
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rem dostuiniftérios Seculares, ainda que fejaõ taõ decentes, 
como faõ os de Procuradores das Villas, e Cidades ( e ) ; 
faõ muito mais aufteras para fe apartarem os que fe dedica
rão a Deos, da fobredita cubiça das negociaçoens mercantis; 
taõ eftranhas da Igreja, e do feu fanto miniftério, como o 
mefmo Sagrado Redemptor nos advertio , lançando fora do 
Templo os Nummulários , e Negociantes, que achou nelle 
vendendo, e comprando; arro)ando-lhes por terra as me-
fas, e cadeiras, e m que fe aflentavaõ, e o dinheiro com 
que faziaõ o commercio; e paífando até a flagellallos, e 
reprehendellos com a feveriífima increpaçaõ de que faziaõ 
a Cafa de feu Eterno Pay Contadoria de negocio, e efpelun-
ca de ladroens a Cafa de Deos , deftinada para a Ora-
çaÕ (f). 

Por iflb clamarão os Sagrados Cânones defde a primi
tiva Igreja contra o abufos daquelles Ecclefiafticos, que fem 
pejo da liçaÕ Evangélica , e fem temor de Deos , folicitávaõ 
eftes indecorofos intereífes mercantis ( g ) : Cuja reprovada 
torpeza confifte na difpofiçaÕ das mefrnas Leys fagradas em 
comprarem em hum tempo por menos, para vender por mais 

em 

( e ) Text. in cap. Sed nec Procurattones Villarum , IV eoâemTit. (f) Afcen-
<dit J E S U S Jerofolymam , & invenit in Templo vendentes boves , Sc oves , & columbas, 
Sc Nummulários fedentes. E L cum feciíTet quafi flagellum de funiculis , omnes ejecit de 
Templo i oves quoque, Sc boves , & Nammulariorum eífudit aes, Sc menfas lubycrtit. Et 
his , qui columbas vendebant, dixic: Auferte ifta hinc , Sc nolite facere d o m u m Patris 
mei d o m u m negotiationis. Jpan. cap. II. -f. 14. 15. 16. 

Et intravit J E S U S in Templo , Sc ejiciebat omnes vendentes , Sc ementes in Tem
plo : & menfas Munimulariorum , Sc cathedras vendentium columbas evertit, Sc dixit eis : 
Sciiptumeft: D o m u s mea domus orationis vocabitur: Vos autem feciftis illam fpelun-
cam Iatronum. Matth. cap". XXI. -jr. 11. 12. 13. 

( g ) Siquis inventus fueru poli hanc Jerinitionem ufuras accipere , vel ex quolibet 
tali negotio turpia lucra fecian , vel etiam fpecies frumentorum ad fexcupulum dare : 
omnis, qui tale aliquid conatus fuerit ad quaeftum, dijiciatur à Clero , Sc alienus ab Eccle-
fiaftico habeatur gradu. Ex Concil. Nicen* in Cant. Quoniam. cauf. XIV quúft. 4. 
cap. 8. 

Confequens eft, ut illa quoque de Piceni partibus nuper ad Nos miiTa relatio nun-
tiavit, non prretereunda putaremus: id eft, plurimos Clericorumnegotiationibus inho-
neftis, & lucris turpibus imminere, nullo pudore cernentes Evangelicam le&ionem 
Proinde hujufmodi aut ab indignis poft hac quxftibus noverint abftinendum , Sc ab omni 
cujuslibet negotiationis ingenio , vel cupiditate ceflandum : Aut in quocumque gradu fint 
pofiti , m o x à Clericalibus Officiis abftmcre cogancur. Ex Pap. Gelafto in Dilliiitt. 
LXXXVIII. cap. 2. 

Canonum ftatutis firmaram eft, ut quicumque in Clero effe voluerit, emendi vi-
ÍÍHS', vel vendendi cariiis ftudio non utatur. Quod certè fi voluerit exercere, cohibeatur 
à Clero. Ex Concil. Tenaçonenfi in Canon XIV qthcjl. 4. 



(3) 
e m outro tempo (h) Mandando as mefrnas Conftituiçoens Num.VIlL 
Canonicas fugir, como de péfte, do Ecclefiaftico negoci
ante , que de pobre fe fez rico, e de humilde arrogante, por 
tao illicito meyo (i) : E fulminando o rigor das Cenfuras Ec
clefiafticas contra os Clérigos, e Religiofos, que forem ne
gociantes , ou rendeiros (1) 

Prohibiçaõ, que fendo commua a todos os Eccleíiafti-
cos, adftnnge muito mais apertadamente aos Religiofos, 
que faõ JV^iffionános ; e que como táes Miffionários devem 
ter por umco patrimônio a pobreza Apoftolica , e por único 
objeclo o fervorofo zelo de aüumiarem com a luz do Evan
gelho aquelles, que defcanfaõ na fombra da morte, habitan
do n?.s trevas da ignorância do verdadeiro Deos; e efpera-
re:.i da infinita providencia, que , mediante a caridade dos 
Fiéis, lhe naõ faltem os necefianos meyos para fe alimenta* 
rem , e veftirem (m) 

C o m todos eftes juftiffimos , e urgentiffimos moti
vos, fe naõ pôde pois difpenfar o Apoftolico zelo do San-
tiffi.no Padre Urbano VIIÍ. de cohibir os Religiofos das 
Miflbens Ultramarinas , que já no tempo do feu feliz Ponti
ficado haviao dado nefta efcrupuíofiffima matéria o efcan-
dalo, que o mefmo Santiflimo Padre procurou efficazmente 
obviar pela Bulla expedida a vinte e dous de Fevereiro de mil 
feifcentos e trinta e três, que principia : Ex debito Pafioralis 
Officii. Ordenando nella : ibi „ Q u e por quanto pelos Sa-
„ grados Cânones, Decretos dos Concilios, e Conftitui-
„ çoens Apoftolicas, fe prohibe apertadamente affim a to-
„ dos os Religiofos, como aos mais Ecclefiafticos, pnnci-

a ii „ palmente 

(h) Quicumque tempore meflis , vel vindemix , non neceflitate, fed propter cu-
piditatem , comparat annonam , vel vinum : v. g. de duobus dtnariis comparar modium 
urram, Sc fervat dum vendatur denariis quatuor , aut fex, aut amplius, noc turpe lu-
crum dicimus. Ex Jul. Pap. in cauf. XIV- qutft. IV cap. 9- Ç O Negotiatorem 
Clericum , & ex inope divitem , ex ignobili gloriofum , quafi quamdam peftem fuge. Ex 
D. Hieronymo in Diftinãion. LXXXVIII. cap. IX. (1) Secundum Inftítuta Prade-
cefforum noitiorum fub interminatione anathematis prohibemus , ne Monachi , vel Cle-
rici, caufâ lucri, negorientur : Sc ne Ivlonachi à Clericis , vel Laicis fuo nomine fir
mas liabeant. In cap. VI. Ne Clcrici, 'vel Monachi. ( m ) Euntes, prxdicate dicen-

íorum. Noiire poííidere aurum , nequs argencum , 
í peram in via , neque duas túnicas, neque cs cea-

- nim operarius cibo fuo. Incjuamcumqut aucem Cí-
nterrogate, quis in ea digrrus üi: Et ibi manete, 

donec exeatis. Mattk. cap. X. f. 7. 9. 10. 11. 

http://tiffi.no


(4) 
„ palmente de Ordens Sacras, a ingerência nos negócios 
„ Seculares, e nas negociaçoens mercantis: E he muito in1 

„ decorofo, indecente, e prejudicial, que as pefloas de-
„ dica das ao culto Divino, efpecialmente aquellas, que faõ 
„ deftinadas para a pregação do Sacrofanto Evangelho, fe 
„ appliquem ás ditas negociaçoens mercantis, e fe introme-
„ taõ neftes negócios N ó s infiftindo nas difpofiçoens dos 
„ ditos Cânones, Decretos, e Conftituiçoens Pontifícias, 
„ prohibimos por Authoridade Apoftolica , e pelo teor das 
„ prefentes Letras, a todos os Religiofos de qualquer Or-
„ dem, e Inftituto que fejaõ, affim dos Mendicantes, co-
„ m o dos nao Mendicantes, e também da Companhia de 
„ J E S U , e a cada hum delles em particular, affim aos que 
„ affiftem nos ditos lugares ( ifto he no Japaõ, China, e 
„ Ilhas adjacentes, e nas Regioens, Provincias, eReynos 
„ da índia Oriental) como aos que pelo tempo adiante aflií-
„ tirem naquellas Regioens, todo o exercício, e negocio 
,, mercantil, de qualquer modo, que por elles fucceda fa-
„ zer-fe; ou por fi, ou por outrem; ou debaixo do nome de 
„ cada hum dos ditos Religiofos em particular, ou da fua 
„ Communidade em geral; direcla, ou indiretamente; e 
„ debaixo de qualquer outra caufa, cor, ou pretexto: E 
„ ifto com as penas de Excomunhão Lata fiententia, erri 
„ que incorreráõ pelo mefmo faclo; de privação de voz aóti-
„ va, e paffiva ; e de todos, e quaefquer Oflicios, gráos , 
„ edignidades, que tiver , e de que cumulativamente per-
„ caõ as mercadorias, e os lucros, que houverem feito Os 
„ quaes feráo inteiramente deftinados pelos Superiores das 
„ Religioens, onde fe acharem os tás delinqüentes, para 
„ o ufo das Miflbens, que tem, ou tiverem para o futuro 
,, as fobreditas Religioens nas Índias Orientáes, e fe naõ 
„ poderáõ converter para outros ufos, ou para diíferentes 
„ miniftéqos. E mandamos apertadamente aos referidos Su-
„ periores debaixo das mefrnas penas, que vigiem fobre efta 
„ matéria, e procedaõ contra os tranfgreflbres com todo o 
„ rigor das penas acima comminadas: Sem que com tudo fi-
„ que livre aos ditos Superiores a faculdade para perdoarem, 
„ ou darem alguma parte deftas mercadorias , ou lucros, 

„ por 
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„ por minima que feja, aos referidos tranfgreflores. E ha-Num.VIIL 
„ vendo ( o que Deos naõ permitta ) algumas controverfias 
„ entre os Religiofos das ditas Províncias, e Regioens Ori-
„ entáes; os Bifpos dos lugares , como Delegados da Sede 
„ Apoftolica, as decidaõ , e determinem, como lhes pare-
„ çer jufto &c. 

E porque muitos dos fobreditos Religiofos, e outras 
Pefloas Ecclefiafticas efquecidas das fuás obrigaçoens, e da 
obediência , que deviao ás Conftituiçoens Apoftólicas, con
tinuarão ainda em fazer negociaçoens, e tratos mercantis , 
debaixo de varias cores, pretextos, e fubterfugios, com de
plorável damno das fuás Almas, perniciofo exemplo, e ge
ral efcandalo dos Fieis; occorreo a eftas lamentáveis tranf» 
greflbens o S u m m o Pontifice Clemente IX. pela outra Bulla 
expedida a dezafete de Junho de mil feifcentos feflenta e no
ve, que principia Sollicitudo Paftoralis Ofificii excitando, 
confirmando, e ampliando nella a outra Bulla acima tran-
fcripta, neftas forrnáes palavras: „ Por tanto , de noflb 

9, Motu próprio , certa fciencia , madura deliberação , e 
„ pleno poder Apoftolico, pelo teordas prefentes, prohibi-
„ mos, e defendemos muito apertadamente a todas, e a ca-
„ da huma das Pefibas Ecclefiafticas, affim Clérigos Secula-
3, res, como Regulares, de qualquer eftado, gráo , condi-

y, çaõ, e qualidade; e de qualquer Ordem, Congregação , 

y, e Inftituto, affim de Mendicantes, e nao Mendicantes, 
„ como da Sociedade de J E S U ; e a cada hum delles, que 
y, pelo tempo adiante forem mandados ás Ilhas, Províncias, 
y, e Reynos das índias Orientáes; e principalmente aos que 
,, forem para a Provincia da Companhia de J E S U , chamada 
„ do Japaõ, e para as partes affim Mendionáes, como Se-
„ ptentrionáes da America; ou fejaõ dirigidos pela Sede 
„ Apoftolica ; ou pela Congregação dos nofíbs Veneraveis 
,, Irmãos Cardeaes da Santa Igreja Pvomana, propóftos para 
„ os Negócios da Propagação da Fé ; ou pelos feus refpecti-
„ vos Superiores, debaixo do nome de Miífionános ; ou de 
„ outro qualquer titulo ; ou que naquellas partes afliíiirem , 

1 - --:~- - íe feja Que debaixo da pena de 

itentia, de privação naõ fó de voz 

a in ?? a^liva. 
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,, acliva, e pafliva, mas de quaefquer Officios, dignidades, 
„ e gráos, que tenhaõ; de inhabilidade para ferem promo-
„ vidos a outros; de perdimento das mercadorias, qué lhes 
„ forem achadas; dos lucros, que nellas houverem feito; e 
„ das mais penas , que refervamos ao noflb arbitrio, ao dos 
„ Romanos Pontífices noflbs Succeflbres, e ao da fobredita; 
„ Congregação de Propaganda Fide;ào. nenhum modo façaá 

y, Commercio , e negociaçoens Seculares , e mercantis, 
„ debaixo de qualquer pretexto, titulo, cor, intelligencia , 
„ caufa, occafiaõ, e m o d o , nem ainda por huma vez fó-

5, mente ; ou feja por fi, ou pelos feus conftituídos, ou por 
„ outras Pefloas, que para íflb lhes dem auxilio : E que di-
„ reclamente, ou indireclamente, por qualquer modo, e 
„ maneira que feja, poífaÕ ingerir-fe, ou mifturar-fe nas fo-
3, breditas negociaçoens, eCommercios, affim no feu pro-
„ prio nome , como no das fuás refpeéfivas Religioens, ou 

3, Congregaçoens,ainda que feja a da Companhia de J E S U . 
„ Succedendo porém pelo contrario : D e agora para então 

5, applicamos pelas prefentes letras todas as mercadorias, e 
„ os lucros provenientes das negociaçoens, que com ellas fe 
„ houverem feito, e fizerem, ao ufo, e beneficio dos po-
„ bres das Enfermarias dos Hofpitáes; dos Seminários Eccle-
3, fiafticos; e das Miflbens; excliundo-fe defte ufo,. e bene-
„ ficio, aquellas Religioens, Congregaçoens, e Socieda-. 
„ des, ainda que feja a de J E S U , e as outras de qualquer 
„ Inftituto, cujos Religiofos houverem delinquido contra a 
„ dita prohibiçaõ; para fe converter tudo em beneficio das 
„ outras Comunidades a efta Conftituiçaõ obedientes Sen-> 
„ do as ditas mercadorias, e os lucros dellas, coníignadas 
„ aos refpecüvos Ordinários , ou aos feus Vigários Geráes , 
„ e Provifores, ou aos Vigários, e Pro-Vigários Apoftoli-
„ cos;aos quaes todos gravamos muito apertadamente as fuás 

y, confciencias, para que diftribuaõ as referidas mercadorias, 
,, e os lucros dellas, nos fobreditos ufos, e naõ em outras 
„ diverfas applicaçoens. E fendo N ó s informados de que 
„ aquelles Religioíbs,que tem delinquido contra as referidas 
„ prohibiçoens, fe atreverão a difculparfe com o pretexto da 

3, neceffidade das fuás Mifloens Determinamos, e decla-
„ ramos, 



C 7 í> 
„ ramos, que efta efcufa naõ pofía de algum modo releval-Num.VIIL 
„ los em geral, ou em particular. Nas mefrnas Cenfuras, e 
„ penas, declaramos também incurfos, emandamos, que 
„ fiquem incorrendo todos os Prelados Locáes, Provinciáes, 
„ e Geráes das referidas Ordens, Congregaçoens, e Socie-
„ dades, ainda a de J E S U , que naõ cohibirem, ecaftiga-
;, rem os feus refpeétivos Subditos tranfgrefiores defta Con-
„ ftituiçaõ, ainda que contra eik hajaõ delinquido.por huma 
„ única vez fomente; e que das Sentenças de ExcoTnrnunhao 
„ proferidas nefte cafo, naõ poífa algum dos ditos tranfgref-
„ fores fer abfoluto, fenaõ no artigo dá morte, reftituindo 
„ primeiro as ditas condemnações pecuniárias, &c... E pror 
„ hibimos, que contra eftas letras fe poíFajulgar, outatren-
„ tar por quaefquer Juizes, Ordinários, • Delegados, Audi-
„ tores do Sacro Palácio, Clérigos da Camera Apoftolica, 
„ Thefoureiros geráes, Coramiflarios, e quaefquer outros 
„ Ofliciáes, e Miniftros, pofto que feja o mefmo Cardeal 
3, Camerlengo, ou o feu Vigário, Legados á Latece, NunT 
„ cios Apoftolicos, e quaefquer outros de quajquenpieemi-
„ nencia, e authoridade : Porque a todos havemos por fuf-
„ penfa a jurifdicçaõ para em qualquer caufa, ou Inftancia, 
„ julgarem o contrario do conteúdo nefta:; tirando-lhes tam-
„ bem toda a faculdade de a interpretarem; e ficando irrito, 
„ e nullo, tudo, o que por qualquer m o d o , ou maneira que 
„ feja, fucceder attentar-fe contra as prefentes letras Scc. 

Ainda eftas ampliflimas , e urgentiffimas prohibrçoens > 
naõ baftáraõ , para que ao Solio do Santiílimo Padre Bene-
diéfo XIV. Noflb Senhor, ora Prefidente na Univerfàl Igre
ja de Deos, naõ chegaflem asclamorofas queixas, quede*» 
raõjuftiffimos motivos á outra Bulla expedida pelo mefmo 
Santiffimo Padre no dia vinte e finco de Fevereiro de mil e fe;-
tecentos e quarenta e hum > dizendo nella , ibi: „ D e noífo 
„ Motu próprio, certa fciencia, madura deliberação, e ple-
„ no poder Apoftolico, renovamos, approvamos, e eonfir-
„ mamos todas, e cada huma das Conftituiçoens decretadas 
„ pelos Romanos Pontifíces noflbs Predeceffores , contra os 

r ° sillicitos negociantes, com todas, 
contra elles eftabelecidas: Haven-

p do 
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„ do cada huma das ditas Conftituiçoens por infertas neílas 
„ prefentes letras de verbo ad verbum, fem omiííaõ de algu-
„ mas das fuás claufulas: Ajuntando a todas, e a cada huma 
„ dellas efta nova força da nofía corroboraçaõ Apoftolica 
„ para a fua inviolável obfervancia : Extendendo as mefrnas 
„ Conftituiçoens aflim approvadas, confirmadas, renovadas, 
„ e corroboradas, com todas, e cada huma das penas nellas" 
„ conteüdas, a todos os Ecclefiafticos illicitos negociantes; e 
„ aos que illicitamente negociarem, debaixo do nome de al-
„ guma Pefloa leiga; da mefma forte , que fe os ditos Eccle-
„ naítkos exercitaííem no feu próprio nome as ditas nego-
„ ciações illicitas &c. Pelas mefrnas prefentes letras,pa-
y, ra fempre firmes, e valiofas, ordenamos, e declaramos 
„ igualmente do mefmo M o t u próprio, e pleno poder, afli-
„ m a referidos, que fe alguma negociação illicita ás pefibas 
3, Ecclefiafticas, pofto que naÕ feja por ellas inftituida, mas 

5, fim principiada por Pefloa leiga, fe lhes devolver, ou por 
„ Direito de herança, ou por qualquer outro titulo, ou feja 
3, á fua própria Pefloa, ou á fua Communidade; e ou lhes 
y, aconteça precípua, ou indiftin cia mente commixta com ou-

5, tros bens; ou com outros coherdeiros, ou Sócios Secula-
3, res; e a dita negociação haja de fer profeguida, ou pelos 
3, mefmcs Ecclefiafticos, no feu próprio nome; ou por ou-
„ trás Pefloas, que tenhaõ os feus poderes; ou ainda nos no-
„ mes dos feus coherdeiros, ou Sócios: Seja obrigado o Ec-
3, cleíiaftieo, que fe achar neftes cafos , a apartar-fe da refe-
„ rida negociação immediatamente, &c. 

Havendo fido taõ manifefto, e pungente o efcandalo , 
que tem dado neftes Reynos, e feus Domínios, os Ecclefiaf
ticos illicitos negociantes, que até a mefma Ley Pátria em 
auxilio, e foccorro dos Sagrados Cânones, e Conftituiçôes 
Apoftólicas, deo a providencia de mandar fequeftrar pelos 
Magiftrados Seculares as mercadorias, com que negociaflem 
íimilhantes Pefloas, addiclas á Igreja, para ferem remetti-
tías aos feus Juizes Ordinários com os Autos, que dellas fe fi\ 
zeilém (n). 

(n) Ord. hv. IV.. Tit. 16. 
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E por quanto fomos com certeza informados, naõ fem N u m . ViII, 

graviflima dor do noflb coração, de que nos Collegios, N o 
viciados , Cafas, Refidencias, e outros lugares das Provin-
cias, e Vice-Provincias da Religião da Companhia de J E S U 
neftes Reynos, e feus Domínios, a Nós commettidas para 
as reformarmos, e reduzirmos á devida obfervancia das fuás 
obrigaçoens, em tudo, o que couber nas noífas débeis for
ças ; fe achaõ ainda alguns Religiofos taõ efquecidos das íb^ 
breditas Difpoíiçoens Divinas, e Conftituiçoens Apoftóli-
cas; e taõ obíhnadamente endurecidos na tranfgreífaõ del
las; que fem temor de Deos, e fem pejo do M u n d o , em 
grave prejuízo de fuás Almas, e com geral efcandalo dos 
Fiéis : Huns, imitando os Nummulários, e Negociantes, 
que Chrifto Senhor Noflo lançou fora do Templo reprehen-
didos, e flagellados, eftaõ dentro nas próprias Cafas das 
fuás habitaçoens Religiofas, e como taes dedicadas a Deos, 
naÕ fó aceitando , e expedindo letras de dinheiro a Cambio , 
como fe pratica nos Bancos , e Cafas de Commercio ; mas 
também vendendo mercadorias, trasfretadas da Afia , da 
America, e África , para negociarem nellas; como fe os di
tos Collegios, Cafas, Noviciados, Refidencias, e mais lu
gares , foííem Armazéns de negocio, e as habitaçoens del
les Logens de Mercadores: Outros, imitando também os 
Negociantes Ecclefiafticos, de quem os Sagrados Cânones , 
e os Santos Padres, mandaõ fugir como de pefte, quando 
paífaõ de pobres a fazerem-fe ricos; e de humildes , arrogan
tes com os cabedaes, que pelo Commercio accumulaõ; fe tem 
vifto eftabelecidos em Armazéns, fituados nos lugares ma
rítimos das Cidades deftes Reynos, e feus Domínios, onde a 
mayor vizinhança dos Portos faz mais freqüente o Commer
cio ; vendendo nos mefmos Armazéns gêneros, e fazendas , 
ao Povo, como quaefquer dos Mercadores públicos, habir 
tantes nos referidos lugares: E outros em fim ( obrando fem 
exemplo ) nos Domínios Ultramarinos deftes Reynos che-
gaõ á mais deplorável corrupção, de mandarem bufcar dro
gas aos Sertoens, para depois as fazerem vender; de manda-

. -.?::::-JS , para o mefmo fim ; de manda-
\Z\I:LÍJT* 2 icaimular coiros para negociarem ; e 

até 
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até a terem dentro nas próprias Cafas das fuás Refidencias 

Tendas de gêneros molhados, ou de fazendas comeftiveis; 
aífouges, e outras Officinas fordidiffimas, ainda a refpeito 
dos mefmos Seculares da Clafle dos plebeyos. 

E m confideraçaõ de tudo o referido, pela Authoridade 
Apoftolica a N ó s commettida ; unindonos ás ditas Difpofi-
çoens Divinas, e Canonicas , e Bullas Pontifícias , e muito 
efpecialmente á CommiflaÕ , que temos de Sua Santidade : 
M a n d a m o s em virtude de Santa Obediência , e debaixo 
da comminaçaõ de declararmos a Excommunhaõ mayor 
ipfio fiaSlo, e as mais , que fe achaõ expreífas em todas, 
e cada huma das Bullas aflima trasladadas , aos Reve
rendos Provinciaes, Vice-Provinciaes , Prepofitos, Reito
res , e mais Prelados Locáes, e feus refpecfivos Subditos da 
dita Religião da Companhia de J E S U neftes Reinos, e feus 
Domínios; a todos os fobreditos em geral, e a cada hum 
delles no feu particular, que na mefma hora, em que efta 
lhes for aprefentada , ou feja manufcripta, ou impreífa, 
indo por N ó s aflignada , fubfcripta pelo noflb Illuftnffimo , 
e Reverendiffimo Secretario, e Adjunêlo, e feilada c o m o 
fello grande das noflas Armas; lendo-a em plena Communí-
dade, convocada a fom de C a m p a ; e fazendo-a regiftar nos 
Livros das refpeclivas Cafas, aonde for dirigida; logo em feu 
cumprimento façao ceifar as fobreditas tranfgreflbens, e eí-
candalos; com todas, e todos os que foremaellas, e a el
les íimilhantes; fem que para as palliarem, negociando de 
qualquer modo que feja , íe poflaõ valer de qualquer pretex
to, titulo, cor, intelligencia, caufa, occafiaõ, ou m o d o , 
nem ainda por huma vez íbmente; e pofto que alguns dos 
•ditos pretextos fejaõ, ou o da neceffidade das fuás refpecli-
vas Igrejas; ou de negociarem por interpoftas pefloas; ou 
o de interpretarem as referidas Conftituiçoens Apoftólicas 
e m fentido diverfo do que fe contêm na lua literal difpofi-
çaõ; ou o de que neceflitaõ de tempo para concluírem os 
negócios, em que fe achaõ anualmente implicados: Porque 
todos os referidos eftugios eftaõ já reprovados pelas mefrnas 
Conftituiçoens Apoftólicas, aflima indicadas, para fortirem 
« feu devido effeito, e fe darem por N ó s á fua plenária exe< 

cuçaõ, 
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cuçaõ, pelo que pertence aos ditos Reverendos Prelados, Nufn.VííI. 
e Religiofos da Companhia de J E S U , nofíbs fubditos. 

Aos quáes declaramos pelas prefentes Letras, que todas, 
e cada huma das fobreditas negociaçoens, pofto que fejaõ li
citas aos Seculares , fao torpes , e illicitas a refpeito dos Ec
clefiafticos : Porque a prohibiçaõ , que eftes tem para com-
merciar, comprehende todas as negociaçoens, que nao fe
jaõ a compra das coufas necefíanas, e a venda das fuperfluas; 
extendendo-fe ainda a dita prohibiçaõ até ás mefrnas nego
ciações , que provém das obras das próprias maÕs , quando 
naõ faõ muito decentes aos Religiofos (o) : Sendo ainda 
muito mais illicitas, e mais torpes as ditas negociaçoens, a 
refpeito dos Religiofos Miffionários , que como tá es Miflio-
nários fao ligados pelas Difpoliçoens Divinas, e Gonftitui-
çoens Apoftólicas, com os mais fortes vinculos, que por ifio 
adftrmgem também indifpenfavelmente a noífa confidencia 
na CommiíFaÕ, de que nos achamos encarregados, para naõ 
permittirmos a menor relaxaçaõ aos ditos refpeitos. 

Pelo que tudo : Mandamos outro fim em virtude da fan-
ta Obediência, e debaixo da mefma comminaçaõ de decla
rarmos todas, e cada huma das penas eftabelecidas pelas mef
rnas Conftituiçoens Apoftólicas aflima fubftanciadas, que no 
termo peremptório, e precifo dos primeiros três dias, que 
contínua , e rcpartidamente fe feguirem na fôrma de Direito 
Canomco á intimaçao, que defta lhes for feita, façaõ, e 
venhao declarar perante N ó s nefta Cidade de Lisboa , e fora 
delia perante os noflbs competentes Subdelegados, as ne
gociaçoens de Câmbios de dinheiro; de transfretamento de 
mercadorias; ou fejaõ feccas, das que fervem ao ufo , eor-
nato das Pefibas, das mefas, e das cafas; ou fej ao molhadas, 
das que fervem para o alimento, e fuftentaçaõ da vida huma
na; em que preíentemente fe achaõ intereffados os cabe-
dáes, efteitos, e mercadorias, que, em razão das mefrnas 
negociaçoens, tem aêfualmente em fer; e as acçoens, que 
pelos títulos dellas pertencem a cada huma das refpecüvas Ca
ias Religiofas, affim neftes Reynos, e feus Domínios, co

mo 

, ,-.-..,,: _õ dos DD., que refere Gonzal. Tclles ad Tcxt. in 
àiã. cap. Sccím.Uun Injtituta, VI. Ne Curici, <vclMonachi, num. 6. e 7. 
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m o fora delles: Exhibindo ao mefmo tempo na nofla prefen-
ça, e na dos noífos ditos Subdelegados , todos os Livros, 
Quadernos , e Papéis pertencentes ás mefrnas negociaçoens, 
que íè acharem na jurifdicçaõ , e no poder de todos , e cada 
hum dos fobreditos Prelados; e de todos, e cada hum dos 
feus refpecüvos Subditos: E declarando onde páraõ aquel
les dos ibb réditos Livros, Quadernos, e Papéis, que fe naõ 
acharem no poder, ou jurifdicçaõ dos fobreditos Prelados, e 
ieus Subditos; e a razaõ , que houve para paflarem para as 
maõs, onde fe acharem, aquelles, que naõ couber na poflibi-
lidade, que fejaõ exhibidos: Para que plenamente inftrui-
dos de tudo o referido polfamos dar fobre as ditas negocia
çoens , cabedáes, e effeitos dellas provenientes, as provi
dencias do Serviço de Deos, que forem mais conformes ás 
Determinaçoens da Santa Sede Apoftolica, e ao bem Efpi-
ntual da Reforma a Nós commettida por Sua Santidade. 

Dada na nofla Refidencia da Junqueira aos 15 de Maio 
de 1758. 

E eu Eftevaõ Luiz de Magalhaens do Confelho de Sua 
Mageftade, e Secretario, e Adjunto defta Reforma o fiz 
efcrever , e fobefcrevi, e aífignei. 

1 

ERAM CISCO CARDEAL SALDANHA. 

Lugar •£< do Sello. 

EftevaÕ Luiz de Magalhaens» 



JOSEPH CARDINALISNumIX 
PATRIARCHA L LISBONEN. 

P O R juílos motivos , que nos fao pre
fentes , e muito do ferviço de Deos, e 
do publico havemos por fufpenfos do 
exercicio de confeffar, e pregar e m to

do o noflb Patriarcado aos Padres da Compa
nhia de J E S U S por ora e m quanto naõ orde
narmos o contrario. E para que chegue á no
ticia de todos mandámos paíTar o prefente Edi
tal , que fera fixado nas partes publicas defta 
Cidade, e Patriarcado. Dado no Palácio de 
nofla reíidencia fob noífo final, e fello aos 7 
de Junho de 1758. 

J. CARDEAL PATRIARCA DE LISBOA, 

pe mandado de S. Eminência. 

Chrijlovaoda Rocha Cardofio. 





MEMORIAL 
PERSENTADO 
PELO 

PADRE GERAL 
DA COMPANHIA DE JESUS 
A Sua Santidade em 31. de Julho de 1758. 

Traduzido do Idioma Italiano no Portuguez, 

MO 

BEATISS. PADRE. 

OGeral da Companhia de JESUS proftrado 

aos pés de V. Santidade reprefenta mui hu
mildemente a extrema dor, e fentimento, 
que experimenta a fua Religião pelas vozes 
efpalhadas em Portugal; pois atribuindo de-

liétos graviflimos aos Religiofos, que vivem nos Domí
nios de S. Mageftade Fideliflima; fe obteve hum Breve 
de Renediéto XIV.de Santa memoria,pelo qual nomeou 
Reformador, e Vifitador com amplifíimas faculdades o 
Senhor Cardial Saldanha : o qual Breve nao fó fe 
publicou pela impreflaõ em Portugal, mas também na 
Itália. E m virtude do mefmo Breve o Eminentifllmo 
Vifitador publicou hum Edifto, pelo qual declarava uni-
verfalmente aquelles Religiofos Reos de negociação. 
Além difto o Senhor Patriarca, naõ obftante a Conftitui-
çaõ : Superna &c. de Clemente X., que impede aos Bif-
pos a faculdade de prohibir a toda huma Communidade 
Religiofa, fem confulta da Santa Sede, a faculdade de 

a Con-
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Confeflar; fufpendeo de Pregar, e Con Fe flar, a todos os 
Religiofos da Companhia" exiftentes naõ fó na Cidade 
de Lisboa, mas em todo o Patriarcado, naõ lhes-intiman
do a elles mefmos a dita fufpenfaõ , mas fazendo affixar 
improvifamente o Ediclo nas Igrejas de Lisboa; do que 
tudo tem o Geral em feu poder autênticos documentos. 

Os Religiofos de Portugal foífrem eftas execu-
çoens, que lhes faõ muito maleitas, com a humildade, e 
fubmiífaõ, que devem. Eíies eftaõ bem perfuadidos da 
recla intenção de S. Mageftade Fideíiffima, de feus Mi-
niftros , e daquelles Eminentiflimos Cardiaís mas 
com tudo ifto temem , que eftes eftejao artificiofamente 
preoccupados por pefloas malévolas; porque fe naÕ per-
fuadem, que fejaõ Reos de taõ atrozes deh£tos; efpeci-
almente naÕ tendo fido reconvmdos em Juízo, nem tido 
lugar de produzirem as fuás defezas , e difcylpas. A 
15. -, E quando finalmente• fejaõ Reos dosi fuppo fios 
atrozes deli£ros, efperaõ que hum crime tao grave nao 
feja c o m m u m a todos, nem á maior parte, ainda que to
dos fe vejao comprehendidos em huma mefma^pèna. E 
ultimamente quando foííem culpados defde ò primeiro 
até o ultimo todos os.Religiofos affiftentes nos Eftados 
de S.Mageftade Fideliffima,( o que fe naÕ pôde fuppor) 
fupplicaÕ ferem attendidos benignamente , com efpecia-
íidade aquelles, que em todas as outras partes do mundo 
empenbaÕ fuás fadigas, conforme a fua tênue poíTibiíi-
dade, e m promover a honra de Deos, e a^falvaçao dos 
próximos. •• > 

A toda a Religião fe extende o difcredito, e o dam-
no : Ella aborrece os deliâos, que fe attribüem aos P P 
de Portugal; e fingularmente tudo aquillo , que pofla. 
offender os Superiores, tanto Ecclefiafticos, como Se
culares : E affim defeja , e procura , quanto lhe hepoffi* 
vel, ver-fe livre daqnellas faltas, a que eftá:fujeita a 
condição humana , e efpecialmente a multidão:-\\L 

Certamente os Superiores da Religião , como con
fiados regiftos das Cartas efcritas, erecebidas, fempre 

tem 



*em infiftido fobre a mais exacla, e regular obfervancia; N u m . X» 
aflim de todas as outras Provincias, como da de Portu
gal : e havendo tido noticia de outros defeitos, naÕ tem 
negado a faber os deliótos, que fe imputaõ aquelles R e -
•ígiofos: E affim naõ tem fido previamente admoefta-
dos, e requeridos para que lhe puzeífem remédio. 

E depois que tiverao noticia de que aquelles 
P P tinhao incorrido em offenfa de S.Mageftade Fidelif-
lima, tem experimentado huma extrema dor, tem fup-
plicado íè lhe dê huma noticia particular, aflim dos de
liótos , como dos Reos, offerecendo a Sua Mageftade, 
que danaó a eftes as penas merecidas; e que também 
enviaria 3, ainda que fofle de Paizes extrangeiros,as mais 
aptas, e acreditadas Pefloas da Religião por Vifitado-
res, para tirarem os abufos, que fe tiveflern introduzido. 
Porém as humildes fupplicas, e oíferecimentos dos Supe
riores naõ tem fido dignos de ferem attendidos. 

D e mais accrefce hum grande temor de que efta Vi
fita, em vez de fer útil para a Reforma, occafióne diftur-
bios inúteis; o que efpeciaíraente fe teme nos PaizesUl
tra marmos, para os quaes o Eminentiffimo Senhor Sal
danha eftá obrigado, e tem faculdade de delegar. T e m -
fe tomado a confiança em tudo o que o dito Eminen
tiffimo obra por fi; mas parece, que fe pôde com ra
zão temer, que nas delegaçoens fe encontrem pefloas 
poucos inteiradas dos Inftitutos Regulares, ou nao bem 
intencionadas, das quaes fe poderá occafionar hum gran
de damno. 

Por tanto o Geral da Companhia de J E S U S por 
fi , e em nome de toda a Religião , com humildes, e 
efficazes fupplicas implora a authoridade de Voífa Santi
dade^ fim de que fe digne dar providencia com aquelles 
meios, que o feu alto entendimento lhe fuggenr, para 
a índemmdade daquelles que eftaõ innocentes, para que 
poflaõ juftificar fuás acçoens ; e para a juíta , e útil 
emenda daquelles, que forem Reos; e principalmente 

* - "'• leligiaó; para que efta naõ 
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fique inútil a promover o fierviço de Deos, e a falva-
çaõ das almas ; a fervir a Santa Sede ; e imitar o Santo 
zelo de Vofla Santidade, por quem affim o Geral, co
m o .toda a Religião pediráõ a Deos o encha de todas 
as bençoens Celeftiaes por huma larga ferie de annos, 
para adiantamento, e profperidade da Igreja Univerfal. 

PARECEU, 
QUE DEO A CONGREGAQAM, 
fobre o conteúdo no Memorial antece
dente , tendo-lhe fido remettido por Sua 

Santidade , para que o eiaminaífe. 

PAra tratar com fundamento o negocio refpeclivo 
aos Padies Jefuitas, que vivem nos Domínios de 
EIRey de Portugal, he neceífario pôr em claro a 

verdade do faclo. Os Jefuitas foraõ accufados por mui
tos princípios a efta Santa Sede pelas queixas de EIRey 
de Portugal. O Papa Benediòto XIV. admittio a de
nuncia ; e naõ podendo por fi mefmo intender nefia 
caufa , a commetteo ao Eminentiífimo Cardial Sal
danha , pefloa douta , e maior de toda a excepçaõ, aí-
fim por fua dignidade a mais próxima ao Papa , como 
pela maior facilidade para averiguar as matérias, e m-
feimarfe dellas, pela fua imparcialidade, achando íe 
defapaxonado, e fem empenho por alguma das partes; 
como por fer efte Etmnentiflimc homem fummamen-
te exaclo, cheio de verdadeiro zelo Eccleíiaftico , de de
vida fubmtflaÕ á Cabeça da Igreia Cathclica , como 
fe lê no informe do. Senhor N uncio. 

O referido Senhor Cardial, logo que recebeo o Bre
ve, que o declarava Vifitador da Companhia de J E S U S , 
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elegeo por Secretario da Vifita ao Monfenhor Maga- N u m . X. 
lhaes, hum dos Prelados daquella Igreja Patriarcal, pef
loa de credito, e Litteratura, Legifta , e Canonifta, co
m o efcreve o mefmo Senhor Núncio. 

Foi intimado o Breve juridicamente aos P P Jefui
tas; e íç formou auto defta intimaçaõ. O Provincial, e 
fe crê também que o Procurador da Índia, paífáraÕ a ver 
o Senhor Cardial, e o reconhecerão por Vifitador. De
pois de algum tempo o Senhor Cardial publicou o Edi-
clo , em que declarou os PP. da Companhia Reos de 
negociação, e mercancia ; o que fe individüa com to
da a eípecificacâõ. . % 

Contra efte Ediclo fe dirige o Memorial, que fe de
ve examinar ao prefente ; e contém duas partes : huma 
de difcu'pa; e outra de fupplica., A's difculpas fe lhes de
ve dar aqueüafe, e pezo, que fe dá a fimilhantes M e 
mória es de Reos , fabendo-íe muito bem a grande diffi-
cuídade, que padecem os homens em fc confeflarem de
linqüentes, e mais .nao fe difculpando no foro da con-
fciencia; principalmente quando as difculpas, que fe alle-
gaÕ, faõ a hum Soberano, que naÕ tem formado procef-
ío , nem efte fe acha em alguma inítruído. Se hum 
delinqüente eondemnado no governo de R o m a recorre 
ao Papa, ainda que fe.trate de hum delicio commettido 
á fua vilta, naõ obftante ifio o remette ao feu Juiz. E 
nao fe pode , nem fe deve proceder de outro m o d o , fem 
íe inverter o curfo .dajuftiça, e defairar ao Juiz, fazèn-
do-o parecer ignorante, ou pouco fiel. O mefmo pon
tualmente fe deve dizer no prefente cafo , quando nelle 
fe quizefie metter a mao , antes de eftar terminado o JUÍ
Z O ; e dar ouvidos as difculpas do Memorial, que fe exa
mina. E ainda urge mais eftarazaõ; porque no citado 
Memorial nao fao Reos os que fallaõ, fenaó os feus 
Superiores , que confieíTaõ que. ignoraõ o faclo. 

Pôr as máos ao prefente tempo nefta Vifita (dado a 

penas o primeiro paflb nella) feria huma grandemju-
..: ._ ^ . . J . . . M 7 : / : „ 4 ^ e fe converteria em difcredi-
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to, defdouro da Santa Sede , que lhe deo a faculdade 
executiva dos feus decretos ; e ifto abfque dilatione, qua 
executtonem quoquo modo impediat. Se ifto fuccedera , naõ 
fe acharia quem quizefle executar fimilhantes cõmifibens. 

Vindo á fegunda parte do Memorial, que contém as 
fupplicas, pede primeiro, que naõ fejaõ caftigados os ín-
nocentes: O fegundo, que fe attenda á útil, e juíta 
emenda dos delinqüentes: O terceiro, que fe falve o cre
dito de toda a Religião. Aos dous primeiros pontos; ifto 
he á impunidade dos ínnocentes, e á emenda dos cul
pados , eftá provido ipfio jure, e com o Juiz incorrupto , 
e iliuítrado , a quem efta caufa fe acha commettida. O 
que fe podia duvidar he , fe o Juiz querendo obfervar o 
rigor das Leys Canonicas, e Civis, ás quaes fe obriga , 
poderá contentar-fe com a útil emenda,fem ficar obriga
do a proceder contra os delinqüentes, applicando-lhes a 
útil, ejuíta, e devida pena? Quanto ao terceiro ponto 
de fe attender pelo credito da Companhia, ifto ficará nas 
mãos dos ditos Religiofos, e efpecialmente dos Prelados, 
os quaes, fe concorrem com toda a finceridade a efta re
forma , recuperarão o credito, que nefte tempo tem per
dido entre os judiciofos, como fe obferva de tantos cen
tos de livros: porém fe abfolutamente o impedem , ou 
retardaõ, fera pofíivel enganar alguns poucos ; porém 
naõ ao publico : e affim fe defacreditará mais, que nun
ca , a Religião da Companhia. 

Pelo que refpeita ao Ediclo , que fufpende a facul
dade de Pregar, e Confefiar aos Jefuitas, ignorando-fe 
os motivos defta fufpenfaõ; pede toda a prudência que 
fe perguntem ao Senhor Núncio, e ao novo Patriarca, 
que averiguaráõ com novas diligencias a verdade, ou 
verofimilidade. E fe entre tanto fe quizer conjeclurar a 
verdadeira caufa, fe poderá dizer, que havendo-fe pelo 
Decreto do Cardial Vifitador publicado autenticamente 
o univerfal, e certo commercio, que exercitavaõ aquel
les P P , com o que manifeftavaõ nao fazer cafo dos Pre
ceitos Divinos, nem das Doutrinas dos Santos Padres, 
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dos Cânones, Concilios, nem Bullas Pontifícias; julga- N u m . X. 
na o Senhor Patriarca naõ poder fiar as almas dos Fiéis, 
de quem non confulebat anima fiua, e de quem fe podia 
dizer: Medice, cura te ipfium. 

Finalmente o parecer mais faõ feria remetter efta 
caufa, e os fupplicantes com o feu Memorial ao Cardial 
Viíitador,para naÕ inverter o curfo dajuítiça; e naõ defi 
airar hum Cardial tao digno, depois do primeiro Decre
to. Além de que naõ ha fundamento algum para dar 
h u m paflb taõ irregular, e taõ pouco decorofo á Santa 
Sédc. 

Eftes fao os motivos de confidencia, conveniência, 
ejuftiça, deixando os políticos, que podiaõ empenhar 
efta Corte com a de Portugal, a qual nao fe fiabe, £e pa
cificamente permittiria tranfiportar-fe para cá hum juízo 
começado no feu Reyno com Authoridade Pontifícia, e 
com acordo , e inftancia fua. 

Omitte-fie a inftancia, que o citado Memorial faz , 
para ferem ouvidos; porque, tendo o Cardial Vifitador 
procedido taõ regularmente, parece impoffivel fe naõ 
tenhaõ ouvido aquelles Padres: porém fe querem dizer 
outra coufia, he precifo que a produzaõ para ante quem 
fe ache informado com as noticias do faclo. 

T a m b é m he vaõ o temor de que o Cardial Vifitador 
delegue em pefloas nao bem intencionadas, ou ignoran
tes dos Eítatutos Regulares; porque íflò fe chama pôr 
excepçaõ ao Juiz, e teítimunhas antes de fe faber quem 
elles fejaõ. 

LISBOA, 
Na Officina de MIGUEL RODRIGUES, 

ImpreíTos de Eminentifíimo Senhor Cardial Patriarca. 





3 R quanto fendo exemplariffima a refgiao, N u m . X L 
:om que os Vaflallos da minha Coroa , culti*-
vando fempre corno invioláveis , e como fia-
crofianctos, o refpeito, e amor , e a fideli
dade , a feus Reys, e naturaes Senhores, fi
zeraõ com que os Portuguezes em todos os 
feculos fe diftinguiífem, e aflinalaílem entre 

as mais Naçoens da Europa no efcrupulofo, e delicado defempe-
nho deftas impertenveis obrigaçoens: E porque nao obftante m e 
haverem dado os meus fieis Vaflallos por huma experiência fu-
ceffivãmente continuada defde os princípios do meu Governo 
atégora as mais eftimaveis, e concludentes provas do meu geral 
reconhecimento aos muitos, e grandes benefícios, que tem rece* 
bido da minha paternal, e infatigavel providencia: Houve ainda 
affim infelizmente entre os naturaes deftes Reinos alguns parti
culares , que barbaramente efquecidos daquelles antigos, e nun
ca excedidos exemplos, e daquelles honrofios, e indefipenfiaveis 
vínculos de gratidão, e de fidelidade; fiem que repremiflém a fiua 
atrociffima cobiça nem a formofura daquellas bem cultivadas 
virtudes ; nem a torpeza dos enormiflimos deliclos em que hiaÔ 
precipitarfe; nem oincomportavel pezo da reftituiçaÕ,em que fi-
canaõ as fuás depravadas confidencias á utilidade publica deftes 
Reinos, e á honra comua de todos os Vaflallos delles, que nao 
podia deixar de padecer a mais fenfivel quebra em quanto delles 
fenao feparaflem os Reos de hum tao horrorofo attentado; CQ 
atreverão a maquinar entre fi com diabólicos intentos huma con
juração taõ fiacrilega, e taõ abominável, que depois de haver pro* 
curado íuggerir, e efpalhar clandeftina, emaliciofiamente (por 
m o d o que íe fingia myftenoíb para com elle abuzar da fincerida-
de das pefibas de animo mais pio , em quem podiaõ fazer mais 
impreflaÓ aquellas fuggeftões) que a minha Resl vida naõ podia 
fer de grande duração , ouzando até limitar o prazo delia , ao 
mez de Setembro próximo predente; depois de haver a mefma 
conjuração preparado os ânimos com aquellas malignas prédio* 
çoens, paflou ámayor temeridade de as verificar pelo horroroíb 
iníulto, com que no dia três do referido mez de Setembro proxi* 
m o ™iViAn n^u.<™»o hçras danoke; ao tempo em que Eu fahia 
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da porta da Quinta chamada a do Meio, para paflar pelo peque
no campo que a fepara defte Palácio da minha refidencia , a re-
colherme nelle ; havendo-fe poftado Três dos ditos Conjurados 
montados a cavallo perto da referida porta , encubertos com as 
cafas que a ella fe fieguem,deficarregaraõ com infame, e exacran-
da aleivozia fobre o eípaldar da carruagem, que m e tranfporta-
va,Tres bacamartes, ou roqueiras taõ fortemente carregadas de 
groíla munição, que, ainda errando h u m delles fogo, foraõ 
baftantes os dous, que o tomarão, para naõ fó fazerem no dito 
efpaldar duas brechas, esféricas de disforme grandeza; mas tam* 
bem além dellas o geral eftrago com que defpedaçando todo o 
dito eípaldar, naõ deixarão aojuizo humano modo algum de 
comprehender á vifta delle como a minha Real Pefloa íe pudef-
fe falvar em taõ piqueno efpaço como da referida carruagem no 
meio de tantas, e tao grandes minas, íó com o damno das gra
ves feridas que alli recebeo, fe a minha Real Vida naÕ houvefle 
fido poíitivamente prefiervada por hum viuvei milagre da maõ 
Omnipotente entre oseftragos daquelle horrorofiflimo infulto. E 
porque achando-fie por elle barbara, e facrilegamente oífendidos 
todos os principios mais fagrados dos direitos, Divino , Natu
ral , Civil, e Pátrio, com hum taõ geral horror da Religião, e 
da humanidade, fe faz tanto mais indifpenfiavel a reparação do 
mefmo iníulto, quanto mayor, e mais pungente he o efcandalo 
que delle tem reíultado á fidelidade Portugueza, cujos louváveis 
fentimentos de honra, de amor, e de gratidão á minha Real Pefi-
foa, naÕ poderiaõ nunca tranquilizar-fe fem a moral certeza de 
que aquella exacranda Conjuração fe acha arrancada pelas fuás 
venenofas raizes; e de que entre os meus fieis Vaflallos naõ an
da algum dos horriveis monítios que confpiraraõ para taõ abo
mináveis crimes: Eftabeleço que todas as pefloas, que defcu-
brirem ( de forte que verefiquem o que declararem) qualquer , 
ou quaefquer dos Reos da mefima infame Conjuração; fendo os 
declarantes Plebeyos feraõ logo por M i m criados nobres; fendo 
nobres lhes mandarei paflar Alvarás dos foros de M o ç o fidalgo, 
e de Fidalgo Cavalleiro com as competentes moradias ; fendo 
Fidalgo dos fobreditos foros , lhes farei mercê dos Tituios de 
Vifcondes,ou de Condes conforme a graduação e m que fe acha
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rem; e fendo Titulares os accrefcentârei aos outros Títulos que N u m . XI. 
immediatamente fe fieguirem aos que já tiverem: Além de cujas 
mercês farei aos fobreditos Déclarantes as outras mercês úteis, 
affim pecuniárias, como de Oflicios dejuftiça, ou fazenda , e 
de bens da Coroa, e Ordens, que refervo a meu Real arbitno 
regular conforme a qualidade , e a importância do ferviço que 
cada hum dos ditos Déclarantes m e fizer. O que Hey outro íim 
por bem que tenha lugar ainda quando as declarações forem fei
tas por algum dos cúmplices da mefma Conjuração ; os quaes 
Hey defde logo por perdoados;com tanto que naõ fejaõ dos prin
cipaes Cabeças delia. Aos Miniftros,que aprehenderem os Reos 
defte deliéto farei as mercês de honras, e de accrefcentamentos1 

que forem proporcionadas á importância do ferviço que ao dito 
refpeito m e fizerem, além das mais affima referidas no cafo de 
ferem Declarantes.Para que ninguém poífa occultar por ignorân
cia taõ perniciofos Reos pela falfa apprehenfao de que os Denun
ciantes faõ pefloas abjeclas : Advirto a todos os meus Vaflallos 
que efte reparo, que fe coftuma vulgarmente fazer nas matérias 
que dizem refpeito á fazenda ; naõ fó naõ tem lugar neftes cri
mes de Conjuração contra o Príncipe Supremo,e de alta traição; 
mas que nelles muito pelo contrario o filencio, e a taciturnidade 
dos que, fabendo de íimilhantes crimes, os naõ delataõ em tem
po opportuno, tem annexas as mefrnas penas, e a mefima infâmia, 
a que íaõ condemnados osReos deftes perneciofiffimos déhélos; 
de forte que nem os Pays faõ relevados encobrindo os filhos; nem 
pelo contrario os filhos encobrindo os Pays; porque prevalece a 
obrigação anterior da confervaçaõ do feu R e y , e da fua Pátria, 
que também fiaõ Pays communs, quando fe trata de crimes de 
tanta atrocidade, e prejuízo publico. E porque hum taõ horrí
vel cafo faz indifpenfiavelmente neceflaria toda a mayor facilida
de , que couber no poffivel, para a pnzaõ dos Reos: Sou fer
vido fazer commulativas todas asjurifdicçoens dos Magiftrados 
deites Reynos, fem excepçaõ de alguma das terras da minha Co
roa , e das de Donatários, por mais privilegiadas que fejaõ; de 
tal forte que neftas poflaõ entrar fem nova ordem os Miniftros 
da Coroa, e naquellas os Miniftros dos referidos Donatários 
j H ~ —~ -—"----£ ' .̂ ofiyià dos Reos deite delicio O s quaes 
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fou fervido outro fim que pofiaõ fer aprehendidos até pelas pef-
foas particulares que delles tiverem noticias, e os forem por ellas 
feguindo ; fazendo as capturas em qualquer lugar em que os en
contrarem ; com tanto que, depois de haverem fido prezos, os 
levem logo via recla á prefença de Miniftros de Vara branca,que 
lhes ficar mais vizinho, para os tranfportar a efta Corte com to
da a fegurança. O Doutor Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira do 
meu Confelho, Defembargador do Paço, Deputado da Meia 
da Confidencia, e Ordens , e Chanceller da Cafa da Supplica-
çaõ, que nella ferve de Regedor, e a quem tenho nomeado Juiz 
da Inconfidência, o execute affim pelo que lhe pertence, fazen
do aífixar efte Decreto por edital em todos os lugares públicos da 
Cidade de Lisboa , e feu Termo ; e remettendo-o debaixo do 
feu nome a todas as outras Cidades , e Villas deftes Reinos; 
porque os exemplares que forem por elle aflignados, mando 
que tenhaõ o mefmo credito, defte próprio Original, fem em
bargo de quaefquer Leys , Difipofiçoens , ou coftumes contrá
rios , ainda lendo daquellas, ou daquelles que neceflitaô de efi-
pecial derogaçaõ. Belém a nove de Dezembro de mil fetecentos 
e fincoenta e oito. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTJDE, 



Num* XIL 

SENTENÇA, 
Que em 12 de Janeiro de 1759. 

SE P R O F E R I O 
N A 

JUNTA DA INCONFIDÊNCIA 
P A R A C A S T I G O 

Dos Reos do bárbaro, e execrando dezacato, que 
na noite de 3 de Setembro do anno yroximo 

de 1758. 

SE C O M M E T T E O 

C O N T R A A REAL, S A G R A D A , 
e Auguftiffima Pefloa 

ELREY NOSSO SENHOR. 





^§MMM MmM :retos de Sua Mageftade fe fizeraõ íumnia* 
rios aos R R . Jofeph Mafcarenhas, q.ue foy 
Duque de Aveiro; D. Leonor de Tavora, 

que foy Marqueza defte Titulo; Francifico de Affis de Ta-* 
vora, que foy Marquez do mefmo Titulo; Luiz Bernar
do de Tavora, que foy Marquez do dito Titulo , D.Jero-
nvmo de Ataide, que foy Conde de Atouguia ; Jofeph 
Maria de Tavora , Ajudante que foy das Ordens do Mar
quez feu Pay; Braz Jofeph Romeiro, Cabo de Efqua-
dra da Companhia do Réo Luiz Bernardo de Tavora ; An
tônio Alvares Ferreira; Jofieph Policarpio de Azevedo, Ma
noel Alvares Ferreira , Guarda-Roupa do Réo Jofieph Mas-
carenhas ; e Joaõ Miguel, Moço de acompanhar do mefmo 
Réo Jofeph Mafcarenhas ; e mais Depoimentos, e Papeis 
juntos ; Allegações , Artigos, e Defezas pelos mefmos 
Réos oíferecidas, &c. &c. &c. 

i E como plenamente fe moftra provado pelas confifsôes 
da mayor parte dos mefmos Réos , e por muitas teítemu-
nhas de vifta , e facto próprio , que com ellas concordaõ , 
que o Réo jofieph Mafcarenhas havia concebido huma teme
rária , facrilega , e implacável ira contra a Auguíta , e Sa-
cratiffirna Peílba de E L R E Y Noflb Senhor , por haver Sua 
Mageftade deíarmado com as fiuas Reaes Providencias, ejuf-
tiffiimas Ordens, as maquinações, com que o mefimo Réo ti
nha procurado artificiofa, e temerariamente, nao fó arropar-
fe no aclual feliciílirno Governo deftes Reinos toda a per-
niciofa influencia, que no mefmo Governo havia tido nos úl
timos annos do Reinado próximo precedente, mediante a au
thoridade de feu Tio Frey Gafpar da Encarnaçaõ; e naõ fó 
que fe julgafifem inherentes aos bensRegios, e Patnmo-
niaes da Caía de Aveiro , as importantes Commendas , que 
tmhaõ andado em vidas nos Adminiftradores da mefima Ca
fa, e em que (por militarem nellas as mefrnas Regras dosBe-

R.-flf4íafhrn0 nnõ podia o dito Réo pretender al-

,, ar no titulo pelfoal de que abfolu-
.....íbem por lhe haver o dito Senhor 
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da mefma forte impedido a celebração do matrimônio , qué 
accelerada , e cubiçofamente havia ajuftado entre feu filho o 
Marquez de Gouvea , e D. Margarida de Lorena , irmã im« 
mediata do Duque do Cadaval D. N u n o Caetano de Mel
lo , com o veroíimil objeclo de confundir pelo meyo da
quelle matrimônio , como acceífono da fua própria Cafa, a 
illuftriffirna Cafa do Cadaval, cujo -aclual Adminiftrador, 
menor, e fiu jeito ainda ao perigo das bexigas ( taõ funeftas 
para a fiua Familia ) além de fe achar no eftado do celiba-
to,procurava elle R é o embaraçar no mefimo tempo, que pefi 
faflê ao eftado do matrimônio; fufcitando-ihe, e fomentan-
do-lhe pleitos, e execuções, que pozefíem as rendas do mef
m o Duque menor em hum tal embaraço, que nellas naõ 
houvefíem os meyos neceflarios para íe fazerem as defpe-
zas do cafamento , com que o mefmo Duque do Cadaval de
via procurar a continuação da fiua iiluftriffima , e digmflima 
Cafa. 

2 Moftra-fe mais, que o mefmo R é o D Jofeph Mafca
renhas , fendo diabohcamente concitado por aquelles malig
nos eípintos de foberba, de ambição , de cubiça , e de ira im
placável contra a Auguftiffima, e Benefícentiffima Pefloa de 
Sua Mageftade , paliou logo a abrir o caminho aos outros 
abfurdos, em que depois fe deslizou pelas diligencias de al-
liciar , e attrahir a fi todas as Pefloas , que fabia , que íe 
achavaõ ou juílamente feparadas do Real agrado do mefmo 
Senhor , ou iniquamente defcontentes do feliciflimo Gover
no de Sua Mageftade. Procurando alienallas ainda mais com 
os pernicioíiffimos exemplos da fua facnlega detracçaõ , e do 
feu odío ao Real íerviço Fugindo infamemente delle: Che
gando a proferir a blasfêmia , de que para elle R é o era o 
mefmo mandarem-no hir ao Paço, do que cortarem-lhe as 
pernas: E chegando o feu temerário deíacordo a íiíbngearfie, 
e ouvir com approvaçaõ, e confentimento , que já naõ tinha 
para onde fubir , fenao para o Throno , fendo Rey 

3 Moftra-fe mais, que o fobredito Réo profegumdo efte 
infernal, e execrando fyftema de ódio, e íèdiçaó infames ; 
ao mefmo tempo , em que entre elle , e os ReligiofosJeím-
tas havia a implacável averfaó , e declarada guerra , que por 
todo o tempo do Minifteno do dito feu TioFrey Gaípar da 

En-



ÈncarnaçaÕ fez em toda efta Corte, e Reino, hum taõ ge- N u m . XII. 
ral, e eftrondofo eficandalo; e em que depois do falecimento 
do dito Frey Gaípar havia continuado notoriamente a mef
m a implacável averfao entre elle R é o , e os fobreditos Re
ligiofios Jefuitas; logo que eftes foraõ defpedidos dos Con-
feffionarios de Suas Mageftades , e Altezas, e que geralmen
te lhes foy prohibido o mgreífo no Paço com os juftiffimos * 
e urgentiflimos motivos das maquinações , que tinhao feito 
para alienarem da amifade , e uniaÕ de Sua Mageftade algu
mas Cortes Eftrangeiras; e das forma es rebelliões, e declara
das guerras, com que haviao inquietado o mefmo Senhor no 
Uraguay, e no Maranhão; devendo o R e o neftes termos e m 
razaõ do feu Officio , e Vaífaliagem fugir dos ditos Religio
fos da Companhia , como de homens empeftados; o fez tan
to pelo contrario, que artificiofa, e diligentemente, com hu
m a reconciliação repentina , e incompatível com a fua infle
xível foberba, tratou de fe unir, e familiarizar com os mefmos 
Religiofios: Vilitando-os em todas as fiuas Caias com frequen-
cia:Recebendo-os da mefima forte na fua própria Cafia:Ten-
do com elles muito largas fiefisões: Prevenindo os feus fami
liares domeftieos para lhe darem recado3logo que chega fiem 
os taes Religiofos: E recomendando hum inviolável, caute-
loío , e iníblito fegredo i fobre as reciprocas vifitas, que pafi-
fiavao entre elle , e os fiobreditos Religiofos Jefuitas. 

4 Moftra-fe mais, que osexecrandos eífeitos daquella 
reconciliação ( tao incompatível com a foberba delle R é o $ 
como com a conhecida arrogância , e vingativo eípinto dos 
ditos Religiofos ) foraõ : H u m , o colíigarem-fe todos os fio
breditos, e declararem-fie por inimigos da Auguftiffima PeA 
fio a de Sua Mageítade,e do feu feliciífimo,e glonofiflimo G o 
verno: Outro, paífarem com aqueila confederação até o hor-
rorofio exceífo de fie aflentar entre todos elles de c o m m u m 
acordo nas Conferências, que com o mefmo R é o fe tiveraõ 
em Santo Antaõ , em S. Roque , e na fua própria Caía, que 
o único meyo, que havia para fe efFeituar a mudança do Go-1 

verno do Reino , que fazia o c o m m u m , ambieiofo , edetefi-
tavel ohjeéto dos mefmos confederados, era o de fe maqui-

jiiobenhor Continuando todos 
- ./'.';a íbbre efte íaeniego , c mfame 

a n pio-: 



projecto : Promettendo os mefmos Religiofios indemnidade 
ao dito R é o na execução daquelle infernal Parncidio, com a 
reflexão de que tudo fe havia de compor , logo que acaba fie 
a precioíiífima, e gloriofiflima vida de Sua Mageftade Opi
nando os mefmos Religiofios, que nao peccaria nem leve
mente , quem foífe parricida do mefmo Senhor : E fuftentan-
do-fe todos eftes Machavelicos, deteftaveis, e ferozes enga
nos , piarum aurium offènfivos nos repetidos conventiculos, 
que entre os ditos Religioíos , e o mefimo R é o , e outros 
feus íociosno mefmo deliéto, fe tiveraõ fobre efta infame, 
e abominável conjuração. 

5 Moftra-fe mais, que profeguindo o R é o , e os íobre-
ditos Religiofios a mefima confederação deteftavel, e infernal 
conjuração, e obrando todos de acordo commum; paífaraõ a 
metter nellas a Marqueza D. Leonor de Tavora, a pezar de 
toda a natural, e antiga averfaõ , que íempre tinha havido 
entre a dita Marqueza , e o mefmo R é o ; affim pela oppofi-
ÇaÕ dos gênios, como pela contranedade dos interefles: Pois 
que naõ obílante, que fempre houvera entre a dita Marque
za , e o R é o , huma declarada competência fobre qual fe ha
via de exceder na ambição, e no orgulho; naõ obítante a pun-
gentiflima inveja, com que a mefma Marqueza fe affligia de 
ver a Gafado fobredito R é o exaltada íobre a de Tavora em 
honra , e fazenda; e nao obítante haver o mefmo R é o feito 
ainda muito mais picante aquelle ódio com o muito, que for-
cejou na aufencía do Marquez Francifico de Affis de Tavo
ra no Eftado da índia, para no tempo delia o privar dos 
Prazos de Margaride, e bens livres da fua Cafa A pezar de 
tudo o referido , de tal forte obrou por huma parte a malícia 
dos ditos Religiofios Jefuitas, e pela outra a malícia do R é o ; 
que effecl:ivãmente coníeguiraõ metter a dita Marqueza na 
fua infame confederação. 

6 Moftra-fe mais em confirmação do referido , que en
trando a dita Marqueza na referida confederação; affim ella, 
como os ditos Religiofios Jefu tas, tratarão de perfuadir a to
das as pefloas do feu conhecimento , e amifiade , que Ga
briel Malagnda , Religiofio da mefima Filiação, era h o m e m 
penitente, e íanto ; fazendo a dita Marqueza, como fez, Ex
ercícios eipintuaes, guiada pela direcçaõ do dito Rehgiofo, 



nioítrando, que feguia inteiramente os feus diétames, e con- Num.XII. 
felhos; e caufando com eftas oítentações de crença no dito 
Gabriel Malagnda, e de fujeiçaÕ ao feu efpirito, damnos tao 
graves, e taõ pernicioíbs, como foraõ: I. Fazer efta R é a 
lua Caía huma quotidiana Aflembléa de impropérios , e ca-
lumnias , para concitar averíaõ, e ódio contra a Real Pefloa 
de Sua Mageftade, e feu feliciffimo Governo: II. Ser a con-
verfiaçao ordinária da mefma Cafa huma continua pratica de 
traições, e maquinações, contra a Real Pefloa do mefmo Se^ 
nhor; aflentando-fe nellas, em que íeria muito útil, que o 
mefmo Senhor deixafle de viver; e fazendo-fe fobre efte abo
minável principio na cafa da mefima Marqueza muitos dos 
ajuítes, e confederaçoes,para íe cõmetter, e fuftentar o facn-
Jego infinito da noite de três de Setembro do anno próximo 
paífado: III. Confederarfie a mefma Marqueza por aquella 
conformidade de fientimentos deteftaveis com o Duque de 
Aveiro, achando-fe com elle nos outros ajuítes , e maquina-
çóes,que íe fizeraõ em Cafa do mefmo Duque para fe privar 
E L R E Y Noífo Senhor da fua preciofíftima , e gíorioliffima 
vida, a fim de que aflim ceflaííe o feliz Governo do mefmo 
Senhor: IV Confederarfie também a dita Marqueza,além do 
referido Gabriel Malagnda, íeu continuo , eabíbluto Dire-
ctor,com osjefuitasjoaó de Matosjoaõ Alexandre,e outros: 
V Conftituirfe a mefma Marqueza huma das três principaes 
cabeças defta barbara , e horrível conjuração , para a propa
gar ; procurando com a fua authoridade ; e artificio , pelos 
meyos acima declarados, e outros, metter na mefima conju
ração todas as Pefloas, que lhe foy poffivel illudir VI. E m 
fim , aííbciaríTe a mefima R é immediatamente com os pérfi
dos, e fiacrilegos Executores do execrando infulto da noite de 
três de Setembro do anno próximo paffado , contribuindo 
com dezafeis moedas para parte do prêmio , que fe deu aos 
infames, e deteftaveis monítros, que naquella infauftiffima 
noite diíparáraõ os fiacrilegos tiros, que fizeraõ os enormií-
fimos eftragos, que todos deploramos. 

7 Moftra-fe mais, que profeguindo a mefma Marqueza 
aqueíie abominável plano , etendo-fie arrogado a difpotica 

c do Marquez Francifico de Adis 

t e feus filhos, e filhas, genro; 
eu-



cunhados; e outras Pefloas; abuzando infamemente daqüel-
la authoridade , com que a todos dirigia , para os perverter: 
Foy a que arrebatada por hum efpirito de Lucifenna foberba 
de dominar , e da hydropica cubiça de adquirir; aflociando-
fe a eftes fins com o Duque de Aveiro, e com os ditos Re
ligiofos Jefuitas , como fica moftrado; illaqueou ímpia , e 
deshumanamente na mefma confederação, e no horrível in
fiulto da noite de três de Setembro do anno próximo paífia-
d o , os ditos feus, marido, filhos, genro , cunhados, e ami
gos , como íe verá logo ; fervindo-fe para inítrumento defta 
infernal obra naõ fó da opinião, que fingia ter da chamada 
fantidade do fobredito Gabriel Malagrida; mas também das 
cartas, que elle freqüentemente lhe eícrevia para perfiuadir a 
todos os feus parentes, a que foflem tomar exercícios a Se
túbal com elle Malagrida. 

8 Moftra-fe mais, que, em confiequencia daquelles dia
bólicos antecedentes , o primeiro dos fiequazes , que mifera-
velmente íe precipitou na infâmia da dita conjuração, foy o 
Marquez Francifco de Aflis de Tavora , íendo arraftado a 
cahir no mefmo precipício pelas períuações da dita Marque
za , fiua mulher; do Duque de Aveiro , feu cunhado ; e dos 
ditos Religiofos Jefuitas: D e forte, que chegou a fazer a fua 
Caía huma infame officina de confederações, traições, e ma
quinações , contra a alta reputação, e preciofiífima Vida de 
Sua Mageftade;achando-fe também com os mefmos abomi
náveis fins nas perniciofas praticas, e confederações, quefe 
tiverao, e fizeraõ em Cafa do Duque de Aveiro, para fe mu
dar o Governo de Sua Mageftade , e fe privar o mefmo Se
nhor da fua preciofiífima Vida : D e forte, que chegou a le
var ao mefmo Duque doze moedas, ou cincoenta e fiete mil 
e fieificentos reis, que lhe couberaÕ pela fiua quota parte no 
viliffimo prêmio, que íe deu aos dous Aflaflinos ao diante 
declarados, antes de cometterem o infulto de três de Setem
bro do anno próximo paflado D e forte , que logo ao tem
po do meímo infiulto , pela publica voz , e fama, e pela opi
nião, eficiência certa dos familiares de ambas as Cafas, e 
dos íocios do fiobredito infiulto, foy reputado, e declarado o 
dito Marquez Franciíco de Affis por hum dos Co-Réos da
quelle execrando delido: Provando-fe fobre tudo efpecifica-

mente 



mente, que para elle concorreo, e que nelle fe achou em N 
huma das emboficadas, que infamemehte fe armàraõnaquel* 
Ia funeftiffima noite de três de Setembro do anno próximo 
paliado, para que fe E L R E Y Noífo Senhor efcapafle de hu-
m a s , fofle cahír nas outras: D e fiórte que depois do referi
do delicio , na mefma norte delle foy vifto , quando fe reco
lhia das ditas emboícadas ? na terra , que fica por detraz do 
jardim do mefmo Duque de Aveiro , praticando com os ou
tros Co-Reos fobre o mefimo delicio , que todos acabavaÕ de 
auxiliar: E de forte , que também fe achou na Junta dos pa
rentes, ou antes Conciliabulo , que na manhã próxima fe-
guinte ao infiulto de três de Setembro íe teve em cafa do mef
m o Duque de Aveiro ; increpando nelle huns aos Aífaílinos, 
porque naõ haviao executado o golpe com todo o feu perni-
ciofiffimo effeito; e jaclando-fe outros, de que o haveriao af
fim executado, fe E L R E Y N o lib Senhor houveíle paflado 
pelas emboficadas, onde elles fe achavaõ de maõ pofta para 
o efperarem. 

9 Moftra-fe mais, que o fegundo dos fequazes, que a 
dita Marqueza D. Leonor de Tavora , o Duque de Aveiro, 
e os ditos Religiofios com elles confederados, metteraõ na 
mefima infame conjuração , iiludindo-o pelas opiniões dos 
ditos Religiofios , pelo efpinto de Gabriel Malagnda , e pe
las calumnias contra a Auguítiffima Pefloa de Sua Magefta
de , e contra o feliciffimo , e glonofiffimo Governo do mefimo 
Senhor; foy o Marquez Luiz Bernardo de Tavora : Provan-
do-íe contra efte R é o , que concorria em cafa do Duque de 
Aveiro quafi todos os dias, onera por elle vifita do : Q u e 

pior íflb fe achou prefente ás permcioíiffimas praticas de ca
lumnias facrilegas, e de conjurações infames, que íe tiveraõ 
em cafa dos Marquezes , feus pays; e do Duque de Avei
ro : Q u e com effeito entrou na fobredita confederação , of-
ferecendo armas, e cavalios, para fe cõmetter o facnlego in
fiulto Que dous dias antes de elle fer comettido, havia man
dado com cautelofa prevenção dous cavalios aparelhados, e 
cobertos com telizes para a cavalhance do Duque de Avei
ro O u e deoois de haver eftado , contra o feu coítume , na 
i;-~~ : le Setembro próximo preceden

te:.,:. ;:;,'..7,2 „:-..:., ~- ... efe trata, recatado, e fecha do-

çom 



com o Marquez feu Pay , com Jofeph Maria de Tavora fiu 
Irmaõ, e outros, tratando fobre o mefmo infiulto ; íe achou 
com effeito nas emboficadas , que naquella funeftiflima noite 
de três de Setembro do anno próximo paflado fe armarão 
contra a Auguítiffima , e Preciofiífima vida de Sua Magefta
de , para que fe eícapaífe de numas, naõ podefíé deixar de 
perecer nas outras , que fe achavao peitadas entre as duas 
quintas: E que em fim na manha próxima feguinte ao di
to infiulto da noite de três de Setembro próximo paflado íe 
achou também na Junta de parentes, ou antes Concilia-
bulo , que íe teve em caía dos Duques de Aveiro, incre-
pando nelJa alguns dos circunítantes aos Aífaffinos, que clif-
pararaó os fiacrilegos tiros com o pretexto de naõ terem ef
tes produzido todo o fieu deteftavel effeito : e lizongeando-
fe outros, de que o mefmo abominável delicio íe teria con-
fumado , fe a carruagem de E L R E Y Noflb Senhor houvefi 
fe paflado pelo lugar, onde a efperavaõ os que faziaõ efia 
barbara, e fiacnlega jaótancia. 

10 Moftra-fe mais, qtie o terceiro dos fequazes, que 
os mefmos três fediciofios, e deteftaveis Chefes metterao 
nefta infame conjuração, e precipitarãoneftefacrilego , e 
bárbaro delicio, foy o Conde de Atouguia D.Jeronvmo 
deAtaide, genro dos fobreditos Marquezes Francifico de 
Affis, e D. Leonor de Tavora ; o qual fe prova que qua
fi todas as noites concorria com a Condefla fua mulher 
nas fediciofias, e abomináveis praticas, que fe tinhao em 
caía dos Marquezes feus Sogros Prova-fe, que nas mef
rnas praticas foy pervertido pela dita fua Sogra , até ao 
ponto de feguir em tudo, e por tudo os abomináveis di-
clames da dita Marqueza fua Sogra , e as deteftaveis dou
trinas dos Religiofos Jefuitas, infpiradas por Gabriel M a 
lagnda , Joaõ de Matos, e Joaõ Alexandre ; e de cobrar 
huma grande averfao á Real Peífoa , e ao feliz Governo de 
E L R E Y Noflb Senhor : Prova-fe , que poriflb concorreo 
com oito moedas para o indigmffimo prêmio dos AíTaflinos, 
que difpararaõ os fiacrilegos tiros, eque entrara com os Je
fuitas , Malagnda, Joaõ de Matos , Joaõ Alexandre , nefta 
conjuração: Provando-íe finalmente, que efte R é o foy lú
cio nas efperas 3 que íe fizeraõ a Sua Mageftade na mefma 

in-



infauítiflima noite de três de Setembro do anno próximo Num.XíL 
pafiado : e que por iflb a Condefla fua mulher fe achou na 
fátua , e defordenada Junta, ou Aflembléa de parentes, 
que na manha próxima feguinte ao infiulto íe teve na fôrma 
acima declarada nas cafas do Duque de Aveiro, fitas no lu
gar de Belém. 

11 Moftra-fie mais, que o quarto fiequaz, que os fiobre-
ditos três Chefes , ou cabeças illaquearaõ nefta conjuração 
pelos modos, que ficao relatados; foy Jofieph Maria de Ta
vora, Ajudante das Ordens do Marquez de Tavora feu Pay: 
Pois que fe prova , que fendo efte moço , e verde Official 
pervertido pela Marqueza fiua M a y nas perniciofiffimas pra
ticas , que em fiua Caía tinha , como fica moítrado , nao fó 
entrou na confederação dos outros fiocios defte horrível de 
liclo , dando-fie por defcontente, e aggravado do Governo 
de Sua Mageftade : mas também que íè achou nas infidiofias, 
e facrilegas emboficadas, que na dita infauítiflima noite de 
três de Setembro do anno próximo paflado fe armarão con
tra a preciofiííima vida do dito Senhor Q u e da mefma for-
te concorreo com os outros fiocios do delicio no Conciliabu-
lo , que fizeraõ na mefima noite delle depois de comettido, 
quando fe congregarão na terra , que fica ao Norte dojar-
dim do Duque de Aveiro junto á pranchada, que dá fierven-
tia ás fiuas obras E que em fim fe achou também no outro 
Conciliabulo chamado Junta , ou Aflembléa, que na manha 
próxima feguinte ao mfulto fe teve nas caias do Duque de 
Aveiro; fendo efte R é o o que alíi ( refenndo-fe ao faclo mi-
Jagrofio de fe ter fialvado a preciofiífima vida de Sua Magef
tade ) proferio as barbaras, e ferofas palavras Cd pelo ho
mem nao havia de eficapar 

12 Moftra-fe mais, que o quinto fiequaz, que os fobredk 
tos três Chefes, ou cabeças deita infame conjuração mette-
raõ nella, e no facrilego infiulto, que delia fe fieguio, foy 
Braz Jofieph Romeiro; confiando pela fiua própria confiflaõ, 
que defde o anno de 1749 vivera íempre com os Marquezes 
de Tavora Francifico de Aflis, e D. Leonor de Tavora, com 
pe nnnp<; ínv narmelle anno para a índia, e com os quaes 
----- •<•'••• ,vH/-hsi>« MíKna iraffando de cafa deftes para a de 

j Bernardo de Tavora : E fiendo 
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( IO) _ 
Cabo de efquadra da fua Companhia, comprador da fua 
cafa, e grande feu valido Por cujas qualidades fe manifef-
ta da fua mefima confilfaõ : Q u e o dito Marquez Luiz Ber
nardo de Tavora naõ fó lhe havia confiado , o que na tar
de próxima precedente á noite do infiulto havia paflado com 
feu Pay, e Irmaõ nos conventiculos, que com elle fizeraõ , 
mas também que os ditos Marquezes de Tavora Pay , e Fi
lho o encarregarão, pedindolhe fegredo, de guiar os três ca
valios , que na noite do infiulto mandarão aparelhar, armar, 
e dirigir ás terras, onde foy commettido o mefmo infiulto : 
Provando-fie fiobre todo o referido, que efte R é o com ef
feito fe achou nas fiacrilegas emboficadas, que na noite, em 
que fe commetteo aquelle execrando deliclo,fie armarão pa
ra efiperarem a Sua Mageftade, fendo em huma dellas o íb-
cio, que efteve na companhia do Marquez Francifico de 
Affis de Tavora : E confiando , que também fe achou no 
conciliabulo , que os fiocios das ditas emboficadas foraõ fa
zer depois que fahirao dellas, na terra que fica ao Norte 
do Jardim do Duque de Aveiro 

13 Moftra-fe mais, que o fiexto, e fietimo fiequazes, que 
o Chefe defta conjuração Jofeph Maficarenhas(antes Duque 
de Aveiro ) metteo nella, foraõ os Réos Antônio Alvares 
Ferreira , Guarda roupa , que tinha fido do mefmo Jofieph 
Maficarenhas, e Jofieph Policarpio de Azevedo, cunhado do 
mefmo Antônio Alvares. Provando-fie plenamente quo o di
to Jofieph Maficarenhas encarregou ao fieu aclual Guarda 
roupa Manoel Alvares de mandar chamar o dito fieu Irmaõ 
Antônio Alvares Q u e efte com effeito viera fallar ao dito 
Jofeph Maficarenhas Q u e o mefimo Jozé Maficarenhas, fal-
lando-lhe em huma barraca , que eítá por detraz do Jardim 
das fuás caias de Belém, lhe participara em grande fegredo 
o mandato para efiperar a carruagem,que conduzia Sua M a 
geftade da Quinta do meyo, para a Quinta de cima , onde 
eítá o feu Real Palácio, e de atirar em companhia delle Jo
feph Mafcarenhas com duas armas de fogo curtas contra 
a dita carruagem : Q u e mudando depois aquelle parecer, 
aífentaraõ ambos , em que elle Antônio Alvares falia fie ao 
dito Jofeph Policarpio, que era fieu cunhado, para que o 
aflbciafle no execrando crime de que fe trata : Q u e com ef

feito 



feito affim fuccedera , de íbrte que ambos ficarão pratican- N u m . XII. 
do com elle Jofeph Mafcarenhas fobre as difpofições, pa
ra íe commetter o mefmo deteftaveí delicio : Que com ef
feito foraõ ambos os ditos Réos repetidas vezes a pé, e 
acavallo em companhia delle Jofeph Mafcarenhas para lhes 
dar a conhecer a dita carruagem : Que para o dito effeito 
lhes mandara comprar dous cavalios defconhecidos, como 
effeclivamente comprou o R é o Antônio Alvares, hum del
les a Luiz da Horta , morador no Pateo do Soccorro , por 
quatro moedas; outro a hum Cigano,chamado Manoel Soa
res , morador em Marvilla, por quatro moedas e meya Q u e 
também lhes mandara o dito Jofeph Maficarenhas comprar 
armas deficonhecidas, as quaes o fobredito R é o Antônio Al
vares nao comprara , fiervindo-fie com o dito fieu Cunhado 
de huma caravina fiua, de outra empreitada , e de duas pif • 
tolas, que pedira a hum eítrangeiro, debaixo do pretexto de 
as experimentar, morador em cafa do Conde de UnhaÕ , e 
que logo depois do infiulto lhas havia tornado a reftituir: 
Q u e eftas foraõ as armas, que os ditos Antônio Alvares, e 
Jofeph Policarpio haviao difparado contra a carruagem,que 
conduzia Sua Mageftade na meíma funeftiffima noite de três 
de Setembro do anno próximo paflado , em que fe commet-
teo o infiulto : Qu e o prêmio, que por elle receberão eftes 
dous ferociffimos Réos do dito Mandante Jofeph Maficare
nhas, foraõ quarentas moedas; dezafeis por hnma vez, qua
tro por outra, e vinte por outra Que logo que deícarre-
garaõ as ditas armas fiobre o eípaldar da carruagem, que 
tranfiportava o dito Senhor, vieraõ elle Antônio Alvares, 
e o dito feu Cunhado correndo pelas terras até fe metterem 
na calçada , que vay por fora da Quinta do M e y o , da qual 
fahindo pela traveffa do Guarda mór da Saúde, fe retirarão 
logo para a Cidade de Lisboa E que em fim vindo o R é o 
Antônio Alvares Ferreira dous dias depois a caía do íobre-
dito R é o Mandante, por haver fido por elle chamado, o in-
crepara muito, dizendolhe: Que os tiros naÕ haviao'pr eftado; 
preferindo ( com o dedo na boca, e muito defafogado ) as 
palavras: Calurda , que nem o diabo opódefiaber, fie tu o naõ 
Í' " .: ;.Í:; ?:23, que nao vendeffe logo os caval-
l forte, que eftes horrorofiflimos 
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Réos Antônio Alvares Ferreira, e feu Cunhado Jofeph Po
licarpio de Azevedo foraõ indubitavelmente os dous ferocif-
fimos monítros, que difpararaõ os tiros , de que aRealPef-
foa de Sua Mageftade recebeo os fiacrilegos golpes, que a 
honra , a fidelidade, e o amor filial dos Vaflallos deite 
Reinos deploraõ com infinitas lagrimas. 

14 Moftra-fe mais, que o oitavo fiequaz, que o mefi
m o Chefejofieph Maficarenhas meteo nefta conjuração, foy 
o R é o Manoel Alvares Ferreira, o qual mandou chamar, 
e chamou repetidas vezes o fiacrilego Aífaffino Antônio Al
vares Ferreira feu Irmaõ o qual miniftrou ao mefmo Jo
feph Mafcarenhas os capotes, e cabelleiras, com que fe dif-
farçou na noite do infiulto : o qual guardou em profundo 
filencio até o tempo em que foy prezo , o claro conheci
mento , que o dito feu Irmaõ Antônio Alvares lhe ha
via dado três, ou quatro dias depois do infiulto da noite de 
três de Setembro do anno. próximo paflado, do mandato , 
que recebera do dito Jofeph Mafcarenhas para o mefmo in-
íulto, e da facrilega execução, que lhe havia dado e o 
qual em fim foy o que na Quinta de Azeitaõ commetteo a 
refifteneia, com que tirou a efpada da cinta ao Eícnvaõ 
Luiz Antônio de Leiro, quando honrada , e refolutamente 
fufpendeo o íobredko Jofieph Maficarenhas na fugida, que 
intentou fazer. 

15 Moftra-fe mais, que o nono fiequaz, que os referi
dos Chefes metteraõ nefta conjuração , foy Joaõ Miguel, 
criado de acompanhar, e grande confidente do fiobredito 
R é o D. Joíeph Maficarenhas ; o qual confiando pelo nome 
de Joaõ, que na dita noite de três de Setembro do anno 
próximo paflado foy hum dos focios do infiulto, de que fe 
trata, veyo depois a declarar feu mefmo a m o , que efte 
P^éo JoaÕ Miguel era o Joaõ, que com elle fe achava afi-
fociado debaixo do Arco, donde o mefma Jofieph Mafica
renhas difiparou o tiro , que errou fogo contra o Bolieiro. 
• 16 Moftra-fe mais, que com todas as confederações, 
fociedades, e auxílios, que ficaõ relatados, difpozeraõ, e 
executarão os fiobreditos três Chefes, ou cabeças defta con
juração , e feus fiocios acima declarados o horrorofiflimo ín-

fuíto da referida noite de três de Setembro do anno proxú 
mo 



m o paflado com huma total premeditaçao, crueza, e ferocí- ]SJ 
dade, que fendo o mefimo infiulto de incomparavel atroci
dade, e eficandalo pela fua fubítancia, ainda íe fez muito 
mais aggravante, e muito mais efcandalofio, e pungente 
pelo modo , com que foy perpetrado na maneira íèguinte. 

17 Moftra-fe mais, que depois de fe haver eítabeíecido 
pelos dous Chefes defta infame conjuração Jofeph Mafcare
nhas , e D. Leonor de Tavora, huma fordidiflima collecla , 
em que contribuirão os outros íocios acima declarados para 
fe prefazer a ínfignificante quantia de cento e noventa e 
dous mil reis, que fe deraÕ em prêmio aos dous bárbaros , e 
ferozes Aífaffinos Antônio Alvares Ferreira , e Jofeph Poli
carpio Depois de haver o R é o Luiz Bernardo de Tavora 
mandado dous dias antes do infiulto os dous cavalios perpa-
rados, e armados, que para elle fe cometter havia pofto de 
prevenção na cavalharice do R é o Jofieph Maficarenhas: De
pois de haver o outro R é o Francifico de Affis de Tavora 
também mandado para a mefima cavalharice do R é o Jo
feph Mafcarenhas os outros três cavalios, que para ella di
rigirão na noite do míülto o Cabo de efquadra Braz Jofeph 
Romeiro, e o Boheiro Antônio Jofeph : Depois de haver 
o mefimojofieph Mafcarenhas mandado na meíma noite pre
parar também, e poftar nas terras, que ficaõ por detraz da 
barraca do feu Secretario Antônio Jofeph de Mattos, os ou
tros cavalios do feu próprio ferviço,chamados Serra,e Guar
da mór , com as duas íacas chamadas Falhava, e Coimbra: 
Depois que com os fobreditos nove cavalios, que com os 
dous dos infames, e ferozes executores Antônio Alvares, e 
Jofeph Policarpio , perfizeraõ o numero de onze cavalios, 
e outros tantos focios do delicio, que a elle foraõ montados; 
fe poftaraõ todos divididos em dififieremes partidas, ou em
boficadas no pequeno efpaço da terra,que medeia entre a ex
tremidade Septemtnonal das caias da Quinta chamada a do 
Meyo,e a outra extremidade Meridional da Quinta chamada 
a de Cima por onde E L R E Y Noflb Senhor coftuma recolher-
ie, quando fahe particularmente, como fuccedeo na noite do 
horroroíiffimo infuito,de que fe trata neftes Autos, para que 
Í ditas eíperas, perecefle nas ou-
t - - " - cioíiffima vida de S. Mageftade. 
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i8 Moftra-fe mais, que havendo o mefmo Senhor do
brado a efquina da dita extremidade Septemtrional das re
feridas cafas da Quinta do M e y o , logo immediatamente fia-
hira do Arco, que no dito lugar fe achava, o fobredito Che
fe da conjuração Jofeph Maficarenhas; o qual afibciado com 
o feu criado, e confidente Joaõ Miguel, e o outro dos Réos 
defte delicio, desfechou contra o Cocheiro Cuítodio da 
Coita, que conduzia Sua Mageftade , hum tiro de baca
marte , ou caravina, o qual errando fogo , e avizando o di
to Cocheiro, com a pancada que deu, e lume que ferio , 
o obrigou a que fem declarar a Sua Mageftade o que havia 
vifto, e ouvido, apreífaífe os machos de tal forte, que elle 
Cocheiro pudeífe efcapar aos mais tiros , que temeo , por 
ter vifto desfechar aquelle, que errou fogo com o intento 
de o matarem, fendo o erro defte tiro difparado contra o 
dito Cocheiro o primeiro milagre, com que a Divina Omni-
potencia íbccorreo naquella funeftiffima noite a todos eftes 
Reinos com a prefervaçaõ da preciofiífima vida de Sua 
Mageftade, que feria impoífivel, que pudeífe efcapar, fe 
havendo cahido morto o dito Cocheiro daquelle infame ti
ro , ficafle facrificado o mefmo Senhor nas mãos dos horri-
veis monítros, que fe achavaõ armados contra a íua Auguf-
tiffima, e Preciofiffima vida em tantas, e taõ próximas em
boficadas. 

19 Moftra-fe mais,que em razão dos acelerados paflbs, 
com que o fiobredito Cocheiro procurou falvarfe dos referi
dos tiros, que vio contra fi ameaçados naõ poderão os 
dous ferociflimos executores Antônio Alvares, e Jofieph Po
licarpio , que íe achavaõ poftados na efipera, que proxima-
mente fe feguia junto ao boqueirão do muro novo, que al-
li fe levantou ultimamente deficarregar com tanta facilidade, 
como pertendiaõ, os infames tiros fobre o eípaldar da car
ruagem , que tranfiportava o dito Senhor, eícolhendo o lu
gar para os difipararem. Pelo que feguindo a galope a dita 
carruagem, deficarregaraõ , como lhe foy poflivel, fobre 
o mefmo efpaldar delia os dous fiacrilegos, e execrandos ti
ros, que depois de haverem feito na mefma carruagem , e 
nos veítidos que ornavaõ o mefmo Senhor, todos os eftra-
gos, e ruinas, que fe manifeftaõ dos mefmos Autos do cor
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po de delicio, paíTaraõ a fazer na Auguftiffima, e Sacratif- N u m -
lima Pellba de Sua Mageftade as graviifimas, e perigoíifli-
mas feridas, e dilacerações, que defde o hombro, e bra
ço direiro, até o cotovelo pela parte de fora , e de dentro 
do mefmo braço fizeraõ, além das ditas feridas, e dilace
rações huma confideravel perda de fiubliítancia com grandes 
cavidades, e differentes golpes, dos quaes chegarão fieis a 
offeaier o peito , fahindo de todos hum grande numero de 
groila munição. O que bem manifeítou por fiamx parte a 
Ferocidade con que a dita grolfii muniçaj fe prefeno ás 
balas, para afli n fe fegurar co n mais ferteza o fimeiliJi no 
objeítJ daqueíie bárbaro, e fia:rilego infiulto. E pela outra 
parte, que efte fjy o fegmdo decifivo milagre, que a Di
vina O.nuipotencia obrou naqiella infaufti.fi.na noite em 
c o m m a m beneficio deftes Reinos, e todos os feus Domi-
nios; pois naõ cabe na orde n dos fucceflbs, nem fe pôde 
reduzir de nenhuma forte á eventualidade dos accafos, que 
no peque 10 efipaço de huma carruagem entra fiem duas car
gas de grafia municio , difparadas por fiemelhantes armas, 
fem deítruirem total, e abíolutamente as pefloas, que fof-
fem na dita carruagem. Vendo-fe por ifio com evidencia 
clara, que fó a M a o Omnipotente podia ter forças em taõ 
funefto accidente para defviar os mefmos fiacrilegos tiros, de 
forte que hum fó offendefle de rafpaõ á parte exterior do 
dito hombro, e braço; e que o outro palfafie por entre o 
meímo braço, e o lado direito do corpo, offendendo as ex-
terioridades, fem que tocafle parte alguma, que foífe prin
cipal. 

20 Moftra-fe mais, que a efte íegundo milagre fe accu-
mulou outro terceiro , igual, ou ainda mayor : Pois que 
fervindo-fe Deos noflb Senhor naquella taõ critica conjun-
clura do heróico valor, e da conítantiflima ferenidade, que 
taõ diftintamente brilhaõ entre as Regias, e Auguftiffimas 
virtudes de Sua Mageftade , para prefervar em beneficio m-
comparavel noflb a fiua preciofiífima, e beneficentiífima vi
da : fervindo-fie, digo, Deos noflb Senhor deftas Reaes vir
tudes , como de inftrumentos da fua Divina Omnipotencia , 
^«aa *«*> uiauiictiar os ieos prodigios; naõ fó padeceo Sua 
j Toa.aquelles inopinados; e dolo-

rofiífimos 
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rofiffimos eftragos, fem proferir huma fó palavra, que foaf-
fe a queixa; mas ponderando logo naquelle funeítiffimo mo
mento com illuminado , e confiante acordo, que todos os 
paflbs, que adiantafle para o feu Real Palácio, o poriaó em 
mayor diítancia do Cirurgião mór do Reino , que vive na 
Junqueira, e que a grande perda do fieu Regio fiangue, 
que eftava fazendo, naõ podia darlhe tempo para as três 
demoras, que faria, em paliar ao Palácio de Noífa Senhora 
da Ajuda, em fe mandar delle á Junqueira para fe chamar 
o Cirurgião mór do Reino , e em vir efte da Junqueira ao 
dito Palácio; tomou Sua Mageftade a prodigioía refioluçaõ 
de mandar logo retroceder a carruagem , para paflar imme
diatamente do lugar, em que fe achava, a caía do dito Ci
rurgião mór do Reino onde naõ permittindo , que fe lhe 
deficobriífem as feridas, fem dar ao Supremo Senhor as gra
ças pelo Sacramento da Penitencia aos pés de hum Miniítro 
Evangélico, com quem fe confefíbu , pelo incomparavel be
neficio , que lhe havia feito em lhe falvar a vida de taõ gran
de perigo; paflbu com o mefimo filencio, fierenidade, e 
conítancia a foffrer o trabalho da cura; cujo acerto tomou 
também a Divina Omnipotencia por outro inítrumento para 
felicitamos com a confervaçaÕ da preciofiflima,e beneficen-
tiffima vida de E L R E Y Noífo Senhor Sendo o heróico fi
lencio de Sua Mageftade no tempo do infiulto , e a fiua il-
luminada refioluçaõ , com que retrocedeo depois daquelle 
ferino attentado, os que conítituiraõ efte terceiro milagre 
da Omnipotencia Divina; porque aflim evitou Sua dita M a 
geftade os outros perigos , de que nao poderia efcapar , fe-
guindo o caminho por onde íe coftumava recolher ao fieu 
Palácio, quando no tal caminho havia de fer precifamente 
encontrado pelas diíferentes emboficadas dos outros malva
dos fiocios do delicio, Réos defte nefando , e horrível ínfiul* 
to, que no meímo caminho eftavaõ de maõ poíta armados 
para efiperarem ao dito Senhor, no cafio ( que fiuccedeo ) de 
fe haver falvado da crueldade das primeiras duas das ditas 
emboficadas. 

21 Moftra-fie mais, que os fiobreditos Réos aflbciados 
para aquelle deteftavel, e enormiflimo delicio , fe achavaõ 
nelle taõ cruel, e taõ barbaramente endurecidos, e defam-
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parados dos auxilios da Divina graça, que depois de fe ha- N u m . XII. 
verem retirado pelas differentes veredas , e defvios , que 
conítaõ deftes Autos: Por huma parte ajuntando-fie logo 
outra vez ainda na mefima noite, depois das fiobreditas reti
radas , no caminho que paífa pela extremidade Septemtno-
nal do Jardim do R é o Jofieph Maficarenhas: em vez de da
rem finaes de que tinhao os corações rotos de dor, na confi-
deraçaõ do enormiffimo , e perniciofiflimo mal, que pouco 
antes tinhao feito; muito pelo contrario fe jaclaraõ, e glo
riarão delle huns com os outros batendo o R é o Joíeph 
Maficarenhas, entaõ Duque de Aveiro , em humas pedras 
com a caravina , ou bacamarte, que lhe tinha errado fogo 
contra o dito Cocheiro Cuftodio da Coita , e dizendo com 
ira , e enfadado contra a mefima caravina as infernaes pala
vras : ValhaÕ-te os diabos, que quando eu te quero , nao mejer-
ves : Fallando o R é o Francifico de Aflis, então Marquez de 
Tavora, com duvida fiobre haver Sua Mageftade perecido 
nos fiacrilegos tiros, que fe haviao difparado: Tornando o 
mefimo R é o Jofeph Maícarenhas a proferir as outras pala
vras infernaes NaÕ importa, que fie nao morreo, morrerá: 
Replicando a eftas palavras outro dos ditos fiocios, e aggrefi 
fores, com a blasfêmia da ameaça 0ponto he ellefiahir &c.: 
E perguntando o outro R é o Jofeph Maria de Tavora com 
grande defenfado pelo focio Joaõ Miguel; porque ainda al-
li naõ havia chegado: E pela outra parte tornando logo 
a congregarfie em caía do íbbredito R é o Jofeph Maficare
nhas na manha próxima feguinte ao fobredito execrando in-
fulto em huma Aflembléa, ouConciliabuIo de parentes,con-
tinuarao nella por effeito da mefma inflexível crueza, bar
bara defefperaçaõ, e laftimoíb defiamparo dos auxilios de 
Deos, em accufarem huns os Aífaflinos Antônio Alvares, e 
Jofeph Policarpio, porque naõ haviao applicado os tiros de 
forte, que confumaflem todo o feu perniciofiflimo intento; 
em fie jaclarem outros de que havenao coníkmado o mefmo 
execrando intento, fe E L R E Y Noflb Senhor houvefle paf-
fado pelas emboficadas, onde elles fe achavaõ de maõ pof-
«-„ —-„ ~ ~r — cevarem outros a fua ferocidade 

-" ^T,« Mageftade nao haveria efcapado 
... feguido o caminho por onde or-
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dinariamente fe coftumava recolher; aflim como tinha retro» 
cedido pela calçada da Ajuda para o fitio da Junqueira. 

22 Moftra-fe mais, que ainda quando houveífem falta
do , como coítumaõ faltar em femelhantes cafos, todas as 
exuberantes, e concludentes provas acima referidas,que neí-
tes Autos verificaõ com outro evidente milagre a torpe exif-
tencia defta horrenda conjuração , e as culpas de cada hum 
dos Réos, por ella confederados ,• baftariaõ as prefiump-
çoens de Direito, que condemnaõ os Chefes, ou cabeças 
da mefma conjuração, para fierem por ellas caftigados com 
todas as penas de Direito , e com as mais que Sua Magef
tade fofle fervido permitiu : Pois que fendo cada huma das 
mefrnas prefiumpções de Direito reputada por verdade om-
nimoda , e por prova pleniífima, e liquidiffima, que defobri-
ga de outra qualquer prova, e que grava aquelle, que a 
tem contra fi, com o encargo de fazer outras provas con
trarias, que fejaõ tao efficazes , e fortes, que concluaõ: 
N a o he huma fó, mas muitas as preíumpçoes de Direito, 
que contra fi tem os mefmos Chefes defta conjuração, prin
cipalmente o R é o Jofeph Mafcarenhas, que foy Duque de 
Aveiro, e os pervertidos Religiofos da fagrada Companhia 
de Jefius. 

23 Moftra-fe mais e m confirmação do referido, que 
prefumindo o Direito, que aquelle que foy máo huma vez, 
o fera fempre e m outras maldades do mefimo gênero, da 
que tem comettido; naõ foy huma fó, mas antes foraõ mui
tas, as iniquidades, que eftes dous Chefes maquinarão con
tra a Augufta Pefloa , e contra o feliciflimo governo de 
E L R E Y Noífo Senhor, por huma ferie de faclos continua
da defde os principies do feliciffimo Reinado de Sua M a 
geftade, 

24 Moftra-fe mais pelo que pertence aos ditos Religio
fos Jefuitas, que vendo eftes, que a fuperioridade das lu
zes, e o incomparavel difcernimento do dito Senhor, os 
privava de todas as efperanças de confiervarem nefta Corte 
o difipotifimo, que nos negócios delia fie tinhao arrogado 
Vendo , que fem aquelle feu abíbluto difipotifimo naõ pode-
riaõ de nenhuma íbrte cobrir as ufiurpações, que tinhao fei
to na África, America , e Afia Portugueza; e muito me
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nos palliar a declarada guerra , que tinhao accendído com j^um. 
huma formal rebelliao no Norte, e no Sul do Eftado do Bra
fil : Maquinarão as mais calumniofas, e deteftaveis fiuggefi-
toes, e intrigas, contra a Alta reputação de Sua Mageftade» 
e contra o fiocego publico deftes Reinos; para affim aliena^ 
rem do mefimo Senhor os Nacionaes, e Eítrangeiros; haven
do repetidas vezes tentado differentes projeclos execrandos 
para excitarem fedições dentro na mefma Corte , e R e m o ; 
e concitarem contra o mefmo Reino, e Vaflallos delle o fla-
gello da guerra: Concluindo-fe por tudo o referido, que ha
vendo comettido os fobreditos Religiofios todas aquellas mi* 
quidades contra E L R E Y Noflb Senhor, e contra o feu Rei
no ; fe achaõ por iflb nos próprios termos da fiobredita R e 
gra , e preíumpçaõ de Direito , que delia fe tiraria fempre 
quando o mais faltafle, para fe entender, que elles depois 
foraõ os que maquinarão o infiulto, de que fe trata,em quan
to naõ moftraifem, que outros foraõ os Réos delle por m o 
do concludente. 

25 Moftra-fe mais em mayor confirmação de tudo o re
ferido , que nao prefiummdo o Direito, que hum grande de
licio fe cometia, íem hum grande intereffe : Prefiummdo 
por iflb, que o que no mefimo delicio tem o intereffe , foy 
aquelle , que cometteo o tal delicio, em quanto fe naõjuí-
tifica evidentemente, que outro foy o Author delle: E ten
do os fobreditos Religiofios todos os grandes interelies , que 
ficaõ relatados, e que manifeftarao pelos feus próprios fa
clos nefta conjuração, em fazerem ceifar com a preciofiífi
m a vida de E L R E Y Noflb Senhor o feliciffimo Governo de 
Sua Mageftade : Efta íó preíumpçaõ de Direito baftaria 
também para fe haver por liquidiífima prova, conforme a 
Direito, de que os taes Religiofos foraõ os Réos defte exe
crando delicio; principalmente, quando fe confidera, que fó 
a fua ambição de conquiftarem os Dominios defte Reino, 
poderia ter alguma proporção, e paridade com o infiulto in-
fauítamente comettido na referida noite de três de Setem
bro do anno próximo precedente. 

./r \/t̂ n..~ r—-t--v^di em mayor confirmação das pro-
»» . r » chaõ contra os ditos Religiofios, 

( lies refiultaõ das prefiumpções de 
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Direito acima ponderadas; que todas as referidas provas íé 
fazem de força mv.enciveíjquando fe confidera, que ao mef
m o paflb , em que EIRey Noífo Senhor foy deficoncertan-
do , e deíarmando aquellas maquinações dos ditos Religio-
fos, defpedmdo os Confie flores Regios daquella Profiflaó, e 
prohibmdo a todos os outros Religiofios deila o ingreflb no 
Paço Se vio por huma parte ? que quando , á vifta de tan
tos defienganos, deviaõ humilharfie; o fizeraõ tanto pelo con
trario , que publica, e deficobertamente foraõ crefcendo em 
arrogância, efioberba; jaclando-fe publicamente, de que 
quanto mais o Paço os defiviava,mais a Nobreza fe lhes unia; 
ameaçando com igual publicidade caftigos de Deos contra 
o mefimo Paço; e fiuggerindo per fi,e pelos feus fequazes,até 
os fins do mez de Agofto próximo paifado, que a preciofiífi
m a vida de Sua Mageftade, havia de fer breve; avizando-o 
affim em repetidos correyos a differentes Paizes da Europa; 
chegando a explicar,que o mez de Setembro próximo paifa
do havia de fer o termo da mefma Auguítiffima, e precio
fiífima vida ; e eferevendo Gabriel Malagrida a differentes 
Pefloas defta Corte os ditos funeftiflimos prognofticos em 
tom de profecia: E íe vio pela outra parte contradiclona , e 
repentinamente, que fendo prezos os Réos defta horrível 
conjuração na madrugada do dia treze de Dezembro próxi
m o precedente ; logo no correyo immediatamente feguinte 
de dezanove do referido mez de Dezembro, eferevendo pa
ra R o m a o Provincial Joaõ Hennques , e outros dos feus 
Religiofios, os quaes antes fó eficreviaõ as ditas arrogancias, 
íòberbas, e profecias de caftigos, e mortes; ufaraõ no dito 
correyo de dezanove de Dezembro dos termos mais íubmif-
fos, e mais humiliantes, para avifiarem Q u e fe tmhaõ pre
zo os Marquezes de Tavora, o de Alorna, o Conde de 
Atouguia, Manoel de Tavora, o Duque de Aveiro , e ou
tros pelo infiulto de três de Setembro próximo paflado : Q u e 
tinhao Guardas Militares as Cafias da fua Religião Q u e os 
Padres de R o m a os encomendaílem a Deos, como muito 
neceflitavaõ: Q u e naõ podiaõ contraftar o que temiaõ Q u e 
toda a Communidade ficava muito afüicla , recorrendo aos 
Exercícios do Padre Malagnda : Que o mundo os implica
va no referido infulto de três de Setembro, e os íentencia-

va 



va a prizões, exterminios, e total expulfiao da Corte, e dó N 
Reino Q u e ficavao nas mayores anguítias, e na ultima ca
lamidade , cheyos de fiuftos, e receyos, fiem algum alivio , 
nem efperanças nelle , &c. Refultando da combinação dei
tes dous contradiclonos termos, de efcrever affim na fubfi-
tancia, como no modo antes do referido infiulto, e depois 
delle , naõ menos do que huma clara demonítraçaõ para fe 
concluir: Q u e antes do mefimo infiulto fie fiavaõ na conju
ração , que abortio aquelle horrendo attentado , e na efipe-
rança de que elle produzifle o fieu pernicioíiflimo effeito, 
para falíarem , e eficreverem com tanta fioberba temporal, e 
com tanta arrogância efpintual, em tom de profecias funef-
tas, e facrilegas: E que depois das prizões de treze de D e 
zembro próximo paflado ; vendo-fe defcobertos; os que 
com elles fe tinhao conjurado , perdidos, e em termos de 
ferem caftigados; cahio neceflariamente toda aquella qui-
merica maquina de foberba, e de arrogância no neceflano 
desfaíecimento , que traz comíigo a convicção da culpa , e 
a falta dos meyos para a encobrir, e para fuítentar o fingi
mento, com que he comettida. 

27 Moftra-fie mais pelo que pertence ao outro Chefe,ou 
cabeça da mefma conjuração D-Jofeph Mafcarenhas, antes 
Duque de Aveiro, que também fe acharia debaixo da mef
m a difpofiçaÕ para fer condemnado pela plena prova , que 
conftituem as fobreditas prefiumpções de Direito, ainda que 
nada mais houvefle : Pois que, quanto á primeira das ditas 
prefiumpções, que diz relpeito á maldade , e coftumes do 
mefmo R é o ; he notório, que antes do fallecimento do Se
nhor Rey D. Joaõ V que Deos chamou á fua íanta gloria; 
no mefmo tempo, em que falleceo aquelle Auguftiffimo M o 
narca , logo depois de elle fier faliecido ; e defde então até 
agora, ordio as innumeraveis intrigas, e cabalas, de que en-
cheo a Corte de E L R E Y Noífo Senhor para furprender, e 
bloquear as Refoluçoes de Sua Mageftade, affim nos Tribu
na es;, como no Gabinete , por Miniftros, e Pefloas da fac
ção de feu Tio Fr.Gafpar da Encarnaçaõ , e da própria fac
ção do mefmo Réo;de íbrtc,que nem a verdade podeífe che-

Ih-u Senhor,nem tomaríe nella Refio-

icia,fiubrepticia, e fundada em in-
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formações falfas, e capciofias: Pois que quanto á fegunda 
das ditas perfumpçóes, que confifte nas grandes cauías, e 
nos grandes interefles,para cometter efte execrando delicio, 
já fica moftrado, que faõ manifeítas, e de infallivel certeza 
neftes Autos: E pois que, e m fim , pelo que pertence á con
firmação , que fe tira para íe crer como certo pelos próprios 
faclos defte R é o , que elle foy o que cometteo o execrando 
infiulto, de que fe trata; bafta refleélirfe, e m que antes, e 
depois delle, praticou o mefimo, que praticarão os ditos Re
ligiofos Jefiuitas : Sendo certo por huma parte , que antes do 
fobredito infiulto era a fiua fioberba, e a fiua arrogância, taes, 
e taõ geralmente eficandalofas, como he manifefto ; e íendo 
igualmente certo, que depois que o mefimo execrando ín-
íulto nao produzio o horribihflimo effeito, a que foy orde
nado ; e que E L R E Y Noflb Senhor fe foy reftabelecendo ; 
toda aquella foberba, e toda aquella arrogância , cahiraÕ no 
mais defacordado defalento, com que o dito R é o , nao ten
do já conftancia para apparecer na Corte, fugio delia con-
fuío, e medrofo , a refugiarfe na quinta de AzeitaÕ , onde 
foy prezo; procurando primeiro falvarfie com a fugida, e 
depois com huma defatinada refiftencia. 

28 Moftra-fe mais, e m fim , que o mefimo milita a refi-
peito de D. Leonor de Tavora, antes Marqueza defte Ti
tulo , e terceira cabeça defta conjuração infame: Sendo no
tório por huma parte , o feu efipirito de foberba Luciferina , 
de ambição mfaciavel, e de orgulho o mais oufiado, e intré
pido , que até agora fe vio em alguma Pefloa do feu fiexo; 
para a incitarem a íe arrojar aos raayores infiultos, e em eí-
pecial ao de que íe trata; íendo igualmente notório, que 
concitada por aquellas cegas,e ardentiffimas paixões,fie atre-
veo a reprefientar com fieu marido a E L R E Y Noífo Senhor, 
que o fizefle D u q u e ; ao mefmo tempo, em que todos os 
feus infignificantes ferviços haviao fido defpachados no an
no de mil fetecentos e quarenta e nove, em que partio para 
o Eftado da índia; e em que nao havia exemplo nas Chan-
cellarias defte Reino, de que alguém foífe defpachado com 
titulo de Duque, por fierviços ainda tao relevantes, como os 
dos muitos, e grandes Heroes, que illuftraraõ a Hiftoria 
Portugueza com os feus affignalados feitos: Sendo igual
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mente notório, que ambos os fobreditos Réos fem reparo, N u m . XIL 
nem pejo perfeguiaõ inceífantemente o Secretario de Efta
do dos Negócios do Reino por aquelle defpacho , que naõ 
cabendo na graça regulada, pediaõ, e poftulavaõ altiva , e 
ceífantemente , como huma divida de juítiça Sendo igual
mente certo, que o mefimo Secretario de Eftado foy coní-
trangido para moderar aquellas ardentes inftancias, e as fuc-
ceffivas recriminaçoes, que dellas refiultavaõ, a fazer com-
prehender aos mefmos Réos civil, e decorofamente, que a 
fua pertençaõ naõ tinha exemplo , que a apadrinhaife E 
fendo em fim efte neceífario defengano, o que conítituio 
involuntariamente a paixão, e o interefle, com que a fobre
dita Marqueza D. Leonor fe foy reconciliar com o Duque 
de Aveiro, e fe declarou por hum dos Chefes da barbara 
conjuração por elle intentada, para ganhar com o favor do 
mefmo Duque , depois das ruinas da Mageftade, e da M o 
narquia , aquelle Titulo de Duque , com que também a 
incitava a ardentiffima inveja de igualar no mefmo Titulo 
o dito fieu Cunhado e íendo em fim igualmente notório, 
que toda aquella foberba, ambição, e orgulho praticado 
até á funeftiffima época do execrando infiulto de três de Se
tembro do anno próximo precedente , cahiraõ defanimados 
depois do mefmo infiulto em huma confufao, e desfalleci-
mento manifeftos. 

20 O que tudo vifto, e o mais dos Autos, com a Refio
luçaõ , que o dito Senhor foy fervido tomar em Confulta 
defta Junta , ampliando ajurifidicçaõ , e alçada delia , para 
que pofla extender as penas merecidas por eftes infames, e 
fiacrilegos Réos, em fôrma que poífaõ ter a poffivel propor
ção com as fuás execrandas, e efcandalofiffimas culpas. 

Condemnaõ ao R é o Jofeph Mafcarenhas, quejá fe 
acha defnaturalizado, exautorado das honras, e privilégios 
de Portuguez , e de Vaífallo, e Criado ; degradado da Or
dem de Santiago , de que íoy Commendador; e relaxado a 
efta Junta, e Juítiça Secular, que nella fe admimítra; a 
que, como hum das três cabeças, ou Chefes principaes defta 
infame conjuração, e do abominável infiulto , que delia fe 

• :r. ro;»;;aço, e pregaõ á Praça do Cães 
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fera levantado de forte, que o feu caftigo feja vifto de to
do o Povo , a quem tanto tem offendido o efcandalo do feu 
horrorofiffimo delicio; depois de fer rompido vivo, quebran-
doíe-lhe as oito canas das pernas , e dos braços, fieja ex
porto em huma roda , para fatisfaçaõ dos prefentes , e fu
turos Vaflallos defte Reino E a que, depois de feita efta 
execução, feja queimado vivo o mefimo R é o com o dito ca-
dafalfo, em que for juítiçado , até que tudo pelo fogo fe
ja reduzido a cinzas, e a pó, que feraõ lançados no mar, 
para que delle , e da fua memória naõ haja mais noticia. E 
pofto que como R é o dos abomináveis crimes de rebelliaõ, 
fediçaõ, alta traição, e parncidio , fe acha já condemnado 
pelo Tribunal das Ordens em confiícaçaõ, e perdimento de 
todos os feus bens para o Fifico, e Camera Real, como fe 
tem praticado nos cafios, em que fe cometteo crime de Lefia 
Mageftade de primeira cabeça : com tudo attendendo-fe a 
fer efte cafio tao inopinado, tao infiolito, e tao eítranhamen-
te horrorofio, e incogitado pelas Leys, que nem elias derao 
para elle providencia ; nem nelle fe pôde achar caftigo, que 
tenha proporção com a fiua defimedida torpeza; pelo que 
com efte motivo fe fiupplicou ao dito Senhor em Confiulta 
defta Junta , com cujo parecer foy Sua Mageftade fervido 
conformarfe , ampla jurifdicçaõ de eftabelecer todas as pe
nas , que íe venceflem pela pluralidade dos votos, além 
das que pelas Leys, e Difpofições de Direito eftaõ deter
minadas : E confiderando-fie, que a mais conforme a Di
reito he a de efcurecer, e defterrar por todos os modos 
da lembrança o n o m e , e a recordação de taõ enormes de
linqüentes CondemnaÕ outro fim ao mefimo R é o naÕ fó 
nas penas de Direito c o m m u m , para ferem derribadas, e pi
cadas todas as fuás Armas, e Efcudos em quaefiquer luga
res , em que fe acharem ppftos ; e as caias , e edifícios ma-
teriaes da fiua habitação, demolidos, e arrazados de fiórte, 
que delles naõ fique final, íendo reduzidos a campos, e fal-
gados ; mas que também todas as caias formaes , ou vincu
les por elle adminiftrados; naquellas partes e m que houve
rem fido conítituidos em bens da Coroa, ou que houverem 
íàhido delia por qualquer modo, maneira, ou titulo que fofi-
íè; como por exemplo o foraõ os bens declarados nas Doa
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ções da Caía de Aveiro , e os mais fiemelhantes, fejaõ coii- NüimXÍI. 
íifcados, e perdidos defde logo com eííecliva reverfiaõ, e 
incorporação na me fma Coroa, donde fiahiraõ, fiem embar
go da Ordenação do liv. 5 tit.6. §.15 , e de quaefquer ou
tras Difpofições de Direito , e claufulas das Inítituições, e 
Doações, por mais exuberantes, e irritantes que fejaõ Con-
fuitando-fie ao dito Senhor efta decifiaõ com a fiupplica de 
mandar ca fiar, averbar, e trancar na torre do T o m b o , e nas 
mais partes onde pertencer os íbbreditos Títulos, para que 
como caífados, e anullados íe naõ pofiaõ mais extiahir co
pias delles, nem ferem admittidas em Juizo , ou fora delle, 
as que já fie acharem extrahidas em mãos particulares; nas 
quaes nao terão fé , ou credito algum , para fe poderem ai-
legar , produzir, ou attender em algum Auditório, ou Jui
zo ; mas antes, logo que forem apparecendo , feraõ íequefi 
tradas, e remettidas ao Procurador da Coroa , para ferem 
laceradas, e rotas, como nullas, para, como taes, naõ po
derem em cafo algum produzir effeito , ou preftar impedi
mento. O mefmo mandão , que fe obfierve pelo que perten
ce aos Prazos de qualquer natureza que fejaõ , com a pro
videncia eítabelecida' íòhre a venda delles em beneficio dos 
direitos Senhorios pela Ordenação do liv. $ tit. 1 §. 1 Pe
lo que pertence porém aos outros Morgados conítituidos 
com bens patrimoniaes dos Inítitiudores , que os fundarão ; 
decíaraõ , que fe deve obfervar em beneficio dos que nelles 
houverem de fucceder , o que fe acha determinado pela Or
denação do liv. 5 tit. 6. §. 15 

Nas mefrnas penas condemnaõ ao R é o Francifico de 
Aílis de Tavora , também cabeça da mefima conjuração , 
perfuadido pela R é fua mulher, e igualmente deíhaturali-
zado, exautorado , e relaxado pelo Tribunal das Ordens a 
efta Junta, e Juítiça Secular, que nella fie admimítra. E 
pondcrando-íe com a fienedade , e circumfpecçaõ que eraõ 
indifpeníaveis neíte cafio, que nao íó o dito R é o , e a R é 
fua mulher, fe fizeraõ cabeças peflbaes defta nefanda con
juração , traição , e parncidio; mas que também fizeraõ ef-
*•- «•^: — — dĤ ft'"": communs á lua família, confegum-
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delia lhe bailaria para fe manterem naquellas horroroíiílí-
mas atrocidades . Mandão, que nenhuma peifoa , de qual
quer eftado , ou condição que feja, pofla da publicação def
ta em diante ufiar do appellido de Tavora; íbbpena de per-
dimento de todos os fieus bens para o Fifico, e Camera Real, 
e deíhaturalizaçaõ deites Reinos, e Senhorios de Portugal, 
e perdimento de todos os privilégios, que lhe pertencerem 
como naturaes delles. 

Aos dous ferozes monftros Antônio Alvares Ferreira, 
e Jofieph Policarpio de Azevedo , que difipararaõ os fiacrile
gos tiros, de que a Suprema Mageftade de E L R E Y Nofi 
fo Senhor recebeo a oífenfia ; condemnaõ, a que com bara-
ço, e pregão fiejaõ levados á mefima Praça; e que fendo nel
la levantados em dous poftes altos, fe lhes ponha fogo, que 
vivos os confumma, até fe reduzirem fieus corpos a cinza , e 
a pó, que fieraõ lançados no mar na fobredita fôrma: E ifto 
além das mais penas de confifcaçaõ de todos os feus bens 
para o Fifco, e Camera Real, demolição, e arrazamento 
das caias em que moravaõ, fendo próprias, em cujo cafo fie
raõ também íalgadas. E porque o R é o Jofieph Policarpio 
fe acha aufente, o hao por banido; e mandaõ ás Juftiças 
'-de Sua Mageftade, que appellidem contra elle toda a terra 
para fer prezo, ou para que cada hum o poífa matar, naõ 
fendo feu inimigo: E no cafio em que fieja aprefientado pre-
zo\nos Domínios defte Reino ao Defiembargador do Paço 
Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira ,Juiz da Inconfidência, 
mandará gratificar á vilta a pefloa, ou pefloas que o apre-
fentarem, com o prêmio de dez mil cruzados, ou de vinte 
mil cruzados íendo apprehendido em Paiz Eftrangeiro,além 
das defpezas, que na jornada fe fizerem. 

Aos Réos Luiz Bernardo de Tavora, D Jeronymo de 
Ataide, Jofieph Maria de Tavora, Braz Jofieph Romeiro , 
Joaõ Miguel, e Manoel Alvares; condemnaõ, a que com 
baraço , e pregão, fiejaõ levados ao cadafialfo , que for erigi
do para eftas execuçõesmo qual,depois de haver fido eftran-
guíados, e de fe lhes haverem fucceflivamente rompido as 
-canas dos braços, e das pernas; feraõ também rodados, e os 
feus corpos feitos por fogo em pó , e lançados no mar , na 
fobredita fôrma. E os condemnaõ outro fim em confiícaçaõ, 
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e perdimento de todos os fieus bens para o Fifico, e Carne- Num.XII. 
ra Real; e ainda os que forem de Vínculos, conítituidos com 
bens da Coroa, na fôrma acima declarada; ou ainda de Pra
zos ; além da infâmia, em que haÕ por incurfos feus filhos, 
e netos, e de lhes fierem demolidas, arrazadas, e falgadas, 
as caias das fiuas habitações, íendo próprias; e de fie derru
barem , e picarem todas as Armas, e Efcudos daquelles, que 
as houverem tido até agora. 

E á R é D. Leonor de Tavora , mulher do R é o Fran-
ciíco de Affis de Tavora , por algumas juítas confiderações 
( revelando-a das mayores penas, que por fiuas culpas mere
cia ) a condemnaõ fomente a que com baraço, e pregão, fe
ja levada ao mefmo cadafalfio, e que nelle morra morte na
tural para fempre , fendo-Ihe feparada a cabeça do cor
po ; o qual depois fierá feito pelo fogo em pó , e lançado no 
mar também na fobredita fôrma : Condemnaõ outro fim a 
meíma R é em confifcaçao de todos os fieus bens para o Fifi
co , e Camera Real; comprehendendo-fie nefta confifcaçao 
os de Vínculos, que forem conítituidos de bens da Coroa, 
e os Prazos; com todas as mais penas, que ficaÕ eftabeleci-
das para a extinção da memória dos Réos Jofeph Mafcare
nhas , e Francifico de Affis de Tavora. 

Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, em Junta de 
12 de Janeiro de 1750. 

Com as Rubricas dos três Secretários de Ffitado, que 
prefidiraÕ. 

Cordeiro. Pacheco. Bacalháo. Lima. Souto. 
Oliveira Machado. 

Fuy prefiente 

Com a Rubrica do Procurador da Coroa» 
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PRESENTAÇAÕ 
Q.UE FEZ Ò 

E CASA DOS VINTE E QUATRO, 
obferváncia do Decreto de 9 de Dezembro de 1758, 

~ ' E «ÍÇA, 
QUÊ SOBRE ELLA SE PROFERIO POR ORDEM 

S. MAGESTADE 
FIDELISSIMA. 

SEN HOR. 
ÕMO os Procuradores dos Mefteres faõ Obrigados à nos da

rem parte dos negócios graves, que fe lhespropuzerem n£ 
Mefa da Vereaçaõ, para que com o Confelho dos Vinte e 
quatro hajaõ de proceder com o zelo , e fidelidade ao ferviço 
de Voífa Mageftade, que faz o caracter defta Cafa , fe nos 
propôz hoje a Copia de hum cíementiífimò Decreto com a 
data de 9 do prefente mez de Dezembro * em que VoíTa Ma
geftade foi fervido ordenar, fe ponha na fua Real Prefença tu
do o que parecer éònvéniente para fe defcubrirem, e prende

rem os Reos do facrilego infiilto, que contra a preciofiífima vida de VoíTa Magef
tade , intentou o diabólico furor de quem nao merece O nome de racional, mas fó, 
de fera, e que na pofteridade , rtaó fó ha dé fer defconhecido por Portuguez, mas 
tido pelo monftruo mais deteftavel de que ha memória na íbciedadé civil. 

E ainda que o noífo parecer fe naõ eoítume feparar dos votos, que naMefá 
da Vereaçaô, fe fubfcrevem pelos ditos noífos Procuradores, como a gravidade 
de huma offenfa feita contra o Ungido do Senhor, e hum Soberano de tantas virtu
des , que faz as delicias de todos os que tem a fortuna de viverem debaixo da fuá 
Auguftiíiima Proteccao, pede que efta Cafa fe diftinga no zelo do feu Real fervi
ço ; aflim como fempre fe diftinguio no amor ̂  e fidelidade aòs feus Reys, e Senho-, 
res naturaes , efperaó os Vinte e quatro, que VoíTa Mageftade feja fervido haver 
por bem, que a mefma Cafa nefta humiliílima Reprefentaçaõ , agradeça com hum 
profundo refpeito a incòmparavel honra eom que VoíTa Mageftade foi fervido tra
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tar o feu Juíz do Povo, e receber os Cmczrôs votos que com lagrimas de fangu* 
lhe mandou oferecer a fidelidade delia capital. 

Também agradecemos com o mefmo refpeito as fabiss providencias, com que 
VoíTa Mageftade foi fervido proceder contra hum attentado , de que nunca houve 
exemplo nefte Reino; pois bailando qualquer dellas para fazer a admiração de to
do o mundo , he certo que todas juntas excedem o que fe pôde confiar de forças 
humanas , e provaó com evidencia que a maô poderoía de Deos , que prefervou a 
prscioíiíTima vida de VoíTa Mageftade , e nella a confervaçaõ dos feus fieis Vaflal
los , o dirige de forma em todas as fuás Reaes acçoens, que mais parecem illuf-
tradas, que difpoftas por difeurfos , para que nao concorre a afliítencia Divina. 

Efte verdadeiro conhecimento nos diípenfa de reprefentarmos a V Mageftade 
o que fe nos podia infpirar para o procedimento ulterior , fobre que Voííà Ma
geftade foi fervido mandar ouvir os ditos nolTos Procuradores; pois ainda que Deos 
revele algumas vezes aos pequenos o que oceulta aos Sabios,e Grandes do mundo, 
nao fe pôde reprefentar coufa alguma a VoíTa Mageftade que naõ feja íabiamente 
previfto, e maduramente ponderado pela fua Real e Alta comprehençaó , e pela 
notória fidelidade dos feus Miniftros ; mas para que VoíTa Mageftade fe deixe per-
iuadir do zelo que temos do feu Real ferviço, lhe rogamos com muita inftancia, 
feja fervido ordenar, que nefte deteftavel attentado fe admittaó denuncias em fe
gredo , e que nellas naó haja abertas , nem publicadas, para que os Delatores pof-
íaó com liberdade , e fem perigo, fazer as deciaraçoens do que foubeiém para fe 
caftigarem os culpados , e íe evitarem as refultas do feu delicio. 

Também pedimos humildemente a VoíTa Mageftade feja fervido íufpender 
nefte cafo a fua Real , e inacla clemência para mandar dar tortura aos que forem 
legitimamente indiciados defte facrilego infulto, nao fó na fua cabeça, mas na 
alheya, e que fendo convencidos , e julgados Reos da fua inaudita atrocidade, fe 
declarem logo por Peregrinos, e Eftrangeiros, pois nunca a Cafa dos Vinte e qua
tro, e o fiel Povo de Lisboa ouvirá com indifferença , que fe chame Portuguez 
quem nao for leal ao feu Rey, e Senhor natural, e efpecialmente a VoíTa Magef
tade a quem os feus fieis Vaflallos devem o que nenhuns outros na Europa merece
rão até agora aos feus Soberanos : VoíTa Mageftade porém mandará o que for fer
vido. Lisboa, e Cafa dos Vinte e quatro aos 16 de Dezembro de 1758. 

O Juiz do Povo. 

Antônio Rodrigues Almada. 

Procurador dos Mefteres. 

André Nunes Martins. 

Procurador dos Mefteres. 

Sylvejlre Carreira. 

Thomaz Affonfo Sylva. 

Jofeph Gomes da Co fia. 

Jofeph dos Santos Duarte. 

Manoel Ferreira. 

JoaÕ Rodrigues de Peniin. 

Lucas Dias. 
Jofeph de Figueiredo. 

Faufiino Francifco MouraÕ. 

Pedro Dias de Azevedo* 

O Efcrivaõ do Povo. 

Balthazar JoaÔ da Sylva. 

Procurador dos Mefteres. 

JoaÕ Marques de Moraes. 

Procurador dos Mefteres. 

Thomè'Lopes.' 

Luiz de Barros Pereira. 

Antônio de Souza Pereira. 

Luiz Martins. 
Antônio Jofeph Pereira Couto. 

Domingos Pires. 

Thomaz daFonfecaLeal. 

Jofeph Gonçalves Ribeiro. 

Antônio Francifco Rouzado. 

Joaquim Lopes, SEN' 



E N.T E 
Ni:m. XÍJ 

Cordão os do Confelho , e Defembargo delRey noflb Senhor, kc:. Que 
diífirindo á jufta, e zeJofa Tleprefenraçaõ , que o Juiz dó Povo. eCafa dos 
Vinte e quatro da fempre Leal Cidade de Lisbos fizeraõ a Sua Mageftade 
fupplicando ao mcfino Senhor com muita inftancia , queá vifta da atroci

dade nunca até agora cogitada entre os Portuguezes do execrando infu!to,que fora 
commettido na noite de três de Setembro do anno próximo paflado contra a Real 
Pefloa do dito Senhor, íe fervi(Te Sua Mageftade de fegregnr antes de tudo da fó-
ciedade civil dos feus fieis ValTaílos todos os que fofíem convencidos de taõ enorme 
facrilegio, mandando que antes de outro procedimento ulterior fcfíem defnaturali-
zados ̂ e declarados por Peregrinos, Vagabundos, e de nenhuma forte pertencen
tes a hum Povo taõ fiel, como o da dita Cidade de Lisboa , o qual receberia a ma
jor defconfoloçaõ de que fe ficafle denominando Portuguez, quem naõ moftrafle na 
fua lealdade, naõ fó a fugeiçaõ ao feu Rey , e Senhor natural; mas também muito 
expecialmente aquelle reconhecimento, que todos os VaíTallos de Sua Mageftade 
elevem aos benefícios , que tem recebido do mefmo Senhor com ventagem a tudo o 
que até agora tem praticado com os feus Vaflallos os outros Soberanos : Kaó por 
defnaturalizados todos os Réos defte execrando delicio indicados na Relação qué 
fera com efte, declarando-os por Peregrinos , vagabundos, a nenhuma fociedade 
Civil pertencentes, e por taes privados com a naturalidade, e denominação de Por
tuguezes , de todos os privilégios, e honras , de que indignamente gozarão, co
m o naturaes defteReyno; e mandão que como taes Peregrinos, vagabundas , e 
alheios de toda a fociedade Civil fejaõ declarados , e denunciados, remettendo-fe 
logo copias com o teor defta Sentença ao Senado da Camera da mefma Cidade de 
Lisboa para a participar á Cafa dos Vinte e quatro, e fe regiftrar nos livros do mef
m o Senado, e Cafa, e nas mais partes que neceflario for para fe fazer efta publica, 
e notória naõ fó ao Povo da dita Cidade de Lisboa , mas também a todos os habi
tantes deftes Reinos , e feus Domínios. Palácio de Nofla Senhora da Ajuda errí 
Junta de 13 de Janeiro de 1759. 

Com as Rubricas dos três Secretários de Eftado, que prefidirao* 

Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira. 

João Marques Bacalhao. 

Jgnacio Ferreira Souto. 

JoaÕ Pacheco Pereira, 

Manoel Ferreira Lima. 

Jofeph Antônio de Oliveira Machado» 

Foi prefente o Procurador da Coroa, 

RETJU 



R E L A Ç Ã O 
DAS PESSOAS, QUE FORAÕ DESNATURALIZADAS 

por eíta Sentença. 

J O z é Mafcarenhas, que havia fido Duque de AveirOi 
Francifco de AíRz , que havia fido Marquez de Tavora. 

LeonorThomazia, que havia fido Marqueza de Tavora. 
Luiz Bernardo , que havia fido Marquez de Tavora. 
Jozé Maria, que havia fido Ajudante das ordens de feu Pay Francifco de Afliz; em 

quanto foi General. 
Jeronymo de Ataíde , que havia íido Conde de Atougüia. 
Antônio Alvares Ferreira Guarda-Roupa, que tinha fido do dito Jozé Mafcarenhast 
Jozé Policarpo de Azevedo Cunhado, e focio do mefmo Antônio Alvares. 
Manoel Alvares Ferreira Guarda-Roupa do dito Jozé Mafcarenhas. 
Braz Jozé Romeiro Cabo de efquadfa, que foi da companhia do dito Luiz Ber* 

nardo. 
Joaõ Miguel criado de acompanhar do dito Jozé Mafcarenhas. 

AVISO. 
SUA Mageftade manda remetter ao Senado da Camera a Sentença 

da Copia inclufa, e a Relação nella inferta , para que fe regifte 
aos livros do mefmo Senado, e fe participe á Cafa. dos Vinte e 
quatro , para fer também regiítada nos livros delia, e fe denunciar 

ao povo na forma das Reaes Ordens, e da mefma Sentença proferida em 
obfervancia dellas: Mandando o mefmo Senado Copias do referido ás 
Cameras de todas as Cabeças de Comarca do R e y n o , para que a parte-
eipem ás outras Cameras de fua refpeétiva jurifdicçaõ. 

Deos guarde a V.m.Paço de Belém, a 17 de Janeiro de 1759* 

SebofitiaÕ Jofieph de Carvalho e Mello* 

Senhor Gafpar Ferreira Aranha. 

Antônio Rebello Palhares, 



Num.XIII. 

C A R T A 

REG A 

LISBOA, 
\T„ no;,;., A~ MIGUEL RODRIGUE S> 

:::,:::-iflimo Senhor Cardeal Patriarca. 





Edro Gonçalves Cordeiro Pereira , do meu N u m . XIII. 
Confelho , Chanceller da Cafa da Supplica-
çaõ, que nella fervis de Regedor , Amigo, 
EuElIley vos envio muito íaudar.. As perni* 
cioíiffimas maquinaçoens com que os Religio
fos de que fe compõem o governo da Socie
dade de Jefus neítes R e m o s , e feus Domí

nios , haviao nelles concitado , e rompido as efcandelofas íedi-
çoens, revoluçoens, e declaradas guerras, que hoje faoma*-
niíeítas a toda a Europa, deraô juíto, e indifpeníavel íno^ 
tivo aos Oflicios, que mandei paliar pelo meu Minifiro na 
Cúria de R o m a ; para que déílè ao Santo Padre Benedicto 
X I V entaõ Prefidente na Univerfal Igreja de Deos , hum 
fummario , e fubítancial conhecimento daquelles atrozes ab
furdos pelo meyo do piqueno volume , que mandei eítampar 
com o titulo de Relação abbreviada da Republica que os Reli-
giojos jfefiuitas das Províncias de Portugal, e Hejpanha efta* 
belecerao nos Domínios Ultramarinos das duas Monarquias &c\; 
a iim de que ordenando , como ordenou , o meímo Santo1 

Padre pelo feu Apoítoíico Breve expedido ao Cardeal Patriar
ca Eleito no primeiro de Abril do anno próximo precedente , 
e reforma dos fobreditos Religiofos; fe occorrefíe por aquelle 
benigno, e adequado meyo de fuavidade ao progreíTo daquek 
Ias grandes defordens ; e á tranqüilidade publica dos meus 
Vaiíallos, e Domínios; com a emmenda dos mefmos Reügio* 
fos fem paliar contra elles para os reprimir ás extremidades, 
que a minha Religioíiffima Clemência m e inclinou fempre a 
lufpender no que poíTivel folie. Aquella minha Benigna mo-» 
deraçaõ produzio porém effeitos tao eítranhos, e oppoítos ao 
que delia devia efperarfe , que animando-fe , e endurecendo-
fe cada dia mais á viíta delia os fobreditos Religiofos; depois 
de haverem com arrogância, e temeridade nunca viílas nem 
intentadas , pertendido maliciofamente confundir, contra a 
notoriedade publica , e manifeíta verdade dos infultos que fo
ram fubítanciados na dita Relação ; perfuadindo cíandeítma, 
e artificiofamente naõ fó nos Paizes Eítrangeiros da Europa , 
mas até dentro neítes mefmos Reinos , que taes maquinaçoens, 

• -õ excitado; como fe as naõ liouvef-
eífem prefenciando ? três exércitos, e 

todas 



todas as Américas, Portuguezas, e Hefpanhola; paflaraõ def
tes exceíTos aos outros ainda mais temerários, e infames de 
pertenderem allienar os meus leaes VaíTallos do amor, e da 
fidelidade á minha Real PelToa, e Governo , em que femprç 
fe diftinguiraõ os Portuguezes entre as mais Naçoens civiliza* 
das ; abufando com eíte horroroío fim os ditos Religiofos dos 
miniítenos Sagrados, para communicarem , e diffundirem pe
lo meyo delles o venenoío contagio das fuás facnlegas calum-
nias contra M i m , e contra o meu Governo; até virem a for
mar dentro na minha mefma Corte a abominável conjuração, 
de que o Governo dos mefmos Religiofos fe conítituío hum 
dos três Chefes, ou Cabeças, com as deteftaveis circunítan-
cias, que achareis expreífas no exemplar que fera com efta , 
-ao qual indo aílignado por Sebaítiaõ Jofeph de Carvalho e 
Mello , do meu Confelho, e Secretario de Eítado dos Negó
cios do Reino, dareis tanto credito como á mefma original 
Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro fe prefe-
rib na Junta da Inconfidência contra os Reos do bárbaro, e 
execrando dezacato, que na noite de três de Setembro do an
no próximo paíTado íe tinha commettido contra a minha Real 
Peííoa ; comprehendendo-fe os fobreditos Religiofos , entre os 
mefmos Reos dos crimes de Leza Mageítade da primeira Ca
beça , Rebelião , Alta traição, e Parrecidio. E porque agra
ve neceífidade publica ( conforme a Direito, equiparada com 
a neceílidade particular, extrema ) em que depois de tantas, 
e taõ fucceífivas , e cuítofas experiências , m e conítituío 
aquelle nunca vifto , nem efperado attentado de fazer ufo do 
poder que Deos poz nas minhas Reaes maõs para fuítentar, 
e defender a minha Real Pefloa, e Governo, e o focego pu
blico dos meus fieis VaíTallos , contra os infultos da incorregri-
vel timendade, e façanhofa oufadia dos mefmos Religiofos, 
m e naõ pode já difpenfar por algum modo da applicacaõ dos 
últimos remédios; conformando-me, com o que os Senhores 
Reys meus Religiofiílimos Predeceflbres, e outros Príncipes, 
e Eítados da Europa igualmente Catholicos, e Pios, prati
caram nos cafos íimilhantes de crimes de Leza Mageítade da 
primeira C a beca , e de Rebelião , e Alta traição , commetti-
dos por peííbas Ecclefiafticas ; ainda conítituídas em gran
des Dignidades; e em termos muito menos efcandalofos, e 

urgen-



urgentes do que eftes de que fe trata : Sou fervido ordenar- N u m . XIIL 
vos ( naõ por via de jurifdicçaõ; mas íim, e taõ fomente de 
indifpenfavel economia , e ck natural, e precifa defeza da 
minha Real Pefloa, e Governo, e do focego publico dos meus 
Reinos, e Vaflallos ) que em quanto recorro á Sede Apofto
lica , logo que receberes efta façaes pôr em fequeftro geral 
todos os bens moveis, e de raiz 5 rendas, ordinárias, e pen-
foens que os fobreditos Religiofos poíTuirem, ou cobrarem 
nas Províncias do Território da mefma Cafa da Supplicaçaõ , 
cujo governo eítá a voflb cargo: Nomeando os Defembar-* 
gadores delia , que neceflarios forem , e vos parecerem mais 
idôneos , para que defocupando-fe do exercício da mefma 
Cafa partaõ immediatamente a fequeftrar em cada huma das 
Comarcas do mefmo Território os fobreditos bens moveis, 
e de raiz , rendas, ordinárias , e penfoens Formando de 
tudo hum Inventario com a diftincçaõ dos bens, que forem 
pertencentes á dotação, e fundação de cada huma das ditas 
Cafas Religiofas, e dos que depois fe lhes aggregaraõ con
tra a diípoíiçaÕ das Ordenaçoens do livro íégundo Titulo 
dezafeis, e Titulo dezoito : Declarando os rendimentos cer
tos , e incertos de cada hum dos bens pertencentes a cada 
huma das ditas Cafas Religiofas : Fazendo pôr os meímos 
rendimentos em cofre de três chaves , das quaes tenhaõ huma 
os Depofitanos que forem eleitos pelos ditos Miniftros; ou
tra os Corregedores das Comarcas ; ou quem feu cargo fervir ; 
e a terceira os Efcrivaens da Correiçaõ : Guardando-fe dentro 
nos mefmos cofres os livros da receita, e deTpeza que fe fa-
ráo fempre á boca delles: Arrendando-fe todos os ditos bens 
logo em Praça publica a quem por elles mais dér, por tempo 
de hum anno ; ou na prefença dos mefmos Miniftros, e m 
quanto fe acharem prefentes nos lugares em que fizerem 
os fequeftros ; ou depois que delles fe aufentarem nas ca
fas da vofla reíidencia; onde os fareis pôr a pregão para 
fe arrematarem a quem mais dér , os que forem de mais 
confideravel importância , ou por pregoens nos lugares onde 
forem íitos aquelles que forem de tao pouco valor que ra-
cionavelmente vos pareça que naõ haverá quem faça as def» 

rir arrematar na vofla prefença. Lo-
e confumado os fobreditos fequef» 

tros? 



tros, arrcmataçoens, e arrecadaçoens na referida conformi
dade , m e dareis conta pela Secretaria de Eftado dos Negó
cios do Reino do que houveres obrado aos ditos refpeitos, 
com as copias dos Autos, que fe tiverem formado em bom , e 
intelligivel caracter, e com huma relação geral, e efpecifica 
dos rendimentos annuacs de todos, e cada huma das ditas Ca-> 
fas. Religiofas, e da fomma das fuás refpeótivas importâncias; 
Porque naõ he da minha Real, e pia intenção que fe falte 
nem ao culto Divino nas Igrejas, nem ao comprimento das 
M i fias, e legados, que tendo trato fucceflivo pelas ultimas von
tades dos Teítadores, que os houverem ordenado, naÕ devem 
fufpender-fe : Hey por bem que dos fobreditos cofres fe pof-
faõ tirar por Mandados voflbs as quantias de dinheiro que ne-
ceflarias forem para os guizamentos das Miílas, celebração 
dos Officios Divinos, e comprimento dos fobreditos fuffragios 
nas concurrentes importâncias. O mefmo Hey outro íim por 
bem que fe pratique para o fuftento dos Religiofos que man-
>üo por hora recolher na maneira abaixo declarada , dando* 
fe para o alimento de cada hum delles hum toftaÕ cada dia. 
Porque além das exuberantes provas , em que fe fundou a 
fobredita Sentença da Junta da Inconfidência , a refpeito 
dos erros Theologicos, Moraes , e Políticos, que os ditos 
Religiofos procurarão diffundir , com taõ perniciofos , e 
deteftaveis effeitos, tive certa informação de que agora per-
tendiaõ com mais anciofas diligencias contaminar as Pro
víncias com as mefrnas falfas , e abomináveis doutrinas, a 
que na Corte lhes cortou o progreflb a reclufaõ em que 
nella fe achaõ já os ditos Religiofos : Sou fervido outro 
íim , que ao mefmo tempo em que fe forem fazendo os 
referidos fequeítros nas reíidencias, e fazendas particulares, 
e m que íe achaõ Leigos, ou Coadjutores Efpirituaes difper-
fos, os Miniftros que fizerem as ditas diligencias os façao 
tranfportar ( depois de lhes haverem aprehendido todos os 
papeis que lhes forem achados ) em fegura cuítodia , e pelo ca
minho mais breve, e direito, ás Caias principaes das Cidades, 
e Villas notáveis, que lhes ficarem mais viíinhas, onde fi
carão reclufos com os outros Religiofos nas mefrnas Cafas 
das ditas Terras grandes , e Villas notáveis, com exprefla 
prohibiçaõ de fahirem dellas, e de communicarem com os 

meus 



meus Vaflallos Seculares; pondofe-lhes guardas Militares áNum.XIII. 
vifta , que lhes façaõ exaclamente obfervar a dita reclufaõ, 
e feparaçaõ ; em quanto Eu naõ mandar o contrario ; e 
naõ der outra providencia fobre efta matéria. Para tudo o 
que for a ella concernente vos mando afliftir com o auxi
lio Militar de que neceflitareis ; ordenando aos Generáes, 
e Pefloas encarregadas do Governo das Armas das mef
rnas Províncias, e defta Corte, que fem limitação alguma 
vos auxiliem todas as vezes , que aflim lho requereres no 
meu Real N o m e , mandando marchar o numero de Tropas 
que por vós, e pelos Miniftros por vós conítituidos lhe forem 
apontadas, aflim para os lugares onde fe devem fazer os fe-
queítros, como para as terras grandes onde fe devem blo
quear , e fegurar as Cafas principaes dos fobreditos Religio
fos , e a reclufaõ que nellas deve fer por elles inviolavelmea-
te obfervada, como fe eítá obfervando nefta Corte. E con-
fiderando Eu , que a gravidade da matéria, e as urgências,^ 
que fazem as bafes deltas minhas Reaes Ordens, recomendaô * 
per íi mefrnas toda a prontidão , e efficacia na execução das 
diligencias de que por eilas vos encarrego , julguei defne-
ce (farias todas as expreflbens para ao dito refpeito excitar 
a fidelidade, o zelo, e o acerto, com que vos empregais no 
meu Real ferviço. Efcrita nefte Palácio de Nofla Senhora 
da Ajuda aos 10 de Janeiro de 1750. 

REY. 

Para Pedro Gonçalves Cordeiro 
Pereira , Chanceller da Cafa da 
Supplicaçaó , que nella ferve de 
Regedor. 





Num.XDI. 
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LISBOA, 
Mc nffirm* A* MIGUEL RODRIGUES, 

<• : r iBeiiíiflimo Senhor Cardeal Patriarca. 





Rancifco Jofeph da Serra Craesbeck de Car-Num.XIIL 
valho, Chanceller, a cujo cargo eítá o Go
verno da Relação , e Cafa do Porto. Eu 
EIRey vosinvio muito faudar. As pernicio-
fiflimas maquinaçoens com que os Religiofos 
de que fe compõem o governo da Sociedade 
de Jefus neftes Reynos, e feus Domínios, 

haviao nelles concitado , e rompido as efcandalofas fedi-
çoens, revolucoens, e declaradas guerras, que hoje faõ mani-
feftas a toda a Europa , deraõ juíto , e indifpenfavel mo
tivo aos Officios , que mandei paflar pelo meu Miniltro na 
Cúria de R o m a ; para que défíe ao Santo Padre Benediclo 
X I V entaõ Prefidente na Univerfal Igreja de Deos , hum 
fummario , e fubítancial conhecimento daquelles atrozes ab
furdos pelo meyo do piqueno volume, que mandei eftampar 
com o titulo de Relação abreviada da Republica que os Reli
giofos ffefiuitas das Províncias de Portugal, e Hefipanha efta-
ble cerao nos Domínios Ultramarinos das duas Monarquias &c. :• 
a fim de que ordenando , como ordenou , o mefmo Santo 
Padre pelo feu Apoftolico Breve expedido ao Cardeal Patriar
ca Eleito no primeiro de Abril do anno próximo precedente, 
a reforma dos fobreditos Religiofos ; fe occorrefle por aquelle 
benigno , e adequado meyo de fuavidade ao progreflò daquel-
las grandes defordens ; e á tranqüilidade publica dos meus 
Vaflallos , e Domínios ; com a emmenda dos mefmos Religio* 
fos fem paflar contra elles para os reprimir ás extremidades, 
que a minha Religiofiflima Clemência m e inclinou fempre a 
fufpender no que poflivel fofle. Aquella minha benigna mo
deração produzio porém effeitos taõ eítranhos, e oppoftos ao 
que delia devia efperarfe, que animando-fe, e endurecendo-
fe cada dia mais á vifta delia os fobreditos Religiofos; depois 
de haverem com arrogância, e temeridade nunca viltas nem 
intentadas , per tendido maliciofamente confundir, contra a 
notoriedade publica , e manifeíta verdade dos infultos que fo
ram fubítanciados na dita Relação; perfuadindo clandeftina, 
e artificiofamente naõ fó nos Paizes Eftrangeiros da Europa, 
mas até dentro neítes mefmos Reynos, que taes maquinaçoens, 

excitado ; como fe as naõ houvef-
..-..•;'̂. . vJivdlem preíenciando, três exércitos, e 

todas 



todas as Américas, Portugueza, e Hefpanhola; parlarão def
tes exceflbs aos outros ainda mais temerários, einfames de 
pertenderem allienar os meus leaes Vaflallos do amor, e da 
fidelidade á minha Real Pefloa , e Governo, em que fempre 
fe diftinguiraõ os Portuguezes entre as mais Naçoens civiliza
das ; abufando com efte horrorofo fim os ditos Religiofos dos 
minifterios Sagrados, para communicarem, e diffundirem pe
lo meyo delles o venenofo contagio das fuás facrilegas calum-
nias contra M i m , e contra o meu Governo; até virem a for
mar dentro na minha mefma Corte a abominável conjuração, 
de que o Governo dos mefmos Religiofos fe conftituhio hum 
dos três Chefes, ou Cabeças, com as deteftaveis circunítan-
cias, que achareis exprefías no exemplar que fera com efta, 
ao qual indo aflignado por Sebaítiaõ Jofeph de Carvalho e 
Mello, do meu Confelho, e Secretario de Eftado dos Nego* 
cios d o R e y n o , dareis tanto credito como á mefma original 
Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro fe profe-
*io na Junta da Inconfidência contra os Reos do bárbaro, e 
execrando defacato, que na noite de três de Setembro do an
no próximo paflado fe tinha commettido contra a minha Real 
Pefloa ; comprehendendofe os fobreditos Religiofos, entre os 
mefmos Reos dos crimes de Leza Mageftade da primeira Ca
beça, Rebelião, Alta traição , eParrecidio. E porque a gra
ve neceflidade publica ( conforme a Direito , equiparada com 
a neceflidade particular, extrema ) em que depois de tantas, 
e taõ fucceflivas , e cuítofas experiências , m e conftituhio 
aquelle nunca vifto, nem efperado attentado de fazer ufo do 
poder que Deos poz nas minhas Reaes mãos para fuítentar, 
e defender a minha Real Pefloa, e Governo , e o focego pu
blico dos meus fieis Vaflallos , contra os infultos da mcorregi-
vel timeridade , e façanhofa oufadia dos mefmos Religiofos, 
m e naõ pode já difpenfar por algum modo de applicaçaõ dos 
últimos remédios; conformandome , com o que os Senhores 
Reys meus Religiofiflimos Predece flores, e outros Príncipes, 
e Eftados da Europa igualmente Catholicos, e Pios , prati
carem nos cafos femilhantes de crimes de Leza Mageítade da 
Primeira cabeça, e de Rebelião, e Alta traição, commetti-
dospor Pefloas Ecclefiafticas ; ainda conftituhidas em gran
des Dignidades ; e em termos muito menos efcandalofos, e 

urgen-



urgentes do que eftes de que fe trata: Sou fervido ordenar-Num. XIII. 
vos ( naõ por via dejurifdicçaõ ; mas fim , e taõ fomente de 
indifpenfavel economia, e de natural , e precifa defeza da 
minha Real Pefloa , e Governo, e do focego publico dos meus 
Reynos, e Vaflallos) que em quanto recorro á Sede Apofto
lica , logo que receberes efta façaes pôr em fequeftro geral 
todos os bens moveis, e de raiz , rendas, ordinárias, e pen-
foens que os fobreditos Religiofos pofíuírem , ou cobrarem 
nas três Províncias do Território deita Relação , e Cafa N o 
meando os Defembargadores delia , que neceflanos forem, 
e vos parecerem mais idôneos, para que defocupandofe do exer
cido da mefma Cafa partao immediatamente a fequeftrar em 
cada huma das Comarcas do mefmo Território os fobredi
tos bens moveis, e de raiz, rendas, ordinárias, e penfoens: 
Formando de tudo hum Inventario com a diftinçaõ dos bens 
que forem pertencentes á dotação , e fundação de cada hu
m a das ditas Cafas Religiofas , e dos que depois fe lhes ag-
gregaraõ contra a difpoíiçaõ das Ordenaçoens do livro fegun-
do Titulo defafeis , e Titulo defoito : Declarando os rendi- " 
mentos certos, e incertos de cada hum dos bens pertencen
tes a cada huma das ditas Cafas Religioías: Fazendo pôr os 
mefmos rendimentos em cofre de três chaves, das quaes tenhaõ 
huma os Depofitarios que forem eleitos pelos ditos Miniftros; 
outra os Corregedores das Comarcas^ou quem feu cargo fervir ; 
e a terceira os Efcnvaens da Correiçaõ : Guardandofe dentro 
nos mefmos cofres os livros da receita, e defpeza que fe fa
raó fempre á boca delles: Arrendandofe todos os ditos bens 
logo em Praça publica a quem por elles mais der, por tempo 
de hum anno ; ou na prefença dos mefmos Miniftros , e m 
quanto fe acharem prefentes nos lugares em que fe fizerem os fe-
queftros; ou depois que delles fe aufentarem para efta Cida
de nas cafas da vofla refidencia; onde os fareis pôr a pregão 
para fe arrematarem a quem mais der, os que forem de mais 
confideravel importância , ou por pregoens nos lugares onde 
forem fitos aquelles que forem de tao pouco valor que ra
ciona velmente vos pareça que naõ haverá quem faça as def-
pezas do caminho para os vir arrematar na vofla prefença. Lo-

, e confumado os fobreditos fequef-
rrecadaçoens na referida conformi-

.- • dade 



dade, m e dareis conta pela Secretaria de Eftado dos Negó
cios do Reyno do que houveres obrado aos ditos refpeitos, 
com as copias dos Autos, que fe tiverem formado em bom , e 
intellegivel caracler , e com huma relação geral, e efpecifica 
dos rendimentos annuaes de todos, e cada huma das ditas Ca
fas Religioías, edafornma das fuás refpeétivas importâncias. 
Porque naÕ he da minha Real , e Pia intenção que fe falte 
nem ao culto Divino nas Igrejas, nem ao comprimento das 
Miflas, e legados, que tendo trato fucceflivo pelas ultimas von
tades dos Teftadores, que os houverem ordenado , nao devem 
fufpenderfe : Hey por bem que dos fobreditos cofres fe pof-
fao tirar por Mandados voflbs as quantias de dinheiros que ne-
ceflarias forem para os guizamentos das Miflas, celebração 
dos Officios Divinos, e comprimento dos fobreditos íuffragios 
nas concorrentes importâncias. O mefmo Hey outro íim por 
bem que fe pratique para o fuftento dos Religiofos que man
do por hora recolher na maneira abaixo declarada, dando-
fe para o alimento de cada hum delles hum toftao cada dia. 
Porque além das exuberantes provas , em que fe fundou a 
fobredita Sentença da Junta da Inconfidência , a refpeito 
dos erros Theologicos , Moraes, e Políticos, que os ditos 
Religiofos procuraram diffundir , com taõ perniciofos , e 
deteftaveis effeitos, tive certa informação de que agora per-
tendiao com mais anciofas diligencias contaminar as Pro
víncias com as mefrnas falfas , e abomináveis doutrinas, a 
que na Corte lhes cortou o progreflb a reclufaõ em que 
nella fe achaõ já os ditos Religiofos : Sou fervido outro 
íim , que ao mefmo tempo em que fe forem fazendo os 
referidos fequeftros nas refidencias, e fazendas particulares, 
e m qué fe achaõ Leigos , ou Coadjutores Efpirituaes, difper-
fos, os Miniftros que fizerem as ditas diligencias os façaõ 
tranfportar ( depois de lhes haverem aprehendido todos os 
papeis que lhes forem achados ) em fegura cuítodia , e pelo ca
minho mais breve, e direito, ás Cafas principaes das Cidades, 
e Villas notáveis, que lhes ficarem mais vifinhas , onde fi
carão reclufos com os outros Religiofos nas mefrnas Cafas 
das ditas Terras grandes , e Villas notáveis, com exprefla 
prohibiçaõ de fahirem dellas , e de communicarem com os 
meus Vaflallos Seculares; pondoíe»lhes guardas Militares á 

vifta, 



viíta , que lhes façaÕ exaclamente obfervar a dita reclufaõ ,Num.XIII. 
e feparaçaõ ; em quanto Eu naõ mandar o contrario ; e 
naõ der outra providencia fobre efta matéria. Para tudo o 
que for a ella concernente vos mando afliítir com o auxi
lio Militar de que neceflitareis ; ordenando aos Generáes, 
e Pefloas encarregadas do Governo das Armas das mef
rnas Províncias, e defle Partido , que fem limitação alguma 
vos auxiliem todas as vezes , que aflim lho requereres no 
meu Real N o m e , mandando marchar o numero de Tropas 
que por vós lhe forem apontadas, aflim para os lugares on
de fe devem fazer os fequeítros, como para as terras gran
des onde fe devem bloquear, e fegurar as Cafas principaes 
dos fobreditos Religiofos, e a reclufaõ que nellas deve fer 
por elles inviolavelmente obfervada, como fe eítá obfervando 
nefta Corte. E confiderando Eu , que a gravidade da ma
téria , e as urgências, que fazem as bafes deltas minhas Reaes 
Ordens, recomendaõ per fi mefrnas toda a prontidão , e ef-
ficacia na execução das diligencias de que por ellas vos en
carrego , julguei defneceífarias todas as exprefíòens para ao 
dito refpeito excitar a fidelidade o zelo, e o acerto, com que 
vos empregais no meu Reai ferviço. Efcrita nefte Palácio 
de Nofla Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1750. 

REY. 

Para Francifco Jofeph da Serra 
Craesbeck de Carvalho, Chanceller 
da ftelaçaõ, e Cafa do Porto, 





CARTA REGIA. 
Uito Reverendo em Chriílo Padre , Arce-
bifpo Primaz de Braga, meu muito amado ̂  
e prezado Irmão. Eu EIRey vos envio mui
to faudar , como aquelle, de cujo virtuofo 
accrefcentamento muito me prazeria. Pe
los dous Exemplares , que feraó com eftâ 
aííignados por SebaftiaÓ Jofeph de Carva
lho e Mello , do meu Confelho, e Secreta
rio de Eftado dos Negócios do Reyno pa

ra terem a mefma fé , e credito do que os Originaes, donde 
fe extrairão ; fereis informado da Sentença que em doze do cor
rente mez de Janeiro fe proferio na Junta da Inconfidência con
tra os Rées do bárbaro, e facrilego defacato , que na noite 
de três de Setembro do anno próximo paflado íe tinha com-
mettido contra a minha Real PelToa, e das Temporalidades qué 
mandei executar pelo Doutor Francifco Jofeph da Serra Craef-
beck de Carvalho , Chanceller , a cujo cargo eílá o governo da 
Relação, e Cafa do Porto, para cohibir em parte os Pveligio-
fos da Companhia de Jefüs , cujo relaxado governo fe fez naó 
fó C o R é o , mas Chefe principal dos atrocifíimos crimes de 
Lefa Mageftade da primeira Cabeça , Alta traição , e Parrici-
dio , que fe julgarão pela fobredita Sentença : Abuzando os di
tos Religiofos dos Minifterios Sagrados para corromperem as 
confcicncias dos delinqüentes , que foraõ juftiçados por aquel
les atrociíTmos crimes : Servihdo-fe para efte abominável fim 
dos execrandos meios , que para o cenfeguir haviao repetidas 
vezes applicado em outros cafos fimilhantes ; quaes foraó os de 
feminarem , e perfuadirem com 0 referido abufo dos Minifte
rios Sagrados o mefmo peftilencial veneno dos Machavelicos 
enganos, e das Anti-Evangelicas Doutrinas, que como here-
ticáes , impias , fediciofas , e deftrudtivas da caridade Chriftãa , 
da fociedade Civil, e do focego publico dos Eftados , haviao 
fido condemnadas, anathematizadas , e proferiptes da Igreja de 
Deos; principalmente pelos Summos Pontífices Alexandre VII., 
e Innocencio XI.: E fuggerindo, e fazendo praticar os mef
mos Religiofos entre muitos outros dos fobreditos erros, como 
taes reprovados pela Sede Apoftolica , efpecialmcnte os que 
vaó fubftanciados no Papel, que também recebereis com efta. 
E porque fe fez manifefto naõ fó pela evidencia das provas, em 
„,^ r~ C..~A~„ ~ fcbr^diía Sentença, mas também por outros 

fença chegarão, confirmados com 
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igual certeza , que os fobreditos Religiofos fe propozeraô por 
objeclo principal das fuás clandeftinas maquinaçoens ifcarem , 
e infectarem c o m a pefte de taó perniciofas Doutrinas , nao fó 
a Corte, mas também as Províncias d o R e y n o , furprendendo 
nellas a pia credulidade dos Fiéis, para os alienarem com lug-
geftoens imperceptíveis , e finiftras das fuás primeiras , e prin
cipaes obrigaçoens, da caridade com o próximo, e da iujei-
çaó ao Trono, em quanto Chriftaõs , e em quanto VaíTallos : 
M e pareceo que, fem maior dilaçaó devia participaryos tudo 
o referido; para que, fendo informado do venenolo pafto , que 
a malignidade tem pertendido dar ás voffas Ovelhas, o podais 
fazer arrancar pelo voflo Paftoral Officio, de forte que elks. em 
vez de taõ mortífera peçonha , fejaó fó apafcentadas útil, e 
faudavelmente nos campos , que cultivarem os mais zelofos , e 
exemplares Obreiros da Vinha do Senhor. Efcrita nefte Palácio 
de Nofla Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759. 

REY. 

Para o muito Reverendo em 
Chrifto Padre Arcebifpo Primaz de 
Braga, meu muito amado, e pre
zado Irmaõ. 

Nefte mefmo fentido mandou Sua Mageftade efere-
ver a todos os outros Prelados deites Reynos. 



E R R O S ÍMPIOS? Num.xiv. 

SEDICIOSOS, 
QUE OS RELIGIOSOS 
Da Companhia de JESUS enfinarací aos Reos, 

que foraõ juíliçados, e pertenderaõ efpalhar 
nos Povos deftes Reynos. 

LISBOA? 
UEL RODRIGUES, 

iflimo Senhor Cardeal Patriarca. 





(I) 

PRIMEIRO ERRO. 
UMA das mais perniciofas maquinaçoens, 

que inventou a malícia dos Homens , e 
que depois de muitos outros Filofofos Ím
pios , e temerários, divulgou o infame 

; Nicolao Mackavello para perturbação 
à da fociedade Civil, e da Religião Chri-

ítaa , foi: Que todo aquelle, que quizeffe arruinar qualquer 
Pejfoa, ou Governo , devia principiar efta abominável obra, efi-
palhando calumnias para difamar a fobredita Peffioa, ou Go
verno ; porque findo certo , que o tal Calumniador acharia Jem
pre da fiua parte o grande numero de Homens, que ordinaria
mente ha propenfios para crerem o mal, dahifie fieguiria, que$ 
tirando dentro em pouco tempo o credito ao Calumniado , per
deria efie logo com a fama todas as forcas principaes , que 
confiftem na reputação , para fiuccumbir ao mefimo.. Calumniador, 
que delle pertcndejfie vingar[e. 

i Foi efta infernal maquinação juftiíTimamente cohi-
bida pelas Leys Civis, e Políticas, que eftabeleceraõ con
tra ella as acçoens de injuria; as penas dos Calumniador es; 
e o cafiigo dos que dizem mal de EIRey, e dos fieus Mini
ftros , e Magiftrados : E foi com igual juítiça anathemati-
zada, e profcripta da Igreja de Deos pela geral, e aperta
da condemnaçao de todas as obras daquelle ímpio , e per-
nicioíiíTimo Autor; de forte que os Summos Pontifices nas 
licenças , que concedem para a lição dos livros prohibidos, 
exceptuaõ regularmente as obras do dito Machavello. 

-> N a o bailou oorém toda a força da razão , e m 
?diras Leys Civis , e Eccleílafticas, 

a que 



que cohibiraõ as calumnias como deftruclivas da focieda
de Civil, e da caridade Chriftaa, para que differentes Re
ligiofos da Companhia de J E S U S fe abftivefíem da liberda
de de efcreverem , e eníinarem ( debaixo do disfarce de 
differentes palavras) o mefmo na íubítancia, que havia e£ 
cripto o dito Nicolao Machavello, feguindo a outros Filo* 
fofos igualmente ímpios, e depravados. 

4 Tal foi entre outros Hermano Bufembdo na fua 
Theologia Chriftaa lib. 3. traSi. 6. cap. 1. dub. 2. num. 6. 

„ Se alguém offende injuftamente a tua fama, e a 
„ naõ podes defender, nem recuperar por outro mo-
„ do, que naõ feja o de deteriorar a fama daquelle, 
„ que deteriorou a tua, licitamente o podes fazer, 
„ com tanto, que feja verdade o que diííeres, (o 
„ que com tudo fe acha condemnado na Propofiçao 
„ 44. das que reprovou o S u m m o Pontífice Innocen-
„ cio XI. ) e que o faças tanto, quanto neceflario 
3, for para a confervaçaõ da tua fama , e naÕ of-
3, fendas mais do que houveres íido offendido, com-
„ binando a tua PeíToa com a daquelle , que te 
„ houver diffamado : Vide Card. Lug num. 50 &c. 

O mefmo efcreveo com muito menos artificio de palavras 
Leonardo Lejfio no liv. 2. de jfufi.cap. 11 dub. 25 n 133 ibi: 

;, Se falfamente infamafte alguma PeíToa, que antes 
3, te tinha infamado , naõ és obrigado a lhe fazer 
3, reítituiçaõ , fe elle te naõ houver querido reftituir 
„ a ti; mas antes podes ufar de compenfaçaõ, guar-
„ dando nella igualdade quanto poírivel for. t̂ ftaõ 
3, contra efta Sentença Navarr. cap. 18. num. 47. 
;, Caetan. qu/eft. 62. & Pedro Navarr, cap. 4. num. 
„ 395. Porém efta nofta Sentença he a mais verda-
„ deira, &c. 

Além de cujos Eícriptores fe pode ver o que a efte inten
to efcreveraõ Tamburin. lib. 9. in Decai. cap. 2. §. 2. Gaf-
par Furtado, Dicajlilho, e outros, que cita CramuelTheol. 
Fund- pag 550. ; a Apologia dos Cafiuifias pag 127- 128. 
129. , e os que fe refenaõ nas Concluíoens da Univeríida-
de de Lovaina do anno de 164c. 

5 De 



5 D e forte , que na falfa hypothefe defta machave-Num.XTV. 
lica Doutrina Moral dos ditos Religiofos : Primo fe acha 
tranfgredido o preceito da caridade com o Próximo , que 
fez hum dos dous Pólos do Decalogo , em que fe contém 
a Ley Divina : Secundo fe acha Doutrinalmente admittida 
a vingança , que Chrifto Senhor noífo abolio , em quanto 
nos enfinou com o exemplo , e nos determinou com a pa
lavra pelo feu Evangelho : Que amemos os nojfios inimigos: 
Que beneficiemos aquelles, que nos tiverem ódio : E que re
tribuamos com o bem, que nos for poffivel, o mal que nos fi
zerem : Tertiò fe acha cada Particular authorizado para 
fer Juiz na caufa própria, e na alheya ; julgando da juítiça , 
ou injuítiça das accufaçoens , que contra elle fe fazem , e 
da compenfaçaõ, ou vingança , que ha de tomar do tal Ac-
cufador, disfarçado debaixo dó nome'de.Calumniador, co
m o fe naõ foífe coufa taõ vulgar , como fabida , que toda 
a accufaçaõ , por mais legitima que feja , fe perfuade fem
pre, que he injuíta , e calumniofa pela parte , e boca do 
accufado, que tem intereffe próprio em a negar, e confim-"* 
dir para exonerarfe : Quarto fe acha annullado o governo Ec-
cleíiaftico, e abollido o governo Civil, e Politico por Deos 
determinados para manterem os Povos em Religião , em paz, 
e em Juítiça, fazendo ceifar pelas competentes Refoluçoens, 
e Defizoens da Igreja , e dos Soberanos , e dos.feus M a 
giftrados , com os erros moraes as continuas difcordias, que 
as paixoens, e os intereffes excitaõ entre os fobreditos Par
ticulares : Quinto , e finalmente fe achaõ na hypothefe da-
quellas reprovadas Doutrinas, a uniaõ Chnftaa , e a focie
dade Civil arruinadas pelos feus primeiros fundamentos , e 
a Igreja, e o Eftado reduzidos á confuTaõ , e guerra per
petua de calumnias, em que ardem os Infiéis, e Bárbaros, 
que, por naõ terem ordem regular de governo Efpintual, e 
Temporal , para morigerallos, e cohibillos , fe oppnmem, 
e injuriaõ huns aos outros , fem regra , nem medida , fe-
gundo a exorbitância das paixoens, com que fe enfurecem. 

tS Sendo pois com todos eftes urgentiífimos motivo* 
aquella perniciofiftima Doutrina reprovada pela Igreja na 

••_•»•:•"/.? .?.?... '"'- Santo Padre Innocencio XI. , ainda 
b affim 



aífim a ficaram feguindo os fobreditos Religiofos com taõ 
c-fcandaloza inflexibilidade , que na Europa leraõ hoje mui
to raras as pefloas doutas , que ignorem , que hum dos 
abufos , de que ha muitos annos fe pede que feja refor
mado o governo dos mefmos Religiofos , he o da diífoluta 
liberdade , com que em beneficio das fuás particulares con
veniências calumniaõ, e infamaõ ( fem excepçaõ de alguma 
peffoa , ou eftado ) a todos aquelles , que obftaõ aos feus 
intereffes ; fendo quafi innumeraveis os exemplos das Pef-
foas, e Governos Ecclefiafticos, e Políticos, qüe os fobre
ditos Religiofos tem arruinado com aquella abominável pra
tica em todas as quatro partes do M u n d o defcoberto. 

7 Entre os referidos exemplos fao taõ affignalados, 
como efcandalofos : N a Afia o do bemaventurado Martyr 
Fr. Luiz Sotello da Ordem de S. Francifco, a quem os di
tos Religiofos tirarão o credito para lhe impedirem a entra
da no Japaõ: o do pio, e zelofo Dom Filippe Pardo, Ar-
cebifpo da Igreja Metropolitana de Manilha : o do Cardial 
*de Tournon : N a America o do bemaventurado Dom JoaÕ 
de Palafiox e Mendonça Bifpo de Ia Puebla de los Angeles; 
o de Dom Bernardino de Cardenas, erudito, zelofo , e pio , 
Bifpo do Paraguay: E os de tantos outros Prelados, e Va-
roens iifuítres em virtudes , e letras das Ordens de S. Do
mingos , e S. Francifco, que naquellas duas partes do M u n 
do foraõ calumniados exorbitantemente Sendo aliás quaíi in
numeraveis os Governadores, e Miniftros dos Domínios Ul
tramarinos deftes Reynos , e do mefmo Continente delles, 
que os fobreditos Religiofos arruinarão por efta reprovada 
pratica de calumnias , quando os acharão conítantes para 
preferirem o zelo do ferviço Real , e as fuás próprias hon
ras , e confciencias aos intereffes delles Religiofos. 

8 Efta mefma reprovada, abominável, e pernicioíif-
lima Doutrina he pois a que agora conítituío o primeiro 
pretexto com que os fobreditos Religiofos, calumniaraõ taõ 
íacrilegamente a Real , e benigniílima Peffoa de Sua M a 
geftade , e o feu feliciífimo, e gloriofiffuno Governo : Pois 
que manifeítamente conítou pelos fa£tos , que eftabeleceraõ 
os folidos fundamentos da dita Sentença proferida em doze 



(?) 
do corrente mez de Janeiro contra os Reos ] que foraó juf-Num XlVt 
tiçados, que fendo os ditos Religiofos concitados pelo efti-
mulo de haver o dito Senhor mandado reprefentar ao Papa 
com igual concifao, que modeftia de termos a refpeito dos 
muitos horrores, que haviao paflado no Paraguay, e M a 
ranhão , huma pequena parte delles, para ordenar a refor
m a dos mefmos Religioíos em grande beneficio da fua re
gular obfervancia: As confequencias defte pio, e clementiP 
fimo antecedente foraõ; rebelaremfe os ditos Religiofos ás 
Leys Divinas, e humanas, para contra os diclames Evan
gélicos , e condemnaçoens Pontifícias acima indicadas, fe 
precipitarem cegamente em impofturas, e calumnias tao ne
gras , e execrandas: Q u e ao mefmo tempo, em que por hu
m a parte todos os Eftados defte Reyno eftavaõ cheyos de 
honras , e benefícios da Real Benignidade , da iílimitada 
grandeza , e da Paternal Providencia de EIRey Noflb Se
nhor , offerecendo ao fupremo arbítrio da Vida os mais fre
qüentes , e ferverofos vottos, pela confervaçaõ , e proípe-
ridade de feu Auguftiílimo, e Benigniflimo Bemfeitor; ren
dendo a Sua Mageítade as mais reconhecidas, e inceffan-
tes graças: Pela outra parte eftavaõ os fobreditos Religio
fos com o mais pérfido, e execrando dollo, denegrindo as 
Regias, e heróicas virtudes do mefmo Senhor; calumnian-
do o feu glorioziílimo, e benificentiííimo Governo; e fimu-
Jando que nefte Reyno eraõ aílblaçoens, ruinas, e dezor-
deris , as mayores felicidades, e benefícios ̂  e as mayores , 
e mais úteis providencias, que defde a E'poca da fundação 
do mefmo Revno tinhao devido os Vaflallos de Portugal aos 
feus mais pios, e mais indulgentes, e providos Monarcas. 

y E ilto naõ fó divulgando eftas negras calumnias,1 

e horríveis impofturas, nos Paizes Eítrangeiros pelas cartas, 
aue maliciofa, e clandeftinamente efcreviao aos outros R e 
ligiofos feus Sócios, para as efpalharem pelas converfaçoens , 
e pelas novas publicas, ao favor da diftancia; mas também 
(o que mais h e ) paffando á excefíiva, e defcarada oufa
dia , de pertenderem fuggerir, e propagar as fobreditas ca-
Inmmíis o np^ir Ao .notoriedade publica, dentro na mefma 

do Reyno; conjurando-fe para efte 

c abomi-
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abominável fim com os Reos do facrilego attentado , que 
ibi commettido na noite de três de Setembro do anno pró
ximo paflado , eflablecendo em cada huma das fuás pró
prias Cafas Religiofas , e em cada huma das outras Cafas 
profanas dos feus Confederados , huma cfficina das ditas 
impofturas , e calumnias, ordenadas a fazerem o glorioziíli-
m o N o m e , e Beneficentiflimo Governo de Sua Mageítade 
odiofo ; e confeguindo com eftes infames artifícios íürpren-
derem a ignorância , e a credulidade de alguns dos Reos, 
que foraõ juítiçados, e de outras Pefloas igualmente leigas, 
idiotas, e faltas de conhecimento do governo político: Co
m o tudo foi indubitavelmente provado com os faclos, que 
conítituiraõ os folidos fundamentos da fobredita Sentença, 
que em doze do corrente mez de Janeiro, fe proferio con
tra os Reos daquelles disformes attentados. 

SEGUNDO ERRO. 

10 1/Oi outra maquinação ideada pelos Fílofofos 
J ? mais ímpios , e da fua abominável tradição 

dirivada para a divulgar pelo mefmo anathematii-ado , e 
proferipto Nicolao Machavello : Que a utilidade do tntereffe 
próprio podia fer motivo para fie maquinar , e executar a 
morte alkeya D e forte que aquelle Conféo , e Herefíarca 
de toda a impiedade política , depois de haver arruinado a 
vida Civil , qug fe anima de honra , com a outra Doutrina 
das calumnias ; paffou a facraficar também á conveniência , 
naÕ fó a vida natural; mas também a eterna, expondo-a ás 
funéftas contingências , que faõ ifléparaveis das mortes iníi-
dioías , e como táes nao prevenidas pelos miferaveis , que 
as padecem, quando menos as podem efperar Dando por 
íilo efte abominável erro , outro juítiflimo motivo á indeC 
penfavel prohibiçaõ , com que a Sede Apoftica defendeo 
ás obras do dito Machavello. 

n O mefmo porém que elle efereveo com mayor 
íimpliodadc de termos , efcreveraÕ mais artiíiciofamente os 
Moraliítas da dita Religião da Companhia Sendo entre 
dles efcandaloziflimo Francifico Amico , o qual no tom. 5 

dij}. 3 6. 
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difip. 36. num. 118. da Edit. de Antuérpia fe explicou nâs ]víurn,XIV. 
palavras feguintes. * ; 

„ N a õ fe pode negar que os Clérigos, e Religiofos 
3, poffaõ , e muitas vezes devaõ defender juítamente 
j, aquella fama , e honra , que nafce da fua virtude, 
3, e fabedona ; nem que efta feja verdadeira honra 
„ própria da fua profiflaõ ; nem que perdendoa per-
„ dem hum grandiílimo bem. Por ella fe fazem gran-
„ demente eitimaveis , e confpicuos para os Secula-, 
3, res , a quem dirigem , e foccorrem com a fua vir-
3, tude , e opinião : E perdendoas os nao poderáõ 
3, foccorrer, nem dirigir. Logo os fobreditos Clérigos 
3, poderáõ defender pelo menos efta honra , e opi-
3, niaõ dentro nos limites da moderação da defeza 
3, inculpavel até com a morte da PeíToa, que os dif-
„ fama. E algumas vezes fao obrigados pela Ley dá 
3, Caridade a defender por aquelle modo ( ifto he 
3, matando ) a dita honra, fe peía violação da pro-
„ pria fama de alguns , fe infamar a Religião intéi-
„ ra, &c. 

12 N a õ he menos eícandalofo , e nocivo HermanO 
Bufembáo , cujo livro intitulado Medulla Theol&gia Mor alis $ 
pela fua pequenhez , e diminuto valor, anda vulgarizado 
nas maÕs de todos os Eftados deftes Reynos. Havendo pois 
efte Moralifta propofto no lib. 3. traSl, 4. cap. 1 dub. 3. a 
cju eftaõ Quando, e como fieja licito matar o infufto Aggrefi 
fior pela authoridade particular : E devendo eftablecer , que 
a regra era , que fe naõ podia matar alguém pela dita par
ticular authoridade , porque femilhantes homicídios faõ pro-
hibidos por Direito Divino , e Natural, e faõ oppoftos á 
confervaçaó da fociedade Civil , por cujas Leys he certo, 
que o Direito de vida , e de morte he inherente á fuprema 
jurifdicçaõ dos Príncipes Soberanos , pelas urgentiflimas , e 
indefpenfaveis razoens , que ficaõ indicadas no §. £, defte 
Compêndio : T o m o u o mefmo Bujembào a pernicioziflima, 
e malicioziífima liberdade de eftablecer como Doutrinaes na 
rpfpnda duvida ÍTT. . as abfurdas Propoíiçoens feguintes. 

, depois de haver propofto nos ante-

d eeden* 
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cedentes, fe era licito matar o ladrão para recuperar o fur
to , e de haver refoluto pela parte affirmativa , quando a 
quantia nao he módica , refolveo ibi: 

„ Mais provável he , que eftes meyos ( ifto he de 
„ matar) faõ lícitos aos Clérigos , e Religioíos para 
3, recuperarem os bens temporaes. E o que em contra-
„ rio fe efcreve fe deve entender quando íe naõ ot> 
„ ferva a moderação da defeza inculpavel. 

N o numero 6. ibi: 
„ C o m tudo quando o mjufto Aggreflbr fe achar em 
„ perigo da fua falvaçao, pôde o offendido perdoar-
„ lhe por caridade , foffrendo antes o damno por elle 
„ inferido : Porém naõ he a iflb obrigado ; porque o 
„ tal Aggreflbr fe fe acha em perigo de falvaçao he 
„ pela fua malícia. Laym ibidem. 

N o numero 8. ibi 
3, E m defeza da vida, e da intigridade dos membros 
„ do corpo humano , he também licito ao Filho, ao 
3, Religiofo, e ao Vaffaílo defenderfe fe lhes for ne-
3, ceflario, dando a morte ao mefmo Pay, ao mefmo 
3, Prelado , e ao mefmo Principe; quando por caufa 
„ da morte do mefmo Principe fe nao hajao de feguir 
„ grandes dezordens, como guerras, &c. Syl. Bon. 

N o numero 9. ibi 
„ T a m b é m he licito matar aquelle , que certamente 
3, nos coníta , que de fado fe prepara para nos ma-
„ tar mfidioza mente. 

N o numero 1 o. ibi: 
„ A efte refpeito dizem alguns como Sanches 2. Mor. 
3, cap. 29. , e outros , que também he licito matar 
„ aquelle que perante algum Juiz propoz falfa a ac-
3, cufaçaõ , ou deo falfo depoimento , quando certa-
„ mente coníta, que dahi fe ha de feguir morte, mu-
„ tiíaçaõ ; ou também ( o que alguns Autores mais 
„ diflicultozamente concedem ) quando fe feguir a per-
3, da de honras , e de bens temporaes &c. Porque 
„ ifto naõ he homecidio , mas defeza ; bem enten-
„ dido que coníte da injuria da parte daquelle , que 

„ offen-



(?) ; 
„ offende ; e que naõ haja outro modo para a evi- 3 ^ u m XIV. 
„ tar, &c. 

E no numero 11 ibi : 
,, Todas as vezes que alguém, fegundo as Doutrinas 
„ acima referidas tem direito para matar a outrem 
„ pôde fubftituir outro , que o mate em feu nome; 
„ porque aflim o perfuade a caridade. FIU. Tan. cap. 
„ 3 D. 4. quaft. 8. Mol. D. 18. E c o m o , e quando 
3, feja a iflb obrigado Leffi lib. 2. cap. 3 D. 13. Dian. 
„ part. 5 tom. 4. refi 6- 14. 20. 

14 Foraõ também profcnptas da Igreja Catholica ef
tas pernicioziflimas , fanguinarias , e fediciozas Doutrinas; 
a faber pelo Summo Pontífice Alexandre VIL nas Prepoíi-
çoens 17 18. 19., e pelo Sancto Padre Innocencio Xí. nas 
Propofiçoens 13 14. 15" 30. 31 32. 33 Nada baftou po
rém para que os ditos Religioíos deixaílém de enfinar , per-
fuadir, e fazer praticar as mefrnas abomináveis , e reprova
das máximas de matar, com obftmaçaõ igual á com que íe 
tinhao fuítentado no outro machaveiíico abfurdo de calum-
niarem os próximos para arruinallos : Confiando que affim 
o eftaõ aclualmente obfervando , naõ fó de direito ; mas 
também de faclo. 

15 Aflim o eftaõ obfervando , quanto ao direito Por
que expondo o feu Autor Domingos Viva a XVII. Propo-
íiçao entre as coridemnadas pelo Summo Pontífice Alexan
dre VIL j depois de haver ufado do fubterfugio contrario á 
verdade do faéto dos poíitivos, e abfoíutos termos, em que 
íe havia explicado o feu Religiofo Francifico Amico no lugar 
acima literalmente copiado ; períuadindo o reíerido Viva, 
que o dito Amico propozéra aquella Doutrina como argu
mento de diíputa , ou como razaõ de duvidar ; ao mefmo 
tempo em que coníta pela evidencia do faclo , que a efere-
veo abíolutamente fem alguma declaração, ou modificação, 
como delia fe vê; e depois de authorizar de caminho a mef
m a reprovada Doutrina, dizendo que era de Navarro., Cra-
mu4, e Sayro; paííou no Comentário da dita Propofiçaõ a 
desfiiíuralla de forte , aue a deixou, ou em peor eftado, ou 

.. _ jalmente nocivos á Relieiaõ , e á 
16 Por-
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16 Porque no fentido da dita Propofiçaõ XVII., fó 

fe podia matar o Calumniador por caufa de enormes calum
nias , e de grande, e irreparável infâmia, que dellas fe fe-
guiile. Porém o referido Viva paffou muito além dos ter
mos da tal Propofiçaõ , pois que ommittindo a enormidade 
da calumnia , e da infâmia , eftableceo , como delle fe vê 
ibidem fiub num. 4. 

„ Por iflb fe deve antes tolerar em algum cafio pelo 
3, mnocente alguma diffamaçao, do que permittirfe ef-

3, ta defeza occifiva ; ou efta liberdade de matar. 
Logo excepto em algum cafio particular fe naõ deve tolerar 
pelo Innocente em termos geráes , e abfolutos , qualquer 
piquena diffamaçao ; porque a excepçaÕ : In aliquo caju? 
naÕ ha quem ignore, que firma a regra em contrario ? Logo 
a diffamaçao grave, ou infâmia fe naÕ deve tolerar abfolu-
tamente em cafo algum ? E ambas eftas confequencias faõ 
legitimas , e evidentemente profcriptas pela Igreja na refê  
rida Propofiçaõ cavilada por Viva. 

17 A mefma cavilaçaõ praticou ainda mais clara, e 
defcubertamente o outro Probabilifta Martinho Torrecilhas % 
no Commentano , que publicou febre as referidas Propo~ 
fieoens condemnadas. 

18 Tratando efte relaxado Moralifta da dita Propofi
çaõ XVII. do S u m m o Pontífice Alexandre VII., fe explica 
na pagina 471 num. 14. neftas palavras ibi: 

„ N a Propofiçaõ XVII. entre as condemnadas por 
„ Alexandre VIL , que narrava fer licito aos Reli-
„ giofos, ou Clérigos matarem os Calumniadores, que 
„ lhe ameaçavao graves damnos , quando naõ havia 
„ outro modo de os evitar , naõ veyo condemnado 
„ dizerfe , quê lhes he licito matarem os mefmos 
„ Calumniadores quando aétualmente eftaõ proferin-
„ do contra elles palavras muito lefivas á fua fama, 
„ fenaõ tem outro modo de evitarem hum taõ gran-
3, de mal. 

E continuando conclue no numero 22. ibi: 
„ Por tanto nem taõ pouco vem condemnado dizerfe, 
3, que no cafo da mefma Propofiçaõ feja fomente 

£ecca-
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„ peccado venial no Religiofo, ou no Clérigo, m a - N u 

„ tarem o fobrédito Calumniador. 
19 E tratando o mefmo Torrecilhas das outras Pro> 

pofiçoens condemnadas pelo Santo Padre Innocencio XI., 
íe explica na pag. 472. num. 9. nas palavras fcguintes. ibi: 

3, N a propofiçaõ XVIII., entre as proícriptas por In-
3, nocencio XI. fobre a morte do falfo Accufador, da 
„ Teítemunha falfa , e do Juiz, os quaes ameaçaõ 
„ damno , que fe naõ pôde evitar, naõ foi condem-
„ nado dizerfe, que a Doutrina reprovada pela mef-
„ m a Propofiçaõ feja efpeculativamente provável , 
„ nem foi prohibido dizerfe, que fe na pratica fe fi-
„ zer o que a mefma Propofiçaõ condemnou, naõ 
„ feja iffo peccado fomente venial. 

E profegumdo na pag 473 num. 25 accrefcentou ut ibi 
„ Ainda nos mefmos termos da còndemnaçaõ da dita 
„ Propofiçaõ XVIií. he provável, que a mefma Pro-
„ pofiçaó, e a fua còndemnaçaõ fe devem entender 
„ do Aggreflbr in afio primo, e nao do Aggreflbr in 
„ afio fecundo , ou daquelle , que eítá aóhialmente 
„ oíFendendo. 

Citando o favor defta deteftavel Doutrina Prado , Lugo, 
Navarro , Bonacinas, e Leandro , &c. 

20 D e forte, que debaixo da cavilaçao dos termos 
Efcolaíhcos de efipeculative, e pratice, e de /';/ afio primo, 
e in afio fiecundò ; temos , que contra todo o efpinto, razão 
de decidir , e literal exprellao das ditas Propoíiçoens con
demnadas , por quanto fe quer perfuadir que he eípeculati-
vamente provável ler permittido matar nos cafos conteúdos 
nas ditas Propoíiçoens ; quando eftas íe tranfgredirem pra
ticamente por alguns Clérigos , ou Religiofos, matando a 
quem lhes parecer , commetteráõ fomente peccado venial; 
e que por quanto pelas táes Propofiçoens fe deve entender 
o homicídio prohibido fomente in afio primo; ifto he quan
do fe mata aquelle , que eítá fomente difpofto para fazer a 
ofFenfa, naõ peccará aquelle que o matar /';/ afio fecundo -
ifto he quando de faéto houver feito a tal offenfa : E temos 

:-.>Y.\ , s..*' "-«'^vras, e diítíncçoenszinhas Pueríz, g 
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Efcolafticas arruinada naõ fó a Moral Chriflaã, e Evange^. 
lica, mas até a mefma Ethica dos Filofofos Gentios , e m 
q u e m teve dominio a força da razaÕ natural. 

21 Pois que fe hoje refufcitaflem, Sócrates , Platão, 
Demofihenes , Cícero, e Seneca, he per íi evidente , que naõ 
podenaõ deixar de empregar toda a força da fua eloqüên
cia em clamarem altamente contra as ditas doíozas deftinc-
çoens até verem defterradas do Comercio humano aqueilas 
Doutrinas fanguinarias, cruelifíimas, e infeítiflimas á focie
dade Civil, aos Príncipes, e a toda a efpecia da racionali
dade. E fubindo a confultar os Oráculos Divinos, he ainda 
mais certo, que nas referidas diftincçoens fe acha arruinado 
o caraéter eflencial do Chriftianifmo , que coníifte no efpi-
rito da Caridade , com a qual fe retribue o bem pelo mal. 

22 Ouçamos o mefmo Chrifto Senhor Noflb, que 
amplamente nos inítruío a efte refpeito pelo Evangelifta S. 
Mattheus, e pelo Apoftolo S. Paulo, ut ibi 

„ Matth. V. Ego autem dico vobis, non refiftere maio; 
„ fied fiquis te percufferit in dexteram maxillam tuam, 
3, prabe illi & alteram verf. 39. Sc verf. 44. Orate 
3, pro perfiequentibus , & calumniantibus vos , ut fitis 
3, Jilii Patris veftri, qui in Cwlis eft : verf. 46. & 47-
33 Si enim diligitis eos qui vos diligunt , quam mercê-
3, dem habebitis ? Nonne & publicani hoc fiaciunt ? Et 
„ fi fialutaveritis fratres vefiros tantum, quid amplius 
„ fiacitis ? Nonne • & Ethnici hoc fiaciunt ? Eft ate ergo 
„ perfiefli, ficut & Pater vefier Ccelefiis perfeflus. eft: 
„ & verf. 11. Beati eftis cum maleãtxerint vobis*, & 
„ perfiecutis vos fiuerint , &> dixerint omne malum aâ-
„ verfium vos mentientes propter me. T a n d e m ad Rorri. 
„ XII. Mihi vindifla, ego retribuam. 

E fe houvefle de accumular as expoíiçoens, que os Santos 
Padres fizeraõ deftes Textos Sagrados para imprimirem nos 
coraçoens Chnítaõs a obfervancia delles, feria necefíario ex
ceder os limites da brevidade, que fe pertendeo obfervar nef
te Compêndio, i-j .". 

23 SE fe conclue, que os mefmos erros condemnados, 
e paliados pelos fobreditos fubterfugios, eftaõ ainda hoje 

obfer-



obfervando também de fa£to os referidos Religiofos . Por-Num.XIV. 
tpie pelas provas, em que folidamente fe fundou a Sentença 
da Junta da Inconfidência , fe fez maniíefto que os mefmos 
Religiofos ( edificando fobre o falfo principio das.caíumnias, 
que tinhao procurado perfuadir , e-; divulgar contra a Real 
Peffoa , e contra o glonofiflimo Governo de EIRey noflb 
Senhor) nas Conferências, que tiveraõ com os feus Confe
derados em S. Roque, Santo Antaõ, e em outros lugares, 
effe£tivamente affentaraõ de uniforme acordo : Primo e m 
que o único meyo , que havia para fe effeituar a mudança 
do mefmo Governo , que tinhao por objeclo da fua teme
rária cubiça, era o de fe maquinar a morte de EIRey noflb 
Senhor : Secundo, e m que* os mefmos Religioíos tirariaÕ a 
paz , e a falvo os fiacrilegos executores de taõ infernal Par-
ricidio : Tertiò, e m que naõ peccanaõ nem levemente os 
execrandos Monítrnos, pelos quaes o mefmo Parricidio foffe 
executado : Quarto , e que da efpeculaçâÕ , e da pratica 
deltas deteftaveis Doutrinas, conferências, e confederaçoens 
feitas com o pretexto dellas , veyo finalmente a feguirfe o 
horrorozifíimo infulto da noite de três de Setembro do anno 
próximo.precedente. :. Í. 

TERCEIRO ERRO 
24 T" T Avia também paflado a impiedadé do mef-

l i m o profcripto NicolaoMachavello a defterrar 
do mundo a verdade, facrificandoa ao intereffe, com as per-
fuafoens de que , quando ajfim foffe titil a fiaude corporal, â 
honra , e ao Patrimônio , fie podia mentir , e ufiar a effe fim 
de amphibologías mentáes; que occultaffem a verdade dos fa fios, 
quanto ao pretérito ; e que fe podejfem depois explicar tio fien-
tido, que fiojfie conveniente , quanto ao futuro , fem perdoar 
efte Hereíiarca político, nem ainda á Religião do juramen
to , mas antes perfuadindo, que com elle fe podiao fazer mais 
criveis as ditas mentiras abfiraflas , ou amphibologías artifi-
ciofias, 

2K Sendo oorém a mentira dire£ta , ou indirecla , 
1 ..- ,.-!- • • •- eífencia da íumma, e eterna Ver

dade : 



dade : E fendo notoriamente deftructiva da fociedade Civil, 
e do Commercio humano : D e o efte herético, e deteftavel 
abfurdo outro juíto motivo á indifpenfavel prohibiçaõ, com 
que a Santa Sede Apoftolica defendeo a liçaõ das obras da
quelle corruptiflimo , e perniciofiflimo Autor. 

26 As mefrnascorrupçoens porém, com que elle ha
via pertendido contaminar ao dito refpeito a Moral Chriftãa , 
e Evangélica, e a fociedade Civil , ficarão com pouca dif-
ferença diffundindo como Doutrinas os fobreditos Religio
fos da Companhia , e feus fequazes. 

27 H e entre elles Doutor de grande nota o feu Cafi 
tro Paláo. E debaixo da fua authoridade corre impreflb nas 
fuás Obras tom. 3. traft. 14. difip. i.punfi. 4. num. 4. ibi: 

„ Se concorre alguma honefta caufa de occultares a 
„ verdade, como feria a de te fer conveniente a oc-
„ cultaçaõ da mefma verdade, para a confervaçaõ da 
„ faude, honra , ou fazenda, da tua Peffoa, e das 
„ que te faõ pertencentes; ou também fe te foffe útil 
3, negar a mefma verdade ao que injultamente a m-

5, quiriffe de ti; naõ cõmettes alguma culpa. O mek 
„ m o fera, fe jurares amphibologicamente aos ditos 
„ refpeitos. 

E depois de citar Navarro , Toledo , Soares , Valença , e 
Lejfio, profegue o mefmo Author ibi: 

„ O que o mefmo Lejfio tem por certo , pofto que 
„ naõ fejas perguntado , mas te offereças para preftar 
„ o juramento quando concorre juíta caufa para ju-
3, rar occultando a verdade-

E citando Sanches, e Bonnacina profegue no num. 5 ibi. 
„ Primeiramente quando és perguntado por algum de-
3, li£to , no qual tens a teu favor opinião provável para 
„ naõ feres obrigado a defcobrillo, quando naõ fores 
„ juridicamente perguntado , ou também quando de 
„ defcobrires o mefmo deliáo fe te pode feguir pre-
3, JUÍZO grave; podes negar haver feito o meímo deli-
35 cio , fubintendendo na cadeya, ou para confejfallo. 
„ Sanches, Clavis Regia Navarro . Bonnacina. 
„ E m fegundo lugar fendo perguntado pelos Cumpli-

» ces, 
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3, ces, os quaes naõ és obrigado á defcobrir pelas fó- N 
„ breditas razoens; podes occultallos ufando da mefmá 
„ amphibologia , quando aflim te feja neceflario &c. 

N o mefmo fentido de perfuadir , que fao licitas as amphi
bologías mentáes efcreveo Vicente Filiucio no tom. 10. da fiua 
Theologia Chriftaa trafl. 25 cap. 11. num. 325* 3 26. 327 ibi \ 

„ Se por ventura he licito o juramento feito com am-
3, phibología puramente mental ... . Digo em fe-
„ gundo lugar, que o mais provável he fer licitoju-
„ rar, ainda nefte cafo. Digo em terceiro lugar , que 
„ efta reftricçaõ mental naõ deve fer arbitraria $ 
3, mas fim proporcionada á matéria, e ás palavras j 
„ de que fe trata ; de forte que, fe fe exprimifle , 
„ vieffe a fazer com ellas hum ordenado, e congru-
„ ente fentido. 

E no numero 329. 330. 331 ibi: 
„ Qual feja o peccado, que cõmette aquelle que ufa 
„ da amphibologia, fem para iflb ter racionavel cau-
„ fa ? Refpondo , e digo. Primo, que he provável, 
„ que cõmette peccado de mentira, e de perjúrio, fe 
„ a confirmar com juramento . . Digo fiecuudò; 
„ que parece mais provável, que em rigor naõ cõmet-
„ te peccado, nem de mentira, nem de perjúrio. 

E no mefmo fentido fe explicaÕ muitos outros dos mefmos 
Probabiliftas, entre elles Trullench. lib. 2. Decai. cap. 1. dub. 
15 Antônio do Efpirito Santo trafl. 5 de jfur difip. 1 fiefl. 
9. num. 52. Lejfi lib^ 2. cap. 42. dub ty.num.dfii CafiroPa-
lâo difip. 1 de furament.punfl.j num. 6. Malletus Malliatio-
ne 3. prafl. 13. DIanna part. 2. trafl. 6. refiol. 30. 

28 N o que com tudo , a pezar deltas perniciofas Dou
trinas , fe contém dous peccados graviífimos O primeiro con-
fifte ,no facrilego abufo do juramento, pois que entaõ abu-
zamos de huma coufa quando a applicamos a outro fim to
talmente oppofto aquelle , para o qual a mefma coufa foi 
inftituida; e fendo o juramento inítituido por Deos ( como 
a Sagrada Efcntura o declara ) para fe manifeítar por meyo 
d"1' — J - J - ' 1

 naver â menor duvida em que 
a ento, quando delle nos fervimos 

para 



para bccultár a mefma verdade. O outro peccado confifte 
em que aquellas reftncçoens , e amphibologías faõ na rea
lidade puramente mentaes; e faõ por necellaria confequen-
cia manifeítos perjúrios os juramentos preftados para as con-* 
firmar. D e forte, que o meímo juramento mítituído por Deos 
para fe declarar a verdade , e a mefma verdade de que he 
o Autor, e Defenfor o mefmo Deos, para por meyo delia 
confervar a Religião, e a fociedade, e a uniaõ Chnftãa, 
fe nao podem pelo abufo das mefrnas Diftincçoens malicio-
fas, e pela invenção, e fubtileza dos mefmos termos Efco-
laftieos , preverter de tal forte , que venhaõ a converterfe 
em facrilega tranfgreffaõ dos Preceitos Divinos , e em mani-
fefta ruína do gênero humano. 

29 Devendo pois por iflb os juramentos fer fempre 
concebidos em termos fimphces, claros, diftantes de todo o 
artificio , e amphibologia de palavras : E devendo interpretar-
fe fempre pelo que foaÕ; antes a favor daquella parte, que 
com boa fé pede os ditos juramentos , do que a favor das 
outras partes, que os preítaõ com dólo, e malícia; como 
ortodoxa , e doutiflimamente conclue Fr, Daniel Concina 
tom. 4. in Decai, dijfert. 4. cap. 1 

30 Pois que o contrario feria horrorofo até aos mef
mos Gentios, que fe regerão fomente pela luz da razão na
tural , e faria declamar taõ altamente os mefmos Filofofos 
Ethicos, fe hoje appareceffem no mundo , contra os referidos 
Probabiliftas Chnftáos, que a Hiftona nos eníina, que en
tre os Romanos foi tao (agrada , e tao inviolável a Religião 
do juramento, que condemnavaõ como viciofa, e facrilega 
qualquer interpretação , que fe pertendeffe fazer para o illu-
dir Procedendo defte ReligioTo coftume o cafo que refere 
Tito Livio Decad. í.lib. 3 num. 20.: Cafo , digo , no qual, 
pertendendo certos Tribunos da Plebe interpretar hum jura
mento , que fe havia dado, no íentido de ablblverem do vin
culo do meímo juramento o Povo R o m a n o ; efte preferio ao 
feu próprio intereffe a obfervancia do referido vinculo. 

3 1 Se ifto fariaõ pois os Filofofos Ethicos , de que 
mcrepaçoens naõ ufanaõ os Santos Padres da Igreja Catho
lica para banirem da uniaõ Chriítaa, e da fociedade Civil aquel

las 
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Ias pernicioziflimas cavilaçoens , ordidas com jogos de pala-*^um-^-I^' 
vras, para confundir a verdade , e profanar a Religaõ do ju
ramento ? Para fe inferir o que diriaõ em tal cafo aquelles il-
luminados Meftres, ouçamos alguns delles. E feja o primeiro 
Santo Agoftinho na Epift* 125 ad Alipium, ibi 

„ N a Õ duvido affirmar como eertifíirno, que as pala
vras do juramento fe devem interpetrar fegundo a 
expeétaçaõ daquelle a cujo favor fejura; e naõ fe
gundo as palavras do que toma o juramento ; haven-

3, do o que jurou conhecido a intenção do outro, em 
„ cujo favor bavia de jurar para cumprir com a boa 

fé no feu depoimento . Donde fe fegue que 
faõ prejuros os que atando-fe ao fom das palavras 
enganao a expeótaçaõ daquelles a cujo favor juraõ. 

E naEpift. 126. ibi: 
„ Aquelle que enganar a expeétaçaõ das Pefloas, pe-
„ rante as quaes tomar o juramento, naõ pode deixar 
„ de fer prejuro. 

32 Seja o fegundo Santo Ifidoro lib. 2. Sent. cap.31. ibi: 
„ Todo aquelle que jura por mayor que feja o artefi-
3, cio de palavras, de que ufe, faiba que tem por tefte-
„ munha da fua confciencia a Deos Noflb Senhor, que 
„ recebe o feu juramento no meímo fentido, em que 
„ o toma a Peffoa, a cujo favor he dado o mefmo ju-
„ ramento Ficando por ifto duas vezes R e o , o que 
„ artificiozamente depõem; huma em quanto toma o 
„ nome do mefmo Deos em vaõ , outra em quanto 
„ engana dolozamente ao feu próximo. 

33 Seja o terceiro S. Raimundo in fium. Titul. de jfura~ 
ment. & Perjur, fiub finem. 

„ T a m b é m fe deve notar que fe aquelle, que jurou, 
,9 ou deo o juramento , mifturaraõ nelle algum dollo, 
3, a interpetraçaõ fe deve fazer a favor da intenfao da-
„ quelle, que naõ ufou de fraude, ou arteficio 22. 
3, quaft. 5 Quacunque; &§.Siergo; & cap. Quipeie-

rare ; & §. Ex his Porque Deos defprezador das 
dnnliridí>dpc fomente attende á fimpíes intenção de 

Íim da parte do que recebe, como 
e ,, oa 

3? 



(i8) 
„ da parte do que dá o mefmo juramento : Defprezan-i 
„ do , e aborrecendo o arteficio das palavras , &c. 

34 Seja o quarto Santo Thomás 22. quaft. Zy.art. 7. 

ad. 4. ibi: 
33 Quando a intenção do que jura , e do que recebe o 
3, juramento fe naõ achaõ conformes, fe ifto procede 
„ de dóllo do que jurou, fe deve interpetrar o jura-
3, mento fegundo a boa, e íaa intelligencia daquelle, 
„ a cujo favor foi preftado. 

35 E feja o quinto S. Projpero , cujas palavras tranfcre-
verei no mefmo idioma, em que foraõ efcritas, por lhe nao 
roubar a elegância , que tem nos verfos Latinos, que fe achaõ 
mfertos. Apud. Hincmarum no lib. de Devort. Lotharii érTit-

berg£. ibi 
At fijurandi te caufa perurget, ócarctat, 

Id puris verbis, idgere mente pia. 
Nec verbi arte putes te fallere poffe Tonantem, 

Cui nihil abítrufum eft, cui tua corda patent, 
Q m non ut juros, fed ut idjuraffe putavit, 

Cui juras, audit; ficque es utrique réus: 
N e m p e D e o , in vanum cujus vis fumere nomen, 

Seu focio, quem atra fallere fraude paras. 

3 6 Com todos eftes juítiflimos motivos foraõ pois igual
mente profcriptas da Igreja de Deos, e do Commercio dos fieis 
Chnftaõs aquellas deteftaveis, abfurdas, e permcioziflimas 
Doutrinas; de fe occultar a verdade com juramentos falfos, ou 
pelo modo direito de negar a mefma verdade por intereffe ; ou 
pelo modo indirééto de a cavilar com amphibologías, e nf-
tncçoens mentáes : Reprovando o Santiílimo Padre Innocen-
cio XI. os mefmos enganos, e amphibologías nas Propofi-
çoens24. 25. 26. 27 e 28.; entre as que foraõ por elle con
demnadas em 2. de Março de 1Ó79. 

37 N a õ obftantes porém todas as razoens, e todas as 
authoridades, com que as mefrnas Doutrinas haviao lido re
provadas até pelos mefmos Filofofos Gentios; e com que mais 
altamente o foraõ pela Divina Illuminaçaõ dos Santos Padres, 
e pela legitima còndemnaçaõ da Sede Apoftolica; ainda aflim 

he 
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he notório, que os mefmos Religiofos as eftaõ acluâlmenteN 
enfinando, feguindo, e praticando. 

3 8 Para fe concluir, que os ditos Religiofos eftaõ en
finando , e feguindo as ditas opinioens, além dos Doutores 
acima tranfcriptos , fe podem vêr os muitos , que cita , e con-
futa o Doutiffimo, e Piiflimo Fr. Daniel Concina no tom. 4. in 
Decai, dijfert. 4. cap. 1 cap. 3 & cap. 5 

39 E para fe concluir também , que eftaõ aclualmeme 
praticando as mefrnas reprovadas Doutrinas , naÕ he neceffa-
rio mais do que lerem-fe na Sentença de degradação proferida 
na Mefa das Ordens em 11 do corrente mez de Janeiro, as pa
lavras ibi: 

„ E os Reos Francifco de Afíiz de Tavora , e D. Jero-
3, nymo de Ataide, porque fuppofto que pertinazmen-
„ te negaffem haver-fe achado no referido infulto, fe 
3, achaõ também plenamente convencidos por hum gran-
„ de numero de Teftimunhas de vifta, e de faóto pro-
„ prio, que em qualquer cafo fazem prova conforme a 
„ Direito. 

40 D e forte, que tendo eftes Reos contra fi a mais exu
berante, e concludente prova, que podia defejar-íè para pro
var qualquer crime, ainda menos privilegiado : E fabendo elles, 
que havia pofitiva certeza de que tinhao com effeito comet
tido o referido crime : Se confervaraõ fempre na mais perti-
naz, e inflexível negativa, até a refpeito dos feus Sócios: Sem 
que os dobraffe, e fizeffe mais flexíveis toda a notoriedade dos 
feus crimes, e toda a certeza de que lhes naÕ aproveitavaÕ as 
referidas negativas : E confiando aliás, que as razoens, com 
que fe endureciaõ naqueila confciencia errônea , e na pertiná
cia , que delia refultou, foraõ : Primeira haverfe-lhes perfua-
dido, que naõ peccavaõ , nem levemente, em cometterem 
•o horrendo infulto, por que foraõ punidos : Segunda , que naõ 
tinhao obrigação de declararem as fuás culpas, ou as dos feus 
Cúmplices, ainda que lhes foffem perguntadas, como repetidas 
vezes o foraõ debaixo do juramento. 

41 E ifto no cafo de huma Conjuração, e de huma 
traição formal, e taõ perniciofa, que com ella fe arruinava 

Domínios , reduzindo-os á mayor 
e ii confu-



( I 0 ) . 

confuíaõ, coníternaçao , e calamidade ; fendo que baítava, 
que foffe cafo de traição da primeira Cabeça, para que naõ fó 
os fobreditos, mas qualquer Pefloa , que tiveflé noticia de 
taõ atroz delicio, o devefle delatar, facrificando o difcommo-
do dos delinqüentes ao focego publico; fubpena de ficar fu-
jeito ao mefmo caftigo dos ditos delinqüentes, como he ex-
preffo na Ordenação do livro 5 titulo 6. §. 12. 

42 A qual Ordenação foi fempre recebida , e obferva-
da em todo efte Reyno, e nao podia deixar de o fer fem pec
cado para confervaçaõ do focego publico ; porque dizer -íe o 
contrario he abfurdo profcnpto da Igreja de Deos pela Propo
fiçaõ 28. entre as condemnadas pelo Santo Padre Alexandre 
V I L no dia 24 de Setembro de 1685 : Sendo que neítes ter
mos de fer neceflario para o bem C o m m u m , e publico focego, 
que os fobreditos Reos delataffem os Cúmplices, nem ainda os 
mefmos Probabiliftas fe atreverão a eícrever, que fe devia pre
ferir a indemnidade particular, e injuíta dos referidos Cúmpli
ces , ao intereflé publico de fe extinguir a Conjuração para que 
naõ offenda. 

QUARTO ERRO. 
43 O Endo taõ prejudiciaes á Igreja, e ao Eftado, 

\3os três erros acima referidos, ainda o he muito 
mais , fe pôde fer, o que o Veneravel fervo de Deos Dom 
JoaÕde Palofox e Mendonça Bifpo de ia Puebla de los Angeles 
reprefentou para fer cohibido ao Santo Padre Innocencio X. na 
Carta, que lhe efcreveo em 8 de Janeiro de 1649.: Expíicando-
fe nos Parágrafos 108. 109. 110. nas palavras feguintes ibi: 

„ Qual he a outra Religião, que tem Conftituiçoens 
„ particulares, e occultas : Privilégios recônditos ; In-. 
„ ftituiçoens impenetráveis: e que efconde tudo o mais 
3, que pertence ao feu Governo , como fe foflé hum 
„ myfterio ? Confeffo , que tudo, o que he incógnito, 
„ tem a apparencia de magnífico ; mas também he re-
„ putado por fufpeitozo, o que tenho por certiflimo, 
„ e evidentiflimo a refpeito das Ordens Ecclefiafticas. 
„ Todos os Inítitutos das outras Religioens, e todas 
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„ as Conftituiçoens, Regras, e Determinaçoens dos N u m . XI f. 
„ Concilios da Igreja , de todos os Summos Pontífices, 
„ Cardiáes, Bifpos, e de todo o Clero em geral, fao 
„ manifeítos a todo oUniverfo. A Igreja naõ aborrece 
„ a luz , mas antes aborrece as trevas, como illumina-
„ da daquella perenne fonte da luz, que diflé: Ego 
3, Jum lux mundi. D a mefma forte fe vulgarizaõ , e 
„ achaõ collocados em todas as Bibliothecas publicas os 
„ Privilégios , Inítrucçoens, Direcçoens, e Eítatutos 

5, de todas as outras Ordens Religiofas , de forte, que 
„ hum Noviço da Ordem de S. Francifco pode ver, e 
„ íaber logo o que deveria fazer, fe fofle naquelle dia 
„ eleito Geral daquella Serafica Família. 
„ N a Sociedadejefuitica ha porém muitos Religiofos, 
„ e ainda dos mefmos Profeffos, que ignoraõ as fuás 
„ próprias Conftituiçoens , Privilégios , e Inítituiçoens : 
„ As quaes fó conítaõ á alguns poucos, como a VoíTa 
„ Santidade poderá fer prefente. N a õ governaõ pelas 
„ Regras , que faõ manifeftas á Igreja Catholica , mas 
„ por huma interior direcçaõ , que ÍÓ he conhecida pe-
,, los mefmos Superiores; e por algumas fecretiflimas 
„ accufaçoens taõ perigofas , que produzem , ou antes 
„ abortaÕ muitas , e innumeraveis expulfoens: E final-
„ mente governaõ mais nelies os feus coftumes, do que 
„ as mefrnas Leys. E quem haverá , que nao veja quan-
„ to ifto he incongruente, e contrario á natureza hu-
„ mana ? 

44. Efte erro pois de terem os Superiores defta Religião 
em Cada Província hum Conventiculo de Homens, que fe 
juntaõ, fem que dentro, ou fora das fuás Cafas fe poflaõ fa
ber nem os objeétos, com que fe congregarão ; nem os pon
tos , que ajuítaraõ nos referidos Conventiculos D e Homens, 
que naõ tem para os reprimir outras Leys, que naõ fejaõ os di
tos fecretiflimos Diétames, e coftumes igualmente impenetrá
veis , e fobre tudo o livre arbítrio, e o intereffe, que os ajuntaõ 
nos mefinos Conventiculos: D e Homens, que capiados por 
aquelles myfteriofos , ou antes pernicioziflimos fegredos, ficaõ 
e m ;ÍÍÍ:ÍÍ -î rj.yiu üiiPouiHio para caftigarem, e expulfarem 

arbi-



arbitrariamente todos os feus fubditos, como bem lhes parece : 
E de Homens em fim , que feparados de todas as mais im-
preteriveis Regras de Direito natural , e Divino para nao 
darem aos que caftigaõ, ou expulfaõ , audiência, ou copia 
das culpas para fe defenderem, os tem debaixo de huma íer-
vil, e cega fujeiçaõ , para lhes fazerem executar tudo o que 
cruizerem. 

45 Por iflb os Romanos ao mefmo tempo em que co
m o Gentios admittiraõ todo o culto publico dos falfos ídolos, 
que entre elles tiveraõ fuprefticiofa adoração , como illuftrados 
Políticos, a pezar de toda a fua fuperítiçaõ Religiofa, prohi-
biraÕ todo o culto particular de Homens, que fe congregavaõ 
debaixo da apparencia da Religião , fem fe faber fora dos lu
gares , em que fe ajuntavaõ, o que neües faziaõ : Fundando-
fe neíte neceilario coftume, e na razaõ de Eftado, que o efta-
beieceo, as Santas, e neceffarias Leys, que depois prohibi-
raõ fimilhantes Conventiculos: D o que atteftaõ no Código os 
Imperadores Arcadio, e Honono no titulo 3. de Eptficopis, & 
Clericis Ley 15. ibi: 

„ Prohibimos , que , ainda fora da Igreja , fe façaõ 
„ Conventiculos illicitos em algumas Cafas particulares 
„ fubpena de ferem profcriptas, fe os donnos das mef-
„ mas Cafas receberem nellas alguns Clérigos, que fó-
„ ra da Igreja façaõ os mefmos tumultuofos Conventi-
„ culos. 

Sendo eíta prohibiçaõ de Conventiculos Ley geral, que a ra
zaõ de Eftado fez c o m m u a , e indifpenfavel em todas as N a -
çoens civilizadas da Europa. 

46 E por iflb muitos dos mais Doutos, Pios, e Reli
giofos Varoens, que floreceraõ no tempo , em que os fobre
ditos Conventiculos haviao corrompido a obfervancia dos per-
mitivos, e fantos Eítatutos da Companhia , clamarão logo 
contra efte pernicioziflimo erro predizendo com illuminado JUÍ
Z O as funéítas confequencias, que de huma taõ grande corru
pção fe haviao de feguir á Igreja, e ao Eftado. 

47 N a õ havendo fido a nenhum inferior em letras, e 
virtudes o famofo , e celebre Doutor Melchior Cano Bifpo de 
Canárias: Se explicou na Carta que efcreveo ao Padre Regia 

da 
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da Ordem de Santo Agoítinho, Confeffor do Imperador Car- Num.XIV. 
los V- neftas formaes palavras ibi: 

„ Praza a Deos, que a mim m e nao fucceda, o que 
3, fe finge haver fuccedido a CaíTandra , á qual naõ 
„ houve alguém que défle credito, fenaõ depois de 
3, haver fido Troya abrazada pelo incêndio. Se os 
3, Religiofos da Companhia continuaõ da mefma for

te, que tem principiado , queira o mefmo Deos, 
que naõ chegue tempo, no qual os Reys lhe quei-
raÕ refiftir j e que nao achem meyos baftantes para 
fe defenderem. 

48 Árias Montano ( celeherrimò Bibliothecario de EI
Rey de Hefpanha D o m Filippe II. , E Ecclefiaftico dâ pri
meira nota , veríadiflimo nas Letras Sagradas , que todo o 
M u n d o fabe, que unio a huma grande piedade, huma igual 
Erudicçaó ) na outra Carta , que efcfeveo ao dito Monar-
cha datada em Arttoerpia a 18 de Fevereiro de 15*71., fe 
explicou também neftas formaes palavras ibi: 

„ C o m o criado fiel , e obrigado , obfervando a fim-
3, plicidade Chriftaa , e a fidelidade , que devo a 
3, tudo o que pertence ao ferviço de Deos, e de V 
3, Mageítade , e á boa adminiftraçaõ deltas Provin-
„ cias que lhe fao fujeitas ; para cumprir ( quanto 

em mim eítá ) com aquelles encargos ; attéfto, e 
exhorto que huma das inítrucçoens , que V M a 
geftade deve fazer expedir , e obfervar feveriíiima-

„ mente aos Governadores , e Miniftros prefentes, e 
futuros defte Eftado de Flandes , he que nao te
nhaõ ingerência alguma com. elles os Jefuitas Que 
lhes naõ communiquem couía alguma de negocio; 

„ nem ainda fe valhaõ da fua authoridade , e cabe-
„ dáes : E que efpecialmente o Governador deltas Pro-
3, vincias , naõ ouze ter algum delles por Pregador, 
„ ou Confeflbr. E m Deos , e na minha confciencia 

entendo , e vejo claramente, que ifto importa mais 
do que tudo aos intereffes de V Mageftade, e ao 
bom Governo deftas Províncias. E V Mageftade 

, que fora da mefma Companhia , 
ha 
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(H) 
„ ha muito poucas Peffoas em Hefpanha , que tenhaõ 
„ taõ claras, e convincentes provas das pertençoens, 
„ obje£tos, e fins deftes Religiofos, dos arteficios, e 
„ maquinaçoens, de que fe valem para confeguirem os 
„ fins, que fe propõem, e femilhantemente, de mui-
„ tas outras coufas particulares defte gênero, que naõ 
„ por hum fó anno , mas pelo efpaço de quinze tenho 
„ procurado cuidadofamente verificar. 

49 E m femilhantes termos fe explicou o Bemaventura-
do Fr. Jeronymo Baptifila de Ia Nuza Bifpo de Aragaõ , e Va
rão illuftre em letras, e virtudes, no Memorial, que oífere-
ceo ao S u m m o Pontífice Paulo V no anno de 1612. E muitos 
outros Varoens de grandes letras, e virtudes, de que fe po
derá fazer hum difuzo cathalogo. 

50 E porque, a pezar dos clamores, de taõ Doutos, 
e iíluminados, e zelofos Varoens, foraõ prevalecendo os ar
teficios dos ditos Religiofos para fe fuítentarem no erro dos 
referidos Conventiculos, e no difpotifmo, que com elles ti
nhao eftablecido , já no tempo em que o mefmo Venera vel 
Bifpo Dom JoaÕ de Palafox efcreveo ao Santo Padre Inno-
cencio X. a Carta de 8 de Janeiro de 1649., acima ponde
rada , eram tao grandes as ruinas, que os mefmos Religiofos 
haviao feito na Igreja de Deos, e no Eftado, como o mef
m o Veneravel Prelado ponderou pelos parágrafos 111., e 112. 
da referida Carta nas palavras immediatamente feguintes ás 
que ficaõ copiadas no num. 43. defte Compêndio ibi. 

„ Qual he a outra Religião , que commoveo tantas 
„ perturbaçoens; que produzio tantas emulaçoens, que 
„ concitou tantas queixas; e que implicou com tantas 
„ controverfias , e com tantas demandas, ás outras Re-
3, ligioens, o Clero , os Bifpos, e ás JunfdicçoensSe-
„ culares, e Ecclefiafticas ? Alguma Religião haverá , 
„ que moveffe efta , ou aquella perturbação ; porém 
„ nenhuma , moveo tantas como a Companhia. Ella 
„ contende com os Religiofos Defcalfos, e Obfervan-
3, tes fobre a mortificaçaõ , e penitencia C o m os 
3, Monachaes , e Mendicantes fobre o Coro : C o m os 
„ Cenobitas fobre a clauíura : C o m os Dominicanos 

„ fobre 



3, fobre a Doutrina C o m os Bifpos fobre a Jurifdie- N 
3, çaõ : C o m os Cabidos , e Párocos fobre os Dizi 
„ mos : C o m os Príncipes, e Refpublicas fobre o Efi* 
3, taclo , e tranquillidade publica dos Reynos C o m 
„ os Seculares íobre as riquezas , contratos, e com-
„ mercios, nem fempre lícitos E contende finalmen-
>, te com toda a igreja Univerfal, e com a Sede Apof-
„ tolica, fundada fobre aquella Pedra, que he Chrifio; 
„ porque , fe naõ negaó a mefma Sede Apoftolica com 
„ as palavras, a negao com os faótos, como clarifli-
„ mamente fe prova no prefente negocio. 
„ Qual outra Religião houve , que impugnaffe 
„ com tanta liberdade a Doutrina dos Santos Padres ? 
3, Qual outra Religião tratou com menos reverencia 
„ aquelles Anthefinanos da F é , columnas da Igreja , 
„ e digmflimos , e illuminadiflimos Meftres ? Qiial-
„ quer moderno Efcriptor Jefuita nao fomente diz, 
„ e efcreve, mas publica pela impreffaõ das fuás obras i 
„ que Santo Thomás errou, e que Sao Boaventura 
„ padeceo feus enganos. 

51 N a õ podendo de alguma forte deixar de fe fe
guir da nova fôrma , que os ditos Religiofos haviao dado 
com as fuás relaxaçoens , demonítradas nos três erros por-
ximos precedentes ; affim aos coftumes de todos os Exter
nos ( defte modo he que denominaÕ aos Ecclefiafticos , e 
Seculares , que nao faõ da íua Profiffaõ); como ao G o 
verno interior da fua mefma Sociedade de Jefu, ou dos 
Nojfios ( como elles lheschamaõ) N a Õ podendo ( digo ) 
deixar de fe feguir da nova fôrma, que os mefmos Reli
giofos déraõ aos fobreditos dous Governos , os perniciofiífi-
m o s , e funeftiííimos effeitos , que defde a primeira corru
pção da Companhia previrao , e predifferao os pios , e il-
luminados Varoens acima referidos; effeitos ( torno a dizer) 
que da mefma forte , que aquelles grandes Homens os ha
viao previfto, e prediéto , fe verificarão depois por tantos, 
e taõ efpantofos faclos , quantos faõ os que o mefmo Ve-
net-íivpl Dom c$nao de Palafiox indicou ao Santo Padre In-

aõ , que também fe acaba de co-
f pias1 



S l6) 
piar acima; e quantos faõ os que defde entaõ até agora fe 
tem vifto, e eítaõ aétualmente vendo com tanta dôr , e ef-
candalo. 

52 Pois que, fe os ditos Religiofos por huma parte 
com as fuás relaxadifíimas Doutrinas, acima ponderadas, fi
zeraõ na fociedade dos Externos ( que he em fumma a união 
Chriftaa, a fociedade Civil , e o Commercio humano ) li
citas as calumnias ; mnocentes os homicídios ; officiofas, e 
inculpaveis as mentiras; admifliveis os perjúrios; defneceífa-
nas as decifoens dos Soberanos; e fruftranea a fujeiçaÕ dos 
fubditos aos feus Superiores competentes; para cada indiví
duo da mefma fociedade de Externos calumniar , matar, 
mentir , e perjurar quando lho fuggeriffe o feu próprio in
tereffe ; fem que os ditos calumniadores , homicidas , men-
tirofos , e perjuros , fe aÕ reportados pelas Leys Divinas, ou 
humanas; e fem que tenhaõ alguma neceflidade de recorrer 
aos meímos Soberanos, e feus Magiftrados, para lhes faze
rem juítiça : Fácil era de prever, e predizer, ainda a qual
quer peffoa de mediana capacidade , que nao tiveffe todas 
as luzes dos grandes Homens acima indicados , que efta fo
ciedade de Externos naÕ podia fubfiftir fem hum evidente 
milagre : Porque havendo-fe defatado nella pelas fobreditas 
perniciofiflimas Doutrinas os vínculos mais fortes, e mais in-
difpenfaveis para fe confervarem a uniaõ Chriítãa , a focie
dade Civil , e o Commercio humano; neceflariamente ha
viao de ficar ( como ficáraÕ ) os indivíduos defta fociedade 
em huma continua oppofiçaÕ huns com os outros, e em hu
m a inconciliável, e perpetua difcordia de fentimentos , que 
na mefma fociedade, e em todos os Eftados, que nella fe 
comprehendem, impoflibilitaffem aquella regular harmonia, 
e natural confiftencia, de que fó podia refultar aos mefmos 
Eftados a força para fe fuítentarem. 

53 E pois que, fe os mefmos Religiofos pela outra 
parte contradiétoriamente eftabeleceraõ a favor da uniaõ , con
fiftencia , e força da outra fociedade dos Nojfios , hum G o 
verno , que naõ fó he Monárquico, mas que na effencia da 
Monarquia he taõ foberano, taõ abfoluto, e taõ difpotico, 
que nelle nem os Provinciaes, ou Commifíános, quegovei-
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naõ as differentes Províncias , podem interpor dilaçaõ, ou <Num.Al . 
juízo, que embarace a execução das Ordens do feu Supre
m o Prelado : N e m os referidos Commiífarios a refpeito dos 
indivíduos , que governaõ , íaõ obrigados a declararlhes, 
mas antes a efconder delles as impenetráveis Leys, com que 
julgaõ tudo o que decidem : N e m os fubditos deffes G o 
vernos Provinciáes , defde os Noviços até os Profeffos do 
quarto Voto inclufivè podem ter a menor liberdade ; ou pa
ra pedirem vifta das referidas Leys; ou para requererem co
pia das culpas porque faõ caítigados , e expulfos por ellas, 
fem as haverem conhecido ; ou para fazerem o menor , e 
mais indeferente difcurfo fobre as referidas Leys impenetrá
veis , e fobre os myfterios, que nellas fe efcondem; ou para 
fe defviarem de qualquer forte da Obediência , e execução 
dos mandados dos ditos Superiores , por mais duros, e op-
poftos , que fejaõ os diclames do feu entendimento ; fem 
que logo fe figa , ou hum afpernmo caftigo, ou huma in
exorável expulfaõ. 

54 D e forte que pelos meyos daquelle difpotico , ê 
inviolável poder legislativo; daquelle culto', que os fubditos 
daõ aos myfterios das Leys , que nunca viraõ ; e daquella 
material, cega , e indefectível obediência , com que os mef
mos fubditos obedecem a tudo o que os Superiores lhes man
dão , fem duvida, ou replica : Veyo efta fociedade dos Nofi-
fios a conítituír hum Corpo tao confiftente, e taõ forte, co
m o fe tem manifeítado, e eítá manifeítando pelos efpanto-
fos effeitos acima referidos. 

55 A' vifta de cuja combinação dos contraditórios 
Governos das duas fociedades de Externos, e de Nojfios; fe 
acaba de concluir evidente, e manifeítamente, que o erro, 
que refulta defta contrariedade de Governos, he o erro dos 
erros ; e he aquelle erro , o qual a Igreja , e o Eftado fe 
achaõ conítituidos na extrema neceflidade de emendarem com 
as mais promptas , e efficazes providencias : Demonítrando-
fe pela referida combinação , e contrariedade que delia re
fulta : Primo que a dita fociedade de Externos naõ poderia 
rlpivnr AP fiimmKir in raramente á outra fociedade de Nojfios, 

- relaxaçaõ, difcordia , e falta de fujei-
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çao ao Governo , para aflim íè difloívcr,. e aniquilar efta fo
ciedade peia defordem , e pela confuzaõ ; e fe na outra focie
dade de Nojfios tudo he uniaõ , confifteneia , fuboixiinaçaõ aos 
Superiores , e mutua cooperação dos membros a favor da ca
beça daquelle grande Corpo para o fuften tarem : Secundo, 
que nefta evidencia , he leonino , e como tal intolerável o 
contrato de mutua correfpondenciâ entre as referidas duas 
fociedades, fe ao mefmo tempo , e m que a dos Externos tem 
fempre procurado venerar, enriquecer, e beneficiar de toda 
a forte a outra fociedade dos Nojfos; efta íè acha ha tantos 
annos trabalhando infatigavel, e clandeftinamente para arrui
nar aquella , e para edificar fobre os eftragos das íuas de
ploráveis ruínas., f ',. 

56 Acabando de fe confirmar a urgentiííima necefli
dade , que ha das ditas efficazes , e promptas providen
cias , pelas disformes ja£turas , e horrorofas dèfolaçoens, 
que a falta das mêfmas efficazes. providencias tem feito na 
Igreja , no Eftado , e ultimamente neíte. Reyno , e feus 
Domínios. ." TI 

^y Para aflim íe concluir pelo que pertence á Igreja 
de Deos baftará -reflectir fobre o que a Sede Apoftolica pa-
deeeo corn a dita fociedade-de Nojfos nos Pontificados dos 
Santos Padres Clemente VIIL Paulo V. Jnnocencio X. Ale
xandre V I L Innocencio XI., e feus Santiífímos Succefibres; 
Infrinmndo efta fociedade as Conftituiçoens, e Declaraçoens 
Pontifícias Illacjueando a Sede Apoftolica com as Cortes dos 
Príncipes Seculares refiftindo para fuítentarem as fuás rela
xadas Doutrinas, ás condemnaçoens da Santa Igreja R o m a 
na 3 depois de haverem fido vpor ella profcnptas: E manten-
do-fe pelos feus Miffionanos na contufnacia de naõ obede
cerem ás Bullas expedidas para a Afia; e para a America, 
naõ obftantes as tremendas cenfuras por ellas fulminadas; e 
fem embargo de que o foffem Lata fententiá; porque fem
pre refiftiraõ inflexível , e obftinadamente. 

58 Para fe concluir também a urgência daquella ex
trema neceflidade 110 Eftado fecular, bafta refíeétiríe da mef
m a forte nas perturbaçoens , que a dita fociedade de Nojfos fez 
ao circumfpefto Governo da Republica de Veneza até a obri

gar 
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gar a exterminar a mefma fociedade de Nojfos em defeza |yj 
do focego publico pelo fabido Decreto do mez de M a y o de 
iboó., revogado em 1657... Nos fediciofos, e fanguinarios 
Difcurfos, Confelhos , e Cooperaçoens , cujos funeftiflimos 
effeitos foraõ; o primeiro AffafTmato intentado contra Hen
rique IV. Rey de França , no anno de 1593 , por Pedro 
Barrier ; o fegundo principiado a executar em 27 de De
zembro do anno próximo feguinte por Joaõ Chatel , que 
deo motivo a ferem expulfos os ditos Religiofos daquelle 
Reyno, e a fer o Padre Guignard condemnado á morte, e 
outros mettidos atormento, e profcriptos; e o ultimo golpe 
infame 5 que privou da fua útil , e gloriofa vida , aquelle 
Monarca pela maÕ do infame Francifco Ravaíllac em 14 de 
M a y o de 1610.; depois de haver fido annunciada muito an
tes a morte do mefmo Príncipe em Nápoles pelo Padre La± 
gona, e na Quarefma próxima precedente em Sao Sevenno 
pelo Padre Hardi, ambos Religiofos da Companhia de Je-
fus; havendo-íe também prognofticado em Bruxellas, e Pra
ga , a morte do mefmo Monarca quinze dias antes de fuc-
ceder aquelle deteftavel infulto. 

^ Ultimamente para fe acabar de concluir a meí-
m a urgentiííima neceflidade de promptas, e efficazes provi
dencias pelo que pertence a efte Reyno , e feus Domínios,* 
de forte que fe poffa obviar á façanhofa oufadia, e ao rá
pido progreflb das ufurpaçoens , perturbaçoens , e infultos 
da referida fociedade de Nojfos : Bafta refleétirfe também: 
Primo em que os ditos Religiofos invallidaraõ fempre com o 
feu poder todas as Bullas Pontifícias, e Leys Regias, que 
foraõ promulgadas para prohibirem na Afia, e na America 
a efcravidaõ dos índios, e Chinas, e o Comercio dos Mil-
íionarios; cativando geralmente os referidos índios, e Chi
nas , e arrogando-fe o Commercio da Afia, e America Por-
tugueza; a pezar de todas as referidas Bullas Pontifícias, e 
Leys Regias, que haviao defendido eftas iniquidades, e tor-
pezas, com penas temporaes, e debaixo de excommunhoens 
Lata fiententia. 

6n T^fto i-AflpAÍrfi Secundo em qué debaixo de to-
d maquinarão, e profeguiraõ os íò* 

bre^ 
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breditos Religiofos o Plano de Republica , com que cian-
deftinamente haviao projeclado fazerfe fenhores de todo o 
Brafil dentro em breves annos, pelos eítranhos, e reprova
dos meyos , que foraõ reprefentados por EIRey Noflb Se
nhor ao S u m m o Pontífice Benediòto X I V de feliz recorda
ção pelo Pro-Memoria , que foi offerecido ao meímo San-
tiflimo Padre debaixo do titulo de Relação abbreviada da Re
publica , que os Religiofios Jefiuitas das Províncias de Por
tugal , e Efipanha , eftablecer ao nos Domínios Ultramarinos 
das duas Monarquias, &c. 

ói Bafta refleétirfe Tertiò , e finalmente, em que a 
dita fociedade de Nojfios , defde que teve o defengano de 
que nem poderia ter influencia no Gabinete defta Corte, 
nem forças no Brafil para fuítentar aquelle vaftiflimo, e per-
nicioziflimo projeclo de Republica ; entrou a maquinar , e 
cabalar na mefma Corte, no mefmo Reyno, e feus Domí
nios , e nos Paizes Eítrangeiros , na fôrma acima referida, 
ao fim de deftruir a Alta Reputação , e o feliz Governo 
de Sua Mageftade; até que precipitando-fe de abfurdo em 
abfurdo, veyo a formar dentro na mefma Corte as infames 
facçoens, de que fe feguio a abominável Conjuração, que 
abortou o execrando infulto da noite de 3 de Setembro do 
anno próximo precedente, julgado pela Sentença de 12 de 
Janeiro defte prefente anno fobre provas concludentes, e 
taes, que naõ deixarão lugar á menor duvida. 

62 Infulto , digo , no qual fe copiou notória , e mani-
feftamente o mefmo, que fe havia executado no outro hor
rível infulto, comettido contra Henrique IV , Rey de Fran
ça, em 14 de M a y o de I Ó I O . : Pois que da mefma forte, 
que entaõ foi prognolticada a morte daquelle Príncipe, mui
to tempo antes do referido infulto, na Cidade de Nápoles 
pelo Padre Lagona ; na Paroquia de S. Severino de Panz 
pelo Padre Hardi , ambos da Companhia de Jefus; e em 
Bruxellas , e Praga, quinze dias antes de haver íuccedido 
aquelle horroriflimo Cataftrofe na Corte de Panz ; fe vio 
agora em idênticos termos, haverem prognofticado os ditos 
Religiofos em muitas Cortes da Europa , e dentro nefta 
Corte 3 e Províncias do Reyno , que a glonoziflima Vida 
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de Sua Mageftade havia de fer breve, naõ excedendo além Num.XíV. 
do oitavo anno do feu beneficentifiimo Governo ; até que 
nos tempos mais próximos ao dito abominável , e ferociffi-
m o iníuíto de 3 de Setembro, chegarão a declarar com def-
carada oufadia , q.-ie a mefma auguíliílima , e preciofiífima 
Vida naÕ poderia paflar além daquelle infauftiílimo mez 
de Setembro do anno próximo precedente. E ifto em ambos 
aquelles dous horrorofos cafos com a mais deteftavel, e mais 
negra malícia. 

63 Porque, fe aquelle atrociflimo golpe de 3 de Se
tembro do anno próximo precedente , de que hoje fe trata, 
produziflè todo o execrando effeito, a que foi dirigido, fa
ziaõ os ditos Religiofos paflar na credulidade das gentes 
pias , e izentas de tao negras malicias, a feiencia , que ti
nhao do Affaflinato por elles concertado , como infpiraçao 
Divina ; e faziaõ dar aquellas fuás predicçoens o culto de 
profecias fantas, e veneraveis. 

64 C o m o porém a M a õ Omnipotente defarmou 
com tantos , e taõ fucceflivos milagres o mefmo horroro-
ziífimo golpe; pertendendo os ditos Religiofos converter e m 
merecimento a fua mefma infame confufao : Por huma par
te intentarão perfuadir, que aquellas fuás antecedentes pre
dicçoens ( as quaes na realidade tinhao fido ameaças de caf
tigos do Ceo para illudirem , coníternarem , e prevenirem 
aos feus fins o Povo ) foraõ oíficiofos avizos; porque haven
do elles Religiofos conhecido por infpiraçoens de fervos de 
Deos, que aquelle mal devia fuceeder; queriaÕ , que as vo
zes , que o prediflèraõ, chegaffem á noticia de Sua Magef
tade para acautelar-fe, 

65 E ifto , como fe aquellas ameaças de caftigos do 
C e o , e aquellas predicçoens , com que tinhao procurado 
illudir , coníternar , e prevenir aos feus fins o Povo, fem 
darem aos Miniftros do dito Senhor a menor noçaÕ de tao 
deteftavel infulto , foífem os meyos de participarem a Sua 
Mageftade íirnilhantes avizos , no cafo de haverem fido in
fpiraçoens , e que claramente fe provou no ProceíTo , que ha-
vi; " n ' "" uracoens , e Cooperacr>ens dos 
tá* — parte, depois de haverem fido 

con-



convencidos Reos daquelles abomináveis crimes taõ notória, 
e manifeítamente pelo dito Proceflo; eftaõ ainda agora pia* 
ticando o m e f m o , que fempre praticarão em fimilhantes ca
fos ; que he e m f u m m a , fingirem maníidaõ, innocencia , e 
extenoridades Religiofas , para perfuadiwm de balde , que 
em todo o caftsgo, que padecerem , feraõ Martyres : Sen
do efte hum dos artifícios viciofos , de que nervofa , com-
eludente , e repetidamente fe tem reprefentado á Sede 
Apoftolica , que devem fer cohibidos eftes Religiofos : E 
fendo inútil a generalidade defte eftratagcma contra as ef-
pecificas, e concludentes provas, com que no dito Prcceffb 
fe tem verificado , que elles Religiofos , naÕ obftantes as 
boas obras, a que agora fe applicao , foraõ os mefmos idên
ticos, que antes aconfelhárao , contratarão , e promoverão 
aquelle horrorozifíimo infulto de 3 de Setembro próximo 
precedente , na maneira acima declarada. 
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CARTA REGIA Num 
DIRIGIDA AO SANTÍSSIMO PADRE 

CLEMENTE XIII. 
PELA FILIAL VENERAÇÃO 

DELREY FIDELISSIMO 
SOBRE O ULTIMO ESTADO 

da Sociedade denominada de JESU neítes 
Reinos de Portugal, e feus Domínios; 

E SOBRE ASRESOLUC,OENS, OVE SUA MAGESTADE 
havia tomado a refpeito delia, até o dia 20 de Abril deftepre-
zente anno de 1759. em que foi efcrita a referida Carta. 

Uito Santo em Chrifto Padre, e Muito 
Bemaventurado Senhor. O voífo devoto, 
e obediente Filho D. Jofeph por graça de 
Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves 
dáquem , e dálem mar ; em Afnca , Se
nhor de Guiné, e da Conquifta , Nave

gação , e Commercio daEthiopia, Arábia, Perfia , e da 
índia, &c. C o m toda a humildade envia a beijar feus Tan
tos Pés. Muito Santo em Chrifto Padre, e Muito Bem-
aventurado Senhor. A DeducçaÕ , e os Papeis nella enun
ciados , que devem acompanhar efta Carta, fendo póftos 
na Prezença de Vofla Santidade por FranciTco de Almada 
de Mendonça , meu Minifiro Plenipotenciano , como 
lhe encarrego , faraõ ver demonítrativamente a Vofla San
tidade aPiiflima contemplação, com que por muitos an
nos fucceílivos ; unindo ás Bullas , e Decifoens Pontifí
cias , as minhas Leys, e determinaçoens Regias; e re-

a correndo 
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correndo repetidas vezes á Santa Sede Apoftolica para 
obrar fempre com ella em obfequiofiftimo acordo , em 
quanto as circunítancias puderaõ premittilo ; procurei ex-
haurir todos os meyos pofliveis, para fazer ceffar as per-
niciofas, e aggravantes hoftilidades, com que o Governo 
dos Religiofos da Sociedade denominada de J E S U , fora 
enchendo os meus Reinos , e Domínios, e os VaíTallos 
delles, dos mais inauditos, e mais intoleráveis efcandalos. 
N a Õ bailou com tudo ainda , todo o claro conhecimento, 
que delles tive, para que eu deixaffe de procurar anciofa-
mente, todos os referidos modos de confervar nos meus 
Reinos, e Domínios huma Religião, que nelles foi fem
pre taõ protegida pelos meus Auguftos Predeceflbres, e 
pela Minha Real Piedade. Efta porém naõ produfio nun
ca outro effeito, que naõ foffe o de animar, e endurecer 
cada dia mais o orgulho dos ditos Religiofos, até virem a 
precipitarfe no ultimo abfurdo , a que pode chegar a mi-
feria humana. Tal foi o de perfuadirem com as fuás Dou
trinas , e de promoverem com os feus confelhos , e pro-
meffas, o horrorofo infulto , que na noite de três de Se
tembro do anno próximo paflado fe cometteo contra a Mi
nha Real Peffoa CauTando a todos os Eftados, e Povos 
deftes Reinos o geral efpanto, com que em altas, eincef-
fantes vozes eftaõ clamando contra os Infraclores, eSu-
giladores da fua exemplariífima lealdade; e pedindo efri~ 
caz fegurança contra os feus execrandosprojeétos, e com 
digna fatisfaçaõ contra os feus deteftaveis deíiclos, Ain
da nefte , o mais urgente aperto , a que chegou algum 
Monarcha dentro na íua Corte , tenho praticado com 
Voffa Santidade a mais delicada attençao , que podia ca
ber na Minha Filial contemplação; exprimindo para tran-
quilifar os meus fieis Vaflallos nos Papeis, que m e foi pre-
cifo fazer publicar, que havia fufpendido o ultimo fuppli-
cio dos Reos daquelle horrorofo deliíto, que ainda naõ 
foraõ executados, e m obfequio de Vofla Santidade. Sen

do 



(?) 
do porém a incorregibilidade do Governo dos ditos Relí- N u m . X V . 
ligiofos taõ notória, como o foi que nelles ( com diffè*. 
rença de todas as outras Ordens Regulares ) eítá a corru
pção , que produz taõ deteftaveis defeitos no governo, e 
no c o m m u m delles , que inteiramente fe tem apartado dos 
feus fantos Inílitutos, e dos exemplos do feu Bernaventu-
rado Patriarca, para feguir máximas, offenfivas de toda 
a fociedade Civil , e uniaõ Chrifta; quando nas outras 
Religioens , fe algum erro ha 5 fomente fe acha no parti
cular , vendo-fe fempre refplandecer no c o m m u m dellas, 
a obfervancia Regular: E naõ fendo nefte cafo os Sobe
ranos fuperiores á fua foberania , para deixarem expoftos 
a perturbaçoens , e ruínas , ainda menos graves do que 
as referidas, os Eftados , e os Povos, que Deos lhes 
confiou : N a õ pude deixar de apartar do corpo dos meus 
lieis, e louváveis Vaflallos , huma Congregação , que 
tantas , e taõ cuítofas , e decifivas experiências tem mof-
trado incompatível com a paz, e tranqüilidade publica, 
em que devo manter , pelos direitos Divino, e natural, 
os Vaflallos que Deos cometteo á Minha proteccao M a n 
dando fahir , íem mayor dilaçao os fobreditos Religiofos 
deftes Reinos , onde os Senhores Reys Meus Predeceflb-
res, lhes premittirao a entrada, para edeficarem , naõ 
para deftruirem : E eTperando de Vofla Santidade, que 
lançando a fua Paternal Benção , fobre efta Minha indif-
penfavel determinação , ouça a reverente Supplica , que 
por parte do M e u Procurador da Coroa lhe for apprefen-
tada , para que pelo meyo da Apoftolica benevolência de 
Vofla Santidade , ceffe todo o conflito de junfdicçoens 
em hum ponto tao delicado, etaõ eflèncial para a Igreja 
de Deos , que íó por hum continuo milagre poderia fub-
fiftir , íem que a defendeffem os Príncipes Soberanos ; 
conTervando-fe na confiftencia que he neceffaria para a 
fuítentarem ; e que he taõ indifpenfavel para a conferva-
çaõ das Monarquias, que naõ poderiaõ durar , defde 

que 
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que os homens preverfos até o ponto , em que o foraõ os 
Reos, de taõ execrandos deli&os, conheceflèm que ha« 
via Eftado, no qual podiaÕ achar immunidade para de-
linquirem taõ atrozmente com effa íegurança. Muito 
Santo em Chrifto Padre , e muito Bemaventurado Senhor. 
Deos Noflb Senhor conTerve a PeíToa de Vofla Santidade 
por largos annos em feu fanto ferviço. Efcnpta em Be
lém , a vinte de Abril de mil fetecentos fincoenta e no
ve. ZZ Muito obediente Filho de Voffa Santidade ~ 

ELREY £ com guarda. D. Luiz da Cunha, tz 

SUP-
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QUE SE OEFERECEO AS. SANTIDADE, 

por parte do Procurador da Coroa de 
Sua Mageftade Fideliílima, 

BEATÍSSIMO PADRE. 
Xpoem a Vofla Santidade o Procurador 

da Coroa de EIRey Fideliflimo na Corte 
de Lisboa , que havendo nella infellecifli-
mamente abortado a cobiça, e a infideli-
dade, a deteftavel Conjuração , que pro-
duzio o execrando attentado , que na noi
te de três de Setembro do anno próximo 

pretérito fe perpetrou contra a Real Peffoa daquelle M o 
narca corri.'hum infulto, cuja enormidade tem ainda, e 
terá até o fim dos feculos, a lealdade Portugueza perple
xa, atônita, e cheia cto mais pungente , e horrorofo efi. 
candalo E naõ fe havendo efte deminuido com as penas 
até agora executadas nos Réos daquelle torpiflimo deli
cio , que eraõ leigos, e profeffos nas Ordens Militares; 
mas antes.havendo o mefmo efcandalo tomado mayor for
ça , vendo-fe que depois da Sentença proferida em doze 
de Janeiro defte prefente anno, contra aquelles Réos Se
culares , e Cavaileiros, fe tem fufpendido no caftigo dos 
outros Réos Ecclefiafticos , que por todos os Direitos, Di
vino, e Natural, e pelos mefmos Santiflimos Oráculos 
dos Summos Pontífices Romanos, faõ como Inimigos do 
R e y , e da Pátria, e até da meíma Religião, indignos 
da Immunidade, e favor da Igreja Catholica R o m a n a : 
Principalmente concorrendo, a publica, e indifpenfavel 

b necefli-
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neceflidade de fe extirpar pela feveridade do caftigo o 
contagio de taõ perniciofos crimes; de forte que a elles 
fe naõ poffa alguém animar , pela efperança de impuni
dade , para os cometter, precipitando-fe aflim livremente 
a malícia , e a iniqüidade em todos quantos horrores idear 
a fua depravada imaginação para mina dos Reinos, dos 
Impérios, até da mefma Igreja Catholica. E para que em 
hum cafo de tanta atrocidade, e de taõ perniciofas , e 
urgentes circunítancias, naõ falte o beneplácito Apoftoli
co; e a providencia do Supremo Sacerdócio , tenha nelle 
aquella parte, que a Mageítade Fideliflima confiou fem
pre que Vofla Santidade , como Pay c o m m u m , e taõ 
Altamente Illuminado tomaria na preíèrvaçaõ de hum Fi
lho taõ devoto da Sua Santa BencaÕ , e de hum Reino, 
que tem fempre tido por timbre a fumma veneração aos 
Vigários de Chrifto na Terra : 

Supplíca humiliflimamente o Orador, que imitando 
Voíía Santidade o louvável exemplo , com que o 
Santo Padre Gregono XIII. de feliz recordação , de
liberou a vinte e finco de Outubro de mil quinhen
tos e oitenta e três em cafo muito menos forte, e 
muito menos horrorofo , fobre a Supplíca de hum dos 
Anteceflores do mefmo Orador , no lugar que elle 
hoje occupa : E decidindo =s Nos igitur qui ex officii 
debito jufiititf zelatores efie tenemur, improbos , & fie-
diciofios homines Eccleftaftica libertate; & immunitate 
indignos efie cenfentes: E declarando, que todos os 
Cavalleiros, Capellaens, Sacerdotes das Ordens Mi
litares , que confpiraffem contra a Peffoa, e Eftado 
dos Senhores Reys defte Reino; e para iflb fizeffem 
confpiraçaõ ; Teriaõ , como faõ , fem a menor duvida 
relaxados pelo Tribunal da Meia da Confciencia , e 
Ordens á Cúria Secular. O mefmo fupplíca pois agora 
o Orador, que Vofla Santidade declare extenfivo a 
todos os Ecclefiafticos, Seculares, ou Regulares que 

hou-
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houverem fido, e forem convencidos, por legitimas Num.XVL 
provas , Réos do execrando infulto, e Conjuração 
de que fe trata; ou que no tempo fucturo attentarem 
contra as Reaes Pefloas , e Eftado de EIRey Fide-
hflimo, e de feus Succeffores, para todos os fobre
ditos que forem Réos deftes abomináveis crimes, fe
rem julgados pelo mefmo Tribunal Eccleíiaftico, e 
Religioíò da Mefa da Confidencia, e Ordens, que 
fempre coítumou fer comporto de Miniftros Doutos, 
timorátos , e confpicuos : O s quaes eftaõ julgando 
todos os dias cauías Ecclefiafticas, com jurifdicçaõ 
Ordinária em todos os feus Cavalleiros , C o m m e n . 
dadores , Clérigos, e Presbiteros; E os quaes na re
ferida forma relaxaõ á Juítiça Secular, aquelles dos 
ditos Religiofos, Commendadores , Clérigos, e Sa
cerdotes das fobreditas Ordens, que comettem aquel
les atrociííimos deliclos ; naõ obítante que as mef
rnas Ordens Militares, e feus Religiofos, gozaffem , 
e gozem das mayores ifençoens, e privilégios, que 
a alguma outra Ordem Religiofa fe tenhaõ até agora 
concedido pela Sede Apoftolica ; e fem embargo de 
que a derogaçaÕ dos feus indultos , e immunidades , 
foííe digna de eTpecialiffima nota, e diltintiflima at-
tençaõ pela Alta Preeminencia do Teu Graõ Meftre, 
que he fempre o Monarca Fideliflimo, e pela qua
lidade dos feus Religiofos; fendo hum delles da mais 
conhecida Nobreza do Reino; fuítentando outros a 
Fé , com heróicos feitos, contra os Infiéis; e edefi-
cando os que faõ Sacerdotes , e Clauítraes com os 
exemplos da fua Religiofa vida , e com as inítruc-

çoens da fua bem praticada Doutrina. 
Lisboa, em quinze de Abril de mil fetecentos fincoenta e 

nove. 

ofeph da Co fia Ribeiro. 

DE-
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DEDUCCAM, OU PROMEMORIA 

Que ao Beatiííimo Padre Clemente XIII. ora 
Prefidente naUniverfal Igreja de Deos diri-
gio a Mageítade de EIRey Fideliííimo com 
a fua Carta Regia de vinte de Abril de 
mil fetecentos íincoenta e nove. 

m o 4 f1- (Num. T.) 
S violências, eextorfoens, com que Breve de xx. 

de Dezembro de o Governo dos Religiofos da C o m - d 

u J - i J TirerT / L 1741. que pnn-
panhia denominada deJbbU (a bemCiPia: Immenfa 
das fuás utilidades Temporaes) havia PaftmmPrin-
reduzido a huma abfoluta , e total ef-a?ts' 
cravidaõ os índios do Brafil; privan

do-os da liberdade das fuás Pefloas, bens , e Commer
cio , com huma obítinada tranfgreffaõ das repetidas Bul
las Pontifícias, e Leys Regias, com que a Santa Sede 
Apoftolica, e os Senhores Reys de Portugal haviao de
fendido , que fe vexaffem , e opprimiffem como Efcra-
vos os mefmos Homens , que o Direito Divino, e N a 
tural difpoem que fejaõ livres ; Toando defde a diftan-
cia da America aos ouvidos do Santiflimo Padre Bene-
diéto X I V ; deraõ juíto , e indifpenfavel motivo ao ar
dente zelo daquelle Vigilante, e Supremo Paítor, para 
expedir o feu Apoftolico Breve , que principia Immenfa 
Pafiorum Principis , dado em X X . de Dezembro de 
M . D C C . XLI.: Declamando nelle contra as extorfoens, 
que padecíaõ os índios daquelle Eftado : Excitando a 
eximia Piedade do Senhor Rey D. Joaõ o V para co-
hibir pelos feus Miniftros , e Oíficiaes , as ditas extor
foens : Prohibindoas debaixo de excomunhão Lata Jen-

F. m-íivcmrlr» a ™nfciencia dos Arcebiípos, e Bií-
c pos 

tenti/p. 
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pos do mefmo Eftado do Brafil, que naõ empregaffem 
toda a fua vigilância na devida execução daquellas letras 
Apoftólicas. 

2 A o tempo , em que aquelle Gloriofiífimo, e Piif 
limo Monarca tratava de unir o feu poder Temporal ao 
Efpiritual de Sua Santidade , para a execução do referido 
Breve, e das Bullas por elle excitadas, foi interrompido 
neftas fantas Difpofiçoens pelo fatal accidente, que, fu-
prendendo-o no dia dez de M a y o do anno próximo feguin
te de mil fetecentos e quarenta e dous, continuou a impe-
dillo, até que no dia trinta ehum de Julho do anno de mil 
fetecentos fincoenta o chamou Deos Noflb Senhor á fua 
Santa Gloria. 

3 Porque o mefmo Monarca faleceo na occafiao , 
em cu3 fe tinha ratificado o Tratado de lemites, das Con-
quiflas entre as Cortes de Portugal, e Hefpanha; man
dando entaõ Sua Mageftade Fideliflima ( felizmente Rei
nante ) expedir aos feus Generáes, e Miniftros das Fron
teiras do Continente do Brafil as Ordens neceflanas, para 
executarem as mutuas entregas, e as demarcaçoens, que 
haviao feito os objeétos do íobredito Tratado; lhe foi ref-
pondido pelos fobreditos Generáes, e Miniftros „ Que 
„ aquella execução continha grande dificuldade ; por 
„ quanto o Governo dos ditos Religiofos Jefuitas, pela 
„ ufurpaçaõ da liberdade das Pefloas , e dos Bens, e 
3, Commercio dos índios , fe tinhao conítituído em tal 
„ força , que naõ era fácil reduzillos; achando-fe abfo-
„ lutos Senhores de tantos mil Homens; por huma parte 
„ incomunicáveis, e inacceffefliveis aflim para os Portu-
„ guezes , como para os Heípanhoes; e pela outra parte 
„ fujeitos aos ditos Religiofos , com huma fubordinaçaõ 
„ tal, qual nunca fe tinha vifto em creaturas Racionaes; 
„ de forte que fe deixanaõ fazer em pedaços primeiro, 

5, que tranfgrediffem o mais leve preceito dos ditos Reli-
„ giofos , ou que deffem entrada aos Portuguezes , e 
3, Hefpanhoes, nas terras que habitavaõ. 

4 Unm-
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Num. XVI. 
4 Unindo-fe pois efte novo motivo ao que tinha (N.íl. 111.) 

conítituído o fobredito Breve Pontifício de X X . de O e - W ^ - ^ - d e 
zembro de M . D C C . X L I . para EIRey Fidelifíimo feliz- quc excitarão a 
mente Reinante , remover as vexaçoens , que os ditos obfcmncia da 
Religiofos faziaõ aos referidos índios, e os ímpedimen- ̂  ^ \ prohi-
tos que com ellas oppunhaõ á execução do referido Tra- bíqaõ de fe in-
tado de lemites : E contendo-fe com tudo ainda na pre- Serirem °f^fa 
r j ~> c r n- i §lofos Jeíuuas 

lença de tao torçolos, e pugentes eltimulos, nos termos n0 governo 
da mayor moderação, que a extnmidade de taõ urgentes Temporal dos 
circunítancias podia permittir: Se reduzio Sua dita M a - niefmos Indios# 

geftade Fideliflima a fazer publicar no Brafil por huma 
parte o referido Breve Pontifício de X X . de Dezembro de 
M . D C C . X L I . , pelos Prelados Diocefianos; e pela outra 
parte as duas Leys , que na conformidade delle eftabeleceo 
nas datas de feis , e fete de Junho de mil fetecentos finco
enta e finco, para que com a publicação dellas, fe exci-
taffe a obfervancia dos Breves Pontifícios, e Leys Regias, 
que haviao mandado reftituír aos mefmos índios a liber
dade das fuás Pefloas, Bens , e Commercio; e que pro-
hibiao aos ditos Religiofos a ingerência no governo tem
poral dos mefmos índios, que fó pertencia aos Generáes, 
e aos Miniftros Seculares. 

5 Defde que os ditos Religiofos foraõ informados Embarcacoens 
de que Sua Mageítade Fideliflima , mandava executar no Je. Àvizo, que 

Continente do Brafil as referidas Determinaçoens Pontifi- N ^ è ! c do°Sul 
cias, e Leys Regias ; accumularaõ nos Certoens, e nos do Brafil nos 
Povos do mefmo Eftado tantas fublevaçoens, e taõ gran- líezes,de

n I"" 
5 a ino eA^oiíode 

des infultos, que á vifta das Relaçoens authenticas que i7/7. com as 
delles mandarão os Prelados, Generáes , e Miniftros do Relaçoens dos 
mefmo Continente por duas Embarcacoens de Avizo , que ReiigSfoŝ Te-
a Lisboa chegarão do Norte, e do Sul, da America nos frutas tinhao 
mezes de Julho , e Agofto , do anno de mil fetecentos fin- affç™

1 a^° "£ 
coenta e fete ; depois de haverem todas fido vi fias, e con- niosdeSna Ma-
íideradas por muitos Miniftros, Doutos, e timoratos , e Síftade í uidiffi-
de haver Sua Mageftade Fideliflima reflectido fobre os vo
tos uniformes de todos aquelles Miniftros com o finiflimo 

c ii difcer-

ma. 
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difcernimento, e exemplanflima prudência, que fazem a 
admiração , e a felicidade de todos eftes Reinos; confor-
mando-fe com os pareceres dos mefmos Miniftros; tomou 
as Refoluçoens feguintes. 

fpedida dos ^ Primeiramente fendo notório a todos, que os fo-
nfeflbres Je- breditos Religiofos com a afliftencia, que faziaõ no Pala-

? ds° PMa" c*° ̂ e ^ u a Mageftade; e com authoridade, que íe arro-
:ade Fidelif- gavaõ, pelo meyo da mefma afliftencia; incutíaõ nefta 
a, e prohibi- Corte, e Reino tanto temor, com as ameaças do feu po-

i nelle os ou- ̂ er P°htico , como tinhao caufado difturbio no Brafil 
> Regulares com a oftentaçaõ que faziaõ naquelle Eftado dos feus Ca-
mefma Pro- b e £j a e s pecuniários, e da força das Armas dos feus índios; 
xo cm 19 de .* . . * 

embro do defpedindo Sua dita Mageftade no dia dezanove de Se-
fmo anno de tembro do mefmo anno de mil fetecentos fincoenta e fete, 

os Confefíbres Regios daquella profiffaÕ ; e nomeando-os 
outros de differentes Religioens que faõ bem manifeftos; 
prohibio ao mefmo tempo, a todos os Religiofos Jefuitas 
o ingreflb do feu dito Palácio, de cuja afliftencia tinhao 

(N IV ) bufado com prejuízo publico. 
laçaS abre- 7 E m fegundo lugar profeguindo Sua Mageftade 
ida daRepu-Fideliflima (ainda na Prefença de tantas atrocidades) a 

:fmosj,efuitasmefmar^ehglof1ff"na moderação , ordenou que as fobre-
naõeftabele-ditasRelaçoensauthenticas, que pouco antes tinhao che-

£de SuaMà- &ac*0 ̂ a America nos mezes de Julho , e Agofto , na fór-
íade Fidelif- m a aflima declarada ; e as mais que a ellas haviao prece-

'r'Srido mez ̂ ° ' ^ ° ^ e m recopilladas , e fubftanciadas na Secretaria 
Setembro do de Eftado , como fielmente o foraõ , no pequeno Volu-
:fmo anno de m e que tem por Titulo =3 Relação abreviada da Republica 

que os Religiofos jfefiuitas das Províncias de Portugal, e 
Hefpanha, eftabeleceraõ nos Domínios Ultramarinos das duas 
Monarquias, e da guerra que nellas tem movido, e fiufien-
tado contra os Exércitos Hefipanboes, e Portuguezes « : 
Para dar pelo meyo daquelle compêndio ao Santiflimo Pa
dre Benedi£to XIV., e aos Eminentiflimos, e Reveren-
diflimos Cardeaes, com quem Sua Santidade conferiffe 
efte grave negocio, huma idéa clara, e concifa dos perni-

ciofifli-
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ciofiflimos progreffos, que a cubiça , e a Toberba do go- N u m . X V I . 
verno dos fobreduos Religiofos, havlaõ feito nos Domí
nios Ultramarinos da Coroa de Portugal: E ifto em ordem 
ao fim abaixo declarado. (N V ) 

8 E m terceiro lugar : A o mefmo tempo , mandou Carta inftruétí-
Sua Mageftade Fideliflima inftruir o feu Miniítro na Cu-™> M[£ d^ e™ 
ria de R o m a , pela Carta de Officio , que lhe dirigio, na Outubro do 
data de oito de Outubro , do mefmo anno; para que, mefmo anuo de 

pondo na prefença do Santiflimo Padre , o referido com- *™^'Jsua Ma-
pendio , e Carta Inftru£tiva , que o acompanhou , figni- geílade Fidelif-
ficaflè a Sua Santidade , que Sua Mageftade Fideliflima , J™J0™a

 C u ^ 
efperava que na Paternal, e Apoftolica Providencia delle fazer prezente a 
Santiflimo Padre , naõ faltaflè a menor parte do muitoSua Santidade o 

r ~> • r +. -> u conteúdo nella, 
que raziao precúo tao notórias urgências, para que huma com a RelacaS 
Religião , que fempre fora tao protegida pelos Monarcas abreviada, que 
defte Reino, e muito efpecialmente por Sua Mageítade, fif a?"?avíf?" 

u cr r o r T\ • ' >nda, debaixo do 
nao acabaile no meimo rxeino, e leus Domínios, pela num, 4. 
corrupção dos coftumes dos feus Religiofos: Deixando-fe 
ainda perfuadir o mefmo Monarca da fua Religiofiffima 
Clemência , para entender que os remédios Efpintuaes , 
emanados da Sede Apoftolica , fendo unidos ás demonf-
traçoens do Real defagrado aflima referidas, podenaõ 
bailar para reduzir os mefmos Religiofos aos limites das 
obrigaçoens de feu eftado. 

o A o tempo em que eftava partindo para R o m a o 
Expreflo que devia levar os Defpachos aflima referidos, 
foi confiando por informaçoens, e provas decifivas , que 
os mefmos Religiofos, crefcendo e m foberba , e arrogân
cia , á vifta das mefrnas demonítraçoens, a que fe deviaÕ 
humilhar, tinhao paflado ás extremidades; de efpalharem 
nas Cortes, e Paizes Eítrangeiros, de palavra , e por ef-
cripto, as mais blasfemas impofturas, para darem huma 
idéa falfa, e finiftra, das Religiofiflimas virtudes de Sua 
Mageftade Fideliflima , e dos indiffecliveis acertos do feu 
feliz Governo; de pertenderem com a practica das mef-
jrtac ralnmnioc f m ^ KA A* rua doutrina, e coftumes ) illa-

quear 
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quear a Corte de Portugal com outras Cortes Soberanas; 
de allienarem os Vaflallos da mefma Mageftade Fidelifli
m a , do a m o r , e refpeito , que fempre foraõ naturaes na 
N a ç a õ Portugueza; e de fe atreverem a ordir atrocifli-
mas intrigas até dentro na m e f m a Corte de Sua M a -

(Jda
VI

c)rugeftade. 
truítiva, ex- io Havendo-fe dilatado o dito Expreflb por eftes 
üda na data accidentes, até dez de Fevereiro do anno próximo paffa-

.IO íf ;,eJf d o , de mil fetecentos fincoenta e oito; mandou Sua M a -
lO Cie I/^o. » , • 1 • r TL. f • n 

mefmo Mi- geftade expedir na data daquelle dia ao leu Minifiro, na 
ltf°ftdd Su a Cúria de R o m a a fegunda Carta Inftructiva , e m que fe 
iffima na Cu-compilarão os referidos abfurdos; para que fendo, como 
de R o m a , f o r a 5 ) póftos taõ b e m na Prezença do m e f m o Santiflimo 

:rpP£a Padre Benediao X I V . , ficafíè Sua Santidade ainda mais ites ao 
calumnias, inteirado; aflim na Religiofiflima moderação de Sua M a -

e os mefmos geftade , c o m o na apertada urgência e m que fe achava de 
î ulares ti- o * r _ o 1 

aõ accrefcen- cooperar com o feu Apoftolico concurfo para o prompto 
io aos feus remédio, que faziaõ indifpenfavel males taõ extremofos: 
it°os.ente 1U Carta InftrucFiva, digo, a qual mandou Sua Mageítade 

Fideliflima participar a todos os feus Miniftros nas Cor
tes Eítrangeiras , para ficarem na certeza , de que o mef
m o Senhor havia tomado na fua Real confideraçaõ aquel-

(N. vil.) ^es disformes attentados. 
eve da Re- 11 V e n d o o m e f m o Santiflimo Padre ás penetrantes 
rmLe?K í í w z e s do feu íiniflimo difcernimento ( ao tempo que lhe foi 
1 1 de Abnl de . V r i ^ 

•5g. prelente o conteúdo nos referidos três rapeis; que nao 
obítante fe achar EIRey Fideliflimo conítituido na indif-
penfavel neceflidade de fe fervir do poder, que Deos poz 
nas fuás Reaes M a õ s , para fazer ufo daquelle Direito na
tural, daquella indifpenfavel economia , e daquella in-
culpavel defeza, que competio, e compete, defde que 
houve governos políticos no M u n d o , até o dia de hoje, 
a qualquer Pay de Familias, para reprimir eficazmente a 
q u e m na fua cafa o offende, e lhe perturba o focego dos 
feus Familiares; c o m o fe havia executado e m outros Efta
dos da Europa muito Catholicos, e Pios, e e m algum 

delles, 
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delles, fem tanta, e taõ urgente neceflidade publica Ven
do , digo , o mefmo Santiflimo Padre , que naõ obftantes 
os referidos motivos, e exemplos; e toda a força da ra
zão , que havia para Sua Mageftade Fideliflima , naõ fuf-
pender os feus procedimentos, pelas vias de fa£to^ amda 
affim havia fido tal a moderação do dito Senhor ; e havia 
fido taõ Religiofa a fua Real benignidade, que fe reduzia 
a recorrer á Sede Apoftolica; decretou, e fez expedir o 
mefmo Santiflimo Padre, o feuPaternal Breve , que prin
cipia In fipecula fiuprema dignitatis, dirigido na data do 
primeiro de Abril do mefmo anno próximo paflado ao Emi-
nentiflimo , e Reverendiflimo Cardeal Saldanha, confe
rindo-lhe toda a neceffarla juriídicçaõ para emendar , e 
cohibir os infultos da cobiça, do orgulho, e da animofi-
dade dos fobreditos Religiofos. ( N. VIII.) 

12 Depois de haver fido o referido Breve intimado, Mandamento 
no dia dous de M a y o do mefmo anno próximo precedente, °Q "ReTeren-
principiou o mefmo Eminentiflimo , e Reverendiflimo Car- diffimo Cardeal 
deal a fua Reforma , pelo luítiflimo Mandamento , que na Reformador , 
. , . j II r • • v T> i- Para íufpcnder 

data de quinze daquelle mez , rez intimar aos ditos Reli- 0 Commercio 
giofos: Prohibindo-lhes por elle o groffo Commercio, que em 15 de M ay° 
eftavaõ fazendo com Armazéns públicos de toda a forte de ̂ ^ T an~ 
fazendas da Azia , e da America , e com Contadorias de 
Câmbios terreftres, e maritimos, abertas dentro em quafi 
todas as fuás Cafas Religiofas , e em outras profanas, que 
para effe effeito coníervavao nos lugares mais próximos ao 
Rio, em ordem a pouparem os carretos das fazendas grof-
feiras de pezo , e volume Procurando o mefmo Eminen
tiflimo Reformador fazer ceifar pela dito Mandamento o 
publico , e clamoroTo eTcandalo , que com o referido ne
gocio eftavaõ dando os ditos Religiofos ; aos Oíficiaes da 
Fazenda Real, com os direitos , que fraudavaõ ; aos N e 
gociantes Portuguezes, com a impoflibilidade em que os 
punhaÕ de commerciarem pagando direitos dos mefmos 
gêneros, que os ditos Religiofos vendiaõ , fem pagarem 
impoftos; aos muitos Eítrangeiros das differentes crenças 

que 
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que commerceaõ nas Cidades de Lisboa , e Porto, dando-
lhes motivo a fe perfuadirem, que a difciplina da Igreja 
Catholica R o m a n a permitte aos Ecclefiafticos macularem 
o feu fanto Miniíterio , com a torpeza dos lucros Mercan
tis ; e em fim a todo o M u n d o em geral, que via os Mi
niftros do Evangelho, e as Cafas Religiofas reduzidas a 
huma proftituíçaõ taõ deplorável. 

13 Porém aquella zelofa , e Paternal correcçaõ de 
Sua Eminência, naÕ fó naõ fruclificou de modo algum na 
emenda dos ditos Religiofos , mas produzio effeitos taõ 
contrários aos que delia podiaõ efperarfe, que depois da 
mefma correcçaõ foraõ de dia em dia , crefcendo com 
mayor exceffo, e mais horrorofo efcandalo, a oufadia, 
o orgulho, e a obftinaçaÕ dos referidos Religiofos, até 
que fe precipitarão nos últimos abfurdos a que pode che
gar a miferia humana. 

14 Logo depois da intimaçaõ do dito Breve da Re
forma , e do Mandamento de Sua Eminência , entrarão 
na temerária diligencia de perfuadirem com fugeftoens ar-
tificiofas , e clandeftinas às Pefloas em quem achavaõ a 
capacidade de crerem.huma fimilhante impoftura Que tal 
Breve nao tinha Sua Santidade pafifado; e que erafalfo, e 
fiuppofio o tranfiumpto delle, que lhes fiora mandado intimar 
pelo Eminentijfimo , e Reverendijfimo Reformador: Calunia 
niando aflim facrilegamente a Religioíiflima boa fé de EI
Rey Fideliflimo , a cuja Real Inftancia fe impetrou o re
ferido Breve, e do Eminentiflimo Cardeal Saldanha, que 
o executava. 

15 A o mefmo tempo efpalhando-fe de dous, em 
dous , com mais anciofas diligencias pelas cafas particula
res defta Corte , e das Cidades, e Villas deftes Reinos 
E abuzando nellas da pia credulidade das Pefloas , que 
achavaõ mais próprias para as illudirem : Procurarão con
fundir com a mais temerária malicia, que fe vio até agora, 
contra a notoriedade publica do que eftavaõ, e ainda eftaõ 
prezenceando três Exércitos, e todo o Eftado do Brafil, 

a ma-
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a manifeíta verdade das Guerras, e fedicoens, que rom-Num. XVI. 
peraõ , e maquinarão nas fronteiras, e Sertoens Septen-
tnonaes, e Meridionaes do mefmo Eftado do Brafil, com 
a defpeza de vinte e feis milhoens de cruzados, que até 
agora tem cuítado aquelles infultos ao Real Erário defte 
Reino : Procurarão perfuadir, digo : Que taes guerras, 
e fiediçoens nao tinhao promovido : Que fialfiamente lhes erao 
imputadas : E que a dita Promemoria ( que EIRey Fidelif-
fimo havia mandado colligir nefta Secretaria de Eftado, 
pelos Extractos das Relaçoens authenticas dos Prelados, 
Generáes, e Miniftros, que fe achaõ naquellas expedi 
çoens, para fer , como foi apprefentada ao S u m m o Pon
tífice no Real N o m e de Sua Mageftade Fideliflima , com 
o Titulo de Relação abreviada &c. ) continha hum Li-
bello famofo , e hum Papel fatirico , e falfamente fabrica
do. Arrojo, temeridade, e calumnía , que perfi fomente 
haveriaõ dado neceffanos motivos para EIRey Fideliflimo, 
ter ufado com eftes prevenidos, e perniciofiflimos Reli
giofos, das ultimas demonítraçoens do feujufto, eReal 
poder, fe naÕ houveffe ainda prevalecido a fua Religio-
fiflima clemência. 

16 N a Õ pararao porém aquelle arrojo , aquella te
meridade , e aquella calumnia , nos limites deftes Reinos, 
antes pelo contrario, pondo-fe os Religiofos Jefuitas de 
Portugal de acordo com os feus Sócios, que habitaõ nos 
outros Reinos, e Eftados da Europa , continuarão em di
fundir nelles, com igual artificio , e mayor diligencia , as 
mais abomináveis impofturas, pelas fuás Cartas , e con-
verfaçoens familiares; como tem fido notório a todas as « 
Cortes da Europa; preparando-fe os mefmos Religiofos 
com aquellas calumnias para os mayores infultos que tinhao 
projeítado, como logo direi. (N. IX.) 

17 Vendo neftas circunftancias o Eminentiflimo , e Edital do Emi-

Reverendiflimo Cardeal Patriarca de Lisboa D. Jofeph Reverendiflimo 
Manoel que as cenfuras fulminadas na Conítituiçaõ Zs# Cardeal patri-
AoK+n P,/?n>U', íMrü ™»10 Santo Padre Urbano VIII. e m ?

rf?' ^ e Pro" 
mbio os ditos 

d vinte 
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-eligiofos de vinte e dous de Fevereiro de mil feiícentos trinta e três, e 
'OnfeíTar , e p ej 0 Santo Padre BenednSto X I V em vinte de Dezembro 

.inho do meí-de mil fetecentos quarenta e hum pela outra Conítituiçao 
10 anno de Immenfia Pafiorum Principis , foraõ eftablecidas logo 

com a claufula Lata Jententia contra os Religiofos com-
merciantes: Vendo , que os da Companhia deJESU ti
nhao feito, e eftavaõ fazendo dentro nas fuás Cafas dedi
cadas a Deos , e nos Armazéns , que tinhao aberto fora 
dellas, o groflo , e publico Commercio , e o igualmente 
notório cambio de dinheiro, em que fe havia fundado o 
Mandamento do Eminentiflimo, e Reverendiflimo Car
deal Reformador : Vendo que era certo, e de fé o Direi
to , e validade das Cenfuras fulminadas por aquellas duas 
Conítituiçoens; e também innegavel, como publico, e 
notório o faclo do referido Commercio , e cambio dos 
mefmos Religiofos : Vendo , que neftes termos fe acha
vaõ os fobreditos Religiofos também publica , e notoria
mente , naõ fó incurfos naquelías Cenfuras; mas indure-
cidos, e contumazes nellas Vendo, que depois de fe 
achar publico o ultimo Breve da Reforma , que principia 
In fpecula fuprema dignitatis, datado do primeiro de Abril 
do anno próximo precedente , em que o Santo Padre Be
nedito X I V excitou efpecialmente a obfervancia da-
quellas duas Conftituiçoens; e depois do Mandamento do 
Eminentiflimo , e Reverendiflimo Cardeal Reformador, 
publicado para a execução dellas; já naÕ podia fem efcrti-
pulo grave, e fem geral efcandaío, permittir, que huns 
Religioíos tao publica , e notoriamente obftinados nas 

o Cenfuras , em que íe achavaõ indurecidos, adminiftraf-
fem o Pafto Efpiritual ás Ovelhas do feu Patriarcado^ e m 
quanto naõ conftaffe com igual publicidade da fujeiçaõ 
dos mefmos Religiofos á Santa Sede Apoftolica , e ao 
Eminentiflimo , e Reverendiflimo Reformador feu Del le
gado , com huma inteira abítençaõ dos lucros Mercantis , 
e ufuras dos Câmbios : Vendo, que fobre tudo ifto ac-
crefcia a certeza, que teve o mefmo Eminentiflimo, e 

Revê-
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Reverendiflimo Patriarca, da outra formal rebelião , em 
que os mefmos Religiofos fe achavaõ contra a Real Peffoa, 
e contra o feliciflimo Governo de Sua Mageftade Fidelif
lima , abuTando dos Minifténos fagrados para Aludirem os 
fieis VaíTallos do dito Senhor, e os allienarem clandeítina-
mente com as mais calumniofas fugeítoens daquelle ref
peito , e amor, que todos os mefmos Vaflallos devem a 
•Sua Mageftade Fideliflima , naõ fó como R e y , e Senhor 
Soberano , mas como Clementiflirr.o , e Benificentiflirno 
Pay Vendo que por hum , e por outro principio ; ifto he , 
da formal, e obítinada defobediercia á ̂ antaSéde Apof
tolica ; e da infidelidade ao feu R e y , e Senhor natural; 
fe achavaõ os fobreditos Religiofos taõ urgentemente ne-
ceflitados de correcçaõ , para íe emendarem a fi próprios , 
como abfolutamente impedidos para fe lhes confiar a di-
recçao das confciencias alheas E vendo em fim a extre
m a neceílidade Efpiritual, e Temporal, que conítituíraó 
eftes precifos, e deploráveis termos: D e tudo refultou a 
providencia conteuda no Edital que o mefmo Eminentif
limo Cardeal Patriarca, expedio a fete de Junho do anno 
próximo precedente, para prohibir os fobreditos Religio
fos de confefiarem , e pregarem no feu Patriarcado. 

18 Providencia, e Edital, cuja neceflidade confi-
derou aquelle Eminentiflimo, e Reverendiflimo Prelado in-
difpenfaveí, com tao feguro, e confiante juizo , que ha
vendo fido no artigo da morte fupplicado , para levantar 
a prohibiçaõ, com que tinha fufpendido daquelles Minif-
tenos Efpirituaes os ditos Religiofos Refpondeo , e fuf-
tentou até o ultimo inítante da íua vida : Que amando mui
to os mefimos Religiofios , nao tinha com tudo algum novo mo
tivo que o fizejfie alterar o que a refpeito delles havia or- ( N x ) 
denado por indijpenfiavel obrigação da fua confidencia. Memorial ap-

i o O mais he, porém que ao mefmo tempo e m que Prdenta^° ao 

y i i- v> r • 7 i r ~ PaPa Pel° Ge-

o governo dos ditos Jbveligiolos havia por tantos annos rai da Comp-
accumulado , e eftava accumulando ; na America re-Jlhia em ">l de 

Kplinpnc o ,-AK«|;^,,Ç infultos a infultos 9 ufurpaçoens 
d ii a ufur-
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a ufurpaçoens; e na Europa ( aflignaladamente na Cuna 
de R o m a ) attentados a attentados, e calumnias a calum
nias , na maneira aflima indicada : Fazendo-fe o Padre 
Geral da Companhia defentendido, e ignorante de tudo 
o que tinha paflado , e eftava paffando aos ditos refpeito» 
dentro na fua própria Religião ; e na prezença de toda a 
America , de toda a Europa , e da mefma Cuna Romana; 
como fe acafo fe trataflè de faétos, que houveífem paf--
fado ha dous Séculos nas Ilhas do Japaõ, donde naõ vem 
correyos depois de muitos annos; tomou a inconfiderada li
berdade de pôr na prezença de Sua Santidade o capcioíb 
Memorial de trinta e hum de Julho do mefmo anno de mil 
fetecentos fincoenta e oito. 

20 N o qual debaixo do artificio daquella affectada 
ignorância , ou falta de noticias ; e de huma apparente 
humildade de palavras incompatíveis com a fubítancia do 
mefmo Memorial; avançou duas arrogancias taõ grandes 
como foraõ : Primeira a extraordinária pertençaÕ de que 
o Breve da Reforma impetrado á inftancia de Sua M a 
geítade Fideliflima ; e o Juizo da mefma Reforma pelo 
dito Breve principiado nefte Reino , defde o dia dous de 
M a y o próximo precedente ; foffem tranfportados á Cuna 
de R o m a , com intolleraveis lezoens dos Privilégios da 
Coroa de Portugal, e da authoridade de Sua Map-eftade 
Fideliflima : Segunda a facrilega amiáça , que intimou nas 
literaes palavras ~ Demais accrefjc hum grande temor de 
que efta vifita em vez de fier útil para a Reforma, occa-
fione difturbios inúteis ^ Palavras que no feu próprio , e 
natural fentido , fe vê fignificarem, que ; ou havia de cefi-
far a Reforma expedida á inftancia de Sua Mageftade Fi
deliflima pelo S u m m o Pontífice ; ou os pertendidos refor
mados haviao dedifturbar efte Reino , e os feus Domí
nios , onde a Reforma fe tinha ordenado : O que em 
fumma fe reduz , a que nem as Decifoens Pontifícias, 
nem as Refoluçoens Regias quando íe naõ acommodaõ 
com as horrorofas relaxaçoens deftes Religiofos podem 

pro-
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produzir outro effeito, que naõ feja o de os incitarem para 
fazer difturbios. 

21 Amiáça , e Propofiçaõ, que paliarão, quando 
foraõ lidas nefta Corte de Lisboa , de parecer arrogantes, 
a ferem reprovadas , como barbaramente facrilegas , e 
offenfivas dos pios ouvidos de todos os fieis, a quem a cul
tura da Religião , e da verdadeira politica , deo huma 
idéa clara da profundiflima obfervancia que fe deve aos 
Mandados Apoftolicos, e do exemplo que os Ecclefiafti
cos devem dar aos VaíTallos Seculares, para fe conterem 
no inviolável refpeito aos feus Soberanos , fem o qual ne
nhum Reino , ou Eftado do M u n d o , e nem ainda a mef
m a Sede Apoftolica poderia fubfiítir. 

22 O peor he porém, que nao tardou muito tem
po , que fe naõ manifeftaffe por fa£tos , taõ funéítos, co
m o concludentes, e notórios a todo o Univerfo ( com a 
grande juítiça , e indifpenfavel neceflidade , com que o 
Eminentiflimo , e Reverendiflimo Cardeal Patriarca de
funto , prohibira aos ditos Religiofos os Púlpitos , e os 
Confeflionarios da fua Diocefi , como elle proteftou ao 
tempo do feu falecimento , na fôrma aflima declarada ) o 
effeito da referida amiáça do Geral da Companhia , e m 
que pronofticou , que a vifita da fua Religião , feria inú
til , para tudo o que naõ foffe occafionar difturbios nefte 
Reino. 

23 Pois que havendo falecido o mefmo Eminentif-
fimo , e Reverendiflimo Cardeal Patriarca em nove de Ju
lho do mefmo anno próximo paflado E havendo a fobre
dita amiáça fido pofta na prezença de Sua Santidade , e m 
trinta e hum do dito mez de Julho, com o Memorial da
do naquelle dia, verofimilmente na confideraçao de que 
as coufas fe achavaõ em termos táes, que já elles Religio
fos naõ temiaõ perigo em propalar a dita amiáça : Sem 
mais interupçaõ , que a do mez de Agoíto , fe perpetrou 
logo na infauíta noite de três de Setembro próximo fe-

7-,:::;.... 2 Sagrada Peffoa de EIRey Fide-
d iii liffimo, 
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lifíimo, o execrando infulto , que tem cheyo de horror a 
todo o M u n d o , e que a fidelidade Portugueza deplorará 
até o fim dosfeculos. 

24 Infulto que pela fuccefliva circunfpe£ta, e exa
lta indagação de mais de três mezes de meditaçoens taõ 
efficazes , e de diligencias taõ a£tivas , como requeria h u m 
taõ execrando attentado , fe verificou , que fora maquina
do pelo governo dos fobreditos Religiofos: Sendo as fuás 
Cafas Profeflas, Collegios , e Relidencias, os veneno-
fos , e peftiferos charcos, onde beberao os Infames Reos 
daquelle facrilego Parricidio os coníelhos, e as doutrinas, 
para executallo : E fendo os principaes, e os mais notá
veis dos ditos Religiofos os Chefes mais abomináveis, e 
mais indurecidos da infernal Conjuração que abortou 

(N XI ) a c l u e ^ e execrando Parricidio. 
ütai publica- 25 Porque em effeito das mefrnas diligencias fe 
>na data de 9, defcobrio , que as predicçoens , que os ditos Religiofos ti

mbro de 1.758 nhaÕ procurado efpalhar nefte Reino, e fora delle em dif
ira acabar de ferentes Cortes , e Cidades da Europa , para perfuadirem 

do honi- °llie a preciofiífima vida de EIRei Fideliflimo, ou havia 
1 attentado de fer breve , ou fe tinha acabado ; e a amiáça de diftur-
^ de Setem- ̂ los ^ q U e n a vj aõ introduzido no Memorial, que em trin-

no e Guardas ta e h u m de Julho de mil fetecentos fincoenta e oito offe-
üitares que receo o Padre Geral da Companhia a Sua Santidade; co-

' ™z
e
e^5 aòs m o fica aflima ponderado debaixo do numero X. ; fe ti-

:iigioíbs Je- iíhaõ animado da confpiraçaõ por elles Religiofos maqui-
itas- nada com os outros Corréos Seculares daquelle horrivel at

tentado. Decretando o mefmo Monarca no dia treze de 
Dezembro do meímo anno próximo paffado as prizoens 
dos ditos Reos Seculares E mandando affixar o Edital, 
que em nove daquelle mez fe havia eftampado , para aca
bar de defcobrir todas as raizes de huma taõ infame , e 
taõ perniciofa Conjuração Se reduzio ainda com tudo por 
huma parte a dar ao publico huma idéa daquellas chama
das Profecias , para os que eftavaõ por ellas Aludidos, fem 
exprimir, quaes haviao fido os feus Authores; e a man-

dallos 
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dalíos pela outra parte fegurar com as Guardas Militares 
que foraõ portas ás Cafas dos ditos Religiofos naquelle 
dia ; como era de indifpenfavel neceflidade , e m huma taõ 
urgente conjunctura. (N. XII.) 

26 Paffando logo a Suprema Junta de Inconfiden- Sentenças que 

cia a fazer o proceflb dos Reos daquelle execrando deli-^"d" ííomo" 
6to, crefceraÕ nelle tanto as culpas dos fobreditos Reli- ferio a Supre-
giofos, como fe julgou pelos Parágrafos terceiro, quarto, maJ"llta da In" 
quinto, íexto , ietimo, oitavo , nono , décimo , vinte contra os Reos 
e quatro, e vinte e íeis da Sentença proferida em doze do facrilego in-

de Janeiro defte prezente anno , contra os Reos daquelle setembro 5 de*3 

horrível attentado, fobre as concludentiflimas provas das 1758. 
Cartas , e Papeis origmaes, que fe interceptarão , e apre-
henderaõ aos mefmos Religiofos, e das confiflbens, e de
poimentos das muitas Teítemunhas de vifta , e faclo pró
prio, em que fe fundou aquella Sentença final, proferida 
pelos muitos Miniftros , que Sua Mageftade Fideliflima 
efcolheo dos mayores Tribunaes da Corte de Lisboa: Pre-
zidindo nella os três Secretários de Eftado do Defpacho 
univerfal: Mandando Sua dita Mageftade Fideliflima ou
vir os Reos e m repetidas Audiências: Mandando-lhes dar 
ainda e m tal cafo , as copias das fuás abomináveis culpas: 
E nomeando-lhes benigniflimamente h u m dos mayores Se
nadores da Cafa da SupplicaçaÕ defta Corte , para os de
fender , naõ obítante toda a notoriedade, e toda a tor
peza do feu deteftavel delicio. n$ xm. > 

27 A publicação daquellas Sentenças proferidas em Carta Regia ou 
doze de faneiro, próximo precedente , e a execução , que ]Plorna <iue 

i! r J v r Vi f, e m l9 de Ja-
a eíias le deo no dia próximo leguinte, contra os Reos Se- neho de i7?9. 
culares , conítituíraõ a outra ainda mayor, e mais indif- ma"dou S. Ma-
penfavel neceflidade, que obrigou a EIRey Fideliflimo a fml expedir" 
mandar fegurar e m cárceres refervados , aquelles dos ditos aos dous'Chan-
Religiofos, que conftava acharem-fe principalmente cul-^Q^dfSjR5" 
pados, e illaquiados na dita Conjuração ; a feparar todos boá,e do Porto, 
os outros da mefma profiffaõ do commercio dos feus fieis p»"* a reclufaõ 

•• -J~~ Militares, com que mandou blo- fequeíh-cTVos6 

quear 
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»ens «os Reli-quear as Cafas das Rezidencias dos mefmos Religiofos i e 
;iolosda Com- * , * „. j , , n n .. & , ' 
>anhiadeJESU.a mandar por todos os bens deftes, e m cuítodia , como bens 

de huns inimigos da fua Real Pefloa , e Eftado, como 
taes declarados por Sentença difinitiva de h u m taõ refpei-
tavel Tribunal, c o m o a referida Junta de Inconfidência : 
Tranqüilizando aflim o zelo , e o clamor dos feus fieis Vaf-
íalos E ufando ainda e m taõ urgente , e horrorofo cafo , 
de todo quanto obfequio podia caber nas circunítancias 
daquella conjunclura , a refpeito de Sua Santidade. 

28 Aflim o fizeraõ manifefto as publicas expreffoens 
de que Sua Mageftade Fideliflima fe fervio , na fua Carta 
Regia Dizendo nella que ordenava aquelles procedimen
tos por via de indijpenfiavel economia, e de natural, e pre-
ciza defeza da fua Real Pejfoa, e Governo, e do focego pu
blico dos fieus Reinos , e Vafifallos, em quanto recorria á 
Sede Apofiolica Obíequio, cuja dilatada extenfaõ reíplan-
decerá no finiflimo difcernimento de Sua Santidade, e m 
toda a fua luz, combinando o mefmo Santiflimo Padre, 
com a obfervancia do que fe tem praticado em todos os 
Paizes Catholicos da Europa , e dentro nefte Reino, quan
do fe tratou de cafos tao horrendos, como efte de que fe 
trata , e ainda e m outros de menos gravidade , e horror, 
e m que íe tratou da faude publica dos Povos, contra cujo 
focego confpiraraõ íimilhantes Ecclefiafticos indignos da 

(N.XIV.) proteccao da Igreja Catholica. 
anaRegiadi- 2 Q C o m a mefma exempJariflima Religião parte-

oddian°i™dféciPou í og° Slia Mageftade Fideliflima, por outra Carta 
neirodei7^.Regia aos Prelados Diocefianos dos feus Reinos os Erros, 
•s Prelados q u e conftou n a fôrma aflima referida , que os fobreditos 

ires Reinos,Religiofos haviao procurado feminar Para que os ditos 
rtecipando- Prelados, fendo delles informados, prezervaffem as fuás 

J o °Sque ne°l- Ovelhas 5 de taõ venenofo contagio, como o que já tinha 

; haviao femi-graffado no Patriarcado de Lisboa , defde o tempo e m 
do cs Reli- Q Eminentiflimo , e Reverendiflimo Cardeal Patri-
Dfos da Com-T > . n . 
nhiadejESU, arca , prohibio aos meímos Religioíos os rulpitos, e os 
ra preferva- Confefíionanos da fua jurifdicçaõ na fôrma aflima decla

rada. 30 Sobre-
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30 Sobretudo concorreo ter chegado a prezençarcnl as fuas^ 
de Sua Mageftade Fideliflima confirmado por provas nao,renen0fo COn" 
equívocas, mas claras, e muito concludentes, que os di-tagio. 
tos Religiofos , quando á vifta dos horrorofos infultos, 
que huns tem comettido , e outros capiado; á vifta da 
notoriedade publica de huma Sentença , que fó como Sen
tença , que paffou em caufa julgada depois de proferida 
com tanta circunfpecçaõ , e taõ pleno conhecimento de 
caufa ; bailaria para conítituír verdade confiante , e no
tória , folie de mais a mais diliberada por tantos, taõ ti-
moratos , e taõ doutos Miniftros; e á vifta de fe achar a 
mefma Sentença eftablecida em tantos fa£tos per li mefmos 
tao manifeítos, como o facriligo infulto , comettido na 
noite de três de Setembro de mil fetecentos fincoenta e 
oito , contra a Real Peffoa de Sua Mageftade Fideliflima; 
como as calumnias, com que por tantos tempos antece
dentes haviao procurado fazer odiofo o Auguíto N o m e 
da mefma Mageftade ; como as Predicçoens antecedentes 
aquelle infauftiflimo fucceflb ; e como as Teítemunhas de 
vi fia , e fa£to próprio da fua confederação com os Reos 
que foraõ juíticados : Quando digo , á vifta de tantos , e 
tao graves deliclos , deviao humilhar-fe , cheyos de hu
mildade , confufaõ , e arrependimento , o fizeraõ tanto 
pelo contrario , que ufando daquella foberba, e daquelles 
arteíjcios de que ie tem fervido nos cafos íimilhantes ( de 
que fao férteis as Hiftonas depois das relaxaçoens deites 
Religiofos) andaõ comprando parciaes ; vomitando blaf-
femias; e calumnias, contra a mefma Mageftade Fidelií-r 
lima , e feu feliz Governo ; para verem íe deita forte po
dem illudir aquella parte do Povo , que a falta de inftruc-
çaõ , e de conhecimento, faz mais fuTceptivel da credu-
lidade de íimilhantes impofturas , parando na fuperficiç 
dos hábitos Reiigiofos, com que faõ efpalhadas, íem en
trarem no interior do animo, e fem conhecerem odólo, 
com que faõ maquinadas, em ódio da verdade para a con-
31 Ac-
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31 Accrefcendo pois a huma practica de tantos an
nos de fediçoens, e rebehoens ( que logo que fe tratou 
de tomar conhecimento do Eftado da America, vieraõ a 
fer declaradas pela força das Armas dos ditos Religiofos, 
com infultos, cuja oppofiçaÕ tem cuítado a EIRey Fidelif-
•fimo , nao menos de vinte e feis milhoens de cruzados, 
fomente nas partes Meridionaes do Eftado do Brafil, na 
fôrma aflima referida ) as outras fediçoens, rebelioens, e 
infultos comettidos nefte Reino , contra a Real Peffoa, e 
Governo do dito Senhor, e em toda a Europa contra a 
authoridade Regia, e Governo de Sua Mageftade Fide
liflima , com os perniciofiflimos , e nunca viftos exceflbs 
de defenvolturas , e foberbas infames, que na mefma Eu
ropa faõ hoje taõ manifeítas, como efcandalofas Efpera 
a mefma Mageítade Fideliflima, que Sua Santidade , reco
nheça a indifpenfavel neceílidade, em que foi, e fe acha 
conftituído o mefmo Monarca , de tomar na fua alta con-
íideraçaÕ , o que deve a Deos Noflb Senhor, no defem-
penho das obngaçoens do Trono , em que a mefma Divma 
Bondade o colocou : O que deve á íua authoridade Re
gia : O que deve á contemplação de todos os outros M o 
narcas , e Potências da Europa , cuja foberanía ficaria le
za 3 e juítamente queixoza , fe de atrocidades , taõdif-
formes , ficaffe na Hiftoria exemplo, cuja imitação nao 
foffe reportada por hum fevenflimo caftigo : O que deve 
á manutenção da tranqüilidade publica dos feus Reinos, • 
e Domínios O que deve ao efcandalo univerfal de todas 
as Naçoens civilizadas que amaõ , e refpeitaõ , como aos 
ungidos de Deos os feus refpeclrvos Monarcas: E o que 
deve em fim á exemplanfíima fidelidade , e expeclaçaõ 
de todos os Povos, que Deos lhe confiou, os quaes ge
ral , e uniformemente ( defde as maiores Cidades , até 
ás mais pequenas Povoaçoens) eftaõ requerendo , e pe
dindo clamorofamente juítiça contra os Reos , que lhe 
macularão a lealdade , procurando fepultala nas minas de 
toda a Monarquia: Para com o parecer de muitos Mi

niftros 
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niftros do feu Confelho , e Defembargo, taõ Doutos, N u 
como pios, que religiofiflimamente conlultou, e ouvio fo
bre efte importantiffimo Negocio , applicar, fem mayor 
dilaçaÕ a tao inveterados, e extremofos males; os extre
mos remédios, que a&ualmente em Carta firmada pela 
Real M a õ , põem na Prezença de Sua Santidade : Efpe-
rando como Filho devotiflimo , e obedientiflimo de hum 
taõ illuminado , e amorofo Pay; que a exuberante atten-
çaõ; e madura reflexão , com que Sua dita Mageftade 
Fideliflima, fe tem havido nefte urgentiflimo Negocio , 
merecerão ; quanto ao paflado , a Benção Apoftolica 
que ancioTamente deíeja , e procura com glorioía emula
ção de todos os feus Regios Predeceflores; e quanto ao 
futuro toda a cooperação para ceifarem taõ extremofos 
males com o focego publico dos Vaflallos defte R e m o , 
e com a cefiaflaõ do efcandalo, que em todo o M u n d o 
ChnfíaÓ tem caufado os últimos infultos , em que os ditos 
Religioíos fe precipitarão em Portugal, e todos os íeus 
Domínios. 
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Num.XVÍL 

CARTA 
QUE S. MAGESTADE FIDELISSIMA 
dirigio em 3 de Setembro de 1759. aoEmi-
nentiíTimo , e Reverendiffimo Cardeal Pa
triarca de Lisboa Reformador Geral da Com
panhia denominada de Jejus neíles Reinos, 
e feus Domínios com o motivo da expul-
faõ, defnaturalizaçaÕ, e profcripçaô dos Re
gulares da mefma Companhia. 

Lluftnflimo, e Reverendiflimo em Chrifto 
Padre Cardeal Patriarca de Lisboa , R e 
formador Geral da Companhia de J E S U S 
neftes Reinos, e feus Dominios, M e u co
m o Irmaõ muito amado. Eu D. Joíeph 
por graça de Deos, Rey de Portugal, e 

dos Algarves dáquem, e dálem mar ; em África , Senhor 
de Guiné , e da Conquifta, Navegação, e Commercio da 
Ethiopia, Arábia, Perfia, e da índia , &c. Vos invio 
muito faudar como aquelle , que muito amo , e prezo. Por 
haver confiderado , que ainda em hum cafo taõ horrorofo , 
taõ infolito , e taõ urgente , como o que conítituío a De-
cifaõ da Sentença , que a Junta da Inconfidência profeno 
nefta Corte em doze de Janeiro defte prezente anno , naõ 
podia haver attençaõ , que foffe demaziada a refpeito do 
Pay C o m m u m da parte de hum Filho , que como Eu teve 
fempre por invioláveis principies, a veneração , e a defen-
fa da authoridade da Cabeça vifivel da Igreja Catholica : 
Mandei fufpender com os Regulares da mefma Compa
nhia comprehendidos naquelle infame, e efcandalofo at-

e tenta-
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tentado , naõ fó as demonftraçoens , a que como Rey 
( que no Temporal naõ deve reconhecer , nem reconhece 
na Terra Superior ) me achava neceflitado; aflim pelos 
Direitos Divino , Natural , e das Gentes ; como pelos 
exemplos dos Monarcas mais pios da Europa, e dos Se
nhores Reys Meus Religiofiflimos Predeceffores; mas tam
bém ordenei que ao mefmo tempo foliem fobítados até 
aquelles mefmos procedimentos, de que fe naõ devem difi 
penfar , nem ainda os mefmos Particulares , que faõ Pays 
de Famílias, para expulfarem fora das fuás cafas todos 
aquelles, que perturbaõ o focego , e a economia dos mo
radores dellas. Em effeito defta Minha obfequiofa condef-
cendencia , e Filial veneração, derigí ao Santijfimo Padre 
Clemente XIII. ora Preíidente na Univeríal Igreja de 
Deos a Carta firmada pela minha Real Maõ em vinte de 
Abril próximo precedente , e a DeducçaÕ, e Papeis, que 
feraõ com efta ; para informar o Santiflimo Padre ao dito 
refpeito em quanto aquelle urgentiflimo negocio fe acha
va reintegra. Depois de fe haverem expedido para Roma 
aquellas minhas condefcendentes informaçoens, accrefce-
raÕ ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos 
que podiao concorrer para que Eu ( nao fó como Monar
ca , duas vezes refponfavel a Deos; pelo decoro da Ma
geítade , que de Mim confiou; e pela confervaçaõ da paz 
publica , em que devo manter os meus Reinos; mas tam
bém como Pay, e como indefectível Proteótor dos meus 
fieis Vaflallos ) antepozeflè a toda , e qualquer outra con
templação a das indifpenfaveis urgências, que taõ aper
tadamente me inítavaõ para effecUvamente cohibir tantas 
atrocidades inauditas, e nunca até agora efperadas, quan
tas foraõ , e faõ ainda hoje , as machinaçoens temerárias, 
e as facrilegas calumnias , que defde o referido mez de 
Abril, até agora fe foraõ accumulando contra a minha 
Real Authoridade na Cuna de Roma , e em outras muitas 
Cidades de Itália , pelos ditos Regulares da Companhia 

com 
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com tal defenvoltura, como até pelos Papeis Públicos tem Num.XVII. 
fido manifefto em todas as Cortes da Europa. Nada bafi 
tou com tudo para que Eu permittiffe que foffe alterada a 
fufpenfaõ dosjuítos, e neceífanos procedimentos, que ti
nha ordenado , em quanto naõ íoube com inteira certeza , 
que as minhas fobreditas informaçoens haviao eíficazmente 
chegado á Prezença de Sua Santidade ; e que nella fe ti
nha confummado pelo conhecimento do Santijfimo Padre 
o meu exuberante, e reverente obfequio. Agora porém 
que pela certeza de haver cumprido com aquella minha Fi
lial , e reverente attençaõ na Prezença de Sua Santidade, 
tem ceifado o juíto motivo da dita fufpenfaõ, íe faz indifi 
penfavel, que Eu naõ dilate por mais tempo a indefectível 
defeza, com que devo fuftentar o meu Real decoro; a 
authoridade da minha Coroa; e a fegurança dos meus 
Reinos, e Vaflallos; contra as intoíleraveis lezoens, que 
lhes tem inferido, e cada vez procurao inferir com mais 
façanhoza oufadia em caufa commua os ditos Regulares. 
Quando os das Provincias deftes Reinos fe achavaõ mais 
redundantes dos benefícios, e das honras, que tinhaÕ re
cebido , e eftavaõ profufamente recebendo da munificen-
cia dos Senhores Reys Meus Gloriofiflimos Predeceffores, 
e da minha Real Benignidade ; fe achavaõ árbitros da edu
cação dos meus Vaflallos; fe achavaõ Dire£tores geráes 
das fuás confciencias; e fe achavaõ mais chegados ao meu 
Regio Throno , do que quaefquer outros Religiofos; en
tão he que maquinarão as clandeftinas, e violentas ufur
paçoens , que tinhaõ feito no Norte, e no Sul do Brafil, 
naõ fó dos meus Domimos, mas também da liberdade, e 
da honra , e fazenda dos Habitantes delles. Quando viraõ 
que as ditas ufurpaçoens naõ podiaõ deixar de fer defcu-
bertas pela execução do Tratado de lemites, paflaraõ logo 
( para invallidallo , e fe manterem a fi nas mefrnas ufurpa
çoens ) a animar contra a minha Real Peffoa, e Governo 
alguns Príncipes Soberanos com quem Eu fempre havia 

e ii con-
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confervado a mais cordial intelligencia , e a mais fina , e 
fincéra amizade. Quando eftes reciprocos affe£tos defcon-
certaraõ aquelle iniquifíimo projedto de difcordia externa, 
paífaraÕ os mefmos Regulares a declararme nos meus mef
mos Domínios Ultramarinos a dura, e aleivofa Guerra, 
que tem cheyo de efcandalo, e de horror a todo o Uni-
verfo. Quando fouberaõ que haviao fido em grande parte 
derrotados os Exércitos, e os Tumultos de Índios enga
nados , que na America tinhao fublevado com rebelião, e 
fuperftiçaõ abominavais , paffaraõ a fufcitar dentro no 
m e u mefmo Reino fediçoens inteftinas, e a armarem por 
ellas contra M i m os meus mefmos Vaflallos , em quem 
acharão difpofiçoens para os corromperem; até os prece-
pitarem no horrorofo abfurdo com que na noite de três de 
Setembro do anno próximo paflado attentarao contra a 
minha Real Peffoa, com infidelidade, e infâmia nunca 
imaginadas entre Portuguezes. Quando finalmente errarão 
aquelle abominável golpe contra a minha Real Vida , que 
a Divina Providencia prezervou com tantos, e taõ deci-
fivos milagres ; naõ lhes reftando já outra barbaridade, 
a que a cegueira da íua cruel, e iflaciavel cubiça podeffe 
recorrer; paffaraõ a attentar contra a minha Alta Repu
tação a cara defcuberta; maquinando, e diffundindo os 
Jefuitas Romanos, e os feus Adherentes; e fazendo ef* 
palhar por toda a Itália , para fazerem odiofo o meu Real 
N o m e ; os infames aggregados de disformes, e manifes
tas impofturas , que contra os mefmos perniciofos Regu
lares tem retorquido a univerfal indignação de toda a Eu
ropa : Vendo o crime defcarado na prezença da juítiça 
fallar taõ livre, e facrilegamente: Vendo a calumnia fem 
pejo, e fem achar a menor verofimilidade para disfarçar 
as fuás impofturas, blasfemando contra as verdades mais 
autenticamente publicas, e notórias : Vendo o refpeito 
devido ás Potências Soberanas barbaramente violado fem 
acordo, e fem medida , por huns Homens, que tiveraõ, 

ede-
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e devem ter, por Inftituto , e por única força a Santa hü- N u m . X V J L 
mildade : E vendo finalmente aflim excedidos pelos Jefui
tas Romanos todos os execrandos attentados dos Jefuitas 
Portuguezes ; pois que havendo eítes confpirado contra 
os meus Eftados, e contra a minha Real Vida; paffaraõ 
aquelles a attentar taõ disformemente contra a minha Real 
Reputação , em que coníifte a alma vivificante de toda a 
Monarquia , que a mefma Divina Providencia m e devol-
veo para confervar imdemne, e illefa a authoridade , que, 
he infeparavel da fua Soberania. Neftas indifpenfaveis cir-
cunítancias tenho pois determinado que os fobreditos R e 
gulares corrompidos ; deploravelmente allienados do feu 
íanto Inftituto ; e manifestamente indifpoftos por tantos, 
taõ abomináveis, e taõ inveterados vicios para voltarem 
á obfervancia delle; como notórios Rebeldes , Traidores, 
Adverfarios, e Aggreílores que tem fido, e faõ aclual-
mente da minha Real Peffoa , e Eftados, e da paz publi
ca , e bem c o m m u m dos meus fieis Vaflallos, fejaõ prom-
pta , e effe£tivamente exterminados , defnaturalizados, 
profcriptos , e expulfos de todos os meus Reinos , e D o 
mínios , para nelles mais naõ poderem entrar: Ordenan
do que debaixo da pena de morte natural , e irremiflivel 
nenhuma PeíToa de qualquer eftado , e condição que feja 
lhes dê entrada nos meímos Reinos, e Dominios ou com 
elles tenha qualquer correfpondencia, ou commumcaçaõ 
verbal, ou por efcripto ; ainda que aos mefmos Reinos, 
e Dominios venhaõ em habites diverfos; e que hajaõ paÃ 
fado a qualquer outra Ordem Religiofa; a menos que 
para iflb naõ tenhaõ ímmediata, e eípecial licença Minha 
os que aflim os admittirem ; ou praticarem. O que m e 
pareceo participarvos: N a Õ fó para que como Reformá^-
dor, e Superior Delegado dos fobreditos Regulares pelo 
Breve Apoftolico de Vofla Commiffaõ , fiqueis na intelli-
gencia da Religiofiflima obfervancia, que tenho pratica
do com a Santa Sede Apoftolica em tudo o que podia di

zer 
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zer refpeito á fua authoridade : Mas também para que 
como Prelado Diocefano poffaes exhortar os voffos Sub
ditos do Eftado Ecclefiaftico a fim de que como bons, e 
leaes Vaflallos hajaõ de dar exemplos de fidelidade, e de 
zelo aos Seculares para a melhor , e mais exacla obfer
vancia da minha fobredita Real, e indifpenfavelmente ne-
ceffaria Determinação , e providencia que com ella tenho 
dado até agora ( pelo que pertence áTemporalidade) ao 
focego publico dos meus Reinos, e Domínios; e ao re-
poufo c o m m u m dos meus leaes Vaflallos. Porque porém 
•aquella deplorável corrupção dos ditos Regulares ( com 
differença de todas as outras Ordens Religiofas , cujo 
c o m m u m fe confervou fempre em louvável, e exemplar 
obfervancia ) fe acha no Corpo , que conftitúe o gover
n o , e o c o m m u m da fobredita Sociedade Sendo verofi-
mil que nella poffa haver alguns Particulares Indivíduos da
quelles , que ainda naõ haviao fido admittidos á Profiffaõ 
folemne, os quaes fejaõ innocentes por naõ terem ainda 
feito as provas neceffarias para felhes confiarem os horrí
veis fegredos de taõ abomináveis conjuraçoens, e infames 
•deliétos: Nefta confideraçaõ, naõ obftantes os Direitos 
communs da Guerra , e da Reprefalia , univerfalmente re
cebidos , e quotidianamente obfervados na praxe de todas 
as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiofamente; 
Direitos fegundo os quaes todos os Indivíduos da fobredita 
Sociedade, fem excepçao de alguns delles, fe achaõ fu-
jeitos aos mefmos procedimentos , pelos infultos contra 
M i m , e contra os meus fieis Vaflallos, commettidos pelo 
feu prevertido governo : C o m tudo refleclindo a minha 
benigniflima Clemência na grande afflicçaõ , que hao de 
fientir aquelles dos referidos Particulares, que, havendo 
ignorado as maquinaçoens dos feus Superiores, fe virem 
profcriptos como partes daquelle Corpo infecto , e corru
pto : Hey por bem permittir , que todos aquelles dos di
tos Particulares ainda naõ folemnemente profeffos, que 

a Vós 
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a Vós houverem recorrido para lhes jelaxares os Votos N u m . XVII-
Simplices; e que appreíèntarem Dimiflbnas Voílas; pof-
faÕ ficar coníervados neftes Reinos , e feus Domínios, 
como Vaflallos delles , naõ tendo alias culpa Peffoal pro
vada , que os inhabilite, Illuítriflimo, e Reverendiflimo 
em Chrifto Padre Cardeal Patriarca de Lisboa , e Refor
mador Geral da Companhia de J E S U S neftes Reinos, e 
feus Dominios M e u como Irmaõ muito amado : Noflb 
Senhor haja a Vofla Peffoa em fua Santa guarda. Efcrita 
no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, aos três de Setem
bro de mil fetecentos fincoenta e nove. 

REY. 

Note-fe que nefta conformidade efcreveo Sua 
Mageítade Fideliflima na mefma data a todos 
os outros Prelados Diocefanos deites Reinos, 

CAR-
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Num.XVÍIL 

Q U E S. M A G E S T A D E EIDELXS5XAÍA 
dirigio em 6 de Setembro de 1759. ao Emi-
nentiffimo, e Reverendiííimo Cardeal Pa
triarca de Lisboa para a arrecadação das 
Igrejas , Edifícios Jdà Caía ProfeíTá de S. 
Roque; dos Collegios evacuados pelos Re
gulares da Companhia expulfos;' e de todos 
os mais bens immediatamente dedicados ao 
Culto Divino. 

Llurtriflimo , e Reverendiflimo em 
Chrifto Padre Cardeal Patriarca , meu 
como Irmaõ muito amado. Eu D. Jo
feph por graça de Deos, Rey de Por
tugal, e dos Aígarves dáquem , e dá-
lem mar; em África, Senhor de Gui
né, e da Conquifta , Navegação , e 

Commercio da Ethiopia, Arábia, Perfia, e da índia, &c. 
Vos envio muito faudar como aquelle que muito amo, e 
prezo. Pela Carta firmada pela minha Real M a õ , que vos 
dirigi no dia três do corrente mez, vos feria prezente a 
indifpenfavel neceflidade da confervaçaõ da minha Real 
Peflba , do focego publico dos meus Reinos, e da tran» 
quilidade dos meus fieis VaíTallos, que me moveo para to
mar a decifiva Refioluçaõ, com que mandei expulfar, ex
terminar , e defnaturalizar dos meus Reinos, e Dominios, 
a Sociedade denominada de JESU. E porque a mefma Re-

f ligioía 
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ligiofa Piedade, com que naõ pude deixar de ordenar fem 
mayor dillaçaõ aquelle jufto, e nece|Tario procedimento, 
m e naÕ permittio, nem que a Cuítodia, e arrecadação de 
coufas tao fagradas"̂  como as alfayas pertencentes ás Igre
jas ; á Cafia Profiejfa de S. Roque; aos Collegios de Santo 
AntaÕ, Paraizo, e Santarém ; e ao Noviciado da Cotovia ; 
que devem fier evacuados; fejaõ entregues nas maõs de Pef
loas Seculares ; nem que nas mefrnas Igrejas fejaõ por 
hum fó dia interrompidos o Culto de Deos Noflb Senhor, 
e os louvores dos gloriofos Santos, cujas Imagens fe achaõ 
collocadas nas mefrnas Igrejas; n e m que Eu; ainda em 
h u m cafo taõ horrorofo, e infolito, e de taõ indifpenfa-
vel urgência, para fe extinguir nos meus Reinos, e D o 
minios , a referida Sociedade , difpuzeflè das fiobreditas 
Igrejas, e Edificios , que foraõ da referida Cafa Profeffa r 
Collegios, e Noviciado, confiftindo tudo em bens imme
diatamente dedicados ao Culto Divino: M e pareceo figni-
ficarvos em confequencia de tudo o referido , que fera 
muito do ferviço de Deos, e do meu Real agrado, que 
nomeeis as Pefloas, que vos parecerem mais idôneas para 
fe encarregarem das mefrnas Igrejas, e Edificios; rece
bendo por Inventario todos os Ornamentos, e Alfayas dos 
Altares, eSacriftias das mefrnas Igrejas; e encarregando-
fe da confervaçaõ dos Edificios a ellas contíguos; para 
tudo guardarem com hum exaóto cuidado, em quanto re
corro ao Papa , a fim de que Sua Santidade haja de deter
minar as pias applicaçoens, que fe haõ de fazer das mef
rnas Igrejas, Alfayas, e Edificios, com louvor de Deos 
Noflb Senhor, e dos Seus Santos, e fem prejuizo da con
fervaçaõ , e paz publica deftes Reinos, e feus Dominios, 
que as deploráveis experiências de quafi dous Séculos mof-
tráraõ notória, e evidentemente , que eraõ imcompati-
veis com a Sociedade dos fobreditos Religiofos expulfos. 
Illuítrifíimo, e Reverendiflimo em Chrifto Padre Cardeal 
Patriarca 3 meu como Irmaõ muito amado : Noífo Senhor 
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haja a Voffa Peffoa em fua Santa guarda. Efcrita no P a - N u m . X V H L 
lacio de Nofla Senhora da Ajuda, aos feis de Setembro 
de mil fetecentos fincoenta e nove. 

REY. • • fr j 

Note-Te também que Sua Mageftade Fidelif
lima efcreveo na mefma conformidade a todos 
os Arcebifpos , e Bifpos das Diocefis, onde 
tinhao Collegios os fobreditos Regulares ex-
pulfos. 
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O M JOSEPH POR G R A Ç A Num.XIX. 
de Deos Rey de Portugal, e dos AI-
garves dáquem , e dálem mar ; em 
África, Senhor de Guiné, e da Con-
quifta , Navegação , e Commercio 
da Ethiopia , Arábia , Períia , e da 
índia , &c. Faço faber que havendo 
fido infatigaveis a conftantifíima be-

nignidade , e a Religiofiflima Clemência , com que 
defde o tempo em que as opperaçoens que fe pratica
rão para a execução do Tratado de Limites das Con-
quiftas; fobre as informaçoens , e provas, mais puras, 
e authenticas; e fobre a evidencia dos faclos mais notó
rios , naõ menos do que a três Exércitos ; procurei ap-
plicar todos quantos meyos , a Prudência , e a Mode
ração podiaõ íiiggerir, para que o governo dos Regula
res da Companhia denominada de J E S U , das Provín
cias deftes Reinos , e feus Domínios, fe apartaflè do te
merário , e façanhofo projeclo , com que havia intenta
do, e clandeftinamente profeguido a ufurpaçaõ de todo 
o Eftado do Brafil; com hum taõ artificiofo, e taõ vio
lento progreflb, que, naõ fendo prompta, e eficazmente 
atalhado, fe faria dentro no efpaço de menos de dez an
nos ínacceflivel, e infuperavel a todas as forças da Europa 
unidas Havendo ( em ordem a hum fim de tao indifpen-
favel neceflidade ) exhaurido todos os meyos que podiaõ 
caber na união das Supremas Jurifdicçoens, Pontifícia , e 
Regia ; por huma parte reduzindo os fobreditos Regula
res á obfervancia do feu Santo Inftituto por hum próprio, 
e natural effeito da Reforma á minha Inftancia ordena
da pelo Santo Padre Benediíto X I V de feliz recorda
ção; e pela outra parte apartando-os da ingerência nos 
negócios temporaes ; como eraõ ; a adminiftraçaõ fecu-
lar das Aldeas; e o domínio das Pefloas, e Bens, e C o m 
mercio dos índios daquelle continente; por outro ígual-

a mente 
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mente próprio, e natural effeito das faudaveis Leys, que 
eftableci , e excitei a elles urgentiflimos refpeitos Ha
vendo por todos eftes modos procurado que os fobredi
tos Regulares, livres da contagiofa corrupção com que 
os tinha contaminado a hydropica fede dos governos pro
fanos , das aquizaçoens de terras, e eftados, e dos in
tereffes mercantis , ferviffem a Deos , e approveitaffem 
ao Próximo , como bons , e verdadeiros Religiofos, e 
Miniftros da Igreja de Deos; antes que pela total depra-
vaçaõ dos feus coftumes, vieffe a acabar neceffariamente 
nos mefinos Reinos, e feus Domínios, huma Sociedade , 
que nelles entrara dando exemplos, e que havia fempre 
fido taõ diftintamente protegida pelos Senhores Reys 
Meus Gloriofiflimos Predeceflbres, e pela minha Real, 
e fuccefliva Piedade. E havendo todas as minhas fobre
ditas diligencias ordenadas á confervaçaõ da mefma So
ciedade fido por ella conteftadas , e invalidados os feus 
pios, e naturaes effeitos por tantos, taõ eítranhos, e taõ 
inauditos attentados, como foraõ por exemplo; o com-
que á vifta, e face de todo o Univerfo , declararão, e 
profeguirao contra M i m nos meus mefmos Domínios Ul
tramarinos , a dura, e alleivofa guerra , que tem caufado 
hum taõ geral efcandalo ; o com que dentro no meu mefi
m o Reino fufcitaraõ também contra M i m as fediçoens in-
teítinas, com que armarão para a ultima ruina da minha 
Real Peffoa os meus meTmos VaíTallos, 'em quem acha
rão difpofiçoens para os corromperem, até os precipita
rem no horrorofo infulto perpetrado na noite de três de 
Setembro do anno próximo precedente, com abominaçaó 
nunca imaginada entre os Portuguezes; e o com que de
pois que errarão o fim daquelle execrando golpe contra 
a minha Real Vida, que a Divina Providencia prefervou 
com tantos, e taõ decifivos milagres , paffaraõ a atten-
tar contra a minha Fama a cara defcoberta, maquinan
do, e diffundindo por toda a Europa ., em-caufa commua 

com 
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com os feus focios das outras Regioens, os infafnes aggre- N u m , XIX. 
gados de disformes, e manifeítas impofturas, que contra 
os mefmos Regulares tem retorquido a univerfal, e pru
dente indignação da mefma Europa : Nefta urgente, e 
indifpenfavel neceflidade de fuítentar a minha Real Re
putação , em que confifte a Alma vivificante de toda a 
Monarchia , que a Divina Providencia m e devolveo , para 
confervar indemne, e illeza a authoridade, que he iffe-
paravel da fua independente íoberania; de manter a paz 
publica dos meus Reinos, e Dominios ; e de confervar 
a tranqüilidade, e intereffes dos meus fieis , e louváveis 
Vaflallos; fazendo ceifar nelles tantos , e taõ extraordi
nários efcandalos ; e protegendo-os , e defendendo-os 
contra as intoleráveis lezoens de todos os fobreditos in
fultos , e de todas as funéftas confequencias; que a im
punidade delles nao poderia deixar de trazer a poz de fi: 
Depois de ter ouvido os Pareceres de muitos Miniftros 
doutos, religiofos, e cheyos de zelo da honra de Deos, 
do meu Real ferviço, e decóros, e do Bem-commum dos 
meus Reinos, e Vaflallos , que houve por bem conful-
tar, e com os quaes Fui fervido conformarme: Declaro 
ós fobreditos Regulares na referida fôrma corrumpidos; 
deploravelmente abanados do feu Santo Inftituto; e ma-
nifeftamente indifpoftos com tantos , taõ abomináveis, 
taõ inveterados, e taõ incorrigiveis vicios para voltarem 
á obfervancia delle ; por Notórios Rebeldes , Traido
res , Adverfarios, e Ággreffores, que tem fido, e faõ 
anualmente , contra a minha Real PeíToa , e Eftados9 
contra a paz publica dos meus Reinos, e Dominios, e 
contra o Bem-commum dos meus fieis Vaflallos : Orde
nando , que como taes fejaõ tidos, havidos , e reputa
dos : E os hei defde logo em effeito defta prezente Ley 
por defnaturalizados, profcnptos, e exterminados: M a n 
dando que effecüvamente fejaõ expulfos de todos os meus 
Reinos, e Dominios, para nelles mais naõ poderem cn-
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rar . E eítablecendo debaixo de pena-de morte "natural, 
e irremiíTivel, e de confifcaçao de todos os bens para o 
pieu Fiíco ; e Camera Real , que nenhuma Pelíba de 
qualquer eftado , e condição que feja , dê nos meus 
Reinos, e Dominios entrada aos fobreditos Regulares ou 
qualquer delles , ou que com elles junta , ou feparada-
mente , tenha qualquer correfpondencia , verbal, ou por 
efcripto, ainda que hajaõ fahido da referida Sociedade, 
e que fejaõ recebidos, ou Profeffos em quaefquer outras 
PrOvincias, de fora dos meus Reinos , e Domínios; a 
menos que as Pefloas que os admittirem, ou praéticarem , 
nao tenhaõ para iflb immediata , e efpecial licença Minha. 
Attendendo porém a que aquella deplorável corrupção dos 
çlitos Regulares ( com differença de todas as outras Or
dens ReligLofas , cujos communs fe conTervaraõ fempre 
em louvável, e exemplar obfervancia ) fe acha infeliz
mente no Corpo , que conftitúe o governo , e o com
m u m da fobredita Sociedade : E havendo refpeito a fer 
muito verofimil que nella poífa haver alguns Particulares 
Indivíduos daquelles, que ainda naõ haviao fido admitti-
dos á Profiffaõ folemne. os quaes fejaõ innocentes; por 
naõ terem ainda feito as provas neceffarias para fe lhes 
confiarem os horríveis fegredos de taõ abomináveis con-
juraçoens, e infames deliclos Nefta confideraçao, naõ 
obftantes os Direitos communs da Guerra , e da Reprefa-
ha , univerfalmente recebidos, e quotidianamente obfer-
vados na praxe de todas as Naçoens civilizadas ; fegun
do os quaes Direitos , todos os Indivíduos da fobredita. 
Sociedade, fem excepçao de algum delles, fe achaõ fu-, 
jeitos aos mefmos procedimentos , pelos infultos contra. 
M i m , e contra os meus Reinos , e Vaflallos çommetti-
dos pelo feu prevertido governo : C o m tudo refleclindo, 
a minha benigniflima Clemência, na grande afflicçaõ , que 
hao de fentir aquelles dos referidos Particulares, que,* 
havendo ignorado as maquinaçoens dos feus Superiores, 

fe 
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fe virem proTcriptos , e expulfos , cóffio partes daquelle N u m . XIX, 
Corpo infecto , e corrupto : Permitto que todos aquelles 
dos ditos Particulares que houverem nafcido neftes Rei
nos , e feus Dominios, ainda naÕ foíemnemente Profef-
fos, os quaes apprefentarem Dimifforias do Cardeal Pa
triarca Vifitador, e Reformador Geral da mefma Socie
dade ,, porque lhes relaxe os Votos Simplices que nella 
houverem feito ; poflaõ ficar confervados nos mefmos 
Reinos, e feus Domínios, como Vaflallos delles, naõ 
tendo alias culpa peffoal provada , que os inhabilite. E 
para que efta minha Ley tenha toda a fua cumprida, e 
inviolável obfervancia , e fe nao poffa nunca relaxar pelo 
lapfo do tempo em c o m m u m prejuízo huma taõ memorá
vel , e neceflaria difpofiçaÕ: Eftableço que as tranfgrefi 
foens delia , fiquem fendo cafos de Devaffa para dellas 
inquirirem prezentemente todos os Miniftros Cíviz , e 
Criminaes nas fuás diverfas jurifdicçoens Confervando 
fempre abertas as mefrnas Devaflas, a qüe agora proce
derem , íem limitação de tempo , e fem determinado nu* 
mero de teftemuíihas : Perguntando depois de feis em 
feis mezes pelo menos-O numero de dez teftemunhas: E 
dando conta de aflim o haverem obfervado , e do que re-
fultar das fuás inquinçoens, ao Minifiro Juiz da Inconfi
dência , fem que aos fobreditos Magiftrados fe poflaõ 
dar por correntes as fuás refidencias , em quanto naõ ap
prefentarem certidão do fobredito Juiz da inconfidência. 

E efta fe cumprirá como nella fe contém. Pelo que 
mando á Meia do Defembargo do Paço , Regedor da 
Cafa da Supplicaçaõ , ou quem feu cargo fervir, Con-
felheiros,da minha RealjFazenda , e dos meus Dominios 
Ultramarinos, Meia da Confciencia , e Ordens, Senado 
da Camera , Junta do Commercio deftes Reinos , e feus 
Dominios, Junta do Depofito Publico, Capitaens Gene-
reás, Governadores, Defembargadores , Corregedores, 
Juizes,, e mais Offíciaes de Juítiça , e Guerra5 a quem 

o cô  
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o conhecimento defta pertencer, que a cumpraõ , e guar
dem , e façaõ cumprir, e guardar taõ inteiramente, co
m o nella fe contém , fem duvida, ou embargo algum, 
e naÕ obftantes quaefquer Leys, Regimentos, Alvarás, 
Difpofiçoens , ou Eftylos contrários, que todas, e todos 
Hey por derrogados, como fe delles fizeffe individual, e 
expreffa menção , para efte effeito fomente, ficando alias 
fempre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de 
Carvalho , Defe-mbargador do Paço, do meu Confelho, 
e Chanceller mór deftes meus Reinos mando que a faça 
publicar na Chancellaria, e que delia fe remetaÕ Copias 
a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas, e Villas 
deftes Reinos: Regiftando-fe em todos os lugares, onde 
fe coftumaõ regiftar íimilhantes Leys: E mandando-fe o 
Original para a Torre do Tombo. Dada no Palácio de 
Nofla Senhora da Ajuda, aos três de Setembro de mil 
fetecentos fincoenta e nove. 

R E x. : * 

Conde de Oeyraf, 

LEy porque Fofia Mageftade hejervido exterminar, profi 
crever, e mandar expulfiar dos fieus Reinos, e Domí

nios os Regulares da Companhia denominada de JESUf 
epro-
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eprohibir que com elles fe tenha qualquer communicaçao ver- Nurn.XlX, 
bal ou por efierito; pelos juftijfimos, e urgentififimos moti
vos , afifima declarados , e debaixo das penas nella eftable-
cidas. 

Para V Mageftade ver. 

Filippe Jofieph da Gama a fez. 

Regiftada na Secretaria de Eftado dos Negócios 
do R e m o no livro das Cartas, Alvarás, e Paten
tes a foi. 5*a. Nofla Senhora da Ajuda, a 4. de 
Setembro de 1750. 

Joaquim jfofiepb Borralho. 

Manoel Gomes de Carvalho. 

Foi publicada efta Ley na Chancellaria mór da 
Corte, e Reino. Lisboa, 3. de Outubro de 1759. 

D- SebafiliaÕ Maldonado. 

Regiítada na Chancellaria mór da Corte, e Reino 
no livro das Leys a foi. 128. Lisboa, 3 de Outubro de 
l7S9-

Rodrigo Xavier Alvares de Moura. 

Foi ímpreífa na Secretaria de Eftado dos Nego-
nnc rir» R Pinn 





U E L R E Y Faço faber aos que N u m . X X , 
efte Alvará virem , que por muitas 
informaçoens, judiciofas, e conclu
dentes m e tem fido prezente , que 
fendo inverofimel que o governo dos 
Regulares da Companhia denomi
nada de J E S U deixaffe de com-
prehender que para illudir a credu-
lidade das Pefloas prudentes que vi

vem nefte Século, lhe feriaõ inúteis os disformes aggre-
gados de mal inventadas calumnias, que contra a mef
m a Companhia tem retorquido a indignação geral de to
da a Europa ; em razaõ da fizica impofíibilidade, que para 
fazer pelo menos aparentemente criveis as fobreditas ca
lumnias , lhes refultava de ferem diametralmente oppoí-
tas a faclos taõ manifeítos, e de notoriedade tao publica, 
como a guerra feita pelos mefmos Regulares nos confins 
do Eftado do Brafil, na prezença de três Exércitos , e de 
toda a America; e como a Conjuração que abortou o hor
rorofo iníulto de três de Setembro do anno próximo pre
cedente , que contém faclos igualmente públicos, e notó
rios a toda efta Corte , e nella julgados fobre irrefragaveis, 
e concludentes provas, por Sentença diffinitiva de h u m 
Tribunal comporto de todos os outros Tribunaes Supre
mos defte Reino : Sendo ainda mais inverofimel, que os 
fobreditos Regulares , naõ lhes podendo faltar efte prévio 
conhecimento , fe fujeitaffem a pezar delle á Cenfura pu
blica , e aos outros inconvenientes, que eraõ neceffarias 
confequencias das referidas calumnias por elles maquina
das , e diffundidas contra as verdades mais authenticas, 
e contra a authoridade da Soberania , fempre inviolável; 
fem que para fe precipitarem neftes temerários abfurdos , 
fe lhes porpozeffe hum objeclo de grande intereffe : Sen
do manifeítos pelas hiftorias impreflás, e annedotas os re
petidos fados, com que muitos Varoens de eximia eru-

a diccaõ, 
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dicção , e provadas virtudes reprovarão , e procurarão co-
hibir nos ditos Regulares, o fucceflivo , e notório coftu-
m e de efcreverem calumnias em hum Século para as fa
zerem valer nos outros Séculos fuéturos , quando os teíte-
munhos dos viventes já naõ podiaõ conteftallos: E fen
do aflim provavelmente certo , ou pelo menos evidente
mente verofimel , que as fobreditas calumnias agora ef-
palhadas contra a Minha Real Peffoa , e Governo , ti-
yeraõ, e tem aquelle mefmo dolofo, e temerário objeclo, 
que íempre tiveraõ as outras referidas calumnias, que por 
elles fe maquinarão , nos cafos íimilhantes, qual foi o de 
as depoíitarem nos feus recônditos Archivos, e particu
lares Colleççoens , para as fazerem valer depois com o 
tempo nos Séculos fu&uros, quando faltarem as teítemu-
nhas vivas, que agora os convencerão infuperavelmente; 
e quando pelo meyo das fuás clandeftinas, e coftumadas 
diligencias, houverem apagado, e extinto as vivas me
mórias , e os authenticos documentos, a que prezente-
mente naõ podem refeítir contra a notoriedade publica, 
e contra a authoridade da coufa julgada na fobredita Sen
tença proferida em Juizo contradicíorio , com pleno co
nhecimento de caufa , e com repetidas Audiências dos 
Reos , dando^fe-lhes copias de todas as fuás abomináveis 
culpas ao fim de refponderem a ellas pelo Doutor Eufebio 
Tavares de Siqueira Defembargador dos Aggravos da 
Cafa da Supplicaçaõ, que fui fervido nomear , e conf-
tranger por Decreto firmado pela Minha Real M a Õ , para 
que conferindo com os fobreditos Reos as fuás culpas alle-
gaffc tudo quanto em defeza delles pudeífe confiderarfe, 
aflim de feito , como de Direito , naõ obítante que a no
toriedade das provas das mefrnas abomináveis culpas, e as 
confiffoens dellas excluhiaõ per fi mefrnas toda a defeza, 
ç toda a efcuza: Nefta juíta, e neceffaria confideraçao 
para que as authenticas certezas de tao memoráveis atro
cidades , e de taõ inauditos, e perniciofos infultos; em 

nenhum 
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nenhum tempo fe pudeffem reduzir a confuíaõ, ou a éí- Num. X 
quecimento; de forte que contra as mefrnas authenticas 
certezas, venhaõ a prevalecer, por falta de lembrança, 
a malícia, e o engano com prejuízo irreparável dos vin
douros : Mandei compilar, e eftampar na Minha Secre
taria de Eftado os Papeis de Ofticio que delia fahiraõ, 
e a ella vierao , defde a primeira reprezentaçaõ 3 que 
em oito de Outubro do anno de mil fetecentos fincoenta 
e fete fiz ao Santo Padre Benediéto XIV. de feliz recor
dação , até o dia de hoje. E ordeno que a referida Col
lecçaõ , fendo cada hum dos Documentos, que nella fe 
contém aflignado por qualquer dos Secretários de Eftado, 
ou pelo Minifiro Juiz da Inconfidência, tenha a mefma 
fé, e credito dos Originaes de donde os mandei extrair; 
e fejaõ logo remetidos os Exemplares delia á Torre do 
T o m b o ; a todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas , 
e Cameras de todas as Cidades , e Villas deftes Reinos, 
e feus Dominios, para em todos os referidos lugares fe
rem guardados os fobreditos Exemplares em Cofres de 
três chaves , das quaes terá fempre huma a PeíToa que 
prezedir, e as duas as que depois delia forem mais gra
duadas : A fim de que íempre fe confervem para per
petua memória os referidos Exemplares autheiiticos; fob 
pena de fe proceder contra os que os defcaminharem, 
ou alterarem como perturbadores do íocego publico , e 
fautores dos Rebeldes , e Adverfanos da Minha Real 
PeíToa , e Eftado. 

E efte fe cumprirá como nelle fe contém. Pelo que 
mando á Mefa do Defembargo do Paço , Regedor da 
Cafa da Supplicaçaõ, ou quem feu cargo fervir, Con-
felheiros da minha Real Fazenda , e dos meus Dominios 
Ultramarinos , Mela da Confciencia , e Ordens , Senado 
da Camera , Junta do Commercio deftes Reinos , e feus 
Dominios, Junta do Depofito Publico , Capitaens Gene-
reás, Governadores 3 Defembargadores , Corregedores, 

a li Juizes, 
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Juizes, e mais Officiaes de Juítiça , e Guerra, aquém 
o conhecimento defte pertencer, que o cumpraõ , e guar
dem , e façaõ cumprir, e guardar taõ inteiramente , co
m o nelle fe contém , fem duvida, ou embargo algum, 
e naõ obftantes quaefquer Leys, Regimentos, Alvarás, 
Difpofiçoens, ou Eftylos contrários , que todas, e todos 
Hey por derrogados , como fe delles fizeffe individual, e 
expreffa menção , para efte effeito fomente , ficando alias 
fempre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de 
Carvalho , Defe-mbargador do Paço , do meu Confeího, 
e Chanceller mór deftes meus Reinos mando que o faça 
publicar na Chancellaria, e que delle fe remetaÕ Copias 
a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas, e Villas 
deftes Reinos Regiftando-fe em todos os lugares, onde 
fe coftumao regiftar íimilhantes Leys: E mandando-fe o 
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
NolTa Senhora da Ajuda, aos três de Setembro de mil 
fetecentos íincoenta e nove. 

R E Y. i • 

Conde dê Oeyrasl 

ALvará porque Fofa Magejlade manda guardar em 
Cofre de três chaves na forre do Tombo; e em todos 

os Tribunaes, Cabeças das Comarcas, e Cameras de todas 
s as 
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as Cidades , e Filias deftes Reinos a Collecçaõ que man- N u m 
dou compilar de todos os Papeis que fahirao da Secretaria 
de Eftado , e a ella vier ao, defde a primeira reprezentaçao 
que em oito de Outubro do anno de mil fetecentos fincioenta e 
fiete, fiez ao Santo Padre BenediSlo XIF , fiobre os infinitos 
dos Regulares da Companhia denominada âej ESU, pelos 
motivos ajfima declarados. 

Para Voffa Mageítade ver. 

Joaquim Jofieph Borralho o fez. 

Regiftado nefta Secretaria de Eftado dos Negócios 
do Reino no livro das Cartas, Alvarás, e Paten
tes a foi. 52. verf. Nofla Senhora da Ajuda, a 27 
de Outubro de 1750. 

Gafipar da Cofta Pojfier, 

JoaÕ 
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Joaõ Ignacio Dantas Pereira, 

Foi publicado efte Alvará na Chancellaria Mór da 
Corte, e Reino. Lisboa, 27 de Outubro de 1750. 

D. SebafiiaÕ Maldonaâo. 

Regiftado na Chancellaria M ó r da Corte, e Reino 
no livro das Leys a foi. 131. verf. Lisboa, 27 de Outubro 

de 1750. 

Rodrigo Xavier Alvares de Moura, 

Foi impreffo na Secretaria de Eftado dos Nego» 

cios do Reino, 



( 1 ) 

Num. XXI. 

FRANCISCUS I. 
CARDINALIS PATRIARCHA 

LISBONENSIS. 
Sendo EIRey M e u Senhor fervido expul-

far de todos os feus Reinos , e Domi
nios , por juftos , e neceífarios motivos, 
os Clérigos Regulares da Companhia de 
J E S U , nos participou efta noticia por Car
ta aílignada de feu próprio punho, cujo 
teor he o feguinte. 

11, .-«no minfn qtrin 

LLUSTRISSIMO , e Reverendiflimo em 
Chriílo Padre , Cardeal Patriarca de Lisboa, 
Reformador Geral da Companhia de JESUS 
neftes Reinos, e feus Dominios , Meu como 
Irmão muito amado. Eu D. Jofeph por graça 
de Deos , Rey de Portugal, e dos Algarves 
dáquem , e dálem mar; em África , Senhor 
de Guiné , e da Conquifta , Navegação , e 
Commercio da Ethiopia , Arábia , Períia , 
e da Índia, &c. Vos envio muito faudar co-

e prezo. Por haver conliderado , que 
. j, tao infolito, e taô urgente , como 

a o que 
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o que conítituío a Decifaõ da Sentença , que a Junta de Intonfi" 
dencia proferio nefta Corte em doze de Janeiro deite prezente anno, 
naõ podia haver attençaõ , que fofle demaziada a refpeito do Pay 
C o m m u m da parte de hum Filho , que como E u teve fempre por 
invioláveis principios , a veneração , e a defenfa da authoridade da 
Cabeça vifivel da Igreja Catholica : Mandei fufpender com os Re
gulares da mefma Companhia comprehendidos naquelle infame , e 
efcandalofo attentado , naõ fó as demonftraçoens , a que como Rey 
( que no Temporal naõ deve reconhecer , nem reconhece na Terra 
Superior) m e adiava neceflitado ; aflim pelos Direitos Divino, Na
tural , e das Gentes ; como pelos exemplos dos Monarcas mais pios 
da Europa , e dos Senhores Reys Meus Religiofiflimos Predeceflb-
res i mas também ordenei que ao mefmo tempo foííem fobftados até 
aquelles mefmos procedimentos , de que fe naõ devem difpenfer; 
nem ainda os mefmos Particulares , que faõ Pays de Famílias, pa
ra expulfarem fora das fuás cafas todos aquelles , que perturbaõ o 
focego , e a economia dos moradores dellas. E m effeito defta Mi
nha çfofequiofa cpndefcendencia , e Filial veneração , derigí ao San* 
tijjimo Padre Clemente XIII. ora Preíidente na Univerfal Igreja de 
Deos a Carta firmada pela minha Real M a Õ em vinte de Abril prof-
ximo precedente , e a DeducçaS, e Papeis, que feraõ com efta; para 
informar o Santifljmo Padre ao dito refpeito em quanto aquelle ur-
gentiflimo negocio fe achava reintegra. Depois de fe haverem expedi
do para R o m a aquellas minhas condefcendentes informa çoens, accref-
ceraõ ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos que podiaõ 
concorrer para que E u (naõ fó como Monarca, duas vezes refponfa-
vei a Deos ; pelo decoro da Mageftade, que de M i m confiou ; e pe
la confervaçaõ da paz publica , em que devo manter os meus Rei
nos ; mas também como Pay , e como indefectível Proteétor dos 
meus fieis Vaflallos ) antépozeffe a toda , e qualquer outra contem
plação a das indifpenfaveis urgências , que ta5 apertadamente me in-
ftavaõ para effectivamente cohibir tantas atrocidades inauditas, e nun
ca até agora efperadas, quantas foraõ, e faõ ainda hoje, as maqui
naçoens temerárias , e as facrilegas calumnias , que defde o referido 
mez de Abril, até agora fe forao accumulando contra a minha Real 
Authoridade na Cúria de R o m a , e em outras muitas Cidades de Itá
lia , pelos ditos Regulares da Companhia com tal defenvoltura , co
m o até pelos Papeis Públicos tem fido manifefto em todas as Cortes 
da Europa. Nada baftou com tudo para que Eu permittiffe que foffe 
alterada a fufpenfaõ dos juftos , e neceffarios procedimentos , que 
tinha ordenado , em quanto naÕ foube com inteira certeza , que as 
minhas fobreditas informaçoens haviao effecfivamente chegado á pre
zença de Sua Santidade; e que nella fe tinha confummado pelo conhe
cimento do SantiJJimo Padre o meu exuberante , e reverente obfe-
quio. Agora porém que pela certeza de haver cumprido com aquel
la minha Filial , e reverente attençaõ na prezença de Sua Santidade, 
tem ceifado o jufto motivo da dita fufpenfaõ , fe faz indifpenfavel, 
que E u naõ dilate por mais tempo a indefeétivel defeza , com que 
devo fuftentar o meu Real decoro; a authoridade da minha Coroa ; 
e a fegurança dos meus Reinos , e Vaflallos ; contra as intoleráveis 

lezoens 
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lezoens , que lhes, tem inferido , e cada vez procuraõ inferir com 
mais façanhoza oufadia e m caufa commua os ditos Regulares. Quan
do os das Províncias deftes Reinos fe achavaõ mais redundantes dos 
benefícios , e das honras , que tinhao recebido , e eftavaõ profufa-
mente recebendo da munificencia dos Senhores Reys meus Gloriofiííi-
jrrtos Predeceflbres , e da Minha Real benignidade ; fe achavaõ árbi
tros da educação dos meus Vaflallos ; fe achavaõ Direclores geráes 
das fuás coniciencias ; e fe achavaõ mais chegados ao meu Regio 
Throno , do que quaefquer outros Religiofos; entaõ he que maqui
narão as clandeftinas , e violentas ufurpaçoens , que dnhaõ 'feito no 
Norte , e no Sul do Brafil , naõ fó dos meus Dominios , mas tam
bém da liberdade, e da honra, e fazenda dos Habitantes delles. Quan
do virão que as ditas ufurpaçoens naõ podiaõ deixar de fer defcuber-
tas pela execução do Tratado de lemites , paffaraõ logo (para inva
lida-lo , e fe manterem a fi nas mefrnas ufurpaçoens ) a animar con
tra a minha Real PeíToa , e Governo alguns Príncipes Soberanos , com 
quem Eu fempre havia confervado a mais cordial intelligencia , e a 
mais fina , e fincéra amizade. Quando eftes recíprocos affeáfos def-
concertaraõ aquelle iniquifíimo projedlo de difcordia externa , paf
faraõ os mefmos Regulares a declararme nos meus mefmos Domí
nios Ultramarinos a dura , e aleivofa Guerra , que tem cheio de 
efcandalo , e de horror a todo o Univerfo, Quando fouberaõ que ha
viao fido em grande parte derrotados os Exércitos , e os Tumultos 
de índios enganados , que na America tinhao fublevado com rebe
lião , e fuperftiçaÕ abomináveis , paffaraõ a fufcitar dentro no meu 
mefmo Reino fediçoens inteftinas , q armarem por ellas contra M i m 
os meus mefmos VaíTallos , em quem acharão difpoííçoens para os 
corromperem ; até os precipitarem no horrorofo abfurdo com que na 
noite de três de Setembro do anno próximo paflado attentaraÕ contra 
a minha Real PeíToa , com infidelidade , e infâmia nunca imaginadas: 
entre os Portuguezes. Quando finalmente errarão aquelle abominável 
golpe contra a minha Real Vida , que a Divina Providencia prezer-
vou com tantos , e taõ decifivos milagres ; naõ lhes reftando já ou
tra barbaridade , a que a cegueira da fua cruel , e infaciavel cubiça 
podefie recorrer; paffaraõ a attentar contra a minha Alta Reputação 
a cara defcuberta ̂ maquinando , e diffundindo os Jefuitas Romanos, 
e osíeus Adherentes; e fazendo efpalhar por toda a Itália , para fa
zerem odiofo o meu Real N o m e ; os infames: aggregados de disfor
mes , e manifeftas impofturas , que contra os,mefmos perniciofos 
Regulares tem retorquido a univerfal indignação de toda a Europa: 
Vendo o crime defcarado na prezença da juítiça fallar taõ livre , e 
lãcrilegamente : Vendo a calumnia fem pejo, e fem achar a menor ve-
roíimilidade para disfarçar as fuás impofturas , blasfemando contra as 
verdades mais autenticamente publicas, e notórias : Vendo o refpei
to devido às Potências Soberanas barbaramente violado fem acordo , 
e fem medida , por huns Homens , que tiveraõ, e devem ter por In
ftituto , e por única força a Santa humildade : E vendo finalmente af
lim excedidos pelos Jeluiías Romanos todos os execrandos attentados 
dos Jefuitas Portuguezes ; pois que havendo eftes confpirado contra 
os meus Eftados , e contra a minha Real Vida ; paffaraõ aquelles a 
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attentar taõ disformemente contra a minha Real Reputação , em que 
confifte a alma vivificante de toda a Monarquia, que a mefma Divi
na Providencia m e devolveo para confervar indemne , e iílefa a autho
ridade, que he infeparavel da fua Soberania. Neftas indifpenfaveis cir-
cunftancias tenho pois determinado que os fobreditos Regulares cor
rompidos; deplorávelmente alienados do feu fanto Inftituto; e mani-
feftamente indifpoftos por tantos, taõ abomináveis, e taõ inveterados 
vicios para voltarem á obfervancia delle ; como notórios Rebeldes, 
Traidores, Adverfârios, e Aggreffòres que tem fido , e faõ anualmen
te da minha Real PeíToa , e Eftados, e da paz publica, e bem com
m u m dos meus fieis VaíTallos , fejaõ prompta , e effedíivamente ex
terminados , defnaturalizados , profcriptos , e expulfos de todos os 
meus Reinos, e Dominios , para nelles mais nao poderem entrar: 
Ordenando que debaixo da pena de morte natural , e irremiífivel, 
nenhuma Pefloa de qualquer eftado, e condição que feja, lhes- dê en
trada nos mefmos Reinos , e Dominios , ou com elles tenha qual
quer correfpondencia , ou communicaçaÕ verbal , ou por efcripto ; 
ainda que aos mefmos Reinos , e Dominios venhaó em hábitos di-
verfos ; e que hajaõ paflado a qualquer outra Ordem Religiofa; a 
menos que para iflb naõ tenhaõ immediata , e efpecial licença mi
nha os que aflim os admittirem , ou praéticarem. O que m e pareceo 
participarvos : N a õ fó para que como Reformador , e Superior De
legado: dos3 fobreditos Regulares pelo Breve Apoftolico de Vofla 
CommiffaÕ , fiqueis na intelligencia da Religiofiflima obfervancia que 
tenho praticado com a Santa Sede Apoftolica em tudo o que podia-
dizer refpeito á fua authoridade : M a s também para que como Pre
lado Diecefano poffais exhortar os voffòs Subditos do Eftado Eccle-
liaftico a fim de qüe como bons, e leaes Vaflallos hajaõ de dar exem
plos de fidelidade , e de zelo aos Seculares para a melhor, e mais 
exacta obfervancia da minha fobredita Real , e indifpenfavelmente ne-
ceffaria Determinação , e providencia , que com ella tenho dado até 
agora ( pelo que pertence á Temporalidade ) ao focego publico dos 
meus Reinos , e Dominios ; e ao repoufo c o m m u m dos meus leaes 
Vaflallos. Porque porém aquella deplorável corrupção dos ditos R e 
gulares ( com differença de todas as outras Ordens Religiofas , cujo 
c o m m u m fe confervou fempre em louvável, e exemplar obfervancia) 
fe acha no Corpo, que conftitüe o governo , e o c o m m u m da fobre
dita Sociedade : Sendo verofimil que nella poíla haver alguns Parti
culares Individuos daquelles1; que ainda naÕ haviao fido admittidos 
á Profiflaó folemne , os quaes fejaõ innocentes por naõ terem ainda 
feito as provas neceffarias para fe lhes confiarem os horríveis fegre-
dos de taõ abomináveis conjuraçoensj, e infames delidos: Nefta conli-
deraçaõ ., naõ obftantes os Direitos communs da Guerra , e da Re-
preíalia; univerfaimente recebidos, e quotidianamente obfervados na 
praxe de todas as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiofamen-
te ; Direitos fegundo os quaes todos os Indivíduos da fobredita Socie
dade , fem excepçaÕ de alguns delles , fe achaõ fujeitos aos mefmos 
procedimentos , pelos infultos contra M i m , e contra os meus fieis 
VaíTallos commettidos pelo feu prevertido governo : C o m tudo re
fletindo a minha benigniífima Ciemencia na grande afflicçaõ, que haõ 
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defentir aquelles 3os referidos Particulares, que ', havendo ignorado 
as maquinaçoens dos feus Superiores, fe virem profcriptos como par
tes daquelle Corpo infe&o , e corrupto: Hey por bem permittir ,que 
todos aquelles dos ditos Particulares ainda naõ folemnemente pro-
feflbs , que a Vós houverem recorrido para lhes relaxarcs os Votos 
fimplices ; e que aprefentarem DimiffòriasVoffas ; poflaõ ficar confer- , ( 0 , _. 
vados neftes Reinos, e feus Dominios, como Vaflallos delles, naÕ ten- ̂ J »"'->nk P"p*fj^ 
do aliás culpa peflbal provada , que os inhabilite. Illuftriflimo, e Re- L^JT. pote(latibus mb* 
verendifíimo em Chrifto Padre , Cardeal Patriarca de Lisboa , e Refor- ̂ t

3
s em, 'dião obedire. 

mador Geral da Companhia de J E S U S neftes Reinos , e feus Do- (2) 
minios, M e u como Irmaõ muito amado : Noflb Senhor haja a Vofla S. Paul. Epift.adRom. 
Peffoa em fua Santa guarda. Efcrita no Palácio de Nofla Senhora da Itaque,qui refiftit pote-
Ajuda, aos três de Setembro de mil fetecentos fincoenta e nove. fi**t Dei ordinationi 

refijiit. Qui amem re* 
fifiunt, ipfi fibi damna-

R-r-, — r . tionem acquirunt. 

R Y • * • (3] 
-*—* J- • •• Sapient. cap. 6. 

Audite Reges, & inteU 
ligite,quoniam data ejl 
d Domino potejlas w 
bis. 

Proverb cí 8 
E C O M O por noflb Paftoral offtcio nos infta a indifpenfavel obrí- Per me ̂  "P" rLMm 

gaçaõ de dirigir os noffbs Subditos por todos os caminhos mais ^> \egUm conditores }u-
feguros para a fua falvaçao , lhes advertimos , que por Direito fta deceinunt. Per me 
natural, por Direito Divino, e Direito das gentes deve m amar Príncipes imperam 3 & 

a feu Soberano , refpeitar os feus Decretos , e obedecer a todas as fuás Potentes decernunt }Ur-
Leys. ( i ) Bem nos moftra efta infallivel verdade o Apoftolo S. Ím-Jl'tiam> 

Io , que , fendo efcolhido para Pregador das verdades Catholicas, effi- „ . „ W r n 
" r J- rJ • v <•• .11 , „ rn- J / S. joan. Chryfoír. 

cazmente perfuadia aos. feus ouvintes , que aquelles, q * f ^ a o as Inbmtis quoque idip-
Leys do leu Soberano , oífendiao gravemente a Mageítade Divina; rumtvidere eft : ut in 
porque o poder dos Monarcas nao era fenaõ de Deos, e que tudo apibus, in gruibus, in 
quanto elles determinavaõ vinha ordenado pela fua Altiflima Provi- gregibus onuium agre-
dencia ; e os que erradamente naõ obedeciaõ ás fuás Leys concorriaõ Jtium. Neque maré hoc 
infelizmente para a fua eterna còndemnaçaõ. ( 2 ) bono privam eft,fed & 

OEfpirito Santo manda aos Reys, que ouçaó, e que entendao , lllic multapifcmm ge-
porque o L poder lhes I« concedido pelo Senhor (3 ) Pela Divina Z ' Í í m J ' 1 % 
authoridade he que governaõ os Soberanos : Sao legítimos Legisla- iottgas peregrinationes 
dores: mandão , edeterminaó o que he jufto. ( 4 ) Por todos os mo- fujcipiunt. Nam ubt 
dos nos perfuade o Altiflimo quanto deve fer refpeitavel o poder, e nullus Principatus eft y 
authoridade dos Soberanos, propondo-nos como exemplo mais efHcaz, ubiquemalum, & per-
e mais poderofo a obediência dos mefmos irracionaes ; porque fem ef- tmhatio regnant. 
ta ordem fe faria impoflivel a confervaçaó das< fuás diftinclas «fpe- ... í6) 

, \ -, lxcg. lib. 1, cap, 5. 

cies. ̂  5 ; Dixit autem Domintts 
Mandou Deos a Samuel que ouviffe o feu povo em tudo o que lhe ad samuelem ; Audi 

diffefie ; porque naÕ era Samuel o offendido , era o mefmo Deos a quem ̂ 0Cem p0pu!i in omni-
fe encaminhavaõ todas asóffenfas. (6) N a Õ fó como Catholicos (co-bus, qn<cíoqmmtur ti* 
m o tantas vezes nos perfuadem os Santos Padres ) eftaõ os Subditos obri- bi: non enim te abjece-eados a refpeitar, e obedecer aos feus Monarcas ; mas também por *mt •> fid me, nereg» utilidade publica ; porque fera impoflivel a paz, e o focego das M o - MMfoper e°^ narquias 



CO 
»an Chryfoít narquias fem a providencia , e authoridade dos feus Reys. (7 ) (8) 

wc'ubique demon- E ain(*a q u e e ^ P e r a m o s •> que todos os noflbs Subditos (tendoain-
eftudet, quod non comparável felicidade de ferem VaíTallos de hum Monarca o mais Pio , 
•am illis, fed de- ° ma's Ju^ 0 ) devem fentir , e fe hao de efcandalizar, que a Socie-
nobediendoprxfte- dade dos Jefuitas affaftada do feu fanto Inftituto, e efquecida até das 

neceflarias obrigaçoens da humanidade , confpirafle,nao fó contra a 
, , (°) fagrada Pefloa do feu Monarca , e contra os feus Dominios; mas ainda 
hab. lib. 2. cap. 4. c o m efcandalofa obftinaçaÕ pertendem offender-lhe a fua reputação , 

ut Ci^trnnmcufa- e feu R e a l r e íP e i t 0 : exhortamos a todos os noflbs Subditos Seculares , 
fedcommunem mi- e m a n d a m o s a todos os Ecclefiafticos , que naõ tenhaõ communicaçaõ 
em ad femetipfum aíguma com os ditos Religiofos defnaturalizados nem verbal, nem por 
<erfe multitudinis eferipto , para que fe naõ perturbe outra vez a paz, e focego publico, 
derans ; videbat que todos devemos procurar effèdtivamente, naõ fó como verdadeiros 
fine regali pro-vi- Catholicos , mas também como fieis Vaflallos. 

màan ^ E Já ^ u e a C ô m i í T a ô > q u e n ° s fez ° Santiflimo Padre Benedi-
clo X I V de gloriofa memória , foi taõ infeliz , e tao inútil, que em lu
gar de produzir neftes Religiofos huma verdadeira humildade , e hu
m a jufta obfervancia do feu fanto Inftituto, os fez efquecer das fuás 
precifas, e Catholicas obrigaçoens; rogamos aos noffbs Subditos nos 
ajudem a pedir a Deos queira dar as luzes neceflarias a eftes infelices, pa
ra que conhecendo os feus indifeulpaveis , e laftimofos erros, bufquem 
outra vez o verdadeiro caminho, por 03.de os guiou fempre o feu Santo 
Patriarca com as fuás admiráveis , e perfeitas obras, e com as fuás nvais 
feguras, e Catholicas doutrinas. E para que efta venha á noticia de 
todos , mandamos feja publicada nas Igrejas de todo o noflb Pa
triarcado , e fixada nos lugares coftumados. Dada no Palácio da nofla 
refidencia. Sob noflb: fignal , e Sello. Junqueira finco de Outubro de 

F. CARDEAL PATRIARCA. 

D e mandado de Sua Eminência. 

ChriftovaÕ da Rocha Cardozo. 

Salter. 

No anno do Nafcimento de Noflb Senhor JESUS Chrifto de mil fetecentos 
fincoenta enowe, e na índiceao feptima aos finco dias do me\ de Outubro foi 
publicada, e affixada a fobredita Paftoral nas portas da Santa Igreja de Lisboa, 
da Bafilica de Santa Maria, na Freguesa aeNojfa Senhora da Ajuda , e da 
Camera , e Cúria Patriarcal, como também em todos os mais lugares da Cidade t 
conforme o eftito , por mim Manoel Martins Curfor da mefma Santa Igreja. 

An<&G.M.Curf. 
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SUPPLEMENTO 
A COLLECÇAÕ 
DOS 

BREVES PONTIFÍCIOS, 

LEYS REGIAS, 
E OFFICIOS QUE SE PASSARAM ENTRE 

as Cortes de R o m a , e Lisboa , fobre os abfurdos e m 
que no Reino de Portugal, e feus Dominios, fe 
haviao precipitado os Regulares da Companhia 

denominada de J E S U . 
NELLE SE CONTEM A CONTINUAÇÃO 
do que pafiou entre as referidas duas Cortes depois das Re-
prefentaçoens que EIRey Fidelifitmo mandou fazer ao 
Papa em vinte de Abril do anno próximo pafiado de 
mil fetecentos cincoenta e nove, comofioram compiU 
ladas debaixo dos Números XV e XVI. da dita 
Collecçaõ até o mez de Junho do prefente anno 

de mil fetecentos efieffenta. 

FRETARIA DE ESTADO, 

- dem de Sua Magejlade, 





CATALOGO 
DOS PAPEIS QUE VAO COPILLADOS 

nefte Supplemento. 

PRimeira Pro-memoria que EIRey Fidelijfimo mandou 
remeter em vinte e nove de Maio do prefente anno de 
mil fetecentos e fieffienta , a Francifico de Ahnada de 
Mendonça , fieu Minifiro Plenipotenciario na Cúria 

de Roma , para informar com ella o Papa de que o Cardeal 
Secretario âe Efiado havia declarado a Sua Magejlade Fide-
lififlma hum decizivo rompimento em Nome de Sua Santidade; 
e de que o mefimo Monarca fie achava já confiituído na extre-
moza , indijpenfiav ei, e ultima urgência de occorrer defide 
logo tanto ao Decoro Pontificio, como áfiua Authoridade Re
gia , fiem mais perda de tempo. //• ,"//•-

Segunda Pro-memoria expedida no mefimo dia 29 de 
Maio de 1760. para fer apprefientada ao Papa na mefima Au
diência , em que fe lhe ofifereceffe a prhneira : Nella fie trata 
das applicaçoens dos bens , que foram fiequeflrados aos Regu
lares da Companhia denominada de JESU //, /^fiâ 

Terceira Pro-memoria expedida no mefimo dia i<) de 
Maio Nella fie formaliza S. M. F do motivo com que 
fibra fiufif enfia na Cúria de Roma a expedição das Bullas do 
Bifpo D. Fr. Manoel de Santa Ignez , nomeado para o Ar-
cebifipado da Bahia, J C. /JJ7 

DeducçaÕ que fez a baze da Pro-memoria ajfima indi
cada Contendo huma recopillacao, ou informação fiumaria 
dos Ofipcios , e Conferências que fie haviam pafiado entre as 
duas Cortes, defide que chegaram a Roma os Defipachos de 
vinte de Abril de mil fetecentos e cincoenta e nove , compilla-

dos debaixo dos Números XV , e XVI. da Collecçaõ que 
corre impreffa, até o dia vinte e nove de Maio defie prejente 

"'' " os feguintes, fS /^f ? 

ü Nume-



4 Catalogo dos Papeis, 

Numero I. Prom-emoria que o Arcebifipo de Petra Núncio 
de Sua Santidade na Corte de Lisboa apprefientou 
ao Secretario de Efiado D. Luiz da Cunha, em 
execução dos Defipachos que acabava de receber da 
fiua Corte, na data de 11 de Agofio do anno pró
ximo paffado de 1759. / /(^X-

N u m . II. Minuta fiormullada em Roma no mefimo dia 
11 de Agofio de 1759. na figura de hum Breve 
de Confienfio Apofiolico para a relaxaçao dos Je-
fiuitas prezos em Lisboa , e também apprefienta-
da pelo referido Núncio, ao mefimo Secretario de 

Efiado. // /<uS —.. ,* 
N u m . III. Minuta fiormullada em Roma no mefimo dia 11 

de Agofio , na figura de huma Carta de Sua San
tidade , parafiervir de repofia á Carta Regia de 20 
de Abril do mefimo anno. /• /£ / 

N u m . IV. Minuta que mofilrava também fier fiormulla
da no fientido de outra fiegunda Carta Pontificia 
expedida na data do mefimo dia 11 de Agofio 
com o fim de recomendar os Jefiuitas para ferem 
confiervados nos Reinos de Portugal, e fieus Do
mínios t V /y<? 

N u m . V Carta de Oficio que no dia 7 de Setembro do 
mefmo anno de 1759. eficreveo o Secretario de Ef
tado D. Luiz da Cunha ao referido Núncio : Si-
gnificando-lhe que Sua Magejlade Fidelijfima lhe 
concedia Audiência para nella lhe apprefentar tudo 
o que fiojfiem Cartas de Sua Santidade : Sufipen-
dendo com tudo elle Núncio a-entrega do Breve 
de Concenjo Apofiolico que tinha indicado ; porque 
além de haver fido expedido clandeflinamente ; Sua 
Magejlade tinha que reprefientar primeiro ao San-
tijfimo Padre as obrepçoens , e Jubrepçoens que 

nelle fe continham. Á //Z. 
N u m . VI. Carta que o mefimo Núncio eficreveo ao dito Se

cretario de Eftado cm 8 do referido mez de Setem
bro , pertendendo extraordinariamente fazer pre-

ciza 



que fe contém nefte Suppíemento. 5 

ciza a recepção do fiobredito Breve clandefiino, 

obrepticio , e fubrepticio. /•/ //«.-' 
N u m . V I L Carta que o Secretario de Efiado D. Luiz 

da Cunha ejcreveo no dia 10 do referido mez de 
Setembro ao mefmo Núncio , declarando-lhe que 
Sua Magejlade Fidelijfima fie achava tao prompto 
para receber as Cartas de Sua Santidade , como 
firme tia refioluçaõ de nao receber aquelle incompa
tível', e indecorozo Breve, /t J^^/f^O 

N u m . VIII. Pro-memoria que Sua Magejlade Fidelijfima 
mandou expedir em 15 do mefimo mez de Setembro 
a Francifico de Almada de Mendonça fieu Minifiro 
Plenipotenciario na Caria de Roma para fazer 
prefente ao Santijfimo Padre os urgentes motivos 
que concorriam: Primeiro, para que Sua Santida
de fizefife cefifar o efcandalo que a toda a Europa 
tinha dado a deficuberta paixão daquelles dos fieus 
Minifiros que fie tinham declarado por públicos 
Fautores dos Jefuitas : Segundo para que fizeffe 
reduzir o refierido Breve de Confienfo Apofiolico aos 
Curiaes , e decorozos termos de todos os outros Bre
ves que tinham fido expedidos nos cafios fimilhantes. 

N u m . IX. Bilhete , e Pro-memoria que o Cardeal Secre
tario de Efiado remeteo em .28 de Novembro do 
mefimo anno de 1759. ao dito Minifiro Plenipo
tenciario de Portugal na Cúria de Roma, decla
rando a Guerra*a Sua Magejlade Fidelijfima com 
extraordinárias) e indecorozas exprejfbens.f/-/a/-

N u m . X. Carta que o dito Minifiro Plenipotenciario efi
creveo ao mefimo Secretario de Efiado em 4 de 
Dezembro do mefmo anno : Interpelando o fiobre 
a expedição do Breve de Confienfio Apofiolico : E 
rcfervando para a fiua Corte a repofia do mais 
que fie continha no fiobredito Oficio de 28 de No
vembro próximo precedente. -'* i /áf-y-. 

N u m . > XI. Carta que o me fino Cardeal Secretario de Efi-
12 do dito mez de Dezembro ao 

reje-



6 Catalogo dos Papeis, 

referido Minifiro Plenipotenciario para fie fiormul-
lar huma nova Minuta de Breve. ff/W-

N u m . XII. Repofta que o mefimo Minifiro Plenipoten
ciario fiez no dia próximo fiuccejfivo ao dito Car
deal j inflando pela cathegorica repojla que Ja
zia o objeSlo das fiuas Infilrucçoens j e defvian-
do-fie de entrar em mais explicaçoens com aquelle 
Prelado, f /#& 

N u m . XIIL Minuta para o novo Breve de Confenti-
mento Pontifício que o me fino Minifiro Plenipo
tenciario recebeo no dia 14 do referido mez de 
Dezembro , pela mao do EminentifJimo Cardeal 
Cavalchini. •»'( fo/. 

N u m . X I V X V , *e X V I . Bilhetes que o dito Minifiro 
Plenipotenciario eficreveo nos dias 17, 2 0 , eu. 
do fiobredito mez de Dezembro ao dito Eminentif-
fimo Cardeal Cavalchini, fiobre o muito que efipe-
rava dos fieus Ofícios; e fiobre as Correcçoens de 
que necejfitava a Minuta de Breve que delle ha
via recebido. Y- /<}<?* fjJt, ̂ t ' (?*-

N u m . XVII. Bilhete que no dia 16 do mefmo mez de 
Dezembro eficreveo o dito Minifiro Plenipotencia
rio ao mefimo Cardeal Secretario de Efiado; redu
zindo-fe nelle a pedir lhe os cavalios dePoJla para 
expedir hum Correio , Jem lhe fiallar na Nego-
ceaçao que Sua Santidade havia comettido ao Car
deal Cavalchini. /-/.> / j / ^ 

N u m . XVIII. , e XIX.' Carta-, e Minuta para o dito 
Breve de Confientimento , que o mefimo Cardeal 
Secretario de Eftado dirigio inopinadamente no dia 
27 do referido mez de Dezembro ao dito Minifi-
tro Plenipotenciario de Portugal, quando efie fe 
achava na confideraçao de que por natural efeito 
das reprefientaçoens da fiua Corte , fie tinham co
mettido os Negoicios delia ao Expediente do Emi-
nentifilmo Cardeal Cavalchini.^ ri•/j^ ttftjO 

Num. XX. 



que fe contêm nefte Supplerrren to/ j 

Num; XX. Carta que de > Ordem de Sua Mageftade Fi-
deJIJfima eficreveo o Secretario de Eftado D.Luiz 
da Cunha em 14 de Junho defte prefiente anno 
de IJ6O. ao Cardeal Acciaioli para fiahir da 
Corte de Lisboa, com o motivo do attentado que 
nella havia comettido na oscafiao dos Dejpozcrios 
da. Serenijfima Senhora Princeza do Brafil com 
o Sereniftmo Senhor Infante D. Pedro : E in
formação que no mefmo dia mandou o dito Mo
narca participar a' Sua Santidade fiobre aquelle 
fieu jufilo , e necejfario procedimento. 

N u m . X X L Carta que o Minifiro Plenipotenciario de S. 
M. F eficreveo ao Cardeal ProteBor em 2 de Ju
lho do prefiente anno de 1760. com o ajfumpto de fie 
lhe haver fiufipendido a Audiência que Sua Santi
dade lhe tinha antes concedido para apprefientar as 
três Pro-memorias, e a Deducçao ajfima compil-
ladas. fie A-O /. 

N u m . XXII. Pro-memoria que ao referido Cardeal Pro-
teSlor remeteo o dito Miniftro com a Carta Num. 
XXI.: Declarando nella os urgentes motivos que 
tinha para Jahir logo de Roma com todos os Vajfial-
los de EIRey Jeu Amo. 

\Tum. XXIII. Edital, que o "dito Miniftro Plenipotencia
rio mandou affixar no me fino dia na Igreja de Santo 
Antônio de Roma: Intimando aos Vajfiallos de S. 
M. F. a ordem de fie lhe apprefientarem promptos 
afiahirem daquella Cidade. 

Síum. X X I V . Carta circular, que o dito Miniftro Ple
nipotenciario eficreveo no mefimo dia aos Embaixa
dores , e Miniftros Públicos rezidentes na Cúria 
de Roma: Participando-lhes os motivos, com que 
era obrigado a fiahir da mefima Cúria. 

PRO-
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Num. XXV. Bilhete , que o Cardeal Corfini eficreveo a 
Francifico de Almada de Mendonça no dia 3 de 
Julho do me fino anno, fiobre os Papeis que havia 
apprefientado ao Papa, com q_ repofta do mefimo 
Francifco de Almada. Jf fc0*m 

N u m . X X V I . Oficio do mefimo Cardeal ao fobredito Mi
niftro , participando-lhe as Preliminares abertu
ras de Sua Santidade para evitar o dezabrimento 
entre as duas Cortes. // X0é-
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PRO MEMÓRIA, 
QUE ELREY EíDELISSIMO MANDOU 

remetter em vinte e nove de Maio do prefen
te anno de mil fetecentos e feflenta a Francif
co de Almada de Mendonça, feu Miniftro Ple
nipotenciario na Cúria de R o m a , para infor
mar com elle o Papa de que o Cardeal Secre
tario de Eílado havia declarado a Sua Magef
tade Fideliflima hum decizivo rompimento 
em N o m e de Sua Santidade; e de que o mef
m o Monarca fe achava já conílituído na ex-
trem oza , indifpenfavel, e ultima urgência de 
occorrer defde logo, tanto ao Decoro Ponti
fício , como á fua Authoridade Regia, fem 
mais perda de tempo. 

i ""^ LREY Fideliílímo ouvio com aíTombro 
B J igual á fumma veneração , que conftan-
fl • tiílimamente profeífa a Sua Santidade , 

J L - * os refultados da Audiência , que Fran
cifco de Almada de Mendonça feu Miniftro Plenipotencia
rio na Cuna de R o m a teve do Santiflimo Padre em nove 
de Novembro do anno próximo paflado , e da Promemo-
ria , que naquelle aéto oífereceo da parte de Sua Magefta
de Fideliflima. 

2 N a mefma Audiência reprefentou o dito Minif
tro Plenipotenciario de viva voz , e por efcripto , com os 
juftifllmos motivos , que o dito Monarca havia tido para íe 
formalizar dos públicos, e indecorozos attentados comet-
tidos contra a fua Authoridade Regia pelos Cardeaes 

, a indifpenfavel neceflidade , 
antidade ceifar o horrorozo ef-

** candaloj 



candalo , que em todo o M u n d o Chriftaõ tinhao caufado, 
naõ fó os referidos públicos attentados; mas também a di-
laçaõ do caftigo dos Regulares Réos do execrando infulto 
de três de Setembro do anno de mil íetecentos cincoenta 
e oito ; pela demora do Breve exteníivo dos que o Santo 
Padre Gregorio XIII. havia expedido em quinze , e vinte 
e cinco de Outubro de mil quinhentos oitenta e três aos 
Bifpos , e Arcebifpos dos Reinos de Portugal, e dos AI-
garves, e ao Prezidente, e Deputados da Mefa da Conf-
ciência , e Ordens, para relaxarem aos Miniftros Regíos 
todos os Presbyteros Seculares, e Regulares, que ou at-
tentaflem contra as Pefloas Reaes, ou perturbaflem com 
fediçoens a tranqüilidade publica dos Vaflallos dos mefmos 
Reinos , e feus Dominios. 

3 Confequentemente inftou o mefmo Miniftro tao 
obfequioza , como indifpenfavelmente : Por huma parte, 
para que Sua Santidade em lugar daquelles dous Púrpura
dos tao manifeftamente impedidos, nomeafle outros Mi
niftros Apoftolicos , que mais coníiderada, e decoroza-
mente ultimalfem a odioza Negociação, que ainda pende 
entre as duas Cortes Por outra parte, para que a Sua 
Mageftade Fideliflima fofle feita huma reparação tal, e 
tao fignificante , que por meio delia ceflafle com a necef-
faria promptidao o univerfal efpanto, que a toda a Eu
ropa tinhao caufado os referidos dous Púrpurados com a 
declarada , e defcuberta cooperação , com que ambos de 
c o m m u m acordo , fem o menor rebuço , haviao confpirá-
do a favor dos Réos dos horrorozos infultos, e igualmente 
horrorozas calumnias, que , naõ fó eftes, ou aquelles In
divíduos da Sociedade denominada de J E S U ; mas íim to
do o Governo , e todo o C o m m u m delia , havia cometti
do , e efpalhado no Reino de Portugal, e todos os feus 
Dominios ; e havia feito fahir delles para toda a Europa , 
até defde a mefma Corte Cabeça da Igreja Catholica E 
pela outra parte em fim, para que Sua Santidade fizefle 
remover os excogitados pretextos, com que até entaõ ha
viao procurado os mefmos dous Púrpurados fazer hum ob-
je6lo de difcuífoens, e de diíputas, a obfequioziflima con-

decen-



*—*, _ „ étí*. M. ** „ »«. 
dito Breve em hum cafo ; no qual os Direitos Divino, 
Natural, e das Gentes j a quotidiana pratica de outras 
Potências tao ílluminadas , como Religiozas; e até o cof» 
tume do mefmo Reino de Portugal, provado pelos exem
plos de differentes Monarcas piiífimos , e devotiflimos ve-
neradores da Sede Apoftolica ; haviao authonzado S. M . 
F para mandar proceder á ultima pena contra os Regula
res immediatamente convencidos de taõ contagiozas , e 
execrandas culpas. 

4 A notoriedade , e urgência dos motivos deftas 
indifpenfaveis inftancias; e a indifeclivel juftiça, e pater-
nal contemplação de Sua Santidade; animarão tao viva
mente a firme fé de S. M . F., que o mefmo Monarca ef-
perou fem duvida alguma que a reparação, e o remédio 
de taõ disformes attentados , e de taõ juftas , e neceflarias 
queixas, fó tardariaõ em quanto fe achaflem empedidos 
os caminhos de chegarem ao conhecimento do Santiflimo 
Padre as infuperaveis razoens , que tinhao conftituído a 
extremoza urgência das mefrnas indifpenfaveis, e preci^ 
zas inftancias. 

5" Aquella bem fundada efperança de S. M . F. re-
cebeo novas forças para fe confirmar , da informação, 
que chegou ao mefmo Monarca , de haver Sua Santidade 
nomeado o Eminentiflimo Cardeal Cavalchini para confe
rir com o Miniftro Plenipotenciario de Sua dita Magefta
de; e de que com effeito havia tido com elle algumas con
ferências ; com inteira exclufiva do Eminentiflimo Cardeal 
Tornggiani. 

6 A mefma efperança caducou porém inteiramente 
pela nova ingerência do dito Eminentiflimo Cardeal Tor-
riggiani, e pelo aggravante , e intempeftivo Oflicio , que 
em vinte e oito de Novembro do mefmo anno próximo 
precedente paflbu inefperadamente aquelle Eminentiflimo 
rurpurado ao dito Miniftro Plenipotenciario de S. M . F : 
Ofticio , no qual tratando-fe de hum Monarca aífaflinado 
«« C,^ mofmn r̂ -i-*» «o,- maquinaçoens provadas., e jul-

,. ^ v^rjaÓ de Homens pelo feu Inftituto 

** ii dedi-



dedicados a Deos; e de hum Monarca fobre aquelle exe
crando dezacato aggravantiflimamente offendido por mais 
de anno , e meio na mefma Corte Cabeça da Igreja Ca
tholica pelas calumnias, e infultos dos mefmos abominá
veis H o m e n s , e dos Miniftros da mefma Cúria feus Fau
tores ; paífou o dito Cardeal Secretario de Eftado neftas 
aggravantifíimas circunftancias a romper formalmente a 
Guerra com o mefmo Monarca em N o m e de Sua Santida
de ; em quanto declarou naquelle Officio pelos arrogan
tes , e defuzados termos nelle expreflbs: que o Santiífimo 
Padre era , e feria fempre Fautor, e Proteclor dos Jefui
tas públicos, e notórios Adverfarios de S. M . F Q u e 
faõ termos , nos quaes naõ fica a menor duvida , em que , 
conforme o Direito Natural s e das Gentes, e a pratica 
de todas as Potências Soberanas, fe declara por Inimigo 
todo aquelle Principe, que toma o partido dos Inimigos 
declarados de qualquer outro Principe, como praticou o 
dito Cardeal Secretario de Eftado; primeiro com os fa-
clos infultantes, que fez manifeítos por mais de anno e 
meio j depois com os fuccefíivos efcriptos, que mandou á 
Corte de Lisboa; e ultima, e formalmente por aquelle 
deciíivo Oíflcio de vinte e oito de Novembro do anno pró
ximo precedente. E fe ifto procede fem controvertia entre 
Potências Soberanas, que tem Authoridade publica para 
fe fazerem huma Guerra legitima; muito mais aggravan-
temente milita no cafo , de que tratou o referido Officio ; 
Cafo , no qual a formal declaração , que nelle fe fez con
tra S. M . F , foi feita a favor de huma Congregação de 
Homens particulares , rebeldes, afíafíinos , infames, e 
por taes íblemnemente convencidos, e julgados definiti
vamente no mefmo Palácio de S. M . F- , fobre provas 
claras, evidentes , e exuberantes, pelo mais authoriza-
do, mais qualificado , e mais numerozo Tribunal, que 
nunca fe tinha erigido na Corte de Lisboa. 

7 E naõ fendo já neftas circunftancias compatível 
com a decência de S. M . F , que o mefmo Monarca ex
ponha por huma parte a Theara Pontifícia a lhe imputa
rem as PeíToas menos reverentes, e menos confideradas, 

a con-



a continuação de abfurdos íimilhantes , aos que no dito 
Papel de vinte e oito de Novembro, e nos mais, que ti
nhao precedido, accummulou o referido Cardeal: E ex
ponha pela outra parte a Authoridade da fua Coroa a de-
zares taõ disformes, e taõ continuados, como os referi
dos : Acaba o dito Miniftro Plenipotenciario de receber as 
pozitivas ordens de reprefentar a Sua Santidade nos mais 
precizos, e fignificantes termos o feguinte. 

8 S. M . F prefiftindo fempre por huma parte nos 
mefmos fentimentos de conftituír Sua Santidade na de-
monftrativa certeza de que a íua filial veneração á fagra-
da Peífoa do mefmo Santiflimo Padre ; a fua illimitada de
voção á Santa Sede Apoftolica ; e o feu ardente defejo de 
contemplar a Authoridade Pontifícia ; tem fido, e feraõ 
•fempre os mais confiantes , e os mais exemplares: E naõ 
devendo , nem podendo já pela outra parte deixar ao mef
m o tempo de reivendicar , defde as ultimas extremidades 
da fua Religioziííima condefcendencia, a Authoridade R e 
gia da fua Coroa; a qual Authoridade naÕ pôde ceder , 
mas deve fuftentar taõ independente no Temporal, como 
lhe foi tranfmittida pelos feus Auguftos Predecefíbres, até 
para defender a mefma Igreja , de que tem fido, e he 
conftantiflimo Protetor nos feus Reinos , e Domínios: 
M a n d a informar Sua Santidade do ultimo , e critico efta
do defta fenfibiliflima , e urgentiflima neceflidade do feu 
Regio decoro, pela Deducçaõ, que acompanha efte M e 
morial. 

9 C o m os manifeftos motivos, que nella vaõ fub-
ftanciados, tem o mefmo Miniftro Plenipotenciario a Or
dem de declarar nos termos mais pofitivos , e formaes, 
que a fua Corte nao receberá outro algum Papel pelos 
Officios dos Cardeaes Tornggiam , e Acciaioli; nem com 
elles teraõ a menor pratica os Miniftros de S. M . F : Ef-
perando o mefmo Monarca, que Sua Santidade haja de 
nomear para os Negócios do feu Reino outros Miniftros, 
nos quaes concorraõ as luzes, e os fentimentos neceflanos 
para cumprirem com o decoro do Vigário de Chrifto na 

..„-..„ de hum Monarca immediato a 
** iii Dec? 



Deos no Temporal, e Filho taõ devoto , e taõ benemé
rito da Santa Sede Apoftolica. 

10 A mefma Ordem recebeo o dito Miniftro Pleni
potenciario para lupplicar a Sua Santidade a reparação 
dos attentados, que os mefmos dous Eminentiflimos Car-
deaes tem comettido de acordo c o m m u m contra a Digni
dade Pontifícia , e contra o decoro da Coroa de S. M . F , 
que efpera também dajuftiça de Sua Santidade , que faça 
ceifar os mefmos attentados por algumas demcnftraçcens 
taõ publicas, como o tem fido os efcandalos, que delles 
refultáraõ com eípanto univerfal de toda a Europa. 

ii A mefma Ordem recebeo também o dito Minif
tro para pedir huma final repofta; aflim fobre a declara
ção de rompimento , que fe contém no dito Officio de 
vinte e oito de Novembro j como fobre fe reduzir o Breve 
de Confentimento para a relaxaçaõ dos Regulares cnmi-
nozos de Leza Mageftade aos termos dos outros dous Bre
ves expedidos para o mefmo Reino de Portugal em quin
ze , e vinte e cinco de Outubro de mil quinhentos oitenta 
e três, pelo Santo Padre Gregono XIII.: Vindo-lhe pro
hibido aceitar qualquer ampleaçaõ , ou reftricçaõ , que 
altere as dicçoens dos referidos Breves de Gregorio XIII.: 
Ifto na confíderaçaÕ , de que o Santiflimo Padre logo 
que a verdade dos faétos poder chegar ao feu illuminado 
conhecimento , comprehenderá facilmente que nem ha 
coufa mais natural, e mais decente para Sua Santidade, do 
que naõapparecer no feu fagrado N o m e huma declaração 
de rompimento , como a referida ; e mandar expedir o 
Breve , de que fe trata , na fôrma do coftume , e do theor 
dos outros dous Breves, que foraõ expedidos para o dito 
Reino de Portugal nos cafos fimilhantes : N e m poderia 
haver coufas mais indecorozas para S. M . F , do que 
tollerar huma íimilhante declaração; e receber hum Bre
ve diferente dos dous aflima referidos ; fazendo-fe nelle 
reftricçoens inauditas: E ifto quando fe trata de hum cafo 
taõ horrorozo , qual fe naõ vio outro em Portugal; e 
quando o dezacato, como feito immediatamente á Real 
PeíToa de Sua dita Mageftade, era digno de todas as maio

res, 



res, e mais expreflivas ampliaçoens, e precauçoens; fem 
a ifto fe pôr a menor duvida; como certamente naõ have
ria pofto , fe a verdade podéífe ter entrado até agora no 
Gabinete de Sua Santidade. 

12 A mefma Ordem recebeo em fim o dito Miniftro 
Plenipotenciario para fupplicar a Sua Santidade, que fe 
íirva de o efcufar de continuar mais conferências, e dif-
cuflbens fobre^aquelles dous dezagradaveis aífumptos: Por
que nem a razaõ, e a decência permittem que fobre taõ 
odiozos pontos fe continue huma pratica de difcufíbens, e 
de duvidas, a ambas as Cortes já ha muito tempo dezai-
rozas; nem as Inftrucçoens do mefmo Miniftro o autho-
rizaõ para mais, do que fazer a prefente reprefentaçaõ, 
e reexpedir o Correio, que traníportou aquelles Defpa-
chos, com as fobreditas Repoftas, ou fem ellas, no cafo 
de encontrarem duvidas, ou demoras. 

SE-
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SEGUNDA PRO-MEMORIA 
Expedida no mefmo dia de vinte e nove de 

Maio de mil fetecentos e feflenta , para fer 
apprefentada ao Papa na mefma Audiência, 
e m que fe lhe ofíerecefle a primeira. Nella 
fe trata das applicaçoens dos bens, que fo-
raó fequeílrados aos Regulares da Compa
nhia denominada de JESU. 

BEATÍSSIMO PADRE-
i /r^\ Abaixo aflignado Miniftro Plenipotencia-

\^/ no de EIRey Fideliflimo tem Ordem de re~ 
prefentar a Vofla Santidade o feguinte. 

2 Pela jufta , neceífaria , indifpenfavel , e total 
expulfaÕ dos Regulares da Companhia denominada de 
J E S U dos Reinos de Portugal, dos Algarves , e dos feus 
Dominios, vagaram nelles todos os bens , que perten
ciam aos fobreditos Regulares totalmente expulfos. 

3 Havendo-fe pofto ao tempo da referida expulfaõ 
em hum geral fequeftro, e fegura cuftodia todos os refe
ridos bens , para ferem confervados até fe averiguarem as 
fuás differentes naturezas: Se achou no exame , que del
las fe fez, que eram as que o mefmo Miniftro Plenipoten
ciario vai expor 

4 Alguns dos referidos bens fe achou que eram, 
nao fomente Seculares, mas Regios , e feparados por 
Doaçoens do Patrimônio da Coroa , para a qual voltaram 
immediatamente pelo Direito da Reverfaõ ; eftabelecido 
nas Leys , Direitos, e Coftumes dos mefmos Reinos ; nel
les fempre fuccefliva , e mconcuflamente praticados nos 
cafos como efte, em que fe trata da total extinção dos 
"Rpcrnlíirps Donatários nos R e m o s , e Dominios dos M o -

'. iv,:í'.t , íi€ cujas Doaçoens foi efta condição 
íem-



C i o ) 
fempre iíTeparavel Cafo, o qual agora fe verificou rios 
íeus precizos termos pela total expulíaõ dos ditos Regula
res da Companhia denominada de J E S U . 

5 Outros dos referidos bens fe achou que fendo 
também pela fua natureza Seculares , confiftiam em Fa
zendas , e Padroens de Juros Reaes, que os feus originá
rios Senhores, e Poífuidores vincularam em Capellas per
pétuas : Affe£tando-as com os encargos de certos números 
de Miflas; de certos Dotes , Efmolas , e outras Obras 
pias; e de certos eftabelecimentos de Efcollas: E chaman
do para Adminiftradores delles os fobreditos Regulares: 
Por cuja total expulfaõ , e vacatura , que delia fe feguio , 
ficaram também pertencendo a Sua Mageftade, e aos feus 
Magiftrados Ordinários , as nomeaçoens de Adminiftrado
res dativos , que confervem os bens das ditas Capellas, e 
bem cumpraõ os encargos pios , com que foram gravadas 
pelos feus Fundadores ; como da mefma forte he expreífo 
nas Leys, Direitos , e Coftumes dos mefmos Reinos, que 
nelles íe tem fempre obfervado , e eftaõ obfervando quo
tidiana , e inconcuífamente , quando fe naõ trata de co
mutar a difpofiçaõ pia; mas íim , e taõ fomente da no
meação das Pefloas, que devem cumprir as ultimas vonta
des , que determinaram as mefrnas Obras pias. 

6 E aflim fe tem com effeito praticado depois do 
referido fequeftro : Havendo Sua Mageftade Fideliflima 
mandado expedir as Ordens neceflarias, para que fe naõ 
demoratfe, nem ainda por hum fó dia o cumprimento de 
todas aquellas pias Difpofiçoens. 

7 Entre os bens Seculares daquella natureza, a que 
S. M . F , e os feus Magiftrados Ordinários coftumam 
nomear Adminiftradores dativos , na fobredita fôrma , fe 
comprehendem alguns bens de raiz , e fommas de dinhei-
ros, que foraõ deixados para fe applicarem a fundaçoens 
de Collegios no Reino de Portugal , e a Milfoens nos 
Dominios Ultramarinos do dito Reino, feitas pelos mef
mos Regulares expulfos. Eftas difpofiçoens pias por fua 
natureza ; naõ fe podendo cumprir no modo , em que fo
ram ordenadas pelos feus refpecüvos Iníhtuidores depois 



da referida , jufta , neceflana, indifpenfavel, e total ex-
pulfaõ dos fobreditos Regulares da Companhia denomina
da de J E S U ; defeja o mefmo Monarca Fideliflimo que fe-
jam commutadas em outras applicaçoens taõ pias, merito-
rias, e indifpenfavelmente urgentes , como faõ : Primeira 
a das fundaçoens das muitas Igrejas decorozas, de que fe 
achaõ taõ neceflitados os Sertoens da America , perten
centes á Coroa de Portugal, que por muito mais de hum 
Século occuparam os fobreditos Regulares com exercícios 
profanos , e reprovados Segunda a fuftentaçaõ dos mui
tos Parochos Seculares , e Regulares , que já fe acham 
nos referidos Sertoens cultivando aquella Vinha do Senhor, 
<me até agora padeceo tanto por falta de fabrico: Ter
ceira as defpezas também indifpenfavelmente neceflarias 
para veftir, alimentar, e Civilizar os índios habitantes 
dos mefmos Sertoens, e os reduzir ao Grêmio da Santa 
Madre Igreja. 

8 E ainda que nos referidos termos de fe haver fei
to impoflivel, pela total expulfaõ dos fobreditos Regula
res , o efpecifico cumprimento daquellas pias diípofiçoens, 
compete aos refpeclivos Prelados Diocefanos a commuta-
çao dellas, conforme a Direito Canonico , e á Difpofiçaõ 
do Concilio Tridentino : C o m tudo fempre a obfequioza 
attençaõ do mefmo Manarca , manda fignificar a Vofla 
Santidade o que pafla ao dito reípeito, para que achan
do que fuprir , o fupra debaixo da clauzula quatenus 
opus fit. 

9 Outros dos referidos bens fe achou que confif-
tiam nas Igrejas das Cazas Profeífas, e Collegios dos di
tos Regulares; nos Edeficios Clauftraes das mefrnas Ca
zas , e Collegios, que faõ contiguos ás mefrnas Igrejas; 
e nos Ornamentos, e Alfaias dellas. E porque eftes bens , 
fendo immediatamente dedicados ao Culto Divino, faõ Ec
clefiafticos por fua natureza : Mandou a Religioziífima 
Piedade do mefmo Monarca entregar immediatamente to
dos os referidos bens aos refpeclivos Prelados Ordinários 
1 ^ •..- fc Ãchaõ fitos; para que inteiramente 

ífem confervar em fegura cufto-

dia, 
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dia, até S. M . F recorrer , como agora recorre a VoíTa 
Santidade, para que haja por bem commutar a applica-
çaõ dos referidos bens por fua natureza Ecclefiafticos, em 
outras applicaçoens pias ; que fejaõ do maior ferviço da 
Igreja de Deos, e da mais exemplar Caridade com os Pró
ximos ; como o da erecçaõ de Parochias, onde forem ne
ceflarias ; o do eftabelecimento deCollegiadas, onde tam
bém for competente ; o da fundação de Hofpitaes, Col
legios de Educação , Seminários ; e outros fimilhantes; 
que a Piedade do mefmo Monarca achar mais conformes 
ás circunftancias do tempo , e dos refpectivos lugares. 

10 Ultimamente porque outros dos referidos bens 
fe achou , que coníiftindo em Dízimos, eram também Ec
clefiafticos por fua natureza ; os mandou a mefma Real, 
e Religioziflima Piedade confervar da mefma forte em fe-
gura cuftodia , até recorrer, como também recorre açora 
a VoíTa Santidade , para a commutaçaõ dos bens defta 
efpecie , e para ferem applicados ás mefrnas Obras pias 
aflima declaradas. 

DE-
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TERCEIRA PRO-MEMORIA 
Para fer apprefentada a Sua Santidade ao mef

m o tempo , ou na mefma Audiência, em 
que fe lhe ofTerecerem as duas , que a acom-
panhaò debaixo dos Números primeiro, e 
fegundo : Nella fe formaliza S. M . F do 
motivo com que fora fufpenfa na Cúria de 
R o m a a expedição das BLÜlas do Bifpo D. 
Fr Manoel de Santa Ignez , nomeado para 
Arcebifpo da Bahia. 

Abaixo aflignado Miniftro Plenipo
tenciario de EIRey Fidiliflimo tem 
Ordem de reprefentar nos mais figni-
ficantes, e expreflivos termos, ajuí-

ta, e extrema admiração, que caufou ao dito Monarca 
a noticia de que a expedição das Bullas do Bifpo D. 
Fr. Manoel de Santa Ignez nomeado para o Arcebifpado 
da Bahia, que he do Padroado da Coroa de Portugal, 
fe havia fufpendido na Cúria de Roma com os motivos, 
que naõ faõ occultos a S. M . F , tomando-fe para iífo 
por pretexto a falta de titulo juftificativo da Dimiflaõ do 
Arcebifpo aclual D. Jofeph Botelho de Mattos, em cujo 
lugar foi nomeado o referido D. Fr. Manoel de Santa 
Ignez. 

2 Aquella extremoza admiração fe fez tanto mais 
pafmoza , que a Dimiflaõ do fobredito D. Jofeph Botelho 
de Mattos naõ fó havia chegado á Cuna de Roma juf-
tificada por modo ordinário ; mas verificada pelo modo 
mais authorizado , e authentico , que podia haver para 
fe provar o fado da mefma Dimiflaõ, 

3 Sendo certo que o mefmo faclo naõ foi allega-
1 Tpo nomeado; ou pelos feus Pro-
rmado de fado próprio pelo mef-

*** mo 
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m o Monarca Fideliflimo na Carta Regia firmada pela fua 
Real M a õ , que havia dirigido a Sua Santidade immedia
tamente na data de dous de Novembro do anno próximo 
paífado de mil fetecentos cincoenta e nove , neftas for' 
mães palavras: 

„ Achando-fe vago oArcebifpado da Bahia do Pa-
„ droado da minha Coroa, por Dimiflaõ que delle 
„ fez nas Maõs de Volla Santidade com licença 
„ minha o adual Arcebifpo D. Jofeph Botelho de 
„ Mattos &c. 
4 E m cujos termos nem aquella affírmativa , que 

o mefmo Monarca fez do fado próprio da Dimiflaõ, e 
da licença , que tinha na fua Real Prefença, podia fer 
reduzida á menor duvida contra todos os principios de Di
reito , e da Civilidade; nem Sua Mageftade Fideliflima 
fe pôde eximir de fe formalizar da liberdade dos Minif
tros , que moveram huma taõ eftranha, e indecente du
vida : Efperando da illuminada circunfpecçaõ de Sua San
tidade, que, cohibindo efte, e os mais exceífos, que fe 
tem accumulado com o mefmo objedo de alienar as duas 
Cortes, fe íirva de mandar expedir a referida Bulla ao 
Arcebifpo nomeado no lugar doefcuzo. 

DE-



DEDUCÇAÕ, 
Que o Miniftro de Sua Mageftade Fideliflima 

deve appreíentar a Sua Santidade em repofta 
dos últimos Officios, que lhe paflou a Cúria 
de R o m a , com a Minuta do Breve , que 
veio inclufa debaixo do N u m . X X . da Carta 
de 29 de Dezembro de 1759* 

1 Jk Sua Santidade, ao feu Miniftério , e 
I m a t o^° ° Mun d o Chriftaõ , tem da-
/ — % do EIRey Fidelifíimo ( naõ fó imi-

J L JL- tando, mas excedendo os feus R e -
gios PredeceíTores ) as mais demonftrativas , e conclu
dentes provas, que hum Monarca immediato a Deos no 
Temporal , podia produzir aos olhos do publico , para 
manifeftar por modo evidente a fua Filial veneração á Sa
grada Peffoa do Vigário de Chrifto j a fua coniíante, e 
exemplanflima devoção á Santa Sede Apoftolica ', e o feu 
inextinguivel , e Religiofiflimo defejo de contemplar a 
authoridade Pontifícia até ás ultimas extremidades da mais 
confiante , e fingular condecendencia. 

2 O s Memoriaes, e Cartas Inftrudivas de oito de 
Outubro de mil fetecentos e cincoenta e fete , e de dez de 
Fevereiro de mil fetecentos e cincoenta e oito ( a ) o mof. 
traram aflim muito clara , e evidentemente : Porque ao 
tempo, em que S. M . F recorreo á Santa Sede Apofto
lica com aquellas reverentes inftancias , podia omitillas 5 
Achando-fe naõ fó authorizado, mas neceflitado pelos Di
reitos , Divino, e Natural, e das Gentes, para expulfar 
dos feus Reinos, e Dominios pela via da força os Regu
lares da Companhia denominada de J E S U , cujo perverti
do Governo lhe tinha foblevado hum grande numero dos 

a feus 
_„ados debaixo dos Números IV V., e VI. 

da Collecqaú imprefla. 



feus VaíTallos; e lhe tinha movido huma guerra; em parte 
infidioza , e inteftina ; em parte declarada , e publica; 
fazendolhe difpender nefta fegunda Guerra vinte e tantos 
mühoens de cruzados; além dos que lhe havia cuftado a 
primeira para reftaurar delia em todos os feus Dominios 
Ultramarinos a obfervancia das Leys , e obediência dos 
muitos Povos, que eftavam rebeldes, por effeito da Dou
trina , que por fyftema enfinavam os ditos Regulares, de
baixo do pretexto da converfaõ das Almas. 

3 A outra Carta Regia de vinte de Abril de mil e 
fetecentos e cincoenta e nove com a Deducçaõ , e Papeis, 
que a acompanharam ( b ) , conftituiram outra ainda mais 
exuberante prova da conftantifíima firmeza daquelles de
votos fentimentos de S. M . F : Pois, que fe faz notório 
pela mefma evidencia do fado , que naõ fendo o dito 
Monarca vivamente conduzido por aquelles princípios; 
naõ recorria á Santa Sede Apoftolica depois do horroro
fo Reicidio de três de Setembro de mil fetecentos e cinco
enta e oito antes de caftigar os obílinados , e perigoíos 
Réos de huma taõ execranda conjuração, e de hum taõ 
deteftavel delido , achando-fe para iflb nova , e ainda 
mais urgentemente authorizado naõ fó pelos mefmos Di
reitos , Divino , Natural 3 e das Gentes , de que eítá 
ufando quotidianamente a Monarquia de França , e a 
Republica de Veneza, em cafos muito menGs urgentes; 
fendo taõ exemplar a Religião da primeira, como inde-
fedivel o zelo da fegunda em tudo o que he veneração á 
mefma Santa Sede j mas também pelos exemplos do que 
praticaram no mefmo Reino de Portugal a refpeito dos 
crimes de Rebelião , e Sediçaõ ( ainda que nenhum tal, 
como o de que fe trata ) os Senhores Reys D. Joaõ o II., 
D.Manoel, e D. Joaõ o IV., ufando do Direito, que 
tinham, fem por iflb oífenderem no exercício delle a au
thoridade da mefma Santa Sede Apoftolica. 

4 Quando S. M . F efperava que os effeitos da-
quellas fuás exuberantiflimas condecendencias foliem as 

mais 

( b ) Como iè achaõ compillados debaixo dos Números XV , c XVl. 
da mefma Collecçaõ imprefla. 



mais efficazes cooperaçoens da Cuna de R o m a ; nao fó 
para o promptp caftigo dos Réos de taõ perniciofos , e 
deteftaveis crimes; mas também para que no futuro ficaf-
íem cohibidos por hum indiffèdivel, e authentico exemplo 
tao deteftaveis cnmmofos; foube , e lhe foi manifefto pe
los fados mais públicos , que havendo os mefmos Jefuitas 
obftruído os Orgaos por onde aquellas figniíicantes vo
zes de S. M . F deviam chegar ao conhecimento de Sua 
Santidade , paflava naquella Cúria tudo em termos dia
metralmente contrários ao que ao mefmo Monarca ha
viam promettido aquellas fuás bem fundadas efperanças. . 

5 Soube, que depois do dito cruel, e infame af-
faífinato de três de Setembro de mil fetecentos e cincoenta 
e oito , fe naõ tinha ouvido nem huma única palavra de 
recnminaçaõ ao Minifténo Pontifício , contra os princi
paes Réos daquelle infame defacato. 

6 Soube , que muito pelo contrario fe havia efcripto 
da Secretaria de Eftado de Sua Santidade ao Núncio de 
Hefpanha a Carta , que fe fez publica nas Gazetas da Eu
ropa, intimando-fe nella, que fie fazia huma cruel guerra 
pela gente invejo fia, e libertina a hum Corpo tao refipeitavel 
de Religiofos tao beneméritos da Igreja, que tinham por Inf
tituto promover continuamente toda afiorte de exercidos pro-
veitojos á Religião , e fialvaçao das Almas ; e de hum Cor
po de Religiojos inteiramente dedicados pelo fieu Inftituto a 
propagarem a maior Gloria de Deos , e a fialvaçao dos Fieis. 

7 Soube, que o exuberante elogio publicado na 
referida Carta , foi dirigido ( de acordo com o Geral dos 
Jefuitas ) a defmentir os Decretos , e os Editaes com que 
S. M . F havia atalhado o progreffo daquella Conjura
ção infame: Porque ou havia de fer infubfiftente a fé da 
dita Carta , ou a dos ditos Decretos, e Editaes devia ciau-
dicar; nao fó porque eram entre fi contradidorios , e in
compatíveis ; mas também porque nefte fentido de fazer 
vacillar a fé dos mefmos Editaes , e Decretos , foi inter-
petrada a referida Carta pela maior parte da Corte de 

s públicos dos mefmos Jefuitas, 

_ „ — a m procurado. 
a ii 8 Soube, 



8 Soube , que na mefma Cúria fe reputou por cul
pa , e delido a reimpreflaõ da Relação abbreviada em que 
fe firmou o Breve de Reforma do Santo Padre Benedicf o 
X I V , e o Mandamento do Cardial Saldanha ; proce-
dendo-fe a pnzaõ contra olmpreflbr; e mandando-íe os 
Exemplares, que fe acharam ao Geral dos Jefuitas para 
os occultar. 

o Soube , que quando chegou a R o m a a Senten
ça , que foi proferida em Lisboa a doze de Janeiro do an
no próximo precedente de mil fetecentos e cincoenta e no
ve , contra os Conjurados ; fe prohibio por huma parte a 
Eftampa delia a todos os Impreífores daquella Cidade; e 
pela outra parte fe defendeo com advertências ás Pefloas 
mais graves, e com ameaças ás Pefloas de menos porte, 
o darem novas da Corte de Lisboa j como fe a dita Sen
tença fofle proferida em algum dos Paizes bárbaros onde 
naÕ ha Juftiça ; e como fe as noticias, que eram dezagra-
daveis aos fobreditos Jefuitas Réos de taõ enormiflimos de
lidos foíTem outras tantas offenfas da Sede Apoftolica. 

10 E foube em fim , que ao mefmo intento fe fa
ziam pelo Mimfteno de R o m a as mais miúdas , e mais 
exadas diligencias para fe defcobrirem os Authores dos Pa
peis impreífos, que eramdezagradaveis aos fobreditos Je
fuitas ; ao mefmo tempo em que com huma contradição 
efcandaloza , e eftranha, fe efpalharam com ampla, e 
defcuberta liberdade os outros Papeis divulgados pelos re
feridos Jefuitas , com o fim de denegrirem o gloriofo N o 
m e de S. M . F , e a honra , e Juftiça dos feus fieis 
Miniftros, com calumnias atrozes; como fe fofleni as re
feridas calumnias outros tantos documentos authenticos, 
e irrefragaveis, para provarem a innocencia de huns Re
gulares , que na fôrma mais Jurídica , e folemne; com 
pleno conhecimento de caufa ; e com repetidas Audiên
cias de todos os feus Co-Réos ; pela Decifaõ de hum Con-
felho Supremo , e compofto dos três Secretários de Eftado 
do Defpacho Univerfal, e de dez Senadores Togados dos 
da maior reputação entre os dos primeiros Tribunaes da 
Corte de Lisboa haviam fido declarados por notórios Re

beldes y 



beldes; infidiofos Adveríanos de S. M . F.; Sublevado-
res de Províncias inteiras; Ufurpadores do feu importante 
Commercio; e Maquinadores da Conjuração em que fe 
havia commettido aquelle execrando Reicidio : Sendo cer
to , e a todos confiante , que para fe concluir a follida ver
dade dos referidos fados, bailava a prova pleniflima, e 
liquidifíima da prefumpçao de Direito , que fempre tem a 
feu favor qualquer Sentença ainda menos graduada do 
que a referida : E que neftes termos baftaria que fe tra-
tafle do intereffe de qualquer PeíToa particular , para que 
contra a decizao da referida Sentença fe naÕ deixaífe illu-
dir o Povo innocente com as referidas calumnias livres, 
vagas, e temerárias j fem mais probabilidade , que aquel
la , que coftumam ter os clamores dos Réos contra as Pefi-
foas dos Juizes por quem faõ condenados. 

11 A o tempo em que S. M . F ( tao admirado 
daquella efcandalofa paixão , que o Minifterio Político 
de Sua Santidade havia publicado fem o menor rebuço 
por tantos , e taõ manifeítos, e decifivos fados, como 
convencido das puras intenfoens do Santiflimo Padre) fe 
achava na preciza determinação de reprefenrar ao mefmo 
Santiflimo Padre a urgente neceflidade, que faziam indif
penfavel nao fó a juftiça de que era inftantiflimo acredor 
hum tao funefto , e horrorofo cafo ; mas também o com
m u m decoro da Thiara Pontifícia, e da Coroa da mef
m a Mageftade ; afim de que Sua Santidade cohibifle os 
effeitos daquella paixão defordenada do feu referido Mi-
nifterio Político pelos meyos, que a Sua Apoftolica fabe-
doria julgafle mais próprios, e opportunos : A efte tem
po , digo , chegou a Lisboa hum Correyo Extraordinário 
expedido nos princípios de Agofto do anno próximo paf-
fado de mil fetecentos e cincoenta e nove pelo Eminenr 
tiflimo Cardial Secretario de Eftado ao Excellentiflimo 
Núncio Acciaioli com defpachos tanto mais demonftrati-
vos daquella defcuberta paixão do mefmo Eminentiflimo 
Purpurado , e tanto mais pungentemente efcandalofos , 

á menor duvida faziam pela fua 
. .;-.. une haviam fido ordenados ao fim 

de 
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de promover hum declarado rompimento entre as duas 
Cortes. Pois que exhibindo o mefmo Núncio ao dito Se
cretario de Eftado os referidos Defpachos fe achou que 
eram os feguintes. 

Num. I. 12 O primeiro dos referidos Defpachos , foi a 
Pro-memoria apprefentada pelo mefmo Excellentiflimo 
Núncio ao dito Secretario de Eftado de S. M.. F : Dan
do nella huma ideya clara do conteúdo nos outros Def
pachos , e Inftrucçoens, que com elles havia recebido : 
E fazendo ver íogo pelas obrepçoens , e fubrepçoens, pou
ca íincendade , e excefíiva liberdade, com que fe expli
cou na mefma Pro-memoria , que fe achava inftruído para 
exacerbar as juftas queixas de EIRey Fideliflimo ; e para 
que na agitação de huma ruptura (taõ contraria aos fen
timentos daquelle Monarca , como ás Paternaes Inten-
çoens de Sua Santidade) fe confundifle o negocio prin
cipal dos infultos, e do caftigo dos Regulares da Compa
nhia Pois que he pela mefma evidencia dos fados mani-
fefto, que de outra forte, naõ he verofimel, que em taõ 
delicadas circunftancias ufafle o referido Núncio naquelle 
Pro-memoria de expreflbns taes como faõ os que vou 
ponderar 

13 Por huma parte pertendendo o dito Prelado 
eícufar a negativa da conceflaõ do Breve de ComrniflaÕ 
perpetua para a Mefa da Confciencia , e Ordens, avan
çou que aquelle Tribunal era fecular, e fomente Eccle
fiafticos alguns Miniftros delle: Sendo notório em R o m a 
pelas Bullas Pontifícias das. Fundaçoens , e Indultos dos 
grandes Meftrados das Ordens Militares defte Reino , e 
do referido Tribunal em que reíide a fua jurifdicçaõ , que 
o mefmo Tribunal he pela fua mefma fundação , nature
za , e quotidiano exercício hum Tribunal Religiofo Q u e 
naõ admitte Miniftro algum , que naõ feja profeflo nas 
referidas Ordens Q u e exercita jurifdicçaõ Ordinária Ec-
clefiaftica como qualquer dos Bifpos , Arcebifpos , e Pre
lados maiores do Reino, para corrigir, e caftigar todos 
os Sacerdotes , Seculares , e Regulares da fua jurifdic
çaõ Que confirma Prelados com jurifdicçaõ quafi Epif-

copal, 



copai, como os Priores mores de Aviz, e de Paímella : 
Q u e fulmina cenfuras Ecclefiafticas nos cafos em que os 
Biípos as fulminam conforme a Direito Canonico • E que 
em fim foi propofto por S. M . F. ao Papa em hum cafo 
de tanta atrocidade por iflb mefmo ', porque fendo Tribu
nal Eccleíiaftico , he aquelle , que entre os Tribunaes Ec
clefiafticos do Reino de Portugal teve fempre , e tem 
maior numero de Miniftros egrégios em letras , e vir
tudes. 

14 Por outra parte avançou o dito Núncio cem o 
mefmo intento a outra livre, e temerária propofiçaõ de 
que a nenhum Tribunal do M u n d o Catholico fe tinha 
concedido perpetua jurifdicçaõ para proceder contra os 
Ecclefiafticos, em cafos taes , como o de que fe trata: 
Ifto ao mefmo tempo em que he publico , e conftante 
que fó para efte Reino fe expediram cinco Breves perpé
tuos daquella natureza, e a maior parte delles em cafos 
menos graves. Tal foi o que o Santo Padre Leaõ X. ex-
pedio no anno de mil e quinhentos e dezafeis para o Ca-
pellaõ mór relaxar todos os Clérigos Menoriftas que fof-
fem comprehendidos nos crimes de furto , e falfidade. Tal 
o que o Santo Padre Pio IV mandou expedir a dezoito 
de Julho de mil e quinhentos e feflenta e dous, amplian
do o primeiro para todos os outros crimes graves , com 
mhíbiçaõ de todas as appellaçoens, e até dos mefmos Jui
zes delegados. Tal o que o mefmo Santo Padre expedio 
em quatro de Outubro de mil e quinhentos e feflenta e três 
para que todos os Clérigos Menoriftas, que fizeflem com
mercio contra a prohibiçaõ das Leys de Portugal foffem 
remettidos aos Juizes Seculares para os caftigarem ainda 
nos cafos que naõ foíTem dignos de pena Capital. Tal o 
que o Santo Padre Gregorio XIII. expedio a vinte e cinco 
de Outubro de mil e quinhentos e oitenta e três, para que 
todos os Clérigos Seculares, Regulares , e Presbiteros, 
que commetteíTem crimes de Leza Mageftade, e promovef-
fem fediçoens foíTem relaxados á Juftiça Secular pelos feus 

.• i-í .*ffim. n^ocefanos. E tal em fim o que o 
- gorio XIII., mandou expedir no 

mefmo 



mefmo dia ao Prefidente , e Deputados do dito Tribunal 
da Mefa da Coníciencia, e Ordens para da mefma forte 
relaxarem todos os Sacerdotes, que commetteflem os refe
ridos crimes de Leza Mageftade, e de conjuração. E ao 
mefmo tempo, digo, em que também naõ eram defco-
nhecidos os outros Breves, que concederam os Santos Pa
dres , Júlio III. á Republica de Gênova para proceder a 
pena de morte contra todos os Ecclefiafticos , por Juizes 
Seculares com intervenção de hum fó Conego , ou de 
qualquer outra PeíToa conftituída em Dignidade Eccleíi-
aftica : N e m menos eram ignorados os outros Breves, 
que foram concedidos aos Governadores de Catalunha, 
do Rofelhaõ , e da Cerizana pelos Summos Pontífices 
Leaõ X. Clemente VII. Paulo III., e Pio V , naõ fe 
dando aquella faculdade a alguns, que eram Bifpos, co
m o a taes Prelados, mas fim, como a Governadores da
quelles Eftados ; como fe vê do contexto dos referidos 
Breves principalmente do de Clemente VII., expedido a 
dezafeis de Junho de mil quinhentos e trinta e hum, e do 
de Pio V expedido em feis de Outubro de mil e quinhen
tos e feflenta e fete, em que concedeo ao dito Governador 
faculdade para proceder ufique ad Sententiam diffinitivaM 
inclufive cum voto duorum Doôlorum Regime audicntiá &c. 

15 Por outra parte tomou o referido Núncio a 
igual liberdade de decidir taõ incompetente, como eftra-
nhamente, que a elle lhe competia o conhecimento dos 
delidos da natureza defte de que fe trata : C o m o fe as 
Soblevaçoens, Conjuraçoens, Reicidios, e mais crimes 
de Leza Mageftade, foíTem matérias Efpirituaes perten
centes ao Altar , e á Igreja : C o m o fe os Monarcas, que 
naõ reconhecem algum fuperior no Temporal, como Su
premos Protedores , e Pays dos feus Vaflallos, fenaõ 
achaflem authonzados pelos Direitos Natural , Divino, 
e das Gentes para punirem taõ atrozes delinqüentes , e 
para confervarem com o caftigo , e remoção delles a paz, 
e a tranqüilidade publica dos feus Reinos, que de outra 
forte naõ poderiam fubíiftir fem hum continuo milagre: 
E como fe o dito Núncio ignorafle, quer nos Dominios 
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de Portugal naõ pôde exercitar mais junfdicçaõ do que 
aquella que lhe eftá regulada pelas Concordatas entre a 
Sede Apoftolica , e a Coroa , fem tranfgredir os louvá
veis coftumes do Reino , que naõ permittem que nelle fe 
profira hum abfurdo tal como o referido depois de have
rem paflado os Séculos da ignorância, em que as Supre
mas Junídicçoens Efpiritual, e Temporal andaram con
fundidas com taõ graves prejuízos da Igreja de Deos. 

ió Por outra parte fe avançou o mefmo Núncio a 
efcrever , que a fua Corte intentara mandar a efte Reino 
hum Cardial Legado para conhecer do referido cafo , ou 
commettelo ao conhecimento delle Núncio , ou a huma 
Junta de Pefloas Ecclefiafticas: C o m o fe neftes Reinos 
naõ houveffe Monarquia C o m o Te naõ houvefle hum 
Monarca , que nao reconhece Superior no Temporal: E 
como.fe naÕ houvefle Tribunaes, e Miniftros. E m fim a 
notoriedade defte abfurdo fe faz taõ manifefta per fi mef
m a , que naÕ neceflita de maior reflexão. 

17 E pela outra parte em fim paífou o mefmo 
Núncio a manifeftar mais claramente o fim das Inftruc-
Çoens, que havia recebido, avançando o outro abfurdo 
igual, e manifefto de que S. M . F revoga fie a expul-
láõ , que já tinha determinado defde o mez de Abril da
quelle anno , como a vinte delle tinha fignificado a Sua 
Santidade : Confervando os Regulares da Companhia 
chamada de J E S U neftes Reinos, e feus Dominios: E 
confiando a fegurança da fua Real PeíToa, e a tranqüili
dade publica dos feus fieis VaíTallos (cuja proteccao he 
mherente á Mageftade infeparavelmente ) aos progreflos 
da Reforma , que tinha produzido por effeitos; as blasfê
mias efpalhadas em toda a Europa contra a mefma M a 
geftade Fideliflima , e o horrorofo infulto de três de Se
tembro de mil fetecentos e cincoenta e oito. Abfurdo , que 
também fe faz taõ manifefto per fi mefmo, que naõ ne
ceflita de maior reflexão. 

18 Os outros Defpachos fubftanciados pelo dito 
vr„„„:„ — Ü , PrA.mprnorm , foram em tudo com ella 

verá agora da fua infpecçaõ. 
b 10 Pois 
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Num. II. 10 Pois que o fegundo dos mefmos Defpachos con

tinha huma Minuta formulada em onze de Agoíto do 
mefmo anno de mil fetecentos e cincoenta e nove, para 
o Breve da relaxaçaõ dos Jefuitas prezos , dirigido ao 
Prefidente, e Deputados do mefmo Tribunal da Mefa da 
Confciencia , e Ordens. 

20 Minuta que pela fua mefma Infpecçaõ moftrou 
logo fer concebida por quem a formulou com as mefrnas 
fmiftras intenfoens em termos evidentemente contradido-
rios, e incompatíveis com a letra, e com o fentido da 
Carta Regia de vinte de Abril do mefmo anno, e da Re-
prefentaçaõ do Procurador da Coroa de S. M . F , que 
acompanhou a mefma Carta ( c ) ; porque havendo-fe 
pedido hum Breve de confentimento amplo, e perpetuo 
para neceflaria precaução do futuro , fe expedio o dito 
Breve limitado , e reftrido ao cafo pretérito: Contradi-
donos incompatíveis, por iífo mefmo porque a dita Mi
nuta continha hum Breve Temporal, com a letra , e com 
a difpofiçaõ dos muitos outros Breves , que a Sede Apof
tolica coftumou fempre expedir nos cafos íimilhantes naõ 
fó á inftancia das Teftas Coroadas, mas dos outros So
beranos ( d ) : E contradidorios, e incompatíveis em fim 
com o coftume , que a Juftiça , e a decência eftabelece
raõ inalteravelmente para a expedição das graças conce
didas á inftancia dos Príncipes Soberanos; porque o Bre
ve fignificado nâ referida Minuta foi formulado , e expe
dido ao Núncio de Portugal obrepticia , e fubrepticia-
mente por modo clandeftino, e com hum impenetrável 
fegredo, fem delle fe dar a menor Noçaõ ao Miniftro 
Plenipotenciario de S. M . F na Cúria de R o m a , para 
propor a Sua Santidade o que tivefle que lhe reprefentar 
no cafo de fer ( como era ) a referida Minuta de Breve 
contraria ás Inftancias, e á decência de S. M . F ; fen
do certo , que nem ainda qualquer Particular foi até agora 
obrigado a expedir huma graça , que entende, que lhe he, 
ou pôde fer nociva. 2 1 O 

( c ) Ambas foraõ compilladas debaixo dos Números XV., e XVI. fi* 
Collecqaõ imprefla. ( d ) Como fe vê dos Breves aflima indicados debaixo 
do Numero 14. 



21 O terceiro dos referidos Defpachos continha Num. IIL 
outra Minuta formulada no mefmo dia onze de Agofto de 
mil fetecentos e cincoenta e nove na figura de huma Carta 
de Sua Santidade para fervir de repofta á outra Carta R e 
gia de vinte de Abril do mefmo anno , em que S. M . F. 
havia recomendado a expedição do fobredito Breve : Nar
rando nefta Minuta quem a formulou , que no dito (Breve 
contradidono , e incompatível ) vinha largamente conce
dida a dejejada, pofio que extraordináriafiaculdade : E paf-
fando a fazer também contradidoria , e incompativel-
mente huma inftantiflima, e redundantiflima inftancia a 
favor dos mefmos idênticos, Jefuitas prezos, e declarados 
por notórios, e immediatos Co-Réos do execrando de
lido de três de- Setembro de mil fetecentos e cincoenta e 
oito; até fe concluir a dita Minuta metendo na fagrada 
boca de Sua Santidade palavras taõ eftranhas, e taõ in-
tempeftivas ; como faõ : Que lhe parecia Jazer hum bom 
officio>, em nao fiuggerir a S. M. F. confia contraria á fua 
gloria: Que antes fie conformavam aquellas infâncias {de 
impunidade ) com as inclinaçoens do Magnânimo Coração de 
S. M. F , o qual quereria antes dar ao Mundo huma prova 
da fua Real Piedade condecendendo com a IntercejfiaÕ do Vi
gário de Chrifto , para perdoar a vida aos Miniftros do 
Sagrado Altar , os quaes quanto mais culpados fojfiem, 
tanto mais dignos Jeriam de comifieraçao : E que em fim Sua 
Santidade teria grande confiolaçao, de que fie evitajfie o no
vo horror de fie fazerem caftigos públicos em homens confia-
grados a Deos. 

22 Expreflbens, que claramente moftram, que a 
paixão de quem fez aquella Minuta lhe naÕ permittio , que 
reflediífe em que a Carta nella fignificada havia de fer 
efcripta no refpeitavel N o m e de Sua Santidade : N e m 
ainda e m que no dezuzado eftylo das mefrnas expreflbens, 
fendo ellas efcriptas em huma taõ critica conjundura, fe 
fazia manifefta a mefma paixaõ com que fe eícrevia : N e m 
taõ pouco em que EIRey Fideliflimo fem intolerável gra-
tramp Ha fua Real confciencia j fem igual dezar da fua 

_ .n offenía, e perigo da Mageftade 
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defta, e de todas as outras Monarquias; naõ podia dei
xar hum exemplo de impunidade de taõ execrando deli
d o : N e m menos em que a effuzaõ de fangue de Sacer
dotes Réos de crimes atrozes nao continha alguma novi
dade ; fendo coufa que muito freqüentemente fe eftá ven
do na mefma Cuna de R o m a , e em outras Cortes da Eu
ropa fem taõ funéfto , e urgente motivo , como o do 
abominável Reicidio de três de Setembro de mil fetecen
tos e cincoenta enove: N e m finalmente em que naõ era 
ignorado, mas antes manifefto, que o motivo com que 
o Geral dos Jefuitas tinha pertendido confeguir, que naõ 
fofíem juftiçados aquelles feus Confrades , naõ confiftía 
em poupar aquellas poucas vidas nefte prefente tempo; 
mas fim em maquinar, e prevenir com a falta daquella 
neceífana Juftiça hum argumento negativo para nos Sé
culos futuros fe defmentir a verdade hoje notória do Rei
cidio por elles promovido; como tantas outras vezes tem 
praticado os mefmos Jefuitas nos cafos fimilhantes , de 
que naõ faõ eftereis as Hiftonas. 

Num. IV- 23 O quarto dos mefmos Defpachos moftrou tam-* 
bem fer formulado no fentido de outra Minuta para hu
m a fegunda Carta Pontifícia com a mefma data de onze 
de Agofto de mil fetecentos e cincoenta e nove, na qual 
a mefma paixaõ de quem a formulou, lhe naõ deixou da 
mefma forte ver nem que a redundância dos elogios, e 
das inftancias a favor dos Jefuitas em huma taõ critica 
conjundura faziam outra demonftraçaõ ainda mais mani-
fefta da dita paixaõ , que fe devia occultar: N e m que a 
mefma Carta Pontifícia fe achava concebida em termos 
dezuzados, e diametralmente contradidorios com a ou
tra Carta Regia de vinte de Abril do mefmo anno, a que 
efta devia refponder. 

24 E m primeiro lugar porque havendo S. M . F , 
quanto á expulfaõ dos ditos Jefuitas, dado conta ao Papa 
na referida Carta do que tinha já entaõ decifivamente 
determinado em huma matéria puramente econômica do 
Governo interior do feu Reino, no qual governo interior, 
e econômico nenhum Monarca fe acomodou até agora 
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a fer dirigido por alguma Potência Eftrangeira; fe fundou 
a fobredita Minuta de repofta na fupofiçaõ de que o mef
m o Monarca havia deixado a dita expqlfaõ dependente 
do parecer de Sua Santidade. 

25 E m fegundo lugar para exhortar a mefma M a 
geftade Fideliflima fobre aquelle naõ exiftente principio 
a que confervaíTe nos Teus Reinos, e Dominios os mef
mos Jefuitas, tomou a dita Minuta por motivo a emen
da , que nelles promettia a continuação da Reforma con
cedida pelo Santo Padre Benedido X I V : E ifto quando 
a mefma Mageftade Fideliflima já havia ponderado na 
dita Carta firmada por Tua Real M a õ , que as Bullas Pon
tifícias , e as Leys Regias do Reino de Portugal, nao ha
viam tido em mais de hum Século da parte dos JeTuitas ou
tra obTervancia, nem outros effeitos, que naõ foíTem as 
uTurpaçoens, e Rebelioens de Províncias inteiras; os mais 
inauditos, e intoleráveis efcandalos de que haviam enchi
do o mefmo Reino, e feus Dominios j e o de fe animar, 
e endurecer cada dia mais o orgulho dos ditos Regulares 
com a falta do caftigo até virem a precipitarfe nos horro-
rofos abfurdos ; de prepararem a Europa com as calum
nias , e blasfêmias , que nella efpalharam contra EIRey 
Fideliflimo; e de Te arrojarem depois ao horroroTo InTulto 
de três de Setembro de mil Tetecentos e cincoenta e oito , 
depois que conheceram , que já lhe naÕ reftava outro 
meio para evitarem a continuação da ReTorma, que taõ 
temerária, e eTcandaloTamente haviam procurado primeiro 
defínentir , e depois Tuffbcar pelas diligencias, que pre
cederam , e Teguiram o Memorial, que o Geral da meTma 
Companhia appreTentou a Sua Santidade em trinta e hum 
de Julho de mil Tetecentos e cincoenta e oito : E quando 
era notoriamente certo , que o meTmo Teria confervar o 
dito Monarca nos feus Reinos, e Dominios aquelles R e 
gulares depois de haverem fido comprehendidos , e def-
cubertos em hum taõ temerário , e horrorofo infulto, do 
qne facrificar com a fua Real PeíToa todo o Tocego pu-
ui;~> A ™ f«„o c~;~ \T„a\\\QS9 at^ Terem reduzidos á ulti-

„ . ÍJliBW vidente ruina, 
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16 E m terceiro lugar porque para o mefmo fim de 

perfuadir, que naõ foííem expulíbs os ditos Jefuitas fe to
m o u naquella Minuta por outro motivo, que fie naÕ deviam 
confundir os innocentes, com os culpados, para Jazer pade
cer aos primeiros a pena que mereceffiem os crimes dos fiegun-
dos; nao podendo deixar de haver muitos innocentes em hum 
Corpo taõ numerofo , que profiejja hum Efiatuto de tanta 
perfeição: Q u e vem a fer o mefmo do que fazeremfe os 
Infultos dos referidos Jefuitas fomente particulares de al
guns delles, e naõ communs de toda a Sociedade. 

27 E ifto ao mefmo tempo e m que na referida 
Carta Regia de vinte ( e ) de Abril de mil fetecentos e 
cincoenta e nove fe tinha S. M . F explicado em termos 
taõ pozetivos, como foram : Sendo porém a incorregibili-
dade do Governo dos ditos Religiofios tao notória, como o 
foi que nelles ( com diferença de todas as outras Ordens Re
gulares ) eftá a corrupção, que produz tao detefiaveis de
feitos no Governo, e no commum delles, que inteiramente 
fe tem apartado dos feus Santos Infilitut os., e dos Exemplos 
do feu Bemaventurado Patriarca, para fieguir máximas ofi-
fenfivas de toda afiociedade Civil, e união Chrifiaa; quan
do nas outras Religioens , fie algum erro ha , Jómente fie 
acha no particular , vendo-Je Jempre rejplandecer no com
mum dellas a objervancia Regular : E nao Jendo nefie cafio 
os Soberanos Superiores ã fiua Soberania , para deixarem 
expoftos aperturbaçoens , eruínas, ainda menos graves do 
que as rejeridas, os Eftados, e os Povos, que Deos lhes 
confiou NaÕ pude deixar de apartar do Corpo dos meus 
fieis , e louváveis Vajfallos , huma Congregação , que tan
tas , e tao cufiojas, e decifivas experiências tem moftrado 
incompatível com a paz , e tranqüilidade publica , em que 
devo manter, pelos Direitos Divino , e Natural'., os Vafi-
Jallos, que Deos commetteo ã Minha proteccao : Mandando 
fiahir fiem maior dilaçao osjobreditos Religiofios deftes Rei
nos , onde os Senhores Reys Meus Predecejfiores lhes per
miti iram a entrada para edeficarem , naÕ para deftruirem 
&c. 28 De 

( e ) Compillada debaixo dos Números X V ,'e XVI. da dita Cõlkc-
qaõ impreíía. 



28 D e forte , que S. M . F. naõ procedeo contra 
os Particulares ; nem a culpa era deftes Particulares; co
m o fe quiz perfuadir; mas fim contra o c o m m u m daquella 
Sociedade inteiramente pervertida neftes Reinos, e feus 
Dominios; fendo efta prevaricação do feu c o m m u m no
tória , e evidente a todo o M u n d o Civilizado; aflim de 
fado , como de Direito. 

29 Era notória a dita prevaricação de fado ; por
que manifeftamente fe vê , que os attentados que S. M . F 
fubftanciou na dita Carta depois de mais de hum Século 
de calamitoTas experiências ; naõ podiam Ter obrados por 
hum , nem ainda muitos Particulares fem a uniaõ de toda 
a Sociedade : Pois que fem a força refultante da uniaõ da 
mefma Sociedade , fe naõ poderia eftabelecer o fyftema 
com que fe rebelaram tantas Provincias na America por 
taõ dilatado tempo : Se naõ poderia refiftir com aquelle 
máo fim a tantss Bullas Pontifícias, e Leys Regias, co
m o as que foram por mais de hum Século expedidas para 
fe eftabelecer a obediência , e civilidade dos índios : Se 
naÕ poderiam arruinar todos os Governadores , e Magif
trados , que pugnaram pela obfervancia das mefrnas Leys, 
e Bullas: Se naõ poderiam armar tantos Exércitos pode-
rofos dos mefmos índios , e darfe huma tal coníiftencia á 
fua uniaõ; de forte que S. M . F fofle obrigado a diT-
pender tantos milhoens , como tem difpendido para lhe 
refiftir: Senaõ poderia eftablecer na Europa outro fyfte
m a de calumnias, e de conjuraçoens para fimilhantemente 
fe arruinar a Santa Reforma ordenada pelo Santiflimo Pa
dre Benedido X I V ; e para fe attentar contra a vida do 
mefmo Monarca Fidehflimo : E fe naõ poderiam em fim 
maquinar na Cúria de R o m a as intrigas; que por huma 
parte tem fechado os caminhos para aquellas manifeftas 
verdades naõ chegarem ao conhecimento de Sua Santida
de ; e pela outra parte tem accummullado tantos, e taõ 
extraordinários eftimulos para promoverem huma ruptura 
-entre as duas Cortes. E m fim quando S. M . F inftou 

' n r 7-jesTJi efoalhou as calumnias contra ornei 
e R o m a , e em todas as outras 
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da Europa , nao foi o particular, mas fim o C o m m u m 
dos Jefuitas: Q u e m offereceo ao Santo Padre o M e m o 
rial de trinta e hum de Julho de 1758. para invalidar a 
mefma Reforma, e ameaçar a S. M . F o iníulto que 
pouco depois fe commetteo , também naõ foram nenhuns 
particulares, mas fim o Geral como cabeça daquella per-
niciofa Sociedade : E o mefmo Breve de Reforma naõ foi 
expedido contra os particulares, mas fim contra o Com
m u m dos Jefuitas do Reino de Portugal , e feus D o 
mínios. 

30 E era também notória quanto ao Direito a dita 
prevaricação do C o m m u m da mefma Sociedade; porque 
naõ ha Pefloa medianamente inftruida , que ignore, que 
nella naõ move algum Particular hum fópaflo ainda den
tro nos feus Clauílros ; que ou naõ feja regulado pela obe
diência dos Prelados; ou naõ feja immediatamente fegui-
do de huma expulfaÕ indifpenfavel; ou de caftigo mais vio
lento do que a mefma expulfaÕ. E fendo tantos, taõ hor-
rorofos , taõ fucceflivos , taõ manifeítos , e taõ públi
cos os attentados aflima referidos; naÕ ha juízo humano 
em que caiba que podiam fer commettidos por Particula
res , fem a concorrência do C o m m u m : Principalmente 
quando o C o m m u m era o que colhia os frudos , e recebia 
os intereffes dos mefmos attentados; e quando o mefmo 
c o m m u m nao fó naõ caftigou nunca os Particulares por 
quem foram commettidos os mefmos attentados; mas an
tes pugnou fempre acre , e animozamente para os íuften-
tar nelles com as atrocidades aflima referidas. Por iíTc 
pois o Eminentiflimo, e piiflimo Cardial D.Joaõ Martins 
Seliceo Arcebifpo de Tolledo ; e os outros igualmente 
pios, illuminados , e veneraveis Bifpos D. Fr. Melchioi 
Ca n o , D. Fr. Jeronymo Baptifta Lanuza , D. Joaõ de 
Palafox , D. Bernardino de Cardenas; o Arcebifpo de 
Manilha D. Fr. Filippe Pardo; o Sando Fr. Pedro Ba. 
ptifta , e os outros Marryres feus veneraveis, e glorioíos 
Companheiros; o Pio, e Douto Sacerdote.Árias Monta-
no; o Cardial de Tournon ; os Geráes da mefma Com
panhia S. Francifco de Borja , Mucio Vitelefchio , Tirçc 

Gon 



Gonçalves , e Joaõ de Marianna depois de tocado pela 
Graça Divina ; com muitos outros de que fe podéra fazer 
hum diífuzo Catalogo : N a õ clamaram pelos remédios 
fpromptos contra os particulares da Companhia, porque 
naõ he corrupção haver particulares difcolos quando faõ 
caftigados; mas fim contra a corrupção do C o m m u m da 
mefma Companhia , que em todos aquelles tempos foi 
ameaçando, e produzindo infultos taõ funeftos á Igreja 
de Deos, e ás Monarchias do Século , como o que Por
tugal vio ultimamente com efpantofo horror. 

3 i Para exacerbar ainda mais com outro pungente 
eítimulo a inalterável ferenidade do Religiofiflimo Spinto 
de EIRey Fideliflimo , naõ perdoou quem inftruhio o 
Núncio de Portugal com aquelles DeTpachos j nem ainda 
ao eftranho meyo de lhe Tuggenr, que pertendeíTe, como 
pertendeo inconfiderada , e importunamente , Turprender 
o meTmo Monarca na Audiência que pedio, para intro
duzir o referido Breve obrepticio , Tubrepticio, e inde-
corofo. : •• 

32 E m ordem áo referido fim procurou o mefmo 
Núncio primeiro verbalmente entregar a EIRey Fidelifli
m o aquelle inadmifíivel Breve , e as Cartas que o acom
panharam , Tem dar as Copias, que Taõ do coftume , ao 
Secretario de Eftado D. Luiz da Cunha. 

33 Havendõ-lhe aquelle Miniftro de Eftado Teito 
ver, que naõ pediria Audiência de EIRey Teu A m o antes 
de receber as fobreditas Copias: Havendo-lhas o meTmo 
Núncio partecipado naquelle aperto : E havendo-lhe reT-
pondido o dito Secretario de Eftado com o maior comme- Num. V 
dimento por Carta de Officio de íete de Setembro do meT
m o anno próximo paflado , que Sua Mageftade lhe conce
dia Audiência para entregar as Cartas de Sua Santidade : 
E que fomente elle Núncio Tufpendefle o referido Breve 
em quanto o mefmo Monarca reprefentava ao Santiflimo 
Padre, o que a reípeito delle Te lhe offerecia T o m o u 

::::;•;.:•.::~:i liberdade de replicar de feu pef-
o á fobredita repofta de S. M . F.: 
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memória aflima ponderado : Esforçando-fe para perfuad 
o mefmo Monarca a que recebefle o tal Breve : E fervir 
do-fe para iflb dos extraordinários pretextos, que fe lei 

im. vi.
 n a Carta por elle dirigida ao mefmo Secretario de Eftad 
e m oito do dito mez de Setembro de mil fetecentos e cir 
coenta e nove, com a qual acabou de fazer manifefto te 
do o veneno das fuás Inftrucçoens. 

34 Nada baftou com tudo para alterar ainda n 
Religiofiflimo Spirito de EIRey Fideliflimo a Tua firme 1 
a refpeito das puras, e Paternaes Intençoens de Sua Sai 
tidade. 

3£ Antes mandando omittir os abfurdos , que 1 
continham na Pro-memoria , e Copias , ou Minutas c 
Cartas aflima referidas, com os decentos motivos de If 
naõ haverem fido apprefentados os Onginaes E proci 
rando evitar taõ grandes defordens fomente pela Apoftí 
lica providencia do Santiflimo Padre , com a menor diícu 
íaõ de matérias taõ dezagradaveis, e indecentes, que 
poffibilidade pudefle permittir: Mandou refponder aos d 
tos Defpachos pelos concizos , e fignificantes termos, qv 
foram expreflbs nas duas Repoftas feguintes. 

um. VII. 36 A primeira dellas foi a Carta de Officio com qi 
o mefmo Secretario de Eftado D. Luiz da Cunha fignil 
cou formalmente ao fobredito Núncio no dia dez do ref 
rido mez de Setembro , por huma parte , que de nenhi 
m a forte devia pôr nas Reaes Maõs de S. M . F. o ref 
rido Breve incompatível, indecorofo , notoriamente obr 
pticio, e fubrepticio: , e contradidorio com as puras, 
Paternaes Intençoens de Sua Santidade Por outra part 
que porém tudo o que foífem Cartas do Santifiimo Padi 
feparadas do referido Breve , feriam recebidas por S. M . 1 
com huma veneração muito igual ao feu Filial, e con 
tante obfequio : E pela outra parte em fim , que elle S 
cretano de Eftado refponderia á Pro memória delle Nui 
cio logo que para iflb recebefle as Ordens , que ainc 
naõ tinha. 

'um. VIII. 37 A fegunda repofta foi a Pro-memoria , qi 
S. M . F mandou expedir em quinze do mefmo mez < 

Seter 



Setembro ao feu Miniftro Plenipotenciario na Cúria de 
R o m a : C o m a Ordem de a fazer prefente a Sua San
tidade. 

38 Pro-memorb , que pela fua Infpecçaõ mani-
fefta por modo evidente a fingular contemplação com que 
o meímo Monarca, ainda em taõ efcabrozas circunftan-
cias procurou evitar ao Santiflimo Padre o que mais po
dia contnftar, e affligir o feu Paternal animo em tudo o 
que a Regia, e Filial attençaõ de S. M . F , e a necef
lidade publica , e inftante podiam permittirlho. 

30 Pois que deixando-fe em filencio naquelle Pro-
memoria , naõ fó a individuaçaõ dos públicos efcandalo-
fos, e decizivos fados da parcialidade do Miniftério Po
lítico da Cúria de R o m a aflima referidos ( T ) ; mas tam
bém os muitos eftimulos , que aos fobreditos attentados 
antecedentes havia accummullado o Núncio de Lisboa 
com a exhibiçaõ dos quatro offenfivos DeTpachos, que da 
mefina Torte ficam aflima compillados ( g ) : Deixando-Te, 
digo em filencio a individuaçaõ de todas aquellas aggra-
vantes offenTas, e pungentes eftimulos; Te reduzio o Of
ficio paflado naquella Pro-memoria a repreTentar a S. M . 
F com a mais Filial veneração, e exemplar reverencia a 
Sua Santidade; por huma parte em termos mais particu
lares, eprecizos, os evidentes motivos , que maniTefta-
vam obrepticio , Tubrepticio , e inadmiflivel o Breve de 
conTentimento fignificado na Minuta, que o Núncio ha
via exhibido ; e pela outra parte a fignificar ao meTmo 
Santiflimo Padre em termos mais geráes , que Sua dita 
Mageftade Fideliflima fe tinha neceflariamente Tormaliza-
do da irregular Conduda, que o Núncio Apoftolico ha*-
via tido na Tua Corte; das indecentes liberdades, que nel
la havia tomado ; e do eTcandalo publico, que naõ Tó ao 
Reino de Portugal, mas a toda a Europa haviam dado 
alguns outros Miniftros de Sua Santidade com a declara
da , e deTcuberta cooperação, que contra todos os bons 
princípios, e contra o decoro de Sua mefma Santidade , 

c ii e de 
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c de S. M . F tinham manifeftado, e eftavam manifef-
tando fern rebuço na mefma Corte Cabeça da Igreja a 
favor dos exçcrandos Infultos, e das abomináveis calum
nias , que todo o Governo , e todo o C o m m u m dos Re
gulares da Companhia denominada de J E S U , tinham 
commettido no Reino de Portugal , e feus Dominios, e 
eftavam efpalhando em toela a Europa. 

40 Inftando finalmente S. M , F em conclufaõ 
de tudo a indefedivel Juftiça , a Apoftolica Prudência, 
e o Paternal aftedo de Sua Santidade Primeiro por hu
m a reparação tal , e taõ fignificante , que fizefle ceflar 
com a promptidao , que era neceflaria, aquellas, e ou
tras igualmente juftas queixas com o publico efcandalo, 
que dellas havia refultar: Segundo, para que diflipando 
aflim o meTmo Santiflimo Padre os obftaculos , que ha
viam impedido os caminhos de chegar á fua Prefença a 
verdade , que era notória , naõ fó ao Reino de Portugal, 
mas a todas as quatro partes do M u n d o defcuberto, fi
zefle reduzir o fobredito Breve aos competentes, e deco
ro fos termos , em que haviam fido concebidos todos os 
outros Breves, que a Cuna de R o m a havia expedido nos 
cafos íimilhantes , manifeítos pelas Copias , que fe lhe 
remeteram. 

41 A força , e a notoriedade deftas indifpenfaveis 
inftancias , fizeram com que a juftiça , e a neceflidade del
las , nam pudeflem fer inteiramente fuprimidas, e occul* 
tadas ao conhecimento de Sua Santidade : Seguindo-fe 
das incompletas noçoens , que dellas chegaram ao Santif-
fimo Padre os effeitos, de nomear Sua Santidade o Emi
nentiflimo , e Reverendiflimo Cardial Cavalchini para con
ferir com o Miniftro Plenipotenciario de S. M F , e de 
fe efperar , que medeante a probidade , e a juftiça da
quelle Eminentiflimo Purpurado , íe reduziriam as inftan
cias de S. M . F aos termos, juftos , e decorofos; fem 
a neceflidade de fe paflar ás individuaes explicaçoens ulte-
riores aflima deduzidas. 

42 Tornando porém logo a prevalecer a parciali
dade do meTmo Miniftério Pohco de Sua Santidade , ex

pedio 



pedio em vinte e oito de Novembro do mefmo anno de 
mil fetecentos e cincoenta e nove o Cardial Secretario de 
Eftado ao Miniftro de S. M . F na Cuna de R o m a hum Num.] 
officio taõ inefperado , e taõ intempeftivo, que nelle fez 
aquelle Eminentiflimo Purpurado outra demonftraçaõ cla
ra , e deciziva de que o Teu objedo Tora Tempre o meTmo 
de exacerbar cada dia mais o animo de S. M . F , e de 
provocar o Teu Real , e indifpenfavel Decoro, de forte 
que o impoflibilitaflé para profeguir a negociação, a fim 
de que Sua Santidade naõ fofle pelo decurfo delia com
pletamente informado dos fados aflima referidos : Profe-
guindo o mefmo Mimftério aquelle fediciofo plano, até 
vir finalmente a declarar a EIRey Fideliflimo hum Tormal 
rompimento em nome de Sua Santidade. 

43 Pois que no referido Officio de vinte e oito de 
Novembro do anno próximo precedente; depois de haver 
o mefmo Miniftério por huma parte argumentado contra 
as mefrnas notórias evidencias da razaõ natural, das dif
pofiçoens de Direito Divino, Natural, e das Gentes; e 
de todos os numerofos Breves, que foram expedidos pela 
Sede Apoftolica, nos cafos íimilhantes ( h ) ; para infiftir 
na negativa do Breve do confentimento perpetuo para a 
relaxaçaõ dos Réos de taõ enormes delidos: Depois de 
haver por outra parte pretendido fuftentar as irregularida
des , que tinha obrado o Núncio de Lisboa para furpren-
der, e eftimular a S. M . F.. E depois de haver paflado 
a recriminar fem Tombra de razaõ o Miniftro Plenipoten
ciario da mefma Mageftade , que com exemplariflima pru
dência , e igual zelo de evitar todo o dezabrimento, havia 
tolerado todos os effeitos da paixaõ do mefmo Eminentifli
m o Purpurado aflima reTeridos: Acabou o meTmo Minif
tério de manifeftar os feus fins; declarando a guerra a S* 
M . F- nas extraordinárias expreflbens, em que fignificou: 

„ Que pelo que refpeitava aos Religiofios da Compa-
„ nhia de JESU, e ás Refoluçoens acerca delles to-
„ madas, ejá em grande parte executadas por S. M.F.% 
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,, Sua Santidade havia bafiantemente exprimido os 
„ fieus invariáveis fentimentos na Carta efcripta fiobre 
„ efia matéria a S. AI. F a quem havia fido com-
„ municado o theor delia defde. o principio do mez de 
„ Setembro próximo precedente , como atteftará o Se-
„ cr etário de Efiado D. Luiz da Cunha no fieu me fino 
„ Bilhete de fiete do dito mez Que os Jentimentos 
„ Pontificios eram invariáveis fiobre aquelle Artigo, 
„ por fierem apoiados pela Jufiiça , a qual nao per-
„ mitte nem que os innocentes , fiejam confiundidos com 
„ os culpados ; nem que a pena, que por acafio mere-
„ cerem alguns Indivíduos {para o cafiigo dos quaes 
„ Sua Santidade tinha já concedido toda a referida fia-
„ culdade^) fie extenda nas fiuas confiequencias ao dam-
„ no, e dejcredito do Corpo, profejfando hum Infti-
„ tuto approvado, e recomendado pelos Summos Pontifi-
„ ces Predecejfbres do Santijflmo Padre, e útil á Igreja 
„ Catholica, o qual goza da proteccao da Santa Sede, e 
„ de Sua Santidade: E que os fentimentos do Santo Pa-
„ dre eram invariáveis no referido ponto, também por 
„ fierem coherentes, ao que fie tinha convencionado en-
„ tre as duas Cortes, quando EIRey Fideliffimo pro-
„ poz o cafio ao Papa Benediflo XIV de boa memo-
„ ria, e efte abraçou o partido da deputaçao de hum 
„ Vifitador Apoftolico é"c. 
44 D e Torte que tratando-Te de hum Monarca af-

fafíinado dentro da Tua mefma Corte por maquinaçoens 
de huma Congregação de Regulares pelo feu Santo Infti
tuto dedicados a Deos ; de hum Monarca fobre aquelle 
execrando dezacato aggravantiflimamente offendido por 
quafi anno e meio na meTma Corte Cabeça da Igreja Ca
tholica na fôrma , que fica manifefto nefta Deducçam ; e 
de hum Monarca em fim por todos eftes motivos acredor 
das mais publicas, e figniíicantes reparaçoens da parte de 
Sua Santidade : N a õ baftando ao mefmo Miniftério Polí
tico da Cúria de R o m a ufar naquelle feu fediciofo Officio 
de expreííbens taõ indecentes , e taõ arrogantes; como 
foram, as com que fe pretendeo ingerir no Governo Eco

nômico 



nomico do mefmó R e m o de Portugal, para a elle íerem 
reftituidos os Jefuitas expulfos pelas Leys de S. M . F ; 
como foram , as em que fe atreveo a arguir a indefedivel 
Juftiça do mefmo Monarca : Paflbu a declararlhe formal
mente a guerra : Primeiro na intimaçaõ igualmente arro
gante de que a Curta de Roma Jeria invariável nos Jenti-
mentos de pretender perturbar o Governo Econômico , que 
a S. M . F Tómente compete no Teu Reino para nelle 
confervar , e delle deTpedir a quem bem lhe parecer : Se
gundo na outra intimaçao de haver tomado , e de Tnften-
tar debaixo da proteccao da mefina Cúria os abomináveis 
Regulares , cujo Governo havia maquinado, o reTerido 
inTulto execrando de três de Setembro do anno de mil Te
tecentos cincoenta e oito , e as abomináveis, e TedicioTas 
calumnias, que depois delle Te Teguiram na Tórma aflima 
declarada. 

44 E m cuja evidencia he certo que naõ pôde haver 
declaraçoens de guerra mais formaes , do que Toram, as 
que tem feito o dito Miniftério Politico de Sua Santida
de ; primeiro com os fados infultantes, que pratica ha 
quafi anno e meio na fôrma aflima declarada; logo com 
os fucceflivos efcriptos, que tem dirigido á Corte do mef
m o Monarca também na fôrma, em que fe acham aflima 
indicados , concebendo-os em termos, que ainda naõ fe
riam decentes para ferem mandados ás Legaçoens de Bo
lonha , ou Ferrara ; depois attentando por palavras ex-
preífas contra a independência do Governo Temporal, e 
Econômico da mefina Mageftade Fideliflima ; no qual G o 
verno Econômico nem ainda os Pays de Familias particu
lares podem Ter perturbados por pefloas eftranhas; e ulti
mamente declarando , que Tempre Teria Fautor, e Prote-
dordos fobreditos Regulares Rebeldes , Affaflinos , e 
Públicos Adverfarios do mefmo Monarca, e dos feus R e w 
nos, e Vaflallos; por taes naõ fó juridicamente conven
cidos, ejulgados fobre provas claras, evidentes, e exu-
berantes , pelo mais authorizado , mais qualificado , e 

r nr i _.i ̂  ̂ ue n u n c a fe tinha erigido na 
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que o Emidentiflimo Cavalchini havia conferido com o 
dito Miniftro Plenipotenciario. 

52 ReTpofta, e remefla , com as quaes ficou ou
tra vez o negocio reduzido aos eTcabrofos termos , em 
que le achava antes de nelle entrar o dito Eminentiflimo 
Cavalchini: Faltando a EIRey Fideliffimo todas as exu
berantes Tatisfaçoens , que Te devem á Tua Authoridade 
Regia; depois de lhe haver por tantos modos declarado 
a guerra o Miniílério Político de Sua Santidade: E Ten
do aliás até a dita ultima Minuta de Breve concebida em 
termos differentes aflim dos dois precedentes Breves ex
pedidos para o Reino de Portugal pelo Santo Podre Gre-
gorioXIIL, com a TupreíTaõ , do que entre elles devia 
Tervir de baze para a ampliação , como dos mais aflima 
reTeridos : Ficando por tudo S. M . F. nos termos da 
guerra, que lhe tinha declarado a Cúria de R o m a , na 
fôrma aflima declarada. 

Poft Jcriptum. 

53 T) Or Carta firmada pela Real Maõ de Sua 
JL Mageftade Fideliflima , e dirigida a Sua 

Santidade em Tórma authentica , ou ao grande íello da 
Tua Chancellaria de Eftado em dois de Novembro do an
no próximo precedente de mil Tetecentos e cincoenta e 
nove; aflirmou de Teu próprio Tado o meTmo Monarca 
ao Santiflimo Padre a Dimiflaõ que na Tua Real PreTen-
ça havia Teito o ArcebiTpo da Bahia D. Jozé Botelho de 
Mattos : AppreTentado na vacatura delle para aquella 
Igreja do Teu Real Padroado o Biípo de Angola D. Fr. 
Manoel de Santa Ignez E exprimindo tudo em termos 
taõ claros como TaÕ os íeguintes 

„ Achando-fie vago o Arcebijpado da Bahia do Pa-
„ droado da minha Coroa por DimijfiaÕ que delle fez 
„ nas MaÕs de Vojfia Santidade com licença minha o 
„ aSlual Arcebijpo D. Jozé Botelho de Mattos. 
„ Nomeio , e apprejento d Vojfia Santidade para o 
„ dito Arcebijpado a D. Fr. Manoel de Santa Ignez 
„ Bijpo de Angola &c. 54 Pen-



54 Pendente a expedição das Bullas do fobredito 
Arcebifpado , chegou a R o m a a GazeM de Amfterdam , 
e m que fe fez ao fobredito Arcebifpo D. Jozé Botelho de 
Mattos a defmericida injuria de o fupporem rebelde ás 
Leys de Sua Mageftade Fideliflima , ou Fautor dos Je
fuitas expulfos. 

55 E baftou efta noticia apoiada por pefloas , que 
nao Tao occultas á Corte de Lisboa para que o mefmo Mi
niílério de Sua Santidade fizefle TuTpender a expedição 
das referidas Bullas : Tomando por pretexto a falta de 
titulo júítifícativo da Dimiflaõ do fobredito Arcebifpo D. 
Jozé Botelho de Mattos Aggravando ainda mais com 
efta declaração feita ao Miniftro Plenipotenciario de S. 
M . F todos os outros infultos aflima reTeridos: E dando 
outra clara , e manifefta prova de que tinha rompido com 
o dito Monarca. 

56 Pois que de outra forte, nem violaria aquelle 
Miniftério até os mefmos textos fabidos de Direito Cano-
nico , que eftableceram a fé inviolável da Palavra dos 
Principes Soberanos , quando affirmam do feu próprio fa
d o , como tinha affirmado Sua Mageftade Fideliflima na 
prefença do Santiflimo Padre por modo tao authentico, 
que fobre a Dimiflaõ , e licença , que havia dado ao dito 
Prelado apprefentavam outro para lhe fucceder : N e m 
tomaria a liberdade de romper toda a immunidade do 
Regio Decoro para fazer o mefmo fado da Dimiflaõ 
affirmado por aquelle authentico modo por Sua Magefta
de Fideliflima, e a Tua Real , e Augufta Palavra, de
pendentes de outras provas menos fignificantes. 

^y Concluindo-fe por mais efte demonftrativo fa
d o que o referido Miniftério naõ quiz difperdiçar modo 
algum de romper com o dito Monarca , animado pelo 
efpiritci de difcordia , cujas caufas fe naõ podem efcon-
der com qualquer reflexão , que fe faça íobre eftes excef-
fos voluntários , por mais que o difcurfo fe queira mo-

-ahir. 





< I) 
Num. I. 

MEMÓRIA PER VOSTRA ECCELLENZÀ. 

PEr il Corriere di Sua Maeftà fpédito efpreíTamente 
a R o m a , egiuntovi il di 22 Maggio ricevè il Som-
m o Pontefice dalle mani dei Signore Francefc© d' 
Almada Miniftro Plenipotenz. de Sua Maeftà Fede-

liílima il di7 Giugno nélla fua Pontifícia Campagna di Caf-
tel Gandolfo tutt' i fogli concernénti gli affari, de' quali Ia 
Maeftà Sua Tcnveva ai S.Padre, che duranti Ia Campagna, 
e dopo il retorno in R o m a tutte le folenni Funzioni delia 
Feita de' SS. Apoftoli Piétro e Paolo, non ebbe tempo 
di vedere il tutto; in feguito fi poTe Ia Santità Sua alT appli-
cazione di tali affari che involvevano molti Togü, e varie 
eTpofizioni ficchè fattevi le debite attente rifleffioni, per il 
di 2 Apofto con le lettere ancora refponfive alia Maeftà Sua 
fe trovo in grado d' mviarle ; m a per chè T era ftato né-
ceflario quel piccolo ritardo, pér moftrare alia medefima 
Maeftà Sua Ia debita premura di farle venire il piü préfto 
poflibile tali nfpofte , giudicò di fpedirle con efpreflb Cor
riere ai Tuo Nunzio, perchè egli fteflb le preTentafle alia M a 
eftà Sua e le fpiegafle nel tempo medefimo in você i tenéri 
paterni Tuoi Tentimenti verfo di lei;giuntoil Corriere D o m e -
nica 19 Agófto Tpedito per altri affari dal Tuddetto Miniftro 
Regio porto il DiTpaccio, che aveva il Corriere Tpedito da 
Sua Santità , che Voftra Eccellenza li degnò il martedi, 21 
dello fteflb Mefe inviare ai Nunzio con dirgíi, che il Cor
riere dei fuddéto Miniftro aveva lafciato ad Aix il Correiere 
Pontifício malato, che aveva alui confegnato il Difpac-
cio, che fedelmente gli mandava. II Nunzio ricevuto il 
Difpaccio cogli Ordini dei fuo Sovrano di rímettere nelle 
Regie mani di Sua Maeftà Fedeliflima le Pontificie Lettere 
trovandofll obbligato ai léttocon due Piaghe in una G a m b á , 
fi trovava molto inquieto per non poter Tubito adempiere 
" r \". _eguire gli ordini dei Tuo Princi-

co Io afficurò non poterfi levar 
a dal 



dal letto Tenza grave pericoío di male di multa coníeguen-
za , e conofciutofi jda fe in ftato da non poter reggerfi in 
piedi per compariri alia Regia Preferrza prefe il partito di 
mandare il dilui Segretario a rapprefentare queft' ifteflb a 
Voftra Eccellenza , con ringraziarla dei Piego mandatogli^, 
e fignificarli, che tal Piego gli aveva portato di che conferir 
fubito con lei, e poi ancor fubito con Sua Maeftà.. N o n 
ha potuto il Nunzio finora camminare, e perciò non ha 
fatto altro paflb, non eflendoli parfo conveniente ai riT-< 
petto , che proTefla, come deve alia Maeftà Sua di man-
darle le lettere per un Tuo Miniftro dei Tribunale, e però 
ha tardato fino a lunedi 3 Settembre ftante a prefentaríi a 
Voftra Eccellenza , e Io Tece ancora non ben forte per reg
gerfi fulla gambá , per domandare, come fece, Ia grazia 
deli' Udienza di Sua Maeftà che ora le npete. :J 

Noftro Signore rifponde ad ambedue le lettere delia 
Maeftà Sua che il Nunzio le prefenterà, e quanto ali' eften-
üone dei Breve di Gregorio XIII. per i Cavalieri e Cap-
pellani deli' Ordine di Crifto truova Ia Santità Sua molto 
conveniente Ia detta Eftenfione a un Tribunale iftituito» 
appofta per loro, e perciò nè ei fi oppone, nè, fe non foffe 
eftefo, averebbe alcuna difiicoltà di farfi Autore di tale 
Eftenfione. N o n però è in cafo di eftenderlo a qualunque 
cafo futuro, e perchè non è ftato mai conceflb ad alcun 
Tribunale dei M o n d o Cattolico , e per che non deve nep-
pure penfarfi, chè delitti di tal natura e atrocità poífan 
mai piü arrivare , e ancora perchè non par ragione di 
fpogliare in perpetuo i Giudici ordinari e delegati ( co
m e il Nunzio Apoftolici rifpetto agi' efenti) delle dele-
gate facoltà che hanno di procedere ancor né delitti di quef-
ta natura , e Noftro Signore per compiacere alia Maeftà 
Sua s è eftefa ancora a quefto di commettere Ia Vifita e Ri-
forma ai Signore Cardinale Saldanha , privando in tal cafo 
delia natural fua faculta il Nunzio efiftente in Portogallo e 
nella Corte di Lisbona. 

C o n Breve però che trafmette il S. Padre nelle fue 
lettere alia Maeftà Sua accorda alia Menfa di Cofcienza Ia 
domandata facoltà di procedere fenza alcuna limitazione, e 

folo 



folo collé particolari rifleflioni , che Tuggeiifce nélla Tua N u m . L 
letterà a Sua Maeftà ali' indelebíle Carattere Sacerdotale* . 

Noftro Signore nôn ha avuto piccol ribrezzo a conce-
dere Ia Tacoltà alia MenTa di CoTcienza, non perchè mai 
penfi , che gli E'ccleíiaftici rei di fimiglianti delitti devino 
andare impundi, quod abfit, m a perchè Tecondo le for
m e Canoniche una Perfona Ecclefiaftica deve effer giudi-
cata da altre Perfone Ecclefiaftiche , e Ia MenTa di Conci-
enza , che a tempo di Gregorio XIII. era compofta ( Te
condo i riTcontri che Te ne hanno ficuri) di Perfone Ecclefi
aftiche , non Io è ora , mentre non ve ne Tono che dui t 
cioè il Signore Filippo de Abranches, che cagionofo poço 
può in oggi Trequentarla, e il Signore D. N u n o Alvares Pe
reira de Mello , da che viene, che il S. Padre averebbe de-
íiderato di trattare con Sua Maeftà per delegare alia cogni-
zione di quefta cauTa, che è veramente delle maggiori per 
Ia moltiplicitâ delle Perfone, che abbraccia di diverfi gradi, 
e diverfi Iftituti, una Perfona Ecclefiaftica delia maggior 
qualificazione ai qual effetto non averebbe avuta difficolfà di 
Tpedire un Cardinale Legato come Tu Tatto per quefto R e -
gno medefimo a íftanza di Filippo II. dei Cardinale Riario, 
o di commetterla ai Nunzio Pontifício, che procedefle colT 
afliftenza di Perfone laiché confidenti alia Maeftà Sua, o al-
m e n o di formare una Giunta di Perfone Ecclefiaftiche , che 
foflero ftate di piacimento di Sua Maeftà. Confiderando 
però Ia Santità Sua, che il non dar pronta riTpofta decifiva, e 
mettere T affare in trattato col portarlo in lungo poteva an- \ 
cor far credere ch' ella non aveffe tutta Ia debita premura 
per un affare di tanta importanza , fi è determinato di far 
ufo di tutta Ia fuprema fua Poteftà, e di preterire le Pref-
crizioni Canoniche con commetter Ia caufa ifteíTa a un Tri
bunale compofto per Ia maggior parte di Perfone laiche ; 
confidata , per vincere Ia Tuddetta fua repugnanza nella fi-
curezza delia rettitudine delle reali intenzioni di Sua Maeftà 
Fedeliflima , e nella ferma fperanza , che i Giudici Secolari 
eífendo Perfone riguardevoli per nafcita , e per Dottrina r 
e ner il h m a o efercizio avuto d' impieghi di confiderazione 

ore T amminiftrazione d' una re-
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golata Giuftizià di quello potefíere avere Giudici Eccleíi-
aftici. 

Quanto poi appartiene à Padri delia Compagnia di 
Gesú pruovato con tutte le neceflarie Tormalità delle Leg-
gi, che Sianó Rei di complicità, Tpecialmente con dottnne 
condannate delia S. Sede delT orribile tentato Parncidio 
nella Tagra ifteffa Perfona di Sua Maeftà non intende il S. 
Padre fcufarli, ne difenderli, anzi li dichiara meritevoli di 
ogni piú fevero gaftigo, e tutto ai piú fi muove ad implo-
rare dalla Pietà e Clemenza di Sua Maeftà non che gli fac-
cia grazia, m a che voglia per 1' innata fua Pietà rifparmiare 
Ia pubblicità di atroci fpettacoli, e 1' effufione dei fangue 
confagrato cogl' indelebili Caratteri dei Sacerdozio. 

Pundi i Rei delT orribile tentato Parricidio potra ve-
niríi a punire gli altri rei delle revoluzioni de gl' Indi; pof-
cia non paréndo poflibile, che tutti quelli che Tono in altre 
parti Miffionari, e che tutti quelli, che Tono divifi per tut
te le Caie, e Collegi dei R e g n o lontani dalla Corte, e dalle 
Miffioni fiano correi de due fopraddetti delitti di Parrici
dio , e revoluzioni; nè coftando per i Procefli e relazioni de' 
Vefcovi, che tutti abbiano fparfi errori, ed abbiano pre-
dicate e infegnate le Dottrine condannate dalla Chiefa per 
le loro Diogeíi, m a come il Signore Cardinale Vifitatore ri-
ferifce ai S. Padre folamente Rei d' ínoífervanza dei Santo 
loro Iftituto, e di negoziazione nella forma chiaramente 
proibita da SS. Canoni, e di quefta ancora non tutti; po-
tranno quefti corregerfi e punirfi dal Signore Cardinale colla 
continuazione delia fua Vifita e Riforma , che Noftro Si
gnore non difficulterá , che duri finchè 1' Eminenza fua 
crederà neceflario per veramente rimettere gli non Rei de' 
due fuddetti graviflimi delitti, m a degli altri contro T Ifti
tuto , e SS. Canoni alia piena oflervanza deli' uno e degli 
altri: ne Tara ciò difficile ai Signore Cardinale afliftito per 
le Provincie dali' Opera de VeTcovi rifpettivi, e foprattutto 
dalla piena autorità delia Maeftà Sua per i cafi , ne' quali 
aveffe bifogno di ferviríi delia Forza , che però fembra non 
poífa bifognare , tolti dal Corpo i Rei de preTati graviflimi 
delitti, che trafmettendo poi a Noftro Signore fecondo Ia 
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lettera dei Breve Tacoltativo delia Santa Memória di Bene- N u m . I. 
detto X I V una efatta relazione di tutta Ja fua Vifita e Ri-
forma cavata dagli atti fattine non ha il Signore Cardinale 
da dubitare delia piena approvazione delia Santità Sua. 

N è piu è da diríi in quefta memória, perchè tratta 
Noftro Signore con tanta cfuarezza il refto che riguarda i 
Padn delia C o m p a g m a di Gesü , che faranno innocenti, 
nella fua lettera a Sua Maeftà che ne farebbe fuperflua 
ogm repetizione , e non fervirebbe , che ad aumentare 
T incomodo alT Eccellenza Voftra. 

D I L E -





DILECTIS FILIIS PRJESIDENTT, 
et Deputatis Menfse Confcientise CariíTimi 
in Chrifto Filii noílri Jofephi Portugalli<e, et 
Algarbiorum Regis Fideliifimi. 

CLEMENS PP. XIII. 
D l l e d i Filii falutem, & Apoftolicam Benedidio-

nem. Exponi nobis fecit Diledus Filius Procu-
rator Generalis, & Procurator Fifcalis Coronse 
Canflimi in Chrifto Filii Noftri JoTephi Portu-

gallise , & Algarbiorum Regis Fideliflimi, quod deteftan-
da quorundum hominum perfídia horrendum Tacinus con
tra Regiam ipfius Fideliflimi Regis Perfonam , Sc vitam 
pèrpetravent, quod licèt magna ex parte vendicatum Tue-
rit eorum fupplicio, qui laici exiftentes, vel Fratres Mili-
tes Ordinum Militarium hujufmodi cnminis rei per compe
tentes reTpedive Judices comperti, Sc condemnati debitas 
tanti fcelens pcenas luerunt , non adhuc tamen omnino 
expiatum Tuerit in perfonis aliorum , qui clericali, ac etiam 
Tacerdotali charadere infigniti ejufdem fortafíe ícèleris 
contagione polluti cenTentur. C u m q u e , ficut éadem expo-
íitio fubjungebat, publica, atque urgens neceflitas flagi-
tét, ut poenarum Teveritate criminis adèo ímmanis Tcanda-
lum penitus extinguatur, ne qui deinceps, Tpe impunitatis, 
aut cujuTcumque immunitatis prasfidio Tuíti tam exitiaüa fla-
gitia admittere audeant; aliunde vero conftet Teliciflimae 
recordationis Praedeceflbrem noftrum Gregorium Papam 
XIII. per Tuas Apoftólicas Literas in forma Brevis datas die 
25 Odobris 15B3- tunc, & pro tempore exiftentibus Depu
tatis Confilii , Teu Tribunalis veftri, in quo Presbyten, 
& Religiofi viri, adiundis utriusque júris peritis Senatori-

ac de Ecclefiafticis controverfiis 
Regni, Sc Perfonarum eorun-
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( 8 ) 
dem Ordinum , etiam Clericorum , & Presbyterorum jam 
legitima audoritate Tuffulti decernebant , licentiam , & 
facultatem conceflerit, ut quoTcumque didorum Ordinum 
Fratres, tam Milites , quam Cappellanos , etiam in Sa
cris Ordinibus conftitutos, quos in Períonas R e g u m , aut 
in Statum Regnorum Lufitanias ex tunc in pofterum conT-
piraffe, Sc ad id Populum commovifle ipfis legitime con-
ftaret juxta Canonicas Sandiones condignis poenis affedos 
absque alicujus cenfuras, vel pcenas Ecclefiafticas, feu irre-
gularitatis notas incurfü , fervata júris forma, Cúrias Sascu-
lari puniendostradere poflent, &valerent; proutindidis 
Gregorii Prasdecefloris littens , latius , & diftindius ac-
cepimus contineri ; idcirco pro parte didi Procuratoris, 
Sc Promotoris nobis humiliter Tupplicatum fuit, quatenus 
in prasmiffis opportune providere de benignitate Apoftoli
ca dignaremur. 

N o s igitur qui ex officii noftri debito juftitias zelato-
res efle debemus, quique prasdidi Fideliflimi Regis Per
íonas , ejusque Regnorum , & univerfi ftatus fecuritati, 
Sc tranquillitati quantum in Nobis eft, conTulere optamus, 
improbos atque Tceleftos homines , qui prasfati cnminis, 
atque flagitii reatum in fe admiferint, Ecclefiafticas liber-
tatis, Sc immunitatis beneficiis, Sc favoribus indignos cen-
fentes , Difcretioni Veftras, ut absque alicujus cenfuras, vel 
pcenas Ecclefiafticas , feu irregularitatis notas incurfu, quof
cumque Ecclefiafticos Homines tam feculares, quam cu-
jufcumque Ordinis , etiam Mendicantium , feu Militias, 
etiam Hofpitalis , aut Congregationis , Societatis , aut 
Inftituti , etiam , ut infra expie fie nominandi, Regula
res etiam in Sacris , & Presbyteratus Ordinibus conftitutos 
(non tamen Epifcopos , iis ve Superiores Praslatos) quos 
per legitimas probationes ad Socrorum C o n o n u m , & júris 
c o m m u m s prasfcriptum , prasfati criminis in Perfonam Ca-
nflimi in Chrifto Filii Noftri Jofephi Portugallias, & Al
garbiorum Regis Fideliflimi impie perpetrati audores , 
executores, aut complicés fuiffe , Sc hujufinodi delidiju-
ridice convidos, aut confeífos efle vobis conftiterit, con
dignis poenis , vigore Tpecialis Tacultatis, & audontatis 
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vobis ad id per'prasfentes tributa, fervâto jufis Ordíne, N u m . II» 
damnatos ( prasvia degradatione per elim, ad quem per*, 
tinet juxta Canomcas Sandiones decernendã , ac refpe-
€iive quoad eos , qui majôribus Ordinibus initiáti íint 
realiter exequenda ) Cúrias Seculan pumendos tradefe li
bere , Sc licite poflitis, Sc valeatis Apoftolica, qua fun-
gimur, poteftate , earundem tenore prasfentium faculta
tem , & audoritatem concedimus, tribuimus, & imper-
timur; utque prasterea ob traditionem hujufmodi etiam fi 
exilla membrorum mutilado , vel hominum casdes fubfe 
quàntur , nullas cenfuras , vel pcenas Ecclefiafticas, aut 
irregularitatis nota , per quempiam veftrum incurri pof-
fint, aut debeant, eifdem audoritate , Sc tenore indul-
gemus, Sc refpedive vobifcum difpenfamus: non obftan-
tibus quibufvis Apoftolicis , ac in univerfalibus, Provin-
cialibus , Sc Sinodalibus Conciliis editis generalibus, & 
fpecialibus Conftitutionibus, Sc Ordinibus , Sc quarum-
cumque Ecclefiarum , didorumque Ordinum Mendican
tium , & non Mendicantium, etiam S. Antonii Vien-
nen , Sc undecim Congregationum Monafticarum , M i -
litarium quoque , etiam Hofpitalis S. Joannis Jerofoly-
mitani , Congregationum Clericolum Regularium , So-
cietatum , etiam Societatis Jefu , & Inftitutorum quo-
rumcumque etiam juramento confirmatione Apoftolica, 
vel quavis firmitate alia roboratis ftabilimentis, ftatutis, 
ufibus , natuns , & confuetudinibus , Privilegiis quo
que , indultis, & Litteris Apoftolicis, illis , illarumque 
Prasfulibus , & Capitulis Supenoribus , Adminiftratori-
bus , Sc Magnis Magiftris , feu Praspofitis , Canomcis 
etiam Regularibus, Cappellanis, Prassbyteris, Sc Cleri-
cis Regularibus , aliisque Profeflbribus quibufcumque 5 
feu quibuívis aliis perfonis quomodólibet conceflis , con-
firmatis , Sc innovatis. Quibus omnibus etiamfi pro il-
lorum Tuíficienti derogatione de illis , illorumque totis 
tenoribus in prasTentibus Litteris fpecifica , & individua 
mentio , íeu quasvis alia forma obíervanda , vel haben-

r _ . u fmodi pro expreflis habentes , 
permanTuris , hac vice dumta-

b xatj 



xat , & ad prasmiflum effedum Tpeciahter1, Sc expreíTe 
derogamus, castensque contrariis quibufoumque. 

Datum Romãs apud Sandam M a riam Majorem 
fub Annulo PiTcatoris die n Augufti 1750. Pontifica-
tus noftri anno II. 

CLE-



Num. 111. 

CLEMENS PP. XIII. 
CAriflime in Chrifto Fili Nofter Talutem , Sc 

Apoftolicam Benedidionem. Nell' iftefla Let-
tera , con cui Voftra Maeftà fi é degnata d' ac-
compagnare T iftanza dei fuo Promotor Fifcale , 

alia quale abbiamo dato piena fodisfazione col noftro con
temporâneo Breve, e con T ingiunta noftra rifpofta : fi é 
compiaciuta in oltre di proporre alia noftra confiderazio-
ne un altro importante affare , qual é 1' intenzione ch' Ella 
dichiara di aver formata difar ufcire da fuoi Regni, e D o -
mini tutti i Religiofi delia Compagnia di Gesü. Ci rico-
nofchiamo in debito di rendere nuovi ringraziamenti a 
Voftra Maeftà , e nuove lodi, non tanto per T attenzio-
ne , e deferenza , moftrata anche in quefto verfo alia 
noftra Perfona ; quanto per Ia favia , e religiofa fua pon-
deratezza, con cui, prima d' efeguire una rifoluzione di 
tal rilevanza , há creduto di dover fentire , chi attualmente 
per difpofizione delia Divina Providenza , fi trova cofti-
tuito nel grado di S o m m o Sacerdote delia Chiefa di Dio. 
Qualunque fia Ia noftra perfonale miferia , a noi ben no
ta , e molto piu ai Sovrano Conofcitore de cuori umani, 
non pofliamo negare , o Sire, che le promefle di Gesü 
Crifto , e 1 meriti dei Beatíflimo Principe de gli Apoftoli, 
Ia cui Sede indegnamente occupiamo , ai cui íepolcro proT-
trandoci, non cefliamo d' implorare Topra di noi gli ajuti, 
ed i lumi neceflari per condurre, Tecondo il noftro obbli-
go , tutti i Fedeli per Ia via retta delia Talute , non renda-
no qualificati i noftii dettami, come Canah ficun per méz-
zo di cui , chiunque finceramente ricerca d' intendere Ia 
.voluntá di Dio nelle coTe, che intereflano Ia Tua falute, 
può con fiducia riprometterfi di ritrovarla. Chi aficoltavoi, 
ajcolta me, dice il Signore a fuoi Miniftri. M a noi pero 
nnn nprfnmeremmo di farei afcoltare da Voftra Maeftà, fe 

ftefi , e delia puritá deli' inten-
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zione , e delia maturita delia rifleflione , con cui pcfti alia 
preíenza di D i o , ed invocato lungamente, e fervoroía-
mente il fuo lume , abbiamo peíata alie bilance dei Santuá
rio Ia propoíizione fattaci da Voftra Maeftà nella fua Let-
tera , iníieme có motivi efprefli nella mgiunta deduzio-
íie ; avendo continuamente in mira quel, che da fk)i richie-
delfero il Tervizio di D i o , V onore délla Tua Chieía, le 
regole délla giuftizia , Ia ficurezza delia cofcienza de Vof
tra Maeftà, che ei preme ai pari délla noftra, 1a-qfliete 
dei di lei animo , il bene dé fuoi ítati. Ora nel compleflb 
délla Società dé Religiofi che Tono incorfi nella indigna-
zione de Voftra Maeftà, Noi crediamo neceffano diftin-
guere le perfone , che Ia compongono , dali' lftituto , che 
profelfano. Se tra lie Perfone , che veftono quelf abito, 
íe ne trova no o poche , o molte colpevoli di qualunque de-
litto , é ben giufto ché fiano punite colle proporzionate 
pene; e a quefto effetto , tanto il Noftro Predeceflbre col 
Tuo Breve diretto ai Cardinal Saldanha, come noi ftefli 
con quello , che ora trafmettiamo a Voftra Maeftà, abbia
m o proveduto perchè non fi manchi né di diligenza , ne di 
facoltà per ripurgare quel campo, ed anche per eftnpare 
qualunque piu velenofa pianta. Tolga Iddio , che noi vo-
gliamo mai proteggere i colpevoli, o foftenere i difordini. 
Mancheremmo ad una parte eflenziale dei Noftro dovere, 
anneflb ali' incarico , che abbiamo di governari Ia Chieía 
anche con autontá giudiciana. M a mancheremmo ugual-
mente ad un' altra parte deli' ifteflò dovere , e tradiremmo 
ia noftra cofcienza , fe configliaflimo Voftra Maeftà a con-
fondere infle m e gl' intiocenti con i colpevoli, e a far íof-
fnre aquelli Ia pena delle colpe di quefti. Refterà fácil-
mente pei fuafa Voftra Maeftà, che molti effer debbono 
ancor gi' innocenti in un corpo fi numerofo , che profefla, 
tm lftituto di tanta perfezioue , quale é quello, che Vof
tra Maeftà medefima há riconofciuto meritevole delle fuò 
lodí, e dél quale ei fiamo propofti di ragionarle m fecon-
do luogo. L' oggetto di quefto lftituto , tutto diretto dal 
fuo Santo Fondatore a promuovere Ia maggior gloria di 
Dio , e Ia falute delle A n i m e ; 1 mezzi aflegnatigli dal 
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medeflimo per ottenere il propofto fine ; il fruâto chç Ia N u m . IIL 
Chiefa di Dio ne há ricavato tiell' aumento delia píetá tra 
i Fedeli, nella converíione dé Pagani, ed Eretici, nella 
confutazione deli' Erefie , mediante lé faticlie, i íudori, 
ed il fangue fparfo dá feguaci dei medefimo , gli hanno 
mentato 1'approvazione, e gli elogi delia Sede Apoftoli
ca , anzi delia Chieía Univerfalé radunata nel Concilio di 
Trento , Ia protezione , e il favore dé Principi, Ia ftima, 
e 1' aftetto dé Popoli. NelT oflervanza di quefto lftituto íi 
Tono Tantifíeare moItiTsime A n i m e , in o g m tempo , e m 
o g m luogo; fra lie quali Ia Chiefa ne onora giá diverfe 
colla pubblica venerazione fugli Altari; verfo di cui fap-
piamo che Voftra Maeftà profefla una tettera divozione; 
ed altre ne há giá nconofciute per le eroiche loro virtü , o 
pel martírio fofferto per Gesü Cnfto , meritevoli di uguale 
onore. Fondato dunque quefto lftituto fopra baíi eofi fo-
lide di Santità , Ia fola intrinfeca fua alterazione , e 1' abi-
tuale inoflervanza dei fuo fpirito , e delle fue Leggi, é 
quelía , ché puo cagionarne Ia decadenza , e Ia rovina. 
N e noi abbiamo diixicoltá di credére che una tale altera-» 
zione poífa eflèríi a poço a poço introdotta nelle Provin
d e , che compongono il Corpo delia Compagnia efiftente 
ne Regni, e Domini de Voftra Maeftà; conoícendo puí 
troppo 1* inclinazione corrote delia natura , che Temprê Ia 
fpingono ad allontanaríi dal bene, e ad abbraciare il Tuo 
male. Fii già creduto da Voftra Maeftà baftante rimedio 
ad emendare, e Tradicare i difordini , Ia deputazione d' 
una ftraordinaria Vifita , e ãjforma; e quefta fu pronta
mente dal Noftro Predeceífore ordinata , ed incaricata alf 
autorevoíe perfona dei Cardinale Saldanha. Everamente 
coníiderando per una parte 1' ampiezza deli' autontá Apof
tolica ai medefimo comunicata perinquirere fopra Io ítâto^ 
vita , coftumi, e difeiplina di tutte le Perfone, e di tutte 
le Comunità di codefti Gefuiti, e fopra Ia Dottrina , chs 
profeíTano, e T oflervanza de Canoni, e delle Pontifícias 
CoíÜtuzioni ; e per correggerli , punirli , emendarli, e 
•r i: rrr^^,n ;j hifogno , e Ia fua prudenza, falva 

TV: ~d approvazione delia Sede Apof* 
tolica, 
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tolica , per le cofe di maggior rihevo; e aguardando per 
T altra parte Ia Potenza di Voftra Maeftà, impegnata a 
dare tutto il fuo braccio , perchè ia Vifita , e Riforma for-
tifle il fuo pieno effetto; non pareva, che fi potéífe du-
bitare delia, efficacia dei ben adattato mezzo per richia-
mare chiunque aveffe traviato dal buon Tentiero ali' ofler
vanza dei profeíTato lodevole lftituto ; ai meno fin tanto 
che Ia contraria experienza non ne aveffe dimoftrata T m u -
tilità. Permetta dunque Ia Maeftà Voftra che fi profegua 
Ia concertata , e giá in cominciata Vifita , fino ai fuo com-
pimento. Per mezzo di quefta venendoíi in cognizione di 
tutto quello , in che può confiftere Ia corruzione , e rilaf-
ciamento non folo delle private perfone, m á delle C o m u -
nitá íftefle dei GeTuiti efiftenti nei Regni, e Domini di 
Voftra Maeftà fi Tara luogo a correggere , e punire i De-
linquenti a mifura delle loro perfonali mancanze, e infie-
m e a riconofcere, e diftinguere gl' innocenti, fecondo che 
Ia giuftizia richiede; fi toglierá da codefta porzione delia 
Compagnia di Gesu tutto ció , che ne può ofcurare Ia San
tità , ed il buon nome ; ai che Noi offeriamo di nuovo 
tutta Ia noftra autorità, e cooperazione per quanto pofla 
far di bifogno , e cofi reftituito alia fua puntá, fi manterrá 
nei fuddetti fuoi Regni, e Domini un tanto pio, e utile 
lftituto ; che fi come fempre nelle altre parti dei M o n d o , 
ed anche cofti per Io palfato, há prodotti efimi frutti di 
pietà , e di utilità publica ; cofli réndendoíi per T avvemre 
fempre piu degno delia fovrana protezione , e delia Real 
grazia di Voftra Maeftà, non lafcerá di produrne de fi-
mili a maggior gloria di D i o , e beneficio fpirituale de fuoi 
fudditi. Quefto é il fentimento a noi dettato dali' A m o r e 
delia giuftizia , e delia vera gloria di Voftra Maeftà : 
Quefto é il configlio , che Noi poffiamo unicamente darle, 
e che le Tcnviamo con quella fincerità , e con quella eftii-
zione di affettuofo cuore , che é conveniente ad un Padre 
verfo un tanto riTpettabile Figlio , Ia di cui gloria , e feli
cita temporale , ed eterna gli é tanto a cuore quanto Ia fua 
própria. Quefto é quello,. che con tutto T animo Ia pre-
ghiamo ad accettare, ed abbracciare, con quella docilità, 
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che da un Monarca non men Religiofo, che grande, fpe- N u m . III. 
n a m o , che non fi vorrá ncufare alie voei di chi foftiene, 
benche indegnamente , le veci di quel Supremo Signore , 
per cui regnano i R é , e in nome di cui amminiftrano ai 
Popoli Ia giuftizia. Cofi facendo, Voftra Maeftà ímpe-
gnará fempre piü Ia noftra gratitudine ; e infiammerá 
maggiormente il noftro affetto ad implorare T abbondan-
za delle celefti confolazioni , e delle terrene profpentà 
fopra Ia fua Perfona , e fopra tutta Ia fua Reale Fa-
miglia. 

In tanto animati da una viva fiducia di vedere 
adempiti 1 noftri defiden, con tutta Ia pienezza dei nof
tro Paterno amore diamo a Voftra Maeftà T Apoftolica 
Benedizione. 

Datum Romãs apud Sandam Mariam Majorem 
die 11 Augufti M . D C C . LIX. Pontiíicatus noftri anno 
fecundo. 

CLE* 





( 17) 
Num. IV. 

CLEMENS PP. XIIL 
CAriíTime in Chrifto Fili Nofter , falutem , & 

Apoftolicam Benedidionem. IIBreve Apoftolico 
da noi fpedito íopra T íftanza dei Procuratore Fif-
cale di codefta Corona, che qui unito mandia-

m o a Voftra Maeftà; e col quale, fuperando ogni ofta-
colo , e togliendo di mezzo o g m conflitto di Giurifdizio-
ne ordinária, e delegata , concediamo ampia facoltà alia 
Menfa detta delia Cofcienza di Voftra Maeftà per proce
dere , come fera di giuftizia contro qualunque Perfona Ec
clefiaftica anche efente , e privilegiatiflima ,. que fi trovafle 
rea dei Tempre deteftabile attentato , con fommo noftro , 
e çomune errore commeífo contro Ia Tagra di lei Perfona ; 
potrebbe baftantemente provare a Voftra Maeftà quali fia-
no i fentimenti dei Noftro Paterno cuore verfo di lei, e 
quanta Ia propenfione dei A m m o Noftro per incontrare le 
fue Reaíi fodisfaziom , e provvedere dal canto noftro alia 
ficurezza , e felicita delia fua Perfona , da cui dipende 
quèíla dé fuoi vafti Domini, e Popoli a lei foggetti. Cio 
non oftante ftimiamo di doverne dare a Voftra Maeftà un 
atteftato piü íignificante con quefta noftra Lettera partico-
lare , nella quale , per non funeftarci di piü Ia mente colla 
memória delT abominato delitto , non npeteremo quelle 
dichiarazioni , che in tale occafione per parte noftra le 
faranno ftate portate in você dali' Arcivefcovo di Petra 
noftro Nunzio preflb Ia Maeftà Voftra , ed anche per let
tere da quefto Tuo Miniftro Plenipotenziario ; m á piuttofto 
pafleremo ad afficurarla che non cefliamo di ringraziare il 
Signore Dio delia miracoloTa preTervazione delia di lei 
prezioía vita , come giá pubblicamente Tü fatto , allorche 
a tal fine perfonalmente ei portam m o a quefta Regia Chie-
Ta di S. Antônio delia Nazione PortugheTe; e che conti
nuamente colla map-piore efficacia dei noftro Spirito pre-

...-i; .. >o n «K«er Tempre proteggere, e mag-
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giormente proTperare Ia di lei Reale Perfona , e Famiglia, 
e il di lei Governo ; come merita un Sovrano dotado di 
tante virtü , e un Figlio tanto benemérito , e riverente 
verfo Ia Cattoíica ChieTa , e devoto delia Santa Sede 
Apoftolica. Di quefta íodevole riverenza , e devozione 
ereditata da fuoi glonofi Progenitori, Voftra Maeftà ne 
há dato a N o i , e ai M o n d o tutto un illuftre argomento ,, 
allorche effendofi avuto lume che alcuni Ecclefia(tiei aveí-
Tero parte nelT atroce misTatto , há voluto che fi foi penda 
de procedere contro di efli, fino a tanto che fi fofle intefo 
il giudizio Noftro , proteftandofi pubbíicamente Voftra 
Maeftà di avere voluta tal fofpenfione , per attodiatten-
zione, e di oflequio verfo Ia Sede Apoftolica , e verfo 
di N o i , che vi rifiediamo benche indegnamente. Corrif-
pondiamo a tanta dimoftrazione delia fua figliale oflervan
za primieramente con darne á Voftra Maeftà le devute 
Jodi, e ringraziamenti , e in oítre con accordare larga
mente ogni defiderata quantunque ftraordinana facoltà, 
perchè i Giudici dal fuo Promotore Fifcaíe indicati, pof-
fano procedere a tutto rigore di giuftizia contro qualun
que colpevole deli' efecrabile delitto ; proteftandoci che 
íino da che ne ricevemmo le prime notizie , avremmo 
efibita a Voftra Maeftà tutta Ia Noftra cooperazione , per 
apportarvi i dovuti compenfi , fe ei foffe potuto cadere in 
mente , che da Perfone confagrate ai fervizio di Dio , ed 
obbligate a fapere, e ad oífervare i di lui Precetti con 
maggior perTezione, che il rimanente dei Popole Fedelle, 
avefle potuto concepir, íi un ecceflb fi enorme , contro cui 
gridano tutte le Leggi, Divina , Naturale, ed Umana. 
Dalla prontezza d'animo con cui prefentemente ei preftia-
m o a CÍO , che Voftra Maeftà há creduto neceffario nelle 
prefenti circoftanze , ai pubblico bene ; potrá ognuno 
fempre piú comprendere che Io Spirito delia Chiefa non è 
mai ftato , nè fará mai, di fottrarve i Delinquenti di qua
lunque Ordine, e ftato , ai mentati caftighi , e non cio 
fomentare i delitti ; m a che le iftefle Leggi Canoniche, 
oltre aver date le armi in mano ai Prelati delia Chiefa per 
punire ngorofamente fino a un certo íegno i Rei foggetti 



ai loro Foro, non ricufano che incerticafipiu gravi, ven- N u m . IV. 
gano anche abbandonati ai deftino degli ultimi piu rigo-
rofi fupplici, fotto il braccio delia Podeftá Secolare. N o n 
pofliamo pero diflimulare , che T ífteflb Spirito delia Chie-
la , uniforme in tutto alia manfuetudine dei Noftro Di
vino Maeftro, e Signore, abborrifce Io fpargimento dei 
fangue umano , e nell' atto ííkeíTe , che fcioglie le mani ai 
Giudici, perchè poffa no anche capitalmente punire colo
ro , che fi Tono reli indegni delT Ecclefiaftica períonale 
Immunità, vuole , che s' interpongano preíío i medefli-
m j le piu umili preghiere, perchè fi muovano a trattener-
le , o ai meno a mitigare fopra di efli i lor colpi. Quando 
il Tribunale delia predetta MenTa , autorizato da N o i , 
como fopra , condanni per giutiszia alcun Ecclefiaftico co
m e reo delT accenatto delitto , e mentevoíe , di pena ca-
pitale , e il reo fia fecondo ai Canoni confegnato ai brac
cio Secolare; Voftra Maeftà fi troverá facilmente fofpefa, 
deliberando fe debba ordinare á fuoi Mágiftrati di pfoce-
dere contro di quello fecondo il rigore delia giuftizia , op-
pure feguitare gl' impulíi delia fua naturala Clemenza , e 
dei Regiliofi riguardi da lei fempre moftrati per le cofe a 
Dio confagrate , e per le perfone infignite dei fagro inde-
lebile Carattere. In tal deliberazione , noi non pofliamo 
difpenfarci dal configliare , e pregare in fieme Voftra M a 
eftà ad abbraciare il partito piu mite ; fi perchè avendo 
noi ftefli fpianata Ia ftrada alia procefliira dé R e i , ei pare 
quafi d'effere noi ftefli in debito di unire alie accordate 
facoltà , quelle preghiere , ed ínterceflioni, che Ia Chiefa 
mette in bocca dé fuoi Miniftri nell' atto di abbandonare 
ai rigore delia giuftizia , i colpevoli; fi perchè fiamo per-
fuafi , nei adémpirè , che facciamo un offizio próprio 
delia Noftra paterna caritá, di non fuggerire cofa con
traria alia gloria délla Maeftà Voftra , anzi piuttofto d' 
mcontrare le inclinazioni dei fuo cuore generofo, e ma
gnânimo , che foífe goderá di potere fenza fuo pregiudi-
zio, dare ai M o n d o quefto nuovo contraffegno delia fua 
•p „„u W.^Á ^~„A~~~~r\0 aip intercéflione dél S o m m o 
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Ia vita di qualque, tanto piu miferabile , quanto piu reo , 
Miniftro dé fagri Altari. Si degni dunque Voftra Maeftà 
di afcoltare fopra diciò le noftre preghiere ; perfuadéndofi, 
che fe ê ftato grande il noftro orrore , e cordoglio, nell' 
intendere , che anche da Perfona Ecclefiaftiche fiafi potu
to aver parte nella deteftabilé perfídia; non íará poça con-
folazione per Noi Y ottenere delia fua Clemenza, che ei 
venga rifparmiato T altro novello orrore di fentire efeguiti 
funefti fpettacoli fopra perfone di Vomini a Dio confagrati; 
e noi per tale atto delia íua Regia Pietá profefleremo alia 
Maeftà Voftra ia piu viva , riconoTcenza , quale procure-
remo dimoftrarle in ogni oceafionè, e certamente éferci-
teremo con pregar Tempre il Signore Dio per Ia fehce con-
fervazionè delia Sua Regia Perfona , e Famiglia , cui 
diamo con Paterno, linceriflimo affetto T Apoftolica Be-
nedizione. 

Datum Romse apud Sandam Mariam Majorem 
die n Augufti M . D C C . LIX. Pontificatus noftri anno 
fecundo. 

EX-



Num. V. 
mo mo 

EXCELLENTISS., E REVERENDISS. SENHOR. 

F i z prefentes a EIRey as três Copias, que VoíTa 
Excellencia m e coníignou das duas X^artas, que 
Sua Santidade dirigio ao meTmo Senhor na da
ta de onze de Agofto próximo precedente, e do 

Breve expedido no mefmo dia , em repofta da outra 
Carta, que o dito Senhor havia efcnpto a Sua Santida
de , na data de vinte de Abril, e da Deducçaõ , e Pa
peis , que a acompanharam, relativas ao ultimo eftado da 
Sociedade denominada de J E S U neftes Reinos, e feus 
Dominios: Reprefentando no mefmo tempo a Sua M a 
geftade , que VoíTa Excellencia defejava ter Audiência 
para appreTentar ao meTmo Senhor os Originaes, donde 
foram extraídas as fobreditas três Copias, 

E Sua Mageftade m e manda reTponder a VoíTa 
Excellencia, que eftimaria muito antecipar a dita Audi
ência , para ouvir nella mais Tedo as expreflbens do Pa-
ternal affedo, que ao Santiflimo Padre merece a Filial 
veneração do dito Senhor: Porém que attendendo á dif
iculdade , com que ainda impedem a VoíTa Excellencia 
os reziduos da dilatada enfermidade, de que VoíTa Ex
cellencia acaba de Tahir, lhe parece aflignar a VoíTa Ex
cellencia a manhaa de Terça Teira onze do corrente na 
hora coftumada , para Vofla Excellencia appreTentar as 
reTeridas duas Cartas de Sua Santidade. 

Pelo que pertence porém ao Breve refponfívo da 
ReprefentaçaÕ do Procurador da Coroa , e dirigido ao 
Prezidente , e Deputados da Mefa da Confciencia , e 
Ordens , que fe contém na terceira das referidas Cartas: 
Achando Sua Mageftade que verofimelmente naõ conf
iaria a Sua Santidade que foi expedido em R o m a con-
i-n r» roíLimA fpm delle fe haver dado o menor conhe-

;:: npotenciano, que Sua Magefta-
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de tinha mandado inftruir ao dito refpeito, para concor
dar com o Miniftério Pontifício os termos competentes, 
que podiam fazer reciprocamente agradável o fobredito 
Breve antes da fua expedição, e aceitação: M e ordena 
o mefmo Senhor , que participe a Vofla Excellencia, 
que fe faz precizo que VoíTa Excellencia fufpenda a en
trega daquelle Indulto em quanto Sua Mageftade; recorre 
ao Santiflimo Padre, para que fe firva de ordenar, que 
com o fobredito Miniftro Plenipotenciario fe confira , e 
concorde por effeito das Inftrucçoens, que fe acham na 
Cúria de R o m a , o que fe naõ conferio, nem concor
dou até agora ; fendo indifpenfavelmente neceffario , por 
muitas razoens, que naõ foram prefentes ao Santiflimo 
Padre. 

Para tudo , o que for do ferviço , e agrado de 
Vofla Excellencia , m e achará fempre com a maior, e 
mais prompta vontade. Deos guarde a VoíTa Excellencia 
muitos annos. Paço em fete de Setembro de mil fetecen-
cos cincoenta e nove. £ D e VoíTa Excellencia , obfe-
quioziflimo , e obrigadiflimo fervidor. ir D. Luiz da 
Cunha. 

IL-
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ILL. ED ECC. SIGNORE PRON COL. 

A Lia ftimatiífima Carta di Voftra Eccellenza data 

di 7 corrente replico prontamente per renderle 
le clovute grazie delT onore fattemi di efporre le 
mie fuppliche alia Maeftà Sua perchè volefle 

degnaríi di compartirmi Ia grazia delia Sua Reale Udienza, 
che contanto di Bontà fi è compiaciutta accordarmi per 
martedi proflimo Tuturo X I ftante , alia quale io Taro pron
to alT ora affegnatami, tanto piü , che Ia Maeftà Sua há 
ancora avuta Ia caritá di protraermela fino aquel giorno 
per darmi tempo di nmettermi piü in íftato di comparire il 
piü decente, che fiapoffibile alia Sua Real Prefenza at-
téfo qualche rifiduo, che ancor prouvo dellungo foferto 
incomodo alia G a m b á deftra. 

Io veduta non fodisfatta Ia Eccellenza Voftra delT 
efatta relazione dame fattale dei contenuto nelle Pontificie 
lettere , che devo prefentare alia Maeftà Sua per darle 
piena ripruova delia finceritá dei mio agiré , non éfitai un 
momento apreftarmi alia di lei iftanza col farle ne tener le 
copie, che efeguii con tuta Ia prontezza , e fedeltá mer-
coledi fcorfo corrente. 

N o n poflb pero negare alT Eccellenza Voftra che 
mi abbia forprefo , ed afflito il leggere nella di lei Carta T 
infinuazione di non prefentare a Sua Maeftà il Pontifício 
Brévè diretto ai Prefidente , e Deputati delia Menfa di 
Cofcienza , e Ordini , perchè vien giudicato fuori dei 
coftume per non eflere dieflb ftata data alcuna conoTcén-
za ai Regio Miniftro efiftente in R o m a , e per non eflere 
ílato con eflb concordato. 

Tal difficultá mi parrebe di Tufliftenza , quando íi 
Tufle agito di una coTa molto dibattuta , m a non eflendoíi 
trattato ché di una coTa corrifpondente alia domanda fat-

™ uol foglio dei Promotor Fifcale an-
neflb 
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nefíb alia lettera delia Maeftà Sua , non pare che vi en
tra ffe alcun concordato, mentre non vi era nata alcuna dif-
ficultá, ne vi era bifogno di conferenza , quando non é 
ftata pofta nei Breve alcuna Claufula , che lega fle le mani, 
o rendeífe di minor forfa le faculta domandate, e plena
mente concefle alia Ménía delia Cofcienza , e Ordini, per 
T affare, di che attualmente fi trata, né avendo il Regio 
Miniftro potuto conTerire quante volte , e per quanto tem
po há voluto , e colla Santità Sua , e col di lei primo Mi
niftro, Tarebbe mai caduto in mente ai Santiflimo Padre, 
che per ottenere il Breve conceflivo delle Faculta richiefte 
fui prefente ftato deli' affare, potefle il Regio Miniftro 
aver cofa di piü de fuggerire; pero Ia Santità Sua fece 
ftendere il Breve, e Io mando fenza altro difcorfo moffa 
ancora dalle mo'te premurè , colle quala iníifteva il detto 
Miniftro , perchè fi follecitaflero le nTpofte , il che per 
dare a Sua Maeftà nuove riprove delia Tua Pontifícia buo-
na voluntâ di ufare delia piü diligente attenzione verfo Ia 
medefima, fece nfolvere il Santo Padre a fpedire le dei
te rifpofte per uno ftraordinario Corriere, perchè giungef-
fero colf economia di quindici giorni; ne há mai caduto Ia 
Santità Sua che pote fle prenderíi per diffidenza , che Ella 
abbia dei Regio Miniftro il mandare le riTpofte ai Nunzio, 
come erano giunte le propofte per mezzo dei Tuddetto R e 
gio Miniftro : e in Tatti con ottima fede non manco il Papa 
mio Signore di fare anticipatamente fapere ai medefimo 
Miniftro per mezzo di un Biglietto deli' Cardinale Segreta-
rio di Stato, che fpediva un Corriere , e che fe voleva 
prevalerfene poteva alui mandare il fuo Piego , che fareb-
be ftato fedelmente rimeflo da m e ; egli non accettò T of-
ferta , anzi auvuto in rifpofta, che ne fpediva uno ancor, 
egli dapoi porto come é noto a Voftra Eccellenza per Ia 
inalaria dei diretto a m e , il Piego da lei tranfmeflbmi; et 
io fpero , che il ritardo delia confegna delle lettere , non 
pofla eflere ftato prefo in finiftro , perchè noto giá il mio 
impedimento , non mancai di far confapevole íe Eccellen
za Voftra che il Difpaccio da lei mandatomi, mi aveva 
portato diche feco confenre, ilche non m é era permeflb 

per 



per Ia mia malatia , che mi obbligava ai letto, come era N u m . Ví. 
gia noto ali' Eccellenze Voftra, che aveva fatto T onore di 
venire avedermi, come il mio Segretario mandato efpref-
famente mi afíicurò averle nferito: appena poi ridottomi 
in ftato di dar qualche pafib coll' ajuto dei baftoni, m e por
tai fubito alia di lei cafa , e le comunicai il contenuto dei 
Difpaccio, e avendole domandato di impetrarmi Ia Real 
Udienza per prefentare , fecondo gli ordini ncevuti, le 
Pontificie Lettere a Sua Maeftà, e fenza alcun mifterio 
conofciuto , che le Eccellenza Voftra non era, come fo
pra ho detto fo disfatta delia mia relazione , fenza punto 
efitar le promefli le copie delle lettere, che Tubito mandai 
trafcritte , che furono , e tuto cio con moita naturalezza, 
e finceritá fenza dar motivo a dubittare che Ia Corte di R o 
m a avefle alcuna diffidenza dei Regio Miniftro cola efiT-
tente , ne degli altri, che hanno quá le onore di Tervire piu 
dappreflb Ia Maeftà Sua co quali mi pare di avere agito 
con tutta Ia poflibil naturalezza , e fincentà ; ne in quá ho 
fatta mai parola Tul punto, che tratto; le agito quá é Tcrit> 
to a R o m a TulT affare pendente mi fia ftato pienamente 
ignoto , dal che provene , che io mai ne páflafli á Voftra 
Eccellenza come ella fi degnó dirmi, anzi aggiundomi, 
che quefto affare non dipendeva da lei , m á dal Signore 
Conte d' Oeyras. Immediatamente da lei partito, mi por
tai dalui per conferire il tutto ancor con eflb colla medefli-
m a finceritá, m á egli non volle Tentirmi parlari di tal' affa
re , dicendome , che apparteneva a Voftra Eccellenza , é 
non alui, che non fi crédeva obbligato ad altro , che adire 
ai R é il Tuo Parere , quando Ia Maeftà Sua gli Io avefle 
Comanda-to : anzi avanzatomi a offerirgli una Memória, 
che aveva Tcripta expreffamente Tul DiTpaccio arrivatomi; 
quantunque pregato replicatamente di prenderia per leg-
geria almeno per cunofitá , non volle accettarla ; e mi íníi-
nuò di daria a Voftra Eccellenza alia quale Ia trafmetto 
qui annefià per pruova delia mia finceritá , animata ora da 
quella , colla quale agiffe il Papa mio Signore contutti, e 
íneriaÜffimamente col R é Fedeliflimo , per il quale pro-

..,:., ,.:. „;:î ro Paterno attaccamento. 

d Non 



N o n fono poi in ftato di prefentare alia Maeftà Sua 
le Pontificie Lettere fenza il noto Breve , perchè quefto 
viene in eífe inclufo et io non avrò certamente mai T ar-
dire di aprire un Piego figillato dei Papa mio Signore di
retto a un fi gran R é , come é il R é Fedeliflimo , cui devo 
conTegnarlo tale , quale mi é ftato confidato , e mi luíingo 
dalla fomma Clemenza delia Maeftà Sua che non vorra 
darmi Ia mortificazione di riprendere dalle Tue Rali M a n i , 
e rimandare ai Santo Padre un Breve, che Ia Santità Sua 
con fincera volontá le invia atenore delia iftanza dei Pro-
curator FiTcale delia Corona in una Tua Pontifícia Lettera, 
fenza alcuna limitazione di Tacultá ampiamente conèefle 
per le affare, di cui fi tratta in prefente di Sacerdoti, e 
Religiofi complici nei Tempre deteftabile tentato Parricidio 
nella Real Perfona di Sua Maeftà. 

Nella fomma confuzione , e pena, in che mi há 
pofto Ia di lei fuddetta prefcritione Voftra Eccellenza mi 
permetta di fupplicarla di qualche nfpofta fu quefto ultimo 
articulo particularmente, prima di Martedi XI. corrente, 
eífendomi neceftaria per regolarmi nell' onore, che Ia M a 
eftà Sua mi há accordato di ammettermi in tal giorno alia 
Tua Real PreTenza come le Voftra Eccellenza mi há notifica-
to , mentre, e per il comando dei Papa mio Signore , e per 
mio debito, e natural Iftinto non voglio operare mai in ma-
niera, che poffa rendere Ia Maeftà Sua meno contenta. 

E Tupplicando le Eccellenza Voftra dei Trequente 
onore de Tuoi comandi con pieniflimo oflequio mi con-
fermo; 
Di Voftra Eccellenza Dalla Junqueira 8 Setember 1759. 

P S. per debito delia rifpofta alia fua 
Carta , fe poi Voftra Eccellenza vorra conferire a 

você , mi offenfco ali' ore, e alluogo , che ella mi prefcn-
verá, o alia Tua eaTa , o alia Real Segretaria , dunche in 
qualunque forma mi onori di nfpofta a vanti Martedi XI. 
corrente. 

Divotiífimo , e obbligatiflimo Tervitore 

Filippo Arcivefcovo di Petra. 
EX-
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EXCELLENTISS., E REVERENDISS. SENHOR. 

F i z prefente a EIRey a Carta , com que VoíTa Ex
cellencia me favoreceo na data de oito, em re-
pofta da que Eu de Ordem de Sua Mageftade 
tinha dirigido a VoíTa Excellencia no dia fete 

deite corrente mez. 
E logo recebi a outra ordem de refponder a Vofla 

Excellencia, que Sua Mageftade bem longe de duvidar 
das rediflimas intençoens , e dos Paternaes affedos , que 
o meTmo Senhor, e a Tua Real Coroa , merecem a Sua 
Santidade; teve por couTa certa á vifta da Copia do Breve, 
que VoíTa Excellencia m e remetteo ; e do modo, com que 
foi expedido em R o m a ; que nada podia haver que Tofle 
mais oppofto ás mefrnas rediflimas intençoens, e Pater
naes affedos de Sua Santidade, do que a fôrma, porque 
fe expedio , e remetteo o referido Breve ; fendo efte con
cebido em termos contraditórios com o genuino fentido , 
e com o theor da Carta , que Sua Mageftade havia dirigi
do ao Santiflimo Padre fobre o mefmo Breve ; contraditó
rios com a Supplica apprefentada por parte do Procurador 
da Coroa defte Reino para o impetrar; contraditórios com 
a letra , e com a difpoziçao de todos os outros Breves, que 
foram expedidos pela Sede Apoftolica ás inftancias dos 
Senhores Reys deftes Reinos nos cafos aggravantes, naõ 
fendo aí^um delles na atrocidade comparável com o de que 
fe trata ; contraditórios com o coftume , que a Juftiça, e 
a Decência, eftabeleceram inalteravelmente , de fe naõ 
defpacharem as Reprefentaçoens das Teftas Coroadas, 
fem que fe concordem primeiro com os feus Miniftros re-
zidentes na Cuna de R o m a os termos, em que fe devem, 
ou naõ devem expedir os Diplomas; porque naõ íiicceda 
^ ^HÍ> -irrrxro Crr^Apo mm as contradiçoens, que deixo m-

Sua Mageftade, que fó tarda-
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ráõ em Te emendarem com outros da mefma natureza , e m 
quanto ao finiflimo difcernimento , e á Apoftolica prudên
cia , do Santiflimo Padre naõ chegar o pleno conhecimento 
das irregularidades , que Te pertenderam fandificar debai
xo do Teu refpedivel N o m e no referido Breve : Sendo 
huma dellas a de fe haver incluído ( fegundo o que VoíTa 
Excellencia refere ) em huma das Cartas de Sua Santidade 
aquelle Breve , que por fua natureza fazia impoflivel a Tua 
aceitação. 

O que Sua Mageftade m e manda declarar formal
mente a VoíTa Excellencia, com a extrema admiração, 
que ao mefmo Senhor caufáram as expreflbens, einfiften-
cia de VoíTa Excellencia, fobre a apprefentaçaõ do referi
do Breve inadmiífivel: D e cuja uniaõ com a Carta de Sua 
Santidade refponderá na prefença do Santiflimo Padre, e 
da Tua indefectível Juftiça , e incomparavel Reflexão, 
quem procurou furprender a Sua Mageftade dentro na fua 
própria Corte por fimilhante modo debaixo do Tagrado 
N o m e de Sua Santidade. 

O que porém Torem Cartas do Santiflimo Padre, 
Teparadàs do reTerido Breve , TeraÕ recebidas por Sua M a 
geftade com huma veneração muito conforme ao feu fi
lial , e confiante obTequio na Audiência , que o meTmo 
Senhor tem concedido a VoíTa Excellencia para o dia de 
Terça feira onze do corrente mez , como tenho partici
pado a VoíTa Excellencia. 

Quanto á Pro-memoria de VoíTa Excellencia , que 
veio incluza na Tua dita Carta, tendo-a Sua Mageftade 
tomado na fua Real ConfideraçaÕ , refponderei fobre ella 
logo, que para íflo receber as Reaes Ordens do^mefmo 
Senhor. 

E vendo na mefina Carta de VoíTa Excellencia o 
equivoco pertencente ao meu peflbal de fe achar nella ef-
cripto , que Eu diflera a VoíTa Excellencia que os negó
cios relativos á expedição dos Defpachos , que partiram 
para R o m a no mez de Abril defte prefente anno , e as Tuas 
Repoftas, pertenciam ao meu Collega o Senhor Conde de 
Oeyras: Devo dizer a VoíTa Excellencia, que fazendo-fe-

m e 



m e muito crivei que Vofla Excellencia perceba tudo ad- N u m . V I L 
miravelmente, he precizo que entenda de mim , que m e 
expliquei mal contra o meu próprio conhecimento, fe
gundo o qual he certo que os referidos Defpachos fe ex
pediram pela minha repartição, a que faõ pertencentes : 
Q u e a ella pertence também o conhecimento das Repof-
tas , que Vofla Excellencia recebeo: E que tudo o que en
tendi fignificar-lhe , foi , que me naõ achava inftruído 
com as Ordens de Sua Mageftade , para lhe reTponder ao 
que me propunha na Conferência , de que Te eftava tra
tando. _ 

Para tudo o que for do ferviço de VoíTa Excellencia 
m e achará Tempre com a maior, e mais prompta vontade. 

Deos guarde a Vofla Excellencia muitos annos. 
Paço 10 de Setembro de 1750. 
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PROMEMORIA "~m 
C o m que Sua Mageftade FideliíTima mandou 
refponder por Defpacho de quinze de Setem
bro de mil fetecentos cincoenta e nove , ás 
Copias,que o Excellentiííimo Núncio Acciaioli 
havia apprefentado ao Excellentiííimo Secre
tario de Eftado D.Luiz da Cunha, nos dias feis, 
e oiüf do referido mez: Contendo-fe nellas as 
Minutas do Breve dirigido ao Prezidente, e 
Deputados da Meia da Confciencia, e Ordens, 
e m onze de Agofto próximo precedente, para 
a relaxaçao dos Jefuitas prezos; de duas Car
tas de Sua Santidade refponfivas das que S. M . 
F havia efcripto ao Santiflimo Padre fobre o 
mefmo affumpto, e de h u m Memorial que o 
mefmo Excellentiííimo Núncio havia exhibi-
do ao dito Secretario de Eílado. 

Oda a exuberante, e illimitada fé, que 
EIRey Fideliflimo tem firmado naõ fó 
nas rediflimas intenfoens de Sua San
tidade ; e naõ fó na confideraçaõ dos 

Paternaes affedos, que ao mefmo Santiflimo Padre tem 
merecido a Filial veneração , e a confiante condecenden-
cia do mefmo Monarca; mas tembem na lembrança da
quella diftinda contemplação , com que a Santa Sede 
Apoftolica coftumou correfponder ao ardentiflimo zelo , e 
ás extraordinárias Tadigas , e deTpezas, com que os Se
nhores Reys de Portugal, eftabeleceram , e dilataram a 
Religião, e a Tubordinaçaõ á Santa Madre Igreja, nas 
narres mais remotas da ATrica , da Azia , e da America : 

- e illimitada Té (digo) foi neceT-
faria 
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faria a EIRey Fidelifíimo para fahir da grande preplexida-
de em que poz o feu Real Efpinto o Arcebifpo de Petra 
( Núncio na Corte de Lisboa ) com a exhibiçaõ , que fez 
nella ao Secretario de Eftado D. Luiz da Cunha, da Co^ 

(*) pia de hum Breve (*) dirigido ao Prezidente , e Deputa-
juntonaCo-^os da Mefa da Confciencia , e Ordens na data de onze 
pia letra A. de Agofto próximo precedente ; e com o mais, que o dito 

Prelado praticou fucceflivamente na mefma Corte , com o 
aflumpto da apprefentaçaõ do referido Breve, e de duas 
Cartas, que diffe ter de Sua Santidade. 

2 Sendo logo examinada a referida Copia , fe 
achou , que o Breve , que nella vinha fignificado ,""era no
toriamente obrepticio , fubrepticio , e fundado ( contra as 
puras, e ilhbadas intenfoens de Sua Santidade ) em huma 
evidente falta de informação do eftado prefente, e preté
rito do negocio , que fez o Objedo do referido Breve, e 
dos Indultos, que pelos Summos Pontífices fe tinham con
cedido á Coroa daquelles Reinos. 

3 Primeiramente fe achou a referida Copia de Bre
ve contraditória , e incompativel, aflim com o genuino 
fentido , e theor da Carta de S. M . F dirigida a Sua San
tidade na data de vinte de Abril defte prefente anno, co
m o com a Supplica do Procurador Fifcal nella recomenda
da : Por quanto pedindo-fe na referida Supplica hum Bre
ve geral, e amplo, que fazendo ceifar o efcandalo pre
fente; e evitando no tempo futuro todo o conflito de ju
rifdicçaõ , que feria de fua natureza impraticável nas dili-
cadiflimas matérias da confervaçaõ da precioziffima vida 
do meTmo Senhor, e do focego publico dos Teus Reinos, 
e Dominios: Se deTvia evidentemente a referida Copia de 
Breve de todo efte Sentido Literal; achando-fe expedido 
pelo contrario delle reftnda , e limitadamente , fó para o 
caftigo do delido pretérito de três de Setembro do anno 
próximo precedente , como a fua Copia manifefta. 

4 Fazendo-fe ainda mais disforme efta incompatibi
lidade , e contradição , quando íe confidera , que para fe 
caftigar os fobreditos Réos nefte Reino fendo relaxados 
pelo Eminentiflimo , e Reverendiflimo Cardial Patriarca 

como 



como Ordinário DioceTano da Corte, Te naõ neceííltava N u m . VIII. 
de Indulto , porque para iflb tinha EIRey Fideíiffimo o fe
gundo dos dous Breves, que o Santo Padre Gregorio XIII. 
concedeo á Coroa de Portugal no dia vinte e cinco de Ou
tubro de mil e quinhentos e oitenta e três , que vai inferto 
na Copia marcado com o Numero XI., pelo que pertence 
aos Regulares , e Clérigos Seculares, aflim como conce
deo no mefmo dia outro Indulto Numero XII., pelo que 
pertence aos Presbyteros, e Cavalleiros das Ordens Mili
tares. 

5 D e forte, que tudo o que S. M . F recomen
dou ,* "e pedio o Procurador da fua Coroa, foi em fubftan-
cia , que Sua Santidade por evitar conflitos de jurifdicçaõ, 
concedefle ao recomendável Tribunal da Mefa da Confid
encia , e Ordens, a faculdade de ralaxar os Réos de taõ 
execrandos delidos, que adualmente pertence aos Ordi
nários Diocefianos: E o que fignifica a dita Minuta, ou 
Copia do Breve, he huma indireda negativa da referida 
conceífaõ reduzindo o Indulto de que nella fe trata, ao 
delido de três de Setembro próximo precedente, fem fe 
fallar nem huma fó palavra em que havendo Breve ante
cedente para a relaxaçaõ , fomente fe tratava do Tribunal, 
que devia a ella proceder. 

6 E m fegundo lugar fe achou a referida Copia de 
Breve também contradidoria, e incompatível com a dif-
poziçaõ, e com a Letra de todos os outros Breves, que 
a piedoza condecendencia dos Senhores Reys de Portugal 
impetraram da Sede Apoftolica para o caftigo dos Ecclefi
afticos convencidos de crimes , dos quaes nenhum teve na 
atrocidade alguma comparação com o de que fe trata. 

7 Por quanto lendo-íe os cinco Breves, que vao ín-
fertos nas Copias marcadas com os Números VIII., IX., 
X., XI XII ; fe vê por elles manifeftamente, que os San
tos Padres Leaõ X., Pio IV , e Gregorio XIII., compre-
hendendo o grande obfequio, que os Senhores Reys D. 
Manoel, e D. Sebaftiaõ faziam á mefma Sede Apoftolica 
pm rndprpndprpm m m ella para lhe pedirem a faculdade 

ino, Natural, e das Gentes, e 
e os 



os exemplos das Naçoens mais polidas; e mais Religiofas, 
os authonzavam para caftigarem os Perturbadores do fo
cego publico dos feus Reinos, e Domínios ( fendo entre 
os ditos exemplos mui digno de notarfe o dos dous Regu
lares, que no anno de mil quinhentos e feis, havia feito 
queimar , o mefmo Senhor Rey D. Manoel, na Corte de 
Lisboa ; naõ por haverem profanado o decoro fempre fa-
grado , e inviolável da Sua Mageftade com horrorozo in
fulto , como o de três de Setembro próximo precedente; 
mas íim por haverem excitado hum motim, que commoveo 
o Povo da mefma Capital) comprehendendo, digo, os 
mefmos Santos Padres toda a extençaõ do obfequiò da
quelles dous Monarcas: Expediram ás fuás inftancias os 
referidos Breves, amplos, e illimitados, e geráes, para 
todos os cafos occorrentes; e naõ reftndos, e reduzidos 
a hum fó , e único cafo pretérito , como fe acha expedida 
a referida Copia do Breve com contradição , e incompati
bilidade tanto mais reparavel, quanto maior he o horro
rozo infulto de que agora fe trata do que todos os ou
tros Crimes, que fizeram os objedos dos referidos cinco 
Breves. 

8 E m terceiro lugar fe achou contradidono , e in
compatível com o coftume ( que a Juftiça , e a decência 
eftabeleceram inalteravelmente ) o modo com que foi ex
pedido em R o m a , e fe procurou pôr nas Reaes Mãos de 
S. M . F. o referido Breve: Expedindo-fe para a Corte 
de Lisboa , fem fe me haver dado o menor conhecimento 
do feu conteúdo : E remetendo-fe para a Minha Corte 
( fegundo o que nella affirmou o Núncio ) ifleparavelmen-
te incluído dentro em huma Carta de Sua Santidade para 
EIRey meu A m o . 

o Contradição , e incompatibilidade, que fe con
cluem por modo manifefto ; naõ fó porque até agora fe 
naõ vio que os Refcnptos defpachados ás Inftancias das 
Teftas Coroadas , fe expediflem nefla Cuna arbitraria , e 
difpoticamente , fem delles fe dar previamente vifta aos 
Minifiros dos mefmos Monarcas, que os pedem para ve
rem fe faõ expedidos conforme as fuás Inftrucçoens : N a õ 
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10 porque também he coufa nunca vifta, que íimilhantes N u m . VIIL 
Refcriptos expedidos por modo particular, e clandeftino, 
foíTem nunca remetidos em forma authentica debaixo do 
mefmo fegredo aos Monarcas Impetrantes, fem haver pre
cedido o feu efpecial confentimento : N a õ fó porque nem 
ainda os mefmos Particulares , fe obrigaram até agora nef-
fa Cuna direda, ou indiredamente a que confintam na 
expedição dos Refcriptos defpachados fobre as fuás Sup-
plicas, quando acham que lhes naõ fao úteis as graças que 
nelles fe contém ; como fuccedeo na expedição do referi-
do BreveLexpedido com todas as contradiçoens, e incom
patibilidades aflima declaradas M a s também, e muito 
mais porque naõ fendo o mefmo Breve dirigido immedia
tamente a S. M . F., Te naõ ao Prezidente, e Deputa
dos da MeTa da Confeiencia, e Ordens, já Te vê que o 
dito Senhor Te nao podia decente, e decorofamente encar
regar de Ter o Portador do referido Breve, para paflar da 
fua Real M a õ , ás dos ditos Miniftros. 

10 N a Õ podendo o mefmo Monarca Fideliflimo 
receber neftas efcabrofas circunftancias o Breve Original 
fignificado na referida Copia : E prevalecendo ainda aflim 
a obfequiozifíima attençaõ do Santiflimo Padre, concedeo 
o mefmo Monarca a Monfenhor Núncio a Audiência, que 
havia pedido para entregar (*) as duas Cartas, que diíleCon

<-fta
)
 da 

ter de Sua Santidade. Copia daCaí 
11 E m repofta da Carta em que foi concedida ata .do p ^ 

dita Audiência, eícreveo Monfenhor Núncio no dia fe- tado D. Luiz 
guinte ao Secretario de Eftado D. Luiz da Cunha outra da Cunha ie-
Carta (*) : Praticando nella irregularidades taõ grandesua /*) 
como foram por exemplo : Primeira. Impugnar Pefloal- Conteuda 
mente, e Tem efperar para iflb ordem da íua Corte, a "aaS?

pia le° 
TuTpenTaõ do Breve , que Te lhe tinha partecipado, em 
Officio da parte de Sua Mageftade: Segunda. Arguir a 
mefina fufpenfaõ com os incompetentes, e inadmifliveis 
pretextos, que Te Íem na referida Carta. Terceira Per-
tender paflar por eftes impraticáveis; e dezuzados meios 
„^ fi™ ~.„A„ .̂nlc tmm-aticavel, e eftranho, de obrigar 

ideliflima a receber o fobredito 

e ii Breve, 



Breve, concebido nos termos, que ficam declarados. 
12 Tornando porém a prevalecer ainda na Real 

confideraçaÕ de S. M . F o obfequio de Sua Santidade : 
(*) Mandou refponder (*) ao dito Prelado ratificando-lhe a 

Cartad^
a_conceflaõ da Audiência para apprefentar as Cartas do 

pia leua D. Santiflimo Padre : Cartas, que Monfenhor Núncio achou 
a propoíito guardar na fua maõ fem as apprefentar a EI
Rey Fideliflimo na Audiência, que teve no dia onze do 
corrente mez de Setembro de mil fetecentos e cincoenta 
e nove. 

13 Neftas Gircunftancias pois veio ordenado pelo 
ultimo Expreflb , que acaba de chegar da Corte de Lisboa 
ao Miniftro Plenipotenciario do mefmo Monarca Fidelifli
m o , que logo reprefentafie como reprefenta a Sua Santi
dade com reverente obfequio: 

,, Que havendo o mefmo Monarca concedido 
„ duas vezes Audiência ao Núncio de Sua Santidade 
„ para entregar as referidas Cartas Pontifícias; e ha-
„ vendo o mefmo Núncio com effeito tido a Audien-
„ cia pedida para Tazer a referida entrega , fem que 
„ effedivamente a fizefle ; naõ pôde Sua Mageftade 
„ deixar de Te formalizar de que o meímo Núncio 
„ illudiffe a fobredita Audiência , guardando na fua 
„ maõ as referidas Cartas. 

„ Que o mefmo Monarca fe formalizou igual-
„ mente de haver o dito Núncio tomado a refoluçaõ 
„ de pôr a Sua Mageftade por Condição para a en-
„ trega das referidas Cartas Pontifícias, a aceitação 
„ do fobredito Breve clandeftino, obrepticio, fub-
„ repticio , contradidorio , e incompatível com a 
„ Carta de Sua Mageftade derigida ao Santiflimo 
„ Padre fobre efta matéria ; com a Reprefentaçaõ 
„ do Procurador da Coroa daquelles Reinos; com 
„ a letra , e fentido de todos os Breves, que para 
„ elles haviam fido expedidos pela Sede Apoftolica 
,> nas Caufas criminaes ; e com o coftume, que a 
„ Juftiça , e a decência tem eftablecido para a.expe-
„ diçao dos Refcriptos defpachados á Inftancia das 
„ Teftas Coroadas. „ Que 



. (37) 
„ Que Sua dita Mageftade eípera da indefedivel N u m . VIII. 

„ Juftiça , da Apoftolica prudência , e do Paternal 
„ affedo de Sua Santidade , huma reparação tal, e 
„ taõ fignificante , que faça ceffar taõ promptamen-
„ te como he necelfario eftas, e outras igualmente 
„ juítas , e reverentes queixas, e com ellas o efcan-

?, dalo publico , que naõ fó a Corte de Lisboa , mas 
„ em toda a Europa fem dado alguns Miniftros de 
„ Sua Santidade com a declarada , e defcuberta co-
„ operação , que contra todos os referidos prindpios, 
.-encontra o decoro de Sua mefma Santidade , e de 
",5""̂ . M . F., tem manifeftado , e eftaõ maniFeftan-
„ do fem rebuço na mefma Corte Cabeça da Igreja, 
„ a favor dos execrandos Infultos , e das abomina-
„ veis calumnias, que todo o Governo, e todo o 
„ C o m m u m dos Regulares da Companhia denomi-

;, nada de J E S U , tem commettido no Reino de 
„ Portugal , e em todos os feus Domínios Ultra-
„ marmos. 

„ Que por fim , e concluzao de tudo efpera S. M . 
„ F com a mefma firmeza , que logo , que fe deci-
„ parem os obftaculos , que tem impedido os cami-

?, nhos de chegar á Prefença do Santiflimo Padre a 
„ verdade, que he notória a todo o Reino de Por-
„ tugal, e a todas as quatro partes do Mundo defcu-
„ berto; naõ fó fe reduzirá o fobredito Breve aos 

termos competentes, e decorozos , que confiam 
dos exemplos dos outros Breves expedidos para a 

„ Coroa de Portugal nos cafos íimilhantes; mas tam-
„ bem , que Sua Santidade recordando as fignifican-
„ tes , e urgentes Reprefentaçoens , que no Real 
„ N o m e da mefma Mageftade Fideliflima Toram ap-
„ prefentadas á Santa Sede Apoftolica pelas Cartas 
„ Inftrudivas, e Regias de oito de Outubro de mil 
„ Tetecentos e cincoenta e fete ; dez de Fevereiro de 
„ mil Tetecentos e cincoenta e oito ; e vinte de Abril 

rUfjo n>r̂ f%nt-r. anno de mil Tetecentos e cincoenta e 

..„«.* .„ .^conhecerá a mdifpenTavel neceffl-
,, dade 

5) 



„ dade que authoriza o meTmo Monarca para de-
„ fender a figurança da fua Real PeíToa , Reinos, e 
„ VaíTallos delles; mas também que S. M . F tem 
„ apurado os últimos ápices da Tua Religioziffima 
„ veneração a Sua Santidade em tudo o que o Di-
,, reito Divino , Natural, e das Gentes, e os exem-
„ pios dos cafos fimilhautes pofto, que incompara-
„ velmente menos execAndos, e menos dignos de 
„ providencia, podiam permittillo a reTpeito de hu-

3, m a taõ calamitoza conjuntura. 

DALLE 



<35>) 
DALLE STANZE DEL QUIRINALE 

28 Novembre 1759. 

Avendo ordinato Noftro Signore ai Cardinale 
Segr etário di Stato di rimettere ai Signore 
Commendadore Almada le accluía memória 
corrifpondente à quella, che Sua Signoria II-
luílriílima prefentó alia Santità Sua Ia matti-
nadg 19 di queílo mefe, fi da Y onore il me-
oeiimo Cardinale di efeguire il Pontifício Co
mando , e áSua Signoria Illuílriffima bacia le 
mani. ̂  Signore Commendadore Almada. 

NOn há potuto Ia Santità di Noftro Signore 
Papa Clemente XIII. fenza fua eftrema mara-
viglia , e fenza grave amarezza dei Tuo animo 
Paterno, leggere nella Memória prefentata in 

fue mani il di o dei corrente Novembre dal Miniftro Pleni-
potenziario di Sua Maeftà Fedeliflima , le eccezioni che fi 
oppongono , e che diffufamente vengono amplificate con
tro il Breve facoltativo , diretto ai Prefidente , e Deputati 
delia Menfa delia Regia Cofcienza , fpedito fulT íftanza 
dei Procurator Fifcale delia Corona di Portogallo , e trás 
meflb à Sua Maeftà unitamente alie Lettere Pontificie , ref-
ponfive aquella, con cui Ia Maeftà aveva gia accompagna-
ta Ia detta íftanza. 

II Tondamento di quefta íftanza , non altro èífendo, 
che le efecrando attentato feguito contro Ia Sagra Perfona 
di Sua Maeftà , che ivi giuftamente deploraíi , e per cui fi 
rapprefenta ricolma d' un alto orrore tuta Ia fedeliflima na-
zioni Portoghefe ; mentamente fú apprefo da Sua Santità, 
qual primo , e piu premurofo intereflé delia Maeftà Sua , 
quello di plenamente efpiare le orribile Scandolo di fi atro-
ce misfsrr». m ! raftio-o di chiunque ne foífe trovato com-

... n.aiuK iXJiiituito neüii Ordini Saori o anche 
nei 

Num. IX. 



nei grado di Sacerdote, tanto Secolare, quanto di qua* 
lunque lftituto , e d' Ordine Regolare. Aquefto effetto 
non ricufó Ia Santità Sua di accordare le piü ampie facoltà 
ai Tribunale mdicato dal Procuratore delia Corona , fupe-
i ando tutte le difficultà , che dalle diípofizioni de Sagri Ca^ 
noni, dai ngardi che Sua Santità profefla verfo i fuoi ve-
nerabili Fratelli gli ordinari locali dei R e g n o , dagli efem-
pi de fuoi Predeceflbri dai Privilegii degli Ordini, ed Ifti-
tuti Regolari, potevano opporfele ; quali tutte confiderò 
come inferiori alT atrocità dei feguito Delitto, che ai fuo 
animo Pontifício aveva cagionata una commozione uguale 
ai tenero Paterno amore, con cui riguarda Ia SagrlPPer-
fona dei R e Fedeliflimo. 

Di quefta Tua pronta, ed efemplare condifcendenza 
á defiden Reali, mentre afpettavafi il S. Padre le piü cor
ri fpondente dimoftrazioni di gradimento, non há potuto 
fenza maraviglia, ed amarezza vederfi muover querela, 
per non aver accordata T altra fecondaria parte deli' íftan
za dei detto Procurator Fiícale, in cui richiedeva, che tal 
conceflioni di facoltà ai fopraccenato Tribunale fi eften-
defle à tutti i tempi avvenire , ea tutti i contmgibili cafi di 
attentati contro le Reali Perfone , e contro Io Stato dei R é 
di Portogallo , e de Algarvi. 

Aquefta querela in darno procurafi di dar corpo nella 
memória dei Miniftro Plenipotenziano , o rapprefentando 
qual principale oggetto dei? ftanza dei Procuratore delia 
Corona quello , che dalla femplice lettura di efia ben íi 
conofee non efíerné, che un acceflbno , ó allegando gT 
efempi de Pontefici Predeceflbri di Sua Santità, che alie 
Iftanze dé Sereniflimi R é di Portogallo han conceduti In-
dulti perpetui in tal genere di cofe; D é cinque efempi alie-
gati, il primo di Leone X. (che ancheeTpreíTamente leggeíi 
riftretto alia vita dei R é Emmanuele ) e pnmi due di Pio 
I V , non altro diTpongono , Te non che Clierici di Ordini 
Minori, e non Beneficiati , trovati rei di certi delitti ivi 
enunciati, non debbano godere il Privilegio dei Foro; e 
di quefto ifteflb coftituifcono Giudici di prima íftanza, il 
Cappellan Magiore, e di feconda il Preíidente delia M e n 
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fa delia Regia CoTcienza, pur che íian VeTcovi, Prelati, N u r n . IX. 
o in Dignitá Ecclefiaftica coftituiti. O n d e é, che Ia dif-
pantá delia fuftanza de gf Indulti medefimi , e Ia di-
verfa qualitá delle Perfone, fi de Giudici, che de R e i , 
che alia loro autoritá fi foggettano , rende inapplicabili 
gli efempi alia prefente concefíione, di cui fi chiedeva lâ 
perpetuitá. 

Sieguono i due contemporanei Brevi di Gergorio 
XIII., che né cafi di ribellioni, e congiura contro Io Stato, 
danno facoltà ágli Arcivefcovi, e Veícovi Ordinari de Iuo-
ghi di procedere giuridicamente contro qualunque Ecclefi-
aftiíT^ânche Regolaré, e ai Tribunale de Ia Menfa delia 
Regia Cofcienza, di procedere fimilmente contro Cava-
lieri , e Cappellani de gl' Ordini, ancor che Sacerdoti, 
fino alia confegna ai baccio Secolare. 

Se foffe in grado à Noftro Signore il promover que-
rele , potrebbe Sua Santità fondarne una aífai ragionevo-
le , Tul non eíTerle ftati da principio efibíti ambedue infie-
m è quefti Brevi, dal cui confronto fi reconofce , in quali 
terminrfono ftate altre volte mifuratè fi le ftanze dé R é di 
Portogallo , che le conceflioni dé S o m m i Pontefici, ed in 
qual guifa dali' una, ei' altra parte fi ê creduto baftante-
mente proveduto allá ficurezza delle Reali Perfone, e delia 
Regia Corona. 

M a bafta bene ai S. Padre di poter defumeré dali' 
ifteffa , e fibizione dél primo de Tuddetti Brevi, una nuova 
ragione , con cui ribatteré Ia querela promofla per non 
eíferfi conceduta in perpétuo, m a limitata alia prefente 
emergenza , Ia ftraordinaria facoltà accordata ai Configlio 
delia ridetta Menza ; giacche daIT unione de due contem
poranei Indulti di Gregorio XIII. comparifce piü chiara dei 
Sole Ia regola tenuta da quel fuo degno , e dotto Predecefi-
fore , e non recufata , ben che in tempi turbolentiflimi dal 
R é Filippo ; cioé di non foggettare in perpetuo ai Tribu
nale delia Cofcienza altre Perfone infignite de gl' Ordini 
Sagn , fuori di quelle , che giá per altri titoli erano a quel 
Foro fosírette: lafciando tutte le altre dei Clero Secolare , 

:' írifdizzione de gli Arcivefcovi , e 
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Vefcovi Ordinari de lucghi, ampliate folo le loro facoltà 
per quei cafi , che non le aveílero. 

Crefce piü okre Ia maraviglia dei S. Padre in vede-
re , che nella memória dei detto Miniftro Plempotenziano, 
fi concideri per cafo , e foggetto di querella, e di rimpro-
v e n , quello, in cui eflendole ftata fatta un íftanza, che 
comprende due parti , per T una é condifcefa Ia Santità 
Sua con éfempíare facilita á fodisfare plenamente i réaü 
deíiden , avendo avuto folo difficultá di far T ifteíío per T 
altra , confarne efporre avoce alia Maeftà Sua le ragioni. 
M á fe tanta há da crederfi , che fia Ia premura âel R é Fe
deliflimo , perchè refti ftabÜito ne fuoi R e g n i ^ ?tfe?5fn'ni 
un nuovo regolamento, creduto piü efficace di quelli giá 
prefentti da Sagri Canoni, ed ampliati dagli Indulti Apof-
tolici, a prevenire fi atroci misfatti, che deteftati ugual-
mente dali' umanitá , e da Rcügione, non ponno fenza 
orrore aftàcciaríi allamente dêgli uomini piü perduti; puo 
ben daríi luogo á nuové íftanze á nuovi progetti, m á non 
mai á queréle, e doglianze che mal convengono alia pietá 
dei R é , e alT amore che Sua Santità non folamente nudre 
in cuor fuo , verfo Ia di fui íagra Perfona , m e che eviden
temente gli há dimoftrato in quefta iftefla occafione , è nelT 
ampliflima conceflione delle faculta accordate ai Tribunale 
indicatole , col Breve , contro cui fi declama. 

N o n di partendoíi peró Ia Santità Sua da quefte íla-
bili difpoíitioni delia fua Pontifícia benevolenza é pronta 
ancora á premetteré , che fi efamini qualunque ultriore Íf
tanza , e progetto nguardante i tempi avvenire, che dal 
fuddetto Miniftro Píenipotenziano venga propofto , e 
aqucfto fine íi dichiara contenta che fi tengano gli oppor-
tuni particolari congréíi trai' medefimo Miniftro per parte 
di S. M . F , e i Signore Cardi na li Cavalchini Pro-Data-
rio , e Torngiani Segretano di Stato nelle ftanze di quefto, 
e nelle giornate, ed ore da concertarfi fraloro ; no ncu-
fando lá Santità Sua di dare orecchio alie ragionevoli Pro-
pofizioni , che potranno farfi , eá 1 fondati motivi , che 
potranno adduríi per dimoftrar necelTario ne Regni, e D o 
mini di Sua Maeftà Fedeliflima un qual che nuove gene

ral e, 



rale , e perpetuo regulamento fulla matéria di cui fi trattâ. N u m . IX. 
Quanto alia condotta tenuta da Monfignor Arcivef-

covo di Petra fuo Nunzio Apoftolico in Portogallo ora 
Cardinale Acciajoli, fi nelT offerire da prima, come nei 
trattenerfi in appreflb di prefentare a Sua Maeftà il piego 
direttole dalla Santità Sua , in cui contenevanfi due Lettre 
Pontificie , e unitamente il Breve, di cui s' é parlato fo
pra ; E quanto alT unione medefima di quefto Breve con le 
Tuddette Lettere, e ai método oífervato in R o m a nella fpe-
dizione , è trafmiflione di eflb ; avendo Noftro Signore 
inteffê  firL^lal principio di Ottobre per mezzo delT ifteflb 
Signore Cardinale le querele delia Corte fopra di tutto 
quefto , veduto il tenore de gli iftefli viglietti dei Signore 
da Cunha Segretario di Stato per gl' affari efterni di Sua 
Maeftà Fedeliflima, efibiti ora dal Miniftro Plenipotenzia-
no unitamente alia memória , e riconofciuta Ia conformitá 
deli' operato dal Nunzio Apoftolico colle fue Pontificie in-
tenzioni, e comandi, ordinó gió ai fuddetto Signore Car
dinale , di efibire in ifcritto ai Regio Miniftro una memó
ria , in cui efponefle diftintamenté i fondamenti, e mo-
tivi fi delia própria condotta , che di quella tenutafi in 
R o m a nella trattazione di quefto affare. Dalla cui Lettura 
Tpera Sua Santità, che Ia Corte, e il Sovrano refteran per-
Tuafi delia rettitudine delle Tua intenzioni, e delT oneftá 
dei procedere dei detto Tuo Nunzio. Tanto piü che quefti 
in tutto il precedente Corfo delia Tua Nunziatura há avuta 
Ia forte d' incontraré il piü benigno gradimento delia M a 
eftà Sua, pél Tuo contegno moderato , pacifico, pieno di 
oífequio verfo il Sovrano, di attenzione, e riguardi verfo i 
Miniftri; alquale non eflendo fembrato a Sua Santità piena-
mente uniforme quello dei Miniftro Plenipotenziano di 
Sua Maeftà Fedeliflima in R o m a , fi é creduta in dovere di
fame portaré ai Trono di Sua Maeftà le Tue Iamentanze. 

Per quello finalmente , che Tpetta ai Relligiozi delia 
Compagnia di Gesü , e alie rifoluzioni prefe da Sua M a 
eftà nfpetto adeífi , e giá in gran parte efeguite ; Ia Santità 
J: M„a.- c: UÁ ~rpieffi baftantemente i Tuoiinvaria-

„. „i:tera Topradicio Tcritta a Sua M a -
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eftà , a cui n' e ftato comumcato il tenore fin dal princi
pio dei mefe di Settembre paflato , come attefta il íuddeto 
Signore da Cunha Segretano di Stato nello fteflb Vigüetto 
dé 7 dei detto mefe. ínvanabili Sono 1 Pontifici fentimenti 
fú quefto articoío , perchè appoggiati alia Giuftizia , Ia 
qualé non ama , che fi confondano gl' innocenti con 1 Col
pevoli , né che Ia pena dovuta forfe ad alcuni individui 
( per Ia punizione dé quali Sua Santità aveva accordate tut
te le richiefte facoltà ) fi eftenda nelle fue confeguenze a 
danno , e difcredito di tu to il Corpo , di cui fon membri; 
qual Corpo profeflando un lftituto approvato .re.Qomen-
dato da S o m m i Pontefici Suoi Predeceflbri, ed utile alia 
ChieTa Cattolica , gode Ia protezione delia S. Sede , e 
delia Santità Sua; Invariabili inoltre, perchè coerenti ai 
concerto prefo Tralle due Corti, fin da quando il R é Fe
deliflimo propofe alia fácra memória di Benedetto X I V , 
e quefti abbraccio il partido delia deputazione di un Vifita-
tore Apoftolico, il quale m u m t o delle opportunè facoltà; 
poteflé per fe fteflb, e per mezzo d' altri vifitare tutte le 
Provincie ; Collegi , e café delia C o m p a g m a di Gesü 
efiflenti né Regni, e Domini delia Corona di Portogallo, 
e riformale in tutto ciò , che nconofceífe "diflonante dalla 
Ecclefiaftica , e Regolar Difciplina Siccome corregerne, 
e punirne i particolari foggetti , che ntrovafle colpevoli 
di traTgreflione delle pubbliche Leggi, de Sagii Canoni, 
e dellé Regolle dei próprio lftituto. Dalqual concerto Sua 
Santità non há motivo di recedere per Ia Tua parte. Con
tinuando nella dunque né medefimi fentimenti, fi dichiara 
prontiflima ad ordinaré le piü rigurofé procedure contro 
qualunque íoggetto delia medeflima C o m p a g m a ó in R o 
m a , ó in qual íi voglia altra parte fará individualmente in-
dicato , e provato R é o degli infulti, e Calunnie enunciate 
nella memória. Siccome provandoíi che alcuno de fuoi M i -
niftri ó in quefta, ó in altre Cortior abbiano cooperato, ou 
in altro modo fianfi di partiti daquelle maflime , e regole di 
Giuftizia , che fono T única norma dé Pontifici fentimenti in 
quefto particolare ; non manchera Ia Santità Sua di darne 
ai M o n d o tutto le piü evidenti nprove delia fua Sovrana 
difapprovazione. C A S A 
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CASA 4 D%ECEMBK.E DEL 1759. 

Nei rimettere a Sua Eminenza il Signor Cardi
nale Segretario di Stato quanto "con efube-
rante prudenza fi puol replicare alia M e m ó 
ria da eííò traímefía il di 28 dei caduto ai 
Commendadore Almada, íi da Y onore di 
raílegnarli ali' Eminenza Sua contuto il piü 
^%ettülb ofTequio umiliíTimo fervitore. 

Uantunque molte , e varie cofe foflero da repli* 
care alia Memória ncevuta Ia fera dei 28 dei 
caduto , tuttavia tanta é Ia brama , che fi há di 
recidere ogni motivo di difficultare una ragione-

vole concórdia perquanto Tara poífibile per parte di S. M . 
F , che fi é creduto piü opportuno il preterirle di prefente 
per una Ragione fi píaufibibile, qual é di allontanare le 
due Corti da quaíche maggior impegno. 

Parlando dunque delia parte efiénziale delia M e m ó 
ria , fi ftima Tuperfluo per quefto particolare affare il ventre 
ai progettato Congreífo , poiche il Miniftro non há che 
dire , fenon quello , che há rapprefentato in você , e ri-
pete in fcntto , che le Tue Iftruzioni portano Tolo di doman-
dare a Sua Santità una formale, e categórica nfpofta, e 
qualunque ella fia , ípedirla per Corriere, acciocche S. M . 
F prenda fecundo èíTa T ulteriore refoluzioni. 

Purê perchè Sua Santità refti fervita di perfuaderíi 
quanto il detto Miniftro fia bramofo di allontanare á tutto 
fuo potere ogni feme di diflenzione , e quanto íinceramen-
te abbia rivolte le Tue mire alia pace , e alia concórdia , e 
pronto a prevalerfi di tutto T arbítrio , che crede poterfi 
prendere in virtú de Ia fua Plenipotenza , ed en difare il fe
guinte Progetto , con una piena fiducia , che Ia Tua Corte 
r - ' ' --!..-„ :! qual Proggeto conlifte in quefto: 

... . ...» aiTribunale di Cofcienza Ia facoltà 

di 
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di procedere fino alia pena di morte inclufivj contro gP Eccle-
fiafiici , e Sacerdoti tanto Secolare, che Kegolari perquefia 
volta , e nei prejente Cazo , confiorme há giá conceduto : E 
per /' avvenire conceda libera Ia detta facoltà infimilc delitti 
di Lefia Maeftà ai medefimo Tribunale, con quefia condizio-
ne, che nei detto Tribunale prefieda qualche Perfona cofti-
tuita in dignitá Ecclefiaftica, e accetta a Sua Maeftà Fede-
lijfima. 

L' equittá ; e Ia ragionevolezza di un tal Progetto íl 
prefenta da per fe ftefla á gl' occhi fi chiara , e manifefta, 
che non há bifogno di eflere appoggiata dat-rnolte ra-
gione. 

Vero é , che fi fupplica per grazia fpeciale di una 
rifoluzione Ia piü prefta che fia poífibile, acciocche pofla 
arrivare alia Corte prima deli' Lettere ordinare, le quali 
Tarebbero apparir negligente il Miniftro per non aver Tubito 
Tpedito Ia riTpofta a tenore delle fue Iftruzioni; dalle qualli 
nuovamente protéfta di non aver avuto verun cenno dél fo
pra enunciato Progetto, puro parto dei Tuo zelo, per Ia 
concórdia tra le due Corte. 

DALLE 
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DALLE STANZE DEL QÜIRINALE 
12 Decembre 1759. 

A fentíto Noftro Signore con tutta ia maggior 
foddisfazione dal fecondo foglio de Memória 
dei Signore Commendadore Almada Miniftro 
Plenipotenziorio de Sua Maeftà Fedeliflima il 

di iui vivo defiderio di coltivare Ia continuazione delia piü 
perfetta concórdia , e armonia fra le due Corti, è che ani-
matô^da* qüêfto Io devotiflimo zelo , fi é moflb â Tare un 
Progetto fopra le correnti pendenze, con piena fiducia , 
che Ia fua Corte fia per abbracciarlo. E non eífendo íü di 
a o punto inferiore Ia brama delia Santità Sua , ha prefo in 
una benigniftima confiderazione il Progetto medefimo. 

Aflicurata per tanto, che , perciò, che rifguarda 
il gaftigo di qualunque Ecclefiaftico , che poffa eflere ftato 
R é o delT atroce misfatto commeflb a i 3 di Settembre delT 
anno fcorfo, mente piü fi defidera di quello , che giá Sua 
Santità ha conceduto colle facoltà accordate ai Tribunale 
delia Menfa delia Regia Cofcienza, e che per fodisfare 
pienamente a i Reali defiderj non refta , che à provvedere 
a i caíi, e tempi futuri, mediante Ia perpetuità di un In
dulto , con cui le medefime facoltà fi concedano libere ali' 
ifteflb Tribunale anche per T avvenire in fimifi delitti di 
LeTa Maeftà , con condizione , che nei Tribunale prefieda 
qualche Perfona coftituita inDignità Ecclefiaftica accetta 
à Sua Maeftà Fedeliflima , quantunque in orridifca T ani
m o di Sua Beatitudincal folo penfare, che poflàno mai piü 
Tuccedere attentati, e delitti di tal natura , tuttavia deíi-
derando di fempre piü incontrare Íl gênio di Sua Maeflà , 
fi é compiaeiuta di giá ideare una Minuta dei nuovo Breve 
corente ai dito Progetto , unendovi in fieme altri oppor-
tuni, e canomci provvedimenti, de quali pero defidera , 
che refti intefo il Signore Commendadore medemo , á cii 
fi dará üieno camoo di fpiégare i fuoi fentimenti fopra tutto 

1 ™ L liinuta, in uno , o piü Congrefti 

dá 
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dá tenerfi, fecondo cio s che gli é ftato efibito nei Foglio 
dé 28 Novembre, affinche poi, concertatacol medefimo 
Ia foftanza, ed eftenfione di tal Minuta , e ridotta á ter-
mini di comune fodisfazione, pofla Ia medefima da lui traf-
metterfi alia fua Corte , per maggior ficurrezza dei Reali 
gradimento de Sua Maeftà Fedeliflima. Partecípa âuríque 
il Cardinale Segretario di Stato a Sua Signoria Illuftriflima 
quefte benigniflime intenzioni delia Santità Sua, e le ba
cia le m a m . zz Signore Commendadore Almada. 

CASA 
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Num. XII. 

CASA LI 13 D I C E M B R E 175:9. 

A L riveritiflimo Viglietto di Voflra Eminenza 
non ha il Commendatore de Almada , che nf-
pondere altro , fe non che efiendofi arbitrato di 

WJTuo próprio arbitno di proporre á Sua Santità il 
noto Progetto , non puó Tar altro , che aípettare una Ca
tegórica , e decifiva rifpofta, fe fi voglia , ó non voglia 
accettarlo; è ció piü prontamente , che fia poflibile , tro-
vandofi obbligato dal Tuo Miniftero de Tpedire alia Tua 
Corte il precifo deli'operato fin ora. Nei refto ha Io fcri-
vente abaftanza Tpiegato a Sua Santità li fentimenti deli' 
Tua Corte; E Taldo nell' oflervanza de medefimi bacia a 
Voftra Eminenza offequioTamente le mani. ~ Eminenti-
zimo, e Reverendizimo Signore Cardinale Tonigiani. 

g CLE-





Num. XIII. 

CLEMENS PAPA XIII. 
Ad perpetuam rei memoriam. 

A Lias pro parte Dilecli Filii Procuratons, Sc Pro-
motons Fifcalis Coronas Cariflimi in Chrifto Fi
lii Noftri Jofephi Portugallias , & Algarbiorum 
Regis Fideliflimi expofito nobis, quod deteftan-

da quorundam hominum perfidia horrendum facinus con-
tra-ítRegiarfi ipfius Fideliflimi Regis Perfonam , Sc vitam 
perpetraverat; quod etíi magna ex parte jam vendicatum 
fuerat eorum fupplicio , qui laici exiftentes , vel Fratres 
Mihtes Ordinum Militarium , hujufmodi rei per compe
tentes refpeíhve Judices comperti, Sc condemnati, debitas 
tanti íceleris poenas luerant, non adhuc tamen omnino ex-
piatum fuerat in perfonis aliorum, qui Clericali, ac etiam 
Sacerdotaíi characlere infigniti , ejufdem fcelens conta-
gione polluti cenfebantur; quodque publica atque urgens 
neceflitas flagitabat, ut pcenarum feventate criminis adeo 
immanis fcandalum penitus extingueretur , neque dein-
ceps fpe impunitatis , aut cujufcumque immunitatis prasfi-
dio fulti, tam exitialia flagitia admittere auderent ; demif-
fis precibus Nobis fupplicatum fuit, quatenus veftigiis in-
fiftendo feliciflimas recordationis Prasdeceflbns Noftri Gre-
gorii Papas XIII., qui per Tuas Apoftólicas Litteras in for
m a Brevis datas die 25 OcTobris anni 1583. tunc, & pro 
tempore exiílentibus Prasfidenti , & Deputatis Menfas 
Confuentias Regias, licentiam , Sc facultatem conceffe-
rat , ut quofcumque Ordinum Militarium Regni Portu
gallias , Sc Algarbiorum Fratres tam Milites, quam Cap-
pellanos , etiam in Sacris Ordinibus conftitutos, quos in 
Perfonas R e g u m , aut in Statum Regnorum Lufitanias , ex 
tunc in pofterum confpiraffe, & ad id Populum commo-
vi fle, ipfis legitime conftaret juxta Canonicas Sanóliones 
condignis poenis affeclos abfque alicujus cenfuras, vel poe-

regulantatis notas incurfu , fervata 
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júris forma , Cúrias Sasculari puniendos tradere poffent, 
& valerent; N o s hujufmodi Gregorii Prasdeceflbris Litte-
ras tum ad Ecclefiafticos Homines, Sc Clericos tam Sascu-
lares , quam Regulares in Sacris Ordinibus conftitutos, 
qui prasfati flagitii, Sc Conjurationis, de qua agebatur, 
legitimis probationibus conviéri fuiflent, tum ad alios , qui 
in pofterum contra Regias Perfonas, ac Statum Fidelifli-
m o r u m Lufitanias R e g u m , predicü Jofephi Regis Fidelif-
fimi Succeíforum , quandocumque attentaffent , exten-
dere dignaremur. 

N o s autem pro eo quod pertinebat ad priorem hu* 
juTmodi petitionis partem , prasdicli Fideliflimi Rregis per
fonas , ejuTque R e g n o r u m , & univerfi Statüs fecuritati, 
& tranquillitati conTulere optantes, atque improbos, fce-
leftosque homines, qui prasfati criminis, atque flagitii rea-
tum in fe admififlent Ecclefiafticas libertatis, & ímmunita-
tis beneficcüs , & favoribus indignos cenfentes, per noftras 
in forma Brevis Litteras dattas apud SancTam Mariam M a -
jorem die fecunda elapfi menfis Augufti, ejufdem Menías 
.Prasfidenti, & Deputatis ut absque alicujus cenfuras, vel 
pcenas ecclefiafticas feu irregularitatis notas incurfu , quoí-
cumque Ecclefiafticos Homines tam Sasculares, quam cu-
jufcumque Ordinis , feu Militias , aut Congregationis, 
Societatis , & Inftituti , Regulares etiam in Sacris , Sc 
Presbyteratüs Ordinibus conftitutos ( non tamen Epifco-
pos, iis ve Superiores Praslatos) quos per legitimas pro-
bationes prasfati criminis in Períonam dicTi Jofephi Regis 
Fideliflimi impie perpetrati duéfores , executores , aut 
Complices fuifle , Sc hujufmodi delicli juridice con vícios, 
aut confeflbs efle, ipíis conftitiífet , condignis poenis fer-
vato júris ordine , damnatos prasvia degradatione per euin, 
ad quem pertinet, juxta Canonicas Sanéfiones decernen-
da , ac refpeclive exequenda Cúrias Sasculari puniendos 
tradere libere , Sc licite poffent, Sc valerent, facultatem, 
& auótoritatem conceflimus , tribuímus , Sc impertiti fui-
mus prout in di£Hs Noftris Litteris latius , Sc uberius con-
tinetur. 

C u m autem nuper ex parte ejufdem Cariflimi in 
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Chrifto Filii Noftri Jofephi Portugallias, & Algarbiorum N u m . XIIL 
Regis Fideliflimi nobis etiam expofitum fuent, non fatis 
coníültum videri perpétuas fecuritati, & tranquillitati R e -
giarum Perfonarum , Sc univeríi Statüs Regnorum Luíita-
nias, nifi prasdiéfas facultates eidem Tribunali, feu Menfas 
Confcientias Regias, ejusque Prasfidenti , Sc Deputatis, 
etiam pro futuris cafibus, quibus Ecclefiaftici homines cu-
jufcumque Ordinis , & gradús in Perfonas R e g u m , aut in 
Statum Regnorum Lufitanias confpirafle , aut attentaííe 
comperti Tuennt, concedantur, Sc perpetuo tribuantur ; 
ideoque ipíius Regis nomine nobis pariter Tupplicatum fue-
rit., ut circa alteram petitionis dicTi Procuratoris, Sc Pro-
motoris partem providere de benignitate Apoftolica digna-
remur. 

N o s , quamvis refugiai animus de hujufmodi deliclis 
in pofterum committendis, & per Ecclefiafticos prasfertim 
homines fovendis , aut perpetrandis cogitare, nihil omi-
nus majori Fideliflimorum R e g u m , eorumque Coronas fe
curitati , Sc quieti profpicere , ac Regiis votis inhac parte 
uberius fatisfacere volentes , hujufmodi fupplicationibus 
inclinati prasdiéfas Menfas Regias Confcientias nuncupatas, 
ejusque Prasfidenti, & Deputatis pro tempore futuris, dum* 
m o d o hujufmodi Prasíidentis munere Epifcopus aliquis, aut 
Prasful, feu Perfona in Ecclefiaftica Dignitate conftituta , 
Regi Fideíiffimo accepta , ac per fpeciales noftras, feu 
R o m a n i Pontificis pro tempore exiftentis litteras ad id de-
putanda , fungatur , illudque tunc aclu exerceat; ex D e 
putatis autem duo faltem Sacerdotali charaéfere infigniti, 
Sc in Theologia , aut Canonica facultate Magiftri, D o -
cTores , aut licenciati repenantur, Sc in caufis infra fcnptis 
fuffragium ferant, ut absque alicujus cenfuras, vel pcenas 
Ecclefiafticas, feu irregularitatis notas incurfu , quofcum
que Ecclefiafticos Homines, tam Sasculares, quam cujuf-
cumque Ordinis , etiam Mendicantium, feu Militias, etiam 
Hofpitalis , aut Congregationis, Societatis , & Inftituti 
etiam ut infra exprefle nominandi, Regulares , etiam m 
Sacris, & Presbyteratús Ordinibus conftitutos ( non tamen 

M-.WK: MMr,i tores Praslatos,) quos per legitimas 
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probationes ad Sacrorum Canonurn , Sc juns communis 
prasfcriptum , in Perfonam Fideliflimi Luíitanias Regis pro 
tempore exiftentis ex nunc in pofterum quoquo modo at-
tentaffe, Teu adverfus R e g e m ípfum , ejusque Regnorum 
ftatum conípirafle , & ad id Popuíum commoviífe , atque 
hujufmodi deliclorumjuridice conviclos, aut confeflbs efle 
ipíis conftiterit, condignis poenis, vigore Tpecialis Taculta-
tis, & aueToritatis eisdem ad id per prasfentes tributas, fer-
vato júris ordine damnatos ( prasvia degradatione , per 
eum , ad quem pertinet , juxta Canonicas SancTiones de-
cernenda , ac refpeclive quoad eos, qui majoribus Ordini
bus initiati íint realiter exequenda ) Cúrias Secuían njjni-
endos tradere libere , Sc licite poffint, & valeant, Apof
tolica , qua fungimur poteftate , earumdem tenore prse-
fentium facultatem , & aucToritatem perpetuo concedimus, 
tribuimus , Sc impertimur, utque prasterea ob traditionem 
hujufmodi etiam fi ex illa membrorum mutilatio , vel ho-
minum casdes fubfequantur, nullas ceníuras, vel pcenas Ec
clefiafticas , aut irregulantatis nota per quem piam illorum 
incurri poffint, aut debeant eisdem auclontate , Sc tenore 
indulgemus, Sc refpeclive cum ipfis difpenfamus. 

N o n obftantibus prasmiflis, ac aliis ejufdem Grego-
rii Prasdeceflbris Litteris dicTa die 25 Oótobris anni 1583. 
datis, quas Archiepifoopis , & Epifcopis m Portugallias, 
& Algarbiorum Regnis, eorumque Provinciis, Sc Domi-
niis conftitutis, infcriptas leguntur, castensque Apoftoli
cis , ac in univerfalibus , Provincialibus , & Sinodalibus 
Conciliis editis generalibus , Sc fpecialibus Conftitutionir 
bus, & Ordinationibus, Sc quarumcumque Eccleíiarum , 
diclorumque Ordinum Mendicantium , & non Mendican
tium , etiam Sancli Antonii Viennens; Sc undecim Con
gregationum Monafticarum , Militarium quoque etiam 
Hofpitalis Sancli Joannis Jerofolymitani , Congregatio
num Clericorum Regularium , Societatum , etiam Socie
tatis Jefu , & Inftitutorum quorumcumque , etiam jura
mento , coiifirmatíone Apoftolica , vel quavis firmitate alia 
roboratis , ftabilimentis , Statutis , ufibus , natuns, & 
çoníuetudinibus , Privilegiis quoque indultis , & Litteris 

Apofto-



Apoftolicis, illis , illarumque Prasfulibus , Sc Capitulis, J^ u m XIII 
Superioribus , Adminiftratoribus , & Magnis Magiftris , 
feu Praspoíitis , Canonicis , etiam Regularibus , Fratri-
bus Monachis, Militibus , Cappellanis , Presbyteris, òc 
Clencis Regularibus , aliisque Profeflbribus quibufeum* 
que, feu quibufvis aliis Perfonis quomodólibet conceflis, 
confirmatis, Sc ínnovatis , quibus omnibus, etiam fi pro 
illorum Tufficienti derogatione, de illis, illorumque teno
ribus totis, in prasfentibus Litteris fpecialis, fpecifica , & 
individua mentio , feu quasvis alia forma obfervanda , vel 
habenda foret, tenores hujufmodi pro expreflis habentes j. 
illis aliás in fuo robore permanfuris; hac vice duntaxat, 
Sc a'd prasmiflüm effeclum, Tpecialiter, Sc exprefle dero-
gamus , castensque contrariis quibufeumque. 

DI 





(57) 
Num. XIV. 

DI CASA LI 20 DICEMBRE 1759. 

A F f i d a t o il Miniftro Plenipotenziario di Sua M a 
eftà Fedeliflima non meno nelle rettiflime in-
tenzioni di Sua Santità , che nell' autorevoíe 
mediazione di Voftra Eminenza há creduto fem

pre, che gli Toffe data per tempo qualche rifoluzione cir-
ca il noto affare, Ia quale poteife arrivare alia Tua Corte 
prima delle Lettere ordinane , il che in oggi non é già poT-
libile : Perciò il Miniftro Tuddeto fi trova nell' obbligo pre-
cifo di Tpedire prontamente un Corriere alia Tua Corte per 
giuftificarfi circa il non aver Tpedito prima, e nei tempo 
íftefíb per raguagliare Ia medefima Corte delToperato fin 
ora. Di tutto cio ne Tá inteTa Voftra Eminenza , Tuppli-
candola nei tempo ifteflb di qualche nfcontro circa il pre
fente fiftema dei conTaputo affare per Tuo maggiore recro-
golamento ; paffa intanto a baciarli oflequioTamente^le 
mani. ̂  Eminentizimo, e Reverendizimo Signore Car
dinale Cavalchini. 

Aven-
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A Vendo il Miniftro Plenipotenziario di Sua Ma
eftà Fedeliflima ponderato Ia Minuta dei Bre
ve , di cui Voftra Eminenza Io Tavon , vi trova 
quattro difficultà, che con una piccola muta-

zione li pofíbno accomodare , benche le difficultà fieno 
eflénzialiflime. La prima è , dove fi dá Ia Tacoltà ai Prefi-
dente , e ai Deputati delia MenTa di Cofeienza di poter 
procedere contro gl' Ecclefiaftici Secolari , e Regolari, 
che fono ftati giudicati Rei deli' attentato dei di 3 di Set-
tembre delT anno paflato , m virtü di un Breve, che il 
detto Prefidente , e Deputati non hanno ricevuto; onde 
non ne poífono Tar ufo , nè per eflb poffono avere acquif-
tata faculta veruna. Aquefto fi può facilmente rimediari 
col dare le medeíime facoltà nei Breve, di cui ora fi tratta, e 
foppnmere quello dei di 2 Agofto enunciato nella Minuta. 

L a fecunda difficultà confifte in quelle parole Cum 
autem nuper ex parte ejufidem Carijfimi in Chrifto Filii noftri 
Jojephi Portugallia , & Algarbiorum Regis FtdeUjflmi no
bis etiam expofitum fiuerit &c. Per togliere quefta difficultà 
fervirebbe il dire : Cum etiam ex parte ejufidem&c. perchè 
in quefta maniera il Breve farebbe coerente ai vero; poi 
che quefta non è una iftanza nuova , m à fatta fin da prin
cipio , come fi può rifcontrare facilmente e dalla lettera di 
Sua Maeftà Fedeliflima , e dal Memoriale dei Procurator 
FiTcale. II toglier via quefta cofa infufliftentè , è cofa per 
Te medefimo importantiflima , m à piü alia Sede Apofto
lica , che è Ia Cattedra delia verità ; e preme altrefi ai 
Miniftro , che potrebbe eflere giuftamente , e feveramen-
te nprefo dalla Tua Corte d' inavvertenza, ò di arbitno ec-
ceflivo , oltre le Tue Tacoltà. 

L a tertia difficoltà confifte nei titolo dato di Prefi
dente alia perfona Ecclefiaftica conftituita in dignità , che 
viene còftituita tra i Deputati delia MenTa. Quefta Prefi-
denza è una Carica, e una Dignità antica , e fiflata nei 
R e ° n o , e che fi contenfce dal R é alie perfone piü nguar-
devoli. Si potrebbe dunque dire, che Ia Perfona coftitiuta 

__veíTe il primo luogo tra 1 Deputati. 
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L a ultima difficoltâ confifte in quelle parole, che 

parlando delia detta perfona coftituita in dignità Ecclefi> 
aftica , dicono : Ac per Speciales no firas , fieu Romani Pon-
tificis pro tempore exifilentis Litteras ad id deputanda à*c. 
Quefte parole poífono produrre molte queftioni, e interpre-
tarfi variamente. Se vogliono dire, che ogni volta, che fe-
gue il cafo (che Dio non permetta mai) d'un nuovo fi-
mile attentato contro Ia Sacra PerTano dei R é , Egli debba 
ricorrere alia S. Sede , quefto vorrebbe dire in Lingua piü 
chiara, che il Papa non voleffe concedere di prefente ai 
R é facoltà nefluna di procedere per T avvenire; il che non 
è credibile per le benigne efpreffioni di Sua Santità com-
municate ai Miniftro da Voftra Eminenza. Per toglier dun-
que ogni matéria di controverfia , e di cavillazione à tempi 
futuri, parrebbe piü próprio il dire : Dummodo hujufmodi 
munere Epificopus aliquis , aut Prxfiul, Jeu Perjona in Ec-
clefiafiica dignitate conftituta , Regi Fidelififlmo accepta, 
fungatur. Equefte efpreffioni Tarebbero coerentiflime à 
quel che fi foggiunge nella ftefla Minuta , dove fi da Ia 
facoltà di punire gli Ecclefiaftici rei di tali delitti: Condi-
gnis poenis vigore fipecialis facultatis, & auSloritatis eifidem 
ad id per prajentes tributa. 

Si Tpera , che quefte piccole mutazioni non fieno 
per incontrare preffo Ia clemenza , e Ia rettitudme , e buo-
na intenzione di Sua Santità oppofizione veruna, e molto 
meno nei Tavjflimo , e chianflimo difcernimento di Voftra 
Eminenza , anzi fi tien per fermo , e fi confida nei fuo pa
trocínio tanto gentilmente accordato , che Ella fia per di-
leguare ogn' ombra di difficultà, che poteffe eíferè Tufci-
tata dà chi col troppo fottilizzare , fembra , che non abbia 
T occhio rivolto alia confervazione delia buona armonia tra-
quefte due Corti, tanto defiderabile dà chi hà vero zelo 
per Ia Religione , e per le bene de Fedeli, e delia Fede , e 
onore delia Santa Sede. E raccomandando alT Eminenza 
Voftra Ia foliecitudine di quefto affare , le bacio oflequio-
famente íe mani. ^ Di cala li 17 Decembre 1759. "Zl Emi-
nentizimo, e Reverendizuno Signore Cardinale Cavalchini. 

DI 
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Num. XVI. 

DI CASA LI 21 DIGEMBRE 175-9. 

A Vendo il Miniftro di Sua Maeftà Fedeliflima 

confiderato Ia Minuta, che Voftra Eminenza 
jeri fera gli torno á confidare colle mutazioni á 
margini, truova che Ia prima, e Ia piü eflen-

ziale difficoltà non é ftata tolta, come Io fteflb Miniftro 
Tperava íh virtü di tutto cio, che in você, ed in Tcritto 
aveva fignificato a Voftra Eminenza, ció é : Che non fi 
dovejfe fiar menzione dei Breve dei 2 de Agofio , má che 
tutto cio , chefii legge nella fuddeta Minuta efiprejfio pro con-
cejfione iamfiafla , fi doveffie mutare, ed ejprimere pro In
dulto concedendo : N e giova Ia giunta accrefciuta fui princi
pio delT pagina fettima delia fuddetta Minuta : Non modo 
pradiSlas litteras in omnibus, & per omnia juxta earum con-
tinentiam , & tenorem confirmamus, ac debita: executioni 
mandar! permittimus &>c. le quali parole fono relative ai 
Breve dei 2 de Agofto , che Sua Maeftà ricusò , e dei 
quale il Tribunale deli' Menfa di Cofcienza non há acquií-
tato , in vigore di quello facoltà alcuna per poter rilaffar ai 
braccio fecolare quei Sacerdoti tanto Secolari , che R e -
golari , che faranno complici deli' efecrando affaflinio, 
di cui Te tratta. 

Sicche tutto ció , che fi defidera é • Un breve che 
abb areei ambedue le parti, chefi contengono nella forma pro-
gettata dal Juddetto Minifiro : Quando ció s' accordi, defi
dera lo Scrivente, che Voftra Eminenza ne Taccia Tubito 
fare Ia Minuta per poterla mandare a Ia fua Corte per un 
Corriere, che lunedi proflimo há determinato d' efpedi-
re; e 111 tanto bacia a Voftra Eminenza offequiofamente 
le mani. ~ Eminentizimo, e Reverendizimo Signore Car
dinale Cavalchini. 

DI 
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Num. XVII. 

1)1 CASA LI 26 DICEMBRE1759. 

D E f i d e r a n d o il Miniftro di Sua Maeftà Fedelifli
m a per adempire alie obbligazioni dei fuo Mi
niftério , fpedire promtamente un Corriere alia 
fua Corte, ne Supplica perciò Voftra Eminen

za , delia folita licenza per li cavalli di Pofta; E nei tempo 
ifteffo di far confapevole Sua Santità , T occupazioni di Tua 
Beatitudine nelle correnti Fefte Natalizie di ottenere T 
Udienza richiefta, per ricevere perfonalmente li Pontifici 
Comandi , quali ora con impazienza refta attendendo; 
ed in tanto bacia a Voftra Eminenza offequioTamente le 
mani. :r Eminentizimo, e Reverendizimo Signore Cardi
nale Torrigiani. 

DAL-





Num.XVIIL 

DALLA SEGRETARIA DO STATO 
27 Dicembre 1759. 

REfo confapevole Noftro Signore dal Cardinale 
Segretario di Stato delle iftanze fattegii dal Si
gnore Commendadore Almada per fpedire un 
Corriere alia fua Corte, come anche delia cir-

coftanza w, in cui eflb Signore Commendadore fi trova di 
non poter avare dalla Santità Sua Ia nchiefta Udienza , 
ftanti le occupazioni delle correnti folennità , e in tale oc-
cafione ncevere i Tuoi Comandi; il S. Padre per antici-
pare a Sua Maeftà Fedeliflima un contrafegno delia Tua 
Paterna difpofizione a fecondare i Reali Tuoi defideri; há 
ordinato ai Cardinale, che Tcrive di traTmetterle Ia ingi-
unta Minuta di Breve, ad effeéfo che poffa inviarla alia 
Maeftà Sua , Tperando , che refterâ pienamente Todisfatto 
alie iftanze per di Lei mezzo promoífe , dando infiemè T 
Apoftolica Benedizione a Sua Maeftà, e alia fua Reale 
Famiglia. Agguinge poi il medefimo Cardinale â Sua Si
gnoria Illuftrizima il folito Biglietto perquefto Generale 
delle Porte; e le bacia le mane. ~ Signore C o m m e n 
dadore Almada. 

CLE-
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Num. XIX, 

CLEMENS PAPA XIII. 
Ad perpetuam rei memoriam. 

ALias pro parte Dilecli Filii Procuratoris Gene-

ralis, Sc Promotoris FiTcalis Coronas Cariflimi 
in Chrifto Filii Noftri Jofephi Portugallias , & 
Algarbiorum Regis Fideliflimi expofitos Nobis, 

quod deteftanda quorumdam hominum perfídia horren-
d u m Tacinus contra Regiam ipfius Fideliflimi Regis Perfo-
n a m , Sc vitam perpetraverat, quod etfi magna ex parte 
jam vendicatum Tuerat eorum Tupplicio , qui laici exiften
tes , vel Fratres Milites Ordinum Militarium hujufmodi 
criminis rei per competentes refpeclive Judices comperti, 
Sc condemnati, debitas tanti íceliris poenas Iuerunt; non 
adhuc tamen omnino expiatum fuerat in perfonis aliorum , 
qui Clericali, ac etiam Sacerdotali Chara&ere infigniti, 
ejufdem ícelens contagione polluti cenfebantur ; quodque 
publica, atque urgens neceflitas flagitabat, ut poenarum 
feveritate criminis adeo immams fcandalum penitus extin-
gueretur , ne qui deinceps fpe impunitatis, aut cujufcum-
que immunitatis prasfidio fulti , tam exitialia flagitia ad-
mittere auderent; demiflis precibus nobis Tupplicatum Tuit, 
quatenus veftigiis infiftendo feliciflimas recordationis Pras-
clecefforis Noftri Gregorii Papas XIII., qui per Tuas Apof
tólicas Litteras in forma Brevis datas die 25 Oélobns anno 
1^83. tunc , & pro tempore exiílentibus Prasfidenti , & 
Deoutatis Menfas Confcientias Regias licentiam , & facul
tatem conceíferat , ut quofcumque Ordinum Militarium 
Regni Portugallias, & Algarbiorum Fratres, tam Mili
tes , quam Cappellanos, etiam in Sacris Ordinibus confti
tutos , quos in Perfonas R e g u m , aut íu Statum Regno
rum Lufitanias, ex tunc in pofterum confpiraffe , & ad id 
Populum commovifle, ipfis legitime conftaret, juxta Ca-

0 ° ridigms poenis affecTos, abfque ali
as Ecclefiafticas, feu irreçularitatis 
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notas incnrfu , fervata júris forma , Cúrias Sasculari puni
endos tradere pofient, & valerent; N o s hujufmodi Gre-
goniPrasdeceflbiis Litteras tum ad Ecclefiafticos Homines, 
& Clericos , tam Sasculares , quam Regulares in Sacris 
Ordinibus conftitutos , qui prasfati fiagitii, Sc Conjuratio-
nis , de qua agebatur , legitimis piobationibus convicli 
fuifíent, tum ad alios, qui in pofterum contra Regias Per
fonas , ac Statum Fideliflimorum Lufitanias R e g u m , Pras-
dicli Jofephi Regis Fideliflimi Succeflorum , quandocum-
que attentaffent, extendere dignaremur N o s autem, pro 
eo quod pertinebat ad priorem hujufinodi petitionis par
tem , per noftras in forma Brevis Litteras datas apud San
eiam Mariam Majorem die fecunda elapfi menfis Augufti, 
ejufdem Menfas Prasfidenti, Sc Deputatis petitam facul
tatem , Sc auclontatem conceflimus, Sc impertiti fuimus 
cum opportunis clauíülis, conditionibus, Sc derogationi-
bus ; prout in dicTcis Noftris Litteris latius continetur. 

C u m autem nuper acceperinjus, praster fupradiclas 
prasfati Gregorii Prasdeceflbris Litteras, ahàs etiam ejuf
dem , in fimiíi forma , & íub eadem data expeditas, atque 
Archiepifcopis, Sc Epifcopis in Portugallias , & Algarbio
rum Regnis , eorumque Provinciis, & Dominiis conftitu-
tis inferiptas, reperiri, per quas nimirum casteris quibuf
vis Perfonis, Sc Clero , tam Sasculari, quam Regulan, 
etiam in Sacris, & Presbyteratüs Ordinibus conftitutis , íi 
quas unquam in eorumdem Regnorum Statum , aut Regias 
Majeftatis offenfionem conTpiraflent, Sc ad id Populum 
commoviflent, promerito puniendis provifum fuerat; qua-
rum quidem litterarum inprasmiflis noftris expreffa mentio 
TacTa non fuerat. 

C u m q u e etiam ufque ab ínitio ex parte ejufdem Ca-
riflimi in Chrifto Filii Noftri Jofephi Portugallias, & Al
garbiorum Regis Fideliflimi nobis expoíitum fuerit, non 
íàtis confultum viden perpétuas íecuntati, & tranquillitati 
Regiarum Perfonarum , Sc univerfi Statús Regnorum Lu
fitanias , mfi prasdiclas facultates eidem Tribunah , íeu 
Menfas Confcientasi Regias, ejufque Prasfidenti, & D e 
putatis , etiam pro futuris caíibus , quibus Ecclefiaftici 

H o mi-
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Homines cujufeumque Ordinis, Sc gradüs in Perfonas R e - N u m . X I X . 
g u m , aut in Statum Regnorum Lufitanias confpirafle, 
aut attentafle comperti Tuennt, prout in eadem Procura-
tons, 8c Promotoris prasdicTi petitione continebatur, con-
cedantur , Sc perpetuo tribuantur; ideoque ipfius Regis 
n o m m e Nobis panter Tupplicatum fuent , ut fuper hoc 
etiam providcre de benignitate Apoftolica dignaremur. 

N o s qui ex ofhcii Noftri debito juftitias zelatores efle 
debemus , quique prasdicli Fideliflimi Regis Perfonas, 
ejusque Regnorum , Sc univerfi Statús fecuritati, Sc tran-
quillitati, quantum in Nobis eft , confulere optamus ; im-
probos , atque fceleftos homines , qui prasfati criminis, 
atque flagitii reatum in fe admiferint, Ecclefiafticas liber-
tatis, Sc immunitatis beneficiis, & favoribus indignos cen-
íéntes ; prasfentium Litterarum tenore , Sc Apoftolica, 
qua fungimur poteftate, ejusdem Menías Prasfidenti, Sc 
Deputatis ut ( non obftantibus etiam prasfati Gregorii Pras-
deceflbns Litteris , quarum tenore ínc pro exprefsò, ac 
per extenfiim inferto haberi volumus) absque alicujus cen
furas , vel poenas Ecclefiafticas, feu irregularitatis notas ín-
curfu , quofcumque Ecclefiafticos Homines tam Seculares, 
quam cujufeumque Ordinis, etiam Mendicantium feu M i -
litias , etiam Hofpitalis, aut Congregationis, Societatis, 
Sc Inftituti, etiam ut infra exprefle nominandi Regulares, 
etiam in Sacris , & Presbyteratüs Ordinibus conftitutos 
( non tamen Epifeopos , iisve Superiores Praslatos ) quos 
per legitimas probationes ad Sacrorum C a n o n u m , &juris 
c o m m u m s prasferiptum , prasfati criminis in Perfona Ca-
riflimi in Chrifto Filii Noftri Jofephi Portugallias, & Al
garbiorum Regis Fideliflimi impie perpetrati auclores , 
executores, aut complices fui fle , Sc hujufmodi delicliju-
ridice convielos, aut confeflbs efle , ipfis conftitent, con
di ̂ nis poenis , vigore Tpecialis facultatis , & aucloritatis 
eiídem ad id prasfentes tributas, fervato júris ordine, dam-
natos ( prasvia degradatione per eum ad quem pertinet, 
juxta Canonicas Sanftiones decernenda , ac refpecTive 

ibus Ordinibus mitiati íint reaíiter 
./rrr ._r:cularipuniendos tradere libere, ac 
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licite poffint , Sc valeant , Tacultatem , Sc aucloritatem 
concedimus , tribuimus , & impertimur 

Prasterea quamvis reTugiat animus de hujufmodi de-
liclis impofterum committendis , & per Ecclefiafticos pras-
fertim Homines fovendis, aut perpetrandis cogitare , m -
hilominus majori Fideliflimorum R e g u m , eorumque C o -
ronas, fecuritati, Sc quieti proTpicere , ac Regiis votis in 
hac parte uberius fatisfàcere volentes , prasfatis íupplica-
tionibus inclinati , prasdiétas Menfas Regias Cofcientias 
nuncupatas, ejufque Prasfidenti , Sc Deputatis pro tem
pore futuris, d u m m o d o i n hujufmodi Tribunali quoties de 
infra fcriptis caufis agendum erit, Epifcopus aliquis , aut 
PrasfuI , feu Perfona in Ecclefiaftica dignitate conftituta 
Regi Fideliflimo accepta, aclu prasfideat, Sc duoalii ex 
Deputatis Sacerdotali Characlere iníigniti, Sc in Theolo-
gica , aut Canonica Facultate Magiftri, Doclores, aut 
licenciati reperiantur, Sc in caufis hujufmodi re ipía fuf-
fragium ferant , ut abfque alicujus cenfuras, vel pcenas 
Ecclefiafticas , feu irregularitatis notas incurfu , adverfos 
quofcumque Ecclefiafticos Homines, tam Sasculares, quam 
cujufeumque Ordinis Militias , Congregationis, Societa
tis, & Inftituti, ut fupra dictiim eft , Regulares etiam in 
Sacris , Sc Presbyteratús ordinibus conftitutos ( non ta-
m e n Epifcopos, iis ve Superiores Praslatos) , quos in Per-
fonam Fideliflimi Lufitanias Regis pro tempore exiftentis 
ex nunc in pofterum quoquo m o d o attentaflé , feu adver-
fus R e g e m ipfum , ejufque Regnorum Statum confpi-
raífe , Sc ad id Populum commoviífe, atque hujufmodi 
deliclorumjuridice conviclos, autconfeflbs effe , ípfis ut 
prasfertur, conftiterit , vigore fpecialis facultatis, Sc au-
cloritatis hujufmodi juxta formam fuperius prasfcnptam uf
que ad traditionem Cunas Sasculari procedere libere, & li
cite poffint , & valeant , eadem Apoftolica auétoritate, 
ipfarumque prasfentium tenore facultatem , Sc auclorita
tem perpetuo concedimus, tribuimus, Sc impertimur; ut-
que prasterea tam in prasmiflb , quam in aliis cafibus , quos 
Deus in futurum avertat, ob traditionem hujufmodi, etiam 
fi exiíla membrorum mutilado, vel h o m m u m casdes fub-

fequan-



fequantur , nullas cenfuras , vel pcenas ecclefiafticas, aut N u m . X I X . 
irregularitatis nota , per quem piam illorum incurri pof
fint , aut debeant , eisdem auclontate, Sc tenore indul-
gemus, Sc refpeclive cum ipfis difpenfamus. 

N o n obftantibus iisdem prasfati Gregorii Prasde-
ceflbris Litteris; casterisque Apoftolicis, ac in univerfa-
libus , Provincialibus , & Sinodalibus Conciliis editis, 
generalibus , Sc Tpecialibus Conftitutionibus , Sc Ordi-
nationibus , Sc quarumcumque Ecclefiarum , diclorum-
que Ordinum Mendicantium , Sc non Mendicantium , 
etiam Sanóti Antonii Viennen ; & undecim Congre
gationum Monafticarum , Militiarum , quoque etiam 
HoTpitalis Sancli Joannis Jerofolymitani , Congregatio
n u m Clencorum Regularium, Societatum, etiam Socie
tatis Jefu, Sc lnftitutorum quorumcumque , etiam jura
mento , confirmatione Apoftolica, vel quavis firmitate alia 
roboratis ftabilimentis , Statutis , ufibus , naturis , Sc 
confuetudinibus, Pnvilegiis quoque , indultis, Sc Litteris 
Apoftolicis, illis , íllarumque Prasfulibus , & Capitulis, 
Superioribus , Adminiftratoribus, Sc M a g m s Magiftns, 
feu Praspofitis , Canonicis , etiam Regularibus , Fratri-
bus Monachis, Militibus, Cappellanis , Presbyteris, & 
Clericis Regularibus , aliisque Profefforibus quibufeum-
que, Teu quibufvis aliis Perfonis quomodólibet conceflis, 
confirmatis , & mnovatis. Quibus omnibus, etiam fi pro 
illorum fufficienti derogatione, de illis, illorumque teno
ribus totis, in prasfentibus Litteris fpecialis, fpecifica , Sc 
individua mentio , feu quasvis alia forma obfervanda , vel 
habenda foret, tenores hujufmodi pro expreflis habentes; 
illis aliás in fuo robore permanfuns , ad prasmiffum effe-
clum duntaxat, Tpecialiter , Sc expreffe derogamus, cas
terisque contrariis quibuTcumque. 





^ A JX 1 ZV Num. XX. 
QUE DE ORDEM DE S. MAGESTADE 

efcreveo o Secretario de Eílado D. Luiz da 
Cunha ao Cardeal Acciaioü para íahir da 
Corte de Lisboa. 

EMINENTÍSSIMO, E REVERENDISSIMO SENHOR. 

SUa Mageftade, uTando do Jufto , Real, e Supre
m o Poder , que por todos os Direitos lhe compete, 
para confervar illeza a fua Authoridade Regia, e 
prefervar os Teus Vaflallos de efeandalos prejudi-

ciaes á tranqüilidade publica dos Teus Reinos : M e man
da intimar a Vofla Eminência , que logo immediatamente 
á apprefentaçaó defta Carta haja VoíTa Eminência de Ta-
hir defta Corte para a outra banda do Tejo; e haja de 
fahir via recla deftes Reinos no precizo termo de quatro 
dias. 

Para o decente tranTporte de Vofla Eminência Te 
achaõ promptos os Reaes ETcaleres na praya Tronteira á 
Caza da habitação de Vofla Eminência. 

E para que VoíTa Eminência pofla entrar nelles, e 
feguir a Tua viagem , e caminho, Tem o menor receyo de 
inTultos contrários á proteccao, que Sua Mageftade quer 
Tempre que em todos os cafos ache em Teus Domínios a 
immunidade do caracler , de que Vofla Eminência Te acha 
reveftido : Manda o dito Senhor ao meTmo tempo acom
panhar a VoíTa Eminência até a fronteira defte Reino, 
por huma decoroza, e competente Efcolta militar. 

Fico para fervir a Vofla Eminência com o maior ob
fequio. Deos guarde a Vofla Eminência muitos annos. 
Paço a 14 de Junho de 1760. Z2 D e VoíTa Eminência,. 
obfequioziflimo Tervidor. z^ D. Luiz da Cunha. 

k IN-





INFORMAÇÃO N-xx 
QUE SE MANDOU A FRANCISCO 

de Almada de Mendonça Miniírro Plenipo
tenciario de S. M . E na Cúria de R o m a , 
para participar ao Papa a noticia do procedi
mento , que Sua dita Mageítade havia orde
nado que fe tiveííe com o Cardeal Acciaioli. 

OS faclos referidos na Deducçaõ , e nas Pro-
memorias, que EIRey Fideliflimo dirigio em 29 
de Maio próximo pretérito a Francifco de Al
mada de Mendonça feu Miniftro Plenipoten
ciario na Cúria de R o m a , para os fazer pre

fentes a Sua Santidade; ao fim de chamar fem perda de tem
po da Corte de Lisboa ao Cardeal Acciaioli; tefteficam irre-
fragavelmente a extremoza contemplação , com que o dito 
Monarca , havia eftendido naquelles officios o obfequio ao 
Santiflimo Padre, e a attençaõ á purpura Cardenalicia , 
até o ponto de fufpender a natural, e indifpenfavel defe
za , a que fe achava urgentiflimamente obrigado pelos Di
reitos Divino , Natural, e das Gentes para obviar aos 
clandeftinos , temerários, e fediciozos procedimentos do 
mefmo Cardeal Acciaioli; Tazendo-o Sua Mageftade Tahir 
Tem maior dilaçaò da Corte de Lisboa pelas mefinas vias 
de facTo, de que Sua Eminência Te eftava fervindo com 
nunca vifto abuzo. 

Aquelle obfequio , e aquella attençaõ , queEIRey 
Fideliflimo devia efperar que admiraffem , e cohibiflem de 
alguma forte o mefmo Cardeal, em quanto o Santiflimo 
Padre ( de acordo com o dito Monarca) dava fobre aclan-
deftina, e fedicioza Conduta de Sua Eminência aquellas 
providencias, que de fua natureza requeriam abuzos tao 
disformes; produziram porém o contrario effeito de ani
marem cada dia mais livremente o dito Cardeal aaccumul-

::::::JS, paffando dos particulares, aos 

publi-



públicos, até em fim tomar a liberdade de romper naõ fó 
com a authoridade Regia do mefmo Monarca dentro 
na fua Corte, mas com todos, e cada hum de feus fieis 
Vaflallos. 

C o m o fauftiflimo motivo do matrimônio celebrado 
entre a Sereniflima Senhora Pnnceza do Brazil, e o Sere-
niflimo Senhor Infante D. Pedro no. dia feis do corrente 
mez de Junho , ordenou Sua Mageftade a todos os feus 
Tribunaes, eValfallos da fua Corte que puzeflem lumi
nárias nos três dias próximos fucccflivos; como com t ffeito 
puzeraõ; fazendo todo o Povo de Lisboa as demonftra-
çoens de allegria mais univerfaes, e mais íignificantes da 
Tua fidelidade , e zelo conhecidos. 

N a õ fe avizando para fazerem a mefina derronftraçaõ 
plauzível aos Embaixadores , e Miniftros Eftrangeiros ; 
porque feria coufa muito irregular ; ainda aflim naõ houve 
entre elles algum , que naótivelle a attençaõ de illuminar 
a Tua Caza com todo o primor concorrendo na quella de-
monftraçaõ de júbilo com a allegria geral da Corte, edo 

Reino. 
? Somente Te fingularizou o dito Cardeal ; fechando 
e m todas as referidas três noites de allegria asJ2nellas, e 
po#£S das Cazas da íua habitação, fem que fe viflem fahir 
nem ainda as luzes do interior dellas, que coftumavam re-
verberar pelas vidraças Vedando-fe as ditas janellas , e 
portas, com tal affeéfaçaõ, e com filencio tao profundo 
que a Caza do Núncio de Sua Santidade, parecia huma 
caza dezerta , e abandonada pelos feus habitantes , nas 
referidas noites. 

A arrogância daquella rezoluçao do Cardeal Núncio , 
Te adiantou ainda mais pela publica declaração , que elle fez 
de que havia tomado a mefma rezoluçao com o motivo de 
lhe naõ ter Sua Mageftade Fideliflima feito participar im-
mediata, e formalmente, a conta do Augufto matrimô
nio , que deo aífumpto aquella publica , e geral fefti-
vidade. 

E ifto como fe o referido Cardeal Núncio naõ foubef-
fe, nem que fe conhecia qual tem fido a fua reprovada 
conducla na Corte de Lisboa; nem que depois delia fe ter 

mani-



marilfeftádo, lhe naõ paflbu mais officio algum aSecre- N u m . X X 
taria de Eftado de Sua Mageftade Fideliflima C o m o fe 
ignoraífe que o meímo Monarca dirige ha muitos tempos 
pelo Teu Miniftro Plenipotenciario na Cuna de R o m a im
mediatamente a Sua Santidade tudo , o que tem que repre-
Tentar ao Santiflimo Padre; da mefma forte que agora o 
praticou com a conta, que no mefmo dia do dito matri
mônio mandou participar a Sua dita Santidade E como 
em fim fe a falta do referido comprimento com o peflbai 
delle referido Cardeal Núncio o pudeífe authonzar para 
entrar com Sua Mageftade Fideliflima dentro na Capital 
dos feus Reinos em huma dezacordada competência de 
PeíToa a PeíToa; e para em effeito da mefma competên
cia fazer pelo feu particular, e próprio arbítrio ( fem or
dem que o legitimafle ) huma taõ publica dezatençao á 
authoridade Regia do mefmo Monarca ; a toda a fua Cor
te em geral; e em particular a cada hum dos feus fieis, e 
zelozos Vaflallos. 

O efcandalo, que todos receberam , haveria rompido 
logo naquellas três noites , e depois dellas contra a Caza , 
e Peffoa do mefmo Cardeal Núncio nos exceflbs do reffen-
timento, a que foi, e Te acha provocado o Povo de LiT-
boa , Te a Religioziflima providencia de Sua Mageftade, 
naõ tive fle precavido com grande vigilância todos os meios 
de evitar tumultos populares. 

N a õ podendo porém EIRey Fideliflimo neftas urgen. 
tes circunftancias , nem precaver baftantemente as confe-
quencias futuras, que contra a Peffoa, e authoridade do 
mefmo Núncio podia ter, a Tua prefença nas ruas deLiT-
boa, fendo expofta á vifta de hum Povo por fua natureza 
fiel, e zelozo do refpeito dos feus Soberanos: N e m taõ 
pouco retardar, á fua authoridade Regia a prompta repa
ração , que fó podia em tal cazo fazer ceifar o referido ef
candalo : Foi o mefmo Monarca neceflitado a mandar, 
como mandou , fahir logo da íua Corte , e Reino o dito 
Cardeal Núncio; como único meio próprio para aquelles 
úteis , e neceífanos fins. 

O mefmo Monarca tem por certo que o illuminado 
Santidade fará toda a devida , e 

jufta 



jufta reflexão na grande differença, que Sua Mageftade 
Fideliflima confiderou entre os attentados , que o dito 
Cardeal Acciaiolli foi accumulando ha tantos tempos na 
Corte de Lisboa, com alguma tal, ou qual aparência de 
obrar debaixo do pretexto do feu Miniftério : E entre eftes 
últimos exceflos , que agora publicou como particular, 
pelo feu próprio, e pefíbal arbitrio , Tem a menor poflibi-
hdade para os pretextar com as ordens, que notoriamente 
Te vê que naõ podia ter da fua Corte a refpeito de hum 
faclo taõ repentino , e taõ innopinado. 

Differença, a qual no cazo em que fe acha o refe
rido Núncio , he tao eífencial que nelle naõ coftumaõ for
malizar-Te os Soberanos dos aéTos de natural defeza necef-
fanamente praticados contra os feus Embaixadores, e Mi
niftros públicos , quando eftes, fahindo fora dos lemites 
das fuás ordens, e das funçoens do feu caracter, comet-
tem infultos voluntários como particulares: O que he juí-
tamente o mefmo que praticou o dito Cardeal Acciaioli; 
naõ contra qualquer peffoa particular fomente, que era 
o que baftava ; mas fim contra Sua Mageftade Fideliflima, 
dentro na Tua Corte; á vifta de todos os Teus VaíTallos; e 
de todas as Naçoens da Europa. 

Finalmente a mefina Mageftade Fideliflima , fobre 
efta certeza , naÕ heíitou , nem por hum fó momento em 
que Sua Santidade, logo que for informado do referido 
cazo, conhecerá clariflimamente, que os attentados peí-
foaes, com que o meTmo Cardeal Acciaioli Te deliberou 
a forçar pelo Teu particular arbitrio o procedimento do 
dito Monarca , o Tez taõ indiTpenTavelmente neceffario 
com o peflbal do meTmo Prelado , corno he deftinto, e 
feparado da perenne , e indefeétivel veneração a Sua dita 
Santidade, eá Santa Sede Apoftolica, com que Sua M a 
geftade Fideliflima prezifte , e preziftirá Tempre em pro
teger , e Tuftentar nos feus Reinos, e Dominios o decoro 
do Miniftério Pontifício, e a immunidade dos Miniftros 
da Igreja, em tudo o que o Direito Divino, Natural, e 
das Gentes, e a poflibilidade de poderem permittillo. 
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Ci A RIA 
Que o Miniftro Plenipotenciario de S. M. F. 

efcreveo em 2 de Julho de 1760. ao Cardeal 
Proteótor na conformidade da InftrucçaÕ de 
29 de Maio próximo precedente : Tendo-fe 
negado a Audiência que fora antes concedi
da ao dito Minifiro, 

EMINENTÍSSIMO, E REVERENDISSIMO SENHOR. 

Exemplariífima devoção que EIRey 
Fideliflimo meu A m o profeífou fem
pre á Santa Sede Apoftolica , e tem 
conftantemente profeffado a Sua San

tidade , fez com que Sua Mageftade diffimula fle até agora 
com a mais Angular moderação os attentados reTumidos 
na Deducçaõ incluTa , que o Miniftério Politico defta Cú
ria tem fucceflivamente accummuílado defde o mez de Feve
reiro do anno próximo paflado de mil fetecentos cincoenta 
e nove , contra a Authoridade Regia do mefmo Monarca : 
Eíperando efte fempre com a mais firme fé, que fó dura-
siam aquelles odiozos infultos em quanto o Santiflimo Pa
dre naõ foffe delles completamente informado para os fa
zer reparar com huma fatisfaçao condigna. 

2 Tanta foi a firmeza daquella efperança de Sua 
dita Mageftade, que ainda nos efcabrozos termos de lhe 
haver o mefmo Miniftério declarado o formal rompimento 
que confta daquella Deducçaõ ; e de fe achar o mefmo 
Monarca aflim authorizado pelo mefmo Miniftério para 
defde logo ufar dos meios de facTo que legitima a natural 
defeza ; fe reduzio com tudo ainda a ordenarme que com 
a fobredita Deducçaõ , e com as três Pro-memorias que 
vaõ marcadas com as letras A , B , C , puzeffe na pre-
'"- A- ° — C-«*:J- J ~ as offenfas que a Authoridade Re-

: - ;-i tinha recebido do dito Miniftério 
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Político ; e o formal rompimento que lhe havia declarado 
pelos mais pozitivos, e fignificantes modos: Exhaurindo 
Sua dita Mageftade Fideliflima com aquellas fuás Repre-
fentaçoens, o ultimo dos meios, que podia haver, para 
evitar a publicidade de hum rompimento, que fe lhe fazia 
fummamente feníivel, ainda para fe defender. 

3 C o m efte moderado, e exemplar objecTo , pedi 
ao Santiflimo Padre a Audiência em que lhe devia appre
Tentar a fobredita Deducçaõ , e as três Promemonas afli
m a referidas , em execução das Ordens, que a minha 
Corte me havia expedido para aquelle effeito. 

4 Havendo porém fido aquella minha diligencia fe-
guida do inefperado Tucceflb de Te me negar a dita Audi
ência , em N o m e de Sua Santidade; e de íe confirmar 
ainda mais com efta negativa o dito rompimento , que an
tes havia declarado contra a minha Corte o meTmo Minif. 
tério Pontifício por todos os modos , que fe acham fubftan-
ciados na dita Deducçaõ: Só m e refta dar á fua devida 
execução as outras ultimas, e decizívas Ordens que para 
efte cafo m e foram expedidas. 

5* Taes faõ as de paflar ás maÕs de VoíTa Eminên
cia naõ Tó a dita Deducçaõ , e as referidas três Promemo-
rias que a acompanharam; mas também a outra ultima 
Pro-memoria que vai notada com a letra E : Para que Vofla 
Eminência pelo theor dellas, como Proteclor dos Negó
cios da minha Corte nefta Cúria , queira pôr na prefença 
de Sua Santidade os indifpenfaveis motivos com que fou 
obrigado a fahir de R o m a fem maior dillaçaõ : E para que 
a todo o tempo, em que fe deobftruírem os OrgaÕs por on
de os Negócios defta natureza podem chegar ao illuminado 
conhecimento do Santiflimo Padre ; conheça Sua Santida
de a extenfaõ do filial obfequio com que EIRey meu A m o 
apurou os ápices da fua Real condefcendencia até fer for
çado por hum tao ineíperado rompimento a prefervar das 
indecências delle , naõ menos o Decoro Pontifício do que 
a fua Authoridade Regia. 

Pedindo a VoíTa Eminência que m e honre com as Tuas 
Ordens, lhe beijo as maõs com o maior obfequio. 

ULTI-
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U L T I M A P R O - M E M O R I A , Num.XXI 
que fe deve apprefentar a Sua Santidade. 

OAbaixo aflignado Miniftro Plenipotenciario de 

EIRey Fideliflimo tem a Ordem de reprefentar 
nos termos mais fignificantes, e formaes, que 
ao mefmo tempo em que a filial veneração do 

dito Monarca á Sagrada PeíToa de Sua Santidade, e á 
Santa Sede Apoftolica , nao poderá deixar de fer em todo 
o tempo a mais firme , e a mais immutavel; e em que tem 
por certo que os Paternaes fentimentos, e a indefectível 
juftiça do Santiflimo Padre tem fido fempre os mais con
formes ao feu illuminado difcernimento , e á Suprema Di
gnidade do Vigário de Chrifto : C o m tudo havendo vifto 
ha muitos tempos com exemplariflima conftancia por huma 
ferie de Tachos decifivos inteiramente obftruidos pelo M i 
niftério Politico da Cuna de R o m a os Orgaõs por onde as 
Inftancias da mefma Mageftade Fideliflima Te procuraram 
conduzir ao conhecimento de Sua Santidade; Tem que a 
experiência de tantas , e taõ repetidas condefeendencias 
Tucceflivamente dezaproveitadas lhe permrtta alguma pru
dente eTperança de poder derigir as Tuas obfequiozas Tup-
plicas á Peffoa do Santiflimo Padre , de forte que as extra
ordinárias , animozas , e nunca viftas maquinaçoens do 
meTmo Miniftério , lhe naõ accummulem cada dia maiores 
dezares no Tuturo , como o tem praticado no pretérito: 
N a Õ Tendo coherente , ou ainda moralmente poflivel nem 
que o mefmo Monarca haja de confervar em R o m a hum 
Miniftro publico , e hum numero de VaíTallos honrados, 
e fieis fó para Terem Teftemunhas dos Infultos, que contra 
a fua Authoridade Regia , e contra o Decoro Pontifício 
vai accrefcentando de palavra , e por efcnpto cada vez 
mais livremente o fobredito Miniftério Politico, e os de
clarados , e notórios Sequazes , que tem aggregado ao feu 
partido , com efcandalo univerfal de toda a Europa ; nem 
menos. aue na Corte do mefmo Monarca fe conferve por 

- cio, que tendo por obrigação inhe-
- •* como delle iffeparavei cultivar, e 
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eftreitar cada dia mais a útil, e neceffaria uni ao entre as 
duas Cortes; naõ tem feito na de Lisboa defde o faleci
mento do Eminentiflimo, e Reverendiflimo Cardeal Ar-
chinto outros Officios, que naõ fejam os de efcrever por 
huma parte Papeis, e Cartas ofteníivas cheias de mfoi ma-
çoens finiftramente inventadas, e pretextadas com faclos, 
que nunca exiftiram, para com ellas fe furprender em R o 
m a a credulidade do Santiflimo Padre ; e de procurar 
pela outra parte preverter com praticas clandeftinas, e fe-
diciozas os VaíTallos do dito Monarca, e lufcitar Inimigos 
ao feu feliciflimo Governo na mefma Corte da fua reziden-
cia, com geral efcandalo delia , e dos feus habitantes. 

Efpera Sua dita Mageftade Fideliflima , que Sua 
Santidade reconheça as indifpenfaveis razcens com 
que o mefmo Monarca he taõ urgentemente obriga
do a mandar logo retirar com o feu dito Miniftro 
Plenipotenciario os mais VaíTallos da Tua Coroa de 
huma Corte onde Tem poderem Tazer ferviço al
gum ao Santiflimo Padre aggravam em cada hora 
mais com a Tua Prefença os dezares da Regia A u 
thoridade , que Sua dita Mageftade Fideliflima naõ 
pôde deixar de confervar tao üleza , e taõ indepen
dente no Temporal como lha tranfmittiram os Teus 
Auguftos Predeceflbres, Tem Te Tazer reTponTavel naõ 
Tó a Deos, e á mefina Igreja Catholica de que he, 
e Te prezará íempre de fer Devotiflimo Filho , e 
Exemplariflimo Defenfor , mas também a todos os 
outros Monarcas do Univerfo: N a Õ duvidando Sua 
dita Mageftade de que Sua Santidade reconheça ao 
mefmo tempo todo o valor do Filiai obfequio , com 
que ainda em taes termos nao tem feito praticar 
com o dito Núncio o que fe tem praticado em ou
tras Cortes nos cafos- fimilhantes , para o Santiflimo 
Padre mandar expedir ao dito Prelado as mais prom-
ptas, e pozitivas Ordens para Tem a menor diílaçaó 
abdicar hum Miniftério , no qual havendo fido em
pregado para a edificação trabalha ha tantos tempos 
para a ruina com igual prejuízo do Decoro Pontifício, 
que da decência da mefma Mageftade Fideliflima. 

EDI-



EDITAL, 
PEODITO MINISTRO 

Plenipotenciario de S. M . F mandou afixar 
no mefmo dia na Igreja de Santo Antônio de 
R o m a : Intimando aos VaíTallos de S. M . E. 
a ordem de fe lhe apprefentarem promptos 
a faturem daquella Cidade. 

FRANCISCO D'ALMADA MENDONÇA 
do Confelho de S. M . F , e feu Miniftro Plenipoten
ciario junto á Santa Sede Apoftolica &c. 

FAflb Taber a todos os Vaflallos d'ElRey Noflb 
Senhor, que havendo Sua Mageftade vifto ha 
muitos tempos com exemplanflima conftancia 
por huma ferie de TacTos decifivos inteiramente 

obftruídos pelo Miniftério Politico da Cuna de R o m a os 
Orgaõs por onde as Inftancias da mefma Mageftade Fi
deliflima Te procuraram conducir ao conhefcimento de Sua 
Santidade, Tem que a experiência de tantas, e tam repeti
das condefeendencias Tucceflivamente dezaproveitadas lhe 
permitia ha tempos alguma eTperança de poder dirigir as 
Tuas obfequiozas Supplicas á Prefença do Santiflimo Padre: 
E vendo que a extraordinária , efcandaloza , e nunca vifta 
ammofidade do meTmo Miniftério paflou ao exceflb de 
declarar hum rompimento á mefina Mageftade Fideliflima: 
Por naÕ Ter neftas indecorozas circunftancias poflivel nem 
que o mefmo Monarca haja de confervar em R o m a hum 
Miniftro publico, e hum numero de Vaflallos honrados , 
e fieis fó para ferem Teftemunhas dos InTultos, que con
tra a Tua xluthoridade Regia , e contra o Decoro Pontifí
cio tem accummullado , e vai accrefcentando de palavra , e 
_,.- ar~.:~«-~ ~~A~ ~-~ ~jajs livremente o fobredito Minifté-

larados, e notórios Sequazes que 
tem 

N u m . X X 



tem aggregado ao Teu Partido com ETcandalo univerTal de 
toda a Europa; foi Sua dita Mageftade Fideliflima urgen
temente forçado a mandar logo íàhir com o fobredito feu 
Miniftro Plenipotenciario os mais VaíTallos da Tua Coroa, 
e os que como taes comem Benefícios Ecclefiafticos nos 
Teus Reinos , e Domínios, de huma Corte, onde Tem 
poderem Tazer ferviço algum ao Santiflimo Padre, aggra-
vam em cada hora mais com a Tua Prefença os dezares da 
Regia Authoridade que Sua elita Mageftade Fideliflima 
naõ pôde deixar de confervar ta-m illeza , e tam indepen
dente no Temporal como lha tranfinittiram os Teus Augufi-
tos Predeceífores, Tem Te Tazer refponfavel naõ Tó a Deos, 
e á mefina Igreja Catholica, de que he , e Te prezará 
Tempre de Ter Devotiflimo Filho, e Exemplariflimo De-
fenfor , mas também a todos os outros Monarcas doUni-
verfo. Ordena também S. M . F que todos os feus Vaf-
fallos fe apprefentem no dia 3 pelas 21. de Itália ao dito 
feu Miniftro Plenipotenciario a effeito de puder fazer de 
todas as referidas Pefloas huma exacTa relação. Para que 
efta Real, e indiTpenfavel RefoluçaÕ de Sua Mageftade 
chegue á noticia de todos os fobreditos Vaflallos fiz Tazer 
o prefente Edital, que por mim affignado Terá affixado no 
Real HoTpital de Santo Antônio, para que em tempo ne
nhum poflaõ allegar ignorância &c. 

Dado no Palácio da minha Refidencia aos 2 de Julho 
de 1760. 

FRANCISCO D ALMADA MENDONÇA. 

Por ordem do mefmo Senhor. 

D. Antônio Jozé Rodrigues. 

CAR-
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CARTA CIRCULAR, Num xxr 
Q u e o dito Miniftro Plenipotenciario efcreveo 

no mefmo dia aos Embaixadores , e Minif
tros Públicos rezidentes na Cúria de R o m a : 
Participando-lhes os motivos, com que era 
obrigado a fahir da mefma Cúria. 

D E C A Z A 2 D E J U L H O de 176 o, 

O meTmo tempo em que o Miniftro Plenipo
tenciario de S. M . F tem o grande gofto 
de participar a Sua Excellencia o Senhor Em
baixador N . , a Tauftiflima noticia do Matri

mônio celebrado na Real Corte de Lisboa no dia feis do 
corrente mez de Junho , entre a Sereniflima Senhora 
Princeza do Brazil, e o Sereniflimo Senhor Infante D. 
Pedro feu Tio : T e m o fummo defprazer de fer con£ 
trangido a dever manifeftar a Sua Excellencia os Papeis 
incluzos , dos quaes conhecerá os urgentiflimos motivos 
porque EIRey Fideliflimo foi obrigado a fazer fahir de 
R o m a o feu dito Miniftro Plenipotenciario com todos 
os feus Vaflallos; obrigado Sua dita Mageftade a tomar 
a referida Refoluçaõ em natural defeza da fua Regia 
Authoridade, e concervaçaõ do focego publico dos feus 
Reinos, e VaíTallos. Confia o dito Miniftro que á vifta 
dos mefmos Papeis naõ deixará Sua Excellencia de fa
zer a devida juftiça na prefença da Sua Real Corte á reli-
gioziffima moderação de S. M . F Pois que abuzan-
do delia o Miniftério Politico de Sua Santidade chegou 
por ultimo a declarar ao mefmo Monarca huma guerra 
formal em termos inauditos , e nunca atégora pratica
dos. O Miniftro que efcreve efta na incerteza de poder 
ir peflbalmente defpedirfe de Sua Excellencia fatisfaz 
nor meio da prefente as fuás bem juftas obrigaçoens, e 

raive obfequio lhe beija reverente-
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DI CASA 5 L U G L I O 1760. 

H A ' Noftro Signore con tutto piacere (accolta Ia 
Lettera di Sua Maeftà Fedeliflima. 

Similmente T altre Carte lafeiate ai Cardinale 
Coríini ~ >.. 

H à aderito alP iílanza di avere un Cardinale con Chi 
trattare m à non v'è ftato modo voglia altri nomina-
re , che il Cardinale Scrivente. Quefto dunque Ia 
prega mandargli oggi il Segretario Regio per dire 
il di piü Ed in tanto le mette in confiderazione Te 
quefte condefeendenze Pontificie non meritaffero qual
che fofpenfione dagli Ordini ai Nazionali aflieme con 
altre dimoílrazioni, e di cuore le bacia le mani. 

Num. XX^ 

m DI 
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DI CASA LI 5 L U G LIO 1760. 

T U t t o T arbitrio, che il Commendatòre d'"Al-
mada potrà prendere nelle prefenti áxcdÇ-
tanze fenza trafgredire il precifo fÊelle fue 
Iftruzzioni, Io fará piü che volorrtíèfi ta«*e» 

per compiacêre alie benigne condefcendenze di Sua 
Santità, quanto per uniformarfi alT inalteraèile offe-
quio , e profonda venerazione , che il R é Tuo Si
gnore profefla alia fagra Perfona di Sua Santitatà. 

Circa Ia Deputazione di Voftra Eminenza, non hà il Tu-
dito Commendatòre che fperare , fe non che arrivaran-
no fincere ai chiaro conofcimento di fua Beatitudine 
quelle Regie Rapprefentanze, che fin ora non v' è 
ftato mezzo, che abbiano poffuto penetrare , e per 
fine confeguirà Sua Maeftà Fedeliflima quelle mode-
rate foddisfazione , che ingiuftamente gli fono ftate 
negate. Tanto confida dei Paterno zelo di Sua San
tità , e delT efficacia di Voftra Eminenza come nuo-
vo Deputato conferente. 

II di piü averà T onore Io Scrivènte d' efporlo queft' 
oggi verbalmente à Voftra Eminenza, alia quale in 
tanto con profondiflimo oífequio bacia di cuore le 
mani. 

DI 



(Bp) 
Num.XXVI. 

DI CASA 3 LUGLIO 1760. 
1 

HA' il Cardinale Corfini il fommo contento di 
fignificare ai Reveriflimo Signore C o m 
mendatòre de Almada Ia condefeendenza 
avutafi da Noftro Signore quefta prefente 

mattina d' incaricarlo di Teco conferire degf Affari 
correnti colla Tua Corte, Tperando d' aver dato cosi 
un non equivoco contrafegno dei vero defiderio , che 
hà di confervare T armonia con Sua Maeftà Fedelif-
fima , nominando il Protettor medemo delia Coro
na , non oftante Ia forpreía, che gl' hà cagionata T 
eípulíione dei Tuo Nunzio. 

H à iimiímente Ia Santità Sua ricevuta con ftima , e vera 
íbddisfazione Ia Lettera di Sua Maeftà con Ia quale 
gli partecipa il Real Matrimônio , da cui fpèra le 
maggiori foddisfaziom ai Popoli, e d' alia Corona. 

D o p o , dunque tali contrafegni d' amore, e di ftima, li 
luíinga il Cardinale Scrivente, che debba reftar fof-
pefo ogn' ulterior contraífegno di rifentimento, per 
dare anche campo, e tempo a Noftro Signore trà le 
Tue gravi , e molte occupazioni di confiderarei volu-
minofi Togli lafeiatigli quefta mattina medema nelle 
mani: e d' alio Scrivente di profittare delle occafioni, 
e di un congruo tempo, e cômodo di potere ai pof-
fibile coadiuvare alie foddisfazioni delia Maeftà Sua, 
â cui fi trova tanto obligato , e d' attaccato. 

Spera poi nella cooperazione dei Signore Commendatòre 
à cofi giufto fine, e le bacia di cuore le mani. 












